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Tribunal Superior do Trabalho

PRESIDÊNCIA
ATOS DE 8 DE OUTUBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO,
no uso de suas atribuições legais c regimentais estabelecidas no art. 42. inciso 
XII, do Regimento Inlcmo. combinado ootn o art 3”, inciso II, alínea I. do Alo 
Regimental n” 5/2000, ud referendum elo Tribunal Pleno, e tendo cm vista o 
constante do Processo TST -18798/2001 -2. icsolvc:
N! 408 - Conceder aposentadoria por invalide/, permanente, com 
proventos integrais, à servidora ANA LAURA TEIXEIRA F1SCHER 
DIAS, no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área 
Administrativa. Nível Intermediário, Classe "C". Padrão 25, com fun
damento no art, 40, §§ Io, inciso I, c 3o, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n” 20/98, publicada no 
D.O.U. de 16/12/1998, combinado com o art. 186, inciso I, § 1°. da 
Lei n° 8.112/90; arts. 8o, 13 c 16 da Lei n” 9.421/96, publicada no 
D.O.U. de 26/12/19%; c art. 15, § 1”, da Lei n“ 9.527/97, publicada 
no D.O.U. de 11/12/1997.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais c regimentais estabelecidas 
no art. 42. inciso XII. do Regimento Interno, ad referendum do 
Tribunal Pleno, lendo cm vista o constante do Processo TST- 
9315/1994-5, resolve:
N! 411 - Alterar, com amparo no art. 40, § 8°, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98, 
publicada no DOU de 16/12/1998, a partir de 171/1997, o ATO.GP.N0 
236/94, publicado no DJ de 17/5/1994, que concedeu aposentadoria a 
SYDNÉSIO DE OLIVEIRA FRANCO no cargo da Categoria Fun
cional de Auxiliar Judiciário, Nível Intermediário, Classe “A", Padrão 
III, atualmente cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, 
Nível Intermediário, Classe "C, Padrão 25. por força da Lei n° 
9.421/96, incluindo na fundamentação legal o art. 14, § 2°, da Lei n“ 
9.421/96. excluindo-se a Súmula n° 224/95-TCU.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA 
BALHO no uso de suas atribuições legais e regimentais.

Considerando a necessidade de ampliar os meios de obtenção 
de informações sobre os processos que tramitam nessa Corte;

Considerando a segurança e confiabilidade dos meios de 
comunicação eletrônica a serem utilizados pelos interessados;

Considerando que, de conformidade com o art. 155 do CPC, 
os atos processuais são públicos, salvo quando, por força de lei, 
devam correr cm segredo de justiça; resolve:
N! 413 - Regulamentar o envio de informações através de meio 
eletrônico estabelecendo que:

Àrt. Io - O acesso aos dados de natureza processual estará 
disponível aos interessados preyiamente cadastrados no Tribunal Su
perior do Trabalho;

Art. 2o - O cadastro será realizado mediante preenchimento 
de formulário próprio, disponível na página do TST na internet 
(www.tst.gov.br), item "informações processuais automáticas”;

Art. 3° - O TST se reserva o direito de cancelar, sem prévia 
comunicação, o cadastro do usuário que utilizar as informações para 
uso comercial ou qualquer outro fim julgado inadequado pelo Pre
sidente desta Corte;

Art. 4o - As informações serão fornecidas pelo correio ele
trônico automático (push), arquivo em formato PDF ou TXT ou 
arquivo para carga em banco de dados;

Art. 5o - As especificações do arquivo para carga em banco 
de dados serão definidas pelo TST;

Art. 6o - Os arquivos com as informações processuais ficarão 
disponíveis pelo prazo de 30 dias, a contar da data em que foram 
gerados;

Art. 7° - Os usuários que na data da publicação deste ato 
estiverem cadastrados para recebimento do correio eletrônico (push) e 
relatório semanal, estão dispensados de novo cadastro;

Art. 8° - As informações fornecidas por meio eletrônico não 
têm caráter oficial;

Art. 9“ - Este Ato entra em vigor trinta dias após a pu
blicação, revogando-se o ATO.GDGCJ.GPN” 744/1996.

Ministro ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO
DESPACHOS

PROCESSO N° TST-RC-789.761/2001.5
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO . CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 161, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
sequestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
GP-00.127/98-5- S,(py.73/74J. , ■ : , ,_______________

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica. dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum excqUcntc cm detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o sequestro de valor equivalente a R$
300.000. 00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, cm valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar c hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
questro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, c por consequência preterimento a ensejar o sequestro pre
visto no artigo 100 § 2° da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente 
o mérito da AD1N n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2o, da Constituição Federal, que admite o 
scqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm” Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados üs entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 161, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 161, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro, determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-sc. com urgência, o requerente e o Juiz-Prcsi- 
denlc do Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RC-789.764/2001.6
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 163, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n” 
GP-00.075/98-3- S (fls.62/63).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha benéficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a RS
300.000. 00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais. •

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
qüestro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o seqüestro pre
visto no artigo 100 § 2o da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente 
o mérito da AD1N n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm” Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 163, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente. • / l ff Lí'

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fis. 163, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro. determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi- 
dcnle do Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N" TST-RC-789.766/2001.3

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA •
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos. cm face do r. despacho de fls. 162, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
GP-00.147/98-2- S (fis.65/66).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
cm que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a RS
300.000,00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas peias instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
qüestro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o seqüestro pre
visto no artigo 100 § 2° da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou rcccntemente 
o mérito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 162, para ampliar os efeitos da liminar concedida c 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 162, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro, determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15’ Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RC-789.760/2001.1
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 155, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
VP-01.120/96-0- PME (S) (fls.57/58).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros. , j ffjyl- '
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Prossegue dizendo que o sequestro de valor equivalente a R$

300.000,00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais corno merenda cscolíir e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para o.s cxeqüentcs, podendo haver nova ordem dc se
questro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados peta requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por consequência preterimento a ensejar o scqüestro pre
visto no artigo 100 § 2“ da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recenlementc 
o mérito da ADIN n" 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, quê admite o 
sequestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito dc precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 
Conca deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados dc sequestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fis. 155, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de scqüestro, determinando a imediata restituição 
■dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho dc fls. 155. para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
questro, determinando a imediata restituição dos valores sequestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribuna] Regional do Trabalho da 15* Região, informando- 
se-ihes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

1'ROC. N" TST-RC-763.651/2001.2
REQUERENTE
ADVOGADO
REQUERIDO

: VIAÇÃO TÂNIA DE TRANSPORTES 
LTDA.

: DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO 
: GUALDO AMAUR1 FORMICA - JUIZ 
DO TRT DA 2* REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação corrcicional, com pedido dc con
cessão de medida liminar, contra ato praticado pelo F.xtno. Sr. Juiz 
Gualdo Amauri Formica, nos autos da Medida Cautelar Inominada n° 
1.601/99, ajuizada perante o Tribunal Regional do Trabalho da 2a 
Região, através da qual foi indeferido o pedido de concessão da 
medida cautelar requerida liminarmente.

A requerente ajuizou ação rescisória perante o TRT da 2a 
Região, pretendendo obter a desconstituição de acórdão proferido 
pela 5a Turma do Regional, mediante o qual foi deferido aos re
clamantes o pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste 
de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, com ba* cm acordo 
celebrado entre o sindicato profissional é a categoria patronal. Tal 
decisão está sendo executada através do processo executório n“ 
1.195/96. Concomitantemente, foi ajuizada ação cautelar inominada, 
com pedido de concessão de medida liminar, dirigida aó Relator da 
ação rescisória, pleiteando a suspensão da execução da decisão res- 
cindenda. A autoridade acima referida indeferiu o pedido de con
cessão da medida liminarmente, com arrimo no artigo 489 da CPC e 
na Súmula 234 do extinto TFR.

O despacho de fls. 190/191 deferiu a medida liminar, de
terminando a suspensão da execução processada nos autos da Re
clamação Trabalhista n° 1.195/96 perante a 47a Vara do Trabalho de 
São Paulo, bem como a desconstituição da penhora de créditos da 
requerente junto à empresa São Paulo Transportes S.A., até o jul
gamento do mérito desta reclamação correiciorial ou da Ação Res
cisória n° 137.963/99 pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião.

A Autoridade referida, ao prestar informações às fls. 
200/203, disse que indeferiu a liminar requerida porque não ficou 
caracterizada a fumaça do bom direito e que a constrição de créditos, 
determinada em primeira instância, no valor dc R$ 300.000.00 (tre
zentos mil reais) ao mês não ensejaria a quebra da empresa, tal como 
alegado. Além disso, informou o MM. Juiz, que não havia previsão 
legal para a suspensão da execução e que era injusto paralisar a 
execução de um julgado em detrimento de 85 trabalhadores que 
aguardam o pagamento de verbas que lhe foram reconhecidas.

O informante sustentou, por último, que o valor da execução 
gira em torno de RS 7.000.000,00 (sete milhões de reais), o què 
evidencia a cautela da MM. Juíza da execução, procurando tornar esta 
o menos onerosa possível à empresa.

Em que pesem os argumentos do referido Juiz do TRT da 2a 
Região, não conseguiu o informante demonstrar a pertinência do 
indeferimento do pedido de concessão da liminar. Isso porque, in 
casu, apesar do disposto no artigo 489 do CPC, a doutrina é a 
jurisprudência é no sentido de que, verificando-se a possibilidade de 
êxito' da' preténsãó deduzida na ação rescisória,' ainda mais em se 
tratartdbdfe planos eçonô)ríicfoS, como no caso, o IPC de marÇo de
F9901,’ (ohra-se possível ã‘ stl*!tónsÉbPda"éàfeiidSó d*a sérttehéa objcío ------- --- L----- zi/tjh|i i n V <■

da rescisória. São os seguintes os julgados neste sentido: RXOF- 
ROAC-578.053/99, Min. Ronaldo Lopes Leal; AC-641.081/2000. 
Min. João Oreste Dalazen; AC-537.257/99, Min. Moura França: AC- 
542.048/99, Min. Ronaldo Lopes Leal; AC-591.626/99, Min. Fran
cisco Fausto; AC-661.338/2000, Min. Francisco Fausto; AC- 
653.348/2000, Min. João Oreste Dalazen.

No caso dos autos, cm relação ao IPC de março de 1990. a 
jurisprudência firmada no âmbito deste C. TST c do Excelso STF é 
no sentido dc que inexiste direito adquirido às diferenças salariais 
decorrentes. Além do mais, a ação rescisória foi ajuizada com base no 
artigo 485, inciso V. do CPC, em razão da ofensa ao artigo 5o, inciso 
XXXVI, da Constituição da República. Neste contexto, evidencia-se a 
possibilidade de êxito.na ação rescisória.

Destarte, verifica-se que, de fato, o não-deferimento do pe
dido de concessão da medida cautelar liminarmente. implicou cm erro 
in procedendo, pois caracterizados estavam as figuras do fumus boni 
iuris e do perjeulum in mora, cumprindo, assim, confirmar a liminar 
concedida nesta reclamação corrcicional, julgando PROCEDENTE o 
pedido formulado na inicial, para determinar a suspensão da execução 
processada nos autos da Reclamação Trabalhisía n° 1.195/96 perante 
a 47a Vara do Trabalho de São Paulo, bem como a desconstituição da 
penhora de créditos da requerente junto à empresa São Paulo Trans
portes S.A.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Gera! da Justiça do Trabalho 

PROC. N° TST-RC-795.072/20ÖL7

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ 
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA

BELFORT DE CARVALHO
REQUÉR1DO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 22a REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-sc dc reclamação corrcicional apresentada pelo Banco 
do Estado do Piauí S/A, visando a concessão de medida liminar, para 
suspender o curso da execução nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 0865/1990, em trâmite na Ia Vara Federal do Trabalho de Teresina, 
bem como objetivando impedir a liberação de qualquer valor pe
nhorado, enquanto não esclarecidas as questões levantadas em di-. 
versos agravos de petição interpostos para análise do, Eg. TRT da 22a 
Região.

Sustenta, o ora reclamante, que foi condenado nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 0865/1990 ao pagamento do reajuste sa
larial referente ao denominado "Plano Collor" e que, por força de 
decisão proferida em ação rescisória, tal condenação foi descons- 
tituída. ... .

O requerente alega, ainda, que, diante da rescisão da decisão 
condenatória quanto ao Plano Collor, a execução não poderia pros
seguir, sendo inadmissível, executar nos autos da referida reclamatóna 
ó acordo coletivo firmado com o sindicato.da categoria profissional 
dos exeqüentes, ainda que tenha sido pactuada indenização subs
titutiva do IPC de março de 1990.

Ressalta, que o referido ajuste coletivo abrange não apenas o 
reajuste salarial cm questão, mus. também, outras parcelas traba
lhistas, cm especial um reajuste dc 61,23%, que está sendo executado, 
indevidamente, naquela reclamação trabalhista. Aduz que tal apordo 
coletivo deve ser. cobradp através dà, competente ação de cumpri
mento, apontando violação dos princípios do devido processo legal c 
amplo direito de defesa, inscritos, no artigo 5°, incisos L1V c LV, da 
Constituição Federal.

Àlém disso, argumenta que a execução alcançou valor exor
bitante, da ordem de RS> 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o que 
não pode prevalecer, pois decorre-da Cláusula 10a do Acordo Coletivo 
em questão, que prevê aplicação de multa que extrapola o valor 
principal do débito, procedimento vedado pelo artigo 920 do Código 
Civil.

Outra irregularidade apontada pelo requerente refere-se a 
procedimento adotado peia Vara de origem, que determinou o blo
queio de RS 6.100.000,00 (seis milhões c cem mil reais) sem pro
ceder à devida citação quanto ao reajuste de 61,23%, mas apenas 
quanto ao IPC de março de 1990.

Em síntese, o requerente aponta como tumulto processual o 
fato de que interpôs vários agravos de petição tratando das aludidas 
irregularidades cometidas pelo juízo da execução, mas que tais re
cursos, além de processados indevidamente cm autos apartados, não 
foram, até a presente data, objeto de análise por parte do Eg. TRT da 
22a Região.

O requerente junta, ainda, petição noticiando que apresentou 
pedido de providência junto à Corregedoria Regional do Eg. TRT da 
22a Região, apontando as irregularidades ocorridas no juízo da exe
cução, mas que até o presente momento não houve a análise daquela 
medida. Além disso, junta diversos comprovantes para demonstrar a 
omissão por parte do Eg. TRT da 22a Região em julgar os referidos 
agravos de petição e, também, a medida correicional.

De fato, não parece adequado o procedimento adotado pelo 
juízo da execução em efetuar a cobrança, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 0865/1990, do percentual de 61,23%. Isso porque, ao 
que tudo indica, tal reajuste não se refere à indenização substitutiva 
do Plano Collor, objeto da reclamação trabalhista, conforme se de
preende do disposto na Cláusula 7a do Acordo Coletivo dê Trabalho
carreado aos autos; terido'o'jùizo da execução extrapolado ós limites 
da rderidâ' ação' trabalhista. ' 1 u 1 1 ' ' 11 '' ' ' ; J' : J.

No entanto, tal controvérsia diz respeito ao juízo da exe
cução, não comportando, no presente momento, a interferência desta 
Corregedoria-Geral, cuja competência se restringe à fiscalização dos 
atos de juízes do segundo grau de jurisdição, a teor do disposto no 
art. 5° do seu Regimento Interno.

Na verdade, os atos atacados pelo requerente dizem respeito 
aos procedimentos processuais adotados pela Vara do Trabalho de 
origem, tanto em relação ao atraso no processamento dos agravos de 
petição, quanto à forma de. cumprimento do acordo coletivo dire
tamente nos autos da Reclamação Trabalhista n° 0865/1990, esca
pando, de fato, da competência desta Corregedoria.

A alegação de que o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 
22a Região se omitiu na apreciação do pedido de providências apre
sentado perante a sua Corregedoria. Regional não socorre ao ora 
reclamante. Não há nos autos cópias dos agravos de petição e nem do 
pedido de providências referido. Assim, impossível a concessão da 
liminar pretendida, não se vislumbrando desde logo tumulto pro
cessual.

Indefiro, por enquanto, a liminar perseguida.
Notifique-se a autoridade requerida para que preste as in

formações necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001,

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-781.699/2001.1
REQUERENTE : MANUEL ALVES
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2a RE
GIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada por Manuel 
Alves contra, despacho do Exm° Sr.. Juiz-Presidente do TRT da 2a 
Região (fls. .20), que indeferiu requerimento de autenticação das peças 
.apresentadas para a formação de carta de sentença, sob o.fundamento 
de que não há previsão legal para tal pedido.

Verifico, inicialmeme, que a exordial não se fez acompanhar 
da cópia da petição inicial e dos documentos que a acompanham, 
necessários ao processamento e à instrução da reclamação, como 
exigido pelos arts. 14 e 16 do RICGJT.

Desta forma, concedo ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias 
para que proceda à juntada das cópias necessárias, sob pena de in
deferimento da inicial, como exigido pelos artigos 14 e 16 do RICG- 
JT.

Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA .
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROCESSO N° TST-RC-789.765/2001.0
REQUERENTE
ADVOGADA
REQUERIDO

MÚNldPIO DE CRAVINHOS 
DRA. CRISTIANE HERED1A SOUSA 
CARLOS ALBERTO MOREIRA XA
VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 145, que deferiu 
parcialmcnte a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas òbjeto da ordem dc 
sequestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
GP-00.086/97-9-PME (S) (fls. 61/62).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha benefiéiado indevidamente 
algum cxeqüente cm detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o sequestro de valor equivalente a R$
300.000,00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os excqüentes, podendo haver nova ordem de se- 
qüestro a qualquer momento, caso sc entenda caracterizada'a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados peia requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, c por consequência preterimento a ensejar o sequestro pre
visto no artigo 100 § 2° da Constituição Federal.

O Excelso Stipremo Tribunal Federal examinou recenleniente 
o mérito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o 
sequestro para a sàtisfação do débito na hipótese única de prete- 
rimentó dò 'direito de precedência do' credor1, não sofreü altéração
substância! cóm a supervehiência da Emenda Çbásíitúciòrial n°jfinnnn ■ •• * ■ < *• *- -a- ■ > * j ■ > j i r> t i * j /
'U|ZWU'__________________ .iKjyiáJj.L
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Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 

Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 194S/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de sequestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 145, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 145, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro, determinando a imediata restituição dos valores sequestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RC-789,767/2001.7
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO
D E S P A C H O

' Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 168, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional pura 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
GP-00.367/98-9- S (fls.77/78).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a R$
300.000,00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes pata honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
qüestro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o seqüestro pre
visto no artigo 100 § 2" da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente 
o mérito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2”, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de .precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 168, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 168. para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro. determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROCESSO N” TST-RC-789.768/2001.0 
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15* REGIÃO 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r, despacho de fls. 191, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Jqdjcial n°
GP-00.259/98-6- S (fls.87/89).

Diário da justiça - Seção "1
O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro

nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a R$
300.000. 00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
qüestro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o seqüestro pre
visto no artigo 100 § 2° da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente 
o mérito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para á satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001). 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 191, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 191, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro, determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi- 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, informando- 
se-lhcs sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RC-789.769/2001.4
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15" REGIÃO 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 177, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
VP-01.199/96-0-PME (S) (fls. 70/71).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a R$
300.000. 00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
qüestro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o seqüestro pre
visto no artigo 100 § 2° da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentcmentc 
o mérito da ADIN n” 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2o, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional. n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 177, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata re-liluiçio 
_dos vai ores.sequestradas, ao requerente.. d 1. !_'. 1 í 1

lio*

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 177, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro. determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da Í5a Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N° TST-RC-789.770/2001.6

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 151, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto dá ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
GP-00.128/98-8- S (fls.65/66).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagamento ou acordo que tenha beneficiado indevidamente 
algum exeqüente em detrimento de outros.

Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a RS
300.000,00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
qüestro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o sequestro pre
visto no artigo 100 § 2o da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente 
o mérito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100. § 2°, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n° 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm” Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n” 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 151, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 151, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro, determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N” TST-RC-789.771/2001.0

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE HEREDIA SOUSA
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT 
DA 15a REGIÃO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo Mu

nicípio de Cravinhos, em face do r. despacho de fls. 198, que deferiu 
parcialmente a liminar pleiteada nesta reclamação correicional para 
impedir o repasse, aos exeqüentes, das verbas objeto da ordem de 
seqüestro de verbas públicas para a quitação do Precatório Judicial n° 
GP-00.107/98-8- S (fls.88/89).

O requerente sustenta que não houve quebra da ordem cro
nológica dos precatórios, juntando certidões das Varas do Trabalho 
em que tramitam as reclamações trabalhistas, informando que não 
houve pagarnentp (>u. abordo que tçnha beneficiado indeŷ lamente 
algum exeqüente em/detrunentoxle oiítros. J. - L-_ _ 1
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Prossegue dizendo que o seqüestro de valor equivalente a RS

300.000,00 (trezentos mil reais), inviabiliza o funcionamento do Mu
nicípio, com orçamento bastante precário, trazendo, ainda, declara
ções fornecidas pelas instituições bancárias informando o saldo das 
contas correntes, em valores insuficientes para honrar as obrigações 
básicas, tais como merenda escolar e hospitais.

Pleiteia, por conseguinte, a devolução dos valores seques
trados à Municipalidade, alegando que tal procedimento não trará 
risco algum para os exeqüentes, podendo haver nova ordem de se
questro a qualquer momento, caso se entenda caracterizada a hipótese 
de preterição contida no texto constitucional.

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na 
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre
catórios, e por consequência preterimento a ensejar o seqüestro pre
visto no artigo 100 § 2o da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente 
o mérito da ADIN n° 1.662-7 (julgamento cm 30.08.2001), con
cluindo que o art. 100, § 2o, da Constituição Federal, que admite o 
seqüestro para a satisfação do débito na hipótese única de prete
rimento do direito de precedência do credor, não sofreu alteração 
substancial com a superveniência da Emenda Constitucional n" 
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exm° Sr. Ministro Maurício 
Corrêa deferiu liminar na Reclamação n° 1948/RO (DJ 28.09.2001), 
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a 
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias 
de origem.

Nessas circunstâncias, entendo prudente reconsiderar o des
pacho de fls. 198, para ampliar os efeitos da liminar concedida e 
suspender a ordem de seqüestro, determinando a imediata restituição 
dos valores sequestrados ao requerente.

Pelo exposto, reconsidero o despacho de fls. 198, para am
pliar os efeitos da liminar concedida e suspender a ordem de se
qüestro, determinando a imediata restituição dos valores seqüestrados 
ao requerente.

Notifiquem-se, com urgência, o requerente e o Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, informando- 
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N" TST-RC-775.752/2001.1
REQUERENTES : MÁRCIA APARECIDA PIRES DOS 

SANTOS E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
REQUERIDO : PLÍNIO BOLÍVAR DE ALMEIDA -

JUIZ DO TRT DA 2a REGIÃO 
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional apresentada por Márcia 
Aparecida Pires dos Santos e outras, com pedido liminar, contra ato 
do Exm° Sr. Juiz Relator do Mandado de Segurança n° 1.689/2001-0, 
que concedeu liminar para desbloquear conta bancária da empresa 
Sharp Administração de Consórcios S/C LTDA, objeto de penhora no 
processo de execução.

Sustentam, as requerentes, que a empresa Sharp descumpriu 
acordo firmado perante o Núcleo Intersindical de Conciliação Prévia, 
dando ensejo à ação de execução junto à 55a Vara do Trabalho de São 
Paulo.

Alegam que, expedido mandado de penhora de conta ban
cária da executada no Banco Safra, em virtude da recusa pelas exe
qüentes de constrição de imóvel oferecido como garantia do juízo, em 
face de estar hipotecado e das dificuldades para aceitação em hasta 
pública, ocorreu a penhora de R$ 24.701,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e um reais), bem como de depósitos futuros que, por
ventura, venham a ser realizados nessa conta bancária, até o bloqueio 
de numerário necessário à satisfação do débito.

Contra a determinação de penhora da aludida conta bancária 
foi impetrado mandado de segurança pela empresa Sharp, tendo sido 
deferida liminar para desbloquear a conta da executada e devolver a 
quantia penhorada.

A presente reclamação correicional volta-se, justamente, con
tra a concessão da liminar no referido mandado de segurança, onde os 
requerentes alegam, em síntese, tumulto processual. Sustentam que 
"O Grupo Sharp, como é público e notório, se encontra em gra
víssima situação financeira, estando em sérias dificuldades para cum 
prir as determinações do Juiz da Concordata", e que "o levantamento 
do dinheiro apreendido e a liberação da penhora das contas bancárias 
sepultará uma das únicas oportunidades das trabalhadoras em receber 
aquilo que lhes era devido pela empresa" (fls. 21). Entendem, tam
bém, as requerentes, ser incabível o mandado de segurança contra a 
penhora determinada em processo de execução, pois existe remédio 
processual próprio para atacar o referido ato, qual seja embargos à 
execução, restando contrariados os artigos 655 e 656 do Código de 
Processo Ciyil e 884 da CLT. Além disso, aduzem que o r. despacho 
corrigendo encontra-se desfundamentado, contrariando o disposto no 
art. 93, inciso IX, da Carta Magna.

Em informações prestadas às fls. 84/85, a autoridade re
querida expôs que a concessão da liminar nos autos do mandado de 
segurança no sentido de desbloquear conta bancária da impetrante foi 
respaldada na Lei do Mandado de Segurança e no que dispõe o artigo 
155, parágrafo único, do Regimento Interno do TRT da 2a Região e 
que sendo a impetrante "empresa administradora de consórcio, por
tanto, pode acontecer que somente pequena parcela dos depósitos 
constantes da conta ser de sua propriedade, todo o demais podendo 
pertencer aos consorciados e ao grupo de consorciados administrados, 
e tudo fiscalizado pelo Banco Central da República", (fls. 84)

Deve ser mantido o despacho de fls. 77/78, que indeferiu 
liminar requerida na presente reclamação correicional.

Isso porque, de acordo com o disposto no art. 17, inciso II, 
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
o Corregedor ordenará "a suspensão do ato motivador do pedido, 
quando for relevante o fundamento, e do ato impugnado puder re
sultar a ineficácia da medida, caso seja deferida".

O cabimento da presente reclamação correicional é ques
tionável, pois o alegado tumulto processual não está evidente, na 
medida em que a jurisprudência vem-sc inclinando no sentido de 
admitir mandado de segurança em determinados casos onde o recurso 
previsto legalmente não assegura a eficácia do provimento judicia], o 
que justifica o cabimento do remédio heróico, a despeito do disposto 
no art. 5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51.

Ora, sendo possível, em hipóteses extremas, a impetração do 
mandamus, mesmo em casos onde exista recurso próprio para atacar 
o ato impugnado, não há como classificar a decisão corrigenda como 
tumulto processual, pois o Juiz relator do mandado de segurança, ao 
conceder a liminar ora questionada, vislumbrou a necessidade da 
medida extrema, não competindo à esta Corregedoria invadir o juízo 
de convencimento daquele magistrado.

E de se notar que, muito embora tenham as requerentes 
noticiado que a empresa executada encontra-se em concordata e com 
dificuldades para cumprir as ordens do Juiz da Concordata, não há 
provas nos autos, e a questão não é pública e notória, como alegado 
na inicial.

Dessa forma, conclui-se que andou bem o Exm°. Sr. Juiz 
Relator do Mandado de Segurança ao conceder liminar para des
bloquear a conta da executada e devolver a quantia penhorada, fato 
que ensejou a presente reclamação correicional.

Nesses termos, julgo improcedente a reclamação correicio
nal.

Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 
JUDICIÁRIA
DESPACHOS

PROC. N° TST-AIRE-30.446/2001.5
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

CASCADURA INDUSTRIAL S.A. 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ADRIANA SEVERINO FORMAGIO 
DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

A Reclamada, por intermédio do seu advogado, requereu o 
processamento do Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário
nos presentes autos.

Deferi o pedido, condicionando-o à apresentação, pela Agra
vante, das peças eventualmente indicadas para formar Carta de Sen
tença (fl. 207).

Adriana Severino Formagio, mediante petição de fls. 210-1, 
manifesta interesse na extração da Carta, apontando as peças que 
reputa necessárias para sua formação.

Concedo, pois, vista dos autos à Cascadura Industrial S.A., 
pelo prazo de cinco dias, para que apresente as peças indicadas a fls. 
210-1 .

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Publiquc-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-AI-E-RR-3%.350/97.1 (2a REGIÃO)
AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: GERMÍNIA CLARA SANTOS GASPAR 
: DR.a MARIA RENATA DE BARROS 
MELLO E DR. PAULO WAENY PES
SOA DE MELLO 

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR. EDMILSON MOREIRA CARNEI
RO
D E S P A C H O

O Ex.1"0 Ministro Milton de Moura França, pelo despacho de 
fl. 389, negou seguimento ao Recurso de Embargos interposto por 
Germínia Clara Santos Gaspar.

A Reclamante, não se conformando com o decidido, interpôs 
Agravo de Instrumento (fls. 392-4), com fundamento no art. 896, 
parágrafo 3° c/c art. 897. alínea b, da CLT, requerendo “se digne 
Ministro Relator em reconsiderar o r. despacho agravado, no sentido 
de total provimento ao presente apelo e determinar a remessa dos 
Embargos interpostos nos autos do Recurso de Revista, para que este 
mantenha a condenação quanto ao pleito de horas extras”.

Imprópria a interposição do Agravo de Instrumento, que, na 
Justiça do Trabalho, tem a função específica de levar ao conhe
cimento do tribunal o trancamento de recurso de sua competência 
pelo órgão de instância inferior (artigo 897, § 4°, da CLT c IN N° 
16/99, publicada no DJU de 3/9/99).

Não bastasse, o apelo é intempestivo, uma vez que o des
pacho publicado circulou em 31/8/2001, conforme atesta a certidão de 
fl. 390, e a protocolação do recurso foi efetivada apenas em 
17/9/2001, depois, portanto, de decorrido o prazo legal, encerrado em 
10/9/2001.

Pelo exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-435.348/98.1
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : CLÁUDIO RODRIGUES
ADVOGADA : DRa RACHEL VERLENGIA BERTA-

NHA
D E S P A C H O

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida por Cláudio Rodrigues, a fl. 335, tendo em vista que o 
despacho de admissibilidade de fl. 330 atribuiu efeito apenas de
volutivo ao Recurso de Revista.

Concedo, pois, vista dos autos ao Reclamante, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das 
peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-473.049/98.5
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : MOACIR DALQUANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida, a fls. 395, por Moacir Dalquano, uma vez que os Recursos 
de Revista foram recebidos apenas no efeito devolutivo, consoante 
despachos de fls. 341 e 366.

Concedo, pois, vista dos aptos ao Reclamante, pelo prazo de 
cinco dias, para que apresente as peças necessárias à formação da 
Carta, observado o disposto no art. 590 do Código de Processo 
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das 
peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-645.406/2000.0
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : ROBERTO COUTINHO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

D E S P A C H O
Roberto Coutinho da Silva, pela petição de fls. 445-7, rei

terada a fls. 448-52, requer a extração de Carta de Sentença, es
clarecendo que o instrumento extraído perante o Regional foi eli
minado, pois não retirado no prazo legal, de conformidade com o 
certificado a fl. 451.

Considerando o teor da certidão de fl. 451 e com fundamento 
no art. 42, inciso XXXVI do Regimento Interno desta egrégia Corte, 
defiro o pedido, uma vez que os Recursos de Revista foram recebidos 
apenas no efeito devolutivo, consoante despacho de fls. 399-400.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação da 
Carta, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RR-715.075/00.2
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : SIDNE1 FAUSTINO PINTO
ADVOGADA : DRa ANA PAULA BALHES CAODA-

GLIO
D E S P A C H O

Defiro o pedido de Sidnei Faustino Pinto, determinando, com 
fundamento no art. 42, inciso XXXVI do RITST, a extração da Carta 
de Sentença.
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A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, con

cedo o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de observância 
do art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Gerai de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das 
peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-717.020/00.4
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : MARCELO TADASHI OUCHI
ADVOGADO : DR. WAGNER ANTONIO POLICENI

PARROT
D E S P A C H O

Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 
Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida, a fl. 531, por Marcelo Tadashi Ouchi.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação da 
Carta, encamínhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Ministro Almir Pazzianotto Pinto - Presidente nato e Grão- 
Mestre da Ordem.

Ministro Francisco Fausto - Membro efetivo 
Ministro Wagner Pimenta - Membro efetivo 
Ministro Vantuil Abdala - Membro efetivo 
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Membro eleito 
Ministro Rider Nogueira de Brito - Membro eleito 
Sala de Sessões, 4 de outubro de 2001.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

ACÓRDÃOS
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AUTORIDADE
COATORA

AG-SS-719.510/2000.0 - TRT DA 18“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO DE GOIÁS - CERNE 
DR. FÁBIA DE BARROS AMORIM 
DR. WEILER JORGE CINTRA JÚNIOR 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM COMUNICAÇÃO DOS ESTADOS 
DE GOIÁS E TOCANTINS - SINDI- 
COM
JUIZ RELATOR DO TRT DA 18' RE
GIÃO

PROC. N° TST-RR-737.197/01.9
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : MARIA TOSI GUARN1ERI
ADVOGADO : DR. GUSTAVO CORTÊS DE LIMA

D E S P A C H O
Com fundamento no inciso XXXVI do art. 42 do Regimento 

Interno desta egrégia Corte, defiro a extração da Carta de Sentença 
requerida, a fl. 92, por Maria Tosi Guamieri.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação da 
Carta, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publíque-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-CS-102.995/01.2
Referência: PROC. TST-AIRR-750.416/01.5
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S. A.
DR. JOSÉ AR1VALDO DE AZEVEDO 
AGUINALDO BATISTA ROLIM 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
D E S P A C H O

Banco do Brasil S.A., mediante a petição n° TST-P- 
102.995/2001.2, apresenta peças para formação da Carta de Sentença, 
requerendo “seja-lhe concedida vista para a sua conferência, bem 
como dos autos principais, com a juntada de outras peças que se 
fizerem necessárias, além das que ora apresenta, se for o caso.”

O Agravante já obteve vista dos autos na oportunidade em 
que apresentou as peças para formação da Carta, a qual foi instruída 
com as cópias elencadas a fls. 3-4.

Ante o exposto e considerando a ausência de fundamento 
legal à pretensão, indefiro o pedido.

Dê-se ciência ao Reclamante da extração da Carta de Sen
tença, devendo ser arquivada, após decorrido o prazo de quinze dias 
sem manifestação.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
Agravo Regimental a que se nega provimento por não estar as razões 
que o embasam direcionadas contra o despacho que se pretende 
desconstituir.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AG-AC-722.724/200I.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI
XA
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS 
DELAÍDE MARIA MERLO 
MÁRCIO MARTINS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
Agravo Regimental a que se nega provimento, por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho recorrido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AG-AC-722.740/2001.4 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)

. MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
: DULCINÉIA MARIA PAGANOTTI DE 
MORI

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
Agravo Regimental a que se nega provimento, por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho recorrido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AG-AC-724.272/200I.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DRA. LAURA MARIA ORNELLAS 
MIGUEL CARDOSO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N5 818, DE 4 DE OUTUBRO 
DE 2001

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, 
Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner 
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito. Milton dc 
Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives 
Gandra Martins da Silva Filho, João Batista Brito Pereira, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de 
Fátima Rosa Lourenço, RESOLVEU, por unanimidade, eleger o Ex- 
mo. Ministro Rider Nogueira de Brito para integrar o Conselho da 
Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, que passará a ter a seguinte 
composição, nos termos do art. 21 do Regulamento da Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho:

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
Agravo Regimental a que se nega provimento, por não lograr infirmar 
os fundamentos do despacho recorrido.

PROCESSO

RELATOR

AG-AC-724.282/2001.5 - TRT DA 22a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO 
TRIBUNAL PLENO)
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
JOÃO CARLOS CHADES DE ALEN
CAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo re
gimental, determinando a distribuição da Ação Cautelar na forma 
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. Agravo Regi
mental a que se dá provimento, por lograr infirmar os fundamentos do 
despacho recorrido.

DESPACHOS
PROC. N* TST-ED-AG-ROIJC-549.171/99.7 - 13a REGIÃO
EMBARGANTE : RÔMULO SOARES DE LIMA 
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA

E SILVA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO 
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 13' Região impugnou a 
investidura de Rômulo Soares de Lima como juiz classista, eleito 
representante dos empregados da Ia JCJ de João Pessoa. Isso sob a 
alegação de que o contestado fazia parte de categoria econômica e, 
não. de categoria profissional; além disso, na qualidade de presidente 
de entidade sindical, teria firmado declaração falsa no sentido de que 
foram observadas todas as formalidades previstas na legislação vi
gente e no estatuto social da entidade, quanto ao processo de escolha 
da lista Tríplice de Juiz Classista Temporário e Suplente de Juiz 
Classista Temporário.

Julgada improcedente a impugnação pelo TRT da 13' Re
gião, o Ministério Público do Trabalho da 13' Região interpôs recurso 
para essa Corte, recebido no efeito apenas devolutivo.

Antes do julgamento do apelo, o Ministério Público do Tra
balho ingressou com petição, suscitando a antecipação parcial dos 
efeitos da tutela ou o deferimento de medida liminar, para que o 
recorrido fosse imediatamente afastado do exercício do cargo de juiz 
classista, com suspensão do pagamento de vencimentos ou de qual
quer outra vantagem ao impugnado.

Em face do poder geral de cautela previsto no art. 798 do 
CPC, o pedido foi recebido como requerimento de liminar e, ao 
entendimento de que preenchidos os pressupostos legais, foi deferido, 
determinando-se a suspensão imediata do mandato de juiz classista da 
1' JCJ de João Pessoa outorgado a Rômulo Soares de Lima, e do 
pagamento de vencimentos e de quaisquer outras vantagens, até o 
julgamento final do recurso interposto.

A petição do Ministério Público foi desentranhada dos autos 
principais, formando autos de Ação Cautelar, que se encontratp em 
apenso.

O recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho foi 
provido pelo Tribunal Pleno para, julgando procedente a impugnação 
à investidura do Juiz Classista Rômulo Soares dc Lima, determinar o 
seu afastamento imediato, nos termos do art. 662, § 5°, da CLT, e a 
consequente devolução da remuneração percebida. Ante essa decisão, 
a Ação Cautelar interposta pelo Ministério Público perdeu seu objeto, 
sendo julgada extinta sem julgamento do mérito.

O contestado opôs embargos de declaração nos autos de 
ROIJC, que foram rejeitados às fls. 388/389.

O contestado interpõe "pedido de reconsideração" do acór
dão proferido por esta Corte, bem como o seu recebimento com efeito 
suspensivo, com fulcro nos arts. 106, 108 e 109 da Lei n° 8.112/90. 
Sustenta inicialmente a tempestividade e adequação da medida, an- 
corando-se cm dispositivos do mencionado diploma legal. Aduz que a 
Constituição Federal possibilita que todo cidadão dirija-se aos po
deres públicos, pedindo esclarecimentos acerca de situações de seu 
interesse (art. 5°, XXXIV, ”a" e "b" da CF), que o servidor público 
também é parte legitimada para exercer esse direito (art. 104 da Lei 
n° 8.112/90), e que o pedido de reconsideração possibilita a reforma 
e até anulação da deliberação adotada. No mais, reitera o quanto já 
alegado em contra-razões ao recurso do Ministério Público, e na ação 
cautelar apensada a estes autos. Aduz que foi ilegal e injusta a 
punição que recebeu por parte da decisão desta Corte, em especial 
porque o Ministério Público não suscitou a ocorrência de prática 
reveladora de inidoneídade moral, mas apenas o descumprimento de 
formalidade exigida pela Instrução Normativa n° 12 do TST, de modo 
que a decisão amplificou o foco dc motivação do apelo. Aduz que o 
fato de ter firmado declaração considerada falsa por esta Corte não 
causou prejuízo a terceiro, de modo que não induz ao reconhecimento 
da sua inidoneidade moral; afirma que foi ilegal a determinação de 
afastamento e suspensão do pagamento de vencimentos, especial
mente porque adotado por autoridade monocrática, que não tinha 
competência para tanto (na ação cautelar em apenso); não existiu má- 
fé na atitude do peticionário, o que, aliás, não foi expressamente 
consignado na decisão dessa Corte. Por outro lado, aduz que, se o ato 
era anulável, os efeitos da declaração da nulidade somente poderiam 
ser ex nunc. Segue, em extenso arrazoado, procurando demonstrar o 
equívoco em que incorreu o Tribunal Pleno desta Corte ao examinar 
o recurso do Ministério Público do Trabalho, bem como a incom
petência do Juízo Monocrático para deliberar acerca de afastamento 
de magistrado e suspensão de vencimentos e vantagens.

Requer, ao final, seja reconsiderada a decisão impugnada, 
negando-se provimento ao recurso do Ministério Público, e julgando 
improcedente a impugnação à Investidura de Juiz Classista, decla
rando nula ou sem eficácia a decisão prévia adotada por este relator 
em ação cautelar. Assim, seja determinado o pagamento dos salários 
e demais vantagens ao requerente desde a data de seu afastamento, 
até o prazo final previsto para a expiração de seu mandato.

Juntou o peticionário uma série de documentos, às fls.
479/520.

Mediante a petição de fl. 526, juntou novos documentos às 
fls. 527/533.

O pedido de reconsideração, entretanto, não encontra amparo
legal.
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Dispõe o att. 106 da Lei n° 8.112/90:
"Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver 

expedido o ato ou proferido a printeira decisão, não podendo ser 
renovado.”

A decisão que ò peticionário procura ver "reconsiderada" 
refere-se a acórdão proferido pelò Tribunal Pleno desta Corte em grau 
de recurso, ou seja, decisão proferida por "órgão" da esfera ad
ministrativa da Justiça do Trabalho, enquanto que o "pedido de re
consideração" de que trata o mencionado dispositivo legal é cabível 
apenas Contra decisão proferida por "autoridade".

De Plácido e Silva, em seu Vocabulário Jurídico, consigna 
que "autoridade administrativa” é a "designação dada à pessoa que 
tem o poder de mando ou comando em um departamento público 
onde se executam atos de interesse coletivo ou do Estado" .

Com a Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal, foi estabelecida a de
finição legal de "autoridade", que não difere daquela encontrada na 
doutrina:

"Alt. 1* (...)
§ 2° Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade

jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de 

poder de decisão."
A inviabilidade do pedido de reconsideração no caso em 

exame também se extrai da análise do disposto no art. 107 da Lei n° 
8.112/90, que estabelece; Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões spbre os recursos sucessivamente inter

postos.
§ 1° O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 

superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, su
cessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades."

Como se verifica, esse dispositivo legal prevê recurso do 
indeferimento de pedido de reconsideração, o que se tornaria inviável 
no presente caso, pois a decisão impugnada foi proferida pelo órgão 
máximo na esfera administrativa da Justiça do Trabalho. A própria 
Lei n° 9.784/99 estabèfecé:

"Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
(...)
IV - após exaurida a esfera administrativa."
Se acaso fosse cabível o pedido de reconsideração contra 

decisão colegiada, ainda assim o seu esame na hipótese seria im
possível, em face da intempestividade da medida. Com efeito, a 
publicação do acórdão proferido em embargos de declaração ocorreu 
em 10.08.2001, com circulação em 13.08.2001, e a protocolização do 
apelo ocorreu apenas em 12.09.2001, ou seja, no trigésimo dia após a 
circulação da publicação do acórdão.

Ocorre que, conforme os dispositivos acima mencionados, 
não há previsão expressa na Lei n° 8.112/90 para recurso contra 
decisão colegiada. Inexistindo norma específica regulando a matéria, 
firmou-se nesta Corte o entendimento de que aos recursos em matéria 
administrativa interpostos contra decisões definitivas dos Tribunais 
Regionais aplica-se, por analogia, a regra geral dos prazos na Justiça 
do Trabalho, ou seja, de 08 dias, conforme artigo 6° da Lei n° 
5.584/70, in verbis:

"Art. 6° - Será de 8 (oito) dias o prazo para interpor e contra- 
arrazoar qualquer recurso (CLT, art. 893).”

São precedentes nesse sentido: RMA-551.652/99, Min. João 
Oreste Dalazen, DJ 16/6/2000; RMA-541.666/99, Min. João Oreste 
Dalazen, DJ 11/2/2000; RMA- 534.450/99, Min. Armando de Brito, 
DJ 17/9/99; RMA-455.297/98, Min. Vantuil Abdala, DJ 3/9/99.

Considerando-se que a doutrina classifica o pedido de re
consideração como um recurso administrativo, se acaso esse fosse 
considerado cabível na hipótese dos autos, o prazo também seria de 
oito dias.

Mesmo sob o prisma da Lei n” 9.784, o apelo encontrar-se- 
ia intempestivo, pois em seu art. 59 ficou estabelecido que:

"Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para 
interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida."

Ante a constatação de que o recurso utilizado pela parte é 
manifestamente inadmissível, aplico por analogia o 557 do CPC, c 
NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AG-ROIJC-549.172/99.0 - TRT - 13" RE
GIÃO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO/PB

PROCURADORA : DRA. HELOÍSA MARIA MORAES RE
GO PIRES

AGRAVADO /; VINÍCIUS1 JOSÉ.DE ARAÚJO
ADVOGADO . 8 DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA/'j \

D E S P A C H O
Na petição de fls'. 294/29£,'ò recorrido apresenta certidao'tle 

seguinte teor:
"Certifico, chi Junção dó méü cargo, atendendo requerimento 

do Sr. VINÍCIUS JOSÉ DE ARAÚJO SILVA, verifiquei que o mes
mo tomou posse no cargo de Juiz Classista Representante dos Em
pregadores, nesta Vara em 04 de maio de 1.998, e que exerceu suas 
funções até o dia 30 de abril de 2.001.” (fls. 295)

Considerando as informações supracitadas e, em conseqüén- 
cia, a perda de objeto da presente ação, intime-se a agravante para 
que, no prazo de 5 dias. manifeste interesse ou não no prossegui
mento do feito, valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção 
da demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, da Lei Adjetiva 
Civil.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AG-RC-689.974/2000.6
AGRAVANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
AGRAVADO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER - JUIZ VICE-PRESIDENTE DO 
TRT DA 
15“ REGIÃO D E S P A C H O

Tomo sem efeito o despacho de fls. 274, eis que, exami
nando melhor a questão, verifico agora que a parte não pretende a 
reforma da decisão de fls. 271/272, apenas aponta a existência de erro 
material. ■

Reconhecendo agora o erro material apontado, determino a 
republicação do despacho de fls, 271/272 e, onde nele, consta 'Re
clamação Trabalhista n° 491/92’ que passe a constar ’Reclamação 
Trabalhista n° 1.057/89’. , , ...

Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2Ó01.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N" TST-R-789.160/2001.9
RECLAMANTE : ARK1 SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECLAMADA : JUÍZA TITULAR DA VIGÉSIMA SEX

TA VARA DO TRABALHO DE BELO 
HORIZONTE - MG 
D E S P A C H O

1. O Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança 
e Vigilância do Estado de Minas Gerais ajuizou ação cãutelar, com 
pretensão liminar inaudita altera parte, perante Arki Serviços de 
Segurança Ltda. (fls. 22/29). Informou, inicialmente, que a Requerida 
se encontra em má situação financeira e que os salários e parcelas 
rescisórias dos substituídos processuais poderiam ficar sem paga
mento. Noticiou, ainda, que a Requerida deveria receber do Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGfvpp mês de abril de 1998, o 
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil; reais), relativo a pagamento 
decorrente de contrato de prestação de serviços. Em conseqiiência, 
solicitou o bloqueio desse valor, com a determinação de que 0 Banco 
do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE disponibilizasse ao juízo 
trabalhista os valores referentes ao pagamento decorrente do men
cionado contrato dc prestação de serviços.

A Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta da Vigésima 
Sexta Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte - MG 
deferiu a pretensão liminar, "devendo o Banco do Estado de Minas 
Gerais ser oficiado para que bloqueie qualquer crédito da requerida, 
devendo o valor ficar à disposição deste Juízo até posterior de
liberação" (fls. 30).

A Requerida apresentou defesa à ação cautelar (fls. 33/36).
A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região, mediante a decisão reproduzida a fls. 37/40, rejeitou 
a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, suscitada pela Re
querida, e negou provimento ao recurso ordinário por ela interposto 
(TRT-RO-15.431/98), mantendo, em conseqüência, a sentença de pri
meiro grau, proferida pela Vigésima Sexta Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belo Horizonte - MG, em que se julgou procedente a 
ação cautelar para que fosse confirmada a liminar deferida.

No julgamento do processo principal referente à mencionada 
ação cautelar, a Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 45/50, deu 
provimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, Arki Ser
viços de Segurança Ltda., para, acolhendo preliminar de ilegitimidade 
ativa ad causam, decretar a extinção do processo sem julgamento do 
mérito, na forma preconizada no inc. VI do art. 267 do Código de 
Processo Civil.

■ Com fundamento nos arts. 807 e 808, inc. III, do Código de 
Processo Civil, a Requerida pretendeu "a expedição de alvará judicial 
para levantamento, pelos seus procuradores, de todos os créditos da 
Empresa perante o Banco do Estado de Minas Gerais - BEMGE, 
Agência sjluada na Rua Rio dc .Janeiro, n° 471, Centro, nesta Capita) 
(flí>. 08), qüé drá se èricorftrarh a disposição deste Ilustrádó iû o’1 .(fls, 
42/43). " ' '

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto da Vigésima Sexta 
Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte - MG indeferiu' 
a pretensão da Requerida, em razão da inexistência de trânsito em 
julgado do processo principal. -

Arki Serviços de Segurança Ltda. impetrou mandado de se
gurança (fls. 52/57), com pedido de concessão liminar, contra ato do 
Exmo. Sr. Juiz do Trabalho .Substituto da Vigésima Sexta Junta dê 
Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte, mediante o qual, em 
08.09.1999, indeferiu-se o pedido de revogação da constrição judicial 
dos créditos da Impetrante junto ao Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. T BEMGE e determinou-se a suspensão da ação cautelar até o 
trânsito em julgado da ação principal. Sustentou, em síntese, que no 
mencionado ato, arbitrário e ilegal, inobserva-se direito líquido e 
certo assegurado nos arts. 807 e 808, inc. III, do Código de Processo 
Civil, c 5°, ines. II, XXXV, XXXVII, LIV e LV, da Constituição 
Federal.

A autoridade indicada como coatora, Exmo. Sr. Juiz do Tra
balho Substituto da Vigésima Sexta Junta de Conciliação e Julga
mento de Belo Horizonte - MG, prestou as seguintes informações no 
mandado de segurança, verbis:

"Em nenhum momento o Juízo praticou ato arbitrário e ile
gal, indeferindo o pedido de revogação da constrição, senão que 
apenas determinou, por medida de cautela, que se aguardasse o re
tomo dos autos com a certidão de trânsito em julgado, mormente em 
se considerando as inúmeras solicitações de outro Juízos para que 
sejam reservados créditos porventura existentes nos autos, para qui 
tação de outras ações" (fls. 58).

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho d.” 
Terceira Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 60/63, julgou 
improcedente a ação de mandado de segurança, consignando o se
guinte entendimento na ementa:

"MANDADO DE SEGURANÇA - DENEGAÇÃO. Não é 
ilegal ou arbitrária a decisão que determina a espera do trânsito em 
julgado da sentença que indeferiu a liberação de crédito bloqueado, 
em sede de medida cautelar incidental. O objetivo da decisão atacada 
é assegurar a prestação jurisdicional que lhe foi confiada para dír 
concreção à ordem jurídica; Segurança denegada" (fls. 60).

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, medianté a decisão reproduzida a fls. 75/78, déu provimehto áo 
recurso ordinário interposto pela Impetrante, Arki Serviços de Sct' 
gurança Ltda.. para, julgando prócedente a ação dò mandado dé sé: 
gurança, determinara liberação do crédito bloqueado junto ao Banco 
do Estado dc Minas Gerais S.A. - BEMGE (TST-RO-MS- 
672.956/2000.2). Na emeníd, registrou-se o seguinte entendimçnto:

"MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA CAUTELAR 
DE BLOQUEIO DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
PRINCIPAL SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. O efeito da 
decisão extintiva do processo principal, consoante o disposto no art. 
808, III, do CPC, é a perda de eficácia da medida cautelar, ante a não 
configuração da plausibilidade do direito ali alegado. Recurso a que 
se dá provimento" (fls. 75).

Por meio da petição de fls. 82/83, Arki Serviços de Se
gurança Ltda. requereu que se procedesse ao cumprimento da decisão 
proferida no julgamento do mandado de segurança e, em conse
qüência, fosse determinada a liberação dos valores bloqueados.

A Exma. Sra. Juíza Titular da Vigésima Sexta Vara do Tra
balho de Belo Horizonte - MG, em 22.08.2001, proferiu o seguinte 
despacho (fls. 87/89) no tocante à liberação dos valores bloquea
dos:

"Desta forma, com base no disposto pelo art. 808, III do 
CPC, e em respeito à decisão do c. TST, outra saída não resta a esta 
magistrada que a de cumprir a ordem judicial emanada de Tribunal 
superior, determinando a liberação do dinheiro que se encontra de
positado à sua disposição, em prol da requerida. Para tanto deverá ser 
expedido ofício à CEF, logo após o decurso do prazo de 10 dias, 
contado da injimação das partes e dentais interessados da presente 
decisão, de modo a viabilizar a adoção das medidas judiciais que 
entenderem pertinentes, sendo que o ofício conterá determinação para 
que a CEF proceda à abertura de conta em nome da requerida ARKI 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., para onde será transferido 
todo o valor depositado à disposição deste Juízo.

Deverão ser expedidos ofícios às inúmeras Varas do Tra
balho, que fizeram reserva de crédito e/ou penhora no rosto dos autos, 
dando notícia da impossibilidade dc atendimento das mesmas, diante 
da ordem do C. TST, para que tomem as providências que entender 
cabíveis, inclusive no sentido de determinar a imediata penhora dos 
valores que serão disponibilizados para a ARKI. através da agência 
da Caixa Econômica Federal, localizada no prédio em que está ins
talada a 26“ Vara de Belo Horizonte.

Nem sc diga que a determinação acima estaria implicando 
em descumprimento da ordem do c. TST, pois esta 26* Vara irá 
efetivamente disponibilizar todo o montante que se encontra à sua 
disposição em prol da ARKI. Entretanto, não pode deixar de informar 
aos demais Juízos, por onde tramitam execuções contra a empresa, 
que é sabidamente insolvente, para que providenciem a penhora dos 
valores que serão para ela disponibilizados, logo após o decurso do 
prazo de 10 dias, contado da intimação das partes" (fls. 88).

Ajuíza, agora, Arki Serviços de Segurança Ltda., reclamação 
(fls. 02/15), com pedido de concessão de liminar, pretendendo seja 
preservada e garantida a autoridade da decisão proferida pela Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal no 
julgamento do Processo n° TST-RO-MS-672.956/2000.2 (fls. 75/78). 
Sustenta, em síntese, que ”a MM. Juíza Reclamada está a ’driblar’ o 
comando do v. acórdão proferido por este Colendo Tribunal, que, 
mesmo reconhecendo que este Tribunal ao julgar o mandado de 
segurança constatou a existência de solicitação de bloqueios de cré
ditos da Reclamante no processo originário, ainda assim determinou 
de forma irretorquívçl a liberação de todo o crédito da F.mprésa, não' 
fazendo qualquer ressalva com relação às referidas solicitações -ad-
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vindas de outros juízes" (fls. 11). Pretende, em consequência, a con
cessão de liminar, "para que seja suspenso in continenti o v. des
pacho de fls. 1.367/1.369 pela MM. Juíza Reclamada, nos autos do 
processo n° 0814/98, da MM. 26" Vara do Trabalho de Belo Ho
rizonte, mantendo-se o processo no estado em que se encontrava 
antei iormente e com a manutenção do crédito da autora à diposição 
do MM. Juízo" (fls. 15). No mérito, requer a liberação do crédito 
bloqueado, que está à disposição da Vigésima Sexta Vara do Trabalho 
de Belo Horizonte - MG.

2. PRETENSÃO LIMINAR DE SUSPENSÃO DO ATO IM
PUGNADO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concor
rência de periculum in mora e fumus boni iuris.

In casu, constata-se a ocorrência dos requisitos ensejadores 
do deferimento da pretensão liminar, porque:

a) verifica-se que a Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais deste Tribunal, no julgamento do recurso ordinário em 
mandado de segurança, determinou que a Vigésima Sexta Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte - MG efetuasse a liberação do crédito 
bloqueado na ação cautelar. No ato impugnado (fls. 87/89), a Exina. 
Sra. Juíza Titular da Vigésima Sexta Vara do Trabalho de Belo Ho
rizonte - MG impôs condições à liberação do crédito: abertura de 
conta-corrente em nome de Arki Serviços de Segurança Ltda. na 
Caixa Econômica Federal - CEE, posterior transferência dos valores 
bloqueados para essa conta-corrente e expedição, após o decurso de 
prazo de 10 dias, de ofício às Varas do Trabalho que efetuaram 
reserva de crédito ou penhora no rosto dos autos. Constata-se, por
tanto, que a Exma. Sra. Juíza Titular da Sexta Vara do Trabalho de 
Belo Horizonte - MG impôs condições ao cumprimento da decisão 
proferida no julgamento do mandado de segurança, o que caracteriza 
a sua inobservância e, em conseqüência, o fumus boni iuris; e

b) pode-se afirmar, ainda, que o dano decorrente do cum
primento do ato impugnado será de difícil reparação, diante dos 
valores que deveriam ter sido disponibilizados à Reclamante, Arki 
Serviços de Segurança Ltda., cm cumprimento à decisão proferida no 
julgamento do mandado de segurança, sem a imposição das men
cionadas condições, circunstância que caracteriza o periculum in mora;

3. Diante do exposto, defiro a pretensão liminar, para, na 
forma preconizada no art. 276, inc. II, do Regimento Interno deste 
Tribunal, determinar a suspensão do ato impugnado (fls. 87/89), pro
ferido pela Exma. Sra. Juíza Titular da Vigésima Sexta Vara do 
Trabalho de Belo Horizonte - MG no Processo n° 814/98 e, em 
conseqüência, manter os valores bloqueados à disposição desse juí
zo.

4. Determina-se, ainda, a requisição de informações à Exma. 
Sra. Juíza Titular da Vigésima Sexta Vara do Trabalho de Belo Ho
rizonte - MG a respeito do ato impugnado, com apresentação no 
prazo de 10 (dez) dias, na forma estabelecida no inc. I do art. 276 do Regimento Interno deste Tribunal.

5. Dê-se ciência desta decisão, por telefone, oficiando-se, em 
seguida, à MM. Juíza Titular da Vigésima Sexta Vara do Trabalho de Belo Horizonte - MG.

6. Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

ACÓRDÃOS
: ED-ROAG-492.388/1998.4 - TRT DA 11“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. CÉSAR SWARICZ 
: DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
: TEURIS MOREIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratòrios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos Declaratòrios têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando 
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, 
por seu intermédio, pretende o Embaigante o debate acerca do acerto 
da decisão embargada. Embargos de Declaração não providos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RMA-644.445/2000.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
OSVALDO SILVEIRA SCHERER E OU
TROS
DR. EDYR SÉRGIO VARIANI 
DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO 
TRT DA 4" REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, dar provimento parcial ao recurso 
para excluir do cálculo do teto constitucional as parcelas denominadas 
quintos/décimos. Vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito. 
Impedimento declarado pelo Exmo. Ministro Vantuil Abdala. 
EMENTA: TETO CONSTITUCIONAL. QUINTOS/DÉCIMOS. A 
teor da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as vantagens pessoais, 
consideradas apenas as decorrentes da situação funcional própria do servidor 
e as que representam uma situação individual, ligadas à natureza ou às con
dições do seu trabalho, não devem ser computadas para o cálculo do teto 
constitucional. Recurso provido parcialmcnte.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROMS-670.236/2000.2 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
; JOÃO DE DEUS SANTANA E OU
TROS

: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ 
- [AP

: DR. LUIZ CARLOS PUPIM
AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 9" RE- 
GIÃO/PR

DECISAO:Unanimemente, dar provimento aos embargos 
declaratòrios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI
MENTOS. Deve o julgador valer-se da via dos embargos decla- 
ratórios para prestar esclarecimentos que possam complementar sua 
decisão, aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional solicitada 
pelo litigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, 
sem, no entanto, conferir-lhes nenhum efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RMA-679.224/2000.8 - TRT DA 14* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)

: MIN. WAGNER PIMENTA 
: ROSÂNGELA CIPRIANO DOS SAN
TOS, JUÍZA-PRESIDENTE DA JCJ DE 
COLORADO DO OESTE - RO 

: DR. RUI GERALDO CAMARGO VIA
NA

: TRT DA 14a REGIÃO
DECISÃOiPor unanimidade, acolher os embargos declara- 

tórios para se sanar omissão na forma da fundamentação. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÒRIOS ACOLHIDOS - 
OMISSÃO - Acolhem-se os embargos de declaração para se sanar 
omissão e integrar a decisão embargada na forma da fundamentação 
expendida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RMA-696.786/2000.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA SE
ÇÃO ADMINISTRATIVA)
MIN. WAGNER PIMENTA 
LÍGIA MARIA RECH (ESPÓLIO DE) 
DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHA
DO
UNIÃO FEDERAL
DR. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
EMENTA: OPÇÃO - EFEITOS - VANTAGENS - A alteração nos 
fundamentos da aposentadoria, por força de opção de servidor, so
mente opera seus efeitos a partir da data em que formalizado o 
pedido. Recurso desprovido.

PAUTA DE JULGAMENTOS
Pauta de Julgamento para a 6a. Sessão Ordinária da Seção Admi
nistrativa do dia 18 de outubro de 2001 às 13h00 
Processo: AC - 669982 / 2000-9
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU

ADVOGADO
RÉU

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 

: DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
: RICARDO HENRIQUE PADILHA DE 
CASTRO, JUIZ CLASSISTA DO TRT 
DA 13“ REGIÃO

: DR(A). STANISLAW COSTA ELOY 
: TRT DA 13* REGIÃO

Processo: AC - 669984 / 2000-6
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADO
ADVOGADO

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
JOSÉ HUMBERTO DE FREITAS, JUIZ 
CLASSISTA DA 13* REGIÃO 
DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON
CEIÇÃO
DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA

Processo: RXOFROMS - 711026 / 2000-8 TRT da la. Região
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TRT DA 1* REGIÃO 
NITERÓI TERMINAIS RODOVIÁRIOS - 
NITER
DR(A). JOIMAR PEREIRA SILVA 
ANTÔNIO CARLOS MARCOS 
DR(A). GINA CASCARDO 
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 1* RE
GIÃO

Processo: RXOFROAG
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RXOFROAG
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RXOFROAG
RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S) : 
ADVOGADO
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO 
Processo: RXOFROAG
RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE! S) :
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RXOFROAG
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Processo: RXOFROAG
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO :
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO :
Processo: RXOFROAG 
RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADA :
Processo: RXOFROAG 
RELATOR 
REMETENTE 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

- 570773 / 1999-1 TRT da 16a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
DR(A). DURVAL SOARES DA FONSE
CA JUNIOR
ROGÉRIO CASTRO DESTERRO E SIL
VA E OUTROS
DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO
- 726202 / 2001-1 TRT da 3a. Região
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3“ REGIÃO 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
VERA LÚCIA MACHADO LAGES 
DR(A). JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE
LAR
- 738658 / 2001-8 TRT da 3a. Região
MIN. WAGNER PIMENTA 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO 
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
REJANE MARCOS CALAZANS COR
DEIRO
DR(A). JOÃO PINHEIRO COELHO
- 747575 / 2001-1 TRT da 3a. Região
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
ARAQUEM AUGUSTO DE MATOS 
DR(A). FERNANDO JOSÉ DE OLIVEI
RA
- 751975 / 2001-2 TRT da 3a. Região
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU- 
NED
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
DORIS ALKIMIM PIRES
DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE
SOUZA
- 752550 / 2001-0 TRT da 3a. Região
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3a REGIÃO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER/MG
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
HILTON PEREIRA
DR(A). DIVINO MARQUES DA CRUZ
- 752551 / 2001-3 TRT da 3a. Região 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER/MG
DR(A). BERNARDO LOPES PORTU
GAL
GERALDO EUSTÁQUIO PINTO 
DR(A). ELAINE REGINA J. V. DINIZ
- 752899 / 2001-7 TRT da 3a. Região 
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3" REGIÃO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - DER/MG
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
RONALDO JOSÉ ROCHA 
DR(A). JESUS ADAIR GONÇALVES
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Processo: RXOFROAG - 759048 / 2001-1 TRT da 3a. Região
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3" REGIÃO 
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO-RURALMINAS 
DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES 
VILELA
SIDNEY MENEZES DOS PASSOS 
DR(A), ELENA DE MAGALHÃES LI
MA

Processo: RXOFROAG - 759055 / 2001-5 TRT da 3a. Região
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTEIS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRT DA 3* REGIÃO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
DR(A). ANA MARIA GUIMARÃES RI- 
CHA
DÂNGELA SILVA GOMES 
DR(A). RODRIGO CÂNDIDO RODRI
GUES

Processo: RXOFROAG - 760154 / 2001-7 TRT da 3a. Região
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRT DA 3a REGIÃO
RECORRENTEIS) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DE MINAS GERAIS - 
DER/MG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES
VILELA

RECORRIDO(S) : VALDETE CAMPOS FIGUEIREDO
ADVOGADA : DR(A). DORACÍ DA SILVA PENHA
Processo: ROMS - 670550 / 2000-6 TRT da 9a. Região
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JOANA KUHLEMANN E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDO(S) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

- IAP
ADVOGADO : DR(A). ELTON LUIZ BRASIL RUT-

KOWSKI
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9a RE- 
COATORA GIÃO
Processo: ROMS - 679261 / 2000-0 TRT da 9a. Região
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : APARECIDO FERREIRA DIAS E OU

TROS
ADVOGADO •: DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDOIS) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

- IAP
ADVOGADO : DR(A). HEITOR RUBENS RAYMUN-

DO
AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9* RE- 
COATORA GIÃO
Processo: ROAG - 733314 / 2001-7 TRT da 3a. Região
RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTEIS)5 . FÜNDAÇÂO CENTRO TECNOLÓGICO1 

DE MINAS GERAIS - CETEC
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DIAS GONÇALVES

VILELA
RECORRIDO(S) : AYLTON GONÇALVES MOREIRA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MESSIAS PEREIRA DONATO
Processo: RMA - 644444 / 2000-4 TRT da 4a. Região
RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTEIS) : IARA TEREZINHA TERRA MOREM E 

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDYR SÉRGIO VARIAN1
RECORRIDO!S) : TRT DA 4a REGIÃO 
Processo: RMA - 644447 / 2000-5 TRT da la. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTEIS) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). DEBORAH DA SILVA FELIX 
RECORRIDO(S) : JACQUELINE DE ALMEIDA PEIXOTO 
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 1" REGIÃO
Processo: RMA - 644449 / 2000-2 TRT da 4a. Região
RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADO
RECQRRIDO(S) .

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RODOLFO HABERLAND 
DR(A). JACIRA TERESINHA RADAEL- 
LI ’

u TRT DA 4a REGIÃO

Processo: RMA - 644454 /. 2000-9 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AUGUSTO DA FONTOURA 

FREITAS
ADVOGADO : DR(A). JACIRA TERESINHA RADAEL-

Ll
RECORRIDO(S) : TRT DA 4a REGIÃO 
Processo: RMA - 644456 / 2000-6 TRT da 4a. Região

RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADO

MIN. FRANCISCO FAUSTO 
RUBEN ROMERO MACHADO 
DR(A). MILTON JOSÉ MUNHOZ CA
MARGO
TRT DA 4a REGIÃORECORRIDOIS)

Processo: RMA - 644457 / 2000-0 TRT da 4a. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTEIS) : GERALDO FRANCISCO BORGES LU- 

CENA
: DR(A). PAULO FELIPE BECKER 
: TRT DA 4a REGIÃO

ADVOGADO 
RECORRIDOIS)
Processo: RMA - 668448 / 2000-9 TRT da 23a. Região

RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTEIS) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 23a REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). INÊS OLIVEIRA DE SOUSA 
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS JUIZES CLASSIS- 

TAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 
23a REGIÃO - AJUCLA XXIII

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO

Processo: RMA - 670223 / 2000-7 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTEIS) : FRANCISCO DE ASSIS MARCIANO -

JUIZ DO TRABALHO DA 17a REGIÃO 
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DRIA). ALEXANDRE OLIVEIRA CA

MACHO DE FRANÇA
Processo: RMA - 679223 / 2000-4 TRT da 1 a. Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DRIA). MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
MARISA ANTERO PEREIRA 
DR(A). CLÁUDIO LACOMBE 
DR(A). MARILDA DE AGUIAR 
PEDRO ANTERO CANECA PEREIRA 
DR(A). MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

Processo: RMA - 718371 / 2000-3 TRT da 6a. Região

RELATOR MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTEIS) : JAIRO FÁRIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUILHERME MOREI

RA DA CUNHA RABELO 
RECORRIDOIS) : TRT DA 6a REGIÃO
Processo: RMA - 743304 / 2001-0 TRT da 13a. Região

RELATOR
RECORRENTEIS)
PROCURADOR
RECORRIDOIS )
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDOIS)
ADVOGADA
RECORRIDOIS)

RELATOR
RECORRENTEIS)
RECORRIDO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSÉ HÉLIO DE LUCENA 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO

Processo: RMA - 764627 / 2001-7 TRT da 20a. Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 20a REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). RICARDO JOSÉ DAS MERCES 

CARNEIRO
RECORRIDOIS) : WASHINGTON SOUZA DANTAS NOR- 

BERTO
RECORRIDO(S) : TRT DA 20a REGIÃO
Processo: RMA - 774251 / 2001-4 TRT da 2a. Região
RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTEIS) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). CRISTINA APARECIDA RIBEI

RO BRASILIANO
RECORRÍDO(S) : EUNICE GONÇALVES DOS SANTOS 

DE SOUZA

Processo: RMA - 774427 / 2001-3 TRT da 14a. Região

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTEIS) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). ALVAMARI CASSILO TEBET 
RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO
RECORRIDOIS) : CÁSSIA AKEMI MIZUSAKI FUNADA 
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIA AKEMI MIZUSAKI FU

NADA
Processo: AIRO - 486873 / 1998-7 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 

PÚBLICA - IESP
PROCURADOR : DRIA). ALOIR ZAMPROGNO
AGRAVADO(S) : ANTHERO HERZOG JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FERREIRA SILVA FI

LHO
Processo: AIRO - 724768 / 2001-5 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
AGRAVANTEfS) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DRIA). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
AGRAVADOIS) : MARIA OTÍLIA FLORES DA CUNHA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO DE VITA RODRI

GUES
Processo: AIRO - 729354 / 2001-6 TRT da 17a. Região

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
AGRAVANTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
AGRAVADO(S) : SEBASTIÃO VIEIRA ARANHA E OU

TROS
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRA-

CA
Processo: AIRO - 730996 / 2001-4 TRT da !7a. Região 

RELATOR
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADOIS)
ADVOGADO

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ROSANA VIANA SELLITTI BORGES E 
OUTROS
DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRA- 
CA

Processo: AIRO - 750787 / 2001-7 TRT da 17a. Região

RELATOR 
AGRAVANTEIS)
PROCURADOR 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
Processo: AIRO - 766671 / 2001-0 TRT da 17a. Região

MIN. JOSE LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
ANA MARIA BARBOSA TAVARES E 
OUTROS
DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

RELATOR : MIN. WAGNER PIMENTA
AGRAVANTEIS) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DRIA). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
AGRAVADO(S) : ENILZA ARAÚJO MOREIRA E OU

TRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília, 09 de outubro de 2001 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS COLETIVOS

DESPACHOS
1’KOC. N“ TST-AG-ES-683.291/2000.8TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADOS

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP, COMPANHIA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ
TRICA PAULISTA - CTEEP, EMPRESA 
PAULISTA DE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA S/A - EPTE E 
EMPRESA METROPOLITANA DE 
ÁGUAS E ENERGIA - EMAE 

: DR. EMMANUEL CARLOS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SAN
TOS. BAIXADA SANTISTA, LITORAL 
SUL E VALE DO RIBEIRA E SINDI 
CATO DOS ELETRICITÁRIOS DE SÃO 
PAULO
D K S P A C H O

Tendo em vista a celebração de Acordo Coletivo de Tra
balho, homologo os pedidos dc desistência do agravo regimental 
formulados às fls. 554/555 e 556/557. extinguindo-se o presente feito 
relativamentc à agravante, Empresa Paulista de Transmissão de Ener
gia Elétrica S/A - EPTE, e os agravados, Sindicato dos Eletricitários 
dc São Paulo c Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas dc 
Santos, Baixada Santista, Litoral Sul e Vale do Ribeira, bem como 
quanto à Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - 
CTEEP e o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo.

Reautuc-se o processo, excluindo-se o nome da agravante. 
Empresa Paulista de Transmissão de Energia Elétrica - EPTE.

Após, voltem-me conclusos.
À c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos para as 

providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-DCG-728.484/2001.9 TST

SUSCITANTES : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRAS E OUTRO

ADVOGADOS : DRS. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO E MARIA CAROLINA GOMES P. 
VILLAS BOAS

SUSCITADA : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM TRANSPOR
TES AQUAVIÁRIOS E AÉREOS NOS 
PORTOS NA PESCA - CONTTMAP
D E S P A C H O

Ausente manifestação das panes contra o despacho dc tl. 29, 
declaro extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, por 
falta dc interesse processual, nos termos do disposto no CPC, artigo 
267, inciso VI.

Custas processuais pelos suscitantes. caiculadas em 
R$200,00 (duzentos reais) sobre o valor arbitrado à causa de 
R$10.000,00 (dez mil reais).

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-AG-ES-769.357/2001.6TRT - 2" REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADAS

ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NA 
GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRI
BUIÇÃO DE ELETRICIDADE DO MU
NICÍPIO DE BAURU - SINDLUZ, SIN
DICATO DOS EMPREGADOS NAS EM
PRESAS DE GERAÇÃO. TRANSMIS
SÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICI
DADE DO MÚNldPIO DE MOCOCA - 
SINDERGEL, SINDICATO DOS TRA
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE ITANHAÉM, 
BERTIOGA. GUARUJÁ, LITORAL SUL 
E VALE DO RIBEIRA - SINDICERGEL 
e SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA ENERGIA ELÉ
TRICA DE IPAUÇU

: DR. JOÃO EDEMIR TEODORO COR
RÊA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP E COMPANHIA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI
CA PAULISTA - CTEEP

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

D E S P A C H O
Tendo em vista a celebração de Acordo Coletivo de Tra

balho, homologo o pedido de desistência do agravo regimental for
mulado às fls. 168/170, extinguindo-se o presente feito relativamentc 
aos agravantes, Sindicato dos Empregados na Geração, Transmissão e 
Distribuição de Eletricidade do Município de Bauru-SINDLUZ, Sin 
dicato dos Empregados nas Empresas de Geração, Transmissão e 
Distribuição de Eletricidade do Município de Mococa-SINDERGEL, 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Emergia Elétrica de 
Itanhaém, Bertioga, Guarujá, Litoral Sul e Vale do Ribeira-SINDI- 
CERGEL e Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia Elé
trica dc Ipauçu, e a agravada, Companhia de Transmissão de Energia 
Elétrica Paulista - CTEEP.

Reautuem-se os autos para que conste como agravada so
mente a Companhia Energética de São Paulo - CESP.

Após, voltem-me conclusos.
À c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos para as 

providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-ES-774.362/2001.8 TRT - 2* REGIÃO
REQUERENTES

ADVOGADO
REQUERIDOS

: COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA 
CTEEP. EMPRESA PAULISTA DE 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA - EPTE E 
EMPRESA METROPOLITANA DE 
ÁGUA EENERGIA 

: DR. EMMANUEL CARLOS 
: SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE 
SÃO PAULO E SINDICATO DOS TRA
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS UR
BANAS DE SANTOS. BAIXADA SAN
TISTA, LITORAL SUL E VALE DO RI
BEIRA
D E S P A C H O

Tendo em vista a celebração de Acordo Coletivo de Tra
balho. homologo os pedidos Je desistência do efeito suspensivo for
mulados às fls. 121/122 e 123/124, extinguindo-se o feito rclali- 
vamente à Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - 
CTEEP e o Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, bem como 
quanto aos requeridos, Sindicato dos Eletricitários de São Paulo c 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Santos. Bai
xada Santista, Litoral Sul e Vale do Ribeira, e à requerente, Empresa 
Paulista de Energia Elétrica S/A - EPTE.

Apense os presentes autos ao processo principal.
À c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos para as 

providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-F.S-791,499/2(HI 1.8 TRT - 2' REGIÃO

REQUERENTE

ADVOGADO
REQUERIDOS

ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TROS

: DR. JOÃO JOSÉ SADY 
D E S P A C H O

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP requereu efeito suspensivo no Recurso Ordinário inter
posto contra sentença normativa proferida pelo e. TRT da 2“ Região, 
nos autos do Dissídio Coletivo de Greve n° 293/2001-7. em que são 
partes Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio Am
biente do Estado de São Paulo - S1NTAEMA, Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Urbanas dc Santos, Baixada Santista, Li
toral Sul e Vale do Ribeira - S1NTIUS e Sindicato dos Advogados de 
São Paulo.

Em despacho do dia 26 dc setembro último, deferi o pedido, 
após constatar que o Acordo Coletivo celebrado cm 6 dc julho nada 
determina de concreto acerca da participação nos lucros ou resul
tados, contendo cláusula que se limita a recomendar o início dc 
negociações relativas à matéria.

O Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio 
Ambiente do Estado dc São Paulo impetrou embargos declaratórios 
do despacho, às fls. 108/110, sustentando que houve negociações “e o 
estabelecimento de metas”, com a apresentação de proposta pela 
empresa, vasada em 16 páginas, acrescentando que “empresa c o 
sindicato negociaram e o pagamento estava prometido para o mês de 
setembro, como se viu do documento mencionado". A SABESP teria 
se comprometido a conceder antecipação dos resultados, no niê* de 
setembro' do corrente ano, equívâlendp ,a 5fr:í da "folha-base”.

Examinando a documentação trazida aos autos pela enl idade 
de classe, verifico que ofício n° 82/200! comunica o seguinte: "Con
forme ajustado na reunião do dia 13/08/2001, estamos encaminhando 
o Programa de Participação nos Resultados para o exercício de 2001. 
informando que o mesmo (sic) encontra-se em avaliação pelos Órgãos 
Governamentais competentes".

Como se conclui, o programa elaborado pela SABESP, para 
apresentação ao Sindicato, não era conclusivo, dependendo, para con
cretização, de análise pelos órgãos governamentais superiores, cir
cunstância expressamente ressalvada.

Acompanha o referido programa documento que aparenta 
conter proposta de Acordo (Coletivo) de Participação nos Resultados 
da Empresa, trazendo em branco espaços para assinaturas dos srs. 
Ariovaldo Carmignani e Sérgio Pinto Parreira, respectivamente pre
sidente e diretor de gestão de assuntos corporativos da SABÉSP, 
Paulo Tromboni de Souza Nascimento, Sílvio Leon Alves, Elisabeth 
Pataro Tortoiano e Ricardo José dc Assis Gebrim, pela ordem, pre
sidentes do Sindicato dos Engenheiros do Estado de São Paulo, do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de Santos. Bai
xada Santista, Litoral Sul e Vale do Ribeira, do Sindicato dos Tra
balhadores em Água, Esgoto e Meio Ambiente do Estado de São 
Paulo e do Sindicato dos Advogados de São Paulo.

Continua faltando nos autos documentação que demonstre 
haver Acordo Coletivo sobre participação nos resultados da SABESP. 
Negociações possivelmente ocorreram, mas nada demonstra que te
nham sido conclusivas.

Mantenho o despacho deferindo o efeito suspensivo, acres
cido destes esclarecimentos.

Publiquc-se.
Brasília. 9 de outubro dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

DESPACHOS
PROC, N° TST-E-RR-332.979/96.9TRT - 18“ REGIÃO
EMBARGAM ES : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTA
DOS DE GOIÁS E TOCANTINS SINT- 
TEL E TELECOMUNICAÇÕES DE 
GOIÁS S.A. - TELEGOIÁS

ADVOGADOS : DRS. BATISTA BALSANULTO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL 

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

A Segunda Turma do TST, por meio do acórdão de fls. 
453/458. conheceu c deu provimento ao Recurso dc Revista da re
clamada, consignando na ementa:

“ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONA
LIDADE. Há que se respeitar a vontade das partes no acordo coletivo 
que estabeleceu, no seio de uma negociação ampla, a proporcio
nalidade do pagamento do adicional de periculosidade no caso em 
que o acesso à área dc risco fo.sse habitual, embora intermitente. 
Àssim, não há como se desconsiderar a cláusula convenciona! c n que 
as partes, livre, c rcciprocamentc, estabelecem vantagens oti con
cessões’' «Is. 453).

Inconformadas, ambas as partes interpuseram Recursos de 
Embargos (tis. 460/467 e 468/471).

RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONA

LIDADE - PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO
A Segunda Turma do TST. mediante acórdão de fls. 455/458, 

conheceu e deu provimento ao Recurso de Revista da reclamada, sob 
o fundamento dc que a decisão regional violou o art. 5°, incisos II e 
XXXVI, da Constituição da República, na medida em que descon
sidera o acordo coletivo firmado entre as parles. Transcreve a decisão 
recorrida vários precedentes desta Corte, no sentido de que há dc sc 
respeitar a vontade das partes no acordo coletivo que estabeleceu, no 
âmbito de uma negociação ampla, a proporcionalidade do pagamento 
do adicional de periculosidade no caso em que o acesso à área dc 
risco fo.sse habitual, embora intermitente.

Entende o reclamante que tal decisão viola os artigos 5°, 
incisos II, XXXVI e 7°, inciso XXVI. da Constituição da Repú
blica.

Não há que se falar cm ofensa aos citados dispositivos da 
Constituição da República, pois esta Corte tem entendimento dc que 
a fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao 
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser res
peitada, desde que pactuada em acordos coletivos de trabalho. Pre
cedentes: "E-RR-210.567/95, DJU 27/11/98, Rei. Min. Vantuil Ab- 
dala; E-RR-308.680/96, DJU 06/11/98, Rei. Min. Sehulte, ED-E-RR 
238.800/95, DJU 18/09/98, Rei. Min, Milton Moura França".

Incide, pois. o Enunciado 333 do TST.
2 - RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
O Tribunal Regional do Trabalho de origem, ao examinar a 

matéria em epígrafe, entendeu:
"Sustenta a Recorrente que os obreiros não sc enquadram nas 

hipóteses arroladas no Quadro Anexo ao Decreto Regulamentador n" 
93.412/86, o que afasta o direito ao respectivo adicional.

1 No entahtò, como bem opinou i douta Procuradora do Tra
balho, verbis: , , , , , ,
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‘O próprio Decrelo citado menciona em seu artigo 2° o 

direito à percepção da remuneração adicional de que trata u Lei 
7.369/85, independentemente do cargo, categoria ou ramo da em
presa.’

Nesse sentido emerge a jurisprudência:
Fazem jus ao adicional de periculostdade de que trata a Lei 

7.369/85, todos os obreiros que laboram em condições de perigo no 
setor de energia elétrica e não apenas os empregados de empresas 
concessionárias de energia.’ (TST RR-23.976/91.3) Ney Doyle, Ac.
12” T. 1.162/91) in Nova Jurisprudência em Direito do trabalho, 1993. 
Valeniin Carrion - São Paulo, Lditora RT" (fls. 365/366).

Nas razões do Recurso de Revista, a recorrente sustentou que 
a decisão regional está eivada de contradição, pois seus empregados 
nSo são eletricistas nem eletricilários, e não trabalham com energia 
elétrica de potência, aISm de omilir-sc sobre questões postas nos 
Embargos de Declaração de fls. 372/378, as quais renova no presente 
Recurso. Aponta violação aos artigos 1“, 2” da Lei n” 7.369/85, 1°, 2o 
do Decreto n° 93.412/86, e 5o, incisos II e XXXVI, da Constituição 
da República, bem como divergência jurisprudencial. Acosta arestos 
ao confronto, a fls. 399/403, com cópias juntadas, na íntegra, a fls. 
408/416.

A Turma julgadora não conheceu do Recurso de Revista sob 
os seguintes fundamentos:

1°) Não há que se falar em afronta literal aos artigos 1° e T 
da Lei n° 7.369/85 e 1“ e 2o do Decreto n° 93.412/86, na medida em 
que a interpretação conferida pelo Juízo de origem não ultrapassou os 
liames da razoabilidade, ao concluir que o direito ao adicional de 
periculosidade em questão não decorre do ramo da empresa, mas da 
exposição do empregado às condições de risco;

2°) Não se verifica a afronta aos princípios da legalidade e 
do ato jurídico perfeito, inscritos no art. 5o, incisos 11 e XXXVI, da 
Constituição da República, pois a Corte de origem limitou-se a in
terpretar os dispositivos infraconstitucionais que tratam da matéria, no 
caso a Lei n0 7.369/85 e o Decreto n° 93.412/86. Concluiu por 
considerar indemonstrada violação direta ao texto constitucional, não 
atendendo aos termos do art. 896, letra "c", da CLT;

3o) Os arestos cotejados no Recurso de Revista não socorrem 
a reclamada. Os de fls. 399/400 e o paradigma de fls. 401 não 
indicam como fonte de publicação o repositório autorizado de ju
risprudência. Já o último paradigma de fls. 401 não aponta a fonte de 
publicação, e a cópia do acórdão não está devidamente autenticada. 
Contrariado, assim, o Enunciado n° 337 do TST.

Os julgados de fls. 403/404 são oriundos de Turma do TST, 
escapando das hipóteses do art. 896, alínea “a", da CLT.

Os demais paradigmas mostram-se inespecíficos, pois não 
atacam os fundamentos adotados no acórdão regional relativos à tese 
jurídica de que pouco importa o ramo da empresa, decorrendo o 
direito ao adicionai em questão da exposição do obreiro ao risco. Os 
paradigmas colacionados abordam a questão de o trabalho ser rea
lizado ou não em sistema elétrico de potência, questão esta que não 
foi enfrentada pela Corte de origem, atraindo o óbice do Enunciado n° 
296 do TST.

Argumenta a reclamada que foi violado o art. 896 da CLT, 
visto que está demonstrada a ofensa à Lei 7.369/85 e aos artigos Io e 
2o do Decreto n° 93.412/86 (fls. 468/471).

Sem razão.
Nos lermos da jurisprudência da Corte, é irrelevante a na

tureza da atividade empresarial contudo, o adicional é devido somente 
àqueles empregados em contato com o sistema elétrico de potência. 
Precedentes: ’E-RR-222.213/95, DJU 25/02/00, Rei. Min. Vantuil 
Abdala; E-RR-297.129/96, 25/02/00, Rei. Min. Vantuil Abdala; E- 
RR-262.792/96, DJU 18/02/00, Rei. Min. Vantuil Abdala; E-RR- 
168.402/95, DJU 12/02/99, Rei. Min. Ronaldo Lopes Leal".

Incide, pois, o Enunciado n° 333 do TST.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5“ da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Recursos de Embargos interpostos 
por ambas as partes.
• Publique-se.

Brasília, 1 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-RR-342.862/97.5TRT - 10” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

PAULO ANDRADE DE MELLO 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL
DR. DILEMON PIRES SILVA

D E S P A C H O
Trata se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamante 

contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do TST (fls. 
122/124), complementado pelo de fls. 139/140, mediante o qual seu 
Recurso de Revista não foi conhecido, consignando-se na ementa: 

“PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Inexistin-
do na legislação pátria qualquer norma que estipule ser devida ou não 
a verba objeto da controvérsia, prescreve, no prazo çeletário ou cons
titucional, o direito de pleitear prestações sucessivas decorrentes da 
alteração sofrida, irrelevando se dita modificação partiu de ato único, 
qualquer que seja o significado que se empresta à expressão. Recurso 
de Revista não conhecido” (fls. 122).__________ ,

. No presente Recurso, o reclamante suscita a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicionai e aponta como vio
lado o art. 896 da CLT. Diz estar demonstrada a divergência ju
risprudência! c a violação aos artigos *7° inciso XXIX alínea “a”. 5°. 
inciso XXXVI. e 39, S 2”. da Constituição da República, visto que 
seria inaplicável a prescrição extintiva em virlude da conversão do 
regime do servidor, de celetista para estatutário, por força do Regime 
Jurídico Único. Colaciona arestos.

1 - PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O reclamante opôs Embargos dc Declaração (fls 126/132), 
pretendendo pronunciamento explícito sobre a afronta ao art. 8% da 
CLT. Sustenta que a decisão ora embargada (fls. 122/124) quedou 
omissa quanto à principal tese sustentada em seu Recurso dc Revista, 
qual seja: "que não pode ser considerado como rnarco iniciador de 
fluxo de prazo prescricional contra a parte um ato que nunca a 
prejudicou c sequer é atacado na petição inicial”. Afirma que restou 
caracterizada a dissonância jurisprudencial por ele invocada, sob o 
argumento de que a decisão regional não pode encontrar-se em har
monia com o Enunciado 294 desta Corte, na medida em que, no 
presente caso, não se discute alteração contratual, mas, sim, cum
primento de cláusula que dispunha para o futuro.

Consignou o acórdão proferido nos Embargos de Declara
ção:

“A alínea b, do art. 896, consolidado é clara ao preceituar 
que, não obstante a parte apresente arestos com teses contrárias à 
esposada pelo Tribunal Regional prolator da decisão atacada, não se 
caracteriza dissonância de julgados, quando esta se harmoniza com 
orientação contida em Verbete Sumular deste Colendo TST. Assim, 
tendo o acórdão turmário concluído que o decisum regional está de 
acordo com o Enunciado 294 desta Corte, não há como se falar em 
dissenso pretoriano e, via de conseqüência, não se cogita de violação 
ao Diploma Consolidado” (fls. 140).

O embargante aponta como violados os artigos 832 da CLT, 
5°, incisos XXXV, L1V, LV, e 93, inciso IX, da Constituição da 
República.

Sem razão, como se observa da transcrição supra, a decisão 
embargada está fundamentada, mesmo que tenha concluído contra
riamente ao interesse da parte.

Logo, a prestação jurisdicionai ocorreu de forma completa.
2 - VIOLAÇAO AO ART. 896 DA CLT
Não vislumbro haverem sido violados os artigos 7o, inciso 

XXIX, alínea “a", 5°, inciso XXXV, e 39, § 2o, da Constituição da 
República, nem configurada a divergência jurisprudencial, visto que o 
entendimento acerca da matéria já se encontra pacificado no âmbito 
da SDI-1 do TST, mediante Orientação Jurisprudencial n° 128 do 
TST:

“MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATU
TÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

A transferência do regime jurídico de celetista para esta
tutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime.

E-RR-220.700/95, Min. Francisco Fausto, DJ 09/10/98; E- 
RR-220.697/95, Min. Ronaldo Leal, DJ 15/05/98; E-RR-201.451/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 08/05/98; RR-196.994/95, Ac. 2” T, 13031/97, 
Min. Ângelo Mário, DJ 13/02/98; RR-242.330/96, Ac. 1” T, 7826/97, 
Min. Ursulino Santos, DJ 10/10/97; RR-193.981/95, Ac. 3” T, 
7399/97, Min. Manoel Mendes, DJ 03/10/97; RR-153.813/94, Ac. 3* 
T, 9832/96, Min. Manoel Mendes, DJ 07/03/97; RR-238.220/96, Ac. 
4" T, 7019/97, Min. Moura França, DJ 05/09/97; RR- 213.514/95, Ac. 
5” T, 4968/97, Juiz Conv. F. Eizo Ono, DJ 22/08/97.”

Incide, pois, o Enunciado 333 do TST, e permanece ileso o 
art. 896 da CLT.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-374.897/97.5 TRT - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR. PAULO YVES TEMPORAL 
MARIA APARECIDA BARBOSA 
DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado 

contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do TST, mediante o 
qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, em face do que 
assenta o Enunciado n° 331, item IV, do TST (fls. 215/219).

Sustenta o embargante (fls. 221/229) que é autarquia estadual 
e que ao manter a responsabilidade subsidiária, a decisão da Turma 
violou os artigos 10, § 7o, do Decreto-Lei n° 200/67, Io da Lei n° 5. 
645/70 e 71, § Io, da Lei 8.666/93. Colaciona arestos.

Não prospera o Recurso. Com efeito, o TST já pacificou o 
entendimento de que persiste a responsabilidade subsidiária da Ad
ministração Pública, nos casos de condenação em face da contratação 
de prestação de serviços por empresa interposta, porquanto o art. 71, 
§ 1°, da Lei 8.666/93 refere-se a responsabilidade principal e não
subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

“O inadimplcmento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quarto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas das em
presas públicas c das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem lambem do titulo exe
cutivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93). (grifamos)

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de Setembro de 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-375.854/97.2TRT-1* REGIÃO
EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL Dl ABAS 

TEC1MENTO - CONAB
ADVOGADOS : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 

PINHO E OUTRO
EMBARGADOS : ELI PAULO DE AZEVEDO E OUTROS 
ADVOGADA : DRA. IRACI PIRES ROHEM

D E S P A C H O
A Segunda Turma, por meio do acórdão de fls. 126/130, deu 

parcial provimento ao Recurso dc Revista da reclamada no tocante às 
URPs de abril e maio de 1988, para limitar a condenação ao pa
gamento de diferenças salariais pela aplicação das referidas parcelas, 
no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre 
o salário de março, incidente nos salários dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente, com reflexos em junho e julho.

Inconformada, interpõe a reclamada Recurso de Embargos 
(fls. 132/141). Sustenta que o Recurso se justifica por força do dis
posto nos artigos 102, inciso III, alínea “a”, 37, capul, e 5”, inciso II, 
da Constituição da República, uma vez que o acórdão da Turma 
diverge da orientação do Supremo Tribunal Federal e do próprio 
TST.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 79, assim expres
sa:

“URP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 
2425/88. EXISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REAJUSTE DE 
7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍRGULA 
DEZENOVE POR CENTO) A SER CALCULADO SOBRE O SA
LÁRIO DE MARÇO E INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DOS 
MESES DE ABRIL E MAIO, NÃO CUMULAT1VAMENTE E COR
RIGIDO DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, COM REFLEXOS EM JUNHO E JULHO.” (gri
famos)

Cumpre ressaltar que a decisão da Turma limitou a inci
dência do reajuste aos meses de abril e maio, deferindo em relação 
aos meses de junho e julho apenas os reflexos.

Assim, estando a decisão embargada em consonância com a 
orientação jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos 
dispositivos indicados, lampoucó em divergência jurisprudencial - 
Incidência do Enunciado n° 333 do TST.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-378.476/97.6TRT- 1* REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CELSO AMORIM 
DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos (fls. 173/181) interposto 

pela reclamada contra a decisão proferida pela Primeira Turma desta 
Corte, que conheceu e deu provimento parcial ao seu Recurso de 
Revista para reduzir a condenação imposta a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre 
o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e 
maio de 1988, não cumulativamcnte e corrigido desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho de 
1988, mantidas as repercussões de direito (fls. 167/170).

A embargante insurge-se contra a extensão aos meses junho 
e julho de 1988. Indica violação aos artigos 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição da República e ao 
Decreto-Lei n° 2.425/88. Colaciona arestos para configuração de di
vergência.

O presente Recurso não merece ser processado.
Não se vislumbra terem sido violados os citados dispositivos 

de lei, nem configurada a divergência jurisprudencial, porque o Co- 
legiado deu interpretação razoável à matéria, adotando, até mesmo, a 
Orientação Jurisprudencial n” 79 do TST:

"ÜRP DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECRETO-LEI 
2425/88. EXISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REAJUSTE DE 
7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍRGULA 
DEZENOVE POR CENTO) A SER CALCULADO SOBRE O SA
LÁRIO DE MARÇO E INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO DOS 
MESES DE ABRIL Ê MAIO, NÃO CUMULATIVAMENTE E COR
RIGIDO DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO, COM REFLEXOS EM JUNHO E JULHO.” (gri- 
famos).
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Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 333 do TST 

e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SE
GUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA f l )f , VI
,i. • Ministro,Relator ...
PROC. N° T S T . E - R R - j S í S . T ^ Í . ^ , n
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOÃO MARMO MARTINS 
: MARIA CELESTINA DA SILVA 
: DR. FERNANDO MARTINI 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra o acórdão proferido pela Primeira Turma do TST, mediante o 
qual seu Recurso de Revista não foi conhecido, em face do que 
assenta o Enunciado n° 331, itçm IV, do TST (fls. 137/140).

Sustenta a embargante (fls. 142/148) que, ao manter a res
ponsabilidade subsidiária da empresa, que é integrante da Admi
nistração Pública, a decisão da Turma violou os artigos 5o, inciso II, 
da Constituição da República e 71, 8 Io, da Lei 8.666/93.

Não prospera o Recurso. Com efeito, o TST já pacificou o 
entendimento de que persiste a responsabilidade subsidiária da Ad
ministração Pública nos casos de condenação em face da contratação 
de prestação de serviços por empresa interposta, porquanto o art. 71, 
§ Io da Lei 8.666/93 refere-se a responsabilidade principal e não 
subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).” (grifamos)

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se. ,
Brasflia-DR 3 de outubro dé 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-392.082/97.0TRT - 9a REGIÃO
EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: DRA. SONIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

: PAULO CEZAR DOS SANTOS 
: DR. ANTÔNIO MANHOLER

D E S P A C H O
A Quarta Turma, por meio do acórdão de fls. 212/217, não 

conheceu do Recurso dc Revista do reclamado quanto á respon
sabilidade subsidiária, com base no Enunciado n” 331, item IV, do 
TST.

Inconformado, o reclamado interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 238/246). Suscita preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, ao argumento de que, não obstante a oposição 
dos Embargos de Declaração, a Turma não se pronunciou sobre o art. 
37, § 6o, da Constituição da República. No mérito, aponta violação ao 
artigos 896, 8° da CLT, 71, §1°, da Lei 8.666/93, 5o, incisos II, 37, 
caput, incisos II, XXL §§ 2° e 6o da Constituição da República. Aduz 
que os artigos 5o, inciso II, e 37, inciso II e §2°, da Constituição da 
República impedem a aplicação do Enunciado n° 331, item IV, do 
TST, porquanto “inexiste previsão legal para impor ao Banco a res
ponsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas de terceiros". 
Acrescenta, ainda, que o art. 37, § 6°. da Constituição da República é 
inaplicável à sociedade de economia mista.

Não merece prosperar a preliminar suscitada. A Turma pro
feriu sua decisão com base no Enunciado n° 331, item IV, do TST, 
lançando os fundamentos jurídico-legais sobre os quais assentava sua 
decisão, razão por que não cabe cogitar de negativa de prestação 
jurisdicional. Ressalte-se, ademais, que sequer foi arguida nas razões 
do Recurso de Revista (fls. 191/202) violação ao art. 37, § 6°, da 
Constituição da República.

No concernente ao mérito, também não prospera o Recurso. 
Com efeito, o TST já pacificou o entendimento de que persiste a 
responsabilidade subsidiária da administração pública, nos casos de 
condenação em face da contratação de prestação de serviços por 
empresa interposta, porquanto o art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 refere- 
se a responsabilidade principal e não subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (art. 71 da Lei n” 8.666/93).”

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF̂ 20 de Setembro 2001.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

Diário da Justiça - Seção 1
PROC. N° TST E-RR-398.019/97.2 TRT - l2aREGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
I.Á1BARGADA
ADVOGADOS

: ADOALDO MERIZIO 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

; FXAÇÂÒ KENAUX S.A. /.- V ..,.
: DRS. HÉLJO CARVALHO SANTANA E 
, ANTÔNIO ALFREDO HARTKE

D E S P A C H O
A Segunda Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 

118/122, conheceu o Recurso de Revista do reclamante por diver
gência, mas negou-lhe provimento no tocante à multa de 40% sobre 
os depósitos do FGTS efetuados no período anterior à aposenta
doria.

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 124/133). Sustenta que a decisão da Turma violou os artigos 
7°, inciso f, da Constituição da República, 10, inciso I, do ADCT, 
bem como divergiu dos arestos colacionados (fls. 128/133). Aduz, 
ainda, que se aposentou por tempo de serviço e continuou a trabalhar 
para o mesmo empregador sem solução de continuidade.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, segundo a 
qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Assim, revela-se indevida a 
multa dc 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposen
tadoria.

Estando a decisão embargada em consonância com a orien
tação jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos dis
positivos indicados, tampouco em divergência jurisprudencial.

Ame o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se,
Brasília-DE, 27 de setembro de 2001.

IOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST E-RR-404.688/97.0TRT - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
.ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
ELSHADÁi DE SOUZA 
DRA. VERA LÚCIA DA SILVEIRA

D E S P A C H O
A Segunda Turma, por meio do acórdão de fls. 143/146, não 

conheceu do Recurso de Revista do reclamado quanto à respon
sabilidade subsidiária, com base no Enunciado n° 331, item IV, do
TST.

Inconformado, interpõe o reclamado Recurso de Embargos à 
SDI (fis. 167/174). Sustenta haver-se configurado violação ao artigos 
896 da CLT, 71, §1°, da Lei 8.666/93, 5°, incisos II, XXXV, LIV, LV, 
e 37, caput, incisos II, XXI, § 6°, da Constituição da República. Aduz 
que o parágrafo 6° do arí. 37 da Constituição da República é ina- 
pllçáyci às sociedades de economia (pista.

Não merece prosperar, o Recurso. Com efeito, o TST já 
pacificou o entendimento de qirç persiste a responsabilidade subr 
sidiária da administração pública, nos'casos de condenação em face 
da, contratação de prestação de serviços por empresa interposta, por
quanto o art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 refere-se a responsabilidade 
principal e não subsidiária.

A decisão da Turma está cm consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e. constem também do título exe
cutivo judicial (art. 71 da Lei tf 8,666/93).”

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
PROC. N” TST-E-RR-427.210/98.9 TRT - l2aREGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

OSNI DÈ SOUZA
DR. JASSET DE ABREU DO NASCI
MENTO 
CREMER S.A.
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 

D E S P A C H O
A Terceira Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 

94/96, não conheceu do Recurso de Revista do reclamante no tocante 
à aposentadoria voluntária - multa de 40%, -, com base na Orientação 
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1.

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 98/104). Sustenta que a decisão da Turma violou os artigos 
5°, inciso II, da Constituição da República, 54 e 57 da Lei 8.213/91, 
bem como divergiu da jurisprudência do TST. Aduz, ainda, que se 
aposentou por tempo dc serviço e continuou a trabalhar para o mesmo 
empregador sem solução de continuidade. Argumcqta tnmbépi com a 
inconstitucionalidade do § 2° do art. 453 da CLT.

Não merece prosperar o Recurso dc Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, segundo a 
qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
conccsSão do benefício previdenciário. Assim sendo, mostra-se in
devida a: milita de 40% Üo PGT^ cm 'retaçãív ào peiíódo1 anteíiõr ã 
apbsétítódoria:oi1 'V - <"• ’loqn '' tsx irJ* sb

Estando a decisão embargada em consonância com a Orien
tação Jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos dis
positivos indicados, tampouco em divergência jurisprudencial:

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, §5°, da 
CLT e com respaldo nos Enunciados 333 e 221 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de Setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-427.212/98.6 TRT - 12*REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADA

: 1VANIR RODRIGUES 
: DRS. UB1RACY TORRES CUOCO E 
JASSET DE ABREU DO NASCIMEN
TO

: ARTEX S.A.
: DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 

D E S P A C H O
A Quarta Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 

140/141, deu provimento ao Recurso de Revista da reclamada, com 
base no entendimento pacífico da SDI de que a aposentadoria es
pontânea implica necessariamente a extinção do contrato de traba
lho.

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 143/149). Sustenta que a decisão da Turma violou os artigos 
5°, inciso II, da Constituição da República, 54 e 57 da Lei 8.213/91, 
bem como divergiu da jurisprudência do TST. Aduz, ainda, que se 
aposentou por tempo de serviço e continuou a trabalhar seril solução 
de continuidade. Colaciona arestos a fim dc configurar divergência e 
argumenta, também, com a inconstitucionalidade do 8 2° do art. 453 
da CLT.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, segundo a 
qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, revela-se in
devida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à 
aposentadoria.

Estando a decisão embargada em consonância com a Orien
tação Jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos dis
positivos indicados, tampouco em divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, §5°. da 
CLT e com respaldo nos Enunciados 333 e 221 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de Setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-446.621/98.7TRT- 4a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

JOÃO FRAGA DA SILVA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATA! 
DRA. VALESCA GOBBATO 

D E S P A C H O
A Primeira Turma, por meio do acórdão de lis. 134/136, não 

conheceu do Recurso dc Revista do reclamante, com base no item 
146 da Orientação Jurisprudencial da SDI.

Inconformado, interpõe o reclamante Recurso de Embargos 
(fls. 155/164). Suscita preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, porquanto entende haver restado desfundamentada 
a decisão da Turma, uma vez quê não foram revelados “os motivos 
pelos quais entendia que o conhecimento da revista obreira não seria 
possível à luz da Orientação Jurisprudencial n° 118/SDI”. Aduz, ain
da, que, não obstante a oposição dos Embargos de Declaração, a 
Turma não sanou a obscuridade relativa ao art. 14, § 4°, da Lei n° 
8.036/90. Aponta violação aos artigos 832 da CLT, 458, inciso II, e 
535, inciso II, do CPC, 5o, incisos XXXV, LTV, LV e 93, inciso IX, da 
Constituição da República. No mérito, aponta violação aos artigos 5°. 
inciso XXXVI, e 7“, inciso III, da Constituição da República. Aduz 
que o art. 1° da Lei 5.958773 está revogado.

Não merece prosperar a preliminar suscitada. A Turma de
cidiu com base na Orientação Jurisprudencial n° 146 da SDI. lan
çando os fundamentos jurídico-legais sobre os quais assentava sua 
decisão, razão por que não cabe cogitar de negativa de prestação 
jurisdicional. Ademais, ao apreciar os Embargos de Declaração, a 
Turma afastou a incidência da Orientação Jurisprudencial n° 118 da 
SDI por falta de prequestionamento e tratou, ainda, da apontada 
obscuridade em relação ao art. 14 da Lei 8.036/90. Assim consignou 
a Turma:

“Cumpre, ainda, salientar que se mostrava impertinente a 
aplicação da Orientação Jurisprudencial n° 118 da SDI, uma vez que 
para a verificação do requisito essencial do prequestionamento é ne
cessário que a Corte de origem adote tese à luz (los dispositivos tjdos 
por violados, fato não confirmado na hipótese.
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De outro lado, não há que se falar em contradição no tocante 

à tese proferida pela Turma de que o artigo 14, § 4°, da Lei n° 
8.036/90 não trata da necessidade de haver anuência do empregador 
no caso dc opção retroativa do FGTS. Por causa disso, o citado 
dispositivo não teria sido violado na sua literalidade pela decisão 
regional. O entendimento desta Corte, contido na Orientação-Juris- 
prudencial n° 146 da SDI, é no sentido de que essa condição de 
validade da opção retroativa encontra-se prevista no artigo 1" da Lei 
n° 5.958/73, que não foi revogada pelas Leis n°s 7.839/89 e 
8.036/90.

Ademais, estando a decisão recorrida em consonância com a 
jurisprudência deste Colegiado e, consequentemente, atraindo a in
cidência do Enunciado n° 333 do TST, vedado estaria mesmo o 
conhecimento do Recurso de Revista” (Fls. 152/153).

Entregue, pois, a completa prestação jurisdicional, não se 
vislumbram as apontadas violações.

Em relação ao mérito, também não merece prosperar o Re
curso. Com efeito, o TST já pacificou o entendimento de que, mesmo 
na vigência da Lei 8.036/90, revela-se indispensável a anuência do 
empregador para que o empregado possa optar retroativamente pelo 
sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (E-RR- 
99.868/93, Red. Min. Vantuil Abdala, DJ 24/04/1998).

A decisão da Turma está çm consonância com o item 146 da 
Orientação Jurisprudência! da SDI.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-463.864/98.2TRT - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOT- 
ZIAS
BELINHA APARECIDA DOS SANTOS 
CORREA
DR. ÁLVARO EUI NAKASHIMA 

D E S P A C H O
A Primeira Turma, por meio do acórdão de fls. 257/261, não 

conheceu do Recurso de Revista do reclamado - autarquia do Estado 
do Paraná - no tocante à responsabilidade subsidiária, com base no 
Enunciado 333, item IV, do TST.

Inconformado, interpõe o reclamado Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 263/271). Aponta violação aos artigos 37, caput, da Cons
tituição da República e 71 da Lei 8.666/95.

Não prospera o Recurso. Com efeito, o TST já pacificou o 
entendimento de que persiste a responsabilidade subsidiária da Ad
ministração Pública, nos casos de condenação em face da contratação 
de prestação de serviços por empresa interposta, porquanto o art. 71, 
§ 1° da Lei 8.666/93 refere-se a responsabilidade principal e não 
subsidiária.

A decisão da Turma está em consonância com o item IV do 
Enunciado 331 do TST, segundo o qual:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem lambem do título 
executivo judicial (art. 7/ da Lei nc 8.666/93)."

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-470.579/98.7TRT - 2* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: FECHADURAS BRASIL S.A.
: DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO

: JOSÉ VIEIRA DO NASCIMENTO 
: DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 

contra a decisão proferida pela Primeira Turma do TST, mediante a 
qual o Agravo de Instrumento não foi conhecido, consignando-se na 
ementa, in verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. 
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. ILE
GIBILIDADE. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da 
CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto de 
admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5“, inciso I, indispensáveis a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo. 2. Nos casos em que, por meio da xerocópia da petição do 
recurso de revista trasladada pela Agravante, não se tomar possível a 
aferição da tempestividade do recurso trancado em razão da ile
gibilidade da. autenticação mecânica efetuada pelo serviço de pro
tocolo do Eg. Tribunal Regional, providência imprescindível para 
constatação do dia em que o recurso restou oficialmente protoco
lizado pela parte , impõe-se o não-conhecimento do agravo de ins
trumento” (fls. 150).

A reclamada no presente Recurso argumenta que, se a au
tenticação mecânica do protocolo não é tecnicamente válida a pro
duzir efeitos por culpa do Regional, então o procedimento correto 
seria determinar a baixa dos autos à origem para a devida certificação 
da data de interposição do Recurso de Revista e instar a Corre- 
gedoria-Geral da Justiça do trabalho a tomar as providências cabíveis 
a fim de advertir o Tribunal Regional do Trabalho de origem, haja 
vista o prejuízo ocasionado à parte agravante. Indica como violados 
os artigos 5°, incisos 1, II, LIV, LV, da Constituição da República e 
896, alínea "b”, da CLT.

Sem razão a embargante.
A jurisprudência do TST e do Supremo Tribunal Federai é 

no sentido de que compete à parte zelar pela formação do instru
mento. Se o agravo de instrumento não contém o traslado de todas as 
peças necessárias à compreensão da controvérsia, dele não se co
nhece. In casu, a autenticação do protocolo na petição e iníerppsição 
do Recurso de Revista deve ser legível, a fim de que se possa aferir 
a tempestividade do Recurso e, portanto, possibilitar o imediato jul
gamento do Recurso de Revista.

Ante o exposto e valendo-me dos fundamentos da decisão 
embargada, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-474.093/98.2 TRT - T REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO

ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊN
CIA SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ - 
SINPRECE.
DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO- 
RIM NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Embargos interposto pela reclamada 
contra o acórdão proferido pela Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, mediante o qual seu Recurso de Revista não foi co
nhecido, ante o que determinam o Enunciado 297 e a Orientação 
Jurisprudencial n° 62 do TST (fls. 228/232).

Aponta a embargante como violado o art. 896 da CLT, pois 
entende configurar-se nítida ofensa aos artigos 5o, incisos II, XXXV, 
LIV, LV, 7°, inciso XXIX, alínea "a", 109, 114, da Constituição da 
República, 113, 162 e 87 do CPC e à Lei 8.112/90 (fls. 235/239).

O Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, por 
intermédio do acórdão de fls. 192/193, negou provimento ao Recurso 
Ordinário da União Federal, por considerar devido o reajuste sobre a 
gratificação chamada "adiantamento pecuniário".

Inconformada, interpõe Recurso de Revista a reclamada (fls. 
198/204), argüindo as preliminares de prescrição e de incompetência 
da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito.

1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não 
conheceu do Recurso quanto à preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar e julgar a lide em relação às parcelas 
posteriores à Lei n° 8.112/90, em face do que assenta o Enunciado 
297 e à Orientação Jurisprudencial n° 62 do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Nesse contexto, afigura-se incensurável a decisão embar
gada, uma vez que esta Corte exige o prequestionamento da matéria 
objeto do recurso como pressuposto de recorribilidade. É necessário, 
ainda, que a matéria seja de incompetência absoluta - Orientação 
Jurisprudencial n° 62 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ilesos os artigos 87, 113 do CPC, 114 e 109, inciso I, da 
Constituição da República.

2. PRESCRIÇÃO BIENAL
Sustenta a União Federal que se encontra irremediavelmente 

prescrito o pedido formulado na reclamação trabalhista, uma vez que 
transcorreram mais de cinco anos desde a suposta violação ao direito 
vindicado pelo reclamante até a data do ajuízamento da ação.

A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não 
conheceu do Recurso de Revista, em face do que determinam o 
Enunciado n° 297 e a Orientação Jurisprudencial n° 62, ambos do 
Tribunal Superior do Trabalho (fls. 230).

Não há como acolher a pretensão da reclamada, visto que a 
matéria não foi prequestionada. Assim, revela-se ter sido bem apli
cado o Enunciado 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-503.177/98.4 TRT - 12* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

: MARIA EFFTING
: DR. JASSET DE ABREU DO NASCI
MENTO 

: ARTEX S.A.
: DRA. SOLANGE TEREZ1NHA PAOLIN 

D E S P A C H O
A Quarta Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 

131/133, conheceu e deu provimento ao Recurso de Revista da re
clamada para restabelecer a Sentença de Primeiro Grau, afastar da 
condenação o pagamento da multa do FGTS do período anterior à 
aposentadoria e decretar a improcedência da reclamação.

Inconformada, a reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls, 135/144). Sustenta que a decisão da Turma violou os artigos 
5°, inciso II, da Constituição da República, 54 e 57 da Lei 8.213/91, 
bem como divergiu da jurisprudência do TST. Aduz, ainda, que se 
aposentou por tempo de serviço e continuou a trabalhar para o mesmo 
empregador sem solução de continuidade. Argumenta também com a 
inconstitucionalidade do § 2o do art. 453 da CLT.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual e notória Ju
risprudência do TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 
177, segundo a qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato 
dc trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na 
empresa após a concessão do benefício prevídenciário. Precedentes: 
“E-RR-343.207/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 20/10/00; E-RR- 
330.111/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 12/05/00; E-RR-266.472/96, 
Min. Vantuil Abdala, DJ 25/02/00; E-RR-316.452/96, Min. José L. 
Vasconcellos, DJ 26/11/99; E-RR-303.368/96, Red. Min. Moura Fran
ça. DJ 25/06/99; RR-374.975/97, Ia T, Min. João O. Dalazen. DJ 
07/05/99; RR-290.447/96, 3“ T, Min. Carlos A. Reis de Paula, DJ 
12/02/99; RR-286.986/96, 4a T, Min. Wagner Pimenta, DJ 
12/06/998". Assim sendo, revela-se indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

Estando a decisão embargada em consonância com a orien
tação jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos dis
positivos indicados, tampouco em divergência jurisprudencial. Incide, 
pois, o Enunciado 333 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°. da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-524.393/98.0TRT - 12a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

OLGA DA ROCHA BERRI 
DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
ARTEX S.A.
DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 

D E S P A C H O
A Primeira Turma desta* Corte, por meio dó acórdão de fls. 

113/115, deu provimento ao Recurso de Revista da reclamada para 
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS 
do período anterior à aposentadoria da reclamante.

Inconformada, a reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 117/126). Sustenta que a decisão da Turma violou os artigos 
7°, inciso I, da Constituição da República e 10, inciso I, do ADCT, 
bem como divergiu dos arestos colacionados (fls. 121/123). Aduz, 
ainda, que se aposentou por tempo de serviço e continuou a trabalhar 
para o mesmo empregador sem solução de continuidade. Argumenta 
também com a inconstitucionalidade do § 2° do art. 453 da CLT.

Não merece prosperar o Recurso de Embargos, porquanto a 
decisão da Turma está em consonância com a atual jurisprudência do 
TST concentrada na Orientação Jurisprudencial n° 177, segundo a 
qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Assim, revela-se indevida a 
multa de 40% do FGTS em relação ao per/odo anterior à aposen
tadoria.

Estando a decisão embargada em consonância com a orien
tação jurisprudencial do TST, não há falar em violação aos dis
positivos indicados, tampouco em divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-553.539/99.9TRT - 15a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A Quarta Turma, por meio do acórdão de fls. 256/258, não 
conheceu do Recurso de Revista do Sindicato-reclamante com fun
damento nos Enunciados 296 e 297 do TST, porquanto “as razões do 
recurso de revista se divorciam dos fundamentos encontrados no
acórdão regional, uma vez que o recorrente limitou-se a reiterar a 
discussão acerca da matéria de fundo, não tecendo qualquer con
sideração quanto ao onus porbandi na figura do art. 818 da CLT’.

Inconformado, o reclamante interpõe Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 275/282). Aponta violação ao art. 896 da CLT, ao argumento 
de que a jurisprudência colacionada ao Recurso de Revista é to- 
. talmente especifica ao caso concreto, revelando dissenso justificador 
de seu conhecimento. Aduz, ainda, ter demonstrado a literal violação 
ao art. 457, § T, da CLT, uma vez que as parcelas nominadas como 
gratificação semestral e participação nos lucros são diversas e in
confundíveis, pois esta tem seu pagamento condicionado ao saldo 
positivo das atividades da empresa, e aquela não possui condição, 
sendo fruto de convenção coletiva e de natureza salarial, em face da 
habitualidade de seu pagamento. Indica, ainda, a embargante violação 
ao art. 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição da República e 
divergência jurisprudencial (fls. 280/281).
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Quanto à argumentação de especificidade dos arestos co

lacionados ao Recurso de Revista, incide a Orientação Jurisprudencial 
n° 37 do SDI, segundo a qual não ofende o art. 896 da CLT decisão 
dc Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da 
divergência colacionada no Recurso revisional, conclui pelo conhe
cimento ou desconhecimento do recurso.

No tocante à matéria de fundo - violação ao art. 457, § 1“, da 
CLT e natureza da gratificação semestral não tem pertinência a 
argumentação expendida peio embargante. uma vez que u Turma não 
proferiu tese acerca da matéria em face da ausência de preques- 
tionamento no Regional - aplicação do Enunciado 297 do TST -, 
fundamento contra o qual não se insurge o embargante e que per
manece intacto, porquanto, de fato, o Regional decidiu com base 
apenas no ônus da prova (lis. 212), sem se pronunciar sobre a na
tureza da gratificação semestral, nem sobre a matéria contida no art. 
457 do CLT,

Não sc vislumbra, pois, a violação aos artigos 896 da CLT e 
• 5® incisos XXXV, LV, da Constituição da República, uma vez o 
embargante não haver demonstrado que seu Recurso de Revista me
recia conhecimento.

Também não tem pertinência a colação dos arestos de fls. 
280/281, porquanto, não tendo a Turma conhecido da Revista com 
base no Enunciado 297 do TST, não proferiu tese a ser confron
tada.

Destarte, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT e 
com base na Orientação Jurisprudencial n° 37 da SDI e no Enunciado 
297 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 21 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-618.623/99.9TRT - 17a REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADOS
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI 
ADEMIR FERREIRA E OUTROS 
DR. EDY CÒUTINHO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Embargos interposto pelo reclamado 

comra a decisão proferida pela Primeira Turma do TST (fls 161/163), 
complementada pela de fis. 175/176. que negou provimento ao Agra 
vo de Instrumento, em face do que assenta o Enunciado n° 266 do 
TST.

Em suas razões, insiste o embargante na violação aos artigos 
93, inciso IX, e 114 da Constituição da República.

Ocorre que o Recurso de Embargos não reúne condições de 
seguimento, a teor da orientação contida no Enunciado 353 do TST, 
vazado nos seguintes termos:

‘ EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 
REGIMENTAL. CABIMENTO. (REVISÃO DOS ENUNCIADOS 
N°s 195 E 335).

Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida cm Agravo de Instrumento e em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva”.

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353 do TST,

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896. § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 24 dc setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-667.678/00.7TRT - 10a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

AUTO POSTO GASOL LTDA.
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
ALBERTO LUIZ FRANCO DE OLIVEI
RA
DR. JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
A Turma não cõnheceu do Agravo de Instrumento, cm face 

da irregularidade no traslado da petição dc apresentação do Recurso 
de Revista, uma vez que o carimbo do protocolo encontra-se ilegível 
(fls. 143/144).

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama- 
do/agravante. Sustenta que, apesar dc não estar totalmente nítido, é 
possível perceber que o Recurso dc Revista foi interposto no dia 14 
de fevereiro de 2001, tendo havido o correto traslado da peça ne
cessária à comprovação da tempe.slividade do Recurso de Revista. 
Aduz, ainda, não ser essencial o documento, uma vez não questionada 
a tempestividade do Recurso de Revista pelo Juízo a quo. Aponta, 
assim, como violados pela decisão recorrida os artigos 897 da CLT, 
5°, incisos LIV, LV, da Constituição da República e 525, inciso 1, do 
CPC.

Sem razão, contudo. Verifica-se que, de fato, o carimbo do 
protocolo do Recurso de Revista de fls. 121 encontra-se ilegível.

A impossibilidade de aferição objetiva da tempestividade do 
recurso de revista pelo juízo ad quem frustra o objetivo do legislador 
ordinário de viabilizar seu imediato julgamento, quando provido o 
agravo dc instrumento (art. 897, § 5°, da CLT). A decisão recorrida 
encontra-se, pois, amparada pela orientação contida no Enunciado n° 
272 do TST e na Instrução Normativa n° 16/99, itens III e IX, do 
TST.

A circunstância apontada pelo embargante, dc que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista, não infirma a tese esposada pela Turma, que reflete.exegese de 
norma de ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo jul
gador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera "presunção", haja 
vista a previsão legal específica e cogente do art. 897, § 5°, da 
CLT.

incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, inciso 1, da CLT, com 
a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, e a Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista qu6 se trata de peça indis
pensável à formação do agravo dc instrumento.

A exigência contida na norma referida representa, obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicinna! ema
nado do Supremo Tribunal Federal.

Ressalte-se, por fim, que a certidão de fls. 120v. não com
prova a tempestividade do Recurso de Revista, uma vez. que é de data 
posterior ao último dia do prazo para a interposição do Recurso de 
Revista.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição aos quais alude o 
embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-337.805/97.7 - TRT - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ULTRAFÉRTIL S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE FERTILIZANTES 

: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

: ANTÔNIO ARILDO KWIATKOSKI 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
D E S P A C H O

A Ia Turma, por intermédio do acórdão de fls. 445/448, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, no tocante à pre
liminar de nulidade, por entender que não foram violados os dis
positivos legais c constitucionais invocados. Com relação à irregu
laridade de representação, a Revista não foi conhecida, sob o fun
damento que não houve violação dos artigos alegados. Quanto aos 
arestos trazidos a confronto, encontram óbice no Enunciado n° 333 do
TST.

Embargos Declarutórios. às fls. 450/452, os quais foram re
jeitados, às fls. 455/458.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos 
arguindo a preliminar de nulidade do acórdão dos Embargos De- 
claratórios do Regional, por ofensa aos arts. 832 e 896 da CLT; 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV e 93 inciso IX da Lei Maior,

Quanto à irregularidade de representação, sustenta violação 
dos arts. 896 da CLT; 13, 37, inciso VIII e 301 do CPC e 5° da Lei
n° 8.906/96.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi a Reclamada a preliminar de nulidade do acórdão dos 

Embargos Declaratórios do Regional, vez que não se manifestou 
quanto à procuração colacionada à fl, 374, que ratificou todos os atos 
praticados pelos outorgados. Afirma ser fundamental a análise da 
matéria para o deslinde da questão.

O Regional não conheceu do Recurso Ordinário da Recla
mada, deixando claro ter sido interposto (03.07.95) quando já ex
pirado o prazo estabelecido no mandato de fl. 114 (3Ò.09.95), pelo 
que se tomou insubsistente o substabelecimento outorgado ao subs
critor do Recurso, acrescentando ainda que "não há que se falar de 
regularização do mandato com a juntada da procuração de fls. 358, 
visto que por ocasião do recurso o subscritor do mesmo não possuía 
qualquer mandato, tendo sido juntados o substabelecimento de fls. 
357 e a procuração de fis. 358 após expirado o prazo recursal" (fl. 
391).

Apreciando os embargos declaratórios opostos pela Recla
mada, por meio dos quais invocava omissão acerca da apreciação da 
procuração de fl. 374, o Regional negou-lhes provimento, pelos se
guintes fundamentos;

"Observo que o substabelecimento de fls. 314, quando da 
oposição de embargos declaratórios não possuía mais validade por 
ocasião da interposição do recurso ordinário, visto o vencimento dos 
poderes do substabelecedor, não havendo que se falar em mandato 
tácito quando a própria reclamada limitou temporalmente o poder 
outorgado.

No presente caso não há que se falar da aplicação do artigo 
37, do CPC, visto que o procurador da Reclamada deveria ter re
querido a juntada da procuração no prazo do recurso, nem da apli
cação do artigo 13, do CPC, que sc refere às peças de ingresso e 
contestação, apenas" (fl.403).

Efetivamente, ainda que rejeitando os Embargos Declara
tórios, o Regional completou a fundamentação que levou à formação 
de seu convencimento. Portanto, não há de se falar cm prestação 
jurisdicional incompleta.

A prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira 
plena, dentro dos limites previstos no art. 535 do CPC.

Desta forma, não há de se falar em ofensa aos arts. 832 e 
896 da CLT; 5°. incisos XXXV. LI Ve LV e 93, inciso IX da Lei 
Maior. , , ,

IRREGULARIDADE DF, REPRESENTAÇÃO
A Turma não conheceu da Revista pelos seguintes funda

mentos: Esta Eg. Corte, no entanto, pacificou entendimento segundo 
o qual é inaplicável o art. 13 do CPC na fase recursal, já que este 
preceito tem aplicação somente em primeiro grau de jurisdição, e por 
outro lado, a interposição do recurso não pode ser considerado como 
ato urgente na acepção do art. 37 do CPC, pelo que não restaram 
configuradas as violações indicadas no recurso. Ressalte-se que o art. 
301 do CPC e a Lei 8.906/96 não foram objeto dc prequestionamento 
na decisão recorrida.

Inviável, também, o reconhecimento da divergência juris
prudência! a partir dos arestos de fls. 417, tendo em vista o Enun
ciado 333/TST, sendo dc se ressaltar que os dois últimos paradigmas 
são oriundos do STJ e do STF, pelo que são inviáveis à admis
sibilidade do recurso pela alínea "a" do art. 896 da CLT" (fl. 447).

Em que pese os argumentos da parte, não há como sc acolher 
a pretensão, visto que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante desta Casa, na Orien
tação Jurisprudencial n° 149.

A respeito da aplicação do Enunciado n° 297 do TST para 
afastar a alegada violação do art. 301 do CPC e à Lei n°8.906/96,in- 
censurávei a decisão impugnada, pois a parte, quando opôs os Em
bargos Declaratórios no Regional, não se preocupou em suscitar a 
análise da questão por aquela Corte,

Assim, incólume o art. 896 da CLT.
Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 

5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Sujierior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 04 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-365.784/97.3 - TRT - 9a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ROZALINO DA ROSA 
: JOÃO DENIZARD MOREIRA FREITAS 
D E S P A C H O

A 2a Turma desta Corte, por intermédio do Acórdão de fls. 
154/156, conheceu do Recurso dc Revista da Reclamada no que sc 
refere à validade do acordo de compensação e deu-lhe provimento 
para que seja pago apenas o adicional de horas extras sobre o ex
cedente diário e semanal.

Argumentou que o excesso da jornada normal já estava pago. 
e que era devido apenas o pagamento do adicional dc horas extras 
respectivo, aduzindo que não se podia dar validade plena ao acordo 
que a própria Empresa descumpria.

Embargos Declaratórios da Reclamada, às fls. 158/160, que 
foram rejeitados (fis. 164/165).

Inconformado, o Reclamado inteipõe Embargos à Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte, às fls. 167/169, 
postulando a reforma do julgado.

Argúi preliminar de nulidade do Acórdão da Turma, por 
ausência de prestação jurisdicional, sob o argumento que não houve 
manifestação expressa quanto à validade ou invalidade da compen
sação horária, frente à circunstância anotada pelo Acórdão do Re
gional que a compensação horária não é incompatível com horas 
extraordinárias. Aponta violação do artigo 832 da CLT.

No mérito, alega que a existência de horas extras não de
termina a irregularidade do sistema compensatório; que a compen
sação era autorizada via instrumento coletivo e havia trabalho não 
habitual aos sábados, apresentando-se a validade da compensação 
horária, nos termos do artigo 7°, incisos XII! e XXVI, da Constituição 
Federal.

Em que pese as argumentações da Embargante, não lhe as
siste razão.

No que tange à preliminar de nulidade, não sc caracteriza a 
negativa de prestação jurisdicional, à medida que, instado por in
termédio dc Émbargos Declaratórios, esclareceu o Acórdão da Turma 
que não havia como proceder a nova discussão sobre a validade, ou 
não, da compensação de horário, quando o Acórdão embargado havia 
sido expresso ao asseverar a sua nulidade. Asseriu ainda que o Acór
dão levara em consideração o fato de haver labor no dia destinado à 
compensação, em desacordo com o previsto em convenção coletiva. 
Incólume, portanto, o artigo 832 da CLT.

Quanto ao mérito, o Acórdão da Turma está em consonância 
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubs
tanciada no item 220 da Orientação Jurisprudencial da SDI. que 
assere:

"ACORDO DE COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA 
JORNADA. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o 
acordo dc compensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ul
trapassarem à jornada semanal normal devem ser pagas como horas 
extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a 
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário."

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica 
obstado o seguimento do Recurso de Embargos, quer por divergência, 
quer por violação de preceito de lei, uma vez que a consonância da 
decisão recorrida com a Súmula jurisprudencial desta Corte constitui 
requisito negativo dc admissibilidade do referido recurso, nos termos 
da alínea "b" do artigo 894 consolidado.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos da Reclamada.
Intimem-se.
Publique-se.Brasília, 02 de outubro de 200!.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-372.082/97.6 - TRT - 4* REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

; JOÃO OCEVAR RIBEIRO DA ROSA E 
OUTRO

: DR\ RAQUEL CRISTINA RIEGER 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO BARZONI MOURA 
D E S P A C H OA 5* Turma desta Corte, por intermédio do Acórdão de fls. 329/332, conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, por divergência jurisprudência! e, no mérito, deu-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista.

Argumentou que, levando-se em conta a idêntica natureza jurídica da gratificação nós-férias instituída em acordo coletivo, bem como prevista no Regulamento da CEEE, e do abono de férias pre
visto no inciso XVII, do art. 7° da Constituição da República, deve- se proceder à compensação daquele e deste, aplicando-se analogi- camente os termos do Enunciado n° 145 do TST.Embargos Declaratórios dos Reclamantes, às fls. 334/340, 
que foram rejeitados (fls. 344/345).

Inconformados, os Reclamantes interpõem Embargos à Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, arguindo preliminar de nulidade do Acórdão recorrido, por ausência de prestação jurisdicionà! c, no mérito, postulam a reforma do julgado.
Sustentam, no que se refere à preliminar de nulidade, que não houve nenhum pronunciamento sobre os temas postos nos Em

bargos Declaratórios. ressalvando que as questões ;ohre as uuais se requereu manifestação tratavam especificamente da impossibilidade 
de se considerar como idênticas as vantagens em comparação, já que possuem naturezas jurídicas diversas, diferentes bases de cálculo e de momento de pagamento, além de o chamado terço constitucional achar-se incluído no rol dos direitos sociais, razao de sua infun- 
gibilidade c da impossibilidade de sua compensação. Aponta violação do artigo 832 da CLT, 458, inciso II, do CPC, 5o, incisos XXXV, LIV, 
LV, e 93, IX, da Constituição Federal.Não vislumbro, entretanto, as violações apontadas. A pretensão dos Reclamantes nos Embargos Declaratórios era rcdiscutir a natureza jurídica da gratificação de pós-férias, já que defendia tese 
contrária àquela defendida pela Turma. No entanto, toda a fundamentação do Acórdão tratava, efetivamente, da questão posta nos Embargos Declaratórios, não havendo, com isso, de se falar em ausência de prestação jurisdicional.

No que se refere ao mérito, insistem na alegação que se tratam de vantagens de natureza jurídica diversa. No entanto, a decisão da Turma está em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no item 231 da Orientação Jurisprudência! da SDI desta Corlp, que assere:
"FERIAS. ABONO INSTITUÍDO POR INSTRUMENTO NORMATJVO E TERÇO CONSTITUCIONAL. SIMULTANEIDADE INVIÁVEL".
Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST, fica obstado o seguimento dos Embargos, quer por divergência, quer por violação de preceito de lei, uma vez que a consonância da decisão 

recorrida com a Súmula jurisprudencial desta Corte constitui requisitonegativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos da alínea 
'V do artigo 894 consolidado.Nao se verifica ainda a apontada violação do art. 7o, inciso 
XVII. da Constituição Federal, porque, no caso sob enfoque, não sc nega o direito ali previsto, mas sc admite a sua compensação com 
vantagem que se entendeu ser dc igual natureza.Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5“ da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei n” 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos dos Reclamantes.

Intimem-se.Publique-se.Brasília, 02 dc outubro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-374.034/97.3 - TRT - 2° REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADA
ADVOGADOS

: MÚNldPIO DE OSASCO 
: DRA. CLEIA MARILZE R1ZZI DA SIL
VA

: ANA MARIA MARANGONI 
: DRS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES E EVALDIR BORGES BONFIM 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 157/159, prolatado pela c. 5o Turma desta 
Corte, que não conheceu de seu recurso de revista, quanto à "nulidade 
contratual", por aplicação dos óbices dos Enunciados n°s 296 e 297 
do TST.

Sustenta o embargante que a revista merecia conhecimento, 
porque satisfeitos os pressupostos de admissibilidade previstos no 
artigo 896 da CLT. Argumenta que a jurisprudência colacionada é 
específica, pois trata de casos idênticos ao presente, envolvendo o 
mesmo reclamado e a análise da rescisão contratual em razão de 
declaração de inconstitucionalidade das Leis municipais n°s 2.237/90 
e 2.428/91, que prorrogaram as contratações feitas nos termos da Lei 
n° 2.094/89. Aduz que, em razão da declaração de inconstitucio
nalidade desses diplomas legais pelo e. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, decorreu a nulidade das contratações efetuadas, obri

gando-o a efetuar a dispensa de inúmeros servidores. Afirma que, em 
razão dessa nulidade, não podem subsistir os efeitos reconhecidos 
pelo v. acórdão recorrido, sob pena de afronta ao artigo 37 da Cons
tituição Federal. Diz, ainda, que foi violado o artigo 798 da CLT (fls. 
161/164).

Os embargos são tempestivos (fls. 160 c 161), obscrvando-sc 
que o embargante goza do privilégio assegurado pelo inciso III do 
artigo 1° do Decreto-Lei n° 779/69, c estão subscritos por procu
radora.

Em que pese a argumentação expendida pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

. A c. Turma entendeu incidente o óbice do Enunciado 297 do 
TST ao conhecimento da revista, sob o fundamento de que, não 
obstante no acórdão recorrido estar assentado que a função exercida 
pela autora não se enquadrava nas hipóteses de necessidade tem
porária ou de função técnica especializada, portanto, desatendidos os 
requisitos para a contratação em regime especial, a discussão acerca 
da inconstitucionalidade das leis municipais não foi apreciada (fl. 
158), ressentindo-se do necessário prequestionamento a que alude o 
mencionado verbete sumular.

Por essa mesma razão, considerou inespecífica a jurispru
dência colacionada, visto que o Regional não emitiu tese expressa 
acerca da nulidade do contrato por ausência ale concurso público ou 
da inconstitucionalidade das leis municipais mencionadas nos pa
radigmas (fls. 159), atraindo a aplicação do Enunciado n° 296 do 
TST.

Nesse contexto, tendo a c. Turma explicitado as razões pelas 
quais reputou inespecífica a divergência colacionada na revista, não 
se verifica afronta ao artigo 896 da CLT, apta a viabiliza o pro
cessamento dos embargos.

Deve ser observada, no caso, a jurisprudência desta Corte, 
sedimentada na Orientação Jurisprudência! n" 37 da SDI. vazada nos 
seguintes termos:

EMBARGOS - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - NÃO 
OFENDE O ART. 896, DA CLT, DECISÃO DE TURMA QUE, 
EXAMINANDO PREMISSAS CONCRETAS DE ESPECIFICIDA
DE DA DIVERGÊNCIA COLACIONADA NO APELO REVISIO- 
NAL, CONCLUI PELO CONHECIMENTO OU DESCONHECI
MENTO DO RECURSO. (INSERIDO EM 1°.2.1995). Precedentes: 
E-RR 88.559/1993, Ac. 2.009/1996, Min. Ronaldo Leal, DJ 
18.10.1996; E-RR 13.762/1990, Ac. 1.929/1995, Min. Vantuil Ab- 
dala, DJ 30.6.1995; E-RR 31.921/1991, Ac. 1.702/1995, Min. Ney 
Doyle, DJ 23.6.1995; AG-E-RR 120.635/1994, Ac. 1.036/1995, Min. 
Ermes P. Pedrassani, DJ 12.5.1995; E-RR 2.802/1990 Ac. 826/1995, 
Min. Francisco Fausto, DJ 5.5.1995; AGAI 164489-4-SP, STF-2" T, 
Min. Carlos Velloso, DJ 9.6.1995; AGAl 157.937-5-GO, STF-U T„ 
Min. Moreira Alves, DJ 9.6.1995.

Por fim, registrou a c. Turma que o recorrente não apontou 
expressamente nenhum dispositivo de lei ou da Constituição como 
violado.

Assim sendo, não tendo a revista ultrapassado a fase do 
conhecimento, não adentrando a Turma, em consequência, a análise 
do mérito, não há como aferir-se a violação ou a divergência in
vocadas nos embargos, assim como a contrariedade a enunciado de 
súmula, ante a inexistência de tese para confronto, circunstância esta 
que atrai a incidência do Enunciado n° 297 do TST como óbice ao 
processamento dos embargos.

Com estes fundamentos e com base no artigo 6“ da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília. Io .de outúbro de 2001.
MILTON DE MOURÁ FRÃNÇÂ 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-RR-375.600/97.4 - TRT - 10" REGIÃO
EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: WALTER LÚCIO FERREIRA DE LIMA
E OUTROS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
D E S P A C H O

A 4* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 653/660, 
negou provimento ao Recurso de Revista dos Reclamantes, no tocante 
às diferenças salariais - interníveis previstos em Regulamento - pre
valência da sentença normativa, por entender que: A sentença nor
mativa, como expressão do exercício do poder normativo desta Jus
tiça Especializada, previsto no art. 114 da Constituição Federal, tem 
força de lei e como tal derroga as disposições regulamentares in
compatíveis com o espírito do seu comando. In casu, a norma co
letiva oriunda do julgamento do dissídio coletivo em questão es
tabeleceu o pagamento de aumento salarial em valores nominais, com 
vigência a partir de 1705/90, impondo a tripartição da tabela, con
templando com valor mais elevado as categorias inferiores e menos 
elevado as superiores, consoante a orientação adotada nesta Corte em 
período de inflação galopante e difícil composição entre as partes. Tal 
determinação exclui, portanto, a possibilidade de preservação do in
terstício de 10% pretendido por implicarem duplicidade de aumento, 
contrariando frontalmente o espírito da norma de compatibilizar as 
necessidades reais e justas dos trabalhadores com as condições de 
suportabilidade das empresas. Inocorrência de alteração contratual 
unilateral e de desrespeito a direito adquirido" (fl. 653).

Inconformados, os Reclamantes interpõem Recurso de Em
bargos, pleiteando a reforma do acórdão da Turma, sustentando vio
lação dos arts. 444 e 468 da CLT; 5°, inciso XXXVI, e 7o, inciso VI 
da Lei Maior, e contrariedade ao Enunciado n° 51 do TST.

Impugnação às fls. 669/676.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da parte, razão não lhe assiste, 

pois a decisão impugnada encontra-se em perfeita harmonia com a 
jurisprudência predominante desta Corte, na Orientação Jurispruden
cial n° 212.

Desta forma, não há de se falar em violação dos dispositivos 
legais e dos textos constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno do 
Tribuna! Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro dc 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-453.023/98.0 - TRT - 9a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

; JOSÉ PISAIA
; DR. MELQUISEDEC DE CARVALHO 
; COMPANHIA MELHORAMENTOS 
NORTE DO PARANÁ 

: DR. MARCOS JÚLIO OLIVÉ MALHA
DAS JÚNIOR
D E S P A C H O

A 5" Turma, por intermédio do acórdão de (ls. 473/480, não 
conheceu do Recurso de. Revista do Reclamante, no tocante à pres
crição, por entender que: A discussão sobre o enquadramento do 
Reclamante, sc urbano ou rural, para efeito da aplicação da pres
crição. perdeu o sentido, ante a edição da Emenda Constitucional n“ 
28, de 25/05/2000, que alterou a redação do inciso XXIX do artigo 
7”, da Constituição Éederal, que passou a ter a seguinte redação;

'XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos 
para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho;’
O princípio hoje admitido é o do efeito imediato da lei nova 

sobre as prescrições em curso. Aplicável à hipótese a nova disciplina 
estabelecida pela Emenda Constitucional n° 28, o que toma correta a 
decisão do Regional.

Outrossim, há que se observar que, conforme preconiza a 
jurisprudência do Supremo Tribuna! Federal (AGRAG-134271/RJ, 
Relator: Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 20/03/92; RE 
157538/RJ. Relator: Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 27/08/93; 
RE-140248/GO, Relator: Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 
01/09/95) "não há direito adquirido contra a Constituição Federal".

Inexistindo direito adquirido contra a Constituição Federal e 
estando em vigor nova ordem constitucional quanto à prescrição dos 
direitos trabalhistas, igualando urbanos e rurais, torna-se irrelevante.a 
discussão do enquadramento do reclamante - se urbano ou rural - para 
efeito de prazo prescricional.

Incólumes os artigos 3o, da Lei 5.889/73 e Decreto-Lei 
1.166/71" (fls. 477/478).

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos 
pleiteando a reforma do acórdão da Turma, arguindo a preliminar de 
nulidade do acórdão por julgamento extra petita, vez que violou os 
arts. 128 e 460 do CPC, sob o argumento que não poderia a decisão 
impugnada aplicar a Emenda Constitucional n” 28/2000, porque o seu 
contrato dc trabalho foi rescindido ém agosto'dè 1995.

Insurge-se ainda quanto ao não-conhecimento da Revista no 
tocante à prescrição alegando ofensa ao art. 60, § 4°, inciso IV da Lei 
Maior c/c os arts. 2° e 6° da LICC e 5o, inciso XXXVI da Cons
tituição da República, contrariedade com os Enunciados n°s 308 do 
TST e 445 do STF, bem como divergência jurisprudência], funda
mentando que não se pode dar efeito retroativo a norma não existente 
à época da sua rescisão contratual.

Impugnação não foi apresentada. O Recurso foi interposto 
tempestivamente.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE
Em que pese os argumentos da parte, não há como se acolher 

a pretensão, visto que a matéria como discutida nos presentes Em
bargos não foi prequestionada no acórdão embargado, qual seja, que 
o Reclamante teve seu contrato de trabalho rescindido em 1995, e a 
parte-não utilizou o remédio processual adequado a fim que a Turma 
apreciasse a questão. Incidência do Enunciado n” 297 do TST.

Desta forma, não vislumbro a alegada violação aos dispo
sitivos legais invocados.

DA PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR RURAL
Quanto à alegada contrariedade aos Enunciados n°s 308 do 

TST e 445 do STF, razão não assiste à parte, visto que tratam de 
matérias que não foram analisadas pelo acórdão impugnado. Per
tinência do Enunciado n° 297 do TST.

Com relação à violação ao art. 60, § 4°, inciso IV da Lei 
Maior c/c os arts. 2° e 6° da LICC e 5“, inciso XXXVI da Cons
tituição da República, incensurável a decisão embargada, ao decidir 
que hoje o princípio admitido é o do efeito imediato da lei nova sobre 
as prescrições em curso, e que segundo a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Éederal "não há direito adquirido contra a Constituição Fe
deral”, portanto inexistindo direito adquirido contra a Constituição 
Federal e estando em vigor nova ordem constitucional quanto à pres
crição dos direitos trabalhistas (Emenda Constitucional n° 28/2000), 
igualando urbanos e rurais, toma-se irrelevante a discussão do en
quadramento do Reclamante - se urbano ou rural - para efeito de 
prazo prescricional.
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Sobre os arestos trazidos a confronto, não há como analisá- 

los, porque o Recurso de Revista não foi conhecido, não apreciando 
o mérito da questão.

Ademais, não há como se admitir o presente Recurso, pois a 
parte não alegou violação' ao art.' 8% da CLT, já que o Recurso de 
Revista não foi conhecido. í.

Ante 0 exposto, com fulcro nós artigos 896, parágrafos 4" e 
5o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V. é 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.Publique-se. ■
Brasília, 02 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-358.637/97.8 - TRT - 12‘ REGIÃO
EM BARGANTE 
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: JOSÉ ZEM
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO

: COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLOS
SER S.A.

: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
D E S P A C H O

A 2a Turma, por intermédio do acórdão de fls. 175/178, 
conheceu do Recurso de Revista no tocante à multa de 40% sobre o
FGTS e, no mérito, negou-lhe provimento, com fundamento na 
Orientação Jurisprudencial n° 177.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, 
pleiteando a reforma do acórdão embargado e sustentando violação 
aos arts. 10, inciso I do ADCT; 7”, inciso I da Lei Maior; e § Io da 
Lei n° 8.036/90, bem como divergiu dos arestos trazidos a con
fronto.

Alega ainda a inconstitucionalidade do § 2“, art. 453 da 
CLT.- ■ao 'to d,.! njii jz.M'1 dm.iíj fiv.rj . iiítanri; •>[> .

Impugnação não foi apresentada. i)
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que pese os argumentos da parte, não há como se acolher 

a prétensão, visto que a decisão da Turma encontra-se em perfeita 
harmonia com a jurisprudência predominante nesta Corte na Orien
tação Jurisprudencial n° 177.

Dessa forma, não há de se falar em violação ao texto cons
titucional e aos dispositivos legais invocados e nem divergência ju
risprudencial.

Quanto à inconstitucionalidade do § 2° do art, 453 da CLT, 
improspera o inconformismo da parte, visto que o Recurso encontra 
óbice no Enunciado n° 297 TST, pelo que a matéria não foi pre- 
questionada na decisão impugnada.

Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 
4o e 5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação 
dadapela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso 
de Embargos.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-E-RR-628.772/00.8 - TRT - T REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

; BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
; FLÁVIO ROBERTO SALES GOES 
: DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LI
MA
D E S P A C H O

A Ia Turma, por intermédio do acórdão de fls. 263/265, não 
conheceu do Recurso de Revista do Reclamado no tocante à jornada 
legal de advogado empregado de Banco - Incidência da Lei n° 
8.906/94, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST, com relação 
aos arestos trazidos a confronto e por entender que não foi violado o 
art. 5\ inciso XXXV da Constituição da República.

Inconformado, o Reclamado interpõe Recurso de Embargos 
sustentando violação aos arts. 896 da CLT e 5°, inciso XXXV da 
Constituição da República, sob o argumento que os arestos trazidos a 
confronto eram específicos e que possibilitavam o conhecimento da 
Revista.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à ofensa ao art. 5o, inciso XXXV da Constituição da 

República, não há como se acolher a pretensão do Reclamado, uma 
vez que a Turma não apreciou o mérito da matéria.

Sobre os arestos serem específicos, improspera o inconfor
mismo da parte, porque a Turma, após examinar as premissas con 
cretas de especificidade, afastou o dissenso de julgados aplicando,o 
Enunciado n° 296 do TST. Neste particular, a SDI tem entendimento 
que não viola o artigo 896 da CLT decisão de Turma que, após 
analisar as premissas concretas de especificidade da divergência co
lacionada, conclui pelo não-conhecimento do recurso OJ n° 37.

Assirp, não vislumbro a alegada violação do art. 8.96 da CLT, 
o qual ficou incólume, i i »

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4“ e 
5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

. Intimem-se.
,-) ■ Publique-se.

Brasília, 02 de outubro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 

Relator
PROC. N“ TST-E-AIRR-649.657/2000.2 - TRT - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
PROCURADORA
EMBARGADA
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR. LUIS MAXIM1LIANO TELESCA 
DR.A G1SLAINE M. Dl LEONE 
ELAINE JARDIM FERREIRA 
DR. MARIA LUIZA PEREIRA DE AL
MEIDA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 93-5, negou 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Município, com 
fundamento nos Enunciados n°s 221 e 333 desta Corte.

Inconformado, o reclamado interpõe o presente recurso de 
embargos com base nos artigos 3°, III, b, da Lei n° 7.7.01/88 c/c 342 
do RITST e pelas razões de fls. 99-103. Oferece arestos a fim de 
identificar o conflito de teses em tomo da matéria.

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de
fl. 105.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, pelo parecer de .fl. 
107, manifestou-se pelo não-processamento ou não-conhecimento dos 
embargos.

De fato, não merece prosperar o presente apelo.
De acordo com o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, por não versarem os presentes embargos sobre pres
supostos extrínsecos do agravo de instrumento, toma-se impossível o 
seu cabimento ante a orientação do referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N” TST-E-RR-651.912/00.9 9a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADOS
EMBARGADOS
ADVOGADO

; FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓ
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS 

: DRS. RUI JORGE CALDAS PEREIRA E 
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 

: LEO ARTHUR ULBRICH E OUTROS 
; DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI
NHEIRO
D E S P A C H O

Os Embargantes insurgem-se contra o Acórdão da 5a Turma, 
que não conheceu dos Agravos de Instrumento por ele interpostos, 
sob o argumento de que não foi transladada peça obrigatória à for
mação dos apelos, quais sejam, as procurações outorgadas aos pa
tronos das Agravadas, nos autos respectivos.

Sustentam que as peças em questão estão juntadas às 
fls.98/99 do AIRR-651.912/00 e às fls. 172/173 do AIRR-651.911/00, 
e que em se tratando de processos que correm juntos, oriundos da 
mesma ação, há de se considerar suprida a ausência das referidas
peças.

Não lhe assiste razão, entretanto.
As procurações a que se refere os Embargantes não se tratam 

das procurações do Agravado, naqueles autos, mas do próprio agra
vante.

No caso, não há de se falar em estar suprida a ausência das 
referidas peças, pelo fato de se tratar de processos que correm juntos, 
à medida que cada processo é único, devendo ser, cada um, instruído 
com as peças necessárias ao conhecimento do apelo.

Assim, o Agravo de Instrumento encontrava óbice, efeti
vamente, no § 5°, do artigo 897 consolidado.

Cabe salientar, por oportuno, que os Embargos encontram-se 
desfundamentados, à medida que não atende aos requisitos previstos 
no artigo 894 da CLT.

Em face do exposto, com fulcro no artigos 896, parágrafo 5” 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Émbargos das 
Reclamadas.

Intimem-se.
Publique-sc.
Brasília, 2 de outubro de 2001.CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROCESSO N° TST-E-A IRR-672.823/00.2 - TRT - 5a REGIÃO
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : RENATO ROSA MASSARANDUBA
ADVOGADO ; • : : ,I>R. ,JQtf J Ú R k ^ ^ S  .NEVH£ * L

D E S P A C H O
■ Vistos, etc. , ;
A c. 2a Turma, nos termos do vi acórdão de fls. 96/97; negou 

provimento ao agravo regimental do reclamado, mantendo o r, des
pacho de fl. 87 por meio do qual foi denegado seguimento ao agravo 
de instrumento sob o fundamento de estar irregular a representação do 
subscritor do agravo, uma vez que não trasladado o respectivo ins
trumento de mandato. Asseverou a Turma que, embora o reclamado 
tenha pretendido a juntada da procuração por intermédio da petição 
de fis. 6/7, o referido instrumento não foi a ela anexado, pelo que não 
constou dos autos.

Inconformado, interpõe o reclamado recurso de embargos a 
fls. 99/101. Insiste na tese de que, mesmo antes da intciposição do 
seu recurso de revista, protocolou perante o TRT petição de juntada 
de instrumento de mandato, conforme documento de fls. 6/7. Afirma, 
assim, que o equívoco cometido quanto à juntada do substabele- 
cimento, que não acompanhou a referida petição, deve-se à omissão 
do serviço do TRT Sustenta que, antes da denegação do recurso de 
revista e do agravo de instrumento, deveria ser efetuada diligência 
perante o TRT para localizar e juntar a petição n” 031170, não po
dendo ser ignorado tal documento. Aponta ofensa aos arts. 896 e 897 
da CLT e 37 do CPC e atrito ao Enunciado n° 164 do TST.

Não merecem, todavia, processamento os embargos.
A admissibilidade do recurso de revista, subscrito pelo Dr. 

Daciano Públio de Castro (fls. 66/70), foi denegada na origem, jus
tamente pela falta do instrumento de mandato que o habilite. In
terposto o agravo de instrumento de fls. 1/5, pelo mesmo advogado, 
este não cuidou de sanar o vício, trasladando a respectiva procuração, 
sequer para poder discutir o extravio ou não do documento juntado a 
fls. 6/7.

Ora, a representação processual constitui-se pressuposto ex
trínseco de admissibilidade do recurso de revista, cuja irregularidade 
atrai a inexistência do recurso, nos termos do Enunciado n° 164 do 
TST. Incumbe à reclamada, portanto, a fiscalização da juntada do 
instrumento de mandato, necessário à correta formação do seu agravo 
de instrumento, cujo ônus não pode ser transferido ao órgão jú
ri sdicional.

Incide na espécie a regra do item X da Instmção Normativa 
n° 16/99 do TST: "Cumpre às partes providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Nesse contexto, não se constatam as ofensas dos arts. 896 e 
897 da CLT e 37 do CPC, nem atrito ao Verbete n° 164 do TST, até 
porque nenhum desses dispositivos prevê a conversão do julgamento 
em diligência como quer o agravante.

Com fulcro na Resolução Administrativa n° 678/2000, NE
GO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROC. N° TST-E-AIRR-681.582/2000.0 - TRT - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

INDÚSTRIAS ARTEB S/A 
DR. ALBERTO MINGARDI FILHO 
PAULO AFONSO BARROSO 
DR." ARCIDE ZANATTA
D E S P A C H O

A reclamada interpõe agravo regimental, com fundamento no 
artigo 338, alínea a, do Regimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho, contra decisão de fls. 257-9, que negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento, diante do óbice c.ontido nos Enunciados n°s 
126, 297 e 361 desta Corte

Na hipótese, nota-se, de plano, a impropriedade do apelo ora 
apresentado, tendo em vista o disposto nos artigos 338 e seguintes do 
RITST, que prevêem, na Justiça do Trabalho, o cabimento do recurso 
ora intentado, e nenhum dos dispositivos ali inscritos se encaixa na 
hipótese vertente, uma vez que o presente agravo regimental, como 
dito alhures, foi interposto contra decisão colegiada.

Assinale-se que o princípio da fungibilidade não socorre a 
demandada ante a inafastável impropriedade da interposição do re
curso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de 
dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexisle no 
ordenamento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão 
desfavorável ao interessado. Assim é a orientação emanada do Pre
tório Excelso, como exemplifica o AG-AI n” 134.518-8-SP; "PRIN
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO IN
TERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA INFRACONS- 
TITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBI
LIDADE ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A apli
cabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de dúvida 
fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homcnagci-lo quando 
se deduz espécie rccursal imprópria e impertinente em substituição 
àquela expressamente indicada. Agravo regimental improvido” (Ia 
Turma, unânime, em 11/5/93, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 
28/5/93, pág. 10.386).

Incabível o recurso, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 2001.

... , ... ... ....WÁGNER.RIM.BNJÁ, , ; ......
-rt.lt; ,-i.I)ací'.|'-:’-. n . n  i i! i; .; :rA.r J-.1. . o p j 1 ■*: ■..? .1
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PROC. TST-AG-AIRR-688.157/2000.8 - 3' REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

; ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS

: DRA. VIVIANE CORONHO 
: JOSÉ RONAN VIEIRA 
: DR. ADAUTO CIRINO DE MOURA
D E S P A C H O

Iniciaimente, determino a reatifnação (lo processo como 
Agravo. Regimental em Agravo de Instrumento em Recurso de Re
vista.

A Eg. 4* Turma, pelo acórdão de fls. 99/100, não conheceu 
do Agravo de Instrumento da Reclamada, porque a cópia da certidão 
de publicação do acórdão do Tribunal Regional não mencionava o 
número do processo do qual fora extraído e tampouco o nome das 
partes envolvidas, em inobservância da Instrução Normativa n° 
16/TST.

A Reclamada interpõe Agravo Regimental, alegando que a 
certidão considerada inválida é a única existente nos autos principais, 
não podendo a parte ser penalizada porque fez a prova que lhe 
competia da tempestividade do seu Recurso (lis. 112/115).

Contra-razões pelo Reclamante, às fls, 133/137.
Ocorre que a Reclamada utilizou instrumento inadequado ao 

fim pretendido, eis que o Agravo Regimental é recurso cabível so
mente de decisões monocráticas, proferidas por esta Corte Superior.

De acordo com o art. 338, alínea “a”, do Regimento Interno 
deste Tribunal Superior, cabe Agravo Regimental, para as Seções 
Especializadas, do despacho do Presidente de Turma que denegar 
seguimento a Recurso de Embargos.

No caso, de acordo com as regras processuais, o único re
curso cabível do acórdão proferido em Agravo de Instrumento seria o 
de Embargos, nos termos do Enunciado 353/TST.

O princípio da fungibilidade, por outro lado, não socorre a 
Reclamada, pois a sua aplicabilidade limita-se aos casos em que as 
razões recursats apresentadas satisfaçam os requisitos de admissi
bilidade relativos ao recurso cabível. No caso, sequer houve menção 
quanto aos permissivos constantes do art. 894 da CLT.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo Regimental 
porque incabível, nos termos do art. 338, “a” do RITST.

Publique-se.
Brasília,-28 de setembro de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR-391.804/97.9 - TRT - 12a REGIÃO
EMBARGANTE : JOSE CARLOS MARTINS
ADVOGADO : DR. N1LTON CORREIA
EMBARGADO : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma não conheceu do recurso de re
vista do reclamante em face do óbice contido no Enunciado n° 
333/TST. Consignou a Turma embargada que o posicionamento ado
tado pelo Regional encontrava-se em consonância com a reiterada, 
notória e atual jurisprudência desta Corte no sentido de que o Re
gulamento do BNCC não garante estabilidade ao empregado nos 
. moldes daquela prevista na CLT, mas apenas a garantia no emprego, 
ou seja, a garantia contra despedida imotivada.

Nas razões dc embargos, sustenta o autor a violação do 
artigo 896 da CLT em primeiro plano porque não procede o óbice do 
Enunciado n° 333/TST e ainda dos artigos 7°, inciso I, e 5", incisos 
XXXV e XXXVI, ambos da Constituição Federal; 9°, 444, 468 e 497 
da CLT e 7°, inciso II, do Decreto n° 48.487/60, bem como transcreve 
arestos para divergência.

De início, conforme acima explicitado, estamos diante de 
recurso de revista que não foi conhecido na análise de seu pres
supostos intrínsecos pela c. Turma julgadora, e os embargos ora 
interpostos somente se viabilizariam se demonstrada violação do dis
posto no art. 896 da CLT, a cujo exame fica limitado.

E, nestes termos, não há como se extrair violação dos artigos 
de lei e da Constituição indigitados à míngua de prequestionamento, 
considerando outrossim que a Turma embargada apenas observou o 
contido no Enunciado n” 333/TST (até porque o recurso de revista 
veio fundamentado tão-somente em divergência jurisprudencial) (fls. 
327-37).

Também não há que se falar em má-aplicação do referido 
Enunciado n° 333/TST, porque, realmente, à luz da pacífica juris
prudência da c. SDI, o regulamento interno do BNCC não confere 
estabilidade aos seus empregados. Assegura apenas àqueles que te
nham praticado falta grave, e desde que tenham mais de dez anos de 
serviço efetivo, que a incidência da pena dc demissão somente se dará 
após relatório da comissão dc inquérito especialmente nomeada pelo 
presidente do banco. (Precedentes: TST-E-RR-184.436/95, Min. Rider 
de Brito, DJ de 11/12/98: TST-E-RR-254.921/96, Min. Vantuil Ab- 
dala, DJ de 17/9/99; TST-E-RR-278.680/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
de 22/10/99; TST-E-RR-238.877/96, Min. Moura França, DJ de 
23/6/00; e TST-E-RR-162.769/95, Min. Moura França, DJ de 11/6/99, 
entre outros). Superado, portanto, qualquer posicionamento que per
filhe entendimento contrário.

Destaca-se também que esta Corte firmou como orientação 
jurisprudencial: "BNCC. GARANTIA DE EMPREGO. NÃO AS
SEGURADA. O regulamento do BNCC não garante a estabilidade ao 
empregado nos moldes daquela prevista na CLT, mas apenas a ga
rantia no emprego, ou seja, a garantia contra despedida imotivada. E- 
RR- 32.238/96, Juiz conv. Anélia Li Chum, DJ de 19/5/2000, Decisão 
Unânime; e E-RR-131.676/94, Juiz conv. L. Ceregato, DJ de 
28/4/2000, Decisão Unânime" (item 9 dos Precedentes Jurispruden- 
ciais que tratam de matéria transitória c/ou aplicação restrita a de
terminado Regional).

Nesse contexto, com lastro nos §§ 4° e 5° do art. 896 da CLT 
e Instrução Normativa n° 17/99, nego seguimento aos embargos.

Publique-se. -r.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRK-656.188/2000.0 - TRT - 13a REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S/A - CASAS PERNAMBUCA
NAS

: DR.A SAMANTHA OLIVEIRA RODRI
GUES

: JOSÉ DO NASCIMENTO COELHO 
: DR. GERALDO DE ALMEIDA SÁ
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 165-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela demandada 
ante o óbice contido no Enunciado n° 22! desta Corte, registrando, 
outrossim, a imprestabilidade dos arestos apresentados, porquanto 
inespecíficos ou oriundos de Turmas desta Corte ou do mesmo TRT 
prolator da decisão.

Inconformada, a reclamada interpõe o presente recurso de 
embargos pelas razões de fls. 169-73. Alega que o aresto apresentado 
era específico e divergente, impulsionado, assim, o provimento do 
agravo de instrumento.

Razão não assiste à ora Embargante.
De acordo com o Enunciado n° 353 do TST, "não cabem 

Embargos para a Seção de Dissídios individuais contra decisão de 
Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da 
Revista respectiva".

Assim, por não versarem os Embargos sobre pressupostos 
extrínsecos do Agravo de Instrumento, toma-se impossível o seu 
cabimento ante a orientação do referido Verbete.

Ante o exposto, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

WAGNER PIMENTA 
Relator

PROC. N” TST-I.-RR-576.531/99.3 - TRT - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADOS

; FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: APARECIDO PEREIRA SOUZA E REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

: DR.S ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS E JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma não conheceu do recurso de re
vista da Ferrovia Centro Atlântica S/A ante a constatação de de
serção, sob o fundamento de que o depósito recursal efetuado pela 
Rede Ferroviária Federal S/A não aproveita a segunda reclamada, 
haja vista os interesses conflitantes das empresas litisconsortes pas
sivas (fls. 478-80 e 491-2).

Inconformada, a Ferrovia Centro Atlântica S/A interpõe em
bargos, apontando violação dos arts. 896 da CLT e 509 do CPC e 
citando arestos para configuração de divergência jurisprudencial (fls. 
494-6).

A r. decisão recorrida está em perfeita sintonia com o en
tendimento jurisprudencial consubstanciado na Orientação Jurispru
dencial n" 190 da SBDI-I, que consagra a tese de que, havendo 
condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal 
efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a empresa que 
efetuou o depósito não pleiteia a sua exclusão da lide.

Na hipótese, como observou a colenda Turma, os interesses 
manifestados nos recursos são conflitantes, haja vista que a em
bargante pleiteia o reconhecimento da responsabilidade exclusiva da 
Rede Ferroviária Federal S/A sob a alegação de que não houve 
sucessão de empregadores.

Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. N” TST-E-RR-403.326/973 - TRT - 4a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

DANIEL DE PAULA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A 5a Turma desta Corte, por intermédio do Acórdão de fls. 
913/919, não conheceu do Recurso de Revista do Reclamante, quanto 
à "Nulidade da despedida - Reintegração", sob o argumento que a 
controvérsia em tonto da existência de estabilidade regulamentar con
cedida pela Circular Normativa n° 34.046/89, do Banco Meridional, 
sedimentou-se na Orientação Jurisprudencial n° 137 da Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais, encontrando óbice o apelo no 
Enunciado n° 333/TST.

Inconformado, o Reclamante interpõe Embargos à Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte (fls. 921/923), pos
tulando a reforma do julgado.

Sustenta que apontou violação a dispositivo de lei e apre
sentou divergência jurisprudencial perfeitamente admissível, estando 
a Revista apta a ser conhecida. Consigna que não pode ocorrer a 
aplicação do Enunciado n° 333/TST, já que acostou divergência es
pecífica e, por isso, a matéria não está superada por iterativa ju
risprudência do TST. Alega que, ao não conhecer do Recurso de 
Revista, que fora aviado a tempo e modo, a Turma violou o disposto 
no artigo 896 da CLT, bem como o artigo 5°, incisos XXXV e LV. da 
Constituição Federal. Aduz que no tocante aos demais temas restou 
demonstrada a divergência e violação a dispositivo legal.

Em que pese as argumentações do Embargante, não lhe as
siste razão.

A matéria debatida pelo Reclamante, efetivamente, está su
perada pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, con
substanciada no item 137 da Orientação Jurisprudencial da SDI. não 
cabendo mais discussões.

Assim, incidindo à hipótese o Enunciado n° 333/TST. fica 
obstado o seguimento do Recurso de Revista, quer por divergência, 
quer por violação de preceito de lei, uma vez. que a consonância da 
decisão recorrida com a Súmula jurisprudencial desta Corte constitui 
requisito negativo de admissibilidade do referido recurso, nos termos 
da alínea "a” do artigo 896 consolidado.

Não há, por isso, que se falar em violação do artigo 896 da 
CLT e 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5° 
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela 
Lei n° 9.756/98, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos do 
Reclamante,

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-441.383/98.3 - TRT - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DIVINO COSTA DOS SANTOS 
: DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS
D E S P A C H O

A 4a Turma, por intermédio do acórdão de fls. 192/193, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada no tocante à con-
denação solidária, por encontrar óbice nos Enunciados n°s 331, item 
I e 126 do TST.

Embargos Declaratórios, às fls. 195/197, os quais foram re
jeitados, às fls. 200/201.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos 
argüindo a preliminar de nulidade do acórdão dos Embargos De
claratórios, por ofensa aos arts. 832 da CLT; 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV e 93 inciso IX da Lei Maior.

Quanto à condenação solidária, sustenta violação dos arts. 
896 e 455 da CLT e 5°, inciso II da Constituição da República. 
Trouxe aresto a confronto

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
PRELIMINAR DE NULIDADE
A Reclamada argúi a preliminar de nulidade do acórdão dos 

Embargos Declaratórios, vez que não se manifestou quanto ao fato do 
Regional ter julgado pela responsabilidade solidária e locação de 
mão-de-obra, e que em momento algum discorreu sobre o Enunciado 
n° 331 do TST.

A Turma não conheceu da Revista pelos seguintes funda
mentos; Entretanto, quanto à condenação solidária, não obstante os 
fundamentos expostos nas razões de recurso, não se desenha violação 
aos dispositivos invocados, pois o acórdão objeto da revista está em 
consonância com o item I do Enunciado n. 331 do TST, o que obsta 
a revista, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT e Enunciado n. 333 
deste Tribunal, quer por violação a preceito legal ou constitucional, 
quer por invocação de divergência jurisprudencial.

Releva salientar, como se infere do acórdão objeto 
da revista (fls. 170-171), na hipótese dos autos o contrato de 
empreitada celebrado entre as Reclamadas foi considerado 
fraudulento ou simulação, por encobrir, na verdade, con
tratação de trabalhador por empresa interposta, especialrnentc 
quando o Recorrido estava diretamente subordinado à Re
corrente, o que a toma. além de real empregadora, pes- 
soalmente responsável pela condenação.
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Ressalte-se, ainda, tendo o Juízo recorrido concluído que 

estaria documentada nos autos a simulação clássica da "marchan- 
dage", a verificação de eventual afronta ao art. 818 da CLT, so
bretudo, encontraria obstáculo no Enunciado n° 126 desta Corte, se
gundo o qual é incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 
896 e 894, letra b, da CLT), para reexame de fatos e provas, por
quanto o exame do mérito do apelo induziria, necessariamente, a um 
juízo sobre fatos e provas, o que é inviável em sede de julgamento de 
recurso de caráter extraordinário" (fl. 193).

Inconformada, a Reclamada opôs Embargos Declaratórios 
sustentando, em síntese, que a decisão embargada julgou a con
denação solidária, com fundamentos aplicáveis à subsidiária, que se
ria matéria estranha aos autos, não teria enfrentado tese veiculada no 
Recurso de Revista, no sentido que a decisão revisanda, pela cir
cunstância de não estar legalmente prevista a responsabilidade so
lidária do dono da obra pelas obrigações derivadas do contrato de 
trabalho celebrado entre o empreiteiro e seus empregados, teria vio
lado os artigos 455 da CLT e 5o, inciso II, da Constituição Federal.

Apreciando os Embargos Declaratórios opostos pela Recla
mada, rejeitou-os por entender que:

"A assertiva da Embargante, de que a decisão em
bargada teria apreciado condenação solidária com fundamen
tos pertinentes à subsidiária, é inverossímil. Na verdade, con
quanto não esteja revestida de obscuridade, a Embargante 
não apreendeu a decisão objeto dos embargos de declara
ção.
Ora, é elementar que. tendo o acórdão embargado consig

nado, à fl. 193, que o acórdão objeto da revista está em consonância 
com o item I do Enunciado n° 331 do TST, o que toma inadmissível 
o recurso de revista, tanto por argüição de divergência jurispruden- 
cial, quanto por invocação de violação, inclusive aos artigos 455 da 
CLT e 5o, II, da Constituição Federal, em nenhum momento foi 
adotado fundamento pertinente à responsabilidade subsidiária.

De qualquer sorte, esclareça-se que a Embargante é pes
soalmente responsável pela condenação, como ressaltado no acórdão 
embargado, à f].193, à qual me reporto, porquanto, como se infere do 
acórdão objeto da revista (fls. 170-1), na hipótese dos autos o con
trato de empreitada celebrado entre as Reclamadas foi considerado 
fraudulento ou simulação, por encobrir, na verdade, contratação de 
trabalhador por empresa interposta, especialmente quando o Recor
rido estava diretamente subordinado à Recorrente, o que a toma, além 
de real empregadora, pessoalmente responsável pela condenação.

Com efeito, tendo sido a Embargante considerada real em
pregadora do Reclamante, não há falar cm violação aos artigos 455 da 
CLT e 5o, II, da Constituição Federal, sobretudo quando, em de
corrência da fraude ou simulação reconhecidas, que ensejaram a res
ponsabilidade solidária das partes nelas envolvidas, as figuras de 
dono da obra e empreiteiro, tal como previsto no artigo 455 da CLT, 
desapareceram do mundo jurídico” (fls. 200/201).

Efetivamente, ainda que rejeitando os Embargos Declara
tórios, a Turma completou a fundamentação que levou à formação de 
seu convencimento. Portanto, não há de se falar em prestação ju- 
risdicional incompleta.

A prestação jurisdicional buscada foi entregue de maneira 
plena, dentro dos limites previstos no art. 535 do CPC.

Desta forma, não há de se falar em ofensa aos arts. 832 da 
CLT; 5o, incisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX da Lei Maior. 

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA
Quanto à violação do art. 455 da CLT, não há como acolher 

a pretensão da parte, vez que a Turma, ao decidir que a Reclamada é 
a real empregadora, pessoalmente responsável pela condenação, uma 
vez que ficou comprovado nos autos que o contrato de empreitada 
celebrado entre as Reclamadas foi considerado fraudulento ou si
mulação. por encobrir, na verdade, contratação de trabalhador por 
empresa interposta, especialmente quando o Recorrido estava dire
tamente subordinado à Recorrente, deu razoável interpretação à ma
téria. Incidência do Enunciado n° 221 do TST.

Com relação à alegada violação do art. 5o, inciso II da 
Magna Carta, o Excelso STF tem decidido, verbis:

"2. No tocante à afronta ao inciso II do art. 5o da 
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a 
ora agravante, seria mister que se examinasse previamente a 
legislação infraconstilucional, o que implica dizer que a ale
gada violação à Constituição é indireta ou reflexa, não dando 
margem, assim, ao cabimento do recurso extraordinário.” 
(AI-233.802-2 - Rei. Min. Moreira Alves - DJ-29.04.99 - 
Seção -1 - pág. 15).
Sobre o aresto trazido a confronto, não há como analisá-lo 

porque o Recurso de Revista não foi conhecido.
Assim, incólume o art. 896 da CLT.
Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4o e 

5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-E-RR-434.777/98.7 - TRT - 1" REGIÃO
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
. JANECÉA MAGALHÃES DO NASCI
MENTO

. DR. SÉRGIO BAPTISTA DE MELLO 
JR.
D E S P A C H O

A 5* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 176/180, 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamante no tocante à pres
crição - equiparação salarial - por divergência com o Enunciado n° 
274/TST e. no mérito, deu-lhe provimento para declarar prescritas 
somente as parcelas anteriores a 05 de outubro dc 1986.

Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos 
sustentando violação dos arts. 5°, inciso LIX, 7o, inciso XXIX, alínea 
"a" da Constituição da República e 128 e 460 do CPC, sob o fun
damento que na inicial a Reclamante requereu expressamente o pa
gamento dos mesmos salários pagos- a paradigma, até quando lotadas 
na mesma unidade de trabalho, o qual cessou em setembro de
1986.

Impugnação não foi apresentada. O Recurso foi interposto 
tempestivamente.

Com relação a ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, o Recurso 
encontra óbice no Enunciado n° 297 do TST, vez que se trata de 
matéria que não foi prequestionada pelo julgado atacado.

Quanto à violação dos arts. 5°, inciso LIX e 1°, inciso XXIX, 
alínea "a" da Lei Maior, não há como acolher a pretensão da parte, 
uma vez que a decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia 
com a jurisprudência pacificada nesta Corte, no Enunciado n° 274.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4o e 
5o da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-F.-RR-561.920/99.8 - TRT - Ia REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: VALMIR XAVIER REZENDE E OU
TROS

: DR. FÁBIO KARAM BRANDÃO 
D E S P A C H O

A 1* Turma, por intermédio do acórdão de fls. 575/577, não 
conheceu do Recurso de Revista da Reclamada no tocante às horas 
extras - ferroviáros, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST. 
com relação aos arestos trazidos a confronto, e quanto à violação do 
art. 237, alínea "b" da CLT, por encontrar óbice no Enunciado n° 297 
do TST.

Embargos Declaratórios às fls. 584/585, os quais foram re
jeitados às fls. 591/593.

Inconformado, o Reclamado interpõe Recurso de Embargos 
argiiindo a preliminar de nulidade do acórdão dos Embargos De
claratórios, por negativa de prestação jurisdicional.

Quanto ao turno ininterrupto de revezamento, sustenta vio
lação ao art. 239 da CLT e traz arestos a confronto.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS EM

BARGOS DECLARATÓRIOS
Argúi a Reclamada a preliminar de nulidade do acórdão dos 

Embargos Declaratórios, uma vez que a decisão não deu à parte a 
completa prestação jurisdicional a que têm direito. Alega violação ao 
art. 5°, incisos XXXV e XXXVI, da Constituição Federal.

Em que pese os argumentos da parte, não há como se acolher 
a pretensão, visto que a SBDI já pacificou o entendimento no sentido 
de que se admite o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
Quanto à ofensa ao art. 239 da CLT, correta a decisão em

bargada, uma vez que o Regional não dirimiu a controvérsia sob o 
enfoque da mencionada norma. Incidência do Enunciado n” 297.

Sobre os arestos trazidos a confronto, impossível analisá-los 
porque o Recurso de Revista não apreciou o mérito da questão.

Ademais, não há como se admitir o presente Recurso, pois a 
parte não alegou violação ao art. 896 da CLT, já que o Recurso de 
Revista não foi conhecido.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4° e 
5° da Consolidação das Leis do Trabalho, com a not a redação dada 
pela Lei n° 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de 
Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília. 02 de outubro dé 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-582.174/99.2 - TRT - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS E PAULO TIAGO DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

: ARISTIDES PATRÍCIO DE OLIVEIRA 
: DR. GERALDO CAETANO DA CU
NHA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2a Turma, no v. acórdão de fls. 94/95, complementado a 

fls. 104/105, não conheceu do agravo de instrumento da reclamada, 
interposto após a edição da Lei n° 9.756/98, sob o fundamento de que 
está irregular o traslado, uma vez que não foi juntada aos autos a 
certidão de publicação do acórdão do Regional, peça obrigatória para 
comprovar a tempestividade da revista, caso provido o agravo.

Nos embargos à SDI de fls. 107/110, a reclamada defende a 
regularidade do traslado, com o argumento de que todas as peças 
necessárias ao julgamento do processo estão trasladadas. Alega que 
ficou demonstrada a tempestividade do recurso de revista pelo r. 
despacho agravado, no qual ficou subentendido que este pressuposto 
extrínseco ficou devidamente superado. Alega que o não-conheci- 
mento do agravo importa a negaliva de prestação jurisdicional. Apon
ta ofensa dos arts. 897 da CLT, 5°, II, XXXV. LIV c LV, da Cons
tituição da República e invoca o art. 795 da CPC. Cita despacho de 
admissibilidade.

Sem razão.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto cm 

4.6.99, já na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, Impôs à parte o ônus de instruí- 
lo dc forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso dé revista denegado.

Por essa razão, incluiu, entre as peças de traslado obrigatório 
(CLT, art. 897, § 5°, I), a cópia dos comprovantes das custas e do 
depósito rccursal, já que somente por seu intermédio é que sc poderá 
verificar se a revista encontra-se devidamente preparada e o juízo 
garantido.

A Instrução Normativa n° 16 do TST, igualmente, ao uni
formizar, no âmbito desta Corte, a interpretação da Lei n° 9.756/98, 
foi taxativa ao consignar, em seu item III, que "o agravo não será 
conhecido sc o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal” (dcstacou-se).

Registre-se, ainda, que, se a finalidade da lei consiste em 
imprimir maior celeridade ao Processo do Trabaiho, pelo imediato 
julgamento do recurso denegado, no caso dc provimento do agravo, 
mostra-se necessário que o agravante, no seu mister processual de 
zelar pela correta formação do instrumento, apresente todas as peças 
necessárias ao desate da controvérsia, haja vista o entendimento trans
lúcido do item X da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, de que 
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não 
comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais.

De outra parte, no que diz respeito à ausência da certidão de 
publicação do acórdão do Regional, o rol das peças obrigatórias, 
elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT, não pode ser 
compreendido como taxativo, na medida em que outras podem se 
fazer necessárias à verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos 
extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso 
seja provido o agravo.

Acrescenta-se, outrossim, não ter nenhuma pertinência a 
aplicação da Orientação Jurisprudencial n“ 90 da SDI, que preconiza 
ser desnecessário o traslado da certidão de intimação do acórdão do 
Regional.

E isso porque a sua incidência somente guarda relação com 
os agravos de instrumento interpostos anteriormente à vigência da Lei 
n° 9.756/98, o que, efetivamente, não é o caso dos autos.

Não procede a alegação de extremo formalismo por parte do 
julgamento, uma vez que o próprio dispositivo que assegura à parte o 
direito de recorrer por agravo, dispõe sobre a peça que o instrumento 
a ser formado deve conter para viabilizar o imediato julgamento da 
revista. Constatada, portanto, a ausência das referidas peças, cujo 
traslado revela-se obrigatório, o presente agravo dc instrumento en
contra óbice no artigo 897, § 5°, da CLT, sendo, assim, inviável o seu 
conhecimento.

Quanto ao artigo 795 da CLT que trata da preclusão para 
argüição da nulidade no processo do trabalho, não guarda pertinência 
com a hipótese de irregularidade de traslado, como no caso.

Registre-se, por fim, que o despacho de admissibilidade não 
enseja o cabimento dos embargos pelo prisma da divergência ju
risprudencial.

E, nesse contexto, não há como se concluir pela existência 
da apontada vulneração dos artigos 5°, II, XXXV. LIV e LV, da Carta 
Magna, na medida em que o referido dispositivo tem sua mate
rialização no mundo jurídico por intermédio das normas infracons- 
titucionais, que, na hipótese, ficaram plenamcníc observadas, sendo 
impertinente a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de embargos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROCESSO N” TST-E-RR-466.246/98.7 - TRT - 4” REGIÃO
EMBARGANTES

ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

: BRASIL TELECOM S/A. SUCESSORA 
DA COMPANHIA RIOGRANDENSÉ DE 
TELECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E DR. EMÍLIO PAPALEO ZIN 

: GILNEI BRITO DA SILVA 
: DR. ALEXANDRE SORDI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso dc embargos interposto pela reclamada, a fls. 412/415, contra o v. acórdão da e. 3“ Turma desta Corte (íls. 

408/410), que não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema 
"responsabilidade subsidiária", por estar a decisão recorrida em sin
tonia com o Enunciado n° 331, IV, do TST.

Sustenta a embargante o cabimento dos embargos apontando 
violação dos artigos 37, II, 5”, II, e 114 da Constituição Federal.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir, em face 
da irregular representação técnica processual da embargante.

Realmente, os embargos foram interpostos pela Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, em 9.4.2001 (fl. 412) e estão subscritos pelos Drs. José Alberto Couto Maciel e Denilson 
Fonseca Gonçalves (fl. 415).'Ocorre que, na mencionada data, a embargante já se en
contrava extinta, por força de sucessão e de sua incorporação pela Brasil Telecom S.A., consoante Protocolo de Justificação de Incor
poração de fls. 422/428, datado de 12.12.2000, conforme expressa deliberação da Assembléia Geral Extraordinária de seus acionistas, 
realizada em 28.12.2000, como atesta a respectiva ata de fls. 
429/431.Em consequência de tal alteração, foram anexados aos autos 
(fls. 420 e 421) novos instrumentos de mandato e substabelecimento, 
outorgados peia incorporadora/sucessora da reclamada, Brasil Tele
com S.A., datados de 31 de janeiro de 2001, com expressa revogação 
de todos os anteriores existentes nos autos, conforme petição de 
juntada de fl. 419.Nesse contexto, não figurando os subscritores dos embargos na nova procuração e substabelecimento de poderes de fls. 420/421, 
que, como ressaltado, revogou os anteriores instrumentos de mandato, e não mais subsistindo, por isso mesmo, os poderes outorgados a fls. 
382/383, em face da extinção da outorgante. Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, por certo que carecem da im
prescindível habilitação para representar em Juízo, a incorporado
ra/sucessora, no pólo passivo da demanda, nos termos do disposto nos 
artigos 37 e seguintes dó CPC, devendo referido recurso ser tido por inexistente, uma vez que não se cuida de mandato tácito (Enunciado 
n° 164 do TST).

Com estes fundamentos e com base no artigo 6" da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.Brasília, 4 de outubro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

REPUBLICAÇÃO
PROC. N° TST-E-AIRR-620.038/99.5 - 5“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 
BAHIA

: DR. VALTON PESSOA 
: EDVALDO TAVARES LIRA 
: DR*. EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA 
D E S P A C H O

A reclamada interpôs Agravo de Instrumento contra o des
pacho mediante o qual, seu Recurso de Revista foi indeferido na 
origem. A Quarta Turma do TST, por meio do acórdão de fls. 24/25, 
complementado pelo de fls. 31/32, não conheceu do Agravo de Ins
trumento da reclamada, ante a não-observância do que dispõe o art. 897, § 5“, inciso I, da CLT e do que determina a Instrução Normativa 
n° 16 do TST, concluindo a fls. 25, in verbis: Consultando os autos, 
verifico que não foram trasladadas a procuração do agravado, as 
cópias da petição inicial, contestação, recurso de revista, despacho 
agravado, acórdão regional e respectiva certidão de publicação.

Inconformada, a reclamada interpõe Recurso de Embargos à 
SDI, queixando-se de terem sido violados os arts. 775, 777 e seguintes da CLT, 183 do CPC e 5°, LV, da Constituição da Re
pública.Embora a lei exija, genericamente, que do instrumento do 
Agravo, entre outros documentos, conste a contestação, a petição inicial, a decisão originária, em se tratando de Agravo de Instrumento 
contra despacho que negou seguimento a recurso de revista - Recurso 
de natureza extraordinária, no qual a lei veda o exame de matéria 
fática -, e a não ser que o contrário fosse demonstrado pela parte, tais peças, em princípio, não teriam utilidade para o deslinde da matéria 
controvertida no Recurso de Revista. Não obstante, verifica-se que a 
agravante deixou de incluir na formação do instrumento o despacho 
agravado, o acórdão regional e a respectiva certidão dc publicação, 
estes sim, elementos imprescindíveis ao exame (Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST, Enunciado n° 272 do TST) do Recurso de Revista. A deficiente formação do instrumento leva ao hão conhecimento do 
agravo, conforme dispõe o § 5° do artigo 897 da CLT, sendo certo que a formação do instrumento do agravo incumbe à parte que recorre. 
Não vislumbro, nessa esteira, qualquer ofensa aos citados dispositivos
de lei. Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, NEGÕ SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos .

Publique-se.Brasília, 09_de novembro de 2000.
JOAO BATISTA BRITO PEREIRA - - 'MinisfrjilRttiiéor

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS
Processos redistribuídos no âmbito da Subseção 1 Especializada em 
Dissídios Individuais, dc acordo com o disposto na Resolução Ad
ministrativa n° 800 de 29 de junho de 2001. publicada no DJ dc 04 de 
julho de 2001.
Processo : E-RR - 301529 / 1996 . I - TRT da 10" Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: MINISTRO MILTON DE MOURA 
FRANÇA

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS

: WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANTÔNIO LOURENÇO DA COSTA 
: RINALDO TADEU PIEDADE DE FA
RIA

Brasília, 09 de outubro de 2001.
DEJANÍRA GREFF TEIXEIRA 

Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-E-RR-313.781/1996.4 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBD11)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALBARUS TRANSMISSÕES HOMOCI- 
NÉTICAS LTD A.
DRA. ANDREA TARSIA DUARTE 
FRANCISCO VERLEU ROLIM BITEN- 
COURT
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

DECISÃOtPor unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo omis 
são a ser suprida, restam ausentes os pressupostos cjo art. 535 do 
CPC. Embargos dc Deçlaração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG E-RR-316.493/1996.8 - TRT DA 
5* REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
NIRÁN DA SILVA GONÇALVES 
DRA. ÉRIKA AZEVEDO SIQUEIRA 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISAOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não sc prestam os 
Embargos de Declaração a ensejar rediscussão da matéria decidida, 
mas, tão-somente, a esclarecer ou Complementar os termos do que foi 
decidido.

PROCESSO
REDATOR DESIG
NADO

E-RR-317.473/1996.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

EMBARGANTE
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

CARLOS TUPINAMBA VIÇOSA PAS- 
QUALOTO
DR. ANITO CATAR1NO SOLER

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer dos Embargos por divergência ju- 
risprudencial c, no mérito, por maioria, ne
gar-lhes provimento, vencidos os Exmos. 
Ministros João Batista Brito Pereira, rela
tor, e Rider Nogueira de Brito.

EMENTA:EMBARGOS. PRÊMIO-DESEMPENHO. BANRISUL
- Ficou incontroverso nos autos que o prêmio-desempenho preenchia 
a condição de habitualidade, porquanto era pago ao Reclamante a 
cada final de semestre. Em sendo habitual, portanto, a natureza sa
larial da parcela é incontestável, não obstante estar atrelada, em suas 
origens, a lucro, já que a terminologia adotada pelo Regional foi de 
"prêmio e gratificação", não se atendo àquela característica do ins
tituto preciso do lucro, condicionada a resultado efetivo. Embargos 
conhecidos e desprovidos.

PROCESSO
RELATOR

ED-E-RR-319.251/1996.1 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ENRIQUE BOSARCZUK 
ADVOGADO ; , : ■ (JR.^UMIR IJOFFMANN DE LÁRA JÚ-

iiim bv.yr; k . >c ; : q j a o l v c/

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO rejeitados, visto que 
não sc enquadram a quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do 
CPC.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGÀDO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-F RR-333.005/1996.8 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: CASSIO GILBERTO JUNQUEIRA GO- 
DINHO

: DR. JAIR APARECIDO ZANIN
DECISÃOtPor unanimidade, re

jeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em 
bargos de Declaração quando não demonstradas omissão, contradição 
ou obscuridade.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AG-E-RR-352.097/1997.4 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SOLANGE TEIXEIRA DE SOUZA GA
NEM
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os Embargos de Declaração. 

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo omis
são a ser suprida, restam ausentes os pressupostos do art. 535 do 
CPC. Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE 
ADVOGADO , 
EMBARGANTE

ADVOGADO

t E-RR-352.714/1997.5 - TRT DA 8” RE
GIÃO - (AC. SBDII) 

j MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ADRIANO BESSA FERREIRA 
DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer de ambos os Recursos.

EMENTAtEMBARGOS. VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL. A violação legal que impulsiona o recurso de embargos 
deve ser direta e literal. Assim, decorrendo a matéria puramente da 
interpretação de norma interna dá empresa, não há falar em ofensa 
literal a preceito constitucional. Recursos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

t ED-E-RR-359.371/1997.4 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ROBERTO HARALD RUPPENTHAL 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃOtPor unanimidade, aco

lher os Embargos de Declaração para pres
tar esclarecimentos.

EMENTAtEMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para pres
tar esclarecimentos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-365.099/1997.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉ CARLOS AFONSO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos embargos.

EMENTAtRECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURIS
PRUDÊNCIA!, - ESPECIFICIDADE - DEBATE EM SEDE DE 
RECURSO DE EMBARGOS - INVIABILIDADE. À luz da pa
cífica jurisprudência desta Corte, o debate em torno da especificidade 
da divergência jurisprudencial colacionada no recurso dc revista não 
se revela mais possível em sede de embargos. Essa é a disposição da 
Orientação Jurisprudencial n° 37 da SDI: "EMBARGOS. VIOLÁ- 
ÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não ofende o art. 896 da clt , decisão 
de turma que, examinando premissas concretas de especificidade da 
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci
mento, ou desCoiiheyfngqto dq recqrso," Ijíeçurso de embargos não 
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-372.713/1997.6 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO REAL S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
MÁRCIA VERÔNICA ROLIM DA SIL
VA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso.

EMENTAtVIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não se verifica 
qualquer ofensa ao art. 896 da CLT quando a decisão embargada está 
em consonância com os Enunciados n°s 219 e 329 desta Corte.
Recurso não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-377.751/1997.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: HITANER ZAMBON 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. GILBERTO STÜRMER
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer do Recurso de Embargos.
EMENTA:CF.EK - DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 93, INCISO 
IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA, 832 DA CLT E 458 
DO CPC. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional so
mente pelo motivo de ter o acórdão embargado decidido em sentido 
contrário ao interesse da parte. Ademais, foi observado o que de
terminam as alíneas "a", "b” e "c", do art. 896 da CLT. Recurso de 
Embargos não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

E-RR-378.465/1997.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO ABN AMRO REAL S/A (IN- 
CORPORADOR DO BANCO REAL 
S/A)
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

RUTINALDO ALVES DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI
RA

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do recurso de embargos, pela pre
liminar de nulidade do v. acórdão do Re
gional, por violação dos artigos 832 e 896 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao e. 
TRT da 1“ Região, a fim de que proceda ao 
exame do pleito atinente à remuneração va
riável, à luz dos requisitos do artigo 461 da 
CLT. Prejudicado o exame dos demais te
mas.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - NULIDADE DO 
ACÓRDÃO DO REGIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN
TAÇÃO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX. da Consti
tuição e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fun
damentar suas decisões. Cabe ao magistrado expor os fundamentos 
fáticos e jurídicos que geraram sua convicção exteriorizada no de- 
cisum, mediante análise circunstanciada das alegações formuladas 
pelas partes. No âmbito da instância extraordinária, revela-se ainda 
mais imperioso o fato de a fundamentação ser explícita e detalhada, 
ante a imprescindível necessidade do prequestionamento da matéria e 
igualmente porque não pode o juízo ad quem conhecer do recurso 
fora da realidade retratada pelo juízo a quo (Enunciados 297 e 126 do 
TST). A persistência da omissão, pelo julgador, mesmo após a opo-. 
sição de oportunos embargos declaratórios, interpostos com objetivo 
de ver definida a moldura fático-jurídica dc aspectos relevantes da 
lide, constitui vício de procedimento que implica a nulidade da de
cisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de pres
tação jurisdicional. Recurso de embargos provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-RR-393.410/1997.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EUCLIDES ANTÔNIO ZÍLIO 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Embargos. 

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - VIOLAÇÃO AO ART. 
5", INCISO EV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - NÃO 
INCIDÊNCIA DO ART. 896, ALÍNEA “B”, DA CLT. 1. O não- 
conhecimcnlo do Recurso de Revista, por si só, não induz à negativa 
de prestação jurisdicional. 2. As exigências de natureza processual 
contidas nas normas infraconstitucio-nais estão inseridas no âmbito

do devido processo legal c se constituem em obrigações atribuídas à 
parte, que as deve observar para o exercício regular do direito de 
ampla defesa. Assim, sem o atendimento das obrigações processuais 
a seu cargo, a parte não encontra motivo para se queixar de violação 
às garantias inserias no art. 5°, inciso LV, da Constituição da Re
pública. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: E-RR-405.163/1997.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
- FILIAL NORDESTE 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEVERINO MIGUEL DE OLIVEIRA 
: DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtRECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não se
conhece do recurso de revista quando a decisão recorrida está em 
consonância com enunciado da Súmula desta Corte. Recurso não
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

E-RR-408.120/1997.2 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DIÓGENES JUSTAMANTE

ADVOGADO DR. ELCIO PEDROSO TEIXEIRA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

OESP DISTRIBUIÇÃO E TRANSPOR
TES LTDA. E OUTRA 
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtEMBARGOS. CONHECIMENTO. FALTA DE INDI
CAÇÃO DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Não tendo sido 
conhecido o Recurso de Revista em face do óbice dos Enunciados n°s 
23 e 126 desta Corte, o Embargante deveria, necessariamente, se 
insurgir quanto à aplicação destes Enunciados, apontando ofensa ao 
art. 896 da CLT. A renovação dos argumentos lançados no Recurso de 
Revista não é suficiente para impulsionar o Recurso de Embargos à 
SDI. Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-E-RR-442.738/1998.7 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
EDTON RIBEIRO DE SANTANA 
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao agravo regimental. 

EMENTAtRECURSO DE REVISTA E DE EMBARGOS - CO
NHECIMENTO - ART. 896, § 5”, da CLT - INCIDÊNCIA. O § 5“
do art. 896 da CLT é expresso ao facultar ao Ministro-Relator negar 
seguimento ao recurso de revista e aos embargos, quando a decisão 
recorrida está em consonância com enunciado deste Tribunal e, nesse
contexto, em que não se encontram preenchidos os pressupostos de 
conhecimento do recurso, não há que se falar em ofensa aos prin
cípios do devido processo legal e de acesso ao Poder Judiciário, 
previstos nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5° da CF. Agravo 
regimental não provido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

t ED-E-RR-450.221/1998.4 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. 
- TELEGOIÁS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ESPERIDIÃO JÚNIOR CARDOSO E 
OUTRO

: DRA. RENATA MARCHI 
: DR. ELIUD GONÇALVES PEREIRA

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração.

EMENTA iAusentes os pressupostos a que alude o artigo 535 do 
CPC, devem ser rejeitados os embargos declaratórios.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

t E-RR-450.230/1998.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ELYSEU FAGUNDES DE CARVALHO 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtINTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 
ART. 8%, “B’\ DA CLT. Não se conhece do recurso de revista 
fundamentado em interpretação dc norma estadual se esta não ex
trapola a área de jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão 
recorrida. Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-451.659/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANIZIO MARQUES DE OLIVEIRA 
DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmente dos embargos. 

EMENTAtRECURSO DE EMBARGOS - CABIMENTO. Não 
atendidos os pressupostos do artigo 894 da CLT, não se conhece do 
recurso de embargos. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR

ED-E-RR-460.276/1998.2 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)
ADVOGADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - SIND1METAL 
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
DR. NEY PROENÇA DOYLE 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher os embargos de declaração apenas para 
prestar esclarecimentos.

EMENTAtEmbargos de declaração acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

E-RR-469.498/1998.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SBDII)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
ARED1LSON BRAZ DUARTE
DRA. EUNICE MARTINS DE LANA
MARINHO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso.

EMENTAtRECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ART. 896 
DA CLT. Não viola o art. 896 da CLT a decisão da Turma que não 
conhece do recurso de revista por estar a decisão recorrida em con
sonância com enunciado da Súmuia desta Corte. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AG-E-RR-479.087/1998.4 - TRT DA 
Ia REGIÃO - (AC. SBDII)
MIN. VANTUIL ABDALA
ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE
CAMPOS
DR. FELIPE DE ARAÚJO LIMA
ANA MARIA HADDAD PEREIRA E
OUTROS
DRA. LÉA CRISTINA BARBOSA DA 
SILVA PAIVA

DECISÃOtPor unanimidade, aco
lher os embargos de declaração apenas para 
prestar esclarecimentos.

EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de decla
ração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-E-RR-499.080/1998.3 - TRT DA 9" 
REGIÃO - (AC. SBDII)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
DO BRDE - ISBRE

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BORUCH ABRAM AISENBERG E OU
TRO

: DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, ne

gar provimento ao agravo regimental. 
EMENTAiUTISCONSORTES PASSIVOS - PROCURADORES 
DISTINTOS - SUCUMBÊNCIA DE UM DOS LITISCONSOR- 
TES - INAPLICABILIDÀDE DO PRAZO EM DOBRO PARA 
RECORRER (ARTIGO 191 DO CPC). Se houve recurso de revista 
contra a decisão do Regional apenas por um dos litisconsortes, por 
certo que não se lhe aplica a regra contida no artigo 191 do Código 
de Processo Civil, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho, 
quando recorre de embargos à SDI, consoante precedentes rio Su
premo Tribuna! Federal (AGED-240.813/DF, Ia Turma, Min. limar 
Galvâo, DJ de 19/11/99; AGED-243.832/MG, Ia Turma, Min. Mo
reira Alves, DJ de 22/10/99 e AGED-241.297/MG, J* Turma, Min. 
Sepúlveda Pertence, DJ de 29/10/99). Agravo regimental não pro
vido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO

ED-E-RR-S22.150/1998.8 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 
DRA. MIRTAN APARECIDA GONÇAL
VES
DR. NILTON CORREIA 
DR. PEDRO LOPES RAMOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração.

EMENTAtEMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA - EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECO
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTTVADA - ARTIGO 173, § 1", 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não há que se falar em omissão, 
justificadora do cabimento dos embargos declaratórios, quando cons
tatado que a pretensão de análise do artigo 37, II, da CF' somente foi 
veiculada nos próprios embargos de declaração, não havendo sido 
invocada no momento oportuno, quando da interposição das contra- 
razões ao recurso de embargos. Ademais, não assiste razão ao em- 
bargante, no tocante à alegada omissão quanto à análise da pos
sibilidade de dispensa imotivada de empregado de sociedade de eco
nomia mista, quando o exame do acórdão embargado revela que foi 
objeto de apreciação, à luz do artigo 173, §1°. da Constituição 
Federal. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADA

E-RR-546.221/1999.0 - TRT DA 3” RE
GIÃO - (AC. SBDIt)
MIN. MÍLTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AILTON ANTÔNIO DE CAMPOS 
DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. LIDIANE BERNARDÉS COR
RÊA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer integralmcnte dos embargos. 

EMENTAtEMBARGOS Ã SDI - FERROVIA CENTRO AT LÂN
TICA S/A - SUCESSÃO TRABALHISTA. A Ferrovia Centro 
Atlântica S/A. em face do Plano Nacional de Desestatização, assumiu 
a exploração da atividade econômica que lhe foi transferida pela 
RFFSA, em l°.9.9ó. A partir do contrato de arrendamento, foi atri
buída à primeira reclamada - RFFSA - a responsabilidade pelos even
tuais créditos trabalhistas. Contudo, como a Ferrovia Centro Atlântica 
S/A se tomou a nova empreendedora da atividade econômica, é ela 
quem deve assumir os encargos decorrentes. Os direitos adquiridos 
pelos empregados, junto ao antigo empregador, permanecem íntegros, 
independenleraente da transformação que possa ocorrer com a pessoa 
física qu jurídica detentora da empresa ou de sua organização pro
dutiva, de forma que o novo explorador da atividade econômica 
toma-se responsável por todos os encargos decorrentes da relação de 
emprego. Trata-se, na verdade, da aplicação do princípio da des- 
personalização do empregador, onde a empresa, como objeto de di
reito, representa a garantia de cumprimento das obrigações traba
lhistas, independentemente de qualquer alteração ou modificação que 
possa ocorrer em sua propriedade ou estrutura orgânica. Essa é a 
orientação dos artigos 10 e 448 da CLT. Recurso de embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADA

E-RR-578.381/1999.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
OSWALDO PEREIRA DOS REIS 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃOtPor unanimidade, co
nhecer do recurso de embargos, pela pre
liminar de nulidade por negativa de pres- 
tação jurisdicional, por afronta ao artigo 
83.2 da CLT e. no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar o retomo dos autos 
à c. Turma, a fim de que proceda, como 
entender de direito, a novo exame dos de- 
claratórios opostos pela Ferrovia Centro 
Atlântica, apenas na parte atinente à es
pecificidade dos arestos colacionados na re
vista da RFFSA. Sobrestado o exame dos 
demais temas.

EMENTA -.EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - DIVER
GÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!. - EXAME - INDIVIDUALIZA
DO - AUSÊNCIA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL - CONFIGURAÇÃO. Por força dos artigos 832 da CLT e 
93, IX, da CF, cabe às Turmas examinar, de forma individualizada e 
circunstanciada, a especificidade dos arestos colacionados na revista, 
sobretudo em razão da pacífica jurisprudência deste Tribunal, que 
impede, em sede de recurso de embargos, o reexame de premissas 
concretas de especificidade da divergência reproduzida na revista. A 
persistência na omissão, mesmo após a oposição de embargos de 
declaração, eiva de nulidade a decisão, por negativa de prestação 
jurisdicional. Recurso de embargos provido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE/S)
ADVOGADO 
ADVOGADO 
AGRAVADO/S) 
ADVOGADO‘

: AC-E-RR-583.825/I999.8 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
; BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; DK. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DUJLIO BRUNIERA 
: DR. CLÁUDIO GERSON DE OLIVEI
RA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo Regimental. 

EMENTAtAGRAVO REGIMENTAL a que se nega provimento, 
visto que o agravante não conseguiu infirmar os fundamentos do 
despacho agravado.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO

: ED-E-RU-593.407/1999.1 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

:* MIN. VANTUIL ABDALA 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EDSON RODRIGUES 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração.

EMENTAíEmbargos de declaração rejeitados porque ausentes as hi
póteses do art. 535 do CPC.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO

ED-E-AI RR-602.282/1999.5 - TRT DA 
5a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. VANTUIL ABDALA
VA1LTON ARAÚJO DOS SANTOS E
OUTROS
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 
URBANA DO SALVADOR 
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração.

EMENTAíEmbargos declaratórios rejeitados por inexistir omissão a 
scr sanada.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADA
ADVOGADO
ADVOGADO

t E-RR-607.5I5/1999.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDIt)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
; BENONE GOULART MARIANO 
: DR. HALSSIL MARIA E SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
; DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

: DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI
VEIRA

: DR. SADI PANSERA
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer integralmente dos embargos. 
EMENTAÍEMBARGOS À SDI - FERROVIA CENTRO ATLÂN
TICA S/A - SUCESSÃO TRABALHISTA. A Ferrovia Centro 
Atlântica S/A, em face do Plano Nacional de Desestatização, assumiu 
a exploração da atividade econômica que lhe foi transferida pela 
RFFSA, em 1°.9.96. A partir do contrato de arrendamento, foi atri
buída à primeira reclamada - RFFSA - a responsabilidade pelos even
tuais créditos trabalhistas. Contudo, como a Ferrovia Centro Atlântica

S/A se tornou a nova empreendedora da atividade econômica, é ela 
quem deve assumir os encargos decorrentes. Os direitos adquiridos 
pelos empregados, junto ao antigo empregador, permanecem íntegros, 
independentemente da transformação que possa ocorrer com a pessoa 
física ou jurídica detentora da empresa ou de sua organização pro
dutiva. de forma que o novo explorador da atividade econômica 
torna-se responsável por todos os encargos decorrentes da relação de 
emprego. Trata-se, na verdade, da aplicação do princípio da des- 
personalização do empregador, onde a empresa, como objeto de di
reito, representa a garantia de cumprimento das obrigações traba
lhistas, independentemente de qualquer alteração ou modificação que 
possa ocorrer cm sua propriedade ou estrutura orgânica. Essa é a 
orientação dos artigos 10 e 448 da CLT. Recurso de embargos não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE/S)
ADVOGADO
AGRAVADO/S)

ADVOGADO

t AG-E-A1RR-626.069/2000.8 - TRT DA 
Ia REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; SÍLVIO FERNANDES 
; DR. AUGUSTO CARJ.OS DE SOUZA 
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV

: DR. SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAU
LA

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo.

EMENTAiENUNCIADO Na 353/TST. LEGALIDADE. Não cabem 
embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de 
Turma proferida em agravo de instrumento e em agravo regimental, 
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da 
revista respectiva. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
REDATOR DES1G- : 
NADO
EMBARGANTE ;
ADVOGADO 
EMBARGADO/A) ; 
ADVOGADA :

E-AIRR-630.537/2000.3 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDIt)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
BANCO BANERJ S/A 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLOS ALBERTO SANTOS COSTA 
DRA: AMANDA SILVA DOS SANTOS

DECISÃOtPor maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula, relator, conhecer dos embargos e 
dar-lhes provimento para determinar o re
torno dos autos à Turma de origem para 
que examine o agravo de instrumento como 
entender de direito, afastada a deficiência 
de traslado.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO- PEÇAS NÃO OBRI
GATÓRIAS (LEI N° 9.756/98) - CONTESTAÇÃO - TRASLADO.
Peia atual redação do art. 897. § 5°, da CLT, por força da Lei 
9.756/98. o legislador procurou disciplinar o agravo de instrumento, 
(anto n.i instância ordinária quanto na extraordinária. Compete ao 
apllcador da norma atentar para a realidade do processo, de forma a 
examinar c insurgéneia do agravante no contexto e na fase processual 
em que se insere a decisão agravada, inaceitável que se proceda a 
uma interpretação literal da norma em exame, desatento ao princípio 
da utilidade dos atos processuais, para exigir, como pressuposto de 
conhecimento do agravo, peças que não guardam a mínima per
tinência com a decisão agravada e muito menos com o grau de 
jurisdição onde tramita o processo. Revela-se despicienda de qualquer 
valor ou pertinência a exigência de traslado de contestação, pois 
desnecessária ao exame das matérias objeto do recurso de revista. 
Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-673.677/2000.5 - TRT DA
3“ REGIÃO - (AC. SBDIt)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. NILTON CORREIA 
JUAREZ RODRIGUES MIRANDA 
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração.

EMENTA.‘Embargos declaratórios rejeitados, pois não configuradas 
as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO/A)
ADVOGADA

: ED-E-AIRR-673.678/2000.9 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSUÉ FERREIRA DE ASSUNÇÃO 
: DRA. CIRENE ROSA DE OLIVEIRA
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DECISÃOtPor unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração.

EMF.NTÀ:Ausentes os pressupostos a que alude o artigo 535 do 
CPC, devem ser rejeitados os embargos declaratórios.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

E-AIRR-673.769/2000.3 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COLISEU SEGURANÇA LTDA.
DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS 
FILEMON DE MIRANDA 
DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO 
ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
OSTENSIVA LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. Impros- 
perável o agravo de instrumento quando não trasladada peça es
sencial, qual seja, a cópia da procuração do agravado. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: E-AIRR-675.525/2000.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ELTON BAUMGARTNER GERLACK 
: DRA. LACI ODETE REMOS UGHINI 
: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNO
LOGIA - CIENTEC 

: DR. PAULO MOURA JARDIM
DECISÃOtPor unanimidade, não 

conhecer do Recurso.
EMENTArAGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
COMPROVAÇÃO DA DATA DE INTERPOSIÇÃO DO RECUR
SO DE REVISTA. A comprovação da data da interposição do re
curso de revista é informação indispensável no agravo de instru
mento, pois imprescindível para a aferição da tempestividade, ou não, 
do apelo revisional. Embargos não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-684.015/2000.1 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SPACE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
DR. MARCO CÉSAR DE NADAI 
KÁTIA ROSANE CEVADA 
DR. CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
ABREU

DECISÃOtPor unanimidade, não
conhecer dos Embargos.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE
CORRIDA. A cópia da certidão de publicação da decisão recorrida é 
peça indispensável na formação do agravo de instrumento, pois pos
sibilita a aferição da tempestividade, ou não, do apelo revisional. 
Embargos não conhecidos.

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE 
DE REPRESENTAÇÃO. Não viola os incisos LIV e LV do art. 5" 
da Carta Magna a decisão da Turma que não conhece de agravo de 
instrumento por irregularidade de representação, uma vez que não 
autenticadas as cópias das procurações outorgando poderes ao subs
critor do apelo. Embargos não conhecidos.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-E-AIRR-692.731/2000.9 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃOtPor unanimidade, ne
gar provimento a Agravo.

EMENTA tENUNCIADO N” 353 DO TST. Não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para 
reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res
pectiva. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

! AG-E-AIRR-694.136/2000.7 - TRT DA 
10a REGIÃO - (AC. SBDI1)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT 

: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO

: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
GEIPOT - ASSERGE

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
DECISÃOtPor unanimidade, co

nhecer do recurso e, no mérito, negar pro
vimento ao agravo regimental e condenar a 
agravante ao pagamento de multa no im
porte de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, na forma do artigo 557, 
§ 2°. do Código de Processo Civil. 

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI N° 9.756/98 - 
COMPROVANTE DAS CUSTAS PROCESSUAIS - TRASLADO 
- NECESSIDADE - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 6 DO TST - 
INAPLICABILIDADE. A Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acresceu 
o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo 
de instrumento de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso de revista denegado. Por essa razão, incluiu, 
entre as peças de traslado obrigatório (CLT, artigo 897, § 5°, I), a 
cópia dos comprovantes das custas e do depósito recursal, já que 
somente por seu intermédio c que se poderá verificar sc a revista 
encontra-se devidamente preparada e o juízo garantido. Registre-se 
que o referido diploma legal teve sua interpretação uniformizada por 
esta Corte por meio da Instmção Normativa n° 16 do TST, que, ao 
cuidar da questão atinente às peças de traslado obrigatório, foi ta
xativa ao consignar, cm seu item III, que "o agravo não será co
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal". Agravo regimental não provido.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

DESPACHOS
PROC. N° TST-ROMS-513.805/1998.0 - TRT 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

BANCO REAL S/A.E OUTRO 
DR. WALDYR PEDRO MENDICINO 
ANTÔNIO AUGUSTO DE CASTRO 
DR. JOSÉ EDUARDO FIGLIOLIA PA
CHECO
JUIZ-PRESIDENTE DA 33a JCJ DE 
SÃO PAULO/SP

D E S P A C H O
Considerando o pedido de renúncia dc mandato, formulado 

de acordo com a exigência contida no artigo 45 do CPC pelo Dr. 
Esper Chacur Filho, e tendo em vista que o banco, ora recorrente, 
encontra-se devidamente representado, defiro o postulado. 

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-514400/98.7 - TRT 14a REGIÃO

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADORES

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE RONDÔNIA 

: DR. DELSON FERNANDO BARCEL- 
LOS XAVIER E DR. WALTER DO CAR
MO BARLETTA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: DR”. MARIZA MAZOTTI DE MORAES 
E CUNHA

: VALSÍRIA ÁVILA NASCIMENTO E 
OUTROS

: DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
AUTORIDADE : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE- 
COATORA RAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

D E S P A C H O
Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado 

pelos Autores-Recorridos (fl. 255) e considerando a anuência dos 
Recorrentes, manifestada às fls. 261 e 262, homologo o pedido de desistência da ação, com amparo nos arts. 78, IV, do Regimento 
Interno do TST e 267, § 4°, do CPC, extingüindo o processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, e 
determinando o arquivamento dos autos.

Custas, pelos Autores, no importe de R$20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa na petição inicial, das quais 
ficam dispensados.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-A-ROAR-546.130/99.6 - TRT 15a REGIÃO

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-685.718/2000.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL GOMES PATRÍCIO 
DR. RICARDO AGUIAR COSTA VAL
DIVIA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer dos Embargos.

EMENTAtAGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE
CORRIDA. A cópia da certidão de publicação da decisão recorrida é 
peça indispensável na formação do agravo de instrumento, pois pos
sibilita a aferição da tempestividadí, ou não, do apelo revisional. 
Embargos não conhecidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGÀDÒA J ví I ,

E-AIRR-686.815/2000.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
DRA. CINTJA BARBOSA COELHO 
CARLOS ROBERTO DIONÍSIO DA SIL
VA
DR.' VALDIR KEHL
■LO>: Jiítllil) . 1 J ____ / :< I. X > AI X

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRR-699.061/2000.9 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 
DR. MARCOS FERNANDES DE FARIA

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso.

EMENTAiEMBARGOS. CABIMENTO. Não cabem embargos pa
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para re
exame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista res
pectiva. Recurso não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

E-AIRK-703.931/2000.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI1)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IOCHPE MAXION S.A. E OUTRA 
DR. RUDOLF ERBERT 
RICARDO UBEDA 
DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

DECISÃOtPor unanimidade, não 
conhecer do Recurso.

EMENTAiEMBARGOS. CABIMENTO - Não cabem embargos 
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro
ferida em agravo de instrumento e em agravo regimental, salvo para 
reexàmc Uoslptessuf>ostos ctúrínsèdoè dos agravos- ou' da rcVlsta rés-' 
pcctiva.í Recurso* não conheoidoi • . > '■ li - u u ii ti ú íi ví Jt í n I u <1 
— riu trUT-n i o. 5i i':6 V4-" vncq ,t,lu hl') ; IHi fitem ?. Hl,75 ü nr

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ dos Campas e Região 
DRA. EKATERINE NICOLAS PANOS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ÉGLE ENIANDRA LAPREZA 

D E S P A C H O
1. Trata-se de agravo interposto pelo Sindicato dos Em

pregados em Estabelecimentos Bancários de São José dos Campos e 
Região ao respeitável despacho exarado à fl. 118 destes autos, me
diante o qual foi dado provimento ao recurso ordinário para julgar 
procedente a ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, 
desconstituindo o venerando acórdão proferido nos autos do Processo 
n° TRT-RO-7045/95, originário do TRT da 15“ Região e, em juízo 
rescisório, julgar improcedente o pedido de pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da não-incidência do reajuste pela aplicação da 
URP de fevereiro de 1989.

2. Em suas razões regimentais, o Sindicato ampara-se no teor 
do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do excelso Supremo 
Tribunal Federal com o fim de desconstituir o despacho ora im
pugnado. Afirma que a matéria relativa à existência, ou não, do 
direito adquirido do trabalhador às diferenças salariais advindas da 
URP aplicável no mês de fevereiro dc 1989 era controvertida quando 
do proferimento da decisão rescindenda, inclusive estando, na época, 
em plena vigência a orientação jurisprudencial consubstanciada no 
Enunciado n° 317 do TST, pela qual se reconhecia o direito adquirido 
do trabalhador.

3. O agravo regimental, entretanto, não há como ser apre
ciado, porque inexistente. A razão disso decorre do fato dc o subs
critor da petição dc agravo, Dr. Manoel Quírino dos Santos Júnior - 
OAB/DF n° 12.íjq5 não encon(rar-sc autorizado para representar o 
Sindicato.em mízo. p-que ,sc comprova, nestes autos com, a não- 
juntáda dó insfrurhcnto'procura(õpo |
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4, Configurada a irregularidade de representação, nego se

guimento ao agravo, utilizando da faculdade conferida pelo parágrafo 
5o do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

5. Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-AG-ROAR-546. 130/99.6 - TRT 15“ REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ dos Campos c Região 

: DRA. EKATERINE N1COLAS PANOS 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ÉGLE ENIANDRA LAPREZA 

D E S P A C H O
1. Inconformado com o despacho exarado à fl. 118, o Re

corrido, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de São José dos Campos interpôs agravo regimental, amparado nos 
termos do artigo 338, “h”, do RITST.

2. Embora o Recorrido tenha interposto agravo regimental, o 
fato de ele ser assim recebido e autuado redundou em equívoco, na 
medida em que o provimento do recurso ordinário, por intermédio de 
decisão monocrática, somente foi viabilizado em razão do que dispõe 
o artigo 557 do CPC. Nesse caso, o recurso a ser interposto à referida 
decisão é o agravo disciplinado na mesma lei adjetiva civil, artigo 
577, § Io.

3. Assim sendo, determino que se proceda à reautuação do 
feito, recebendo-o na forma de agravo.

4. Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N* TST-AG-AC-570.788/99.4
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
AGRAVADA : ISABEL MARIA ÇORREA DE SOUZAADVOGADA, í: ■ ■ PRAi,.LVKA DÇ BASTIAM

D E S P A C H O
1. O Município de Joinville ajuizou ação cauteiar inominada 

incidental, com pedido dc concessão de liminar inaudita altera parte, 
pretendendo imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário inter
posto à ação rescisória - Processo ri TST-ROAR-532.251/99.1 -. de 
modo a obstaculizar o prosseguimento da execução processada nos 
autos de reclamação trabalhista, mediante a qual foi estabelecida 
condenação ao pagamento de diferenças salariais advindas da adoção 
da base de cálculo do adiciona! de insalubridade.

2. Por intermédio do despacho de fí. 99, foi indeferida a 
liminar requerida, em face de restarem comprovados os elementos 
ensejadores da concessão da medida liminarmente inaudita altera 
parte.

3. Inconformado, o Recorrente interpõe agravo regimental, 
fls. 138/142, alegando que a denegatória da liminar redundou em 
equívoco, na medida em que, segundo sustenta, demonstrada fora a 
presença das figuras do periculum in mora e do fumutt boni iuris.

4. Consultando o Sistema de Informações Judiciárias deste 
Tribunal, obtive a informação de que o Processo n° TST-RXO- 
FROAR-532.251/1999 foi baixado ao Tribunal de origem cm 
1712/2000. Isso, porque já foi apreciado, por intermédio do acórdão 
proferido pela Seção de Dissídios Individuais desta Corte publicado 
no Diário da Justiça da União em 10 de novembro de 2000, mediante 
o qual foi negado provimento à remessa oficial e ao recurso ordinário 
interposto pelo Município agravante.

5. Julgados a remessa oficial e o recurso ordinário interposto 
à ação rescisória, caracterizada está a perda de objeto da ação cau
teiar, tendo em vista que foi ajuizada com a finalidade de sustar o 
prosseguimento da execução oriunda da sentença judicial que se pre
tendia rescindir.

6. Assim sendo, julgo extinta a ação cauteiar sem julgamento 
de mérito, em face da aplicação do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil. Por decorrência lógica, com a aplicação do artigo 
557 do CPC c/c o item III da Instrução Normativa n° 17 do TST, nego seguimento ao agravo regimental, ante a sua prejudicialidade.

7. Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator-

PROC. N° TST-ROMS-675592/00.3 - TRT 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEI
RANTES S.A.

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
: DR. ALEXANDRE TRANCHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DRA. ANA LÚCIA SAUGO
JUIZ PRESIDENTE DA 2“ JCJ DE PAS- 
SQS-MG

D E S P A C H O
A FERROBAN impetrou mandado de segurança, c om pe

dido de liminar, contra despacho que determinou a penhora em 
dinheiro (fl, 198), sob a alegação de que não foi parte no processo 
de conhecimento, não podendo ser chamada a responder pela con
denação em processo de execução, além de não se tratar de hipótese 
de responsabilidade solidária ou de sucessão de empresas (fls. 2- 
33)/■■;,, . tMOfiU : /.;:-lVl.'-'f/!V. ; 7 /Indeferida a «liminar-pleitcãda f fls. 230-231), o 3° TRT 
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, sob o fundamento 
dc ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, além 
de que a existência de sucessão trabalhista, constituir matéria que deve 
ser dirimida por embargos de terceiro, atraindo o óbice do art. 5", 
II, da Lei ri’ 1.533/51 (fls. 270-274). Os embargos declaratórios 
foram desprovidos (fls. 325-328).

Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o cabimento do mandamus e a legitimidade passiva da
autoridade coatora;

b) o direito líquido e certo de não sofrer constrição judicial 
de seus bens, tendo em vista que nunca foi parte no processo de 
conhecimento, não podendo ser executada; e

c) que não ocorreu sucessão da empresa Reclamada - 
FEPASA (fls. 330-376).

Admitido o apelo (fl. 378), não foram apresentadas contra- 
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra 
do Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, opinado pelo seu despro- 
vimento (fls. 381-386).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 36- 
37) c encontra-se devidamente preparado (fl. 377), merecendo, as
sim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico, na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n° 267 do STF), que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual específico previsto em lei. Essa, 
aliás, é a disposição do art. 5”, II, da Lei ri 1.533/51, o qual 
preceitua que não se concederá a Segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

No caso em exame, o ato hostilizado é aquele-que de
terminou a penhora de numerário pertencente à Empresa,-havendo 
instrumenlb prbcestwal específico ipara discutir a rifa'ilegitimidade 
para sbr executada, qual seja, os entbargos de térceiropprevistos nó 
art. 1.046 do CPC. Como os embargos de terceiro suspendem a 
execução, consoante o disposto no art: 1,052 do CPC, constituem a 
medida eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Impetrante, eis 
que se prestam exatamente a impedir a constrição de bens de quem 
não figure como parte no processo principal.

Pelo exposio, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula n" 267 
do STF.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROC. N” TST- ACP-754.436/2001.0 - TRT 15a REGIÃO
AUTOR
PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO 

: DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR 
: COOPERATIVA DE TRABALHO MUL- 
TIPROFISSIONAL DE LUCÉL1A - CO- SERGE E OUTROS

: DR. VALENTIM LAGUNA DEL ARCO 
FILHO

D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da petição 

de fls. 1.324/1.334, aduz que não foi intimado pessoalmente da de
cisão que acolheu a exceção de incompetência absoluta da Ia Vara do 
Trabalho de Jundiaí e determinou, com base nos termos do § 2° do 
art. 113 do CPC, a remessa dos autos a este Tribunal.

Tendo em vista que o próprio Ministério Público, nesta opor
tunidade, invoca o princípio da economia processual e traz à baila a 
questão de mérito, a qual já se encontra sub judice nesta corte, 
considero suprida a ausência de intimação pessoal do Ministério Pú
blico do Trabalho e determino o prosseguimento do feito.

Publique-se e intime-.se o Ministério Público do Trabalho na 
forma preconizada na alínea “h”, inciso II, do art. 18 da Lei Com
plementar ri 75/93.

Brasília, 5 de outubro de 2001.
RONALDO LEAL
Ministro-Reiator

PROC. N° TST-MS-766110/01.2
IMPETRANTES
ADVOGADO
IMPETRADO

: SILVÂNIA PINTO DA SILVA E OU
TROS

: DR. JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA- 
LHQ DA 19a REGIÃO

---------------------- rr-r-j-n— r

D E S P A C H O
Tendo em vista o despacho exarado às fls. 256-257, no qual 

o presente processo foi indeferido liminarmente e, portanto, julgado 
extinto sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 1 e VI, do 
CPC. em razão da incompetência deste Tribuna! para apreciar man
dado de segurança contra ato do Juiz Presidente do 19" TRT, e em 
face da certidão de fl. 259, informando a juntada dc petição pro
tocolada em 03/08/QI, ou seja, em data anterior ao referido despacho, 
mas que. in casu, em nada altera o pedido inicial, mantenho o 
despacho por seus jurídicos e legais fundamentos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-768.026/2001.6 - TRT 2a REGIÃO
AUTOR : BELMIRO RAVANEDA DE ANTÔNIO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RÉU : BANCO 1TAÚ S.A.
RÉ : FUNDAÇÃO ITAUBANCO

D E S P A C H O
Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de di

reito, deciaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as partes à apresentação de razões finais, su

cessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o disposto no 
artigo 493 do CPC, iniciando-se pelo Autor.

Decorridos os prazos supea-referidos, independentemente de 
manifestação das partes, remetam-se os autos ao D. Ministério Pú
blico do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2001

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora
PROCESSO TST-AR-774.234/01.6

AUTOR : PAULO SÉRGIO MARQUES
ADVOGADO : DR. ADILSON ALVF.S DE SIQUEIRA
RÉU : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS

TRIA LTDA.
’ • D E S  P A C H O

■ : Oitrisri o réripitfá̂ápreséritàr eontesláéão1 -iós' tèrmbs 
sente ação,rio prazo1 de 15 (quinze) dias, a teor dos artigos 3í)6i "a", 
do RITST e 491 do CPC.

Publique-sc.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

ANEL1A LI CHUM 
Juíza Convocada

PROC. N“ TST-AR-774.407/2001.4
AUTOR
ADVOGADO
RÉ
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DR. HERMENEGILDO PINHEIRO 
ROXANA MARIA DE ALBUQURQUE 
CORDEIRO
DR. SÍLVIO ROBERTO F. SENA 

D E S P A C H O
Dou por encerrada a instrução processual. Trata-se de ma

téria de direito, portanto não há provas a serem produzidas.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, ao autor 

e à ré para apresentarem razões finais.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-774.411/2001.7
AUTOR : CONSÓRCIO RODOVIÁRIO 1NTER-

MUN1C1PAL S/A - CRÍSA
ADVOGADA : DR *. ROSÂNGELA VAZ RIOS E SIL

VA
RÉUS : SEBASTIÃO LEMES SOBRINHO

D E S P A C H OO Consórcio Rodoviário Intermunicipal S/A - CRISA propõe a presente ação cauteiar inominada, com pedido de con
cessão de liminar inaudita altera parle, incidentalmente à ação res
cisória n.° TST-AR-774.410/2001.3, em trâmite nesta corte, para sus
pender a execução nos autos da reclamação trabalhista n.° 574/97, em 
curso na 4“ Vara do Trabalho de Goiânia/GO, sobre verbas referentes ao segundo contrato de trabalho pactuado após a aposentadoria espontânea do réu.

Sustenta que o fumus boni iuris se revela na hipótese em 
face de a segunda contratação ter sido efetivada em ofensa ao artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal.

Aduz que o periculum in mora evidencia-se no fato de a 
penhora ter recaído sobre dinheiro, o que pode impossibilitar o futuro 
ressarcimento, já que o réu, aposentado, não há dc ter condições de 
repor os valores eventualmente liberados.

Para impedir a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cauteiar, é necessário que se evidencie, de forma clara, a 
possibilidade de se desconstituír a decisão. É imperioso que a pre
tensão deduzida na rescisória contenha argumento convincente sobre 
a existência dos pressupostos decisivos ao cabimento da referida 
ação.TI i j t s ti va )i i J t: -r y I, I J .1 J -rrr-r



N° 185, quinta-feira, 11 de outubro de 2001 ISSN 1415-1588

Na hipótese sub jutlirr, extrai-se do exame dos autos que a 
demanda rescisória do requerente funda-se em violação literal do 
artigo 37. inciso II. da Constituição Federal. A alegação é de que o 
ingresso no serviço público sem prévia aprovação em concurso pú
blico toma nula a contratação, que não produz nenhum efeito válido 
entre as partes.

Não se evidencia a plausibilidade da rescisão do julgado.
Em relação ao inciso do dispositivo expressamente indicado 

na petição inicial da rescisória (artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal), não se configura a violação direta e frontal, nos moldes do 
artigo 485. inciso V, do CPC, porque o Tribunal Superior do Trabalho 
tem jurisprudência firmada na Orientação Jurisprudencial n° 10 da 
SDI2: “Somente por ofensa ao art. 37, II, e § 2o. da OF/88, procede 
o pedido de rescisão de julgado para considerar nula a contratação, 
sem concurso público, de servidor, após a CF/88.”

Assim, a ausência de manifestação expressa sobre o § 2o do 
artigo 37 da Lei Fundamental na exordial da rescisória afasta a con
figuração do fumus boni iuris.

Registre-se que o aludido parágrafo somente foi mencionado 
na peça de ingresso da rescisóri i a Ululo de resenha dos fundamentos 
petfilh.idos j:o recurso de revista c não do. rescisão do acórdão res
cindido.

Diante do exposto, .estando ausente utn. dos requisitos in
dispensáveis à concessão da medida de urgência, INDEFIRO a li
minar requerida.

Cite-se o réu para os efeitos do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

RONAEDO LFiAL 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-AC-795.067/2001.0
AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

PROCURADOR : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SAN
TOS

REUS : 1LDEU VIEIRA VELOZO E OUTROS
D E S P A C H O

O Instituto Nacional de Colonização c Reforma Agrária - 
INCRA propõe a presente ação cautelar inominada, com pedido dc 
concessão de liminar inaudita altera parte, incidentalmente ao re
curso de ofício em ação rescisória, já remetido a esta corte, para 
suspender a execução nos autos da reclamação trabalhista n” 
1.630/95. cm curso na 2* Vara do Trabalho de Maceió/AL, sobre o 
reconhecimento do direito à gratificação de 30% - parcelas vencidas 
c vincéndas - aos procuradores do autor.

Sustenta que o fumus boni iuris se revela na hipótese porque 
“Ao INCRA, competia, conto o fez, obedecer as regras insculpidas na 
Lei n.° 7.231/84, ã medida em que inexistia norma estendendo aos 
empregados da autarquia de regime especial, a gratificação dc 30% 
(trinta por cento), de que trata o Decreto-Lei n." 2.365/87, restrito, 
tão-somente aos servidores estatutários, regidos pela Lei n.° 1.711/52, 
com sistema de remuneração determinado pela Lei n.“ 5.545/70, ca
racterizado,a imposição da decisão rescindenda. ofensa aos ines. II e 
XXXVI, do art. 5o, da CF/88.” (fl. 8)_

Por outro lado, afirma que não pode, a nenhum título, ser 
constrangido a inserir quantias nas folhas dc pagamento dos réus 
antes da fase exccutória, sob pena de ofensa aos artigos 879 da CLT, 
603 do CPC e 1.533 do CC.

. Aduz qúe o periculum in mora evidcncia-se no fato de que 
o pagamento do déhito aos réus antes do julgamento da rescisória lhe 
causará danos de remota recuperação, por ter natureza alimentar.

Para impedir a eficácia dc um título executivo transitado cm 
julgado, em cautelar, é necessário que se evidencie, de forma clara, a 
possibilidade de se desconstituir a decisão. É imperioso que a pre
tensão deduzida na rescisória contenha argumento convincente sobre 
a existência dos pressupostos decisivos ao cabimento da referida 
ação.

Na hipótese sub judice, extrai-se do exame dos autos, bem 
como do processo principal correspondente, que a demanda rescisória 
do requerente funda-se em violação literal do artigo 5o, incisos II e 
XXXVI, da Constituição Federal. A alegação é de que os réus, apesar 
de membros da Advocacia Consultiva da União, não seriam ocu
pantes de cargos ou empregos efetivos.

Embora não seja justificável o posicionamento do acórdão 
rescindendo após a edição do Decreto-Lei n° 2.344/87, que excluiu a 
gratificação dos integrantes das autarquias de regime especial, não se 
evidencia a plausibilidade da rescisão do julgado.

Em relação aos incisos do dispositivo expressamente indi
cado na petição inicial da rescisória (artigo 5o, incisos II e XXXVI, da 
Constituição Federal), não se configura a violação direta e frontal, nos 
moldes do artigo 485, inciso V, do CPC: o primeiro erige princípio 
genérico (o da reserva legal) e o segundo ( o do direito adquirido) não 
foi examinado pelo acórdão rescindendo. Assim, o primeiro somente 
poderia ficar vulnerado pela via indireta ou reflexa, já que antes seria 
atingida a norma infraconstitucional reguladora da matéria, e o se
gundo remete a rescisória ao óbice do Verbete n° 298 da Súmula do 
TST.

Destarte, nesse contexto, não se evidencia o fumus boni
iuris.

Diante do exposto, estando ausente um dos requisitos in
dispensáveis à concessão da medida de urgência, INDEFIRO a li
minar requerida.

Citem-se os réus para os efeitos do artigo 802 do CPC,
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

RONALDO LEAL 
--Ministro-Relator

Diário da justiça - seção 1
ACÓRDÃOS

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ROAR-209.2S6/1995.3 - TRT DA 1*’ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

. MIN. JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. A. L. MEIRELLES QUINTELLA 
: DR. MARCELO P1MENTEL 
: ANTÓNIO NAZARENO SOARES E OU
TROS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento aos Embar

gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CABIMENTO
Embargos Declaratórios não providos, lendo em vista que os mesmos
não preenchem os requisitos do art. 535, incisos I e II, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-ROAR-319.492/1996.8 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
FEDERAIS DA SAÚDE, TRABALHO E 
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - SIDISPREV 
DRA. PAULA FRASS1NETTI VIANA 
ATTA
DR. MILTON CARRiJO GALVÂO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LUIZ CARLOS RIBAS RIEFFEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para, sanando omissão e imprimindo efeito modiiicativo ao 
julgado, com apoio no Enunciado n" 278 do Tribunal Superior do 
Trabalho, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário do Sindicato- 
réu para extinguir o processo com julgamento do mérito no tocante à 
pretensão rescisória relativa ao IRC cie juntíu de 1987 e à URP de 
fevereiro de 1989, tendo em vista que se operou a decadência, nos 
termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; II - por 
unanimidade, no tocante às demais questões suscitadas pelo Em- 
bargante, acolher os Embargos Declaratórios aftenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Excelen
tíssimo Ministro Relator.
EMENTA: 1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MO-
DIF1CATIVO - Existindo no acórdão omissão, cujo suprimento im
plica alteração do julgado, os embargos de declaração devem ser 
acolhidos com eleito modificativo, ensejando a análise da matéria e, 
conseqiientcmente, o provimento do recurso para extinguir o processo 
com julgamento do mérito quanto ao tema objeto dos declaratórios. 
AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. TRANSITO EM JULGA
DO PARCIAL. CONTAGEM DO PRAZO. Não havendo recurso 
tio ponto específico versado na rescisória, in casu, IPC dc junho de 
1987 e URP de fevereiro de 1989, é impossível renovar o dies a quo 
predusivo para o ajuizamento de ação rescisória, já que a coisa 
julgada objeto da rescisão emergiu do acórdão do Regional, e não da 
última decisão proferida na causa. Logo, no particular, não sc aplica 
o Enunciado n° 100 do TST e decreta-se a decadência extinguindo o 
processo com julgamento do mérito, nos termos dò art. 269, inciso IV, 
do CPC. Recurso ordinário a que se dá provimento parcial.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADA 
RECORRI DO( S > 
ADVOGADO

ROAG-333.596/1996.6 - T RT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MADEIREIRA TUCURUÍ LTDA.
DRA. LÚCIA ANELLI TAVARES 
RONALDO CARVALHO COSTA 
DR. ANTÔNIO DA SILVA CRUZ

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, declarando o cabimento da Ação Rescisória, determinar 
o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, para que se proceda a regular instrução e julgamento do feito, 
como entender de direito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. DESCONSTI- 
TUIÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. 
ART. 831, § ÚNICO, DA CLT. ENUNCIADO N° 259 DO TST.
1, O art. 831, § único, da CLT, dispõe que "no caso de conciliação, 
o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível". Por outro 
lado, a jurisprudência pacificada no texto do Enunciado n° 259 da 
Súmula do TST é no sentido de que "só por ação rescisória é. 
atacável o termo de conciliação previsto no parágrafo único do art. 
831 da CLT'.
2. O Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição plena, re- 
centemcnte manifestou-se sobre esta questão quando, julgando in
cidente de uniformização de jurisprudência suscitado para revisão do 
texto do Enunciado n° 259 do TST, decidiu pela manutenção do texto 
original do mencionado verbete sumular.
2. Recurso ordinário em agravo regimental provido para declarar 0 
cabimento da ação rescisória c determinar o retomo dos autos ao TRT 
deorigçm. -------------- '-- -
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PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE fS )
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAG-356.389/1997.9 - I RT DA 8a RE
GIÃO - ( AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS 
TECIMENTO - CONAli 
DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE 
CARVALHO
JOSÉ HERCULANO RAMOS DE CAS
TRO

OEClSÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário, mantendo a decisão recorrida por fundamentos diversos. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - REINTEGRAÇÃO 
TUTF.LA ANTECIPADA - PERDA DE OBJETO - TRÂNSITO 
EM JULGADO DA FASE DE CONHECIMENTO - Se no curso 
da ação maiidamental sobreveio o trânsito em julgado do provimento 
jurisdiciona! de mérito e, por conseguinte, a transmutação da exe
cução provisória em definitiva, perde a impetrante o interesse jurídico 
na segurança que visa tornar .scm.efeitc- a reintegração concedida por 
intermédio de tutela antecipada.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
IMPETRANTE-
ADVOGADO 
INTERESSADO! A) 
ADVOGADO

: RXO1MS-392.S46/I997.0 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 

: LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA 
URBANA DO SALVADOR 

: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA 
: ZELLNA CONCEIÇÃO DA CRUZ 
: DR. ANTÔNIO PESSOA DA SILVA

AUTORIDADE : JUIZ PRESIDENTE DA 6’ JCJ DE 
COATORA SALVADOR/BA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Remessa de
Ofício.
EMENTA: REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SE
GURANÇA. DESCABIMENTO. OJ n” 72 da SBDI-1.
1. O cabimento de Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança, na
Justiça do Trabalho, só se justifica quando a decisão for contrária aos 
interesses da Administração Pública. Tal não ocorre quando o Im
petrante é pessoa jurídica de direito privado e o teicciro interessado 
pessoa física.
2. O parágrafo único do art. 12 da Lei n° 1.533/51 deve ser in
terpretado em conjunto cóm o inciso V do art. 1° do Decreto-lei n" 
779/69. Inteligência da Orientação Jurisprudência! n° 72 da SBDI-1.
3. Remessa Oficial não conhecida.

PROCESSO
RELATOR
RECORRE NTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

KOAR-396.924/1997.5 - TRT DA 23' 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
REGINA CÉETA FERREIRA DE PAU
LA
DR, BERARDO GOMES 
DR. SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚ
NIOR
CENTRO DF. PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO MATO GROS
SO - CEPROMAT 
DR. AFONSO VELOSO DA SILVA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
AO ART. 7°, XXVI, DA CF/88. REAJUSTES SALARIAIS PRE
VISTOS EM ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA DA LE
GISLAÇÃO DE POLÍTICA SALARIAL DO GOVERNO.
1. Os reajustes salariais previstos em Acordo Coletivo de Trabalho 
não prevalecem quando contrariam as normas de política salarial do 
Governo vigentes quando da celebração do ato negociai. Inteligência 
do art. 623 consolidado.
2. Recurso Ordinário- desprovido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: A -RO AR-398.236/1997.1 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: PAULO ROBERTO JULIÃO 
: DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

: DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPROVIMENTO.
Não há como se dar provimento ao Agravo que não logra infirmar os 
fundamentos do despacho que lhe deu ensejo. Agravo desprovido
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PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RXOFROAR-406.490/1997.8 - TRT DA 
9" REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: TRT DA 9* REGIÃO
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. MARTINHO WALTER KOHL 
: CESAR EMETO KWIATKOWISKI 
: DRA. MARLENE OLIVEIRA DE AL
MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PROCEDÊNCIA. CARACTE
RIZAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 896 DO CÓDIGO CIVIL. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÃRIA. ENTE PÚBLICO. 
ENUNCIADO N° 331, ITENS II E IV, DO TST.
1. "II - A contratação irregular de trabalhador, através de empresa 
interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da admi
nistração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II. da Cons
tituição da República); IV - O inadimplemento das obrigações tra
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde 
que este tenha participado da relação processual e conste também do 
título executivo judicial”.
2. A condenação solidária dc pessoa jurídica de direito público, no 
caso de a contratação do empregado ter sido efetuada pela mediação 
de empresa interposta, resulta na ofensa ao art. 896 do Código Ci
vil.
3. Recurso ordinário e remessa oficial desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROMS-410.389/1997.0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MÁRIO CÉSAR MEDEIROS E OU
TROS
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO
DRA. ÉRVKA FARIAS DE NEGRI 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CF.EE 
DR. MARCOS GABRIJF.l.CIC FRAGA 
DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECLSÃOtPor unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, 
condenar os Embargantes ao pagamento de multa lixada em 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em 
favor da Embargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. PERMANÊNCIA DE OMISSÃO.
1. A interposição de novos embargos declaratórios somente se via
biliza para sanar omissão verificada em acórdão proferido nos pri
meiros embargos de declaração, não se prestando para buscar suprir a 
eventual permanência de omissão acerca de questão devidamente 
esclarecida no acórdão ora embargado.
2. Não se verifica a alegada permanência de omissão no tocante às 
matérias apontadas nos primeiros embargos declaratórios se eviden
ciada a mera insurgência dos Embargantes com o julgamento que lhes 
foi desfavorável. Cumpre ao órgão julgador pronunciar-se apenas 
sobre questão não decidida no julgado embargado, O fim colimado 
por esse recurso é, prccipuamente, o de inlcgralizar a prestação jh- 
risdicionai, corrigindo os pronunciamentos judiciais de eventual omis
são.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECOKRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-411.357/1997.5 - TRT DA Ia RE- 
G1ÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED 
VITOR PEREIRA
DRA. MARIA APARECIDA NASCI
MENTO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário da Ré para, julgando procedente a Ação Rescisória,
desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, absolver a 
Empresa-ré do pedido de reintegração do empregado, bem como, 
excluir da condenação os honorários advocatícios lixados na Ação
Rescisória. Custas na forma da lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO - CON-
FIGURAÇAO. 1 - A reintegração e seus consectários legais foram 
indeferidos pela decisão rescindenda ao argumento dc que estava 
suspenso o contrato de trabalho em virtude dc o empregado en- 
contrur-se em gozo de auxflio-doença pela Previdência Social. 2 - 
Evidencia-se o erro de fato, hipótese prevista no inciso IX do art. 485 
do CPC, quando a decisão rescindenda considera existente um fato 
efetivamente inexistente, qual seja, o gozo do benefício previden- 
ciário. Recurso ordináriojiarcialmente provido. HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS NA AÇAO RESCISÓRIA. Na Justiça do Trabalho - 
e aqui estão incluídas as ações rescisórias ajuizadas nos tribunais 
trabalhistas (art, 836 da, CLT) a condenação, em honorários .ad
vocatícios não decorre pura e; simplesmente da sucumbência. São 
considerados devidos apenas se-« parte, assistida pela categoria pro

fissional, houver comprovado que recebe salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, nos termos do art. 14 da Lei n° 5.584/70, cuja in
terpretação se encontra pacificada nesta corte. Recurso parciaimente 
provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

: ROMS-413.530/1997.4 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: REE ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPA
ÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.

: DR. ROBERTO BUENO ARRUDA FI
LHO

: JUAREZ RODRIGUES DIAS 
: JUIZ PRESIDENTE DO SERVIÇO DE 
EXECUÇÃO INTEGRADA DE SÃO 
PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário,
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE 
TERCEIRO. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.
1. "Ajuizados embargos de terceiros (art. 1.046 do CPC) para plei
tear a desconstituição da penhora, inviável a interposição de Man
dado de Segurança com a mesma finalidade" (Item n° 54 da Orien
tação Jurisprudencial da egrégia SBDI)
2. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-416.469/1998.1 - TRT DA 12” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GILMAR DA SILVA 
DR. G1LVAN FRANCISCO 
CARBONÍFERA CRICIÚMA S. A. 
DR. RUBENS PINA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário do Autor para, julgando procedente a Ação Rescisória, des
constituir a sentença rescindenda e, em juízo rescisório, afastando a 
prescrição, determinar o retomo dos autos à MM. 2a Vara do Trabalho 
de Criciúma-SC, para que prossiga no exame de todos os pedidos 
formulados na Reclamação Trabalhista n° 674/94. invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais, na Ação 
Rescisória.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO - CON
FIGURAÇÃO - A decisão rescindenda declarou a prescrição do 
direito de ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito ao 
argumento de que a reciamatória foi ajuizada quando já se haviam 
ultrapassado dois anos da ruptura do contrato de trabalho. Evidencia- 
se o erro de fato. hipótese prevista no inciso IX do art. 485 do CPC, 
quando a decisão rescindenda considera inexistente um fato efeti
vamente ocorrido, qual seja, a despedida do empregado com aviso 
prévio indenizado, cujo cômputo estende em para mais trinta dias a 
dissolução do contrato de trabalho. Recurso provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

KD-ROAR-423.651/1998.7 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
IVO RISÉRIO PESSOA
DR. INDAI.ÉCIO GOMES NETO
DRA. LILIA MARISE TEIXEIRA AB-
DALA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS ENSEJA- 
DORES. AUSÊNCIA. EFEITO RECURSAL. INVIABILIDADE
1. Não havendo omissão, obscuridade ou ainda contradição aptas a 
ensejar a oposição de embargos declaratórios, conclui-se que a pre
tensão da parte que utilizou a modalidade processual prevista no art. 
535 do CPC é imprimir ao apelo o caráter nitidamente recursal.
2. Embargos declaratórios desprovidos.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-426.543/1998.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JOSÉ FÉLIX COELHO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. JOSÉ GERALDO MOREIRA LEI
TE

RECORRI DO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

COMPANHIA MINEIRA DE METAIS 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
DR. NILTON CORREIA

DEClSAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. ARTS. 55 E 86 DA LEI N” 5.764/71. ESTABILIDADE. 
COOPERATIVA EXCLUSIVA DE EMPREGADOS. ADMISSÃO 
DE TERCEIROS COMO ASSOCIADOS. DESVTRTUAMEN-
TO.
1. Não viola os arts. 55 e 86 da Lei n° 5.764/71 acórdão que nega 
estabilidadç a çmpregado eleito .Diretor Presidente de Cooperativa, ao 
fundamento de hão se cuidar de cooperativa exclusiva de empre
gadas, à vista da-admissão de terceiros como associados.

2. Certo que a Lei n° 5.764/71 permite às cooperativas exclusivas de 
empregados o fornecimento de bens e serviços a não associados, 
desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e esteja de 
conformidade com a aludida Lei. Diversa, contudo, é a hipótese em
que terceiro passe a integrar os quadros da cooperativa, desvirtuando- 
a.
3. A via estreita da ação rescisória não pode ser utilizada, em prin
cípio, como meio à investigação do conjunto fático-probatório pro
duzido --- ou que deveria ter sido produzido ---no processo
principal.
4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-ROAR-442.097/1998.2 - TRT DA 
21“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BANDEIRANTES S. A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) ; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios e, em face do caráter meramente protelatório, aplicar ao Em- 
bargante a multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da causa, em 
favor do Embargado, nos termos do art. 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - 
NÃO-CONFIGURAÇÃO - SÚMULA N° 37 DO TST CANCE
LADA - CORRETA APLICAÇÃO DA SÚMULA N° 197 DO 
TST - RECURSO MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO. O
fato de a Súmula n° 37 do TST ter sido cancelada em 1994, após a 
interposição do recurso, em nada afeta a súa manifesta intempes- 
tividade, uma vez que calcada na Súmula n° 197 do TST, editada em 
1985. bem antes da interposição do apelo tido por intempestivo. Sc a 
ausência de cancelamento expresso da Súmula n° 37 do TST induziu 
em erro o Embargante, não o fez com o julgador, que verificando a 
nova orientação jurisprudencial do Enunciado n” 197, aplicou-o cor
retamente. Embargos rejeitados, com aplicação dc multa, nos termos 
do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO
RELATOR

A-ROAR-456.892/1998.0 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E 
INFORMÁTICA DO ESTADO DO CEA
RÁ - SINDPD

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
; DRA. FRANCISCA JANE EIRE CA- 
LIXTO DE ALMEIDA MORAIS

: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV

: DRA. GEILZA MARTINS DE AZERE
DO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: AGRAVO OPOSTO A DESPACHO QUE DEU PRO
VIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ
RIA. PLANO ECONÔMICO - CABIMENTO - In casu, impõe-se 
a manutenção do despacho agravado que deu provimento ao recurso 
interposto pela autora qdanto ao tema IPC de março de 1990, con
siderando que a decisão recorrida está em manifesto confronto com 
jurisprudência dominante neste Tribunal, consubstanciada no Verbete 
n° 34 da SBDI2, que autoriza o acolhimento de ação rescisória sobre 
plano econômico, fundada no art. 485, V, do CPC c em expressa 
invocação, na petição inicial, de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal. Justifica-se tal ilação no falo de que, além de a 
matéria constitucional não comportar interpretação controvertida, é 
sobre o instituto do direito adquirido que repousa a exegese in- 
terpretativa desta corte, com respaldo na jurisprudência do STF. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-ROMS-458.254/1998.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
EDIFÍCIOS DE SÃO PAULO, ZELADO
RES, PORTEIROS, CABINEIROS, VI
GIAS, FAXINEIROS, SERVENTES E 
OUTROS
DR. ANTÔNIO ROSELLA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR. NELSON ESTKVES SAMPAIO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar

gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. A omissão constitui-se na inexistência de pronunciamento judicial 
sobre tema do qual deveria manifesiar-se o acórdão, c não cm fun
damentação que se encontra desconforme com os interesses do Em- 
bargante.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-471.690/1998.5 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 
DRA. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
FRANCISCO LIMA E OUTROS 
DR. MARCELO GOMES FERREIRA 
SEBASTIÃO PAULO DE SOUZA E OU
TROS
DRA. ADERLINE TAVARES FARIAS 
DR. UBIRAJARA ARRAIS DE AZEVE
DO
MARIA DE LOURDES DINIZ
DR. FRANCISCO EDUVAL ALVES DE
HOLLANDA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
apreciação de mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. Custas pela Autora, já pagas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 
DECISÃO RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUI
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO.
I. A juntada de cópia da decisão rescindenda constitui pressuposto 
específico de constituição e desenvolvimento válido da Ação Res
cisória.
2. Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 
267, IV, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-471.720/1998.9 - TRT DA 2* 
REGIÃO • (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTOS
DR. DÁRIO CASTRO LEÃO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 
S.A.
DR. ISMAL GONZALEZ
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Ministro Relator.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INS
TRUÇÃO NORMATIVA N” 03/93, ITEM III, DO TST.
1. Nos termos da Instrução Normativa n° 03/93, Item III, do TST, 
apenas será devido depósito nã interposição de recurso ordinário à 
decisão proferida em autos de ação rescisória na hipótese desta ter 
sido julgada procedente, e mesmo assim se houver sido imposta 
condenação pecuniária.
2. Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ROAR-472.585/1998.0 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SUSANA PIGNATARI DE BAR- 
ROS COIMBRA
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
ELIZEU MELO MACIEL 
DR. ANTÔNIO CARLOS LOPES VA- 
LADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CON
TRADIÇÃO. INOCORRÊN CIA
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão, se presentes alguns dos vícios enumerados no 
artigo 897-A, da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.957, de 
13.01.2000.
2. Não demonstrada a existência de tais vícios nos embargos de
claratórios, evidente a discordância do Autor com o julgamento do 
recurso ordinário que lhe foi desfavorável, ante a não-configuração do 
erro de fato e da violação literal de lei alegados na ação rescisória, 
que demonstraram o intuito da parte em ver reexaminado o conjunto 
fático-probatório produzido no processo principal.
3. Embargos declarapjrios a que se nega provimento.

PROCESSO :
RELATOR •:
RECORRENTE(S) :
ADVOGADO 
ADVOGADA :
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

DECÍSÃÓ:Por
Ordinário.

ROAR-482.862/1998.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO 
- CBL
DR. NILTON CORREIA 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
unanimidade, negar provimento ao Recurso

EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS. ERRO DE
FATO. NAO-CARACTERIZAÇAO. A configuração de erro de fato 
para dcsconstituir sentença, conforme autoriza o art. 485, inciso IX, 
do CPC, pressupõe que o fato não tenha sido objeto de controvérsia 
e que seja apurável por simples exame de documentos e demais peças 
dos autos, sem necessidade de produção de outras provas. Assim, no 
caso vertente, não há còmo cogitar de cito de fato, pois a matéria 
objeto de irresignação da autora foi apreciada pelo juízo rescindendo, 
que reconheceu ter o réu, então reclamante, provado o fato cons
titutivo de seu direito, circunstância que, de plano, impede a con
figuração do erro de fato. O erro do juiz na apreciação da prova, 
como afirma a autora, não justifica o aviamento da ação rescisória, 
via excepcional que não se presta para aperfeiçoar a avaliação do 
fato. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. NAO- CONFIGURAÇÃO - 
In casu, não se caracteriza a argiiida violação do art. 348 do CPC, 
porquanto a decisão rescindenda limitou-se a solucionar a contro
vérsia em função do ônus da prova, e as disposições do aludido 
preceito de lei sequer foram interpretadas pela sentença rescindenda. 
Recurso ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAC-482.904/1998.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO 
- CBL

: DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ DE JESUS OLIVEIRA 
: DR. ADILSON LIMA LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. CABIMENTO. SUSPENSÃO 
DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA OBJETO DE AÇÃO RES
CISÓRIA. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI 
IURIS. No caso vertente, verifica-se que a pretensão não encontra 
ressonância jurídica porque falta o preenchimento de um dos pres
supostos de cabimento da ação - o fumus boni iuris -, consistente no 
êxito da demanda rescisória. Com efeito, não se visualiza a pro
babilidade de êxito na rescisão do julgado, porquanto o pedido, 
calcado em revisão de prova, tem por finalidade resultado mais 
favorável, o que não prospera em sede de rescisória. Recurso or
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR

ROMS-501.347/1998.9 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: NELSI SALETE BERNARDI E SINDI
CATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO, 
CARNES E DERIVADOS, LEITE E DE
RIVADOS, MILHO E DERIVADOS, SO
JA E DERIVADOS, BEBIDAS, FUMO, 
MATE, PANIFICAÇÃO E- CONFEITA
RIA, RAÇÕES BALANCEADAS, CON
SERVAS E ARROZ DO EXTREMO OES
TE DE SANTA CATARINA 

: DRA. NELSI SALETE BERNARDI 
: ADÃO EICHWALD E OUTROS

ADVOGADO DR. GILBERTO LUIZ STEFANI
AUTORIDADE
COATORA

JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE SÃO MI
GUEL DO OESTE

3. Incabível o mandado de segurança quando o impetrante dispõe de 
remédio jurídico próprio para discutir o ato impugnado. Súmula 267, 
do Excelso Supremo Tribunal Federal.
4. Recurso ordinário a que se dá provimento para reformar o acórdão 
regional e julgar extinto o processo, sem exame do mérito, porquanto 
manifestamente incabível o mandado de segurança à espécie íartigo 
267, inciso VI, do CPC).

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ROAR-505.208/1998.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA DOCÁS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO 

: CELSO MARQUES 
: DRA. SYOMARA NASCIMENTO MAR
QUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas a cargo da Recorrente já recolhidas.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA EM NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL CONS
TATADA EM SEDE DE DECLARATÓRIOS - NÃO-CONFI
GURAÇÃO - Não obstante a exígua fundamentação perfilhada no 
acórdão dos declaratórios, o colegiado expôs, de forma fundamen
tada, as razões que lhe formaram o convencimento a respeito do 
deferimento de horas extras e de adicional noturno, circunstância que 
denota ofício jurisdicional esgotado c, de plano, fragiliza a premissa 
de negativa de prestação jurisdicional; além disso, afasta qualquer 
possibilidade de comprometimento da garantia constitucional do de
vido processo legal, pois o fato de a prestação jurisdicional ser des
favorável à parte contraria apenas interesses, não impedindo o exer
cício, por parte dela, do direito de ampla defesa, com os recursos a 
ela inerentes.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
ADVOGADO
RÉU

: A R-507.865/1998.6 (AC. SBD12)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DR. MÔNICA DOS SANTOS BARBO
SA

: VICENTE DOS SANTOS ARAUJO E 
OUTROS

DECISAO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à 
causa de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 
CABIMENTO - O acolhimento de pedido em ação rescisória de 
plano econômico, fundada no art. 485, inciso V, do CPC, pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação, na petição inicial, de afronta ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, con
siderando que é sobre o instituto do direito adquirido que repousa a 
exegese interpretativa desta corte, com respaldo nos pronunciamentos 
do STF. A indicação de ofensa literal a preceito.de lei ordinária atrai 
a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n" 343 do STF. 
Ação rescisória que se julga improcedente.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-517.471/1998.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HERMENEG1LDO PINHEIRO 
DR HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
ROSEMARY MONTEIRO ROCHA 
DR. JOÃO BATISTA P. DE FREITAS

I)ECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para. reformando o acórdão regional, julgar extinto o pro
cesso, sem exame do mérito, porquanto manifestamente incabível o 
Mandado de Segurança à espécie, nos termos do artigo 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. 
ACORDO HOMOLOGADO. RETENÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS IMPOSTA PELO JUIZ DA EXECUÇÃO.
1. Mandado de segurança contra decisão bomologalória de acordo 
firmado em execução trabalhista, em que o Juiz impõe a retenção da 
importância devida a título de honorários advocatícios em favor dos 
advogados do substituto processual.
2. A decisão atacada constitui decisão irrecorríve! no que chancela a 
regularidade extrínseca do negócio jurídico e cm seus estritos termos. 
Vale dizer: no que meramente homologa o teor da avença, a decisão 
é irrecorrível. Não, contudo, se o Juiz exorbita da simples homo
logação da transação, tal como lhe foi apresentada, e acrescenta 
cláusula não objeto de ajuste entre as partes. Claro está que neste 
último caso as partes necessitam dispor de um meio de controle do 
acerto da decisão judicial proferida em execução. Daí porque não se 
pode negar o manejo do agravo de petição, em semelhante circuns
tância.--------,—      ..... li . i    .1, ..., LJ 1  

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas na forma da lei já recolhidas.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU
RISDICIONAL - Não se confirma o vício da nulidade por ausência 
da tutela jurisdicional completa quando o juízo tece as razões de seu 
convencimento, não obstante serem contrárias ao interesse da parte. 
AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-CABIMENTO. ATAQUE A DECI
SÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE, REFUTANDO A 
IRREGULARIDADE DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO, 
MANTÉM DESPACHO DE INTEMPESTIVIDADE DO RE
CURSO ORDINÁRIO — Sendo o agravo de instrumento mero ata
que a decisão interlocutória, o acórdão nele proferido não pode ser 
considerado sentença de mérito para efeitos rescisórios, a não ser que 
a correção importe em invalidação da sentença que resolveu a lide 
material. Tratando o contexto do instrumento de irregularidade na 
expedição da notificação, que culminou na intempestividade do re
curso da empresa, a decisão não é meritória e a questão processual 
trazida na rescisória não implicaria, cm lese, a insubsistência de 
decisão de mérito, razão por que se mantém a impossibilidade ju
rídica do pedido decretada pelo Tribunal a quo.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAG-518.428/1998.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBOI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A. 
DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESPÍRITO SANTO - SIND1RODO- 
VIÁRIOS/ES
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI 
RA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, reformando a decisão recorrida, afastar o óbice do Enun
ciado n° 83 do Tribunal Superior do Trabalho e, passando desde logo 
à análise da Ação Rescisória, julgá-la procedente para, desconstituir a 
decisão rescindenda e, cm juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, excluir da condenação as diferenças salariais c reflexos de
correntes da incidência da ÚRP de fevereiro de 1989, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas na Reclamação Trabalhista 
e na Ação Rescisória.
EMENTA: I) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO A DE
CISÃO PROFERIDA EM AGRAVO REGIMENTAL QUE IN
DEFERIU PETIÇÃO INICIAI. DE AÇÃO RESCISÓRIA FUN
DADA EM OFENSA À CONSTITUIÇÃO - NÃO-PERTINÊN
CIA DO ENUNCIADO N" 83 DO TST E DA SÚMULA N* 343 
DO STF - Não é justificável a conclusão do Regional de indeferir, de 
plano, a petição inicial da ação rescisória, fundada em ofensa à 
constituição, pois matéria dessa natureza não comporta interpretação 
controvertida nos Tribunais. Só há falar em controvérsia quando o 
caso é de interpretação de texto de lei ordinária. Assim, porque a 
discussão envolve a garantia do direito adquirido, inseria no inciso 
XXXVI do artigo 5° da Constituição Federal, no tocante à URP de 
fevereiro de 1989, cabível é a rescisória, não incidindo, na hipótese, 
n Enunciado n° 83 do TST e a correspondente Súmula n° 343 do STF. 
2) PLANO ECONÔMICO - EXAME IMEDIATO DO MÉRITO 
PELO TST ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊNCIA!. N” 43 DA 
SDI 2 - Tratando a controvérsia de diferenças salariais e reflexos 
decorrentes da incidência de plano econômico, este Tribunal firmou a 
Orientação Jurisprudencial n° 43 da SDI 2, que permite o exame 
imediato do mérito da questão pelo TST quando a decisão recorrida, 
em agravo regimental, apreciar a matéria na fundamentação pelo 
enfoque das Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF, ainda que haja 
resultado no indeferimento da petição inicial e na extinção do pro
cesso, "sem julgamento do mérito", com ressalvas de entendimento 
pessoal 3) ÀÇAO RESCISÓRIA - URP DE FEVEREIRO DE 
1989 - EXPRESSA INVOCAÇÃO DE VIOLÊNCIA AO ARTI
GO 5°, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA 
EXORDIAL DA DEMANDA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDÊN
CIA!, N” 34 DA SDI 2 - Considerando que o acolhimento de pedido 
em ação rescisória de plano econômico pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação, na petição inicial, de violação do artigo 5o, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, impõe-se reconhecer a legitimidade 
do corte rescisório na hipótese, porque a demanda veio fundada no 
dispositivo em questão. Àção rescisória que se julga procedente.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-535.62.V 1999.6 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SOLON MENDES DA SILVA
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE HORIZONTINA
DR. RICARDO GRESSLER
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n.° 
9.957, de 12/1/2000, çlevem ser rejeitados os emhargos de decla
ração.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAR-535.624/1999.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ALEXANDRE DIAS DA SILVA 
DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA 
SUL AMÉRICA COMÉRCIO E PLANE
JAMENTO S.A
DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA 
ROBER SERVrÇOS DE PORTARIA LT- 
DA.

DEClSÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. Não se 
pode considerar como "documento novo", de que trata o art. 485, VII 
do CPC, aquele já existente no processo cuja sentença se pretende 
rescindir.
O fato de o Reclamante alegar desconhecer o conteúdo do documento 
(respqsta dp, ppritp.aos quesitos jda.sçgpnda Recppiajalpor si só, 
não caraçtçriza o ,documpnto como povç, qapa/ 4c,ensejar açãp res- 
çisófia, npódarqente quando tpve.opprtunitiade de miimleslar̂ pbre 
o laudo pericial. yiKiiriibiQ oouooll oq otnpgiwrnq li,îaltti Ujgsnt

DOLO E FRAUDE DA EMPRESA TOMADORA DOS SER-
VIÇOS. As argumentações do Autor não demonstram a existência de 
fraude, dolo ou ato malicioso da parte vencedora em detrimento da 
parte vencida.
ERRO DE FATO. Não há como se pretender que o julgador foi 
induzido a erro de fato, por não ter considerado a existência do livro 
de registros da portaria do prédio, que, segundo o Autor, trazia nova 
data do término da relação de emprego.
Não há como se rever interpretação feita do conjunto probatório. 
Recurso Ordinário conhecido e não-provido.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(À)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-RXOFROAR-540.132/1999.5 - TRT 
DA 8“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
VANJA NAZARÉ DA SILVA RODRI
GUES E OUTROS 
DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA
ESTADO DO AMAPÁ
DR. NEWTON RAMOS CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS Estando' ausentes 
os pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, 
com a redação dada pela Lei n° 9.957, de 12/1/2000, devem ser 
rejeitados os embargos de declaração.
PROCESSO
RELATOR
AUTÒR(A)
PROCURADOR
RÉU

: AC-540.517/1999.6 (AC. SBDI2I
: MIN CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: UNIÃO FEDERAL
. DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANTÔNIO D' ARTAGNAN DE MOURA 
EOUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cau 
telar, para confirmar a liminar de folhas 74-5, que determinou a 
suspensão da execução que sé processa nos autos da Reclamação 
Trabalhista dc n° RT-927-945/88, em curso perante a MM. Vara do 
Trabalho de Santo Ângelo-RS, até o trânsito em julgado da decisão 
proferida na Ação Rescisória TST-AR-370.913/97.4. Custas pelos 
Réus, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no 
importe de R$ 10,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - AÇÃO RES
CISÓRIA - REAJUSTES SALARIAIS (PLANOS ECONÔMI
COS) - Caracterizados os requisitos do Fumus Boni Juris e do 
Periculum in Mora, justifica-se a procedência da ação cautelar para 
suspender a execução de sentença que vem sendo movida contra a 
autora, até o desfecho final da açele ajuizada. Ação cautelar julgada 
procedente.

2. Não ensejam provimento embargos dcclaratórios quando no acór
dão impugnado inexistem as alegadas omissões, evidenciando a dis
cordância da Embargante com o julgamento da ação rescisória, que 
lhe foi desfavorável.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADO

: AR-565.938/1999.7 (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. RODRIGO LYCHOWSKI 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: HEBER NÓBREGA DA CUNHA E OU
TROS

: DR. HERMAN ASSIS BAETA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 

Rescisória. Custas pela Autora, no importe de R$ 10,00, calculadas 
sobre o valor dado à causa de RS 500,00, dispensado o recolhi
mento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. PLANO ECONÔMICO. DI
REITO ADQUIRIDO. ART. 485, V, DO CPC. INDICAÇÃO DE 
OFENSA APENAS À LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA.
"O acolhimento cie pedido em A cão Rescisória de Plano Econômico, 
fundada no art. 485, inciso V. do CPC, pressupõe, necessariamente, 
expressa invocação na petição inicial de afronta ao art. 5", inciso 
XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n" 
83 do TST c Súmula n" 343 do STF" (Item 34, I, da Orientação 
Jurisprudencial da SIÍDI 2).
Ação rescisória julgada improcedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

: AR-568.631/1999.4 (AC. SBDI2)
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

; UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 

: DR. ROBERTO CARMAI DUARTE AL- 
VIM

: BEATRIZ MARIA A. BASTOS GUIMA
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por impossibilidade, jurídica do pedido, nos 
termos do artigo 267, inciso-VI, do Código de Processo Civil. - 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO TURMÁRIA DES
TA CORTE QUE NÃO APRECIOU AS MATÉRIAS EUENCA- 
DAS NA RESCISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO. Se a decisão turmária desta Corte, apontada como rés- 
cindenda, não apreciou as matérias relativas ao IPC de junho de 1987 
e às URP’s de abril e maio de 1988 e fevereiro de 1989, porque não 
houve abordagem dc tais questões no recurso de revista da Re
clamada, exsurgc, incontestavelmente, a impossibilidade jurídica do 
pedido rescisório. Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos 
termos do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO! A)

: ED-AR-556.307/1999.8 (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FREDERICO FLÓSCULO PINHEIRO 
BARRETO

: DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SIL
VA ,

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - EHDF

PROCURADOR : DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla 
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara- 
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA 
EMBARGADOf A) 
ADVOGADO 
ADVOGADO

: F.D-ROAR-562.865/I999.5 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: WARMAN HERO EQUIPAMENTOS LT- 
DA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS

: DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
: VALDECr CARNEIRO DE SOUZA 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar 
gos Dcclaratórios,
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. A teor do art. 897-A, da CLT, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.957, dc 13.01.200, é passível de reforma por 
meio de embargos -declaratórios a decisão que contenha algum dos 
vícios álí-enumerados: omissão, contradição, ou manifesto equívoco 
no exame dos . pressupostos qxtrínseeos de admissibilidade 4o re
curso.___________.qbÍTOiq <)ú(i o cUiQjrínt* yiifcuidiO

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRI DOIS)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-570.352/1999.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SÉRGIO FERNANDO SPERON1 
DR. FERNANDO BEIRITH 
SOCIEDADE HOSPITAL DE CARIDA
DE SANTA ROSA 
DR. VALDIR GILNEI GASSEN 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE SANTA 
ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
•inciso VI c § 3° do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 1.000,00, no importe 
de R$ 20,00, dispensado do recolhimento na forma da lei. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - REINTEGRAÇÃO 
TUTELA ANTECIPADA - PERDA DE OBJETO - PROVI
MENTO JURISDICIONAI. DEFINITIVO DE MÉRITO - CON
VERSÃO DA REINTEGRAÇÃO EM INDENIZAÇÃO - Se no 
curso da ação mandamental sobreveio o trânsito em julgado do pro
vimento jurisdicional de mérito, em virtude de a empresa não ter 
recorrido da sentença de primeiro grau de conversão de reintegração 
em indenização, perde o recorrente o interesse jurídico na segurança 
destinada a ressuscitar a ordem de reintegração concedida por in
termédio de tutela antecipada, que, posteriormente, foi cassada no 
presente feito pelo Tribunal a quo.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGADÓ(A)
ADVOGADO

: ED-RXOFROAR-584.771/1999.7 - TRT 
DA 1” REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
LLOYD BRASILEIRO
DR. REGINA VIANA DAHER 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

: OTTO MORÇNp DO CARMO 
: DR. JOÃO AÍÓ flUR DENEGRI ' ■
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar

gos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, 
condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em 
favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do 
C6digo.de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CON
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão, se presentes alguns dos vícios enumerados no 
artigo 897-A, da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.957, de 
13.01.2000.
2. Não demonstrada a existência de tais vícios nos embargos de
claratórios, evidente a discordância da Autora com o julgamento do 
recurso ordinário que lhe foi desfavorável, entendendo inexistir vio
lação ao art. 7o, inciso XXIX, da Constituição Federal, visto que 
aplicável à espécie a prescrição trintenária incidente sobre recolhi
mento das parcelas relativas ao FGTS.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-595.125/1999.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 
DE SOUZA
DR. MÁRCIA PAES DA CONSOLA
ÇÃO
BANCO DIBENS S.A.
DR. JOÃO APARECIDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. PRONUN
CIAMENTO JUDICIAL. EXISTÊNCIA.
1. Para que o erro de fato dê causa à rescisão do julgado, indis
pensável a inexistência de controvérsia e de pronunciamento judicia! 
sobre o fato.
2. Não incorre em erro de fato acórdão que conclui pela inexistência 
de direito de a empregada receber horas extras excedentes à oitava, 
ante a ausência de comprovação da jornada diária efetivamente la
borada. Havendo pronunciamento judicial sobre o fato, pode ter ocor
rido julgamento injusto, mas não se caracteriza jamais erro de fato.
3. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-598.588/1999.9 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VALTUIR CARDOSO DA LUZ 
: DR. CÉSAR LEVORSE 
: ARISCO INDUSTRIAL LTD A.
: DR. JADIR ELI PETROCHINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGA- 
TÓRIA DE ACORDO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. DOLO.
Não há falar cm parte vencedora - a que alude o inciso III do art. 485 
do CPC - em se tratando de acordo, máxime quando devidamente 
quitado o ajuste, cuja importância não se pode ter como irrisória. 
Dolo da Ré não configurado na espécie.
Recurso a que nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADA
RÉU

AC-601.753/1999.6 - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE 
VASCONCELOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOSSORÓ E REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Cautelar. Custas, pela Requerente, sobre o valor atribuído à causa de 
R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. FUMUS liONl ÍURIS. AUSÊN
CIA.
1. Para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em 
julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo ostensivo e 
itTefragável, a plausibilidade de desconstituição da decisão. Embora 
não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade, 
toma-se imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida na 
ação rescisória apresente objetiva e palpável viabilidade de êxito.
2. Não se vislumbra a plausibilidade do direito subjetivo se ausente a
invocação de ofensa ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Fe
deral a ensejar a desconstituição de acórdão que concede diferenças 
salariais decorrentes da.URP df fçverejfp de 1989. \l(
3. Pedido cautelar julgado improcedente. '

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

AUTORIDADE
COATORA

ROMS-601.770/1999.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4“ REGIÃO 
DR. JANE E. SOUSA BORGES 
MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
DR. CARLOS IRAN FLORES MACHA
DO
COOPERATIVA DOS TRABALHADO
RES DE SANTA MARIA LTD A. - CO- 
TRASMA
JCJ DE TRÊS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCE
DIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERMEDIAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA ORIUNDA DE COOPERATIVA. NECESSIDA
DE DE SE AGUARDAR A FASE INSTRUTÓRIA, FACE A EXI
GÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DA ILEGALIDADE DECOR
RENTE DA CONTRATAÇÃO. Consoante o atual entendimento 
desta Corte, consagrado na Orientação Jurisprudencial n° 58 da sua C. 
SBDI-2, é cabível o "MANDADO DE SEGURANÇA PARA CAS
SAR LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA”. E, na 
hipótese, nitidamente, a decisão concessiva de liminar, obstando a 
empresa de adotar o sistema de intermediação de mão-de-obra oriun
da de Cooperativa, está presa à discussão acerca da existência ou não 
de fraude na contratação de pessoal, exigindo produção e ampía 
análise de prova, o que não condiz com a faculdade concessiva da 
antecipação liminar da tutela, estando antes a reclamar que se reserve 
juízo de valor após a final produção da ampla dilação probatória 
nitidamente necessária na hipótese. Recurso Ordinário em mandado 
de segurança a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-604.551/1999.7 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI
RA

: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 
LÉON

: ISMAEL NOGUEIRA DE NOVAIS 
. DR. CICERO DRUMOND

DECISÃO:Negar provimento ao Recurso Ordinário. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. ERRO DE FATO. HORAS EXTRAS. APRECIAÇÃO DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. Ação rescisória contra acórdão que condena o então Reclamado ao 
pagamento de horas extras, em razão de o preposto desconhecer a 
jornada de trabalho do então Reclamante.
2. A via estreita da ação rescisória, em princípio, não pode ser 
utilizada como meio à investigação do conjunto fático-probatório
produzido---ou que deveria ter sido produzido--- no processo
principal. Evidenciado o intuito do Requerente em ver reexaminados 
os elementos de convicção contidos no processo principal, a fim de 
obter um pronunciamento que lhe seja favorável, rejeita-se o pe
dido.
3. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-604.559/1999.6 - TRT DA 5° RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ ADEMILSON CARNEIRO DE 
SOUSA
DR. MÁRIO CÉSAR DA SILVA LIMA 
DETEN QUÍMICA S.A.
DR. SÉRGIO GONÇALVES MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO NO EM
PREGO. MEMBRO SUPLENTE DA CIPA. VIOLAÇÃO DE 
PRECEITO DE LEI. A argumentação exposta na inicial da Ação 
Rescisória, relacionada ao pedido de reintegração, porque inovatória, 
é impossível juridicamente de ser apreciada pela via da rescisória, que 
pressupõe o prequestionamento explícito da matéria nela colocada - 
Enunciado n° 298 da Súmula do TST.
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. COAÇÃO. Só
o fato de a Empregadora exigir que a conciliação fosse em conjunto, 
ou com nenhum dos empregados, não traduz, vício capaz de viciar o 
acordo judicial. Note-se que à audiência esteve presente o Autor, até 
mesmo acompanhado do rcpresehtantc do Sindicato.
Recurso Ordinário conhecido e não provido.__ meluâ

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RXOFROAR-604.563/1999.9 - TRT 
DA 11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE 
MELO OLIVEIRA
CLIO DA ROCHA MONTEIRO HEIDRI- 
CH
DR. ANITA ROCHA ALVES DOS SAN
TOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios e, em face do caráter meramente protelatório, impor 
ao Embargante, com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil, multa de 1% (um por cento) do valor da causa 
corrigido, em proveito da parte contrária, condicionando a interpo
sição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS DO ART. 
897-A DA CLT. AUSÊNCIA
1. A insurgência do Autor contra a tese adotada no acórdão em
bargado sem a necessária demonstração de alguns dos vícios enu
merados no art. 897-A da CLT---omissão, contradição ou equí
voco manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso
---não enseja o acolhimento de embargos declaratórios, que visam
a obter um juízo integrativo-retificador da decisão.
2. Embargos declaratórios. a que se nega provimento, aplicando ao 
Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-604.566/1999.0 - TRT DA 
11“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1 Ia REGIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
DR. FERNANDO NUNES DA FROTA 
GENTIL ANDRADE DA SILVA 
DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo proferido pelo egré
gio Tribunal Regional do Trabalho da 11" Região nos autos do Pro
cesso n° TRT-R-EX-OF e RO-0585/92 (folhas 19-21), relativo à Re
clamação Trabalhista n° 32393-91-07-6, originária da MM. T Vara do 
Trabalho de Manaus-AM, ajuizada por Gentil Andrade da Silva con
tra a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e, 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar totalmente 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su- 
cumbência em relação às custas processuais. Custas a cargo do Réu. 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), no importe de R$ 100,00 (cem reais), ficando ele dispensado, 
na forma da lei, do recolhimento destas e, bem assim, daquelas 
contadas na Reclamação Trabalhista.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. De acordo com a juris
prudência desta Corte, viola o art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal de 1988 a decisão que determina o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990. 
Remessa Oficial e Recurso Voluntário conhecidos e providos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROAR-611.773/1999.2 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RIO PARDO INDÚSTRIAS DE PAPÉIS 
E CELULOSE LTD A.
DR. MARCO AURÉLIO ROSSI

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

EDSON LUIZ DOS SANTOS GONÇAL
VES
DR. EDSON GONÇALVES DOS SAN
TOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. MATÉ
RIA DE PROVA. A prova não é passível de reapreciação em sede de 
rescisória, sendo restrito o exame à instância ordinária no processo de 
conhecimento.
Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-613.475/1999.6 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RUBENS CELMO DE LIMA 
DR. CLEBERSON ALMINHANA 
WALCAN PAPÉIS LTD A.
DR. GUSTAVO JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-ra
zões, por inexistentes, já que ausente o instrumento de procuração do 
ádvògadó qué as assihoü e, no mérito,1 também por unanimidade, 
negar integral provimento ao Recurso Ordinário. > i
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EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO "ULTRA PE- 
TITA". A alegação de que a Decisão rescindenda acolheu defesa não 
formulada pela Empregadora é insustentável, exatamente em face dos 
termos da resposta da Empresa e do Recurso Ordinário que apre
sentou.
Inexiste ofensa ao art. 128 do CPC.
Recurso Ordinário conhecido e não provido.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE! S )
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
PROCURADOR

: ROAR-616.372/1999.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: GENILDA MARIA SOUZA SILVA E 
OUTROS

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS

: DR. ROSEMARY MONTENEGRO B. 
MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Custas a cargo dos recorrentes, dispensados na forma da 
lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - MATÉRIA DE INTERPRE
TAÇÃO CONTROVERTIDA - PERTINÊNCIA DO VERBETE 
N” 83 DO TST - ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA FUN
CIONAL DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO - ALTERAÇAO CON
TRATUAL - Questão que discute o enquadramento dos reclamantes 
em categoria funcional de nível intermediário, em face da edição da 
Lei n.° 7.923/89, embasada em prejuízo salarial, é de interpretação 
controvertida nos Tribunais, atraindo a pertinência do Verbete n.° 83 
do TST.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADA
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADA
ADVOGADO

: AR-620.523/2000.7 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 
LEÓN

: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIO CLARO E REGIÃO 

: DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA- 
NHA

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Ação Res

cisória formulada pelo Requerente, para desconstituir a decisão res
cindenda, proferida pela egrégia Terceira Turma desta Corte, e, em 
juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o 
pedido de diferenças salariais decorrentes do Adicional de Caráter 
Pessoal —  ACP. Custas a cargo do Réu, no montante de R$ 20,00, 
calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00, atribuído à causa. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE CARÁTER 
PESSOAL. BANCO DO BRASIL. OFENSA À COISA JULGA
DA.
1. Ação rescisória contra acórdão que defere o pagamento da parcela 
denominada "ACP —  Adicional de Caráter Pessoal" a todos os em
pregados da categoria. Alegação de ofensa à coisa julgada.
2. O entendimento consagrado na atual e iterativa jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que houve violação à 
autoridade da coisa julgada, tendo em vista que não se pode extrair do 
acordo no dissídio coletivo que o "adicional de caráter pessoal" seria 
devido aos empregados do Banco do Brasil S.A. se tal parcela sequer 
havia sido mencionada no acordo homologado ou na decisão do 
dissídio coletivo de natureza jurídica.
3. Pedido de rescisão julgado procedente.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO
ADVOGADO

: AC-623.413/2000.6 - (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCO CEZAR CAZALI 
: DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIO CLARO E REGIÃO 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem 
julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas a cargo da Autora, no 
montante de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) atribuído à causa.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA 
DE OBJETO
1. Havendo o Tribunal Superior do Trabalho dado parcial provimento 
ao recurso ordinário para julgar parcialmente procedente o pedido de 
rescisão de julgado formulado nos autos do processo principal, cuja 
eficácia executiva busca-se tolher, e operado o respectivo trânsito em 
julgado, perde integralmente o objeto o processo cautelar.
2. Processo a que se julga extinto, sem apreciação do mérito, nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-ROMS-624.391/2000.6 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ANTÔNÍO WAGNER MARTINS 
CONDE
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
JOSÉ CLIMÉRIO DA SILVA RIBEIRO 
DRA. BEATRIZ RÊGO XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INE
XISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo- 
retificador da decisão. A teor do art. 897-A, da CLT, com a redação 
conferida pela Lei n° 9.957, de 13.01.200, é passível de reforma por 
meio de embargos declaratórios a decisão que contenha algum dos 
vícios ali enumerados: omissão, contradição ou manifesto equívoco 
no exame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do re
curso.
2. Não ensejam provimento embargos declaratórios quando no acór
dão impugnado inexistem as alegadas omissões, evidenciando a dis
cordância do Impetrante com a denegação da segurança postulada.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

ROAG-630.333/2000.8 - TRT DA 23a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ÉDIO BOSCO BOTELHO 
DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
BANCO DO ESTADO DE MATO GROS
SO S.A. - BEMAT
DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEI
RA
DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO
ESTADO DE MATO GROSSO
DR. DËUSDETE PEDRO DE OLIVET
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIMENTO 
QUANDO O ATO IMPUGNADO COMPORTAR RECURSO, 
AINDA QUE COM EFEITO DIFERIDO. A Autoridade Coatora 
indeferiu pedido de vista do documento no qual se baseou para 
reabrir a instrução processual. Em relação ao indeferimento do pedido 
de vista, por se tratar de decisão ínterlocutória, não cabe o mandado 
dc segurança, tendo em vista que, no Processo do Trabalho, tais 
decisões são suscetíveis de impugnação, ao final, como preliminar do 
recurso que couber da decisão de mérito, que terá efeito diferido, 
apresentando-se incabível q mandado de segurança. Recurso ordinário 
ao qual se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO

: AR-633.703/2000.5 (AC. SBDI2)
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCISCO CARVALHO DE ARAÚJO 
: DR. JOSÉ ANDRÉ BERETTA 
: DR. ELIAS FARAH 
: DR. CARLOS AURÉLIO MOTA DE 
SOUZA

: LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A. 
(SUCESSORA DE LISTAS TELEFÔNI
CAS PAULISTAS S.A.)

: DR. DELIALDO ASSUMPÇÃO BARBO
SA

1)1.05AO: Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 
Rescisória. Custas a cargo do Autor, no montante de R$ 20,00, cal
culadas sobre o valor de R$ 1 .(XX),00, atribuído à causa.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIO
LADO. AUSÊNCIA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PRO
VAS
1. A petição inicial da ação rescisória deve declinar especificamente 
o preceito legal que se tem por violado, visto cuidar-se da causa de 
pedir do pedido de desconstituição do julgado, comprometendo-se, do 
contrário, o direito de defesa. Da narração dos fatos há que se con
cluir com clareza qual o dispositivo legal tido por violado (Orientação 
Jurisprudencial n° 33, da SBDI2).
2. A ação rescisória constitui remédio in extremis, que, em regra, não 
se presta para corrigir a injustiça da decisão rescindenda mediante 
nova valoração do conjunto fático-probatório produzido no processo 
principal. Improcede, assim, pleito de rescisão de julgado que pres
supõe o exame de laudo pericial, em nítido rejulgamento da causa 
originária.
3. Pedido de rescisão julgado improcedente.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-AR-636.630/2000.1 - (AC. SBDI2) 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
S.A. CONSTÂNCIO VIEIRA 
DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN
TOS
DR. ALDOVRANDO TELES TORRES 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECI
MENTOS. AÇÃO RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. 
FUNDAMENTO DO PEDIDO DESCONSTITUTIVO: OCOR
RÊNCIA DE ERRO DE FATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. HI
PÓTESE DE OMISSÃO NO JULGAMENTO QUE ENSEJOU A 
DECISÃO RESCINDENDA.
1. Omissa a decisão rescindenda, em decorrência do juízo rescisório 
não ter enfrentado matéria trazida em ação rescisória anteriormente 
ajuizada, este vício não configura o erro de fato ensejador do corte 
rescisório. A parte deve, diligentemente, provocar o saneamento do 
processo mediante a oposição de embargos declaratórios. Não tendo 
sido utilizado o instrumento processual cabível na época, não é plau
sível a pretensão da parte de ver suprida a omissão no julgamento em 
sede de ação rescisória. Essa modalidade processual não é sucedâneo 
do recurso cabível, ao contrário, trata-se dc ação excepcionalíssima, 
cujo cabimento está adstrito às hipóteses exaustivamente previstas no 
texto do art. 485 do CPC.
Ademais, somente ocorre o erro de fato quando a sentença admite um 
fato inexistente como existente, ou considera inexistente um fato 
efetivamente ocorrido (art. 485, § 1°, do CPC). Sob esta ótica, não há 
que se cogitar de oconrência de erro de fato em decorrência da 
omissão no julgamento, uma vez que, nesse caso, sequer houve en- 
frentamento da matéria aventada na decisão rescindenda.
2. Embargos declaratórios acolhidos apenas para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADA
ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO

AR-637.100/2000.7 (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 
LEÓN
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JAÚ
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as prefaciais de inépcia 
da inicial, ilegitimidade passiva "ad causam" do Sindicato e de ca
rência do direito de ação por impossibilidade jurídica do pedido, 
argüidas em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de RS 
20,00, dispensado o recolhimento.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INI
CIAL.
Rejeitada porque comprovado que a certidão de trânsito em julgado 
juntada aos autos refere-se ao processo em que prolatada a decisão 
rescindenda.
2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU
SAM.
É entendimento pacífico no âmbito desta Corte a possibilidade do 
sindicato figurar como réu em sede de ação rescisória ajuizada com o 
intuito de obter-se a desconstituição de decisão proferida em autos de 
reclamação trabalhista proposta pela entidade sindical na condição de 
substituto processual (Item n° 01 da Orientação Jurisprudencial da 
SBDI 1).
Prefaciai rejeitada.
3. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE
DIDO.
Não têm pertinência o Enunciado n° 83 do TST e a Súmula n° 343 do 
STF quando a hipótese envolve discussão à luz da Constituição Fe
deral, visto que a interpretação de seus preceitos cabe, em última 
instância, ao excelso STF.
Prefaciai rejeitada.
4. COISA JULGADA. DISSÍDIO COLETIVO E DISSÍDIO IN
DIVIDUAL.
A decisão originada no julgamento de dissídio coletivo não constitui 
coisa julgada nos autos do dissídio individual, porque não há iden
tidade de partes e de causa de pedir entre as relações jurídicas for
madas em ambas as ações, conforme exige o art. 301 do CPC para a 
caracterização da coisa julgada. A sentença originada no julgamento 
dc dissídio coletivo possui natureza normativo-constitutiva, visto que 
tem por escopo a criação de normas de trabalho para toda a categoria 
profissional. Já a sentença proferida em autos de dissídio individual, 
ainda que plúrimo, visa à satisfação concreta de direito individual
mente perseguido previsto em normas pré-existentes, daí por que se 
infere a sua natureza condenatória ou declaratória; não cria, mas 
aplica normas já existentes.
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5. AÇÃO RESCISÓRIA. URP’s DE ABRIL E MAIO DE 1988. 
DIREITO ADQUIRIDO.
Constituem direito adquirido dos trabalhadores as diferenças salariais 
decorrentes da supressão do reajuste pela aplicação das URPs de abril 
e maio de 1988, no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do 
reajuste de 16,19%, calculado sobre o salário do mês de março de 
1988 e incidente sobre os salários dos meses de abril e maio do 
mesmo ano, não cumulativamente, corrigido mpnetariamente desde a 
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos nos 
meses de junho e julho (Item n" 79 da Orientação Jurisprudencial da 
SBD1 1).
6. Ação rescisória julgada improcedente.
PROCESSO : ED-ROAR-637.455/2000.4 - TRT DA 4“

REGIÃO - (AC. SBDI2)
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SOLON MENDES DA SILVA 
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CRUZ ALTA E REGIÃO 
DR. VILSON BATISTA JOCHIMS

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- 
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos diante da hieidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o 
art. 535 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

: ED-RXOFROAR-637.730/2000.3 - TRT 
DA 3“ REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEI
REDO

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA LOPES E OUTROS 
ADVOGADO : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratóríos.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão, contradição ou 
obscuridade.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

: ED-AR-645.991/2000.0 (AC. SBDI2)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINTTEL/RS 

: DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. THIAGO TORRES GUEDES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla- 
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro Relator, que farão parte integrante do acórdão 
embargado.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare
cimentos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROA R-653.365/2000.2 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LUIZ VENÂNCIO DA SILVA 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA 
ALVENIUS EQUIPAMENTOS TUBULA
RES LTDA.
DRA. MELISSA GILIOLI CAVA SIAN 
LANCE

DECISÃO.-Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. NAO- CON
FIGURAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
Não incorre em erro de fato acórdão que, apreciando as provas cons
tantes dos autos, conclui pela inexistência de estabilidade no em
prego, ante a ausência de incapacidade para o exercício da mesma 
função, tendo em vista o depoimento pessoal prestado pelo próprio 
Reclamante. Havendo pronunciamento judiciai sobre o fato, pode ter 
ocorrido julgamento injusto, mas não se caracteriza jamais erro de 
fato.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ROAR-653.885/2000.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LAURÊNCIO DOS SANTOS

Advogado:Dr. Salvador Rosa de Carvalho

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
PROCURADOR
RÉU
ADVOGADO
RÉU

: AC-641.040/2000.9 (AC. SBDI2)
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO.

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA - UFU 

: DR. HUMBERTO CAMPOS 
: EURIPEDES INÊS GOMES DOS SAN
TOS E OUTROS

: DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO 
: EDMA TEREZINHA DE SOUSA E OU
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a ação 
cautelar. Custas, pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor incontestado da causa, de R$ 1.000,00 (um 
mil reais).
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO DA AÇÃO RESCI
SÓRIA PRINCIPAL JULGADO IMPROCEDENTE - AUSÊN
CIA DO FUMUS BONI JURIS. O provimento cautelar só é con
cedido, em casos excepcionalfssimos, quando presentes ofumus boni 
juris e o periculum in mora. Na hipótese dos autos, não se configura 
o fumus boni juris, uma vez que o processo principal já foi julgado 
por esta Seção, no sentido da improcedência do pedido rescisório 
(TST-AR-471266/98, publicado no DJ 25/08/00). Pedido cautelar jul
gado improcedente.
PROCESSO
RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO
ADVOGADA
ADVOGADO

ED-ROMS-644.436/2000.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
DURVAL DOS REIS MELO 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE META
LURGIA E MINERAÇÃO 
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS
DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
DR. DENISE BRAGA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos 
Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Embargos declaratórios providos apenas para prestar esclarecimen
tos.

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA CHILA INCORPO
RAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. AURÉLIO PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 

Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA EM AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CISÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA.
1. Ação rescisória contra acórdão que, ao julgar anterior ação res
cisória, extingue o processo, sem exame de mérito, sob o fundamento 
de que ausente a certidão de trânsito em julgado da decisão res- 
cindenda.
2. Evidencia-se a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de 
acórdão que não constitui decisão de mérito, a teor do art. 485, caput, 
do CPC.
3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-658.450/2000.7 - TRT DA 19a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PROFÉRTIL - PRODUTOS QUÍMICOS 
E FERTILIZANTES S.A.
DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
RONALDO BRAGA TRAJANO
DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
JUIZ PRESIDENTE DA 4a JCJ DE MA-
CEIÓ/AL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, reformando o acórdão regional recorrido, denegar a 
segurança pleiteada, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas processuais.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ACORDO HOMO
LOGADO NA FASE DE EXECUÇÃO. AUSENTE O EX-AÜ- 
VOGADO. HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS. Contra a homolo
gação do Acordo, o ex-Advogado do então Reclamante ajuizou Ação 
Rescisória, visando desconstituir a parte que teria prejudicado seus 
honorários.
O Juiz suspendeu a execução com relação à parte que era objeto da 
Rescisória. Agindo assim, o Juiz não feriu direito líquido e certo do 
Impetrante.
Recurso Ordinário conhecido e provido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-662.118/2000.0 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
TRT DA 17a REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM
DR. JOÃO APRÍGIO MENEZES 
JOSÉ SILVESTRE DE JESUS 
DR. LUIZ CARLOS DA SILVA JÚNIOR 
JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA E 
OUTRO
DR. FRANCISCO AZEVEDO AMORIM
JOEL JOSÉ DA COSTA
DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO
GUIMARÃES

DECISÃO:! - por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício em Ação Rescisória; II - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício na Ação Cautelar apensada.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE
CADÊNCIA. RECURSO PARCIAL. O termo inicial do prazo dc- 
cadcncial para propositura da ação rescisória é o trânsito em julgado 
da decisão rescindenda. Mas nada impede que no mesmo processo 
ocorram distintos momentos de constituição da coisa julgada. Na 
hipótese de recurso interposto no processo, em que não há impug
nação relativamente à parcela objeto desta ação, forma-se a coisa 
julgada após o exaurimento do prazo recursal, fluindo, a partir daí, o 
prazo de decadência.
RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, V, DO CPC. AUSÊN
CIA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO DA LEI TIDO POR VIO
LADO. É ônus da parte a indicação do dispositivo violado, do qual 
se ressente a inicial. Essa falha não pode ser sanada na forma do art. 
284 do CPC, nem relevada com remissão ao princípio do iura novil 
curia. Isso porque a indicação das normas legais violadas, em se 
tratando de rescisória com lastro no permissivo processual em pauta, 
constitui causa peteneli específica, cuja inexistência caracteriza a 
inépcia do art. 295, parágrafo único, inciso I, do CPC, determinante 
do indeferimento liminar da inicial, a teor do art. 295, inciso I, 
daquele Código. Precedentes da Orientação jurisprudencial na 33 da 
SBDI-2. Recurso ordinário e remessa necessária desprovidos.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-A-ROAR-664.040/2000.2 - TRT DA 
5a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: EDGARD MÁRIO DA SILVA FILHO 
: DR. ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA 
SOARES

: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA 
MINERAL - CBPM 

: DR. ANILDO SEPULVEDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar

gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO. IMPO
SIÇÃO DE MULTA. OMISSÃO. AUSÊNCIA.
1. Infundados embargos declaratórios em que a parte irresigna-se 
contra a multa imposta no julgamento de agravo inominado. Não 
constitui omissão pleito que, em essência, objetiva a reforma do 
acórdão impugnado, a pretexto de sanar omissão. Os embargos de
claratórios não se prestam à alteração da decisão impugnada, ainda 
que para, em tese, corrigir eventual injustiça.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-664.043/2000.3 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MÁRCIA MARIA CELESTINO DOS 
SANTOS E OUTRAS 
DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA 
SAMASA SEBASTIÃO ARRAIS MA
GAZINES S.A.
DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. GREVE CONSIDERADA 
ABUSIVA. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. VIOLAÇÃO DE 
LEI DESCARACTERIZADA - O cabimento da ação rescisória 
fundada em "violação literal de lei” está condicionado à demons
tração de infringência ao texto expresso de lei, isto é, contrariedade 
estridente ao dispositivo. Para que isso ocorra, é necessário que a 
decisão tenha-se apoiado no texto invocado, enquadrando os fatos 
naquela figura jurídica. Ademais, a rescisória não é juízo de reexame 
nem pode ser utilizada para desconstituição de fatos ou provas ex
postos e apreciados em processo findo. In casu, não há como re
conhecer a vulneração dos dispositivos invocados na inicial da res
cisória, porque a decisão que se visa rescindir, mesmo reconhecendo 
o direito de greve, considerou-a abusiva em função dos elementos 
materiais constantes dos autos da reclamação trabalhista. Recurso 
ordinário desprovido.
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PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-AIRO-667.097/2000.0 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LAROCHÂLE, GURI E GARRÃO FAR
MACÊUTICA LTDA-ME 
DRA. TÂNIA AMARAL 
SEVERINO BITTENCOURT LIMA

DECISÃOtPor unanimidade, rejeitar os Embargos Decia-
ratórios.
EMENTA: E MBARGOS REJEITADOS POR INEXIST1R OMIS
SÃO A SER SANADA.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA
EMBARGADCXA)

PROCURADOR

: ED-A-ROAR-669.401 /2000.1 - TRT DA 
10" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. 1VES GANDRA MARTINS FI
LHO

: TEREZINHA LÚCIA DE ANDRADE 
: DR. DAISON CARVALHO FLORES 
: DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA
LHO

: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

: DR. TÂNIA MARA DE SIQUEIRA AR
RAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios, por ausência do pagamento da multa imposta na de
cisão embargada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NA DECISÃO EMBARGADA - ART. 557, § 2°, DO 
CPC - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO, lncxistin- 
do nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão cartorária do 
pagamento da multa imposta por ocasião do julgamento do agravo 
anteriormente interposto e considerando que a parte final do § 2° do 
art. 557 do CPC dispõe que a interposição de qualquer recurso fica 
condicionada ao depósito do valor da multa respectiva, os presentes 
embargos declaratórios não alcançam conhecimento, por ausência de 
um dos pressupostos extrínsecos desse recurso. Embargos declara
tórios não conhecidos, por ausência do pagamento da multa imposta 
na decisão embargada.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-670.213/2000.2 - TRT DA 
23" REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO 

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. DEUSDETE PEDRO DE OLIVEI
RA

: ROSÂNGELA GARCIA 
: DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário c à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
Inviável o acolhimento de pedido de rescisão de julgado quando a 
matéria versada nos preceitos legais cuja violação se aponta ressente- 
se de prequestionamento. Incidência do Enunciado n" 298, do TST. 
RECOLHIMENTO DE CUSTAS. ESTADO. IMPOSSIBILIDA
DE DE DISPENSA.
A Lei n° 9.289/% isentou os Estados do pagamento de custas apenas 
na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, não tendo revogado 
as disposições do Decreto-Lei n° 779/69, que preveem tal pagamento, 
a final, pelas pessoas jurídicas de direito público, à exceção da União. 
Recursos Necessário e Voluntário conhecidos todavia, improvidos.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEtS)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-670.257/2000.5 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SBD12)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
NESTOR PAULO SCHELP 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE FRAN
CISCO BELTRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para conceder a segurança, a fim de que, liberando-se a 
penhora no dinheiro realizada, determinar o prosseguimento da exe
cução como entender de direito. Custas invertidas, porém, dispen
sadas.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI
NHEIRO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EXECUÇÃO PROVI
SÓRIA. Em se tratando de execução provisória, fere direito líquido c 
certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando 
nomeadps, outros bcqs ã penjiora, pois o executado (cm djrcjfo ,a que 
a execução se prpçcsse da forma que lhespja meros gravosa, nos 
termos do, art. - 02.0, do ,CPÇ. 1 V. ... . . . ‘ ,- * _ _ L~ l - »*. l . 1 t. t.•. ■». r ;—. —. ■ ». » •* ;

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-67O.632/20OO.O - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
INAH MARIA FERREIRA 
DRA. ELIANE GUTIERREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - 
MATÉRIA CONTROVERTIDA. NOSSA CAIXA - NOSSO 

BANCO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DE
CRETO ESTADUAL N" 7.711/76 A teor do Enunciado n° 83 desta
Corte, não cabe Ação Rescisória, por violação literal de lei (art. 485, 
V. do CPC), quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto 
de interpretação controvertida nos Tribunais. Ademais, os dispositivos 
constitucionais apontados como violados na petição inicial (arts. 5°, 
incisos II e XXXVI e 202 da CF/88) não foram objeto dc análise pelo 
acórdão rescindcndo, inviabilizando o corte rescisório, ante a ausência 
do indispensável prequestionamento, a teor do Enunciado n° 298 
desta Corte.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ED-AIRO-671377/2000.6 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
HERCULES S.A. - EQUIPAMENTOS IN
DUSTRIAIS
DRA. CINT1A BARBOSA COELHO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA
ADVOGADO

SALVADOR ROMANACH ZUBIETOS 
(ESPÓLIO DE)
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar
gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS são incabíveis para 
suscitar questões novas, não suscitadas anteriormente pela parte. Em
bargos Declaratórios desprovidos.

PROCESSO
RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

ROAR-675.570/2000.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
HÉLIO RENATO PEREIRA FERREIRA 
E OUTROS
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT*ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 
LEI.
1. A Ação Rescisória fundada no inciso V do art. 485 do CPC tem 
cabimento quando a decisão impugnada contem afirmações contrárias 
ao texto expresso da lei. Em juízo rescindendo, examina-se a ile
galidade, e não a injustiça do julgado. Eventuais erros ou deficiências 
ocorridos quando da apreciação da prova são sanáveis por meio das 
vias recursais próprias.
2. Não ofende a literalidade do art. 461, caput, da CLT, decisão que, 
com base no conjunto fático-probatórió produzido nos autos, reco
nhece a ausência dos requisitos necessários ao deferimento do pedido 
de equiparação salarial.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-678.045/2000.3 - TRT DA 
6a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TRT DA 6" REGIÃO 
: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DR. EVANE AGUIAR DE GOUVEIA 
: PAULA DE CÁSSIA MENDES DE 
MOURA

: DR. NIVAN BEZERRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or

dinário e à Remessa de Ofício para, afastada a intempesíividade dos 
Embargos de Declaração, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origemj a fim dc que os aprecie, na 
formp da lei, eòtno entendfcr de direito; considerando,prejudicados os 
demais temas recursais. , , /

EMENTA: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRAZO EM DO
BRO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. DECRE
TO-LEI N” 779/69. (inserido em 08.11.00)
É em dobro o prazo para a interposição de embargos declaratórios por 
Pessoa Jurídica de Direito Público. " Orientação Jurisprudencial 
TST/SDI-1 n° 192. Remessa Necessária e Recurso Voluntário a que se 
dá provimento para, afastada a intempesíividade dos Embargos dc 
Declaração, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que os aprecie, na forma da lei. como 
entender de direito.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED- ROMS-679.189/2000.8 - TRT DA 8” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPA F 
DRA. MARIA DA GRAÇA MEIRA AB- 
NADER
DR. SERGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
GERALDO BORGES DA SILVA 
DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES 
FILHO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
DR. KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios e, em face de seu caráter meramentè protelatório, condenar a 
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor dos 
Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único do Código dc 
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTELAÇÃO.
Se a decisão embargada não é omissa, porquanto apreciou todos os 
pontos da controvérsia, decidindo que deveria ser pago ao Exeqüente 
parcela não contestada da dívida, a partir do cálculo feito pelo setor 
competente, por constituir-lhe direito líquido e certo, não estão pre
sentes os requisitos do art. 535, I e II. do CPC, sendo manifesto o 
caráter protelatório dos embargos de declaração. Embargos de de
claração rejeitados, com aplicação da multa do parágrafo único do art. 
538 do CPC.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: ROMS-679.190/2000.0 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A.

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO 
VIEIRA
SYMONNE FONTES MOTA 
DR. JISÉLIA BATISTA SANTOS

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 3a VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. IRREGULARIDADE 
DE REPRESENTAÇÃO. Não constando dos autos instrumento de 
mandato que confira poderes ao causídico subscritor da peça recursal, 
não se conhece do Recurso Ordinário por irregularidade de repre
sentação, irregularidade esta que não está sanada com a colação de 
ata de audiência onde estaria configurado o mandato tácito, dado que 
este é específico para a Reclamação Trabalhista de onde foi extraída 
a ata, não tendo o condão de transportar a representação regular para 
estes autos de Mandado de Segurança.
Recurso não conhecido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-ROAR-679.244/2000.7 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARIA DO CARMO DE SOUSA E OU
TRA
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 
DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Dccla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DESCABIMEN-
TO.
Os Embargos dc Declaração tem suas estritas hipóteses dc cabimento 
previstas no artigo 535 do CPC. Não se verificando nenhuma das 
legais, inteiramente descabido o seu manejo, mormente se por seu 
intermédio o embargante pretente apenas a etemização do debate 
acerca dc questões suscitadas q já decididas nps autos, empfestando a. 
esse procedimento aparência, de prequestionamento.. , ,
Embargos Declaratórios rejeitqdys,
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PROCESSO
RELATOR
REMETENTE '
RECORRENTE«)
ADVOGADO
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

: RXOFROAR-679.274/20UO.O - TRT BA 
21* REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUC1ANO DE CASTILHO 
PEREIRA

■; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 

: -UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE IX) NORTE - UFRN 

: BR! FABIANO ANDRÉ DE SOUZA 
MENDONÇA

: ANA MARY DAMASCENO 
: DR. RAULJNO SALES SOBRINHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. Deve ser mantido o acórdão que 
julgou improcedente a ação rescisória quando não verificada, na de
cisão rescindenda, a ocorrência das violações literais de texto de lei 
indicadas pelo autor na peça inicial.
Remessa Oficial e Recurso Voluntário conhecidos c não providos.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-682.717/2000.4 - TRT DA 
23a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23* REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO
NEUZA ROCHA MEDRADO DA PAI
XÃO
DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM

DECISÃO:! - por unanimidade, dar provimento parcial à 
Remessa de Ofício para. acolhendo a preliminar suscitada pelo Mi
nistério Público do Trabalho, determinar o desentranhamento da Con
testação, e a juntada por linha; II - por unanimidade, negar pro 
vimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - ESTADO DO MATO GROSSO 
OPÇÃO RETROATIVA PELO FGTS - ANUÊNCIA DO EMPRE
GADOR - VIOLÊNCIA À LEI - PREQUESTIONAMENTO
A conclusão acerca da ocorrência de violência literal à lei pressupõe 
pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria
veiculada.
Provimento parcial da Remessa oficial e não-provimento do Recurso 
Ordinário.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTEtSV
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-683.721/2000.3 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SBDJ2)
MIN.' 50SH LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ADILSON CÉSAR DA SILVA E OU
TROS
DR: GUILHERME SCHARF NETO 
BANCO DOi ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. BF.SC 
DR.. ANTÓNIO DF. OLIVEIRA MEN
DONÇA
JUIZ DA T VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar integral provimento ao 
Recurso Ordinário.
EMENTA: EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA EM DI
NHEIRO. Em se tratando de execução provisória, o credor não 
possui direito líquido c certo de exigir a determinação de penhora em 
dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado 
tem direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos 
gravosa, nos termos do ari. 620 do CPC. Inteligência da Orientação 
Jurisprudência! n° 62 da SBD12/TST.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
■ADVOGADO

: ED-ROAR-68S.972/2000.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; MÁRCIO DE ARAÚJO ROCHA 
: DR. ALBERTO MAGNO GONTÍJO 
MENDES

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
: BENAFER S.A. - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA

: DR. CÉSAR FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-

ratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por ínexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RXOFROAC-682.742/2000.0 - TRT 
DA 11a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE
MELO OLIVEIRA
ALCINA LUZIA MATHEUS
DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR-
ROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Ausentes os pres-
supostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, com a 
redação da Lei n° 9.957. de 12/1/2000, devem ser rejeitados os em
bargos de declaração.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADA
RÉU

PROCURADOR

: AR-682.745/2000.0 (AC. SBDI2)
: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS E OU
TROS

: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
; CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE- 
FET/PR

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação 

Rescisória. Custas pelos Autores, calculadas sobre o valor dado à 
causa de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00, das quais ficam dis
pensados, nos termos da lei.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. DESCONSTI- 
TUIÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM AUTOS DE AÇÃO 
RESCISÓRIA.
1. O cabimento da ação rescisória ajuizada com o objetivo de des- 
constituir-se decisão também proferida em sede de ação rescisória é 
plenamente aceito, tanto na doutrina quanto na jurisprudência. No 
entanto, o vício suscitado na segunda ação rescisória deve, além de 
enquadrar-se em uma das hipóteses de cabimento da modalidade 
processual prevista no texto do art. 485 do CPC, ter origem no 
julgamento da primeira ação rescisória.
É defeso à parte suscitar, mediante novo pedido rescisório, questões 
já argüidas em ação anteriormente intentada, sob pena de etemizar-se 
a prestação jurisdicional.
2. Constatando-se que o objeto da segunda ação rescisória não se 
confunde com a pretensão exposta no pedido anteriormente ajuizado, 
não se há de falar em impossibilidade jurídica do pedido, mas sim em 
procedência ou improcedência da nova ação.
3. Ação rescisória julgada improcedente.

PROCESSO : RXOFROA R-686.582/2000.2 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. SBDI2)

RELATOR : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 4a REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA FUNDA

ÇÃO NACIONAL PARA EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS - EDUCAR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA
RECORRENTE(S) ; ADÃO VIEIRA
ADVOGADO ; DR. AMARILDO MACIEL MARTINS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os 
Recursos Ordinários interpostos e à Remessa de Ofício. 
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - 
PREQUESTIONAMENTO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN- 
CIAL N° 72 DA COLENDA SBDI-2/TST Não há como aferir se o 
pronunciamento judicial violaria, ou não, a literalidade dos dispo
sitivos constitucionais apontados como violados, in casu, os arts. 5°, 
inciso II e 37, caput, da Constituição da República, a fim de autorizar 
o corte rescisório, ante a ausência de discussão específica da matéria 
ventilada na presente Ação Rescisória pelo acórdão rescindendo. Fri
se-se, por oportuno, que não se trata de imputar à parte a suposta 
omissão do acórdão rescindendo, mas, sim, de observância das nor
mas processuais pertinentes, haja vista a inércia da ora Recorrente 
que não opôs os competentes Embargos Declaratórios à época do 
acórdão regional atacado, não gerando, pois, o prequestionamento 
exigido, na forma do Enunciado n° 298 desta Corte. Aplica-se, ou- 
trossim, à hipótese, a Orientação Jurisprudencial n° 72 da Colenda 
SBDI-2 do Eg. TST.
Recurso Ordinário e Remessa Oficial desprovidos. RECURSO ADE
SIVO DO RÉU - DECADÊNCIA - MEDIDA PROVISÓRIA N° 
1.577/97 O atual entendimento desta Corte é no sentido de que a 
regra ampliativa do prazo decadencial para a propositura da Ação 
Rescisória, em favor de pessoa jurídica de direito público, somente é 
aplicável nas hipóteses em que não consumada a decadência antes da 
edição da Medida Provisória n° 1.577/97. Não se olvide, outrossim, 
que a concessão de liminar, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIn 
na 1910-1, da qual decorreu a suspensão da eficácia do artigo 188 do 
CPC, não tem o condão de retirar a eficácia da Medida Provisória em 
comento e suas reedições, eis que tal decisão possui efeito ex nunc, 
bem como por força da Lei n° 9.868/99. Recurso Adesivo despro
vido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

KOÁR-689.916/2000.6 - TRT DA 14* 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRÃSÍL S.A 
DRA VERA MÔNICA Q. F. ÀGUIAR 
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE ,
DR. FLORIA.NO EDMUNDO POERSCK

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstiluir o 
acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julga 
mento, expungir da condenação as diferenças salariais resultantes da 
URP de fevereiro dc 1989 c absolver o Requerente da condenação ao 
pagamento da multa de 1% sobre o valor dado à causa. Custas a 
cargo dos Requeridos calculadas sobre o valor dado à causa, de R$ 
20.000,00, no importe de RS 400,00.
EMENTA: AÇAO RESCISÓRIA PETIÇÃO INICIAL. INDE
FERIMENTO. DECISÃO DE MÉRITO. REFORMA.
1. Se o acórdão recorrido aprecia a matéria na fundamentação sob o 
enfoque da Súmula na 83 do TST, constitui decisão de mérito, ainda 
que haja resultado no indeferimento da petição inicial e na extinção 
do processo, "sem julgamento do méritoÉ, assim, passível de re
forma, e não de invalidação pelo TST em recurso ordinária In
teligência da Orientação Jurisprudencial n° 43, da Subseção II de 
Dissídios Individuais do TST.
2. O Supremo Tribunal Federa) e o Tribunal Superior do Trabalho 
sedimentaram a jurisprudência no sentido de que o acolhimento de 
diferenças salariais dérivantes da URP de fevereiro de 1989 vulnera o 
mandamento constitucional que tutela o direito adquirido (CF/88, art. 
5°, inciso XXXVI).
3. Recurso ordinário provido para desconstituir o acórdão rescin
dendo, e, em juízo rescisório, expungir da condenação as diferenças 
salariais resultantes da URP de fevereiro de 1989.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ROAR-689.947/2000.3 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EUROMAQ TRATORES AGRO INDUS
TRIAIS LTDA.
DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO NO ESTADO DO ES
PÍRITO SANTO - SINDJCOMERCIÁ- 
RIOS
DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA 
NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares de não- 
conhccimento do recurso por irregularidade de representação e de 
extinção do processo por falta de documento essencial, argüidas em 
contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento 
ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir o acórdão rescindendo de folhas 102-6, prolatado pelo 
egrégio do Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, no jul
gamento do RO-2352/94, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
76/94, ajuizada perante a MM. 4a Vara do Trabalho de Vitória-ES e, 
em juízo rescisório, proferindo nova decisão, julgar improcedente a 
Reclamação Tabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais. Custas na Ação Rescisória a cargo do 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio no Estado do Espírito San
to - SINDICOMERCIÁRIOS, calculadas sobre o valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), valor fixado para este fim, dispensadas. 
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. De acordo com a
jurisprudência desta Corte, viola o art. 5°, inciso XXXVI, da Cons
tituição Federal de 1988 a decisão que determina o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 
1989.
Recurso provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAR-696.158/2000.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CREDIAL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES
MAURO SANGERMANO 
DR. ADEMAR KESPERS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re
curso Ordinário para, afastando a decadência, determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que 
prossiga no julgamento da Ação Rescisória, como entender de di
reito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - 
DECADÊNCIA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JULGAMEN
TO ULTRA PETITA - PREQUESTIONAMENTO
Inexiste qualquer óbice para a existência de trânsito em julgado em 
épocas distintas dentro de uma única Reclamação Trabalhista, no que 
se refere a parcelas distintas, salvo se o recurso versar preliminar ou 
prejudicial que possa tomar insubsistente a decisão recorrida (Enun
ciado n° 100, inciso II, do TST). Destarte, como no presente caso,
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embora a matéria objeto do pedido de rescisão, julgamento ultra 
petita, não tenha constado do Recurso Ordinário, não ocorreu o trân
sito em julgado com relação à mesma com o término do prazo para a 
interposição do apelo, eis que a matéria pertinente às horas extras 
(decorrentes do reconhecimento da condição de bancário) foi ana
lisada pelo acórdão rescindendo, o que poderia ter tornado inócua a 
análise da citada nulidade. Incide, assim, o disposto no inciso I, do 
Enunciado n° 100 do Eg. TST. Por outro lado, cumpre registrar a 
Orientação Jurisprudência! n° 36 da C. SBDI-2 desta Corte, que 
textualmente dispõe: "AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONA- 
MENTO. VIOLAÇÃO OCORRIDA NA PRÓPRIA DECISÃO RES- 
CINDENDA. Não é absoluta a exigência de prequestionamento na 
ação rescisória; ainda que a ação rescisória tenha por fundamento 
violação de dispositivo legal, é prescindível o prequestionamento 
quando o vícip nasce no próprio julgamento, como se dá com a 
sentença ’extra- petita’ e ’ultra-petita’."
Recurso ordinário parcialmente provido.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI-696.267/2000.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: NÉLIO SÉRGIO DE MORAES 
: DR. WANDER LEY GUIMARÃES SAN
TA RITA

: MANSUR & CIA. LTDA.
: DR. MARCOS TAYAH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RE
CURSO DE REVISTA, RECURSO ESPECIAL E RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. Hipótese em que configurado erro grosseiro. 
Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. Agravo de instrumento 
a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-ROAR-697.122/2000.7 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
NILTON DINIZ DOS SANTOS E OU
TRO
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. FRANCISCO BERTINO DE CAR
VALHO
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara- 
tórios e, no tocante à porcentagem da multa aplicada, por maioria, 
vencida a Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irígoyen Peduzzi, 
em face de seu caráter meramente protelatório, condenar os Em- 
bargantes ao pagamento de multa fixada em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, parte final, do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO - IMPOSIÇÃO DE MULTA. A insurgência 
contra a aplicação de multa nos embargos declaratórios anteriormente 
opostos não pode ser veiculada por meio de novos embargos de
claratórios, tendo em vista que as hipóteses de cabimento dos em
bargos de declaração estão adstritas àquelas previstas no art. 535 do 
CPC. Não estando caracterizadas omissão, obscuridade ou contra
dição, os embargos declaratórios devem ser rejeitados, com a apli
cação de multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, parte final, 
do CPC. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RXOFROAR-701.856/2000.8 - TRT DA 
6a REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ S1MPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: TRT DA 6* REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER
NAMBUCO - UFPE

: DR. BRENO GUSTAVO VALADARES 
LINS

: CESAR AUGUSTO MORAES DE 
ABREU

: DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO 
LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à Remessa 
Oficial, para afastar a decadência acolhida e, examinando o restante 
do mérito, julgar procedente a Ação Rescisória, desconstituindo par
cialmente a decisão rescindenda (Processo RO n° 10.401/94), para 
limitar a condenação às parcelas vencidas até 11.12.90, ficando pre
judicado o julgamento do Recurso Ordinário e invertendo-se o ônus 
da sucumbência.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. PRAZO. Na vi
gência da MP 1577/97 e dc suas reedições modificou-se o prazo de- 
cadcncial para o ajuizamento da Ação Rescisória quando forem as 
partes entes da Administração Direta, autarquias e fundações públicas. 
Se o biênio decadencial do art. 495 do CPC findou-se após a entrada em 
vigor da referida Medida Provisória’ terrnse conio aplicável ó prazo 
decadencial elastecjdp para a proppsitura da Rescisória. .. _L_' 1 _ 1 '
COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

Subsiste competência material residual da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar Reclamação Trabalhista, tão-somente, quanto às par
celas do pedido que digam respeito ao período anterior à edição da 
Lei n“ 8.112/90.
Remessa ex pfficio provida. Recurso Ordinário prejudicado, em vir
tude do provimento do Recurso de Ofício.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRI DO(S) 
PROCURADOR

: ROAR-702.624/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARLI DE FÁTIMA SANTILONE 
: DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. AYLTON CÉSAR GRIZZI OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu
lidade do acórdão recorrido por cerceamento de defesa, argüida nas 
razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, negar in
tegral provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. Improspc- 
rável a ação rescisória fundamentada em erro de fato quando a pre
tensão é de revisão das provas do processo em que proferida a 
decisão rescindenda.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-RXOFAR-704.532/2000.7 - TRT DA 
3a REGIÃO - (AC. SBÜI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA 
DE ITAJUBÁ/MG - EFEI 
DRA. TEREZA CRISTINA P. F. GO
MES
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SINDICATO DOS SERVIDORES DA ES
COLA FEDERAL DE ENGENHARIA 
DE ITAJUBÁ - ASSEFEI 
DRA. ROSA EMILIA SILVA V. SOA
RES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO. URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. IN
CIDÊNCIA. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de 
que o pagamento das URPs de abril e maio de 1988 incide nos 
salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, e reflexos 
em junho e julho dc 1988.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ROAR-709.141/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO IOCHPE S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S)

ADVOGADA
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DRA. LÚCIA PORTO NORONHA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. O acolhimento de pedido em 
ação rescisória de plano econômico fundada no art. 485, V, do CPC 
pressupõe, necessariamente, expressa invocação, na petição inicial, de 
afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROMS-711.077/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SANATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA.
DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS 
SANTOS
PAULO EDUARDO WELLAUSEN VIEI
RA
DRA. MARISE HELENA LAUX

AUTORIDADE : JUIZ TITULAR DA 16a VARA DO TRA- - 
COATORA BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA. CRÉ
DITO JUNTO A TERCEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. NÃO- 
CABIMENTO DA VIA ELEITA. É possível, mediante mandado de 
segurança, discutir o ato que determinou a penhora cm pecúnia em 
detrimento de outro bem nomeado para tal fim. Todavia para via
bilizar o "Mandamus'', necessário seria vislumbrar, de plano, a ocor
rência de ato teratológico ou do qual decorresse dano irreparável ao 
Executado, ora Impetrante, circunstâncias estas que não ocorreram na 
hipótese, e que autorizariam a incursão na via eleita. Neste caso, a 
penhora ficou restrita a 30% do crédito da Impetrante. Incabível o 
Mandado de Segurança.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-711.078/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR. LUCIANO BACCIOTTE RAMOS 
JOÃO CARLOS DELBIN 
DR. ROBERTO CORDEIRO 
JUIZ TITULAR DA 41a VARA DO TRA
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DEFI
NITIVA. PENHORA SOBRE CRÉDITO JUNTO A TERCEIRO. 
NÃO-CABIMENTO DA VIA ELEITA. É possível, mediante man
dado de segurança, discutir o ato que determinou a penhora em 
pecúnia em detrimento de outro bem nomeado para tal fim. Todavia, 
para viabilizar o "Mandamus'', necessário seria vislumbrar, de plano, 
a ocorrência de ato teratológico ou do qual decorresse dano irre
parável à Executada, ora Impetrante, circunstâncias estas que não 
ocorreram na hipótese, e que autorizariam a incursão na via eleita. 
Ademais, os embargos à execução constituem-se no meio próprio 
para impugnar os conflitos surgidos durante a execução.
Incabível o Mandado de Segurança.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAG-712.006/2000.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRÍGOYEN 
PEDUZZI
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE BELO HORIZONTE E 
REGIÃO METROPOLITANA 
DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN NE
TO
PECADO ORIGINAL LTDA.

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. CONS- 
TITUCIONALIDADE.
Não se reveste de nulidade a decisão proferida monocraticamente 
pelo Exmo. Juiz Relator, que determinou a extinção do feito por 
perda do objeto, eis que tal decisão foi revista pelo Colegiado me
diante interposição de Agravo Regimental. Aplica-se, outrossim, o 
entendimento da Orientação Jurisprudencial n° 7-3, da C. SBDI-2, que 
dispõe: “ART. 557 DO CPC. CONSTITUCIONALIDADE. (INSE
RIDO EM 08.11.2000) Não há como se cogitar da inconstitucio- 
nalidadc do art. 557 do CPC, meramente pelo fato de a decisão ser 
exarada pelo Relator, sem a participação do Colegiado, porquanto o 
princípio da publicidade insculpido no inciso IX do art. 93 da CF/88 
não está jungido ao julgamento pelo colegiado e sim o acesso ao 
processo pelas partes, seus advogados ou terceiros interessados, di
reito preservado pela Lei n° 9756/98, ficando, outrossim, assegurado 
o acesso ao colegiado através de agravo."
Recurso Ordinário em Agravo Regimental desprovido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROAG-712.022/2000.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ
REAS
DR. SÉRGIO OLIVA REIS

RECORRIDO(S) VILMAR RAMOS AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or

dinário para, afastada a deserção, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que julgue o 
Agravo Regimental, como de direito.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECOLHIMENTO DE
CUSTAS. O agravo regimental constitui meio para se obter do co
legiado do Tribunal o reexame e a cassação de ato de um de seus 
membros, que esteja obstando o exame de ação de competência ori
ginária do Tribunal, como no caso, cabendo ao juiz prolator da de
cisão agravada rever o ato ou consentir no processamento do agra!
vo. _,________ ________
Este Agravo não está sujeito a preparo. 
Recurso Ordinário conhecido e provido.
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ROAR-712.196/2000.1 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPL1C1ANO FONTES DE 
F. FERNANDES
FRANCISCO DE ASSIS COSTA
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUi-
NO
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, arbitradas sobre R$ 
1.000,00, valor dado à causa da inicial, no importe de R$ 20,00, 
dispensado o recolhimento
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO INCISO V DO 
ART. 485 DO CPC. PETIÇÃO INICIAL. NECESSIDADE DE 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI TIDO COMO VIO
LADO. OJ N° 33 DA SHDI-2.
Em se tratando de Ação Rescisória fundada do inciso V do art. 485 
do CPC. constitui pressuposto essencial para o cabimento da medida 
a expressa indicação, na petição inicial, do dispositivo de lei que se 
entende violado. Desatendido tal requisito, não há falar-se em válida 
constituição da relação jurídica processual. Inteligência da Orientação 
Jurisprudencial n° 33 da SBDI-2.
Processo extinto, sem exame de mérito, com fundamento no art. 267, 
IV, do CPC.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

: A-ROAR-712.206/2000.6 - TRT DA 15' 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VOTUPORANGA 

: DR. CELSO PENHA VASCONCELOS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚ
NIOR

: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, afastada a decadência e passando desde logo ao exame 
do mérito da ação, julgar procedente a Ação Rescisória, a lim de 
desconstituir a sentença rescindcnda de folhas 94-8 e, em juízo res
cisório, proferindo nqvo julgamento, julgar improcedentes os pedidos 
formulados na Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-, 
cumbência. Custas devidas pelo Requerido, na presente Ação Res
cisória, no importe de RS 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor 
dado à causa, dispensado o recolhimento.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. IRREGULARIDADE DE RE
PRESENTAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
A irregularidade de representação do advogado subscritor da peça 
recursal, conquanto torne inexistente o Apelo, não tem o condão de 
antecipar a data do trânsito cm julgado da decisão rcscindenda, por 
ocasião do esgotamento do prazo recursal, tal como ocorre com o 
recurso intempestivo.
Recurso a que dá provimento para afastar a decadência.

PROCESSO
RELATOR

ROAC-718.688/2000.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. MARIA DA GLÓRIA DE 
AGUIAR MALTA 
DANIEL PEREIRA DA SILVA 
DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECU
ÇÃO - ART. 489 DO CPC
A Ação Cautelar só tem procedência, para suspender execução de
finitiva proveniente de título executivo judicial, quando exista fun
dado receio de dano e manifesta probabilidade de acolhimento da 
Ação Rescisória em que a tutela ora perquirida está a incidir. É 
medida que deve guardar reservas do Poder Judiciário, só se jus
tificando nas hipóteses referidas.
Recurso Ordinário desprovido.

DECISAO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo pa
ra, reformando o despacho agravado, negar provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pelo Banco.
EMENTA: AGRAVO. Ante a ausência de prequestionamento da 
matéria veiculada na Ação Rescisória, procede o Agravo para manter 
a Decisão regional.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ROA R-715.304/2000.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
AJURIAC1 COSTA DE AGUIAR 
DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE EMPREENDIMEN
TOS MINAS GERAIS E OUTRAS 

ADVOGADO : DR. JOSELINA MARIA FERREIRA
COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário mas, em atenção ao princípio da fungibilidade, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região, 
para que aprecie e julgue o Apelo como Agravo Regimental. 
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÃTICA 
QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICIAL. RECURSO ORDINÁ
RIO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE RECURSAL.
1. Decisão monocrática de Juiz Relator que indefere a petição inicial 
de Ação Rescisória comporta impugnação via Agravo Regimental, 
sendo descabido, para tal fim, o Recurso Ordinário (art. 895, b, da 
CLT).
2. Em sc verificando que a parte fez uso da via recursal inadequada, 
incidem os princípios da instrumentalidade das formas e da fun
gibilidade dos recursos.
3. Recurso Ordinário não conhecido, determinado-se o retomo dos 
autos ao TRT da 5" Região, para que aprecie e julgue o Apelo como 
Agravo Regimental.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ROAR-717.209/2000.9 - TRT DA 23a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VA
RÃO

: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: AYR JOSÉ CÎCERO DE SÁ 
: DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RO A R-719.501/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. MARIA DA GLÓRIA DE 
AGUIAR MALTA 
DANIEL PEREIRA DA SILVA 
DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOU 
ZA

DECTSAOtPor unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AÇÃO RESCISÓRIA - 
SUCESSÃO TRABALHISTA
A sucessão trabalhista opera-se sempre que a pessoa do empregador 
é substituída na exploração do negócio, com transferência de bens e 
sem ruptura na continuidade da atividade empresarial, sendo certo 
que a responsabilidade do sucessor abrange todos os débitos de
correntes dos contratos de trabalhos vigentes ou não à época da 
efetivação da sucessão. Desse tnodo, correto o posicionamento do 
Egrégio Regional, que julgou improcedente a Ação Rescisória, eis 
que somente a violação literal a dispositivo de lei enseja o corte 
rescisório, com fulcro no inciso V, do artigo 485, do CPC.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A-ROAR-719.532/2OO0.6 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: ANTENOR GASTÃO DORNAS 
: DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIM 

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DRA. VERA LÚCIA NONATO 
: CREDIREAL ASSOCIAÇÃO DE PREVI
DÊNCIA SOCIAL COMPLEMENTAR - 
CREÜIPREV

: DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE
LAR

DECISAOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
EMENTA: AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMO
LOGADO JUD1CIALMENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVA
ÇÃO DOS PRESSUPOSTOS CONSTANTES DO ART. 485 DO 
CPC.
Para que seja autorizado o corte rescisório é necessário que sejam 
robustamente comprovados os pressupostos constantes no artigo 485 
do CPC, sendo, portanto, improfícuas meras alegações que demons
tram apenas o inconformismo da parte com o conteúdo do acordo 
celebrado nos autos da Reclamação Trabalhista. O mero arrepen
dimento futuro com os termos da conciliação não é causa bastante à 
sua rescisão.
Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-A-RQMS-719.924/2000.0 - TRT DA 
2a REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
AUGUSTO MERIGHI JÚNIOR 
DRA. FABIANA CARLA CHECCHIA 
DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN- 
TI
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL - CE- 
TESB
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dcclara-
lórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLA RATÓRIOS - OMISSÃO - 
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Se a decisão embargada não é omissa, 
porque explicitou os argumentos de seu convencimento, apreciando 
todos os pontos da controvérsia, não estão presentes os requisitos do 
art. 535, I e II, do CPC, merecendo ser rejeitados os embargos de 
declaração.

PROCESSO
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: KD-AIRO-724.842/2001.0 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: JOVIA AMÉLIA VITOR E OUTROS 
: DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO SO
BRE QUESTÃO PRELIMINAR - AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS - RE
SOLUÇÃO N" 102/00 DO TST. Se a decisão embargada não é
omissa, porquanto apreciou todos os pontos da controvérsia, ana
lisando questão procedimental preliminar do agravo de instrumento, 
qual seja, o pedido de processamento do agravo de instrumento nos 
autos principais, conforme permite a Resolução n° 102/00 do TST, 
não está presente o requisito do art. 535, II, do CPC, de forma que os 
embargos de declaração devem ser rejeitados. Embargos de decla
ração rejeitados.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
PROCURADOR
PROCURADOR
ÍNTERESSADO(A)
ADVOGADA

: RXOFAR-726.801/2001.0 - TRT DA 23a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23a REGIÃO 

: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE MATO GROSSO - FUFMT 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: DR. CÉLIO DE OLIVEIRA LIMA 
: MÁRIO NUNES MARQUES 
: DRA. ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUTINHO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento à Remessa 
Oficial, determinando, todavia, correção de erro material constante na 
parte dispositiva do julgado (especialmente, fl. 106), a fim de que se
faça constar "junho e julho do referido ano”, de acordo com a fun
damentação do voto da Juíza Convocada - Relatora.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA DE OFÍCIO. URP
DE ABRIL E MAIO DE 1988. Verificando-se que a decisão re- 
visanda, que rescindiu o julgado c proferiu nova decisão, no sentido 
de restringir a condenação da URP de abril/88 a 7/30 dc 16,19%, nos 
meses dc abril e maio, não cumulativamente, cncontra-sc em con
sonância com a Orientação Jurisprudencial n° 79/SBD1-I e com a 
jurisprudência dominante no excelso STF, nega-sc provimento à Re
messa Oficial.
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PROÇESSp
RELATOR :
RECORRENTE(S) :
ADVOGADO :
RECORRIDO(S) :
ADVOGADO
AUTORIDADE :
COATORA

DECISÃOtPor
Ordinário.

KOMS-73O.8O5/2O01.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO 
WALTER ANTÔNIO COFFANI 
DR. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 
SOKOLOWSKI
JUIZ TITULAR DA 1a VARA DO TRA
BALHO DE LONDRINA
unanimidade, negar provimento ao Recurso

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI
NHEIRO. ARTIGO 6S5 DO CÓDIGO DF. PROCESSO CIVIL. 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. Nos termos do artigo 655 
do Código de Processo Civil, a penhora em dinheiro, iratando-se de 
execução definitiva, não fere direito líquido e certo do devedor. Re
curso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-731.780/2001.3 - TRT DA 
9“ REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM
TRT DA 9* REGIÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE-
FET/PR
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
ADAIR SKROSK1 MARACH E OU
TROS
DR. MAURO CAVALCANTE DE U M A

DECISÃO:: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso 
Ordinário; II - por unanimidade, negar provimento à Remessa Ofi
cial.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CONSUMA
ÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1577/97. A regra ampliatíva 
do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória, em favor 
de pessoa jurídica de direito público, não se aplica se, ao tempo em 
que sobreveio a MP 1577/97, já se exaurira o biênio do art. 495 do 
CPC. Preservação do direito adquirido da parte à decadência já con
sumada sob a égide da lei velha.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-731.855/2001.3 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
COMAFAL - COMERCIAL DE FERRO 
E AÇO LTDA.
DR. ANTÔNIO RICARDO C. MONTEI
RO
SEVERINO COSME CELSO DA SILVA 
DRA. NEUSA MARIA DE ARRUDA 
JUIZ TITULAR DA 8a VARA DO TRA
BALHO DO RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTRIÇÃO DE 
BENS DE PESSOA JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. AUSÊN
CIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PRETENSÃO JÁ MA
NIFESTADA EM EMBARGOS DE TERCEIRO.
1. A petição inicial do mandamus deve estar acompanhada dos do
cumentos necessários ao deslinde da controvérsia. Direito líquido e 
certo é aquele passível de aferição de plano, sem a necessidade de 
dilação probatória.
2. Se a Impetrante já fez uso dos Embargos de Terceiro com vistas a 
conseguir o mesmo resultado prático buscado no Mandado de Se
gurança - in casu, o desbloqueio de numerário depositado em conta- 
corrente -, descabida a utilização do remédio heróico, mormente em 
se verificando que aqueles possuem efeito suspensivo (art. 1052 do 
CPC).
3. Recurso Ordinário desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança n° TST-ROMS-731.855/01.3, em que é Re
corrente COMAFAL - COMERCIAL DE FERRO E AÇO LTDA., 
Recorrido SEVERINO COSME CELSO DA SILVA e Autoridade 
Coatora JUIZ TITULAR DA 8“ VARA DO TRABALHO DE RE
CIFE.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROA R-739.839/2001.0 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
FRUTOSDIAS S.A. - COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA
DR. LEONARDO DIAS TELLES
MISAEL BRAGA SENA
DR. RIÉDSON ALVES DE OLIVEIRA

DEOISÃOiPor unanimidade, negar próvTmèritó ao Recurso 
Ordinário. 'M ’>
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. TRÂNSITO 
EM JULGADO. RECURSO PARCIAL. ENUNCIADO 100/TST.
O prazo dc decadência, na Ação Rescisória, conta-se do dia ime
diatamente subsequente ao trânsito em julgado da última ilecisão 
proferida na causa, seja de mérito ou não. Entretanto, havendo re
curso parcial no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em 
momentos e em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial 
para a ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão. Desta 
forma, constatando-se que houve Recurso Ordinário somente do Re
clamante, o trânsito em julgado da condenação aos reajustes salariais 
pela URP de fevereiro/89 e pelo tPC de março/90 ocorreu na ins
tância originária, e não no Tribunal Superior do Trabalho, eorh o não- 
conhecimento do Recurso de Revista. Tem plena aplicação o item II 
do . Enunciado 100 desta Corte, com a nova redação dada pela Re
solução 109/2001. publicada no Diário de Justiça do dia 18.04.2001. 
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: ROAR-740.585/2001.1 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: CARLOS RUBENS DE LIMA MESQUI
TA

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 

: DRA. MAGALI BELCHIOR ASSEF 
: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NOR
MA EMPRESARIA I.. Documento novo, além de ter que ser, ne
cessariamente, cronologicamente velho, deve ser meio de prova do 
direito alegado, bastante, por si só, de produzir decisão favorável. Do 
quanto exposto nos autos, entretanto, não é essa a ilação que se 
forma. Isto porque a existência de Norma Interna que asseguraria o 
direito à percepção da gratificação, negada pela decisão rescindenda, 
é mero fundamento do direito alegado, e não prova de que aquele 
direito cra realmente devido. Neste diapasão, o que se tem é que, 
considerando a existência da Norma, o juízo originário ainda teria que 
examiná-la, conjuntamente com a prova dos autos, para concluir pela 
procedência ou não do pedido, e não, como exige o inciso VII do 
artigo 485 do CPC, simplesmente considerando a Norma, deferir o 
pleito, porque existente ali prova da plausibilidade do direito vin
dicado. Portanto, a mera alegação de existência de norma interna não 
asseguraria, por si só, conclusão diversa daquela a que chegou a 
decisão rescindenda. Não se pode, portanto, considerar como novo o 
documento citado, na acepção jurídica do termo. Recurso a que se 
nega provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
AUTORIDADE
COATORA

ROMS-742.120/2001.7 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
AGEU ELIVAN LOPES DE AZEVEDO 
DRA. ANA FARIDE H. KARAM GIOR
DANO
CLUBE DO REMO
DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
JUIZ TITULAR DA T VARA DO TRA
BALHO DE BELÉM

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ACORDO NÃO 
CUMPRIDO EM FASE DE EXECUÇÃO. BLOQUEIO SOBRE 
RENDA DE JOGO DE FUTEBOL. PRETENSÃO DE AUMEN
TO DO PERCENTUAL DO BLOQUEIO. Passado quase um ano 
da data do evento sobre o qual recaiu a ordem de bloqueio, tem-se 
como absolutamente impossível a pretensão de amealhar mais 10% 
(dez por cento) daquela renda. Do dinheiro arrecadado naquela opor
tunidade, 30% (trinta por cento) foram bloqueados por força da de
cisão judicial recorrida, conforme atesta, inclusive, o próprio Re
corrente em seu petitório, e os 70% (setenta por cento) restantes, à 
toda evidência, já rateados a quem de direito, ou seja, aos clubes de 
futebol envolvidos, à CBF, aos patrocinadores. Recurso a que se nega 
provimento.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROAC-744.804/2001.3 - TRT DA 13" 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
IZAQUE MARQUES DOS SANTOS E 
OUTRA
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DE.CISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar dc deser- 
çãç, argüida cm contra-razões e, no mérito, também por. qnanjmidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário para determinar a suspensão da 
execução que se processa nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
1290/97. cm curso perante a MM. 2a Vara do Trabalho de João 
Pessoa/PB, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida na 
Ação Rescisória em trâmite nesta Corte, em grau de Recurso Or
dinário, sob o n° TST-ROAR-744.811/2001.7. Dê-se ciência imediata 
ao Douto Juízo da Execução.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECU
ÇÃO. Configuradas as figuras do: fumus boni iuris e do periculum in 
mora na presente hipótese, alicerçada, a aparência do bom direito, até 
em entendimento desta Corte, justifica-se a concessão de liminar para 
determinar a suspensão da execução até o trânsito em julgado da 
decisão a ser proferida na ação rescisória proposta.
Recurso Ordinário provido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RO A R-744.811/2001.7 - TRT DA 13“ 
REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
VERA LÚCIA CARNEIRO DA SILVA E 
OUTRO
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, afastada a incidência do Enunciado n° 83 desta Egrégia 
Corte e da Súmula n° 343 do Excelso Supremo Tribunal Federal, 
determinar o retomo dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, a fim de que julgue a Ação Rescisória, na sua 
integralidade, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. 
INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO N* 83 DO TST E DA 
SÚMULA N° 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL
O entendimento dominante no âmbito desta Corte, consagrado na 
Orientação Jurisprudência! n° 29 da sua C. SBDI-2, é no sentido de 
que, em se tratando de Ação Rescisória que versa acerca de matéria 
constitucional, são inaplicáveis o Enunciado n° 83 do Eg. TST e a 
Súmula n° 343 do Excelso STF. Desse modo, tem-se por incidente, in 
casu, a referida orientação, eis que a discussão acerca da concessão 
das promoções postuladas, pela decisão rescindenda, implica, ne
cessariamente, na análise do disposto no artigo 37, caput, da Cons
tituição Federal de 1988, sobre a qual não se admite interpretação 
controvertida.
Recurso Ordinário provido.
PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOFROAR-744.815/2001,1 - TRT DA 
17* REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TRT DA 17“ REGIÃO 
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
ÉDSON LUIZ MORANDI E OUTROS 
DRA. SANDRA HELENA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - SERVIDOR PÚBLICO - 
CONTRATAÇAO SEM CONCURSO - INVOCAÇÃO DE 
OFENSA UNICAMENTE AO ARTIGO 37, II, DA CONSTI
TUIÇÃO DA REPÚBLICA - INVIABILIDADE DA PRETEN
SÃO RESCINDENTE.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 10, desta egrégia SBDI- 
2, "somente por ofensa ao art. 37, II e § 2°, da CF/88, procede o 
pedido de rescisão de julgado para considerar nula a contratação, sem 
concurso público, de servidor, após a CF/88", sendo que no caso ora 
em apreço, o recorrente nada mencionou acerca da possível mácula 
ao parágrafo 2° do artigo 37 da Constituição Federal. Recursos "ex 
officio" e voluntário aos quais se nega provimento.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: ROAR-744.822/2001.5 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SBD12)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ARAÇATUBA E REGIÃO 

: DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA
DECISÃO.Por unanimidade, negar provimento ao recurso 

ordinário.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA - RECURSO 
DE REVISTA PARCIAL - SÚMULA N" 100, ITEM II, DO TST.
O trânsito em julgado da decisão apontada como rescindenda ocorreu 
em novembro de 1993, mais especificamente, no último dia do prazo 
para interposição do recurso de revista, pois este recurso não abran
geu toda a matéria decidida, mas apenas as diferenças salariais de
correntes do Plano Collor. Ora, como a ação rescisória somente foi 
ajuizada em 16/07/98, verifica-se a extrapolação do biênio deca
dencial estabelecido no art. 495 do CPC. Recurso ordinário a que se 
nega provimento.
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PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
ADVOGADO
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

: RXOFAR-744.832/2001.0 - TRT DA 17” 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TRT DA 17* REGIÃO 
: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES- 
. TRADAS DE, RODAGEM - DNER 
: DR. GISELIA GONÇALVES PIMENTEL 
'(; SANTOS 1C’"’, •
: PEDRO ELOI SOARES 
: DR. CRISTINA RICCARDI LOUREN- 
ZATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CONSUMA
ÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1577/97. A regra ampliativa 
do prazo decadencial para a propositura de ação rescisória, em favor 
de pessoa jurídica de direito público, não se aplica sc, ao tempo em 
que sobreveio a MP 1577/97, já se exaurira o biênio do art. 495 do 
CPC. Preservação do direito adquirido da parte à decadência já con
sumada sob a égide da lei velha.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RXOFROAR-745.720/2001.9 - TRT DA 
9a REGIÃO - (AC. SBDÍ2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TRT DA 9” REGIÃO 
UNIÃO. FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
ADÉLIO DA SILVA E OUTROS 
DRA. JANE SALVADOR

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTArSc as partes saem cientes da decisão proferida pelo re
gional e só existe recurso de revista com rejação a um dos títulos da 
pretensão, os demais, em se tratando de cumulação objetiva de ações, 
terão o prazo decadencial deflagrado a partir do momento dos res
pectivos trânsitos em julgado. Recurso Ordinário e Remessa Ex Of
ficio improvidos.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
AUTOR(A)
PROCURADOR
INTERESSADO(A)
ADVOGADO

: RXOFAR-748.501/2001.1 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TRT 10* REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. A MAURY JOSÉ DE AQUINO CAR
VALHO

: GILMAR NAZARÉ GUEDES LEAL E 
OUTROS

: DR. JOSÉ RAIMUNDO DAS V FERREI
RA

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício.
EMENTA: Se o Tribunal já exauriu sua atuação jurisdicional no caso 
concreto, a oposição de qualquer exceção não tem o condão de 
deslocar o temio inicial do prazo decadencial. Tratando-sc de remessa 
de ofício, embora sugerida a multa por litigância de má-fé, entendo 
imprópria a agravação da pessoa de direito público. Remessa de 
ofício improvida.

PROCESSO
RELATOR
REMETENTE
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RXOFROAR-751.941/2001.4 - TRT DA 
23” REGIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 23” REGIÃO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
DR. JOÃO GONÇALO DE MORAES FI
LHO
MIGUEL JOSÉ BOM DESPACHO 
DR. CLÁUDIO CÉZAR H M

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício.
EMENTA: Com relação à verba do F'GTS, a propositura de ação 
rescisória anterior que já fora submetida a julgamento, caracteriza a 
litispendência e configura a litigância de má-fé. Correta, portanto a 
aplicação da multa prevista no art. 18 do CPC pelo regional; remessa 
de ofício e recurso voluntário improvidos.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AG-MS-775.181/2001.9 (AC. SBDI2) 
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MARCOS JOSÉ TEIXEIRA LEITE 
DR. TATIANA CRISTINA LIRA DE 
OLIVEIRA
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA - MI
NISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL DO MANDADO DE SEGURANÇA. Os argumentos de
dilhados na minuta do agravo não são suficientes para infirmar a 
higidez do fundamento pelo qual se indeferiu liminarmente a inicial 
do mandado de segurança. Isso pqrquepãp rebatida a assertiva de.que 
contra o indeícçimento dç liminar c u.gxlinção da ação cautelar sçm 
julgamento do mérito cabe agravo regimental com o fim de propiciar 
ao Colegiado competente a reapreciação do referido despacho. Ao 
mesmo tempo, a mera repetição dos termos cm que posta a inicial não 
induz à idéia de ofensa a direito líquido e certo da parte à procedência 
de sua cautelar. Agravo desprovido.
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRO-777.010/2001.0 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI
MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
DR. RODOLFO NUNES FERREIRA 
FERNANDO DE OLIVEIRA ROCHA E 
OUTROS
DR._ FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA
LHÃES NÓVOA

DECISÃOtPor unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, afastando a deserção decretada pelo egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho, determinar o processamento do Recurso 
Ordinário interposto pelo ora Agravante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO OR
DINÁRIO EM RESCISÓRIA - DESERÇÃO (AUSÊNCIA DE 
DEPÓSITO RECURSAL). A Instrução Normativa n° 3 do Tribunal 
Superior do Trabalho, ao regular o depósito recursal nas ações em 
trâmite na Justiça do Trabalho, previsto no art. 899, §§ 1° e 2° da 
CLT, dispõe acerca de sua exigibilidade apenas na hipótese de decisão 
condenatória ou bxecutória de obrigação de pagamento cm pccúnía, 
com valor líquido ou arbitrado (inciso I, da referida Instrução Nor
mativa). No caso, o Regional limitou-se a julgar improcedente o 
pedido de rescisão formulado pela autora, o que torna inexigível o 
depósito recursal. Agravo de instrumento provido para determinar o 
processamento do recurso ordinário.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRO-778.944/2001.4 - TRT DA 14” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: QUEIROZ E CIA LTDA.
: DR. MÁRIO PASINI NETO 
: MANOEL FRANCISCO DE SOUZA SO
BRAL

: DR. LUIZ DAS CHAGAS APOLÔNIO 
: JUÍZA DA 2” VARA DO TRABALHO 
DE PORTO VELHO/RO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS PARA A FORMA
ÇÃO DO INSTRUMENTO - NÃO-CONHECIMENTO DO RE
CURSO. Comprovado que as peças essenciais à formação do ins
trumento foram trasladadas em cópias rcprográficas não autenticadas, 
em contravenção ao disposto no art. 530, da CLT, e inciso III do art. 
365. do CPC, é de rigor não conhecer do agravo, por aplicação 
subsidiária do § 1° do art. 544, do CPC, cuja falha é insuscetível de 
ser relevada ou sanada em grau de recurso, por ser ônus processual da 
parte zelar por sua higidez, segundo preconiza a Instrução Normativa 
n” 16 do TST, editada em consonância com o § Io do art. 544, do 
CPC. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDCKS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ROAG-783.236/2001.4 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SBDI2)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES 
CORREIA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ PORPHÍRIO DE MIRANDA E SIL
VA
DR. GERALDO D EL REI REIS 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso 
ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENTO. A assertiva 
de que o Banco Bandeirantes não é sucessor do Banorte exige dilação 
probatória, o que não se coaduna com o remédio constitucional eleito, 
no qual é inviável o reexame aprofundado de provas e fatos. Além 
disso, existe remédio processual eficaz para a solução da controvérsia 
cm torno da responsabilidade executiva do sucessor, consubstanciado 
nos embargos à execução, por aplicação analógica do art. 568, III. do 
CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção de crédito e débito 
obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, pontilhado no art. 
738, § 1“, do CPC, dilucida o descàbimento do presente mandado, a 
teor da norma paradigmática do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. Afas

tada, no entanto, a hipótese de o Impetrante socorrer-se dos embargos 
à execução em razão da singularidade da pretensão de ser mantido na 
posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de qualificar-se 
como terceiro estranho à demanda trabalhista. Com isso impõe-se a 
conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 1.046 do CPC, 
cujo efeito suspensivo do processo de execução, previsto no art. 
1.052, credencia-os igualmente coroo instrumento apto à defesa do 
íjeu psttçimôiiia, ciidente, poriissp;tnesn}çi:,:do direito ao mandadoijç 
segurança, a teor da proverbial noçraa do art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51. Por outro lado, chama a atenção a hesitação do recorrente 
sobre a origem c o destino do numerário apreendido, visto que ora diz 
ser proveniente de depósitos dos correntistas. ora alerta constituir-se 
da reserva bancária de que trata o art. 68 da Lei n° 9.069/95. En
tretanto, não obstante essa alegação constitua inovação rectirsal, a 
verdade é que as implicações daí oriundas não sc inserem no âmbito 
de cognição do mandado de segurança. Isso porque, seja o dinheiro 
originário de contas-correntes ou parcela integrante da reserva ban
cária, considerada absolutamente impenhorável, avulta igualmente a 
pertinência ou dos embargos de terceiro ou dos embargos à execução. 
Recurso a que se nega provimento.

SECRETARIA DA Ia TURMA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ACÓRDÃOS
: AIRR-527.505/1999.4 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LUIZ ERNESTO OGG 
: DRA. GIANI CRISTINA AMORIM 
: TVA CURITIBA SERVIÇOS EM TELE
COMUNICAÇÕES LTDA.

: DR. CLÁUDIA MÁRCIA VALLE
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar- 
lhe provimento.
EMENTA: INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N“ 337, I, 1)0 TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-544.705/1999.0 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
: MARIA DE FÁTIMA COSTA DA SIL
VA

: DRA. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO 
E SOUSA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. RICARDO GEORGE FURTADO 
DE M. E MENEZES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. PRESCRIÇÃO. O único 
aresto colacionado não se presta ao fim colimado por não indicar a 
fonte oficial na qual se deu a publicação, desatendendo, portanto, ao 
que dispõe o Enunciado n° 337 do TST. Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-582.721/1999.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ- 
RIA DE PRAIA GRANDE 
DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
HÉLIO ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM
PREGO COM O MUNICÍPIO. É inviável o processamento do 
agravo quando o recurso de revista se destina à reforma da decisão do 
Regional mediante revolvimento de fatos e provas (Enunciado n° 126 
do TST).
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AlRR-588.536/1999.1 - TRT DA 8” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
: DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

: CARLOS ALBERTO REAL FREIRE RO 
MAN

: DRA. PAULA FRASS1NETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. A Lei exige um depósito para 
cada recurso. O depósito integral a cada novo recurso só não será 
exigido sc já depositada a quantia total da condenação estimada ou sc 
a soma dos limites previstos para os recursos for superior à con
denação arbitrada, exigindo-se, neste último caso, a complementação 
até atingi/ o tótálda condenação.' Agravo a que sc nega provi
mento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-607.390/1999.0 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS
EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RODRI
GUES DE LEMOS 
MARIA HELENA JORGE 
DR. JOÃO GAUDÊNCIO DINIZ CA
BRAL

DECISÃO: Por unanimidade, consignar o parecer oral da Procu
radoria, que opina pelo conhecimento e provimento do agravo; por 
maioria, não conhecer do agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ro
naldo Lopes Leal
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não 
se conhece do agravo quando, no traslado, faltar peça indispensável 
ao julgamento imediato do recurso denegado, à luz do artigo 897, § 
5°, da CLT, com a redação dada pelo artigo T  da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.540/Í999.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CLARIMUNDO APARECIDO DA SIL
VA

: DR. ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Ofensa à letra "b" do inciso XXIX do 
artigo 7o da Constituição Federal, em sua anterior redação, não con
figurada. Equiparação salarial. Aresto inservível, a teor do Enun
ciado n" 337 do TST e da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Ademais, 
ao assinalar que a diferença de tempo no exercício da função entre 
autor e paradigma é superior a dois anos, o Regional adotou fun
damento impeditivo da equiparação salarial, nos termos do § 1° do 
artigo 461 da CLT, o que inviabiliza a caracterização de ofensa ao 
artigo 333 do CPC. Diferenças salariais. Óbice do § 4° do artigo 896 
da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.687/2000.5 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO
RAFAEL SIMÕES CONTADOR 
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unanimemeníe, negar provimento ao agravo.
EMENTA: INCORPORAÇÃO DA VERBA PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. A questão da natureza da verba denominada “in
corporação PL" foi resolvida com base no exame das cláusulas 5a, 9a 
e 11 do acordo coletivo firmado entre as partes, através do qual o 
direito ao recebimento de uma parcela (participação nos lucros) foi 
extinto e substituído por um reajuste percentual sobre o salário-base, 
sendo registrado até que não se discutiu in casu a participação nos 
lucros prevista no artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal, a qual 
se qualifica por pagamento único e anual vinculado à apuração do 
lucro obtido pela empresa, não podendo ser quitada mensalmente em 
percentual fixo sobre o salário do empregado e sem vinculação à 
existência de lucro apurado por balanço. Não é possível, assim, diante 
dos fundamentos adotados pelo Regional, vislumbrar ofensa ao artigo 
7°, XI, da Constituição Federal, o qual está ileso. Quanto aos arestos 
colacionados, verifica-se que o óbice do Enunciado n° 296 do TST é 
irrefutável, uma vez que se referem todos à natureza não salarial da 
parcela intitulada participação nos lucros, a qual se encontra prevista 
no artigo 7°, XI, da Constituição Federal. Nego provimento. HORAS 
EXTRAS PELO CÔMPUTO DO ANUÊNIO. A presente discussão 
refere-se à integração dos anuênios na base de cálculo das horas 
extras e não à forma de cálculo dos anuênios. Esse fato, por si só, já 
afasta a especificidade do aresto colacionado às fls. 45, visto que 
inexiste nos autos acordo coletivo prescrevendo que os anuênios não 
poderiam integrar a base de cálculo das horas extras. Não obstante 
isso, a decisão fundou-se nos Enunciados n°s 203 e 264 do TST, 
sendo inviável falar em ampliação dos efeitos de sentença normativa 
e ofensa à res judicata. Nego provimento. ADICIONAL DE 50%
PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. Aresto
inespecífico. Óbice do Enunciado n° 296 do TST. Violação do § 4° do 
artigo 71 da CLT não caracterizada. A gravo de instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-641.813/2000.0 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN, BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
; EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: DRA. JUNIA DE ABREU GUIMARAES 
SOUTO

: JOAN SATURNINO DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: HORAS EXTRAS PELO CÔMPUTO DO ADICIO
NAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO. A pre
sente discussão refere-se à integração do adicional de periculosidade 
na base de cálculo das horas extras, e não à forma de cálculo do 
adicional de periculosidade. Este fato, por si só, já afasta a es
pecificidade do aresto colacionado às fls. 77, que trata da base de 
cálculo do adicional de periculosidade, além de evidenciar que o 
artigo 193, § T, da CLT e o Enunciado n° 191 do TST, os quais 
igualmente se referem à base de cálculo do adicional de pericu
losidade, estão ilesos. Ressalto que o Enunciado n° 264 do TST não 
foi contrariado e sim muito bem observado, visto que possui a se
guinte redação: "A remuneração do serviço suplementar é composta 
do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e 
acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção 
coletiva ou sentença normativa." É despiciendo, pois, discutir a na
tureza do adicional de periculosidade, se salarial ou não, diante do 
que preconiza referido enunciado. Nego provimento. HORAS EX
TRAS PELO CÔMPUTO DO ANUÊNIO. Não obstante a dis
cussão ser referente à integração dos anuênios na base de cálculo das 
horas extras e não à base de cálculo dos anuênios, a decisão, quanto 
à incidência dos anuênios, fundou-se no Enunciado n° 203 do TST, 
segundo o qual "a gratificação por tempo de serviço integra o salário 
para todos os efeitos legais". Ressalto, ainda, que, como inexiste nos 
autos acordo coletivo prescrevendo que os anuênios não poderiam 
integrar a base de cálculo das horas extras, é inviável falar em 
ampliação dos efeitos de sentença normativa e em ofensa à res ju
dicata, estando incólumes os artigos 5°, XXXVI ,da Constituição 
Federal e 1.090 do Código Civil. Pela mesma razão o aresto de fls. 78 
revela-se inespecífico. Nego provimento. ADICIONAL DE 50% 
PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. Aresto 
inespecífico. Óbice do Enunciado n° 296 do TST. Violação do § 4° do 
artigo 71 da CLT não caracterizada. Nego provimento. INCÓRPO- 
RAÇÃO DA VERBA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. A questão 
da natureza da verba denominada "Incorporação PL" foi resolvida 
com base no exame do acordo coletivo firmado entre as partes, 
através do qual o direito ao recebimento de uma parcela (Participação 
nos Lucros) foi extinto e substituído por um reajuste percentual sobre 
o salário-base, sendo registrado que não havia por que falar em 
aplicabilidade do artigo 7°, inciso XI, da Constituição Federal in casu 
porque esse dispositivo só passou a vigorar quando o obreiro já havia 
adquirido o direito à referida incorporação. Não é possível, assim, 
diante dos fundamentos adotados pelo Regional, vislumbrar ofensa ao 
artigo 7°, XI, da Constituição Federal, que se refere a participação nos 
lucros, qualificada por pagamento único e anual vinculado à apuração 
do lucro obtido pela empresa, não podendo ser quitada mensalmente 
em percentual fixo sobre o salário do empregado e sem vinculação à 
existência de lucro apurado através de balanço. Quanto aos arestos 
colacionados, verifica-se que o óbice dos Enunciados n°s 296 e 337 
do TST é irrefutável. Nego provimento.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-655.713/2000.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARIA LAURA VILHARQUIDE MIT- 
TER

: DR. DEUSDÉRIO TORMINA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1. DESERÇÃO. A
deserção da revista, caracterizada pela irregularidade no preenchi
mento da guia de depósito, qual seja, a falta do número do PIS/PA- 
SEP, enseja o seu trancamento, sendo certo que a lei que rege a 
realização de um ato processual é aquela vigente à época, em con
formidade com o adágio tempus regit actum. Incidência do artigo 
899, § 4°, da CLT combinado com o disposto na Instrução Normativa 
n° 15/98 do TST.
2. LABOR EXTRAORDINÁRIO. Não afronta aos artigos perti
nentes ao ônus de provar e ao preceito constitucional que determina 
o reconhecimento da negociação coletiva, o julgado que determina o 
pagamento da sobrejomada com base na prova testemunhal produ
zida, em vista da desconsideração da Folha Individual de Presença, 
por não retratar a realidade fáíica o horário britânico nela consignado. 
Aplicação do princípio laborai da primazia da realidade, em de
trimento do ’contexto documental’ existente.
3. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Improsperável pretender- 
se o processamento do recurso de revista, por fundamento na violação 
do artigo 469, § 3°, da CLT, se a decisão recorrida não afasta a 
necessidade de a alteração de domicílio de prestação dos serviços ser 
transitória. Incidência do Enunciado n° 126 do TST, em vista de ser 
necessário para a verificação sobre a transitoriedade ou não da trans
ferência o reexame de fatos e provas.

4. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Para caracterizar diver
sidade de interpretações de um.mesmo dispositivo legal, devem os 
arestos indicados como paradigmas abordar todos os fundamentos, 
bem como apresentar quadro fático idêntico ao da decisão recorrida, 
conforme os Enunciados n° 23 e 296 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADA

: AIRR-657.203/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 

: DR. CÁSSIA CÂNDIDA BRANDÃO 
: JORGE LUIZ SOARES 
: DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausentes os pressu
postos a que alude o art. 896 da CLT para conhecimento da revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-670.981/2000.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MAFERSA S.A.
: DRA. MARIA HELENA DE F. NOLAS- 
CO

: CELSO DIAS VIVEIROS 
: DR. HUMBERTO TAVARES DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. O processo do tra
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897, 
§ 5°). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi
bilidade do ágravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças 
necessárias ao julgamento do recurso cujo trânsito restou obstado. 2. 
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO

: ED-AIRR-675.712/2000.8 - TRT DA 8" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 

: DRA. SUSY ELIZABETH CAVALCAN
TE KOURY 

: IZAIAS MOURÃO
ADVOGADO DR. ANA PAULA DA SILVA SOUSA
DECISÃO: Unanimemente, acolher os declaratórios para corrigir 
erro material quanto à data de admissão do autor, que é 25/9/86, e 
sanar a omissão existente, mantendo, no entanto, a decisão de negar 
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL E SANEAMENTO DE 
OMISSÃO. Acolhem-se os embargos declaratórios por haver erro 
material e omissão no acórdão embargado.
AGRAVO DE INSTRUMENTO
Prescrição - FGTS não recolhido - Aplica-se a prescrição trin
tenária, consagrada no Enunciado 95 do TST, por tratar-se de re
colhimento de FGTS efetuado de forma irregular no decorrer da 
relação de emprego. Não há falar em violação do art. 7°, XXIX, da 
Constituição Federal pois a prescrição quinquenal nele prevista ape
nas se aplica nos casos em que se pleiteia FGTS decorrente de 
parcelas salariais não pagas. Confirma-se a decisão de negar pro
vimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
ADVOGADO 
AGRAVADOÍS ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)

: AIRR-684.099/2000.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: DR. VERA LUCIA BORGES BRAGA 
: VALDECIR CAMARGO GONÇALVES 
: DR. FLÁVIO LUIZ SALDANHA 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Irreparável afigura-se 
o despacho agravado, pois, segundo o que preceitua o Verbete Su
mular n° 266, bem como o art. 896, § 2°, da CLT, a admissibilidade 
do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, 
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, 
inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração ine
quívoca de violência direta à Constituição Federal.
Àgravo de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIKR-685.373/2000.4 - TRT I)A 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESPECIAL VEÍCULOS E PEÇAS I.T- 
DA.

: DR. LEONARDO HENRIQUE M. DE 
OLIVEIRA

: MILTON TEIXEIRA 
: DRA. SÔNIA REGINA BERTOLAZZI 
BISCUOLA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecei do presente agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não houve o traslado regular da petição de apresentação da 
revista de modo a possibilitar a verificação da data de interposição do 
recurso, uma vez que o carimbo do protocolo encontra-se ilegível. 
Assim, em se tratando de traslado irregular de peça necessária para a 
comprovação da tempestividade da revista, não se conhece do agravo 
de instrumento, com base na instrução Normativa n° 16/99 e no art. 
897, § 5o, da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-686.1O1/20OO.O - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
VALDF.CIR DOMINGOS TESTA 
DR. MAURO DALARME

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É inviável o proces
samento de recurso de revista, em processo de execução, quando a 
lide não comporta matéria constitucional (CLT, art. 896, § 2o)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-697.789/2000.2 - TRT DA 16" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EVANDRO PIRES DE LEMOS 
DRA. ROSECLEINE FLORIANA DA 
SILVA FONTES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru 
mento.
EMENTA: AGRAVO DF, INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. Sob pena de não-conhecimento, as parles promoverão 
a completa formação do instrumento de agravo. A ilegibilidade da 
chancela de protocolo aposta na petição da revisla interposta im
possibilita a aferição da tempestividade do recurso que se pretende 
destrancar, inviabilizando o conhecimento do apelo. Incidência do 
artigo 897, § 5o, caput, da CLT e do Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-699.863/2000.0 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTD A.

: DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
: CARLOS ROBERTO CARVALHO 
: DR. JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO IR
REGULAR. A ausência dc requisito essencial à análise da tem 
pestividade da revista implica o não-conhecimento do agravo, nos 
termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro dc 1998. Incidência do Enunciado n" 272 do TST. 
Agravo de instrumento não conhecido.

dar provimento ao agravo de instrumento com base tão-só nesse 
equívoco do despacho denegatório, pois a revista, caso seja deter 
minado o processamento, não ultrapassa nem mesmo o conhecimen
to.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDKTONAL - É inviável o pro
cessamento do recurso de revista, pois o recorrente não consegue 
demonstrar a configuração de negativa de prestação jurisdicional.
3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - VERBAS RESCISÓRIAS E MULTA DO ARI. 477 
DA CLT. É inviável o conhecimento da revista, pois o Regional 
proferiu decisão em consonância com o item IV do Enunciado n° 
331/TST. recemememe alterado pela Resolução do TST n° 96/200t), 
publicada no DJ dc 18/9/2000, confirmando, assim, a responsabi
lidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista para com as obrigações trabalhistas resultantes do 
inadimplemento da empresa prestadora de serviços, o que, por ser 
óbvio, inclui verbas rescisórias e multa do art. 477 da CLT, que 
decorrem do inadimplemento da empresa interposta e perfazem o 
montante das obrigações trabalhistas.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AC.RAVADOiS)
ADVOGADO

A1RR-719.754/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ELIAS PEREIRA DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR
TINS
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemenlc. negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: Diferenças de horas extras, noturnas e compensação 
com outros títulos - É incabível o recurso de revista para reexame de 
fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AJRR-690.962/2000.4 - TRT DA 24' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTEVÃO T1TO CÁCERES E OUTROS 
: DR. LOURIVAL SILVA CAVALCANTI 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: ENUNCIADO N° 126 DO TST. É incabível o recurso de 
revista para reexame de fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: Al RR -696.983/2000.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BOMBRIL CIRIO S.A.
: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE
LHO

: FRANCISCO ASSIS DE LIMA 
: DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instmmento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST e do artigo 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 
1998.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-701.260/2000.8 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MÁRCIA REGINA DA SILVA 
DR. DEIAIR PASSERINE DA SILVA 
ACÁCIA LANCHES LTD A.
DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N" 126 DO TST.
Não é viável, em recurso de revista, a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
PROCESSO

-RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-707.250/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SIDNEY PEREJRA PINTO 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA JOALHERIA E 
LAPIDAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DR. CLÁUDIO PIRES MAGALHAES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FATOS E PROVAS. SÚ
MULA N° 126 DO TST.
Não é viável, em recurso de revista a reapreciação de fatos e provas, 
a respeito dos quais são soberanas as instâncias inferiores.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-696.993/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BAKROS JÚ
NIOR
ALCINDA RINALDI BARBOSA 
DR. MÁRIO RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento c, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Diferenças no re
colhimento do FGTS. Não há falar em violação dos artigos 818 da 
CLT e 333 do CPC, porquanto ficou evidenciada a existência de 
incorreções no recolhimento do FGTS, à luz das provas produzidas 
durante o processo de conhecimento, cujo reexame é vedado pelo 
Enunciado n° 126 do TST, em sede de recurso de revista. Agravo de 
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-719.747/2000.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: WILSON CHRISTOFOLINI 
: DR. ROBSON DA COSTA SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: 1. DESERÇÃO DA REVISTA DECRETADA PELO 
DESPACHO DENEGATÓRIO - GUIA DE DEPÓSITO RECUR- 
SAL - NÚMERO DO PIS/PASEP - Não torna deserto o recurso de 
revista a mera ausência de indicação, na guia de depósito recursai, do 
número de inscrição do trabalhador no PIS/PASEP. Para a com
provação do depósito recursai, nos termos da Instrução Normativa n" 
18/99, basta que a guia, devidamente autenticada, identifique as par
tes, o número do processo, o juízo onde tramitou o feito c o valor do 
depósito. Contudo, apesar dc estar afastada a deserção, é inadequado

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-721.764/200I.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

• MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ÂNGELA DE OLIVEIRA PINTO 
: DR. WTLLIANS LIMA DE CARVALHO

AGRAVADO(S) : IRMANDADE DE SANTA IZABEL DE 
CABO FRIO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERNANDES FE
LIX

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo dc instru 
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO - DO 
PERCENTUAL DE 60% SOBRE ATENDIMENTOS A OU
TROS CLIENTES - É incabível o recurso de revisla para reexame 
de fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-722.145/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA P 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
ADEMAR MOREIRA DIAS E OUTROS 
DR. JOSÉ MARCONI CASTELO DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: ADICIONAI. DE PERICULOSIDADK - É incabível o 
recurso de revista para reexame de fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR
EMBARGADO

ED-A1RR-723.167/2001.2 - TRT DA 
15a REGLÃO - (AC. SECRETARIA 
DA Ia TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE PAULÍNIA 
DR. SANDRA REGINA SORANZZO 
MOTTA
NÁDIA GUIZINE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DORGIVAL RODRIGUES DOS
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e 
condenar o embargante a pagar à embargada multa de 1% sobre u 
valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ- 
RIOS. Evidencia-se nos embargos o intuito não de sanar contradição, 
pois ela não existe, mas de obter juízo favorável. Esse procedimento 
não encontra guarida no artigo 535 do CPC, pois os embargos de 
claratórios constituem tão-só meio hábil para se obler do órgão ju
risdicional declaração destinada a sanar omissão, obscuridade ou con
trariedade - error in procedendo. Se houve vício nos presentes autos, 
não se pode atribuí-lo ao julgado embargado, e sim ao embargante, 
que, além de não ser diligente na formação do instrumento do agravo, 
faltou com respeito ao dever de lealdade processual ou foi desatento, 
o que provocou tumulto despropositado no feito.
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Rejeito os embargos declaratórios e condeno o emhargante a pagar 
ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa.
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-726.316/2001.6 - TRT DA 3‘ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA I* TURMA)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 

: DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO 
: RUI TEODORO CHAGAS 
. DR. RICARDO SÉRGIO RIGHI

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REFEIÇÃO.
Interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, 
não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de 
revista ou de embargos, com base, rcspectivamente. nas alíneas h dos 
arts. 896 e 894 da Consolidação das leis do Trabalho. A violação há 
que estar ligada à literalidade do preceito (Enunciado n° 221/TST) 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEjS)
ADVOGADA
AGRAVADO<S>
ADVOGADO

A1RR-728.965/2001.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CR1STIANA RODRIGUES GO.N- 
TUO
RONALDO ALMEIDA DA SILVA 
DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - É incabível o recurso 
de revista para reexame de fatos e provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-730.280/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FAZENDA HOTEL FONTE SÔNIA LT- 
DA.

: DR. ANTÔNIO BON1VAL CAMARGO 
: JOSÉ LUIZ VIANA DA CRUZ 
: DR. RENATO RUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEITA PELO REGIO
NAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Estabilizada a 
relação jurídica processual, é inadmissível a conversão do rito durante 
a marcha do processo, sob pena de incidir-se em violação de preceitos 
constitucionais assecuratórios do devido processo legal, do ato ju
rídico perfeito e do direito adquirido. O recurso de revista, interposto 
em reclamatória ajuizada anteriormente á sigência da Lei n" 9.957, de 
2000, deverá ser examinado à luz das disposições previstas para o 
procedimento ordinário em que tramitou a ação. Precedentes do Su
premo Tribunal Federal. Contudo, é inadequado dar-se provimento ao 
agravo de instrumento tão-só por esse equívoco do despacho de- 
negatório. quando a revista, caso determinado seu processamento, não 
ultrapassa nem mesmo seu conhecimento.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Demonstrada a fruição 
dos serviços prestados pelo trabalhador, cm face de contrato de na
tureza civil çom sua empregadora, é correta a condenação subsidiária 
da beneficiária desse labor, aplicada com esteio no Enunciado n° 331, 
item IV, desta corte e corpo legislativo que o embasa.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733-368/2001.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. RIWA ELBLINK 
BERKMANS GABRIEL DE SOUZA 
DR. BERKMANS GABRIEL DE SOU
ZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. GRATIFICAÇÃO AJUSTAVA. Deferida a parcela e seus 
reflexos com assento no contexto fático-probatório dos autos, o Enun
ciado 126/TST veda o recurso de revista. PRESCRIÇÃO. Matéria só 
agitada pelo defendente nos embargos declaratórios, subseqüenles ao 
acórdão regional, e que, a respeito, não se demonstra conflito es
pecífico de teses, não dá suporte ao recurso de revista. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-733.435/2001.5 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
LIZEU VALDIR DEL PRA 
DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. O deferimento de 
horas extraordinárias amparado nas provas dos autos inibe o manejo 
do recurso de revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-733.437/2001.2 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA V TURMA)
: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: ADEMAR FERNANDES LEDESMA 
: DR. GASTÃO BERTIM PONS1

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO Dl RE
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. O deferimento de 
horas extraordinárias amparado nas provas dos autos inibe o manejo 
do recurso de revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de 
Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.439/2001.0 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA V TURMA)
: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

. POLICARPIO BRAGA 
: DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. UTISPENDÊNC1A. PROVA. S. • <i parte não cuida de bem 
provar a litispendência, não há como acolhê-la. HORAS EXTRAOR
DINÁRIAS. TURNOS ININTERRUPTOS. Provado o trabalho no 
regime de turnos ininterruptos de revezamento, o recurso de revista 
esbarra nos Enunciados 126 e 360/TST. ANUÊNIO. NATUREZA 
SALARIA1~ O anuinio, por sua natureza salarial (Enunciado 
203/TST), integra a base de cálculo das. horas extraordinárias. Agra
vo Je Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AI RR -733.553/2001.2 - TRT DA 4' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1' 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

AGRAVADO(S) : PEDRO VANDERLEI DOS SANTOS 
DUTRAE OUTROS

ADVOGADO . DR. BRILMAR Z1MMERMANN DE-
SENGRINI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VESTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. ARTIGO 897,§ Io, 
DA CLT. Se não atendida a exigência do artigo 897, § I", da CLT, o
agravo de petição não enseja conhecimento. Recurso de Revista que 
pretende demonstrar ofensa a dispositivo constitucional, que implique 
na remissão a preceito de lei ordinária, está fadado ao insucesso na 
sua trajetória, na Unha do disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e do 
Enunciado 266/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÇS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.554/200I.6 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
ELIAS DA SILVA
DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. IJTISPENDÊNCIA. PROVA. Se a parte argüinte da li
tispendência não a demonstra cabalmente nos autos, ela não merece 
acolhimento. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TURNOS ININTER
RUPTOS. Deduzida das provas adunadas aos autos a existência de 
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, o recurso de revista 
esbarra no óbice em que se erige o Enunciado 126/TST. ANUÊNIO. 
NATUREZA SALARIAL. O anuênio, por sua natureza salarial, in
tegra a base de cálculo das horas extraordinárias. Aplicação do 
Enunciado 203/TST. Agravo de InstrumerUo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADCXS)
ADVOGADO

: AIRR -733.563/2001.7 - TRT DA 4’ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* TURMA)
: MIN LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

: MARCELINO MARQUES DE OLIVEI
RA

: DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. O deferimento de 
horas extraordinárias amparado nas provas dos autos inibe o manejo 
do recurso de revista, a teor do Enunciado 126/TST. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. Comprovado o contato com graxa c óleo 
mineral, na execução rotineira do trabalho, a insalubridade resta 
configurada, gerando direito ao adicional pertinente, a teor do en
tendimento inserido na OJ n° I7I/SDI/TST. Agravo de Instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.731/2001.7 - TRT DA 5a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* TURMA)
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PAULO CÉSAR GELAIN MATARESE 
: DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR 
: POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

: DR. HÉLRIO CERQUEI RA SOARES 
PALMEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Agravo de instrumento a que se 
nega provimento, em face da incidência do Enunciado n° 126 desta 
corte.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-734.547/200I.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MADEREIRA SERRA DOURADA IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTD A.

: DR. JERRY WILSON SILVA DE SOU
ZA

: JOÃO JOSÉ DAS NEVES 
: DR. LESLIE FERNANDA FERNANDES 
FRONCHETTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRUPO ECONÔ
MICO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face da in
cidência do Enunciado n° 126 desta corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-735.501/2001.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JORGE MARTINS DA SILVA
: DR. RENATO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIIMDE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E INTERMITENTE. Estando a decisão re
corrida em consonância com iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Orientação Ju- rispmdencial n° 5, da Seção de Dissídios Individuais, é incabível o 
processamento do recurso, a teor do artigo 896, § 4", da CLT e do Enunciado n° 333 do TST.2. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. O recursonão se justifica pela divergência jurisprudência! apresentada, uma vez que os aresios colacionados são inservíveis por serem oriundos de Turma desta Corte. Óbice do ait. 896, alínea “a”, da CLT. Ausentes as violações aos dispositivos apontados.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTB
ADVOGADO ' ■
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIR R-738.433/2001.0 - TRT DA - 
KT REGIÃO - (AGi SECRETARIA < > 
DA I* TGRMA)

: MIN. RONALDO LOPES-LEAL 
: DILSON.JOROR DÖS SANTOS E ÖU-' 
TROS

: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

: BRASIL TELECOM - TELEBRASlUA 
BRASIL TELECOM

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 
PRAZO RECLRSAL. FERIADO LOCAL. Os declaratórios devem 
ser rejeitados ante a ausência de omissão a sanar. A prova da exis
tência de feriado local é encargo da parte e deve ser realizada quando 
da interposição do recurso, conforme a Orientação Jurisprudencial n° 
161 da SBDI-1.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A1RR-742.586/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAÉ 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
JOÃO GABRIEL GARCIA DE GOU
VEIA
DRA. LUCINETE FARIA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não constam nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não seí^óHicééW agrav-o de instrumentô  tüm 
base na Instrução Normativa n° 16/90-è'no art. 897, § 5°, da CLT.

■ 1/7 '

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-741.129/2001.3 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO

: EDIVALDO PASCHOAL CULICHI E 
OUTROS

: DR. CARLOS ALBERTO BRANCO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 896, § 6", 
DA CLT. CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO. 
PREQUESTIONAMENTO. SENTENÇA DE ORIGEM. Em se
tratando de decisão proferida em consonância com a disposição con
tida no artigo 895, inciso IV, da CLT. com a nova redação que lhe foi 
dada pela Lei 9.957/00, é suficiente ao prequestionamento estar a 
matéria tratada na sentença de origem, para efeito de interposição de 
recurso de revista, uma vez que o aludido dispositivo autoriza que, 
em sendo confirmada a decisão pelos seus próprios fundamentos, seja 
lavrada a certidão de julgamento que servirá de acórdão, daí por que 
não se pode exigir da parte ou do juízo, em sede do acórdão regional, 
explicitação de motivação que deveria preexistir à interposição do 
recurso ordinário e de cuja fundamentação dispensa a lei.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
ANUÈNIO. BASE DE CÁLCULO. Estando inserida em cláusulas 
do Contrato Coletivo de Trabalho a adoção na Empresa de uma forma 
salarial única, decorrente de acordo celebrado em sede de Dissídio 
Coletivo, denominada "salário compreensivo", no qual "estão ab
sorvidos e contemplados todas as vantagens e direitos patrimoniais", 
correto enícnder-se que o adicional de periculosidade, que é vantagem 
de natureza salarial, ainda que condicionada, é contemplado nesse 
salário compreensivo. Se na cláusula que dispõe sobre o adicional de 
tempo de serviço (anuênío) reza que ele é calculado sobre o salário, 
compreensivo, parece inequívoco que o adicional de periculosidade, 
enquanto devido, está nele agregado. Agravo de Instrumento des
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-743.407/2001.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SIMONE APARECIDA MARQUES 
DR. PAULO HENRIQUE M. VOLPON 
ELETROLUX LTDA.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Agravo de instrumento a que se ne
ga provimento, em face da incidência do Enunciado n° 126 desta 
corte. ....  ■: “ <'• 1

PROCESSO ,

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-744.419/2001.4 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA) ‘
MIN. LUIZ PH1LIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO ’
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCÓ S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D1VANI CÉLIA GAVA KREMPEL 
DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA- 
NHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DA 
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 
896, íj 6°, DA CLT. ELENCO DIMINUTO DE HIPÓTESES PA
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE 
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍS- 
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RITO PRO
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME
DIATA DA LEI N" 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O rigor da 
regra geral contida no art. 1.211 do Código de Processo Civil, a qual 
determina a aplicação imediata das normas processuais aos feitos em 
curso, deve ceder passo para as garantias processuais de conteúdo 
muito superior, extraídas do próprio texto magno, principalmentc 
quando os esforços do intérprete da norma revelarem-se insuficientes 
para a perfeita adequação do processo à nova disciplina legal. Dada 
flexibilização se impõe mormente nos casos em que a lei super
veniente altere abruptamente o rito processual da causa, definido à 
época da lei velha, a ponto de se tomarem nebulosos os pontos de 
contato entre ambos os procedimentos, transformando o processo 
numa verdadeira sucessão desordenada de atos, por manifesta in
compatibilidade dos ritos. Seguindo esse raciocínio, chega-se a con
clusão de que o novato § 6° do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei 
n° 9.957/00, e que apresenta um rol diminuto de hipóteses de ca
bimento do Recurso de Revista em causas submetidas ao proce
dimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação reservada ás causas que 
originariamente se submeteram àquele rito. Na hipótese dos autos, a 
emissão do juízo de admissibilidade do Recurso de Revista deve se 
ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade contidos nas alíneas 
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão 
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da 
Lei n° 9 957/2000. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR
SO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. Ali
cerçada a decisão regional na prova dos autos, concernente ao tra
balho extraordinário, o recurso de revista contra ela interposto esbarra 
no óbice em que se erige o Enunciado 126/TST. Agravo de Ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-745.900/2001.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCI
MENTO CARDIM

: AFONSO ROQUE DOS SANTOS
: DR. NELSON LEME GONÇALVES FI
LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. REPRESENTA
ÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA. NULIDADE. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Acórdão regional que não conhece 
do agravo de petição interposto, por ausência da regular repre
sentação processual, é axiomático que não pode examinar-lhe o mé
rito. Nisso, não incorre na negativa da prestação jurisdicional. Agra
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-746.244/2001.1 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO BANERJ S.A.
DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR
QUES
ANTÔNIO CARLOS GOMES DE OLI
VEIRA
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Para que se demonstre haver 
nulidade no acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, é 
mister caracterizar a existência de omissão ou contradição no julgado 
embargado, ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos ex
trínsecos do recurso, comprovando que o Regional se recusou a emitir 
tese sobre fato relevante para o deslinde da controvérsia.
2. SUCESSÃO DE EMPRESAS - Não tendo sido devolvida a ma
téria questionada ao Regional, fica preclusa sua análise nesta fase 
extraordinária. Incidência do Enunciado n° 297 desta corte.
3. CERCEAMENTO DE DEFESA - Neste ponto, o agravante não 
aponta, expressamente, ofensa a nenhum dispositivo de lei, bem como 
não traz arcstos a.confronto. Apelo desfundamentado.

4. ADIC1ÓNAL DE PERÍCULOSIDADE - É incabível o recurso 
de revista para reexame'de fatos è provas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-748.936/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (ÀC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA):
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCÓ BANDEIRANTES S.A.
DR. WALDYR PEDRO MENDIC1NO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: LEONARDO FERNANDES 
: DR. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO 
FLORENCIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. SUCESSÃO. Definida a sucessão à luz de fatos e provas e 
com espeque nos artigos 10 e 448, da CLT, o óbice ao recurso de 
revista está contido no Enunciado 126/TST. Agravo de Instrumento 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-748.945/2001.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTÁ- 
RIA BRASIL S.A.

: DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN
TOS

: FRANCISCO MARCÍLIO OLIVEROS 
: DR. FÁBIO PICARELLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EX
TRAORDINÁRIAS. A definição do cargo de confiança do bancário, 
para extremar sua jornada de trabalho, ou dela restar liberado, com 
enfoque nos artigos 224, § 2° e 62, inciso II, da CLT, sendo deduzida 
do contexto fático-probatório dos autos, inibe o trânsito do recurso 
de revista, ante o óbice em que se erige o Enunciado 126/TST. 
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-753.243/2001.6 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA) .
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JOÃO CARLOS GUTERRES DE OLI
VEIRA
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não merece provimento o 
Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não conseguem 
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu 
do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIR R-753.253/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO 
GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELIZAR NUNES MASSENA 
DRA. MARIA CRISTINA CARRION VI
DAL DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Não demonstrada a ofensa direta e literal de 
dispositivo da Constituição Federal, o recurso de revista não vinga 
<artigo 896, § 2°, da CLT). PREQUESTIONAMENTO. Questão não 
examinada pelo juízo, carece de prequestionamento. Enunciado 
297/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-766.044/2001.5 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. AMANDA NUNES MELO 
JOSÉ LUNA DA FONSECA E OUTRO 
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA 
DE OLIVEIRA
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DECISÃO: Unammemenlc, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE» Não consta nos autos cópia da certidão de publicarão do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-767.133/2001.9 - TRT DA 21“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MARIA DO CARMO MACHADO BE
ZERRA
DRA. ANNA CLÁUDIA M. C. DE ME
LO
BM&S CORRETORA DE SEGUROS 
LTD A.
DR. VALTER SANDI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5“, da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

AIRR-767.134/2001.2 - TRT DA 8” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TRANSPEP TRANSPORTES LTD A. 
DRA. ER1ÊDINA BORGES DA SILVA 
GILBERTO DIVINO TEIXEIRA 
DRA. VILMA A. DE S. CHAVAGLIA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópias de peças essenciais ao 
exame da controvérsia. Assim, cm se datando de traslado irregular de 
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, com 
base na Instrução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-767.358/2001.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
DO BRASIL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
MARCOS ELIAS MILLEO 
DR. NOEL RIBAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não 
conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-768.894/2001.4 - TRT DA 13“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ
BA - SAELPA
DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
CARLOS DANTAS DA SILVA 
DR. URIAS JOSÉ CHAGAS DE MEDEI
ROS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação de peça que compõe 
o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-772.611/2001.5 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - 
SEST E OUTRO
DR. RAIMUNDO CÂNDIDO JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EMERSON JORGE ISAAC
DR. JOSÉ WELLINGTON RODRIGUES
DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO 
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ”É incabível 
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de 
instrumento." (Enunciado n° 218 do TST.) Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-364.755/I997.7 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I” 
TURMA)

. MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: PEDRO CORREA COUTO 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: MUNICÍPIO CORREIA PINTO 
: DR. FERNANDO FIÚZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO PELO MINISTÉ
RIO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE. A violação dos artigos 166 do 
Código Civil, 219, 5°, c 301 do CPC não evidenciada. Argüição de 
prescrição pelo Ministério Público conhecida porque repisa matéria já 
levantada pela reclamada, quando da contestação c apreciada na sen
tença.
MUDANÇA DE REGIME - PRESCRIÇÃO TOTAL BIENAL. A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica 
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal 
a partir da mudança de regime (OJ. 128 da SDI-) do TST). No 
tocante ao FGTS, deve também ser observado o disposto no Enun
ciado n° 362/TST.
Recurso não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-364.829/1997J - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MARIA ISABEL RAMOS DOS SAN
TOS

: DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO 
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

: DR. ROSANE R. FOURNET
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL COM EX-EMPREGA- 
DO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Discrepância sa
larial decorrente do fato dos paradigmas, que eram empregados de 
empresa de economia mista, por força de lei, passarem a integrar a 
administração direta. Aplicação ao En. 296 do TST. Recurso não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-365.714/1997.1 - TRT DA 1° 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO 
BRASIL S.A.
DR. RODRIGO GHESSA TOSTES 
MALTA
DR. CHRJSTOVÃO PIRAGIBE TOSTES 
MALTA
ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. 
- ELETRONUCLEAR 
DR. ARISTIDES MAGALHÃES 
JOSÉ DA SILVA ANDRADE 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE REVISTA. 
FINALIDADE.
A finalidade do agravo regimental consiste basicamente em viabilizar 
o processamento do recurso de revista outrora denegado, incumbindo 
à parte interessada o ônus de desconstituir os fundamentos jurídicos 
adotados na r. decisão denegatória. Desfundamcntado o agravo re
gimental quando a parte não apresenta argumentos que se contra
ponham ao entendimento adotado acerca da decisão agravada. Agravo 
conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-365.671/1997.2 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RAIMUNDO PEREIRA FIGUEIREDO 
DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
MUNICÍPIO DE ITABIRA 
DR. MARCOS EVANGELISTA ALVES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re
tomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que, afastada a incidência 
da prescrição, julgue os recursos como entender de direito. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. TERMO FINAL NO SÁBADO. 
PRORROGAÇÃO. Nos termos dos arts. 775 da CLT c 184, § 1°, do 
Código de Processo Civil, quando o termo final do prazo do artigo 7°, 
inciso XXIX, da Constituição Federal terminar sábado, domingo ou 
feriado, será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. Recurso de 
revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORR£NTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-366.712/1997.1) - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA I* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO OCTAVIO VI ANN A 
MARQUES

: SINDICATO ESTADUAL DOS PROFIS
SIONAIS DE EDUCAÇÃO - SEPE 

: DR. JOÃO HELVÉCIO DF. CARVALHO 
: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
: DR. SYLVrO DE FREITAS MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência ju- 
risprudencia! e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência 
no tocante às custas processuais.
EMENTA: PLANO BRESSER. IPC DE JUNHO DE 1987. INE
XISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. O TST acompanha o 
entendimento do STF, segundo o qual o Decreto-Lei n° 2.335/87 
elidiu aumento salarial que estava sujeito a termo e constituía, por
tanto, mera expectativa de direito, conforme teor do art. 6° da LICC, 
além do quê teve aplicabilidade imediata e ampla anterioridade à 
época estipulada para o mencionado reajuste.
PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊN
CIA DE DIREITO ADQUIRIDO. O presente tema alcançou nível 
constitucional, pois mereceu do STF definição de que os critérios de 
reajuste dos salários então vigentes foram revogados pela Lei n” 
7.730/89 sem que a aplicação da URP de fevereiro de 1989 con
figurasse direito adquirido. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-366.835/1997.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. CLÉIA MAR1LZE R1ZZ1 DA SIL
VA

: ROBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema “nulidade das prorrogações do contrato temporário - incons
titucional idade das Leis Municipais - efeitos”, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para absolver o Município da con
denação ao pagamento de verbas rescisórias e limitando a condenação 
ao pagamento de outras verbas ao período regular da contratação. 
EMENTA: SEGURO-DESEMPREGO. MULTA DO ART. 477 
DA CLT E DESCONTOS PREVÍDENCIÁRIOS E FISCAIS. In
cidência do Enunciado n° 297 do TST.
NULIDADE DAS PRORROGAÇÕES DO CONTRATO TEM
PORÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNI
CIPAIS - EFEITOS. Tendo sido declarada a inconstitucionalidade
das Leis Municipais n°s 2.237/90 c 2.428/91 e, consequentemente, a 
nulidade das prorrogações do contrato por prazo determinado, rea
lizadas com respaldo nos citados diplomas legais, o labor no período 
que excedeu o termo fixado não tem o condão de produzir efeitos 
decorrentes da dispensa sem justa causa, de forma a autorizar o 
pagamento de verbas rescisórias. Isso porque tal declaração produz 
efeitos ex tunc, ou seja, gera eficácia com retroação à data da vi
gência da norma. Assim, declarados inconstitucionais c, portanto, 
nulos os atos de prorrogação do contrato de trabalho formalizado com 
o Município de Osasco, toma-se impossível invocar qualquer direito 
deles provenientes, salvo o pagamento dos salários como contra
prestação por serviços prestados, que, todavia, não foram pleiteados 
na hipótese dos autos.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-371.797/1997.0 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

Redator designado : Min. João Oreste Dalazen

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: DÍOGO ALBERTO ROCHA 
: DR. ADÍLSON MAGALHÃES DE BRI
TO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencida 
a Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias, relatora. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PARCELA NUNCA RECEBIDA. PRESCRIÇÃO TOTAL.
Em se tratando de pedido dc diferença de complementação de apo
sentadoria relativamente ã integração aos proventos da aposentadoria 
de uma parcela nunca recebida, a prescrição aplicável é a total. 
Enunciado n° 326 do TST. Recurso de que não se conhece.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-372.591/1997.4 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)
MIN. LUIZ PItILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR. VIVIANE COLUCCI 
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 
DRA. MÒNICA BRASIL DELFINO 
MARIA DE LOURDES PEDRO MAS- 
TELLA
DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZ- 
ZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudência) e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO. PRESSUPOSTO DEFINIDOR. A com
petência material se define pela natureza da pretensão deduzida em 
juízo. Sendo ela fundada na existência de contrato de trabalho, sob a 
égide da CLT e as parcelas pleiteadas de cunho trabalhista, a com
petência da Justiça do Trabalho emerge do artigo 114 da Constituição 
Federal. Recurso de Revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

: ED- RR-374.201/1997.0 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: PAULO JESUS SABINO DA SILVA
ADVOGADO DR. JORGE LUIZ R. CHEFFE
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Inexistência do 
preenchimento das hipóteses do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-379J30/1997.7 - TRT DA 18" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
: DIVINO MIGUEL RASSI E OUTROS 
: DR. DALMO ISAAC SAUD

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO 
DOS TERMOS DO JULGADO - DESCAIU MENTO - Embargos 
de declaração que buscam apenas a rediscussão dos termos do julgado 
embargado não se enquadram em quaisquer das hipóteses do art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-388.388/1997.0 - TRT DA 17" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO E ELETRÔNICO NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL 

: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO

: DR. CARLOS MAGNO GONZAGA 
CARDOSO

DECISÃO: Unanimeinente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. INEXISTÊNCIA 
DE OMISSÃO - Não há falar em omissão ou contradição no acórdão 
embargado, visto que ficaram devidamente demonstradas as razões 
pelas quais a revista foi conhecida e provida.
Rejeitam-se os declaratórios por estarem ausentes os pressupostos do
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-374.202/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR. REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚ
NIOR

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU- 
JA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-388.764/1997.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT- 
DA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JR.
YOSHIMI OZAWA
DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, no que tange à 
ilegitimidade ativa ad causam, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar provimento ao recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar de nulidade 
do acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicionai, que não 
se acolhe, ante a existência de claro pronunciamento sobre as ques
tões trazidas a debate. Revista não conhecida quanto à preliminar. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES/DIREITOS INDIVI
DUAIS DISPONÍVEIS. ILEGITIMIDADE ATIVA AU CAUSAM 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Não se configura 
a alegada violação aos artigos 127, caput, e 129, caput, inciso III, 
da Constituição Federal e 83, caput e inciso III, da Lei Com
plementar n“ 75/93, pelo não reconhecimento de legitimidade ao 
MPT para o pedido de condenação do reclamado a abster-se de 
proceder descontos de prêmio de seguro de vida nos salários de 
seus empregados. Lesão a interesses/direitos difusos e coletivos 
não evidenciada, ante a necessidade de exame particularizado da 
situação de cada um daqueles trabalhadores (p.ex., existência ou não 
de autorização expressa do empregado, ou mesmo de eventuais vícios 
em tal manifestação, para a realização de tais descontos, especial
mente diante da orientação já sumulada por este Tribunal Superior do 
Trabalho no Enunciado n° 342). Recurso de revista conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-376.751/1997.2 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : CLARICE PALMA HANGAI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL

VO
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os presentes embargos decla
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Não havendo no acórdão embargado omissão, obscuridade ou con
tradição, rejeitam-se os embargos declaratórios, nos termos dos arts. 
897A da CLT e 535 do CPC.

DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios tão- 
somente para prestar os esclarecimentos constantes do voto do mi
nistro-relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A fim de não dei
xar margem a eventual alegação de negativa de prestação jurisdi
cionai, devem-se acolher os embargos declaratórios opostos tão-so
mente com o propósito de prestar esclarecimentos.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-389.837/1997.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LÚCIO ROBERTO COLVARA BARROS 
E OUTROS
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR, JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO 
DOS TERMOS DO JULGADO - DESCABIMENTO - Embargos 
de declaração que buscam apenas a rediscussão dos termos do julgado 
embargado não se enquadram em quaisquer das hipóteses do art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-396.755/1997.1 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: ANTÔNIO TOLENTINO COSTA E OU
TROS

: DRA. SONJA MARIA FLORÊNCIO
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF

: DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FI
LHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

'õéV-N -

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
declarar a competência da Justiça do Trabalho para dirimir a lide e, 
em consequência, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem para julgamento das demais questões suscitadas no recurso 
dos autores, como se entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE RF.VISTA. COMPETÊNCIA MATE
RIAL DÁ JUSTIÇA DO TRABALHO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 
SUPRESSÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RESTABELE
CIMENTO. Se a pretensão deduzida em juízo tem origem na relação 
de emprego, porquanto instituída e estendida aos aposentados por 
força de norma interna da reclamada e não da entidade de pre
vidência privada, adere ao contraio de trabalho dos empregados 
como conditio pro futuro e vincula a competência ex ratione ma- 
teriae desta Justiça Especial, à luz do artigo 114 da Constituição 
Federal.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

ADVOGADA
RECORRIDOtS)
ADVOGADA

: RR-396.758/1997.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP

: DRA. LINDA JACINTO XAVIER
: ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA
: DRA. JOSÉ MARIA SARAIVA SALDA
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: FGTS. EQUACIONAMENTO DA LIDE PELO RE
CLAMADO FUNDADA F.M EXCEÇÃO SUBSTANCIAI. INDI
RETA. FATO EXTINTIVO. ÔNUS DA PROVA. A fixação da 
regra do ônus da prova não é uma equação invariável, pois depende 
do contraditório e da bilateralidade processual. Se a defesa não foi 
direta - negativa do fato constitutivo -, mas indireta - admissão do 
fato constitutivo -, mas alegação de fatos impeditivos, modificatívos 
ou extintivos (pagamento), como é o caso dos autos, o ônus é, ex vi 
legis, do réu ou reclamado, razão pela qual descabe cogitar da in- 
fringência do artigo 818 consolidado. Especificando, outrossim, o 
Reclamante o período em que os depósitos de FGTS não foram 
efetuados regularmente, a prova da exação quanto ao seu recolhi
mento correto c da Reclamada, ainda mais quando alega fato ex- 
tintivo do direito do autor consubstanciado no pagamento da parcela, 
na medida em que deveria trazer os documentos comprobatórios dos 
depósitos realizados, para que, com isso, pudesse opor-se à pretensão 
inicial nos termos em que equacionada a lide, comprovando que 
cumprira sua obrigação legal. Revista conhecida e não provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRIDO(S ) 
ADVOGADO

RR-407.028/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
DRA. FÁBIA MARGARIDO DE ALEN
CAR
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR. SANDRA LIA SIMÓN 
ANTONIO BARBEIROTTI JUNIOR 
DR. ELOÁ MAIA PEREIRA STROH

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do recurso do Município 
dc Guarujá; conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho 
quanto ao tema “contrato nulo” c, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o ônus da su- 
cumbência em relação às custas. Determína-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en
caminhando cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do art. 37, II, § 2° da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ. 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO. Considerando a natureza extraordinária do recurso de re
vista em sede trabalhista, o prequestionamemo explícito é exigido por 
esta corte até mesmo nas hipóteses de nulidades absolutas, como é o 
caso da incompetência absoluta, constituindo pressuposto intrínseco 
de admissibilidade do recurso. Incidência dos Enunciados n.°s 333 e 
297 do TST.
Não conheço.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDOR MUNICI
PAL. Apelo desfundamentado.
Não conheço.
AVISO PRÉVIO. Inexistência de prequestionamento. Incidência do 
Enunciado n." 297 do TST.
Não conheço.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 
PRELIMINAR DE NULIDADE POR PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAI. DEFICIENTE. Argüição de afronta aos artigos 460, II, do 
CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, e divergência 
interpretativa. Juízo conclusivo, com exposição satisfatória dos fun
damentos da decisão. Prestação jurisdicionai completa. Violação não 
configurada e divergência interpretativa não evidenciada. Arestos 
inaptos ao confronto. Enunciados n°s 23 e 296 desta Corte. Revista 
incabível. Recurso não conhecido.
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CONTRATO NULO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE EFEITOS.
A contratação dc servidor público após a Constituição de 1988 sem 
prévia aprovação cm concurso público encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada (Enun
ciado n.” 363 do TST).
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-407.891/1997.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ODONE QUADROS DIAS E OUTROS 
DR. ODONE ENGERS 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM/RS 
DR. SÉRGIO VIANA SEVERO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS DE ADICIONAL. 
REVISTA NÃO CONHECIDA. ENUNCIADO N° 126 DO TST.
Não se conhece de recurso de revista que pretende a reforma da 
decisão do Regional com base no reexame dc matéria fático-pro- 
batória, conforme o entendimento do Enunciado n° 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-RR-411.455/1997.3 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEI
RA WETZEL
MAGDA PEREIRA DE SOUZA E OU
TROS
DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - Embargos rejei
tados por estarem ausentes os requisitos dos artigos 897-A da CLT e 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-412.049/1997.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FERT1PAR - FERTILIZANTES DO PA
RANÁ LTDA.
DRA. ELIZABETH REGINA VENÂN- 
CIO TANIGUCHI 
CEZAR VICENTE DE SOUZA 
DRA. JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o cál
culo da correção monetária a contar do mês subsequente ao tra
balhado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
entendimento predominante desta Corte, consagrado no Precedente n° 
124 da SDI-1 é de que: "CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. 
ART. 459, CLT. O pagamento dos salários até o 5“ dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços."
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRIDOfS) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-417.646/1998.9 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR 
NA BRAZ CHOPARIA LTDA.
DR. SÉRGIO OLIVA REIS 
JOACÉLIA DA CUNHA SAMPAIO 
DR. ANTÔNIO RODRIGUES F. FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por violação dos 
arts. 46 da Lei n° 8.541/92-, 43 c 44 da Lei n° 8.212/91 c, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos das 
contribuições previdenciárias e do imposto de renda, devidos por lei, 
observado o Provimento h° 1/96.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIARIOS E FISCAIS, a
Justiça do Trabalho é competente para autorizar os descontos pre- 
videnciários e fiscais (Orientação Jurisprudência! da SDI do TST 
n°141). Além disso, é entendimento desta Corte que são devidos os 
descontos previdenciários e para o imposto de renda, que encontram 
respaldo nos Provimentos n°s 03/84 e 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho e nas Leis 8.212/91 e 7.713/88, respectivamente 
(Orientação Jurisprudência! n° 32 da SDI).
Recurso provido. T ••),

otic J

PROCESSO :.. RR-457.524/1998.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
DR. CLÁUDIO BARROSO RIBEIRO 
VICTOR HUGO ANDRADE LOPEZ 
DR. MARIA DE FÁTIMA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
- LEI MUNICIPAL - A relação jurídica que se estabeleceu, in casu, 
entre o Estado e o servidor é de natureza celetista, o que determina a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar a questão, tendo em 
vista que não há como fazer incidir o Enunciado n° 123 do TST para 
tipificar uma contratação especial quando o Município não observou 
os requisitos legais para a investidura do autor, nos termos da Lei n° 
1.388/90.
Recurso não conhecido.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-RR-462.649/1998.4 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LENILSON FERREIRA MORGA
DO
MARIA APARECIDA CAMILO 
DRA. ANA MARIA DA ROCHA FER
NANDES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados por es
tarem ausentes os requisitos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-473.347/1998.4 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FRANCISCO ALFREDO DA SILVA 
: DR. ADEAR. JONAS DE BESSA 
: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.

: DR. PAULO ROCHA JÚNIOR
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a condenação ao
pagamento dos adicionais de horas extras (25% - até 4/10/88 e 50% 
- a partir de 5/10/88 até a demissão) sobre as horas in itinere que 
excederem à jornada diária.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS. Dispõe o Enunciado n" 90 do TST que as 
empresas instaladas em lugar de difícil acesso, ou não servido por 
transporte' público regular, que fornecem condução no início e no 
final da jornada, estão sujeitas ao pagamento das horas extras pelo 
excesso da jornada diária do obreiro e, com apoio na OJ n° 236 da 
SDI-I do TST, dou provimento ao recurso de revista para resta
belecer a sentença primeira que condenou a reclamada ao paga
mento dos adicionais de 25% e 50% sobre as horas in itinere que 
excederem à jornada diária.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-530.675/1999.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. EDSON PEREIRA DA SILVA 
: MARIA DO SOCORRO MOTA E SIL
VA E OUTROS

: DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE 
AZEVEDO LEITE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTA
ÇÃO. INCORPORAÇÃO NO COMPLEMENTO DA APOSEN
TADORIA. O auxílio alimentação, concedido em caráter permanente 
aos empregados da Caixa Econômica Federal em atividade, aos apo
sentados e pensionistas, por força da norma interna por ela mesma 
instituída, incorporou-se ao contrato dc trabalho de seus funcionários, 
razão pela qual a supressão unilateral pela empregadora produz efei
tos apenas com relação aos empregados posteriormeme admitidos, 
conforme entendimento desta Corte, consubstanciado nos Enunciados 
51 c 288/TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADA

. 1. (.-.a I 11■fcl

RR-544.706/1999.4 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS 
C. JÚNIOR
MARIA DE FÁTIMA COSTA DA SIL
VA
DRA. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO: Unánimcmente, conhecer da revista e, nó mérito, dar 
provimento ao récursSj para restabelecer a sentença dé' primeiro 
grau.' -
EMENTA: FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. MUDANÇA DO 
REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO. O entendimen
to rccém-consagrado nesta corte (Enunciado n° 362) é de que, extinto 
o contrato dc trabalho, é de 2 anos o prazo prcscricional para re
clamar em juízo o não-recolhimento da contribuição do fundo de 
garantia do tempo de serviço. Como ficou assentado que o contrato 
de trabalho foi extinto com a mudança dc regime, ocorrida em 177/94 
por força da Lei Complementar n° 122, sendo essa a orientação do 
Precedente n° 128 da SDI do TST, e considerando-se que a presente 
reclamação trabalhista somente foi ajuizada em 3/3/97, época em que 
já haviam passado mais de dois anos da cessação da relação de 
emprego celetista, indubitavelmente consumou-se a prescrição ex- 
tintiva do direito de ação. - 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR s
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-578.616/1999.0 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMÂ)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC 
: DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE 
DE SALLES

: ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. CARLOS LINS DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
CARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NAO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprida, resulta que a relação havida entre as partes 
era çmpregqtícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRIAS, Recentemente, no julgamento do In
cidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado através do Pro
cesso n° TST-E-RR-511.644/98, julgado em 2/8/01, ficpu decidido 
que a simples ãlegaçqo de vidiâçãó. do art. 3Í, II, da Constituição 
Federal não tem o condão de viabilizar o recurso dc revista, pois 
referido dispositivo constitucional refere-se apenas à necessidade de 
aprovação prévia em concurso público para a investidura em cargo ou 
emprego público, não tratando, portanto, da nulidade da contratação 
que não obedecer referido preceito. Inexistência dos requisitos do art. 
896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-588.537/1999.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMÀ)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
CARLOS ALBERTO REAL FREIRE RO- 
MAN
DRA. PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: ESTABILIDADE. EMPREGADO CELETISTA. SO
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ART. 173, § 1°, DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL. CASSAÇÃO DA ORDEM DE REIN
TEGRAÇÃO DO EMPREGADO DISPENSADO IMOTIVADA- 
MENTE. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que somente 
os servidores públicos celetistas da Administração Direta, Autárquica 
ou Fundacional são beneficiários da estabilidade prevista no art. 41 da 
Constituição Federal. Os arts. 37, caput, e 173, § 1°, da Lei Maior 
não se caracterizam como suporte jurídico garantidor da antecipação 
de tutela jurisdicional, consistente em conferir o referido benefício a 
empregado celetista de Sociedade de Economia Mista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

: RR-600.683/1999.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: VANDERLEA SIMONE ARAÚJO SO- 
LER

: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: CITIBANK N. A. E OUTRO 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Vio
lação ao art. 74, § 2°, da CLT não configurada. Em nenhum momento 
ficou evidenciada a não anotação dos cartões de ponto do empregado. 
O acórdão apenas registra que não foram exibidos porque não re
querida a eÇtbiçãp,. tendo, ç> Bancp. declarado a existência de. labor 
c xt r:i o rd i n á;rq jj j pqgip ,(1 y)n,, ,;m : (KúJXF/th-ylí' :'?■ U
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. EsUi corte, por 
meio da Seção Especializada em Dissídios Individuais, editou a 
Orientação Jurisprudência) n" 32 segundo a qual, quando das decisões 
trabalhistas, são devidos os descontos prcvidenciários e fiscais, nos 
termos do Provimento 3/84 da Cnrregcdoria Geral da Justiça do 
Trabalho.
Recurso não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RR-618.541/1999.5 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: CLARIMUNDO APARECIDO DA SIL
VA

: DR. ACHILES AUGUSTUS CAVA LI O
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições providenciarias e fiscais, na forma dos Provimentos nos 
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FIS
CAIS. DESCONTOS. A jurisprudência desta corte, cristalizada no 
Precedente n” 32 da SDI, considera devidos os descontos relativos à 
contribuição providenciaria e ao imposto de renda, incidentes sobre as 
verbas salariais deferidas em sentenças trabalhistas, de acordo com o 
Provimento n” 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e 
com a Lei n° 8.212/91. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-622.529/2000.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOU
ZA PAVAN

: NERI RODRIGUES DA SILVA 
: DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃO: Unanirncmente, por maioria, não conhecer do recurso de 
revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. 
BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. 1.
O adicional de pcriculosidade, em razão dc ostentar a natureza de 
salário-condição, compõe a remuneração do empregado para todos os 
efeitos legais, inclusive para o cálculo do adicional noturno (CLT, art. 
73, caput; CF, art. 7°, incisos IX e XXIII). Todavia, a atual ju
risprudência do c. TST entende aplicável, à espécie, a orientação de 
seu Enunciado n° 191. Precedentes. 2. Ressalva do ponto de vista do 
Relator, para prestigiar a compreensão dos mais sábios e experientes 
e materializar o norte traçado pelo art. 765 da CLT. 3. Recurso de 
revista não conhecido (CLT, art. 896, § 5°).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADA

RR-628.686/2000.1 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOÃO RODRIGUES DOS ANJOS 
DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR JULGAMENTO cilra
petita. Embora contrária aos interesses da parte postulante, a pres
tação jurisdicional foi entregue completa e adequadamenle, em es
trita observância dos princípios insculpidos nos dispositivos dos tex
tos constitucional e legal que se supõe vulnerados, não se carac
terizando, portanto, a pretendida nulidade. Não conheço. FORMA 
DE REMUNERAÇÃO DO INTERVAW INTRAJORNADA SU
PRIMIDO. O parágrafo 4° do artigo 71 da CLT, introduzido pela Lei 
n" 8.923/94, não determina a dupla remuneração do intervalo su
primido, mas apenas o pagamento do adicional, E isso se deve ao 
fato de que a jornada, nesse caso, não é acrescida, pois o intervalo 
intrajornada, de intuição lógica e jurídica, deve ser concedido e 
desfrutado dentro da jornada normal de trabalho do empregado, a 
qual já se encontra integralmente remunerada. Aplicação simultânea 
do en. 296 do TST. Recurso não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar o processamento do recurso de revista. Por 
unanimidade, conhecer da revista por ofensa legal apenas quanto ao 
tema “descontos prcvidenciários e fiscais" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que os descontos fiscais sejam calculados 
sobre a totalidade dos créditos da condenação.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO COM 
IMEDIATO JULGAMENTO DO RECURSO DE REVISTA. 
CLT, ART. 897, § 7“. Tendo o Agravante demonstrado que seu 
recurso de revista merecia conhecimento por ofensa legal, dá-se pro
vimento ao agravo de instrumento para mandar processar o recurso de 
revista.
2. RECURSO DE REVISTA.
LABOR EXTRAORDINÁRIO. Não afronta os artigos 74, § 2°, da 
CLT e 7", inciso XXVI, da Carta Política de 1988 o julgado que 
determina o pagamento da sobrejornada com base na prova teste
munhal produzida, em vista da desconsideração das Folhas Indi
viduais de Presença, por não retratarem a realidade fática dos horários 
nelas consignados. Quanto a alegada divergência jurisprudencial, res
salte-se que para caracterizar diversidade de interpretações de um 
mesmo dispositivo legal, devem os arestos indicados como para
digmas abordar todos os fundamentos, bem como apresentar quadro 
fático idêntico ao da decisão recorrida, conforme os Enunciados n° 23 
e 296 do TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. SENTENÇA 
TRABALHISTA. FORMA DE INCIDÊNCIA. Esta Corte, por 
meio da SDI, já pacificou o entendimento atual, notório e iterativo de 
que, conforme as determinações dos arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 
da Lei n° 8.541/92, os descontos prcvidenciários e fiscais devem 
incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação, não havendo 
margem para a interpretação de que devam incidir, mês a mês, sobre 
os créditos decorrentes da condenação judicial.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-646.146/2000.8 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE MANAUS - GUARDA 
MUNICIPAL
DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA
SÉRGIO SILVA DE SOUZA
DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N° 1.871/86. Con
siderando a natureza extraordinária do recurso de revista cm sede 
trabalhista, o prequestionamento explicito é exigido por esta corte, alé 
mesmo nas hipóteses de nulidades absolutas, como é o caso da in
competência absoluta, constituindo pressuposto intrínseco de admis
sibilidade do recurso. Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI. CON
TRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os 
arestos transcritos não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a, 
da CLT. visto que são provenientes de Turmas deste Tribunal. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-646.323/2000.9 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
MUNICÍPIO DE MANAUS
DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E
SANTOS
DOMINGOS GERÔNIMO BATISTA 
DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MU MCI PAI, N” 1.871/86. Con
siderando a natureza extraordinária do recurso dc revista em sede 
trabalhista, o prequestionamento explícito é exigido por esta corte, até 
mesmo nas hipóteses de nulidades absolutas, como é o caso da in
competência absoluta, constituindo pressuposto intrínseco de admis
sibilidade do recurso. Orientação Jurisprudencial n° 62 da SDI. Não 
conheço. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NU
LIDADE. Os arestos transcritos não obedeceram aos ditames do art. 
896, alínea a, da CLT, visto que são provenientes de Turmas deste 
Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-645.173/2000.4 - TRT DA 9a RE- PROCESSO
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT RELATOR 
: BANCO DO BRASIL S.A. RECORRENTE(S)
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: PAULO EYMARD DA SILVA PROCURADOR
: DR. JOSÉ ROBERTO BEFFA RECORRIDO(S)

: RR-646.347/2000.2 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: PATRÍCIA DEFAVERI BIELER

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema do “contrato de trabalho - ente público - nulidade - efeitos”, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo o ônus da su- 
cumbcncia em relação às custas. Determina-se o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Estadual c ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas para providências no sentido do 
cumprimento do § 2° do art. 37 da Constituição da República. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL PP 1.674/84 - A 
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a 
servidora é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o Enunciado n” 123 do 
TST para tipificar uma contratação especial quando o Estado não 
observou os requisitos legais para a investidura da autora, nos termos 
da Lei n° 1.674/84. Não conheço. CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. NULIDADE. EFEITOS - Contrato dc trabalho 
celebrado com órgão da administração pública sem a observância do 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal é nulo (art. 37, § 2°). 
Entretanto, no Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o 
contrato laborai, o obreiro faz jus ao pagamento dos salários stricto 
sensu correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto que a 
força laborai não pode ser restituída pelo empregador. Recurso pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-646.408/2000.3 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO AMAZONAS - TRIBU
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - 
TCM
DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ENEDINA PINHEIRO SIMÃO
DRA. MARIA APARECIDA F. COSSE-
TIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à 
nulidade da contratação, por divergência, e, no mérito, dar provi
mento ao apelo para julgar a ação improcedente, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais fica dispensada a re
clamante. Determina-se o encaminhamento de cópia do acórdão ao 
Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas para providências no sentido do cumprimento do 8 2° do 
art. 37 da Constituição da República.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. ESTADO DO AMAZONAS. DES- 
CARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. RECURSO 
NÃO CONHECIDO. Se a lei estadual que previa a contratação 
temporária de servidor para os casos previstos na Constituição Es
tadual foi descumprida, resulta que a relação havida entre as partes 
era empregatícia, de sorte que não há falar em incompetência da 
Justiça do Trabalho. Recurso não conhecido.
2. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALI
ZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGAMENTO DE 
PARCELAS RESCISÓRLVS. Dc acordo com o Enunciado n° 363 
do TST, a contratação de servidor público, apõs a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, lí e § 2°, da Carta Política, sendo nula de 
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao 
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra
balhados. Recurso provido para julgar o pedido exordial improce
dente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECOR RIDO(S)

: RR-647.719/2000.4 - TRT DA IIa RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

: AGNALDO CASTRO DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N° 1.871/86. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caracterizadores do regime especial, previstos na 
Lei Municipal n° 1.871/86, nem a condição estatutária do autor, con
figurando-se a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes do 
artigo 3° da CLT. Dessa forma, independentemente de o empregador 
ser enle público ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para 
julgar o feito, decorrendo essa competência da própria existência de 
relação empregatícia nos moldes celetistas. CONTRATO DE TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos transcritos 
não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a, da CLT. visto que 
são provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEtS)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)

: RR-651.078/2000.9 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT. 
: MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMOSB 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO 

: DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA

: LAURINDO DARIO DA COSTA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
MUNICÍPIO DE MANAUS - LEI MUNICIPAL N" 1.871/86. Na
presente hipótese, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 não 
foi violado porque, nos autos, não ficou provado nem o preenchi
mento dos requisitos caracterizadores do regime especial, previstos na 
Lei Municipal n” 1.871/86, nem a condição estatutária do autor, con
figurando-se a existência de verdadeiro pacto laborai, nos moldes do 
artigo 3° da CLT. Dessa forma, independentemente de o empregador 
ser ente público ou privado, a Justiça do Trabalho é competente para 
julgar o feito, decorrendo essa competência da própria existência dc 
relação ernpregatícia nos moldes celetistas. CONTRATO DE TRA
BALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Os arestos transcritos 
não obedeceram aos ditames do art. 896, alínea a, da CLT, visto que 
são provenientes de Turmas deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-654.148/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1” 
TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MANOEL GONÇALVES E OUTROS 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento, com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro 
João Oreste Dalazen.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - DEMISSÃO SEM JUSTA CAU
SA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - A sociedade de 
economia mista, dedicada à exploração dc atividade econômica, está 
regida pelas normas trabalhistas das empresas privadas, por força do 
disposto no art. 173, § 1“, da Constituição Federal. Assim, dada a sua 
natureza jurídica, pode rescindir, sem justa causa, contratos de em
pregados seus, avaliando apenas a conveniência e a oportunidade, 
porque o ato será discricionário, não exigindo necessariamente que 
seja formalizada a motivação. Ressalte-se que, no terreno cspecífiço 
da administração pública, a Constituição não acresceu nenhuma outra 
obrigação, salvo a investidura (art. 37, II) através de concurso público 
de provas e títulos. Não cogitou a Lei Magna em momento algum 
acrescer a obrigação de exigir motivação da dispensa. Outrossim, já 
se encontra pacificado na Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais deste Tribunal, q entendimento de que somente os ser
vidores públicos celetistas da Administração Direta, Autárquica ou 
Fundacional são beneficiários da estabilidade prevista no art. 41 da 
Constituição Federal (Orientação Jurisprudência! n° 22).
Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-655.711/2000.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA I" 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : G1SELDA JOSEF1NA DE JESUS MAR
QUES

ADVOGADO : DR. MAURO DALARME
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar o processamento do recurso de revista. Por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
quanto ao tema ’’horas extras pré-contratadas” e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformada a decisão regional, julgar a improce
dência da reclamação, invertido o ônus da sucumbência quanto às 
custas. Prejudicada a análise quanto aos descontos fiscais. 
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO COM 
IMEDIATO JULGAMENTO DO RECURSO DE REVISTA. 
CLT, ART. 897, § 7°. Tendo o Agravante demonstrado que seu 
recurso de revista merecia conhecimento por divergência jurispru
dencial, dá-sc provimento ao agravo de instrumento para mandar 
processar o recurso de revista.
2. RECURSO DE REVISTA.
HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. Horas extras pactuadas 
após a admissão do bancário não configura pré-contratação.
Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-656.156/2000.0 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1* 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: JOSÉ RUBENS COSER 
: DR. DURVAL ANTÔNIO SGAR10NI JÚ
NIOR

DECISÃO: Unanimcmeníe. dar provimento ao agravo de instrumen
to, ante o teor da Instrução Normativa n° 18/99 do TST, e com base 
no art. 897, § T da CLT, passar ao exame do recurso dc revista. Por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema "adicional 
de transferência'' por divergência jurisprudêncial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-lo da condenação.
EMENTA: 1. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO COM IMEDIATO 
JULGAMENTO DO RECURSO DE REVISTA - CLT, ART. 897, 
§ 7“. Esta corte, em 12/1/2000, editou a Instrução Normativa n° 18, 
com o seguinte teor: "Considera-se válida para comprovação do de
pósito recursal na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste 
pelo menos o nome do recorrente e do recorrido; o número do 
processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito e a ex
plicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo banco 
recebedor." Assim, não há falar cm deserção do recurso de revista, 
passando-se imediatamente à análise dos demais temas, ante o prin
cípio da conversão previsto no art. 897, § 7°, da CLT.
2. PRESCRIÇÃO TOTAL. A decisão está cm consonância com a 
exceção prevista no Enunciado n° 294 desta corte, que dispõe ser 
parcial a prescrição da ação que envolva prestações sucessivas as
seguradas era lei, não se falando em divergência jurisprudencial, a 
teor do § 4° do art. 896 da CLT e do Enunciado n” 333/TST, pelo que 
não merece conhecimento a revista neste tema.
3. ADICIONAI. DE TRANSFERÊNCIA. Quando da Edição da 
Orientação Jurisprudencial n° 113 da SDI, houve manifestação no 
sentido dc que o fato de o empregado exercer cargo de confiança ou 
a existência dc previsão de transferência no contrato de trabalho não 
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a 
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória. As
sim, dou provimento ao recurso de revista para excluir da condenação 
o adicional de transferência.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-666.478/2000.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO 
DR. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN
QUEIRA FIALHO 
LUIZ QUADROS DA ROSA E OU
TROS
DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. GILBERTO STURM ER

DECISÃO: Unanímemente, não conhecer do recurso de revista dos 
autores e conhecer do recurso de revista do Ministério Público, por 
violação ao art. 37, II e § 2° da CF e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para absolver o recorrido da condenação que lhe foi imposta, in
vertida a sucumbência aos autores.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. 
CONTRATO DE EMPREGO. CONTINUIDADE. ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS. 1. Enfrentadas todas as questões 
relevantes da controvérsia, com emissão de juízo explícito sobre tese 
defendida pela parte, não há falar em violação ao art. 832 da CLT e 
93, inciso IX, da Constituição Federai. 2. Decisão regional harmônica 
com a atual, notória e iterativa jurisprudência do c. TST, não rende 
ensejo ao processamento da revista (OJSBDI 1 n° 177, art. 896, § 4°, 
da CLT e Enunciado n° 333 do c. TST). 3. A continuidade da pres
tação de serviços, após a aposentação voluntária, gera novo contrato 
de trabalho e, integrando o empregador a administração estadual 
indireta, o ato da readmissão direta do obreiro implica franca violação 
ao art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição da República 3. Recurso 
de revista dos autores não conhecido. Revista do Ministério Pú
blico conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-672.741/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA

: GERALDO PLAINE 
: DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to, para determinar o processamento do recurso de revista. Por una
nimidade, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja excluída da con
denação a parcela referente à indenização simples relativa ao período 
anterior à opção pelo FGTS.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO COM 
IMEDIATO JULGAMENTO DO RECURSO DE REVISTA. 
CLT, ART. 897, § 7°. Tendo o Agravante demonstrado que seu 
recurso de revista merecia conhecimento por divergência jurispru
dencial, dá-sc provimento ao agravo dc instrumento para mandar 
processar o recurso de revista.
2. RECURSO DE REVISTA.
INDENIZAÇÃO RELATIVA AO PERÍODO ANTERIOR Á OP
ÇÃO PELO FGTS. CESSAÇÃO 1)0 CONTRATO DE TRABA
LHO EM RAZÃO DE APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO 
EMPREGADO. O empregado que se aposentar espontaneamente 
não tem direito à indenização relativa ao tempo anterior à opção do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Agravo de instrumento a que se dá provimento, e, em razão do § 
7° do art. 897 da CLT, dá-se provimento ao recurso de revista.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-677.555/2000.9 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
INEZ DE ALMEIDA LOPES 
DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LI
NHARES
UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDU
CAÇÃO E CULTURA - UNBEC E OU
TRA
DR. NELSON RIBEIRO DE MAGA
LHÃES E SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to por vislumbrar violação do art. 775 da CLT, e com base no art. 
897, § 7° da CLT, passar ao exame do recurso de revista. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por infração legal e, no 
mérito, dar provimento à revista para, reformando o acórdão do Re
gional, reconhecer a tempestividade do recurso ordinário interposto 
pela reclamante c determinar que os autos retomem ao Tribunal dc 
origem para julgar o apelo como entender de direito.
EMENTA: i. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO COM 
IMEDIATO JULGAMENTO DO RECURSO DE REVISTA - 
CLT, ART. 897, § 7a. Tendo a Agravante demonstrado que seu 
recurso de revista merecia conhecimento por ofensa legai, dá-se pro
vimento ao agravo de instrumento para mandar processar o recurso de 
revista.
2. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. A de
cisão a qun violou o art. 775 da CLT, pois não excluiu o dia do 
começo do prazo recursal, qual seja, 3/11/99, haja vista ser incon
troverso nos autos que nos dias 1“ e 2 de novembro de 1999 não 
houve expediente forense, devendo a notificação recebida em qual
quer um desses dias ser considerada como se o fosse em 3 de 
novembro, que deveria ter sido excluído, iniciando-se a contagem do 
prazo em 4/11/99, dies a quo, e encerrando-se em 11/11/99, data em 
que a reclamante interpôs o recurso ordinário demonstradamente tem
pestivo, pois foi efetuado no oitavo dia do prazo recursal.
Recurso de revista provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRE NTE(S ) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-711.684/2000.0 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA Ia 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
POSTO BRASAL LTDA.
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
MÁRCIA BARBOSA ALMEIDA GO
MES
DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
dar-lhe provimento, determinando o julgamento em sequência do Re
curso de Revista dantes obstaculizado para, dele conhecendo por 
divergência jurisprudência! apenas com relação ao tema "descontos 
previdcnciários”, dar-lhe provimento parcial a fim de determinai' o 
desconto das contribuições previdenciárias, devidas por força de lei e 
nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas à Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE. PREVISÃO GENÉRICA EM CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO. É de notório conhecimento que as 
convenções e acordos coletivos de trabalho retiram sua força da 
Constituição Federal (art. 7°, XXVI), delas podendo se valer as di
versas categorias profissionais c econômicas para melhor discipli
narem seus direitos. Por outro lado, é natural presumir que até a 
ultimação da convenção, com a estipulação de todas as suas cláusulas, 
ambas as categorias transigiram, cedendo a direitos mediante con
cessões recíprocas até'alcançarem um ajuste final, merecendo suas 
cláusulas, pois, a fiel observância de todos e, com muito mais razão, 
do próprio Poder Judiciário. Feita essa observação inicial, fixando o 
Regional a premissa fálica dc que o adicional de periculosidade na 
hipótese dós autos consistia em garantia assegurada em convenção 
coletiva de trabalho a todo e qualquer empregado integrante da ca
tegoria profissional pactuante, não sc fazendo no teor da norma co
letiva qualquer discrímen com relação aos trabalhadores porventura 
contemplados pelo direito postulado, obviamente fica demonstrada a 
necessidade de se compulsar a convenção coletiva carreada aos autos 
a fim de se alcançar um juízo de valor potencialmente colidente com 
aquele estampado pela Corte recorrida, procedimento, de resto, in
compatível com a natureza jurídica do Recurso de Revista, a teor do
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Enunciado n” 12671'ST. Recurso de Revista não conhecido neste pon
to. DESCONTOS PREVIDENC1ÁRIOS. Em conformidade com os 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, as contribuições providenciarias, assim como os descontos 
fiscais, são devidos por força de lei e incidem sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ã empregada em face de decisão judicial que lhe 
foi favorável, por peasião da liqüidação do título executivo judicial. 
Revista çonhecida e provida, no particular. HONORÁRIOS AD- 
VOCATICIOS. REQUISITOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação cm relação, aos honorários advocatfcios exige a satisfação con
comitante de dois pressupostos, qudis'séjám, a assistência da parte pelo sindicato da respectiva categoria'profissional associada à com
provação de percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou, não sendo o caso, quando não puder ela demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da sua família. Decidindo o Tribunal Regional nestes termos, sua decisão estampa entendimento em absoluta sin
tonia com a intelecção extraída do Enunciado n° 219, c/c o Enunciado 
n° 329, ambos da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista não conhecido, neste aspecto.
PROCESSO : RR-743.533/2001.0 - TRT DA 15a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANNA KEIKO KUNIHIRO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
dar-lhe provimento para, destrancando o Recurso de Revista, dele conhecer por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 
124/SDI/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja aplicada a correção monetária a partir do 5° dia útil do mês sub- 
seqüente ao do vencimento da obrigação de pagar sqjário. EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Se ao empregador é facultado pagar o 
salário mensal até o 5o dia útil do mês subsequente ao vencido, como dispõe o artigo 459, parágrafo único, da CLT, até esse dia não incorre 
em mora, nem se aplica a correção monetária, a qual só passa a 
incidir a partir desse termo final assinado pela- lei para o resgate da verba. Inteligência e aplicação da Orientação Jurisprudencial n” 124, 
da SDI/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRE NTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-744.423/200 L7 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (ÁC. SECRETARIA DÀ 1“ 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO BANERJ S.A. E OUTRO 
DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
MARIA CHRISTINA DA FONSECA
POUBEL
DR. RODRIGO COELHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto pelos Banco Itaú S/A e Banco Banerj S/A e dar-lhe pro
vimento para, destrancando o Recurso de Revista, dele conhecer por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso ordinário por eles interposto, deter
minando o retomo dos autos à origem, a fim de que outra decisão se profira, com exame do citado recurso, como se entender de direito. 
Resta prejudicado, por ora, o exame dos demais temas versados no recurso, bem assim do recurso interposto pelo Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S/A (Em Liquidação Extrajudicial).EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO 
RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDARIA. Quando a empresa que recorre e efetua o depósito recursal não pleiteia sua exclusão da 
lide, os demais acionados, responsáveis solidários pela condenação, 
como litisconsortes passivos, não se obrigam a realizar outros depósitos recursais. Inteligência e aplicação do disposto no artigo 
509/CPC e o entendimento inserido na Orientação Jurisprudencial n° 
190/SDI/TST. Recurso de Revista provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-750.653/2001.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1" 
TURMA)
MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTONIO LUIZ DESTRO 
DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
dar-lhe provimento para, destrancando o Recurso de Revista, dele conhecer por violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal, 
458, inciso II, do CPC e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anular a decisão regional, determinando o retomo dos autos à origem, a fim de proferir nova decisão, observadas as exigências 
legais voltadas ao rito ordinário, como entender de direito. Preju
dicado o exame dos outros temas versados no apelo.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Aplicar a regra do rito su- maríssimo no julgamento do recurso ordinário, em processo que nas
ceu sob a égide do rito ordinário, adotando a nova regra inserida no artigo 895, § 1°, inciso IV, da CLT, pela Lei n° 9.957/2000, acarreta 
a nulidade do julgado, por negativa da prestação jurisdicional, a teor da OJ rt° 151/SDI/TST. Recurso dc Revista provido.— -rs—.ir,- ..:—, i; i r.n:x.- ir

PAUTA DE JULGAMENTOS PROCESSO
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 27“ SESSÃO ORDINÁRIA RELATOR 
DA IA. TURMA DO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2001 ÀS I3H00

AGRAVANTE(S)
PROCESSO : AIRR - 450300 / 1998-7 TRT DA 9A. ADVOGADOREGIÃO
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL ÀGRAVADO(S)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR - PROCURADOR450301/1998-0
AGRAVANTE(S) : LUCIOMAR BARBOSA PROCESSO
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FAGUNDES
AGRAVADO(S) : ITAIPU BINACÍONAL RELATOR
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO AGRAVANTE(S)PROCESSO : AIRR - 567776 / 1999-0 TRT DA 3A.REGIÃO ADVOGADO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN AGRAVADO(S)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR - ADVOGADA

567777/1999-3 PROCESSO
AGRAVANTE(S) : ARNALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BOSON 

SANTOS
RELATOR

AGRAVADO(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO DE MAGALHAES 
CARVALHO JÚNIOR

ADVOGADA
PROCESSO : AIRR - 600680 / 1999-7 TRT DA 2A. AGRAVADO(S)REGIÃO ADVOGADO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO) PROCESSO
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR - 

600681/1999-0 RELATOR
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO AGRAVANTE(S)

SUL PROCURADOR
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA AMO-

RUSO HILDEBRAND AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : IGNEZ ELDA PIVATO LOPES ADVOGADAADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GOES
PROCESSO : AIRR - 606918 / 1999-9 TRT DA 21A. REGIÃO

PROCESSO
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL RELATOR
AGRAVANTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- AGRAVANTE(S)TROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR- ADVOGADO

NEIRO AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S) : MESSIAS NAZARENO DA SILVA ADVOGADO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO DA SILVA PROCESSOPROCESSO : AIRR - 607488 / 1999-0 TRT DA 2A.REGIÃO RELATOR
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN AGRAVANTE(S)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR -

607489/1999-3 PROCURADORAGRAVANTE(S) : FUNDAÇÃO NELSON LIBERO - CA-
SA DE SAÚDE D. PEDRO II AGRAVADO(S)ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GUIMARÃES FERREI
RA ADVOGADO

AGRAVADO(S) : AUTO TEOTÔNIO QUEIROZ FILHO PROCESSOADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA BRE-
SAN RELATORPROCESSO : AIRR - 655497 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO

RELATOR : JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH- AGRAVANTE(S)
MIDT (CONVOCADA) ADVOGADO

AGRAVANTE(S) : ZÉNITE ASSESSORIA E CONSULTO
RIA S/C LTD A.

AGRAVADO(S)

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO ANTÔNIO DE OLI- ADVOGADA
VEIRA SOUZA

AGRAVADO(S) : ANDREIA DE BORTOLI VALENÇA PROCESSO
ADVOGADO : DR(A). ULISSES DE JESUS SALMAZ-

ZO RELATOR
PROCESSO : AIRR - 658694 / 2000-0 TRT DA ISA.

REGIÃO AGRAVANTE(S)
RELATOR : JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH-

MIDT (CONVOCADA) ADVOGADA
AGRAVANTE(S) : AGENOR VIEIRA DE MORAES NETO AGRAVADO(S)
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI ADVOGADA
AGRAVADO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI

RA
PROCESSO

PROCESSO : AIRR - 661297 / 2000-2 TRT DA 3A. RELATOR
REGIÃO AGRAVANTE(S)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL ADVOGADA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO

- CBL AGRAVADO(S) .ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MAGALHÃES SOU
ZA

AGRAVAIXXS) . ANTÔNIO RODRIGUES DE AZEVEDO ADVOGADO
ADVOGADO 

— t r» vrvrrn r i r rftr
: DR(A). JOSÉ ANÍZIO QUEIROZ • L J  J  .< ' x.. . •

f / \ */ • '• -
: AÍRR - 661378 / 2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

. MARCO AURÉLIO FONTANA E OU
TROS !

: DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA
NÁ - IAP

: DR(À). CELSO LUIZ LUDWIG 
: AIRR - 665429 / 2000-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: LUIZ GONZAGA TORGA RODRIGUES 
: DR(A). SILVIO TEIXEIRA DA COSTA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS 
: AIRR - 665919 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR(A). ANA CLÁUDIA CASTILHO DE 
ALMEIDA

: RAIMUNDO NONATO PEREIRA 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS TRENTIN1 
: AIRR - 669120 / 2000-0 TRT DA J7A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. DR(A). NAMYR CARLOS DE SOUZA 
FILHO

: IZABETE DA SILVA ALVES E OU
TROS

: DR(A). DIENE ALMEIDA LIMA 
: AIRR - 681587 / 2000-9 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO BANEB S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ANTENOR ALVES DE OLIVEIRA 
: DR(A). MARCOS WILSON FONTES 
: AIRR - 682072 / 2000-5 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
INTERBRÁS

: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

: RUBEN NATAN FERREIRA CALDAS 
: DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHA
DO

: AIRR - 682550 / 2000-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: LUIZ MARTINS 
: DR(A). JAIRO NAUR FRANCK 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE SUL S.A. - BANRISUL 

: DR(A). MARIA REGINA SCHAFER 
LORETO

: AIRR - 684079 / 2000-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO
JETOS E OBRAS - CBPO 

: DR(A). DANIELA NÓBREGA ARAÚJO 
: LUIZ FERNANDO PUNTEL 
: DR(A). NARA GLINDA DE ARAÚJO 
FERRAZ

: AIRR_- 684844 / 2000-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
. CARLOS AUGUSTO EMERY CADE 
: DR(A). SELMA ELIANA DE PAULA 
ASSIS

: MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN
GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚS
TRIA

: DR(A), CARLOS AUGUSTO MARINO- 
Nt 1
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: AIRR ■ 684848 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MÁRCIA PESSOTO 
: DR(A). SIDNEI MACHADO 
: RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.
: DR(A). MARIA ISABEL BARTH COS- 
TAMILAN

: AIRR - 687278 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JORNAL DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTJ 
MARQUES

: ÁLVARO CARLOS RICARDO 
: DR(A). GILMAR MIGUEZ DE MOURA 
: AIRR - 690336 / 2000-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: PRIMO TEDESCO S.A.
: DR(A). SÍLVIA HELENA MIRANDA 
: MARCO AURÉLIO MACHADO PIRES 
: DR(A). TÂNIA RECKZ1EGEL 
: AIRR - 690981 / 2000-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: DELCÍDIO JOSÉ RODRIGUES E OU
TROS

: DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO

: DR(A). EDUARDO PAPARELL1 
: AIRR - 691034 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: ANTÔNIO CARLOS BOTELHO GON
ÇALVES

: DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOU- 
RÃO

: ALMICA NUNES NOGUEIRA 
: DR(A). ROGÉRIO APARECIDO TO- 
MAZ

: AIRR - 693408 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: BANCO BOAVISTA INTER ATLÂNTI
CO S.A.

: DR(A). JESUS DA SILVA COSTA 
: ADALGISA CARDOSO DE MORAES 
: DR(A). LUIZ MANOEL HIDALGO 
BARROS

: AIRR - 693433 / 2000-6 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE MILAGRES 
: DR(A). AFRÂNIO MELO JÚNIOR 
: MARIA HELIA SILVA IZIDIO E OU
TROS

: DRíA). DJALMA SOBREIRA DANTAS 
JÚNIOR

; AIRR - 696303 / 2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OU
TRA

: DR(A). MARCELO PINHEIRO CHA
GAS

: ANTÔNIO JOSÉ GOMES DE FARIA 
: DR(A). MAURO LÚCIO DURIGUETTO 
: AIRR - 697228 / 2000-4 TRT DA 22A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: COSME & VIEIRA LTDA. E OUTRO 
: DR(A). GLEUVAN ARAÚJO PORTELA 
: JOSÉ EDSON DE ARAÚJO TABATIN- 
GA

: DR(A). ILANA CINTHIA FERREIRA 
ALENCAR
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: AIRR - 698354 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG

: DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA

: PEDRO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
: DR(A). CLÉVER ALVES DE ARAÚJO 
: AIRR - 698373 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA 
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS 

: DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR 
: VANDA MARIA DA SILVA 
: DR(A). ANDRE LUIZ C. MOSCONI 
: AIRR - 703713 / 2000-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: JOÃO CARLOS DA CONCEIÇÃO 
: DR(A). ANTÔNIO SANTO ALVES 
MARTINS

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: AIRR - 704567 / 2000-9 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: COINBRA - CONSTRUTORA E INCOR- 
PORADORA SÃO BRAZ LTDA.

: DR(A). SUZY ELIZABETH CAVAL
CANTE KOURY

: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO 
DA SILVA

: DR(A). TEREZA VÂNIA BASTOS 
MONTEIRO

: AIRR - 704681 / 2000-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: COMAU SERVICE IX) BRASIL LTDA.
: DR(A) WANDER BARBOSA DE AL
MEIDA

: WANDERLEY JOÃO PIMENTA 
: DR(A). MARIA CASSIA DE RESENDE 
: AIRR - 704682 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: BANCO ABN AMRO S/A 
: DR(A). DANIEL IZJDORO CALABRÓ 
QUEIROGA

: MARCH DENISE BARBOSA 
: DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA 
: AIRR - 704780 / 2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
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ANTONIO ALMEIDA FILHO 
DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FI
LHO
OS MESMOS
AIRR - 707248 / 2000-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ 
ADABERTO SIMÕES DE ASSIS E OU
TROS
DR(A). RITA DE CÁSSIA B. LOPES
OS MESMOS
DR(A). OS MESMOS
AIRR - 709024 / 2000-4 TRT DA 24A.
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
ROSANE PEREIRA LIMA
DR(A). NEIMAR QUEIROZ BAIRD ( ,
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: AIRR - 709393 / 2000-9 TRT DA 17A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CORRE JUNTO COM RR - 
709394/2000-2

: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR(A). SANDRO VIEIRA DE MO- 
W  .

: ANGELA MARIA ROZA ALMEIDA 
: DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. 
CHAMOUN

: AIRR - 710166 / 2000-5 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARTA MARIA DURANTE 
: DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
: AIRR - 711727 / 2000-0 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DÉ MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR(A). RAIMUNDO HELDER PINHEI 
RO JÚNIOR

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO EM EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E DE 
CORRETORAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E CORRETORAS DE FUNDOS 
PÚBLICOS E CÂMBIO E DE DISTRI
BUIDORAS DE TÍTULOSE VALORES 
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR(A). PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA 
: AIRR -711982 / 2000-0 TRI DA 3A. 
REGIDO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS 

: DR(A). ANDRÉ VICENTE LEITE DE 
FREITAS

: WALDIR ALVES DA SILVA 
: DR(A). ORLANDO TADEU DE AL
CÂNTARA

: AIRR - 714932 / 2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DAL.AZEN 
: GILBERTO CIRIBELLI 
: DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NE
TO

: CARLOS ALBERTO BEJANI 
: DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA 
: AIRR - 716835 / 2000-4 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI 
: GILBERTO DE SOUZA SIQUEIRA 
: DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: AIRR - 720525 / 2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORËSTE DALAZEN 
: ENVAL - ENGENHARIA DO VALE LT
DA.

: DR(A). JOSÉ DIONÍSIO DE ALMEIDA 
: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 
: DR(A). WALTER AUGUSTO RIBEIRO 
: AIRR - 720526 / 2000-6 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

: DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
: VALTER HUGO PEPE 
: DR(A). IVAN PAIM MACIEL 
: AIRR - 722513 / 2001-0 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT 
DA ROCHA

: VALTER MARIANO RODRIGUES 
: DR(A). SIMONE CARVALHO DE MI
RANDA BASTOS DOS SANTOS
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UKR - 7246977 2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ELAINE CRISTINA BENTO ALVES 
DR(A). HUMBERTO MARCIAL FON
SECA
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). GESNER RUSSO TORRES 

: AI RR - 724698 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
HÉLCIO VASCONCELOS CAMPOS 
DR(A). DIVALDO DE OLIVEIRA FLO
RES
ARISCO INDUSTRIAL LTD A.
DR(A). GLÁUCIO CONTIJO DE AMO
RIM
MRR - 725206 / 2001-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR(A). KÁTIA BOINA 
ANITA CECÍLIA KLIPPEL ANTUNES 
DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA 
AIRR - 725510 / 2001-9 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
KOERICH ENGENHARIA E TELECO
MUNICAÇÕES LTD A.
DR(A). RENATO GOUVÊA DOS REIS 
GILBERTO CARDOSO DE AZAMBU- 
JA
DR(A). LUIZ ANTONIO MARCON 
AIRR - 725833 / 2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
MAGDA BARROS SILVA
DRÍA). PETER EDUARDO ROCHA E
RESENDE
BEMGE SEGURADORA S.A.
DRfA). VIVIAN! BUENO MARTJNIA 
NO
AIRR - 726649 / 2001-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DK(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ 
AGNALDO NUNES DA SILVA 
DR(A). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
AIRR - 727065 / 2001-5 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FRATELLI VITA BEBIDAS LTDA. 
DR(A). WALDEM1RO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO
CARMALINDO DE CASTRO TEIXEI
RA JÚNIOR
DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO 
FONSECA
AIRR - 727066 / 2001-9 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
PERFUMARIA E COSMÉTICOS LTDA. 
- O BOTICÁRIO
DR(A). CONCEIÇÃO CAMPELLO 
SUZANA VIANA PORTELA 
DR(A). PAULO ROBERTO N. DE 
BRITTO
AIRR - 727075 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
COMPANHIA FLUMINENSE DE
TRENS URBANOS - FLUMITRENS
DR(A). MÁRCIO BARBOSA
JOSÉ ÁTICO FALQUETO E OUTROS
DR(A). SÉRGIO CURY
AIRR - 727515 / 2001-0 TRT DA IA.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A. 
DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
SÔNIA REIS DA COSTA E SILVA QUI- 
NANE.E OUTRAS 
DRtA)7 MARIANA-PAULON

PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTE! S)' 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO
RHLARJR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOJS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOèADO••

: AIRR - 728212 7 2001-9 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). ABU-ANTUNIS AMATE PERES 
: ERNESTO DANTAS JÚNIOR 
: DR(A). RONALDO BENTES BATISTA 
: AIRR - 729527 / 2001-4 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ ALtlNO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI- 
CO S.A.

. DR(A). JESUS DA SILVA COSTA 
: GISELE DE SOUZA ALVES 
: DRÍA). WAGNER LACERDA DÊ MA
TOS

: AIRR - 736212 / 2001-3 TRT DA I5A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: SECUR(SYSTEM SISTEMAS DE SEGU
RANÇA LTDA

: DR(A). PAULO ROGÉRIO DE OLIVEI
RA

: ADÃO LEAL DE COUTO 
: DR(A). MOISÉS FRANCISCO SAN 
OILS

: AIRR - 736258 / 2001-3 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TE
CIDOS, COURO E METAL S.A.

: DR(A). ELAINE CRISTINA GOMES PE
REIRA

: ROZECLER CARRILHO LESSA 
: DR(A). OLEGÁRIO MACIEL COLLY 
: AIRR - 737795 / 2001-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: ALMIR JOSÉ X1MENEZ 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
: DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO 
BORTELLA

: AIRR - 741193 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
• EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO

: ORLANDO DOS SANTOS 
: DR(A). FÁTIMA SATIKO ABÊ 
: AIRR.- 741196 / 2001-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SÔNIA DOS SANTOS 
: DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: DR(A). LIVADÁRIO GOMES 
: AIRR - 741908 / 2001-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
: DR(A). NILTON CORREIA 
: MILTON SOUZA DE QUEIROZ FILHO 
: DR(A). JADER KAHWAGE DAVID 
: AIRR - 744478 / 2001-8 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CREONCEDES SAMPAIO BENASSULY 
E OUTRO

: DR(A). HENRIQUE ROCHA FRAGA 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

i J Ã DR(A')/SÉRGIO NOGUEIRA FURTA- ■ ■ 
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADtXS)
ADVOGADO

AIRR - 744696 / 2001-9 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ESMALE - ASSISTÊNCIA INTERNA
CIONAL DE SAÜDE LTDA.
DR(A). CARLOS FELIPE C. LINS 
COSTA
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO DE ALBU
QUERQUE PEREIRA 
AIRR - 753005 / 2001-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO E PROMO
ÇÃO SOCIAL - SETUPS)
DR(A). CARMEN LUCIA MENDES CU
NHA
ALDEIDA PEREIRA PENA E OUTROS 
DR(A). JOÃO JOSÉ MAROJA
AIRR - 753302 / 2001-0 TRT ÜA 2.4. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP
DRIA). DULCEMÍNIA PEREIRA DOS 
SANTOS
GENIVAL SIMPLÍCIO DE SOUZA
DR(A). LUCI APARECIDA MOREIRA 
CRUZ KASAHARA
AIRR - 755199 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

DR(A). ALBERTO GRIS
LUIZ CARLOS NUNES FERRAZ
DR(A). SANDRA MARIA BOLD1NI
AIRR - 757488 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
UNIMOLD RIO INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PLÁSTICOS LTDA.
DR< A). SERGIO BARAVELLI FILHO 
NATÉRCIA LESSA DE SOUZA 
DR(A). LUIS BORGES DA SILVA 
AIRR - 760765 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
PAULO ROBERTO. LEITE CUNHA 
DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO
AIRR - 768890 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSNE OUTRA 
DR(A). ANDRÉ DE SOUZA SANTOS 
OSÉAS VIEIRA GUEDES E OUTROS
DR(A). LÚCIA L. MEIRELLES QUIN- TELLA
AIRR - 770462 / 2001-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
GERALDO FAUSTINO DE SOUZA 
DR(A). JORGE RODRIGUES SPERAN- 
DIO
BMT BECHTEL MÉTODO TELECOM 
LTDA.
DR(A). JOSÉ LUIZ CARAM 
MASSA FALIDA DE RIOGEO ENGE- 
NHARjLÀ V T D 8  
DR(A): ANA ROSA DE FARIA
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RR - 206211 / 1995-7 TRT DA 4A. PROCESSO
REGIÃO

RR - 364633 / 1997-5 TRT DA 12A. PROCESSO
REGIÃO

RR - 373135 / 1997-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: RENATO ZAMORA FLORES 
: DR(A). MÃRIO HERMES DA COSTA 
E SILVA

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - UFRGS 

: DR(A). ARMANDO EDUARDO PI- 
TREZ

: DR(A). WALTER DO CARMO BALET- 
TA

: RR - 216653 / 1995-3 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ HETAMIR DE ALBUQUERQUE 
: DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: OS MESMOS
: RR - 316320 / 1996-9 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALUISIO JOSÉ DE CARVALHO 
: DR(A). ONAIR NUNES DA SILVA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR(A). PEDRO VANBDERLEI V1ZÚ 
: RR - 316470 / 1996-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: HELVECIO BENTO MACHADO 
: DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR 

: SANKYU S.A.
: DR(A). MARIA REGINA LOPES DE 
MOURA

: RR - 328791 / 1996-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: WILSON FERREIRA 
: DR(A). GERALDO LUIZ NETO 
: ORMEC ENGENHARIA LTDA.
: DR(A). LEILA ALVES PEREIRA 
: OS MESMOS
: RR - 328793 / 1996-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JESIO NASCIMENTO RAMALHO 
: DR(A). MARLI IZABEL DE SOUZA 
: CEMSA - ENESA - EMPRESAS ASSO
CIADAS DE CONSTRUÇÃO LTDA. E 
OUTRA

: DR(A). PEDRO JOSÉ DE PAULA GE- 
LAPE

: RR - 345479 / 1997-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
RA DE FRIGORÍFICOS 

: DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR

: CREUZA VALÉRIO DE ARAÚJO 
: DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR- 
CEZ

: RR - 350753 / 1997-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MOACIR TEIXEIRA 
: DR(A). ARISTIDES GHERARD DE 
ALENCAR

: ADSERVIS ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS INTERNOS LTDA.

: DR(A). ADRIANO GERALDO CORDEI
RO DA SILVA

: RR - 363461 / 1997-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FLORESTA CLUBE 
: DR(A). ÊNIO MEDEIROS FILHO 
: MARLENE DA SILVA LEÍTE '
: " DR(A). “MARCOS APOLLON! NEU
MANN
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: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: VONPAR REFRESCOS S.A.
: DR(A). MÁRIO ALFREDO COELHO 
: CLÓVIS SALMÓR1A 
: DR(A). MARCONI TADEU BRANCO 
RAMOS

: RR - 364947 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
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JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN 
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR(A). CINARA GRAEFF TEREBINTO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR(A). ANTONIO FERNANDO DE 
ALCÂNTARA ATHAYDE JÚNIOR 
CELIA SERPA PERGER E OUTROS 
DR(A). WILSON REIMER 
RR - 368760 / 1997-9 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 
S.A.
DR(A). MARIA DO SOCORRO VAZ 
TORRES
DELMÁRIO ADALBERTO RAMOS PE
REIRA
DR(A). GÊNISSON CAPITULINO DA 
SILVA SANTOS
RR - 369369 / 1997-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). TÂNIA MARIA PRESTES POR
TO FAGUNDES
MARIA DO CARMO ALVES FERNAN
DES
DR(A). CONSTANTE DALLOLMO 
RR - 370312 / 1997-8 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.
DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
IARA TEIXEIRA DE ALMEIDA 
DR(A). ELI FERREIRA DAS NEVES 
RR - 370738 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JITIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR(A). JOSÉ FRANCISCO PINHA 
CLEBER CRIPA
DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
RR - 371660 / 1997-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
DRíA). LEANDRO AUGUSTO NICOLA 
DE SAMPAIO
MARIA EVANGELINA AQUINO AN
TUNES
DR(A). MANOEL FERMINO DA SIL
VEIRA SKREBSKY 
RR - 371963 / 1997-3 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA.
DR(A). MARISAURA REBELATTO 
DOS SANTOS
. JULJA MELO • . ; /
DR(A). SIDNEY GUIDO CARLIN JÚ
NIOR
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JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 
CELULOSE
DR(A). GISELE FERRARINI 
ROBERTO NIRO
DR(A). SILMARA NAGY LÁRIOS 
RR - 373548 / 1997-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ESTADO DO CEARÁ
DR(A). MARIA LÚCIA FIALHO COLA
RES
FRANCISCO JOSIMAR DO NASCI
MENTO
DR(A). ROBERTO ALBINO FERREIRA
RR - 374182 / 1997-4 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
KEILA GUIMARÃES CAMPOS E OU
TROS
DR(A). HELCIAS DE ALMEIDA CAS
TRO
DR(A). PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE
PÚBLICA - IESP
DR(A). A LOIR ZAMPROGNO
RR - 376728 / 1997-4 TRT DA 6A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
GERLÚZIO LIRA E SILVA 
DR(A). GILVANISE E SILVA DE ARAÚ
JO
MUNICÍPIO DE QUIPARÁ
RR - 377603 / 1997-8 TRT DA 9A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
FINANCIADORA MESBLA S.A. - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN
VESTIMENTO
DR(A). LAMARTINE BRAGA CORTES 
FILHO
SANDRA MARA DE FREITAS 
DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS
RR - 377661 / 1997-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ
CAR E ÁLCOOL
DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOS- 
KI
JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
DR(A). VANDERLEI FERREIRA 
RR - 377818 / 1997-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ROMEU MICHAELS EN
DR(A). ANTÔNIO VICENTE MARTINS
DR(A). MARTH1US SÁVIO CAVAL
CANTE LOBATO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RR - 377912 / 1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DAER 
DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI 
PAULO ROBERTO DA SILVA CARDO
SO
DR(A). ALMIRO ALFREDO PRADE
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RR - 379847 / 1997-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CEVAL ALIMENTOS S.A.
DR(A). CLEBER TADEU YAMADA 
ROSELSON ALVES CABRAL 
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR- 
CEZ
OS MESMOS 
DR(A). OS MESMOS
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RR - 379911 / 1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA GERAL DE ACESSÓ
RIOS
DR(A). DANTE ROSSI 
CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO 
DR(A). JAIR MARCINKOWSKI 
RR - 380005 / 1997-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
FOZTUR - FOZ DO IGUAÇU TURIS
MO S.A.
DR(A). MELISSA PORTELLA PLIACE- 
KOS
SÉRGIO ROBERTO REIS PEGOLLO 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
RR - 380009 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA 
EVANGELISTA DA SILVA SANTOS 
DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GO 
DOY JÚNIOR
RR - 380750 / 1997-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ITAIPU BINACIONAL
DR(A). LYCURGO LEITÉ NETO
DR(A). LUIZ ADRIANO BOABAID
GERALDO ONORIS
DR(A). JANYTO OLIVEIRA SOBRAL
DO BOMFIM
RR - 380759 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DR(A). MOACYR FACHINELLO
JOÃO MICHALOWSKI
DR(A). OMAR SFAIR
RR - 383848 / 1997-7 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
LOIVA THEREZINHA CALLEGARI 
SKRZEK E OUTROS 
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA
LHO FERREIRA
RR - 386283 / 1997-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA
JOSÉ CARLOS DA SILVA ALCÂNCIO 
E OUTRO
DR(A). CLÁUDIO STOCHI
RR - 388281 / 1997-9 TRT DA 6A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVI
ÇOS GERAIS LTDA.
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 
MELO
JOSÉ PAIXAO DA SILVA 
DR(A). CÉLIA MARIA VASCONCE
LOS DE CARVALHO
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RR - 390536 / 1997-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PAULO ROBERTO KUHL
DR(A). CARLOS HENRIQUE SALEM
CAGGIANO
CASA FORTALEZA COMÉRCIO DE 
TECIDOS LTDA.
DR(A). CAMAL LIMA
RR - 391955 / 1997-0 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
JOÃO BATISTA DE ALMEIDA 
DR(A). OMI ARRUDA FIGUEIREDO 
JÚNIOR
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
RR - 392217 / 1997-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MAGO ESCRITÓRIO DE ARTE LTDA. 
DR(A). MARIA NOVAES VILLAS 
BOAS PORTELA 
DANIELA SAMPAIO COSTA 
DR(A). VIRGÍNIA AMÁLIA MAR
QUES NAPOLI
RR - 392546 / 1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DR(A). BEATRIZ CECCHIM 
ANDRÉ LUIZ HORTA BARBOSA E 
OUTROS
DR(A). ADEMIR FERNANDES GON
ÇALVES
RR - 393246 / 1997-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BANDEIRANTES DÓ BRASIL 
S.A.
DR(A). MAURÍCIO FERREIRA DOS 
SANTOS
GEORGINA PEREIRA DOS SANTOS 
DR(A). CARLOS ELY MOREIRA 
RR - 393525 / 1997-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
DR(A). ALBERTO FERNANDES DE 
FARIAS NETO
MANOEL JESUÍNO DE SOUSA E OU
TRO
DR(A). FRANCISCO WELLINGTON 
ALVES VASCONCELOS 
RR - 396222 / 1997-0 TRT DA I3A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
DISPAL - DISTRIBUIDORA DE PRO
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
DR(A). NADIR LEOPOLDO VALENGO 
JOSÉ CARLOS PEREIRA DA SILVA 
DR(A). JOSÉ SILVEIRA ROSA 
RR - 396642 / 1997-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA 
CARVALHO
DR(A). GERALDO LUIZ NETO 
MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 
SERVIÇOS LTDA.
DR(A). MIRIAM REZENDE SILVA MO
REIRA
RR - 401962 / 1997-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ANTÔNIO HAMILTON CANESSO 
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 
OS MESMOS 
DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR - 401970 / 1997-4 TRT DA 8A. 
REGIÃO

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO PIÉHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDOÍS) : GILSON SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM
PROCESSO : RR - 402486 / 1997-0 TRT DA 5A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA MARIA FURQUIM DE 

ALMEIDA WHITE
RECORRIDO(S) : JOSÉ AVELINO GALVÃO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS OLIVEIRA GURGEL
PROCESSO : RR - 402685 / 1997-7 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA

CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MARIA BERNARDETE GUA
RITA BEZERRA

RECORRIDO(S) : GIRIEL SOARES PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY
PROCESSO : RR - 403572 / 1997-2 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA MODELO DE BEBI

DAS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : EDMAR VIEIRA DOS SANTOS JÚ

NIOR
ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY PITANGA DE OLI

VEIRA ARAÚJO
PROCESSO : RR - 406515 / 1997-5 TRT DA 15A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : TECELAGEM JACYRA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICENTE SACILOTTO NETTO
RECORRI DO(S) : LOURIVAL MENDES ROCHA
ADVOGADO • DR(A). ANTÔNIO DIAS DE OLIVEIRA
PROCESSO : RR - 406872 / 1997-8 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOAQUIM ROBERTO ZIEMBOWICZ
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS
PROCESSO : RR - 410110 / 1997-4 TRT DA 6A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ GUSTAVO DE VAS

CONCELOS
RECORRIDO(S) : REGINA ELENA CANTARINI
ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBU

QUERQUE
PROCESSO : RR - 41142! / 1997-5 TRT DA 12A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
RECORRIDO(S) : MARILZA TRISTÃO
ADVOGADO : DR(A). JAIR BARBOSA CABRAL
PROCESSO : RR - 420522 / 1998-2 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : GLÁUCIA CRISTINA CARDOSO LUIZ
ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO FONSECA 

FURTADO
RECORRIDO(S) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 

PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO DE GODOI QUIN- 

TÃO
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RR - 421708./ 1998-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
USINA SÃO JOSÉ S.A.
DR(A). SMÍI.A CARVALHO CORRÊA 
DE MELO
SIZENANDO JOAQUIM DE LIMA 
DR(A). EZI FRANCISCA DA SILVA 
RR - 425993 / 1998-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9“ REGIÃO 
DR(A). LUIS CARLOS CORDOVA BU- 
RIGO
EROS CASTRO
DR(A). TÂNIA MAGALI DOS SAN
TOS
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
DR(A). BRAZ REBERTE PEDRIN1 
RR - 436259 / 1998-0 TRT DA 18A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VALDEC1 RODRIGUES DE SOUZA 
SILVA
DRfA). ZULM1RA PRAXEDES 
NILSILENE LIMONGI CROSARA 
DR(A). JOSÉ BENJAMIM BARBOSA 
VILAR
RR - 437099 / 1998-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS 
FILHO
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
DR(A). SEVERING) DO RAMO P1NHEI 
RO BRASIL
IRACEMA MARIA DA SILVA 
DR(A). JOSÉ DE ARÍMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES 
RR - 437215 / 1998-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS 
FILHO
MARIA SALETE VELEZ DO NASCI
MENTO
DR(A). JOSÉ DE ARÍMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI
RO BRASIL
RR - 446817 / 1998-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO 
E SILVA
PAULO SERGIO BORBA TERRA 
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO 
RR - 450301 / 1998-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL
CORRE JUNTO COM AI RR -
450300/1998-7
JTAJPU BINACIONAL
DR(A). LYCURGO LEITE NETO
LUCIOMAR BARBOSA
DR(A). MAXIM1LIANO N. GARCEZ
RR - 454361 / 1998-3 TRT DA 12A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). IVAN CÉSAR FISCHER 
SANTA DE CANALI STAVIASC 
DR(A). JAIR BARBOSA CABRAL 
RR - 457789 / 1998-2 TRT DA I A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A. 
DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR 
AMARO ANTONIO RANGEL DA SIL
VA . . ..........
PRIA). ILMA MARIA VIEIRA RQBER- 
TO ic

PROCESSO : RR - 46135« / J998-3 TUT DA 15\.
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CITROSUCQ PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A>. CARLOS ALBERTO KASLE1N

BARCELLOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELIZIO DOS SANTOS 
ADVOGADA : DR(A>. ESTELA REGINA FRIGERI
PROCESSO : RR - 469631 / 1998-5 TRT DA 17A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DE MATTOS

ANDRADE
RECORRIDG(S) : ANAIR FONTANA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDA Z1V1ANI ZURLO
PROCESSO : RR - 473237 / 1998-4 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO KACELNIK.
RECORRIDO(S) ■ RONEY ESTEFANI BODOLAY
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
PROCESSO : KR - 473803 / 1998-9 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES .
RECORRIDO(S) . : MARIA CÉLIA MENDES FONSECA 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROMEU RODRIGUES JÚ

NIOR
PROCESSO : RR - 474145 / 1998-2 TRT DA 13A.

REGIÃO
RELATOR JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL

LO FILHO (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF

• ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU ALCOFORADO
CATÃO

RECORRIDO(S) : MARIA ADELAYDE VIEIRA DE ME
LO E OUTROS.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREI
RA DÉ OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 482472 / 1998-6 TRT DA 14A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON

ÇALVES
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARI FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON TERAMOTO
RECORRIDO(S) ; EMATER - ASSOCIAÇÃO DE ASSIS

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU
RAL DE RONDÔNIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PINTO DA SILVA
PROCESSO : RR - 488775 / 1998-1 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANKYU S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA LOPES DE

MOURA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CLEMEN TINO DA SILVA 
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS FARIA

LEMOS
PROCESSO : RR - 489354 / 1998-3 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSANA RODRIGUES DE

PAULA
RECORRIDO(S) : HAROLDO SILVA
ADVOGADO : DR(A). SUELY COUTINHO BIANCHI-

NI
PROCESSO : RR - 494396 / 1998-4 TRT DA 11 A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN

TOS (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR(A). ANDREA VIANEZ CASTRO

CAVALCANTI
RECpR̂ IjDO(S) . : CjLA/DE COjRRÊA MARQUAS .
ADVOGADA : DR(A). í^MA MARIA DOS SANTOS
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: RR - 510852 / 1998-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7‘-REGIÃO 
DR(X). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ANTÔNÍA CASEMIRO DE SOUZA 
DRIA). ORLANDO SILVA DA SILVEI
RA
MUNICÍPIO DE CARIÚS 
DR(A). ANTÔNIO ALVES FILHO 
RR - 510855 / 1998-4 TRT DA 7A. 
REGIÃO-
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ARLETE MOTA DE SOUSA E OU- 
•TRAS
DR(A). JANDUŸ TARGINO FACUNDO 
MUNICÍPIO DE PARAMBU 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
RR - 514054 / 1998-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ, ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE PENTECOSTE 
DR(A). RAIMUNDO ARISNALDO 
MAIA FREIRE
MAGNA MARIA LOPES NUNES 
DR(A): JOSÉ IS AC SILVEIRA 
RR - 514669 / 1998-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA
IZAURA ALVES DA SILVA 
DR(A).-ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM 
RR - 514902 / 1998-1 TRT DA 21 A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ DINIZ DE MORAES 
BENIGNA MARIA DE SOUZA MA
CHADO
DR(A). FI.AVIANO DE HOLANDA 
MONTENEGRO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FLÁVIA ELISABETE DE OLI
VEIRA FIDALGO SOUZA 
MUNICÍPIO DE MACAU 
DR(A). IVO FERREIRA DOS SANTOS 
RR - 515518 / 1998-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
ANTONIA RITA MARIA CAVALCAN
TE
DR(A). ERINALDO FÉLIX COSTA 
MUNICÍPIO DE SALITRE 
DR(A). CARLOS ALBERTO FERREIRA 
DE ALENCAR
RR - 515519 / 1998-6 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE UM A  
NOELMA MARIA VIEIRA 
DR(A). CARLOS ALBERTO FERREIRA 
DE ALENCAR
MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES , 
DR(Á). QUHZADO NETO
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: RR - 515827 / 1998-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO .

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: MARIA MAIA SAMPAIO 
: DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM 
: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
: DR(A). ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚ
JO

: RR - 515833 / 1998-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: JOSÉ VENÂNCIO DA SILVA E OU
TROS

: DR(A). SÍLVIA PINHEIRO DE AZEVE
DO

: MUNICÍPIO DE IBICUITÍNGA 
: DR(A). ANDRÉA BEZERRA DE MELO
: RR - 515867 / 1998-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: LUÍZA 1VANILDA DE ALENCAR 
: DR(A). ERINALDO FÉLIX COSTA 
: MUNICÍPIO DE SALITRE 
: DR(A). GILBERTO CIRILO DE SOUSA
: RR - 517375 / 1998-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: ANTÔNIO CARLOS FIRMINO DA 
SILVA E OUTROS

: DR(A). OZENEIDE QUEIROZ NOGUEI
RA

: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ
: DR(A). ANTÔNIA CLERLENE ALMEI
DA DO CARMO

: RR - 517378 / 1998-1 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB

: DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: SEBASTIÃO FERREIRA DE SOUSA
: RR - 518257 / 1998-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO

: DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA

: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA 
: DR(A). JOSÉ IRAN DOS SANTOS 
: MUNICÍPIO DÈ CEDRO
: DR(A). FERNANDO FERREIRA LIMA 
FILHO
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RR - 518329 / 1998-9 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA 
ALENCAR
FRANCISCO MARINHEIRO DA SILVA 
DR(A). JOAQUIM MIGUEL GONÇAL
VES
RR - 518332 / 1998-8 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR
QUES DE LIMA
BRAULIO DE OLIVEIRA SOUZA 
DR(A). JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEI
RA
MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
DR(A). ADRIANA TEIXEIRA 
RR - 520858 / 1998-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
SASSE COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS GERAIS 
DR(A). EUGÊNIO ARRUDA LEAL 
FERREIRA
JÚLIO CÉSAR BENEVENUTO DINIZ 
DR(A). CARLOS AUGUSTO DE SOU
ZA
RR - 546253 / 1999-1 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RAFAN EMPREENDIMENTOS IMOBI
LIÁRIOS LTDA.
DR(A). BRUNO RODRIGUES 
EVANILDA DA SILVA MOREIRA 
DR(A). GASPAR REIS DA SILVA 
RR - 550959 / 1999-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
DR(A). WAGNER ASPER 
SINSENAT - SINDICATO DOS SERVI
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
NATAL -
DR(A). CARLOS GONDIM MIRANDA 
DE FARIAS
RR - 553980 / 1999-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSÉ ANTÔNIO CÂNDIDO DA RO
CHA E OUTROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
DISTRITO FEDERAL 
DR(A). FERNANDO CUNHA JÚNIOR 
RR - 567777 / 1999-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
567776/1999-0
BANCO DO PROGRESSO S. A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU
TRA
DR(A). SÍLVIO DE MAGALHÃES 
CARVALHO JÚNIOR 
ARNALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
DR(A). CARLOS ALBERTO BOSON 
SANTOS
RR - 572973 / 1999-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE FRANCA 
DR(A). JOSÉ SÉRGIO SARAIVA 
ÂNGELO CESÁRIO RAMOS E OU
TROS
DR(À). EURÍPEDES REZENDE DE OLI
VEIRA
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RR - 587909 / 1999-4 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). ROSÂNGELA MIRANDA 
ERISMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 
DR(A). MARIA AUXILIADORA LO
PES COSTA
RR - 596398 / 1999-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
LUIZA HELENA CRAVEIRO PEDRO
SA E OUTRAS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
DISTRITO FEDERAL ( SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
DR(A). LUCAS AIRES BENTO GRAF 
RR - 600681 / 1999-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
600680/1999-7
IGNEZ ELDA PIVATO LOPES

ADVOGADO 
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ADVOGADA
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DR(A). CARLOS ALBERTO GOES 
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
DR(A), MÁRCIA APARECIDA AMO- 
RUSO HILDEBRAND 
RR - 607489 / 1999-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
607488/1999-0
AUTO TEOTÔNIO QUEIROZ FILHO 
DR(A). MÁRCIA APARECIDA BRE- 
SAN
FUNDAÇÃO NELSON LIBERO - CA
SA DE SAÚDE D. PEDRO II 
DR(A). MÁRIO GUIMARÃES FERREI
RA
RR - 608947 / 1999-1 TRT DA 14A. 
REGIÃO
JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SAN
TOS (CONVOCADO)
OUROMINAS DISTRIBUIDORA DE TÍ
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA.
DR(A). LÚCIA VALENA BARROSO PE
REIRA CARNEIRO 
VALDECIR MOREIRA DA SILVA (ES
PÓLIO DE)
DR(A). RONALDO CARLOS BARATA 
RR - 611022 / 1999-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM 
DE OLIVEIRA
ELZI DE LIMA SILVA E OUTRAS 
DR(A). JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS 
RR - 612685 / 1999-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR(A). PAOLA COSTA CRUZ MACIEL 
LUIZ SÉRGIO MOURÃO CARNEIRO 
DA CUNHA
DR(A). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
CONSTRUTORA FUNDASA S.A. 
DR(A). ANÍBAL APOLINÁRIO 
RR - 623768 / 2000-3 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE
RICÓRDIA DO PARÁ 
DR(A). MANOEL VERA CRUZ DOS 
SANTOS
DOLORES LOBATO REIS 
DR(A). ANA LUCIA OLIVEIRA MI
RANDA
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RR - 628582 / 2000-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
ANTÔNIO FIDELIS CIPRIANO 
DR(A). FRANCISCO CARLOS BAL
THAZAR
RR - 631035 / 2000-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR(A). ROSENDO CLEMENTE DA 
SILVA NETO
TEREZA NORMA ZELAQUETT DA 
SILVA
DR(A). EVALDO NOGUEIRA DE SOU
ZA
RR - 665000 / 2000-0 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARCÍLIO OTÁVIO NASCIMENTO 
DR(A). DORGIVAL TERCEIRO NETO 
BRADESCO SEGUROS S.A.
DR(A). PAULO HENRIQUE B. SAM
PAIO JÚNIOR
RR - 695406 / 2000-6 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ÁLCALIS DO RIO GRANDE DO NOR
TE S.A. - ALCANORTE 
DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DE OLI
VEIRA E SILVA
FÁBIO GOMES FERNANDES E OU
TROS
DR(A). MARCOS VINICIO SANTIAGO 
DE OLIVEIRA
RR - 706821 / 2000-8 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
DR(A). ANOUKE LONGEN 
ODETE UESLAER
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING
OS MESMOS
DR(A). OS MESMOS
RR - 706832 / 2000-6 TRT DA 12A.
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MASSA FALIDA DE.SUL FABRIL S.A. 
DR(A). ANOUKE LONGEN 
MARIETA RODRIGUES 
DR(A). JEFFERSON MANARIM 
RR - 707041 / 2000-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL
MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
DR(A). ANOUKE LONGEN
MARCELO CUNICO
DR(A). OSMAR PACKER
RR - 709394 / 2000-2 TRT DA 17A.
REGIÃO
MIN. JOÂO ORESTE DALAZEN 
CORRE JUNTO COM AIRR - 
709393/2000-9
ÂNGELA MARIA ROZA ALMEIDA 
DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. 
CHAMOUN
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR(A). SANDRO VIEIRA DE MO
RAES
RR - 717153 / 2000-4 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FABIOLA OLIVEIRA DE ALEN
CAR
CLÁUDIA MARIA PINHEIRO DE SOU
ZA E OUTROS
DR(A). AUGUSTO CEZAR BESSA DE 
ANDRADE
ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE 
SERVIÇOS LTDA
DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SAN 
TOS
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RR - 727275 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR 
MANOEL PEDRO PIMENTEL - FU- 
NAP
DR(A). ELISABETE SILVA DE ANDRA
DE
MARCO JOSÉ DOMENICI MAIDA 
DR(A). MAGNUS HENRIQUE DE ME
DEIROS FARKATT
AG-RR - 435586 / 1998-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR(A). LILIANE MARIA BUSATO BA
TISTA TURRA 
JUREMA DA SILVA 
DR(A). WALDOMIRO NOGAR 
AG-RR - 446126 / 1998-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
SIDNEI FERRAZ MARTINS 
DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP 
AG-RR - 496896 / 1998-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JOSÉ OSTÍLIO DE OLIVEIRA 
DR(A). FERNANDO SCHIAFINO SOU
TO
AG-RR - 541762 / 1999-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
IVONE MARIA RODRIGUES DE OLI
VEIRA MILANO
DR(A). MARIA CLÁUDIA CANALE 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR(A). MARION SYLVIA DE LA ROC- 
CA
AG-RR - 570827 / 1999-9 TRT DA 
15A. REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS
TA JÚLIO DE MESQUITA FILHO - 
UNESP
DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO DÉA 
TEREZA FERNANDES DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOU
ZA
AG-AC - 674391 / 2000-2
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
NETO
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
AG-AIRR - 720887 / 2000-3 TRT DA 
10A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SUL AMERICA - COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS
DR(A). EDUARDO LOWENFÍAUPT DA 
CUNHA
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
DR(A). LEONARDO MIRANDA SAN
TANA
AG-AIRR - 736805 / 2001-2 TRT DA 
9A. REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
AROLDO EITEL SCHULTZ 
DR(A). GERMANO ALBERTO DRES- 
CH FILHO
JOSÉ RICARDO VIOLA CARNAÍBA 
DR(A). MARLY CÉLIA UTIME 
CARFILD - AGÊNCIA DE ENCOMEN
DAS LTDA.
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AG-AIRR - 757165 / 2001-2 TRT DA 
IA. REGIÃO
JUÍZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S.A.
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO 
CORTES
CARLOS WELLINGTON DOS SAN
TOS
DR(A). LUIZ CARLOS DE SOUZA 
AG-AIRR - 758543 / 2001-4 TRT DA 
5A. REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL 
LO FILHO (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
MARCOS ROBERTO MOURA DE SOU
ZA
DR(A). JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO 
FILHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nâ sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemenlc de nova publicação.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria da 1“ Turma

SECRETARIA DA 2a TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3" da Resolução 
Administrativa 736/2000.
PROCESSO : AIRR - 718781 / 2000-0 TRT DA IA.

REGIÃO (2a TURMA)
AGRAVANTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JORGE NOBRE

QUESADA
AGRAVADO(S) : WILLIANS OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADA : DR(A). LINDALVA PEREIRA DE MO

RAES
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que 
o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta cer
tidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria
AIRR - 736116 / 2001-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2a TURMA)
DE MARCHI INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE FRUTAS LTDA.
DR(A). LUIZ HENRIQUE DALMASO 
VALDIRENE FERREIRA FRANÇA 
DR(A). MAURO ROCHA

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que 
o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer
tidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 745834 / 2001-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2a TURMA)
TREND SCHOOL S/C LTDA.
DR(A). KARINA ROBERTA COLIN 
SAMPAIO GONZAGA 
ANDRÉA MUNHOZ EUGÊNIO 
DR(A). IARA GONÇALVES TEIXEIRA 
NÓBREGA
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Relator, o Exmo. 
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Pro
curadora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DE
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria
: AIRR - 754108 / 2001-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2* TURMA)

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA

: IRINEU CARDOSO JUSTINO 
: DR(A). FRANCISCO DE PAULA SILVA

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes a 
Exma. Juiza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que 
o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer
tidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO : AIRR - 762783 / 2001-2 TRT DA 6A.
REGIÃO (2* TURMA)

AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
AGRAVADO(S) : FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA 
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO DIAS DA SILVA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Procuradora Regional 
do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

ACÓRDÃOS
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-644.417/2000.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA) ,

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA

: JOSÉ ROBERTO MAZINI 
: DR. ADILSON MAGOSSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - ADMISSIBILIDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
"A admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido 
em agravo de petição, na liqüidação de sentença ou em processo 
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demons- tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal" 
(Enunciado 266/TST).
Agravo a que se nega provimento
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-672.996/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

FERNANDO MAIA DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ FERNANDO DE CARVA
LHO

Diário da Justiça - seção ^
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento. 2
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO
CESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO 
PARA SANAR ESSE VÍCIO NA FASE RECURSAL. A parte 
recorrente não goza dos benefícios do art. 13 do CPC no que tange à 
regu- larização da representação processual na fase recursal, já que 
esse preceito tem aplicação somente em primeiro grau de jurisdição, 
ou seja, na fase de conhecimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-678.481/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
BENEDITO REINALDO DA SILVA 
DR. PAULO AFONSO ZAINA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru 
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-678.911/2000.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANKBOSTON, N.A.
DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR
VALHO
NILSON IMPÉRIO
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe- 
cimento do agravo, suscitada em contraminuta. Por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-681.597/2000.9 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 681596/2000.0
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
JOÃO TADEU DORTA MACHADO
DR. DIRCEU ADÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-682.526/2000.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PU
BLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.
DRA. LUCILA M. SERRA 
PAULO SÉRGIO DA VEIGA ROCHA 
DR. OTÁVIO CHAVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen 
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-683.866/2000.5 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MÍNIO
DR. JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO
BENEDITO SOARES
DR. JORGE EUCLIDES ALVES

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-680.120/2000.8 - TRT DA 20a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : CARLOS ANCELMO DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. MANOEL FERREIRA S. FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330.
Correto o trancamento da Revista, pois não há contrariedade à Sú
mula 330 quando a E. Corte Sergipana sustenta que a quitação não 
atinge parcela ou valor não consignados no termo rescisório, tal 
como, prevê o item I do referido Verbete. Desconsiderar a quitação 
“de zero” não viola o devido processo legal, a ampla defesa e o 
acesso ao Judiciário.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-681.596/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
Corre Junto: 681597/2000.9 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO
CA

: JOÃO TADEU DORTA MACHADO 
: DR. DIRCEU ADÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por 
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi
lidade do Recurso de Revista, tomando-se inviável o seu proces
samento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-685.543/2000.1 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DO ESPÍRITO SANTO PRAÇA 
: DR, FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru 
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-688.888/2000.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DINA DISTRIBUIDORA NACIONAL 
DE ALIMENTOS LTDA.
DR. ESTÊNIO CAMPELO 
JUAN ANTÔNIO BERINO 
DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.



458 /SSJV 1415-1588 Diário da justiça - Seção 1 N° 185, quinta-feira, 11 de outubro de 2001

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBAÊGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-690.969/2000.0 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
VALDOMIRO DA COSTA
DR. DILCEU GOMES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Dcclaratórios 
apenas para sanar erro material, sem emprestar-lhe efeito modifi- 
cativo.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos apenas para sanar erro 
material.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-695.359/2000.4 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE 
DO BRASIL S.A.
DR. MÁRVIO MIRANDA VIANA

AGRAVADOlS) : DOMINGOS REGINALDO DOS SAN
TOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES
SERRANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AMPLA DEFESA - 
DEV IDO PROCESSO LEGAL - VIOLAÇÕES INOCORREN- 
TES - AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES - RES
PEITO À COISA JULGADA
A teor do que dispõe o § 2° do art. 896 da CLT, somente se viabiliza 
recurso de revista, em processo de execução, quando restar demons
trada violação direta e literal da Constituição Federal. No caso dos 
autos, a Agravante deixou de delimitar, no momento processual opor
tuno, os valores incontroversos. Não houve qualquer violação cons
titucional.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Ai RR-696.259/2000.5 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
Corre Junto: 696260/2000.7
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ZULMÁRIO RODRIGUES SIQUEIRA 
DR. RIVAIR CARLOS DE MOURA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instru
mento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à 
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO( S) 
ADVOGADO

: AIRR-696.309/2000.8 - TRT DA V RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES

: GUSTAVO LUIZ PEREIRA GOMES 
: DR. NÉLSON FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por não 
terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do 
Recurso de Revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-695.570/2000.1 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS 
: FERNANDO CÉSAR OLIVEIRA DE 
AZEVEDO

: DR. LUCIANO CÉSAR OLIVEIRA DE 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ - MULTA - QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL.
Não se alça em nível constitucional discussão em torno de aplicação, 
ou, não, de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça. A teor do 
que dispõe o § 2°, do art. 896 celetista, somente se viabiliza recurso 
Je revista em processo de execução, quando restar demonstrada vio
lação direta e literal da Carta Magna. A questão dos autos é in- 
fraconstitucional.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-696.884/2000.3 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
UNIMED BRASÍLIA - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MÉDICO 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
MÁRCIA DE SOUZA AMES 
DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEI
RA-

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO F.M RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO À 
COISA JULGADA - INEXISTÊNCIA.
Não há que se falar em violação em coisa julgada, em se tratando de 
despacho ordinatório de realização de duas praças, posteriormente 
revogado, de modo a que uma fosse levada a efeito, na forma da 
legislação específica da execução trabalhista.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-695.628/2000.3 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA

: NILZETE AGUIAR ABREU E OU
TROS

: DR. PAULO DE TARSO MAGALHÃES 
DAVID

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - PENHORA EM 
DINHEIRO - LEGALIDADE.
Não viola direta e literalmente a Constituição ordem de penhora em 
dinheiro, matéria que impede o acesso à Sede extraordinária, na forma 
da Súmula 266 desta C. Corte e.que está em consonância com a OJ 
60 da H. SBDI-2. .
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-699.181/2000.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DF. SOUZA 

: IPIRANGA AÇOS ESPECIAIS S.A.
: DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN 
: ELIANE SEMENSATO 
: DRA. LÁZARA METILDE TREYTZOL 
GRAF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ENCERRAMENTO DA EMPRESA NÃO COM
PROVADO - ESTABILIDADE SUBSISTENTE.
Se o E. Regional Paulistano deixou consignada a falta de emba
samento probatório do encerramento da empresa, não se poderá, em 
sede excepcional, extrair outra conclusão, revolvendo-se os fatos, 
para daí excluir a estabilidade reconhecida.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-703.148/2000.5 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA.
ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
DRA. SOLANGE PEREIRA DAMASCE- 
NO
ERIVALDINO DA HORA DE SOUSA 
DR. JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - TRABALHO EXTERNO - CONTROLE DA JOR
NADA RECONHECIDO - HORAS EXTRAS MANTIDAS.
Não cabe o apelo extraordinário trabalhista para reexame de provas. 
Assim, uma vez que o E. Regional Baiano reconheceu que havia 
controle da jornada, apesar de se tratar de serv iço externo (vendas), 
impossível cogitar-se de violação do art. 62, 1, da CLT, pois seria 
necessário definir de outra maneira os fatos. E divergência juris- 
prudencial diz respeito a interpretação de lei e, não, de prova. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-704.765/2000.2 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE B ES
SA

: MARIA ISABEL FERREIRA BAYMA E 
OUTRA

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU- 
MARÍSSIMO. AUSÈNCLA DE DEMONSTRAÇÃO DE CON
TRARIEDADE A SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFOR
ME DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DE VIO
LAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DF.S- 
CABIMENTO. Nos termos do § 6° do art. 896 da CLT, nas causas 
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso 
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da 
República.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO ,

AIRR-705.752/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
CLÁUDIO ANTÔNIO DA SILVA E OU
TROS
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo 
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO —  RESPEITO À 
COISA JULGADA - VIOLAÇÕES INEXISTENTES À CONS
TITUIÇÃO FEDERAL.
A teor da Súmula 266 desta C. Corte, bem como § 2° do art. 896 da 
CLT, só cabe recurso de revista em processo de execução caso de
monstrada violação direta e literal da Carta Política, o que não é o
caso.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-706.395/2000.7 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

AGRAVADO(S) : FERNANDO COELHO FERREIRA E 
OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO DE CARVALHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho tranéatório.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-708.455/2000.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ITAUTEC PHILCO S.A.
DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

AGRAVADO(S) : RENATA ADRIANA BENEDITA CUS
TÓDIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALAÉRCIO NANO DAMAS
CO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca- 
racterizadorcs do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista, 
interposto quando já vigente, a Lei n° 9.957/00. Fosse esta a única 
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas, 
examinando os demais elementos do Recurso, a ele se nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

A1RR-710.556/2000.2 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DR. RAIMUNDO N. PAIXÃO TEIXEI
RA
JOSÉ ANTÔNIO ALVES DA SILVA

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

DRA. MARCIA MARIA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ncga-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravos desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-711.342/2000.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)
Corre Junto: 711343/2000.2 
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 
FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE 
SOCIAL - BRASILETROS 
DR. CARLOS HUMBERTO REIS NETO 
JOSÉ BERNADINO STOLLER FILHO 
DR. HUMBERTO LETIÉRE DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL AFAS
TADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 1)0 TRABALHO - 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INEXIGÊN- 
CIA DE JDADE MÍNIMA - REGULAMENTO - SÚMULA 
288.
Não se vislumbra nulidade de prestação jurisdicional quando se mos
tram irrelevantes para a controvérsia os pontos trazidos em embargos 
de declaração perante o Regional. A desconsideração dos argumentos 
da parte não implica em negativa da jurisdição.
É uníssona a jurisprudência desta C. Corte ao aceitar pleito dc com- 
plementação de aposentadoria, decorrente de contrato de trabalho. E a 
violação do art. 202 da Carta Política não foi prequestionada.
A questão, em si, relativa à complementação de aposentadoria, sem a 
exigência da idade mínima, decorreu da manutenção das mesmas 
condições regulamentares estabelecidas pela entidade de previdência 
privada antecessora da Agravante ( CELFUS ), ppm plena incidência 
da Súmula 288 desta C. Corte.
Agravo a que se nqga pr,ovúupptt). ; ; „ ,1

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-711.345/2000.0 - TRT DA 16" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2° 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
MARIA DO ROSÁRIO LIMA MARÁVA- 
LHO
DR. PEDRO DUAILIBE MÄSCARE- 
NHAS
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
MARANHÃO
DR. JOSÉ RIBAMAR MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento ao agravo d? instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ESTABILIDADE SINDICAL - INOCORRÊNCTA - 
RECEPÇÃO DO ART. 522 DA CLT - NÚMERO LIMITADO 
DE DIRIGENTES SINDICAIS.
Consoante notória e atual jurisprudência da E. SBDI-I, está em pleno 
vigor o art. 522 da ÇLT, que limita o número de dirigentes sindicais 
beneficiáveis com a estabilidade preconizada pelo art. 8° da Cons
tituição Federal, circunstância definitiva que afasta qualquer violação 
legai ou dissenso pretoriano (Súmula 333).
Agravo itnprovido.

PROCESSO

RF.LATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-711.346/2000.3 - TRT DA 16" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: VÂNIA LÚCIA AGUIAR VII.AS BÓAS 
: DR. PEDRO ÓUAILIBE MASCARE- 
NHAS

: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
MARANHÃO

: DR. JOSÉ RIBAMAR MARQUES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - ESTABILIDADE SINDICAL - 1NOCORRÊNCIA - 
RECEPÇÃO DO ARI. 522 DA CLT - NÚMERO LIMITADO 
DE DIRIGENTES SINDICAIS.
Consoante notória e atual jurisprudência da E. SBDI-1, está em pleno 
vigor o art. 522 da CLT. que limita o número de dirigentes sindicais 
beneficiáveis com a estabilidade preconizada pelo art. 8“ da Cons
tituição Federal, circunstância definitiva qüe afasta qualquer violação 
lega) ou dissenso pretoriano (Súmula 333).
Agravo improvido.

PROCESSO *

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-713.209/2000.3 - TRT DA 17" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: jurz JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

:• CARLOS FERNANDO MAGALHÃES 
GARSCHAGEN ,

: DR. PATRICE LUMUMBA SABINO
AGRAVADO(S) ITAPEMIRIM FERTILIZANTES S.A.
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - COLUSÃO DAS PARTES RECONHECIDA - MA
TÉRIA FÁTICA INSUSCEPTÍVEL DE REEXAME - SÚMUEA 
126.
Se o E. Regional Capixaba, partindo da exata previsão do art. 129 do 
CPC, reconhece que as partes se valeram do processo para fins 
ilícitos, a outra conclusão não se poderá chegar em sede extraor
dinária, uma vez vedado o reexame de fatos e provas.
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AI RR-713.251/2000.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TRO
DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

AGRAVADO(S) : PAULO VERGILIO GARCIA
ADVOGADO : DR. JULIMÁRI RODRIGUES LEME
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - DIVÓRCIO ENTRE AS 
RAZÕES DO AGRAVO E DA REVISTA.
Correto o trancamento do apelo revisional porque nele não foi apon
tado um artigo de lei, sequer, tido como violado, bem como não foi 
trazida jurisprudência demonstradora de dissenso pretoriano.
É dementar que o agravo não pode suprir as deficiência do recurso 
trancado, como se fosse possível emendá-lo, e indicando a legislação 
possivelmente violada ou a divergência jürisprudenciâl.
Agravo improvido.__________________ ,,u , y,f„t/.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: EU-AIRR-714.122/2000.8 - TRT DA 20" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA .

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: DR3V JÚN1A DE ABREU GUIMARÃES 
SOUTO

: ALBANO DE MENEZES PRADO JÚ
NIOR

: DR. NILTON CORREIA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO
Embargos de declaração rejeitados porque não demonstrada a exis
tência de quaisquer dos vícios previstos nós artigo 897-A da CLT e 
535 do CPC.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.102/2000.1 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ARMAZÉM GOIÁS LTD A.
: DR. HERÁCITO PENA JÚNIOR 
: EUDOXIO DA SILVA QUEIROZ 
: DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO: Unanimemenle, não conhecer do Agravo de Instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo 
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação 
da controvérsia. Aplicação do art. 897, § 5°, I da CLT, da Instrução 
Normativa n° 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE) S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-7Í6.134/2000.2 - TRT DA 15a RE- 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO BRAZ NICÉZIO BORGES 
DR. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCABIMENTO.
A causa de valor até 40 salários mínimos, isoladamente, não é de
finidora do procedimento sumaríssimo. A petição inicia!, a audiência 
una, a forma de redação da ala de audiência, os limites impostos á 
produção da prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser 
observado no Recurso Ordinário e as restrições ao Recurso de Revista 
são os caracterizadores do Procedimento Sumaríssimo, que somente 
pode ser aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 salários 
mínimos. Nenhum destes elementos foi observado neste processo, 
salvo quanto ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o 
princípio da aplicabilidade imediata da norma processual para se 
negar seguimento a Recurso de Revista, interposto quando já vigente 
a Lei n° 9.957/2000. Afastado o óbice, passa-se ao exame dos demais 
pressupostos de cabimento da Revista, em razão dos princípios da 
economia e celeridade processuais.
TRANSAÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Nega-se provimento ao Agravo dc Instrumento, ante o óbice dos 
Enunciados n°s 296 e 297 do TST. Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A íRR-716.840/2600.0 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SALOMÉ MENEGALI 
CERES REGINA PERONDI DAGOSTI- 
NI
DRA. MAGALI CR1STINE BISSANI 
FURLANETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento, ante a ausência dos requisitos do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ÁGRAVADOfS)1 
ADVOGADO

: AIRR-716.853/2000.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. CARMEM FRANCISCA WOI- 
TOWIZ DA SILVEIRA 

) ‘VEKA MARLENE’RAHMEIF-R ‘ I 
: DR. ELIAS ANTÔNJO GÁRBÍN '________________aijííí 1 tV/l.b?/ ,
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DECISÃO:' Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA - INSALUBRIDADE - ILUMINAMENTO.
A teor dos §§ 4° e 5° do art. 896 da CLT resta inviabilizado o trânsito 
de recurso de revista que se investe contra atual, notória e uníssona 
jurisprudência desta Corte, como é o caso das Orientações Juris- 
prudcnciais 234 e 153.
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-716.989/2000.7 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA
JOSÉ FERREIRA
DR. SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regi
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL, a observância de preceito 
ordinário não caracteriza desrespeito ao princípio CONSTITU- CIO 
nal estatuído no inciso LV DO ART. 5° da atual Carta Magna.
A gravo Regimenta 1 desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-717.265/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : VALTENIR MENDONÇA 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI

MA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-717.314/2000.0 - TRT DA 22’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL- 
LO BRANCO NETO 

: BERNARDO FERREIRA LOPES 
: DR. FRANCISCO DE SOUSA LIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista 
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo 
com a jurisprudência uniforme do TST e da SDI1, atraindo a in
cidência do disposto no art. 896.§ 4°, da CLT Some-se a isso, a 
evidência de que restou aplicável à hipótese as previsões do Enun
ciado n° 297/TST. Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-7I8.031/2000.9 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. CHRISTIAN BRAUNER AZEVE
DO

: CARLOS ROBERTO NEVES 
: DR. LEÔNCIO SILVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO. Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatada 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos ar
tigos 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO. Agra
vo a que se nega provimento, pois não demonstrada violação ine
quívoca de artigo constitucional, única possibilidade de conhecimento 
de recurso de revista interposto contra decisão proferida cm agravo de 
petição, conforme prevê o § 2° do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-719.390/2000.5 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.- 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CLAUDINEI SOARES E OUTROS 
DR. CARLOS HENRIQUE BRUNELLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
a agravo quando suas razões não conseguem infirmar o despacho 
denegatório.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-720.905/2000.5 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
JOSÉ ALBERTO DA HORA 
DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
TRANSVAL - TRANSPORTE. SEGU
RANÇA E VIGILÂNCIA DE VALORES 
LTDA
DR. IVAN RICARDO BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem a Sentença da Junta, peça obri
gatória à regular formação do instrumento de agravo, impede o seu 
conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.
PROCESSO : AIRR-720.906/2000.9 - TRT DA 6’ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE. CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

FIBRASIL TÊXTIL S.A.
DRA. FERNANDA LUCCHESI CAR
NEIRO LEÃO
RINALDO FRANCISCO XAVIER 
DR. KARIANA GUÉRIOS DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - INTEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE PEÇA ES
SENCIAL.
Não se conhece de agravo quando intempestivamente interposto.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a certidão de in
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime
diato do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o co
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não 
conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-721.513/2001.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
CARLA ANDRÉA MENDES LOUREI
RO
DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES 
VASCONCELOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE( S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-719.360/2000.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
EDUARDO APARECIDO TRINDADE 
DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-722.401/2001.3 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUÈS DE SOUZA 

: BOMPREÇO BAHIÁ S.A!
: DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN
DRADE

: MÁRCIO RODRIGUES MIRANDA 
. DR. ANTÔNIO CARLOS CONCEIÇÃO 
LORDELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - RECLAMA- 
TÓRIA ARQUIVADA - SÚMULA 268.
A reclamatória anterior arquivada interrompe a prescrição consoante a 
Súmula 268 desta C. Corte, o que toma impossível o processamento 
da revista, CA vi do art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT.
E não há violação constitucional do art. 7° porque o mesmo não 
cogita da interrupção do prazo prescricional, objeto da legislação 
ordinária.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-723.985/2001.8 - TRT DA 2’ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
GILBERTO FERREIRA DA SILVA 
DR. RAMON MARIN 
BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉS
TICOS LTDA.
DR. FLÁVIO LUTAIF

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO DA VIOLAÇÃO LEGAL 
- ACORDO COLETIVO PARA REDUÇÃO DO INTERVALO - 
ARESTOS INSERVÍVEIS.
Não é possível o processamento de recurso de revista quando a 
violação legal não é imputada ao acórdão regional e, sim, à empresa 
ou à norma coletiva que pactuou redução do intervalo.
Inespecífica a jurisprudência trazida que não considera questões ex
postas pela Corte de origem, particularmcnte aquela que reputa válido 
acordo coletivo, a despeito de eventual irregularidade formal. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-724.383/2001.4 - TRT DA 13" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. PAULO HENRIQUE B. SAMPAIO 
JÚNIOR
JOÃO ABRANTES NETO 
DRA. MARTA REJANE NÓBREGA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante o 
óbice dos Enunciados n°S 126 e 337 desta C orte.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-724.405/2001.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO- 
MINEIRA

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 

: VALMIR DE ALMEIDA RAMOS 
: DR. ANTÔNIO D’ABADIA SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento a agravo quando o recurso de revista não demonstra 
violação direta de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 
266/TST.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEt S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-725.504/2001.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
VIGO DO BRASIL CÂMBIO E TURIS
MO LTDA.
DR. ANA PAULA PAIM FERREIRA 
ROBERTO MANOEL SABINO 
DR. DAGOBERTO ANTÔNIO SARKIS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins- 
tntmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - TESTEMUNHA ÚNICA - VALIDADE - SÚMULA 
126.
O princípio da livre convicção do magistrado, vigorante no processo 
civil atual, afasta, de plano, a medieval sistemática do “testis unus 
testis nullus". Provado e reconhecido o vínculo, não há como rea
valiar ou revalorizar prova em sede extraordinária. Ademais, diver
gência jurisprudência! existirá na interpretação de texto legal e, não, 
na análise de prova, para os fins do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-725.509/2001.7 - TRT DA 12” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMFLORESTA COMPANHIA CATA
RINENSE DE EMPREENDIMENTOS 
FLORESTAIS

: DR. ALDO GUILLERMO MENDÍVIL 
BURASCH1

: OLINDA MARIA DOS SANTOS BOR
GES

: DR. DARCISIO SCHAFASCHEK
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
deserção da Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-725.537/2001.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERCANTIL FIN ASA S.A. 
SÃO PAULO 
DRA. MÕNICA CORRÊA 
PAULO ANTÔNIO DA SILVA GOMES 
DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO EM FA
SE DE EXECUÇÃO. O art. 896 da CLT só prevê a possibilidade de 
cabimento de recurso de revista em fase executória quando demons
trada violação literal de preceito constitucional.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR-726.254/2001.1 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NEIDE PERES DE SOUZA 
DRA. GISELE SOARES

AGRAVADO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

AIRR-726.256/2001.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JORGE RUDNEY ATALLA 
DR. MARCELO CÉSAR PADILHA 
EDILEUZA PEREIRA DA SILVA 
DR. ALEX PANERARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. RE
CURSO DE REVISTA. A Instrução Normativa n° 18/00 objetivou 
simplificar a operacionalização da garantia do juízo, remanescendo, 
tão-somente, para efeito de comprovação do depósito recursal na 
Justiça do Trabalho, as exigências básicas para a identificação do 
processo. Assim, considera-sc válida para esse fim a guia respectiva 
em que constem pelo menos os nomes do recorrente e do recorrido; 
o número do processo; a designação do juízo por onde tramitou o 
feito e a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo 
Banco rcccbtdor.
Não tcndrra Revista, entretanto,”preenchido os pressupostos 'do SrC 
896 da CLT, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

A1RR-726.723/2001.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. MARCELO PIMENTEL 
JÚLIO CESAR DE LIMA 
DR. CÉLIO BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E QUE SUCEDEM À JORNADA - PROVA PERICIAL - LI
MITE ULTRAPASSADO.
Se houve nas instâncias ordinárias prova de que era ultrapassado o 
limite de tolerância dc 5 minutos na marcação do ponto, seja na 
entrada, seja na saída do serviço, a decisão Regional está em perfeita 
sintonia com a Orientação Jurisprudencial 23 desta C. Corte, o que 
atrai a aplicação da Súmula 333 e inviabiliza a revista.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ED-AIRR-727.776/2001.1 - TRT DA 15” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
MARISTELA APARECIDA OWERGO- 
OR
DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL 
LEITE
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ
BLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINAS 
DRA. ADRIANA LEAL SANDOVAL 
MICRO OURO VERDE EDIÇÕES CUL
TURAIS LTDA.

DECISÃO: Unanimcmcntc, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO Rejeitam-se Embargos de Declaração se não constatadas 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. Inteligência dos arts. 
897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-727.843/2001.2 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
; TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO
NAS S.A.

: DRA. NIRVANA MARYAN QUEIROZ 
DA FONSECA

: JANETE RODRIGUES TAVARES 
: DR. WAGNER RICARDO FERREIRA 
PENHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime 
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade 
recursal. Na inteligência do Enunciado q° 164/TST, tem-se por ine
xistente o Recurso de Revista. Agravo de instrumento conhecido e 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-AIRR-728.599/2001.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DR. NILTON CORREIA E OUTRO 
CÁSCIO FRANCISCO COTA 
DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de- 
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE
XISTENTE - MANDATO TÁCITO NÃO CONFIGURADO.
Não há como se reconhecer mandato tácito se na ata de audiência, 
constando a presença do reclamante e do advogado, a este foi con
cedido prazo para a juntada de substabelecimento, o que não está 
demonstrado. Se houve outorga tácita, só o foi para aquela audiência, 
ainda mais considerando-se que o reclamante pòderia ter fe/tp a 
constituição do mandato nos autos lapud acta) e /ião o fez, ficando 
sob'a condição da juntada do substabelecimento.
Embargos a-que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-728.900/2001.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

; JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
‘tijo
: MAGDA MARIA FERNANDEZ 
: DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - CARGO DE CONFIANÇA - EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL - MATÉRIAS FÁTICAS - SÚMULA 126.
Se o aresto regional, à vista das provas, concluiu que a reclamante 
não praticava qualquer ato de confiança bancária, não dispondo, se
quer, de assinatura autorizada nem desempenhando qualquer chefia 
ou coordenação, não será o exclusivo recebimento de gralificação de 
um terço que implicará na incidência do § 2° do art. 224 da CLT.
A equiparação salarial também se toma refém da prova realizada, que 
não pode ser infirmada.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-728.993/2001.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DRA. KARINA GRAÇA DE VASCON- 
CELLOS

: LÚCIA CONTARINI CORRÊA DA CU
NHA

: DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON- 
CELLOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. N ega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-729.347/2001.2 - TRT DA 19a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE 
DE ALAGOAS - USINA SANTANA 

; DR. DERCY ALVES 
: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: DR. MARCELO DA SILVA VIEIRA 
; VALDIR PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Recurso dc revista em fase de execução exige, para o seu 
processamento, violação direta da literalidade de dispositivo cons
titucional, que ocorre quando prequestionado, conforme dispõe o
Enunciado n° 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-729.410/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RODOBAN TRANSPORTES TERRES
TRES E AÉREOS LTDA.
DR. JOÃO BATrSTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
JOSÉ CARLOS OLIVEIRA SILVA 
DR. JÉSUS VINÍCIUS DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOíS)
ADVOGADA

AIRR-729.804/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO
CA
MARIA LUÍSA GIACOMETTI 
DRA ANA LÚCIA FERRAZ DH ARRU
DA ZANELLA
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DECISÃO: Hhdiíimernfcfttd, m-har pró4inR'rtto'áo’Adraéo, nod termos 
da fundamentação supra.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. ADOÇÃO DÓ RITO 
SUMARISSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considcnuido-se' 
que. nos lermos do árí. 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as 
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos, 
a anulação do processo a partir do momento em que o Regional, 
equivocadamente, adotou o Rito Sumarissimo, qual seja, por ocasião 
do despacho denegatório, não traria qualquer utilidade prática, deixa- 
se de declarar a nulidade do referido julgamento, restabelecendo-se, 
contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o aproveitamento de 
todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios da economia 
e celeridade processuais, passa-se, de logo, à apreciação dos demais 
temas constantes do Recurso de Revista interposto. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS 
NO ART. 8% DA CLT. PROVIMENTO NEGADO. Não demons
trada a presença dos requisitos constantes no art. 8% da CLT, im
possível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento não 
provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADO

AIRR-730.367/2001.1 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
DR. FERNANDO GUERRA

AGRAVADO(S) : ORLANDO GOMES
ADVOGADO : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, uma vez que a 
decisão regional se valeu das provas dos autos, sendo o revolvimento 
de matéria fática vedado nesta instância Rccursal. Inteligência do 
Enunciado n° 126 desta Corte.
PROCESSO

RELATOR

AIRR-730.918/2001.5 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CF.RJ 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
GALENO CALDAS FIGUERÓ 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Unaniniemente, conhecer do Agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. A ca
racterização de divergência jurisprudência!, para fins da admissibi
lidade da Revista (CLT, art. 8%, a), há de contar com arestos que, 
sob as mesmas bases de fato e de direito, apresentem conclusões 
conflitantes. Agravo dc instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-730.935/2001.3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO- 
DRJGUES DE SOUZA 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
ADÃO CESÁRIO DE CASTRO
DR. ARMANDO COIMBRA DE SENNA
DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - JUNTADA DOS CONTROLES DE JORNADA - 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL - PRECLUSÃO - SÚMULA N° 
338.
Exigir da empresa a apresentação dos controles da jornada, na forma 
do art. 359 do CPC, e, posteriormente, inadmitir a juntada dos mes
mos não é postura incoerente ou de cerceamento de defesa porque 
constatada preclusão temporal no atendimento dessa determinação 
judicial. Daí a correta aplicação da diretriz da Súmula n° 338 desta C. 
Corte.
Agravo improvido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADOÍS ) 
ADVOGADO- - -

: AIRR-731-233/2001.4 - TRT DA IIP RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO 
MÚLTIPLO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ÁTILA APARECIDO PEREIRA GOMÍjS, 
: DR; LUCIANO SILVA-GAMPOLINÁ-

DECISÃO; Por unanimidade, uâii.conhecer do Agravo de Instru 
mento, por deficiência dc traslado. .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência da* parles; promover a formação do 
instrumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a petição inicial 
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva inti
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão regional, da 
comprovação do depósito rccursal, do recolhimento das custas, bem 
como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con
trovérsia.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE.S t 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A1RR-731.322/2001.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUF.S DE SOUZA 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDÍ JÚNIOR 
ANTÔNIO CARLOS SIMÃO 
DR. FLORENTÍNO OSVALDO DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - ÍNDICE DE COR
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - QUESTÕES IN- 
FRACONST 1TUCIONAJS - VIOLAÇÕES INEXISTENTES À 
CART A MAGNA.
Não alçam nível constitucional questões sobre correção monetária e 
imposto de rertda. Inexistentes, portanto as violações diretas e literais 
à Carta Política, não há como ser veiculada a revista, incidência da 
Súmula 266. Agravo a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-731.S54/29013 - TRT DA 18" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AG R AVANTE( S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

FRANCISCO DF ASSIS CORDEIRO 
DR. ARAMÍZIO G. M. LÚCIO 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRO
DUTORES DO SÃO BRAZ 
DR. CASÍMIRO LINO DE ARAÚJO

DECISÃO: Conhecer do Agravo c, no mérito, negar-lhe provimen-
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO. 
DESCABIMENTO, "Das decisões proferidas pelos Tribunais Re
gionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, 
inclusive em processo incidente de Embargos de Terceiro, não caberá 
o Recurso de Revista, salvo na hipótese dc ofensa direta e literal dc 
norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2°). Incidência do 
Enunciado n° 266 do TST. Desrespeitando pressupostos de admis
sibilidade, não prospera o Recurso de Revista. Agravo de Instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-732.241 /2001.8 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
LUZIA FIRMINO DA SILVA 
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra- 
se em consonância com o Enunciado 331, IV, do TST, mostra-se 
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-732.242/2001.1 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA

: IGNÁCIO VALDINO ROSA E OUTROS 
: DR. SÉRGIO LUIZ SALLES PINHEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra- 
se em consonância com o Enunciado 331. IV, do TST, mostra-se 
impossível o processamento dá Revista, à teor do disposto no Enun
ciado' 333/TST.Agrifvõ'aqúe se négã provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: \IRR-7J2.478/2t>ttl.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO < (AC. SECRETARIA DA 2a 
TI liMAt

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

. BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FJNASA

: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
: VALDETE APARECIDA DE SOUZA 
: DR. MANOEL DO MONTE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Lns 
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru 
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS )
ADVOGADO

; A IRR-732.879/200 (.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EDGARD CARLOS STETER 
: DR. FRANCISCO SÉRGIO BOCAMÍNO 
RODRIGUES

: TRIÓLEO COMERCIAL IMPORTADO
RA E EXPORTADORA LTDA.

: DR. WANDERLF.Y D1AMENTTNO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A causa de valor até 
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do 
procedimento sumarissimo. A petição inicial, a audiência una, a for
ma dc redação da ala de audiência, os limites impostos à produção da 
prova, os moldes da sentença, o procedimento a ser observado no 
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca- 
racterizadores do procedimento sumarissimo, que somente pode ser 
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários 
Mínimos.
Nenhum destes elementos toi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata 
da norma processual para se negar seguimento a recurso dc revista, 
interposto quando já vigente a Lei n° 9.957/00. Fosse esta.a única 
condição paia o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas, 
examinando os demais elementos do Recurso, a ele sc nega pro
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADA

ÀIRR-733.161/200J .8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
MANOEL MESSIAS DE NOVAES 
DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL 
DRA. ANGÉLICA BAILON CARULLA 
DE MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem o despacho agravado e a sua 
respectiva certidão de intimação, a procuração outorgada ao advogado 
do agravante, a petição inicial da reclamação, a contestação e a 
sentença da Junta, peças obrigatórias à regular formação do ins
trumento, bem como sem o acórdão regional, a cópia do recurso de 
revista e a certidão de intimação do acórdão regional, necessárias para 
a perfeita compreensão da controvérsia e também para o julgamento 
do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta o não conhe
cimento do agravo, nos termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e Enunciado 
272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.163/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - 
CEAGESP

: DRA. GABRIELA ROVERI FERNAN
DES

: FERNANDO MINICI JÚNIOR (ESPÓ
LIO DE) E OUTRA

: DR. LUCILE ANDRÉA,. FITTIPALDI 
MORADE --- . ’ 7 _
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DECISÁO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem a certidão de intimação do acór
dão regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso 
de Revista, caso provido-o agravo, impede o conhecimento do Agra
vo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da CLT, 
com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVA NTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.165/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. VANESSA LEONCINI 
: SIVALDO CASTRO CRUZ 
: DR. MARIZIO MARRA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do agravo com peças 
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden
tificador da data de interposição do recurso. Não havendo vinculaçâo 
do juízo ad..qucm na verificação dos pressupostos recursais, im
possível o conhecimento do agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.485/2001.8 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MfN. MARJA DE ASSIS CALS1NG 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DR. CÉSAR MIRANDA VILA NOVA 
: SILAS MENDES-ALVES.
: DR. HÉRICA HELENA GOMES BRA- 
. GA VALADARES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Agravo e negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. A RESTOS INESPECÍFICOS. Descabido o Recurso, quan
do lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para 
cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST). Agravo de Instrumen
to conhecido e desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-733.488/2001.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSÍS CALSING 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEM1G 

: DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
: JOÃO CARLOS DA COSTA 
: DR. ELIAS NONATO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 
DESCABIMENTO. Tendo o Recurso de Revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade será vista 
no processamento de semelhante apelo, quando o. tema brandido for 
objeto de Enunciado ou de Orientação Jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações cm 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz - 
óbvia -, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT e no En. 
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4“, do Texto 
Consolidado. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-733.745/2001.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: AUTO POSTO PINHAIS LTDA.
: DRA. DANIELA ANZUATEGUI D’AS
SUMPÇÃO

: RONALDO GIRARDI 
: DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN 
NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE.
A Lei exige um depósito para cada recurso. O depósito integral a 
cada novo recurso só não será exigido se já atingida a quantia total da 
condenação arbitrada ou se a soma dos limites previstos para os 
recursos for superior à essa condenação, caso cm que se permite a 
complementação até atingir p total condenatório. Ágrayo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-733.749/2001.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - 
CODAPAR
DR. ROCHELI SILVEIRA

AGRAVADO(S) : GENTIL MARSCHALK
ADVOGADA : DRA. GENI S. OSTROWSKI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente 
instrução da petição dc agravo sem o comprovante de complemen- 
tação do depósito recursal, peça obrigatória à regular formação do 
instrumento, bem como sem a certidão de intimação do acórdão 
regional que apreciou os embargos declaratórios, necessária para o 
julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta o não 
conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5“ e seu inciso I do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 c Enunciado 
272/TST. Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-733.750/2001.2 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
TERESINHA CECHIN 
DRA. GISELE SOARES 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DF. PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente 
instruçap da petição de agravo sem a certidão de intimação do des
pacho agravado, peça obrigatória à regular formação do instrumento, 
bem conto sem a certidão de intimação do acórdão regional, ne
cessária para o julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, 
acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do parágrafo 5° e 
seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 
e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-733.751/2001.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA 
SILVEIRA
THEONES PEREIRA BRAGA 
DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
AUTO POSTO GASOÁLCOOL LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
.REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem a procuração da agravada, peça 
obrigatória â regular formação do instrumento de agravo, impede o 
seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5° do art. 897 
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não co
nhecido. i A: I
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-733.952/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HÉRCULES DO BRASIL PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA.
DR. SANSÃO PEREIRA DE MATOS

AGRAVADO(S) : EDVALDO PEREIRA DE BARROS 
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a 
declarada intempestividade do Recurso de Revista.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-735.769/2001.2 - TRT DA 19" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JAILDO ALVES DE LIMA
: DR. EDUARDO WAYNER SANTOS

th,, brasileiro ,, , íltí

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Ncga-sc provimento ao Agravo dc Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a 
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, n argu
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso dc Revista, 
não atacando, dirctamente. a fundamentação adotada no despacho 
denegatório.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

A1RR-735.783/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
ETERBRAS TEC INDUSTRIAL LTDA. 
DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND 
JOSÉ CARLOS DA SILVA 
DRA. SOLANGE MARIA MARTINS 
HOPPE PADILHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE- 
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (LEI N° 
9.957/2000). REQUISITOS CARACTERIZADORES. Além do va
lor da causa, que não pode exceder a 40 (quarenta) salários mínimos, 
são também requisitos caracterizadorcs do Procedimento Sumaríssimo 
a petição inicial, a audiência única, a forma de redação da ata dc 
audiência, os limites impostos à produção da prova, a forma e o 
conteúdo da sentença e o procedimento a ser observado no Recurso 
Ordinário. Ora, à exceção do valor da causa, nenhum desses ele
mentos se encontra presente no caso dos autos.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilibidadc ime
diata da norma processual para se negar seguimento ao Recurso de 
Revista, interposto quando já vigente a Lei n" 9.957/2000. Óbice do 
art. 896, § 6°. da CLT que se afasta. Entretanto, apreciando-se o 
Recurso denegado, mantém-se o despacho agravado, sob outros fun
damentos quais sejam, pelos óbices dos Enunciados 126 e 296 desta 
Corte.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVÁNTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.571/2001.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PF.RF.IRA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: MARCIA DUARTE 
. DR. PAULO CÉSAR FACHIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega sc provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-736.676/2001.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA 
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CARDOSO 
DR. RICARDO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru 
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-736.910/2001.4 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
DARA DAIAMY DEYAB (ASSISTIDA 
POR SUA MÃE DÉBORA CR1STIANE 
BARDT)
DR. FILADELFO DE ALMEIDA GOS
CH
ALEXSANDER ALVES DOS SANTOS 
E OUTROS
DR. RENATO TADEU RODOLFO 
DEYAB & CUSTÓDIO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem a procuração da agravada, peça 
obrigatória à regular formação do instrumento de agravo, impede o 
seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5° do art. 897 
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravô não co
nhecido.
-----4— i — '■ ‘ :y  í .,.44 I I— W — --------I •
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO<S)
ADVOGADO

: AI RR-737.067/2001.0 - TRT DA 15' RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

■: CARLOS ROBERTO CANTIZANO
: DRA. MARIA DO CARMO LÍCIO GAR
CIA VILELA

: PREDILETO PENA BRANCA ALI
MENTOS S.A.

: DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. <
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPEST1V1- 
DADE DA REVISTÂ. Agravo de Instrumento a que se nega pro
vimento ante a ausência de demonstração da tempestividade do Re
curso de Revista.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-737.135/2001.4 - TRT DA 
15” REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTD A.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
OLGA MOREIRA BATISTA 
DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre
enchidos os requisitos previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do 
Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-737.141/2001.4 - TRT DA 
15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 2a TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTD A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES

: LAURINDA FRANCISCA FILHO 
: DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE 
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre
enchidos os requisitos previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do 
Código de Processo Civil.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem a contestação e a procuração da 
agravada, peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo, impede o seu conhecimento, fios termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AI RR-737.876/2001.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: WARLEM DE OLIVEIRA 
: DR. ROBSON VINÍCIO ALVES 
: COOPERTÊXTJL-PL - COOPERATIVA 
AUTOGESTIONÂRIA DOS TRABA
LHADORES NA INDÚSTRIA TÊXTIL 
EM PEDRO LEOPOLDO 

: DR. RONISE DE MAGALHÃES FI
GUEIREDO

: VDL - GRUPO VALADARES DIESEL 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PEÇA ESSENCIAL ILEGÍVEL - CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins
trução da petição de agravo com a certidão de intimação do acórdão 
regional ilegível, peça necessária para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-738.426/2001.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. AUDERI LUIZ DE MARCO 
ELVIRA EIKO SAITO MURAKAMI 
DR. IOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento tendo 
em vista que a Decisão regional se encontra em consonância com a 
jurisprudência desta Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-737.663/2001.8 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: FÁTIMA DE NAZARÉ DINIZ CAM
POS

: DR. YGUARACI MACAMBIRA SAN
TANA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AMPLA DEFESA E 
DEVIDO PROCESSO LEGAL - VIOLAÇÕES INOCORREN- 
TES - TAXA REFERENCIAL COMO ÍNDICE DE CORRE
ÇÃO MONETÁRIA - QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS 
- AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES.
A teor do que dispõe o § 2° do art. 896 da CLT, somente se viabiliza 
recurso de revista, em processo de execução, quando restar demons
trada violação direta e literal da Constituição Federal. No caso dos 
autos, a Agravante deixou de delimitar, no momento processual opor
tuno, os valores incontroversos. Ademais, por abundância, a questão 
em tomo da Taxa Referencial, não alcança o nível da Carta Política. 
Não houve qualquer violação direta e literal à Constituição.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
I i: i ? !. 1 ! as
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: AIRR-737.806/2001.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: CLÁUDIO ROBERTO DE SOUZA 
: DR. LUCÍOLA VELOSO FRAGA 
: PLÁSTICOS MUELLER S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO

: DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR
VALHO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADQ(S)
ADVOGADO

AIRR-739.200/2001.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2° 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO VIEIRÀ DOS SANTOS 
DR. EDUARDO FERNANDO LACHI- 
MIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - VIOLAÇÕES 
CONSTITUCIONAIS INOCORRENTES.
A teor da Súmula 266 desta C. Corte, bem como § 2° do art. 896 da 
CLT, só cabe recurso de revista em processo de execução caso de
monstrada violação direta e literal da Carta Política, o que não é o
caso.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-739.276/2001.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
FRANCISCO CAMPOS FEITOSA 
DR. RUI JOSÉ SOARES 
ROCKWELL DO BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE MANDATO.
Não se conhece do agravo quando ausente nos autos o mandato 
outorgado ao subscritor de sua petição. Incidência dos arts. 37 e 544, 
§ 1°, do CPC e do inciso I do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agrávo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.040/2001.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO- 
DRKjUES DE SOUZA ,,

. LAHORCÓLOR - LABORATÓRIO FO- 
TOGRÁFIÇO LTDA.

: DR.,JLÍ(IZ CARLOS DE OLIVEIRA 
: ROM í; .1)0 SOUZA ALMEIDA 
: DR. ANTÔNIO PAULO DE MIRANDA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente 
instrução da petição de agravo sem o comprovante de complemen- 
taçüo do depósito recursal, peça obrigatória à regular formação do 
instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do 
inciso 1 do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-740.056/2001.4 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA - COELBA 

: DR. MILTON CORREIA FILHO 
: LUIZ JORGE BORGES OLIVEIRA 
: DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente 
instrução da petição de agravo senvo comprovante de complemen- 
tação do depósito recursal, peça .obrigatória a regular formação do 
instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do 
inciso I do parágrafo 5° do art. 897 da CLT.com a redação dada pela 
Lei 9.756/98. Agravo não: conhecido.
PROCESSO : AIRR-740.062/2001.4 - TRT DA 5a RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ÂGRAVADO(S)
ADVOGADO

CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN
ÇÃO LTDA.
DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM
PAIO
ARMANDO DA SILVA
DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO 
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRE
CIOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente ins
trução da petição de agravo sem a certidão de intimação do acórdão 
regional que apreciou os Embargos de Declaração, peça necessária 
para o julgamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o 
agravo, impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos ter
mos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-741.867/2001.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EVALDO DA SILVA GOMES 
DR. CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. DANIELLA BARBOSA BAR- 
RETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDA
DE.
Nega-se provimento a agravo quando a revista não preenche os pres
supostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-742.026/2001.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: HELIODINÂMICA S.A.
: DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA- 
ZZA

: JOAQUIM DA COSTA AMARO 
: DR. CRISTIANE CARLOVICH
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - EXCESSO DE PE
NHORA.
Não se enquadra no § 2° do art. 896 da CLT a discussão em tomo de 
excesso de execução, questão infraconstitucional, sequer aludida pelo 
Regional sob o enfoque de violação a Carta Política.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-742.793/2001.2 - TRT DA 13* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSÍNG 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO 
CARDOSO

: FRANCISCO MOURA ROCHA 
: DR. ADALBERTO MARQUES DE AL
MEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento, quando a parte agravante não consegue infirmar os ter
mos do despacho agravado, acerca do descabimento do Recurso de 
Revista. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-742.801/2001.0 - TRT DA 19” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ADEILTON VICENTE DA ROCHA E 
OUTROS

: DR. LOUR1VAL SIQUEIRA DE OLIVEI
RA

: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 

: DR. RODRIGO LINS DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parte 
Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação 
dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista, não ata
cando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho denega- 
rório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-743.556/2001.0 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA T 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A- 
TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES- 
SA
ROSAMARIA DE VASCONCELOS 
TRINDADE
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTE- 
LAR DE ATENTADO. DESCUMPRIMENTO PELA RECLA
MADA DE LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO CONCEDIDA NA 
AÇÃO PRINCIPAL - A dispensa imotivada quando a empregada 
encontra-se amparada por liminar de reintegração pode ser carac
terizada como inovação ilegal no estado de fato. prevista no art. 879 
do CPC, razão pela qual cabível a cautelar de alentado. Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO ' : AIRR-744.570/2001.4 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ
NIOR

: ADAYR GUARNÍERI 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NE
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando 
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli
cação do disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-745.795/2001.9 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO BANEB S.A.
DR. JOEL MOURA PINHEIRO 
ANTONIO VIEIRA ALVES 
DR. JOSÉ CARLOS BARRETO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a discussão 
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probaíório dos au
tos. Aplicação do disposto no Enunciado n° 126 do TST. Agravo de 
Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-745.797/2001.6 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO BANERJ S.A.
DR. ALBERTO DA SILVA MATOS 
JULIMAR DOS SANTOS CARVALHO 
DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUÍDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unanimementc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NE
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se pro
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo dc execução, quando 
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli
cação do disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-745.798/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
EDSON JOSÉ RODRIGUES 
DR. ANTÓNIO JORGE DE O. C. MAR
QUES
POLITENO INDÚSTRIA COMÉRCIO 
S.A.
DR. HÉLBIO CERQUEÍRA SOARES 
PALMEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a discussão 
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au
tos. Aplicação do disposto no Enunciado n“ 126 do TST. Agravo dc 
Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-746.441/2001.1 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA) -

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA.
: DR. CARLOS WISLAND SAMWAYS 
: MIGUEL DOMINGOS TEIXEIRA 
: DRA. ROSECLE1 MARIA DALLA FLO
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO. Agra 
vo a que se nega provimento pois não demonstrada a violação ine
quívoca de artigo constitucional, única possibilidade de conhecimento 
de recurso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de 
petição, conforme prevê o § 2° do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-746.448/20Ü1.7 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ÁGUAS DE PARANAGUÁ S.A.
DRA. DAN1ELA BRUM DA SILVA
EDUARDO JOÃO ROSA
DR. NORIMAR JOÂO HENDGES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao. qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PHOCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-746.557/200U3 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
CARLOS GILBERTO PIRES GALVÃO 
DRA. OS ÍRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega 
se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de execução, 
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2°, da CLT e do Enun
ciado n° 266 do TST. Agravo dc Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-747.006/2001.6 - TRT DA 5” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA MADALENA ESTRELLA GO
MES

: DR. SERGIO BRESSY DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Divergência jurisprudência! c violação de literal dispositivo 
de lei federal ou da Constituição da República não demonstradas. Art. 
896, a e c, da CLT. Agravo não provido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-747.320/200LO - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
MARIA GUIOMAR DE SIMONE MAR- 
TTNES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 
DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
DESPROVIMENTO. O Recurso dc Revista interposto com fun
damento na ocorrência de violação a preceito legal deve atender à 
exigência firmada no Enunciado n° 297 - a matéria deve ter sido 
prequestionada, para que não se opere a supressão de instância. Ocor
re também que o reexame dc fatos e provas, nesta instância recursal, 
encontra óbice nas disposições do Enunciado n° 126-TST. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-747.326/2001.1 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
S.A.
DRA. FABIANA ARAÚJO 
CLÁUDIA RODRIGUES SODRÉ 
DR. JAQUELINE S. G. CURVELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESC.ABLMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento, quando a parte agravante não consegue infirmar os ter
mos do despacho agravado, acerca do descabimento do Recurso de 
Revista. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AlRR-750.318/2001.7 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
EUCLIDES MACHADO DOS SANTOS 
E OUTROS
DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL M1TTMANN

DECISÃO: Unanimementc, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. NÃO- 
COMPROVAÇAO. Em não se tratando de divergência jurisprudên
cia!, o Recurso de Revista enconlr.. fundamento na comprovação de 
violação literal de dispositivo de lei federal, estadual ou afronta direta 
à Constituição Federal (art. 896, c, do estatuto legal consolidado). No 
presente caso, deixando a parte Agravante de demonstrar, de forma 
satisfatória, que o julgado recorrido afrontou, de forma literal e direta, 
dispositivo inserto na Constituição Federal, nega-se provimento ao 
Agravo de Instrumento.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-751.115/2001.1 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
JACKSON BATISTA DE CARVALHO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA 
MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parte 
Agravante limita-se a repetir, cm suas novas razões, a argumentação 
díspendida quando da apresentação do Recurso de Revista, não ata
cando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho denega- 
tório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANT£(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-754.111/2001.6 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ANA RITA DE CARVALHO RIBEIRO 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a 
parte Agravante limita-sc a repetir, em suas novas razões, a argu
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista, 
não atacando, dirctamente, a fundamentação adotada no despacho 
denegatório.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-751.206/2001.6 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: OPP POLIETILENOS S.A.
: DR. ÂNGELA MARIA ZANELLA 
: CARLOS NEREU FONTOURA 
: DR. TEODORO MANUEL DA SILVA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-754.271/2001.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA
BENEDITO XAVIER
DRA. ESTELA REGINA FR1GERI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime 
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade 
recursal. Na inteligência do Enunciado n° 164/TST, tem-se por ine
xistente o Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-753.125/2001.9 - TRT DA T RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
ANTÔNIO MARCIANO DE OLIVEIRA 
DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA- 
NIELLO BRAGA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTOS INESPE- 
CIFICOS. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando 
os arestos elencados não se prestam a demonstrar divergência ju- 
risprudencial porque inespecíficos. Incidência do Enunciado n° 296 
do TST, e também dos Enunciados n° 126 e 337, do TST. Agravei 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-754.110/2001.2 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELEMAR 

: DR. MARCELO LUIZ ÁLIVA DE BES- 
SA

: MAR1NILDE CAMPOS SILVA 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO 
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a 
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista, 
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho 
denegatório.

DECISÃO: Por unanimidade, afastada a incidência do procedimento 
instituído pela Lei n° 9.957/2000, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento, uma vez que a verificação das divergências apresentadas 
e das violações apontadas encontra óbice no Enunciado n° 126 do 
TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRABALHISTA AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA 
DA LEI N° 9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). 
DESCABIMENTO. A causa de valor até 40 salários mínimos, iso
ladamente. não é definidora do Procedimento Sumaríssimo. A petição 
inicial, a audiência una, a forma de redação da ata de audiência, os 
limites impostos à produção da prova, os moldes da sentença, o 
procedimento a ser observado no Recurso Ordinário e as restrições ao 
Recurso de Revista são os caracterizadores do Procedimento Su
maríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos cujo valor 
não exceda a 40 salários mínimos. Nenhum destes elementos foi 
observado neste processo, salvo quanto ao valor da causa. Logo, não 
há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata da norma 
processual para se negar seguimento a Recurso de Revista, interposto 
quando já vigente a Lei n° 9.957/2000. Assim, afastada a incidência 
da Lei n° 9.957/2000, mas sendo necessário o reexame de fatos e 
provas, o regular processamento da Revista encontra óbice no Enun
ciado n° 126 do TST, o que impede a verificação das divergências 
apresentadas e das violações apontadas. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO! S)
ADVOGADO

AIRR-755.857/2001.0 - TRT DA 8“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
FRANCISCA LUCILEIDE NERES DA 
SILVA
DR. FERNANDO DO VALE CORRÊA 
JÚNIOR
PRODEPA - PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DO PARÁ 
DR. IZABELA RIBEIRO RUSSO RO
DRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Violação constitucio
nal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Incidência dos 
Enunciados n°s. 296 e 297 do c. TST. Agravo de Instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-760.770/2001.4 - TRT DA 16“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA MARANHENSE DE RE
FRIGERANTES
DR. LAPLACE PASSOS SILVA FILHO

AGRAVADO(S) : WILLAME AROUCHE DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MENDES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - HORAS EXTRAS - SERVIÇO EXTERNO - CON
TROLE DA JORNADA.
A só existência de serviço cxlcmo não induz à desconsideração de 
cumprimento da jornada legal. De fato. se o trabalhador externo está 
submetido a controle da jornada, tal como definiu a E. Corte Regional 
Maranhense, hão de ser pagas horas extras, afastado o art. 62 da 
CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-762.070/2001.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA

: DR. MARCELO CUNHA E SILVA 
: AMANTINO RODRIGUES VALERIA- 
NO

: DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. A Lei exige 
um depósito para cada recurso. O depósito integral a cada novo 
recurso só não será exigido se já atingida a quantia total da con
denação arbitrada ou se a soma dos limites previstos para os recursos 
for superior à essa condenação, caso em que se permite a com- 
plementação até atingir o total condenatório. Agravo a que se nega 
provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-764.963/2001.7 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 
BANCOS ESTADUAIS - ASBACE 

: DRA. ANGELA MARIA RIBEIRO 
: PAULO CÉSAR TEIXEIRA VIEIRA 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE RE
PRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausência da pro
curação do Agravante toma o apelo inexistente, acarretando o não- 
conhecimento do Agravo. Inteligência do Enunciado n° 164 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-766.665/2001.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: SÍLVIO VICENTE VILAÇA E OUTRA 
: DR. HENRIQUE BORGES RODRI
GUES

: ANTONINA FRANCISCA TEIXEIRA 
: DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE 
OLIVEIRA

: MARCO ANTÔNIO FALABELLA 
: DR. HENRIQUE BORGES RODRI
GUES

DECISÃO: Unanimemente, nao conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo 
quando ausentes do traslado a certidão de intimação do acórdão 
regional e as razões do Recurso de Revista . Aplicação do art. 897, § 
5°, l, da CLT, do Enunciado n° 272 deste TST e da Instrução Nor
mativa n” 16/99. item I1I/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-766.666/2001.4 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 
NO
WANDERLE1 ROBERTO MACIEL 
DR. PAULO AUGUSTO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA
CONS1L ENGENHARIA LTDA.
DR. ROSANA FÁTIMA R. OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo, nos termos 
da fundamentação supra.'
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra- 
se em consonância com o Enunciado 331, IV, do TST, mostra-se 
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.



N° 185, quinta-feira, 11 de outubro de 2001 Diário da Justiça - Seção ^ ISSN 1415-1588

PROCESSO

RHLATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-768.941/2001.6 - TtJT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA V 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MANOEL FRANCISCO DA SILVA 
DRA. M. LUCIANA PÊPE MENDON
ÇA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM 
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra- 
se em consonância com o Enunciado 331, 1, do TST, mostra-se 
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

: RR-350.806/1997.0 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: ELI DA SILVA 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
: RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer por conflito com o Enun
ciado n° 331, VI, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de origem. 2
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71 DA LEI N° 8.666/93. O art. 71
da Lei n° 8.666/93 tem em mira exonerar a administração pública da 
responsabilidade principal ou primária, atribuída ao contratado, afas
tando a possibilidade de vinculação de emprego em desacordo com o 
art. 37 da Lei Maior. Não a exime, contudo, da responsabilidade 
subsidiária. O referido dispositivo legal, em verdade, ao isentar a 
Administração Pública da responsabilidade pelo pagamento de en
cargos trabalhistas, levou em conta a situação de normalidade e re
gularidade de procedimento do contratado e do próprio órgão público 
contratante. Assim sendo, posterior inadimplcmento do contratado 
deve conduzir à responsabilidade subsidiária da contratante, em de
corrência mesmo de culpa in vigUando. Admítirvse o contrário - como 
enfatiza recente decisão do Pleno desta Corte, por conduto de voto do 
eminente Ministro Moura França - "seria menosprezar todo um àr: 
cabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios dá legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não póde aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res- 
ponsabilidade do ato administrativo que pratica". Recurso de Revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.121/1997.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
SÉRGIO DA SILVA COELHO 
DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
prescriÇÃo total da gratificaÇÃo jubileu; à ajuda de custo aluguel - 
salÁrio-habitaÇÃo; à gratificaÇÃo jubileu. Por unanimidade, conhe
cer do Recurso quanto ao prÊmio-desempenho, mas negar-lhe pro
vimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao FGTS 
sobre salÁrio-habitaÇÃo - prescriÇÃo e à integraÇÃo das horas ex
tras nas gratificações.
EMENTA: BANRISUL. PRÊMIO DESEMPENHO. Segundo a 
dicção do art. 115 do Código Civil, são lícitas, em geral, todas as 
condições que a lei não vedar expressamente. Diz, também, referido 
artigo, na sua parte final, que entre as condições defesas se incluem 
as que privarem de todo efeito o ato, ou o sujeitarem ao arbítrio de 
uma das partes. Assim sendo, o Regulamento de Pessoal do Banco, 
quando estipula que a distribuição do prêmio-desempenho ficará su
bordinado ao exclusivo critério do Empregador, não atende sequer à 
parte final do mencionado art. 115 do Código Civil. É certo que o 
Banco não era obrigado a criar o prêmio; mas se ele o criou, o 
benefício se incorporou ao contrato de trabalho do Empregado, não 
podendo mais submeter-se à vontade do Empregador. Nítida, assim, a 
natureza salarial da parcela. ■ '■ >
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PROCESSO■ . I : !
relator'
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-363.081 /1997.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COOPERATIVA ARROZEIRA EXTRE
MO SUL LTDA.

: DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT
TOS

: F.NEDIR LOPES BRAGA 
: DRA. ANGELA M. B. MONKS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Re 
curso de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 cônsolidado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-363.133/1997.1 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA _
PROCEDA TECNOLOGIA E INFORMÁ
TICA S.A.
DR. MÁRCIO RODRIGUES DOS SAN
TOS
MÁRIO LUIS DA ROSA JACQUES 
DR. ZELIA BI ALES Kl

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a litigância de má-fé, argüida 
pelo recorrido em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas contradita das testemunhas, equi
paração salarial, indenização peio uso de veículo e devolução dos 
descontos - seguro de automóvel e de ótica. Por unanimidade co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras - critério de 
contagem minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o pagamento das horas extras, nos dias 
em que a sobrejomada não ultrapasse cinco minutos anteriores e/ou 
posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM 
A JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de 
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RR-364.651/1997.7 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DE 
ALMEIDA CARDOSO 
DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA
LHO DA SILVA
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à multa 
dos Declaralórios e dar-lhe provimento para determinar que seja cal
culada sobre o valor dado à causa. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto às horas extras - prova, quanto aos descontos CAS- 
SI/PREVI e quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: MULTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - BASE. 
De acordo com o parágrafo único do art. 538 do CPC a multa dos 
embargos dcclaratórios deve incidir sobre o valor dado à Causa e não 
sobre o valor da condenação.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-364.811/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: DIBEB1DAS - DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS S.A.

: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT- 
TO FILHO

: CARLOS DE CARVALHO JÚNIOR 
CARVALHO

: DR. JOSÉ PAULO DEIAB RIBEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
Não se conhece de Recurso de Revista, porque inexistente, quando 
faltar a procuração em nome do Recorrente ou substabelecimentò 
firmado por advogado habilitado. Incidência do Enunciado n° 164 da 
Súmula do TST, porquanto também não tipificada hipótese de man
dato tácito.
Recurso de. Revísta/nãô eanhCdidoí ' i( 1 í C / i. ( . t /

PROCESSO(t : I .

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-364.817/1997.1 - TRT DA 9* RE- 
'< GIÃO1: (At. SECRETARIA DA 2* 

TURMA)
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

NILSO MARTINS LOPES
DRA. CRISTIANE CARVALHO BURCI
FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des
contos das contribuições previdenciárias e fiscais - competência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência material 
da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a questão, autorizar a 
retenção dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei; por 
igual votação, conhecer do tema devolução de descontos a título de 
associação desportiva e seguro de vida em grupo e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, no particular, restabelecer a r. sentença de primeiro 
grau que indeferiu ao Autor a devolução dos descontos efetuados a 
título de seguro de vida em grupo e de associação desportiva. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS DAS CON
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - COMPETÊN
CIA - DESCONTOS SALARIAIS - ARTIGO 462/CLT.
Não mais subsiste dúvida acerca da competência desta Justiça do 
Trabalho para retenção dos descontos previdenciários, tendo em vista 
o disposto no § 3° do art. 114 da Constituição Federal, acrescentado 
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998.
Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização 
prévia e por escrito do empregado, para filiação a planos de as
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência 
privada ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa 
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não 
afrontam o disposto no artigo 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada 
a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico". 
(Enunciado n° 342/TST)
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-364.818/1997.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ’OSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-DRíf.uLS Dr ov rA 
: COWPANH1 AC1QUE DE CAFÉ SÒ- 
I 1 ’ f.

: Í.K..,. ANGELA BENGHI 
: HELTON APARECIDO PEREIRA PIN
TO

; DR. JORGE HAMILTON AIDAR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema Descontos Previdenciários c Fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que sejam efetuados os descontos previ ips e fis
cais, nos termos dos Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da Conegedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E FISCAIS.
A Justiça do Trabalho tem competência para determinar o recolhi
mento dos descontos previdenciários e fiscais. A retenção de tais 
deduções encontra amparo nas Leis n°s 8.212/91 e 8.541/92, bem 
como nos Provimentos n°s 01/96 c 02/93 da Corrcgcdoria-Gcral da 
Justiça do Trabalho.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-364.897/1997.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
TÉCNICA NACIONAL DE ENGENHA
RIA S.A. - TENENGE 
DR. GIOVANI DA SILVA 
WALDIR FERNANDES 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema Descontos Previdenciários e Fiscais. No mérito, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso de revista para, reconhecendo a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados 
os descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 
n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E FISCAIS.
A Justiça do Trabalho tem competência para determinar o recolhi
mento dos descontos previdenciários e fiscais. A retenção de tais 
deduções encontra amparo nas Leis n“s 8.212/91 e 8.541/92, bem 
como nos Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça dçi Trai 
Recurso dc RcW P c ... . m a  i. a Z !.urti .Ivista parcíalmcnte conhecido c em parte i
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRtDO(S)
ADVOGADA

: RR-364.921/I997.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: SID INFORMÁTICA S.A.
: DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI 
: ROBERTO HARTENTHAL ADRIANO 
: DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS FELDHAUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às horas extras - acordo de compensação. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais - 
competência e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência material da Justiça do Trabalho, apreciar e julgar a 
questão, autorizando a retenção dos descontos previdenciários e fis
cais, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - 
ACORDO DE COMPENSAÇÃO E DESCONTOS PREVIDEN- 
ClÁRtOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA.
Se a decisão regional fundamenlou-se no contexto (ático probatório 
que exsurge dos autos para entender que o reclamante fazia jus ao 
pagamento das horas extras, inexiste divergência jurisprudencial que 
possa ultrapassar o óbice contido no Enunciado n° 126 desta Corte, 
que veda o conhecimento de matéria fática nesta esfera recursal. 
Não mais subsiste dúvida acerca da competência desta Justiça do 
Trabalho para retenção dos descontos previdenciários, tendo em vista 
o disposto no § 3° do art. 114 da Constituição Federal, acrescentado 
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998.
Recurso de Revista parcialmcmc conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-364.922/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO- 
TO

: OSVALDO APARECIDO DE BARROS 
: DR. DEUSDÉRIO TORMINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
"Ajuda alimentação. Integração” e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a integração da ajuda alimentação. Ainda 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos descontos pre
videnciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco
nhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determipBr que se
jam efetuados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos 
Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI- 
DENCTÁRIOS E FISCAIS.
A Justiça do Trabalho tem competência para determinar o recolhi
mento dos descontos previdenciários e fiscais. A retenção de tais 
deduções encontra amparo nas Leis n°s 8.212/91 e 8.541/92, bem 
como nos Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.
Recurso de Revista parcialmcnte conhecido e em parte provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-364.924/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
LOJAS AMERICANAS S.A.
DRA. MARIA DE LOURDES VIÉGAS 
GEORG
ZILMERE GODOY WENCESLAU 
DR. OSMIRES JOÃO CARLOS TURRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a competência material da Justiça do Tra
balho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos des
contos previdenciários e fiscais na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - NÃO 
CONHECIMENTO - ENUNCIADOS n°s 38 e 337/TST E DES
CONTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENC1ÁRIAS E FIS
CAIS - COMPETÊNCIA.
Se o tema recursal apóia-se tão-somente em divergência jurispru
dencial que não possui suas respectivas fontes de publicação, incidem 
os Enunciados n°s 38 e 337/TST a obstar o processamento do ape
lo.
Não mais subsiste dúvida acerca da competência desta Justiça do 
Trabalho para retenção dos descontos previdenciários, tendo em vista 
o disposto no § 3o do art. 114 da Constituição Federal, acrescentado 
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998.
Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-365.022/1997.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER
MANOEL JOSÉ FERREIRA 

: DRA. MARIA LÚCIA MILET DE CAR
VALHO NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
3
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO N" 330.
Não se pode aplicar o Enunciado n° 330, no sentido liberatório de 
valor e título das verbas constantes da rescisão contratual, se não há 
alusão ao período às quais se refere. Interpretação do item II do 
Enunciado n° 330. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-365.072/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINERVA - DIMAX COMÉRCIO FAR
MACÊUTICO LTDA.
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA 
JOSÉ AMBRÓSIO DOS SANTOS 
DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚ
JO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Re
curso de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-365.906/1997.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO
LÚVEL
DRA. ÂNGELA BENGHI

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quantos aos des
contos previdenciários e fiscais para, declarada a competência da 
Justiça do Trabalho, dar-lhe provimento, determinado, nos precisos 
termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por 
força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao 
Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo judicial. Por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto às horas extras - possibilidade de cumulação dos 
regimes de compensação e prorrogação de horário e dar-lhe pro
vimento parcial para, reconhecendo a validade dos acordos pactuados, 
limitar a condenação ao pagamento das horas extras que excederem à 
44a hora semanal. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
ao tema Trabalhador Horista - Condenação Restrita ao Adicional de 
Horas Extras. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto aos mi
nutos residuais e dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação ao pagamento de horas extras os dias em que o excesso de 
jornada não ultrapassou de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal de trabalho, sendo certo que, em ultrapassado o referido 
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex
ceder à jornada normal. Por unanimidade, quanto à correção mo
netária - épocas próprias, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento, 
para determinar que a correção monetária ocorra a partir do 5° dia útil 
do mês subseqüente ao mês trabalhado. Por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade e 
dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicional de 
insalubridade proceda-se com base no Salário Mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO PARA DETERMINAR DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem com
petência para determinar os descontos previdenciários e fiscais, que 
devem ser efetuados quando da liquidação da sentença, nos termos do 
Provimento da CGJT n° 1/96.
EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO EM RE
GIME DE COMPENSAÇÃO (ART. 59, § 2", DA CLT). VALI
DADE DO ACORDO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. O
cumprimento de jornada maior que a estabelecida em acordo de 
compensação, pactuado coletivamente, não invalida esse regime com
pensatório, desde que devidamente remuneradas as horas excedentes. 
Com efeito, o art. 59, § 2°, da CLT refere-se, apenas, à possibilidade 
de ampliação da jornada em um ou mais dias da semana para di
minuir ou eliminar o trabalho em outro dia, geralmente no sábado, 
não estabelecendo qualquer vedação quanto à simultaneidade de pres
tação de serviços extraordinários e acordo de compensação.

HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
Levando-se enr consideração o princípio da razoabilidadc, por meio 
do qual seria humanamente impossível a marcação de ponto de todos 
os empregados de uma empresa ao mesmo tempo, a E. SBDI1 deste 
TST pacificou entendimento no sentido de que os cinco minutos que antecedem c/ou sucedem à jornada normal de trabalho não são con
siderados como jornada çuplementar.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O marco inicial 
da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 5° dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação dc pagar 
salários.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO É
tranquila a jurisprudência da E, SDI no senjido de que, mesmo na 
vigência da Constituição Federal de 1988, a base dc cálculo do 
adicional dc insalubridade é o Salário Mínimo.
Revista conhecida em parte e parcial mente provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-368.363/1997.8 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ AI.BERTO COUTO MACIEL 
ALFREDO EDUARDO LINS DOS 
SANTOS
DRA. GLÓRIA MARIA DE FREITAS 
ALMEIDA REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - LITISPENDENCIA 
AFASTADA - PLANOS BRESSER E VERÃO - HORAS EX
TRAS - MULTA NORMATIVA - GRATIFICAÇÃO POR TEM
PO DE SERVIÇO - INTEGRAÇÃO.
Não há lilispendência entre ação individual e ação por substituição 
processual sindical uma vez não constando o reclamante desta no rol 
de substituídos.Os planos econômicos, horas extras, multa normativa e integração do 
anuênio são questões recursais não fundamentadas, não alegada vio
lação de lei ou divergência ou dependentes do exame fálico.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -368.521/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
MTN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MAKRO ATACADISTA S.A.
DRA. ROSSANA PIMENTA BAUM- 
HARDT
MAR1L1A GOULART CIRONE 
DR. ÉLIO ATÍLIO PIVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas 
extras - minuto e dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação o pagamento de horas extras nos dias em que o excesso da 
jornada não ultrapassou o período de 5 (cinco) minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho. Por unanimidade, não conhecer 
do Recurso quanto aos pagamentos efetuados a maior e ao adicional 
de insalubridade. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 
atualização dos honorários periciais e dar-lhe provimento para de
terminar que os honorários periciais se façam na forma do previsto na 
Lei n° 6.899/81. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos 
descontos - seguro de vida e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos a título4e seguro de vida. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à integração do adi
cional de insalubridade nas horas extras.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MI
NUTO. A atual jurisprudência deste Tribunal é no sentido de admitir- 
se a tolerância de até 5 (cinco) minutos para a marcação dos cartões 
de ponto, antes e/ou após a jornada de trabalho. Todavia, se ul
trapassado este período de 5 (cinco) minutos, a totalidade do tempo 
que exccdcr à duração normal deverá ser computada como extra. 
HONORÁRIOS PERICIAIS. CÁLCULO. Diferentemente da cor
reção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a 
atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1° da 
Lei n° 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões judi
ciais.
DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. DEVOLUÇÃO. Descontos 
salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam 
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico (Enunciado n° 
342/TST).
Recurso conhecido em parte e parcialmcnte provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-368.534/1997.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA 

: VALDIR BASSO
: DR. MÁRIO DE FREITAS MACEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA E OUTROS
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento parcial para considerar o AH e ADI como integrantes nos 
proventos de aposentadoria do empregado que ocupa o último cargo 
da carreira, mas limitado ao resultado da soma entre os vencimentos 
do seu cargo e a diferença imediatamente inferior.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. TETO. EMPREGADO NO ÁPICE DA 
CARREIRA. De acordo com precedente desta Corte, aposentando-se 
o empregado no ápice de sua carreira, tem direito à incorporação do 
AER para o cálculo de sua complementação de aposentadoria, porém, 
limitado ao resultado da soma entre os vencimentos do seu cargo e a 
diferença imediatamente inferior.
Recurso conhecido e parcial mente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-368.657/1997.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
- DER/PR

: DR. SAMUEL MACHADO DE MIRAN
DA

: FLÁVIO GONÇALVES CORRÊA 
: DR. OMAR SFAIR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "CompetEncia para fixaÇÃo dc remuneraÇÃo dos 
servidores de Estado-membro - ProibiÇÃo de vinculaÇÃo ou equi- 
paraÇÃo dc vencimentos - Inaplicabilidade de IcgislaÇÃo salarial 
federal para amparar pedido de servidor estadual". Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Diferenças sa
lariais - lPCs de julho a dezembro de 1989". Por unanimidade, co
nhecer do recurso dc revista quanto ao tema "Abono provisório CLT 
- Data-base" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar 
que as diferenças decorrentes da parcela denominada "Abono pro
visório CLT" sejam limitadas à data-base do reclamante. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Ajuda- 
alimchtação - Natureza jurídica".
EMENTA: ABONO PROVISÓRIO CLT - LIMITAÇÃO À DA
TA-BASE DA CATEGORIA
Devida a limitação dos reajustes do abuno provisório CLT à data- 
base subsequente, em virtude da sua natureza salarial.
Recurso de revista parcialmcnte conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

: R R -368.799/1997.5 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
. UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: VALDECIR PAULO HULSE 
: DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: O recurso de revista, em face de sua natureza extraor
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT, 
as quais não restaram configuradas no caso.
Recurso não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-368.858/1997.9 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO
ANTÔNIO STENZEL 
DR. ADIR LUIZ COLOMBO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-368.886/1997.5 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANR1SUL 
DR. LUIZ CARLOS FERLA 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DRA. MARIA HELENA AMARO SAN 
MARTIN
EDEM1R NUNES (ESPÓLIO DE)
DRA. NAIR RÕEHRS PORT1NHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso do Banrisul 
quanto à prescrição; por unanimidade, conhecer do recurso do Ban
risul quanto á integração do abono de dedicação integral (ADI) na 
complemcntação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento de diferenças de comple- 
mentação de aposentadoria decorrentes da inclusão, na base de cál
culo da complementação, da parcela denominada "ADI”; por una
nimidade, conhecer do recurso do Banrisul quanto à integração da 
parcela "cheque-rancho" na complementação de aposentadoria e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de diferenças de complementação de aposentadoria decorrentes da 
inclusão, na base de cálculo da complementação, da parcela de
nominada "Cheque-rancho". Ainda por unanimidade, considerar pre
judicado o recurso da Fundação Banrisul.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANRISUL E FUNDA
ÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL - COMPLEMEN
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRAÇÃO DO ABONO 
DE DEDICAÇÃO INTEGRAL (ADI) E DO CHEQUE-RANCHO 
NO CÁLCULO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO
RIA.
Indevida a integração das parcelas “ADI" e "CHEQUE-RANCHO", 
instituídas pelo BÃNRISUL, na base de cálculo da complementação 
de aposentadoria.
Revista parcialmente conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTES)
ADVOGADA

RR-369.328/1997.4 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
JOSÉ RAIMUNDO MACHADO DOS 
SANTOS
DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

ADVOGADO ; DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SERPRO - DIFEREN
ÇAS SALARIAIS - REGULAMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE 
SENTENÇA NORMATIVA.
"Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao empregador 
a obediência à norma coletiva(DC 8.948/90), que alterou as dife
renças intemíveis previstas no Regulamento de Recursos Humanos." 
(OJ 212).
Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-371.671/1997.4 - TRT DA 3* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALS1NG 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
CARMO MENDES DE ARAÚJO 
DRA. TALINE DIAS MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re
jeitam-se Embargos de Declaração, quando não demonstrada a exis
tência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT c 535 
do CPC.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanlo às 
horas extras - redução de horário noturno. Por unanimidade, conhecer 
do Apelo quanto aos descontos previdenciários e fiscais para, de
clarada a competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe provimento 
determinando, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria- 
Gcral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos pre
videnciários e fiscais, devidos por força dc lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS
TIÇA DO TRABALHO PARA DETERMINAR DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem com
petência para determinar os descontos previdenciários e fiscais, que 
devem ser efetuados quando da liquidação da sentença, nos termos do 
Provimento da CGJT n° 1/96.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-37J .934/1997.3 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
SUPERBANCAS DISTRIBUIDORA DE 
JORNAIS, REVISTAS E LIVROS LT- 
DA.
DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
JOÃO CARNEIRO OLIVEIRA FILHO 
DRA. PAULETE GINZBARG

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional. Ainda 
por unanimidade, conhecer da Revista, por violação do art. 5°, XXX- 
VI, da CF, quanto à URP de fevereiro/89, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes da URP de fevereiro/89. 3

EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Não se configura negativa de prestação juris
dicional quando, nos Embargos Declaralórios, o pedido dc omissão é 
ininteligível.
PLANO VERÃO. A atual jurisprudência desta Corte direciona-sc no 
sentido de inexistir direito adquirido ao Plano Verão (OJ n° 59). 
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RR-371.948/1997.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

; MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

; BANCO EXCEL ECONÓMICO S.A.
: DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

: CRISTINA MARIA PEREIRA DO CAR
MO ALCÂNTARA

: DR. MURILO CÉZAR REIS BAPT1STA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista, por divergência, 
quanto ao lema Planos Bresscr e Verão e, no mérito, dar- lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais decor
rentes do 1PC junho dc 1987 c da URP de fevereiro dc 1989 e seus 
reflexos; por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao lema 
honorários advocatícios. 2
EMENTA: PLANOS BRESSER E VERÃO. A colenda SDI desta 
Corte Superior cristalizou o seu entendimento nas Orientações Ju- 
risprudenciais n"s 58 e 59, no sentido dc entender inexistir direito 
adquirido do trabalhador para perceber tais parcelas, conforme de
cidiu a Corte Suprema.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Matéria que não se co
nhece, tendo em vista a decisão revisanda encontrar-se em harmonia 
com os Enunciados n°s 219 e 329 deste TST.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-372.619/1997.2 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
ENIO GUIMARÃES NOVAES 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento dc recurso de revista 
quando não preenchido qualquer um dos requisitos previstos no art. 
896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-372.630/1997.9 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA 
DO CARMO LTDA.
DR. FABIANO ARCHEGAS 
ERNESTO DOLCÍDIO MENEGHINI 
DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à preliminar de nulidade da decisão de embargos declaratórios
— da multa do § único do art. 538 do CPC. Por unanimidade, não 
conhecer da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias e 
da devolução da taxa confederativa. Por igual votação, conhecer do 
recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e multa do 
parágrafo único do art. 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a competência material da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos descontos pre
videnciários e fiscais, na forma da lei. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto aos honorários advocatícios - justiça gratuita e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba honorária; Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à multa do parágrafo único do 
art. 538 do CPC e dar-lhe provimento para excluir a multa do referido 
parágrafo do art. 538 do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- MULTA DO $ 8" DO ARTIGO 477 DA CLT - DEVOLUÇÃO 
DA TAXA CONFEDERATIVA - DESCONTOS PREVIDEN- 
CIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA - HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS - MULTA DOS EMBARGOS DECLARATÓ
RIOS.
Se o recurso de revista não logra apontar ofensas legais e constitu
cionais ou divergência específica, não atende ao disposto nas alíneas 
do artigo 896 da CLT e não há como dele se conhecer, ante os 
Enunciados n°s 23 e 296/TST. A multa do parágrafo único do art. 538 
do CPC não pode ser calculada sobre o valor da condenação. Não 
mais subsiste dúvida acerca da competência desta Justiça do Trabalho 
para retenção dos descontos previdenciários, tendo em vista o dis
posto no § 3° do art. 114 da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998.
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A eondehação'em honofáriò)! advõcáticiòs. na Justi'ç!í do 'Yrábàllib, 
resulta dos estritos termos da Lei n” 5.584/7Ó, conforme entendimento 
cristalizado no Enunciado h^l2l9/TSiÉ,Assínn̂ quiúído nao, ftajíç‘as: 
sistêneia sindical, não se há falar em pagamento da verba hono
rária, i (A i o °
Recurso de Rcvísla conhecido parcialmente'c p/ovido. f

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)

RR-373.320/1997.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (At. SECRETÁRIA DA 2’ 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ERNAN1RÕNNAU
DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO 
TROMBINI FLORESTAL S.A.
DR. MÁRIO ADOLFO CORRÊA FI- LHO
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista, 
quando a parte recorrente não consegue demonstrar o preenchimento 
de qualquer um dos requisitos do art. 896 da CLT.
Recursos de Revista do Reclamante e da Reclamada não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-373.406/1997.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO ‘GARCIA FILHO E OUTRO
DR. MAURÒ ROBERTO GOMES DE MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto à prescrição. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto às URPs de abril e maio de 1988 e dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação a 7/30 avos de 16,19% a serem 
calculados sobre o salário do mês de março, incidentes sobre os 
salários dos meses de abril e maio com reflexos nos meses de junho 
e julho de 1988, não cumulativamente.
EMENTA: URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988 - REFLEXOS 
EM JUNHO E JULHO DO MESMO ANO
Esta Eg. Corte tem reiteradamente decidido, quanto às URPs de abril 
e maio de 1988, no sentido de haver direito adquirido apenas a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19%, a serem calculados sobre o salário do 
mês de março, incidentes sobre os salários dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente, com reflexos nos meses de junho e julho de 
1988.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR 
RECORRENTE! S )

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-377.858/1997.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA Ia REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA C. COUTO 
SERLA - FUNDAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RIOS E LAGOAS
DR. JOSÉ ROBERTO WALDEMBUR- GO ABRUNHOSA 
CARLOS ANTÔNIO FERREIRA 
DR. JEFFERSON DE ANDRADE FIGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Minis
tério Público do Trabalho quanto ao reajuste em julho de 1987. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público do Trabalho 
quanto ao reajuste em fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação tal reajuste. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso da Reclamada quanto às horas extras - reflexos sobre o 
repouso semanal remunerado. Por unanimidade, declarar pejudicado o 
Recurso da Reclamada no tocante ao IPC de junho dc 1987 e à URP 
de fevereiro de 1989. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da 
Reclamada quanto à autonomia dos Estados federados para dispor 
acerca de reajustes da remuneração de seus servidores e quanto à 
prescrição.
EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
REAJUSTE EM FEVEREIRO DE 1989. De acoido com a ju
risprudência desta Corte, não há falar em direito adquirido ao reajuste 
salarial decorrente _da aplicação da URP de_féveieirt> dê 1989/11 '

Revista conhecida em parte e provida.
II - RECURSO DA RECLAMADA.
RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIABILIDA
DE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando não 
preenchido qualquer um dos requisitos previstos no art. 896 da 
CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-377.898/1997.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
JORGE ROBERTO SIMÕES CORREA E OUTROS
DRA. CLÁUDIA VAZ X1MENES 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE - FE- EMA
DR. MÁRCIA LATGÉ MANNHEIMER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para anular a decisão regional de fls. 161/162 e determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie as questões 
lançadas nos Embargos Declaratórios.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há
negativa de prestação jurisdicional quando o Regional, mesmo ins
tado mediante embargos declaratórios, não se manifesta sobre matéria 
discutida e suscitada nos autos.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: KR-378.521/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
: DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO 
: REGINA PRADO DE ABREU 
: DRA. VALDETE DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de reenqua- 
dramento.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI
ÇA DO TRABALHO
Quando se trata de lide, cujo objeto (pedido e causa de pedir) versa 
sobre direitos pertinentes a período em que a relação jurídica havida 
entre o servidor e o ente público era de natureza trabalhista, a com
petência é da Justiça do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federat 
e Súmula 97 do STJ).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-378.699/1997.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
DRA. YARA MARIA DE CASTRO SILVA
WALDIR CLEMENTINO MAIA 
DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA - ENUNCIADO N" 331, INCISO IV, DO C. 
TST
Nos termos da jurisprudência sumulada no item IV do Enunciado n° 
331, o inadímpiemento das obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-379J29/1997.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM
: DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR- 
DES

: EUN1CE GONÇALVES REZENDE E OUTROS
: DR. ANTONIO DONIZETI GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer c dar provimento ao recurso 
dc revista para determinar que a execução se efetive mediante pre
catório. '' 1 *
EMENTA: EXECUÇÃO DE DÍVIDAS DE FUNDAÇÃO PÚBLI
CA DECORRENTES DE DECISÕES TRABALHISTAS
O ordenamento constitucional consagrou a princípio de que qualquer 
pagamento devido pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deve 
constar da respectiva dotação orçamentária. Sendo impenhoráveis os 
bens dos entes públicos, í inquestionável que a execução das res
pectivas dívidas judiciais deve ser processada mediante precatório. 
Destarte, recaem sobre a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor 
as normas protetoras do patrimônio público, consagradas no artigo 
100 da Constituição Federal.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

RR-379.500/1997.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
SÃO MATEUS TURISMO E REFEIÇÕES LTD A.
DR. PAULO DE TARSO ALMEIDA SAIHG
LEDIVALTER BARROS DA SILVA

ADVOGADO DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
no tocante aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o respectivo pagamento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - QUITAÇÃO - SÚMULA 
330 - REPERCUSSÃO DE HORAS EXTRAS NAS PARCELAS 
- POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AU
SÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL - EXCLUSÃO.
A recente nova redação da Súmula 330 desta E. Corte, interpretando 
o art. 477 da CLT, estabelece que a quitação hão abrange parcelas não 
consignadas no recibo de quitação c, conscqüentemcnle, seus reflexos 
em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo.
Para o deferimento da verba honorária é imprescindível a assistência 
sindical, consoante a Súmula 219 desta C. Corte, devendo ser ex
cluída essa parcela condenatória.
Recurso apenas conhecido nesta parte e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-380.577/1997.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA 
PARANÁ CLUBE
DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
TEREZA VENÂNCIO DA COSTA ROSA
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por violação do art. 
832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão 
de Embargos Declaratórios de fls. 85/89, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio Regional de origem a fim de serem apreciadas as 
matérias suscitadas nos Declaratórios de fls. 78/81, como entender de 
direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - PRESTA
ÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLETA.
Se o juízo ordinário_deixa de fundamentar sua decisão relativamente 
a determinado tema, há de sanar tal imperfeição quando provocado, 
oportunamente, mediante embargos declaratórios. Ao resistir em fazê- 
lo, incorre em negativa dc prestação jurisdicional, com violação do 
art. 832 da CLT.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEtS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-383.116/1997.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO RIO GRANDE DO SUL - CORE/RS 
DR. GHEDALE SAITOVITCH 
ERONITA DOS SANTOS BRAGA 
DR. EURICO ANTONIO SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to à deserção, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR
SO ORDINÁRIO. DECRETO-LEI N° 779/69. Os conselhos pro
fissionais distinguem-se como autarquias atípicas, não podendo be
neficiar-se do Decreto-Lei n° 779/69.
Revista conhecida e desprovida.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

: RR-383.158/1997.3 - TRT DA 10“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: GILBERTO FERREIRA MENDES E OU
TROS

: DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL 
CAVALEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista. 4 
EMENTA: REAJUSTES QUADRIMESTRAIS - ACORDO COLETIVO - MP N" 434/94. Recurso que não se conhece, tendo em 
vista a v. decisão revisanda não carecer de qualquer reparo por ter 
sido proferida em perfeita sintonia com a Orientação Jurisprudência! 
n° 40 da SBD12 deste TST que diz: ”Os reajustes salariais previstos 
em norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação 
superveniente de política salarial." Incidência do Enunciado 333 deste 
TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: KR-383.856/1997.4 - TRT DA 1“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO 
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ 

: DR. ELADIO MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : ROSANA APARECIDA GASPAR LO- 

PEZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - URP FEV/89 - DISSEN- 
SO INAPTO - HORAS EXTRAS - PROVA - MULTA - DES- FUNDAMENTAÇÃO.
Apesar de a questão do direito adquirido aó reajuste salarial com base 
na URP-FEV/89 já estar pacificada, ofertado o recurso de revista, 
com base em divergência jurispnidencial. exelifsivamente, uma vez 
inexistindo fonte de publicação desta e indicação do Regional pro
tetor, resta impossível o conhecimento. Idêntico destino têm as ques
tões das horas extras e multa, não fundamentadas em violação ou 
dissenso.
Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

: RR-384.773/1997.3 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.

: DRA. IZIS MAYS A DIETRICH LE- 
CHIU

RECORRIDO(S) : JALUSA ENDERLE GIL1
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
ajuda alimentação - integração. Por unanimidade, conhecer do Re
curso quanto aos descontos previdenciários e Fiscais e dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho 
para analisar o pleito, determinar a retenção dos valores de tais 
parcelas.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar a retenção dos 
valores relativos aos descontos previdenciários e fiscais (Orientação 
Jurisprudência! n“ 141 da SBD11 do 1 ST).
Recurso conhecido em parte e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADA

RR-38S.764/1997.9 - TRT DA 1“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
JOSÉ CARLOS SOUZA GURGEL 
DR. JOSÉ RAIMUNDO RABELO MU
NIZ
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
- BANEB
DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe 
provimento.EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SUPRESSÃO - É
tranquila a jurisprudência da E. SDI no sentido de que deve ser 
mantido o pagamento da gratificação de função percebida por 10 
(dez) ou mais anos, em virtude do afastamento do cargo de confiança 
sem justo motivo. Entretanto, restou claro nos autos que o Autor não 
percebeu as gratificações de chefia por mais de 10 (dez) anos con
secutivos.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-385.765/1997.2 - TRT DA 11“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. OSVALDO JOSÉ P. DE CARVA
LHO

: ANTÔNIO ULISSES FILHO 
: DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. A admis
sibilidade do Recurso de Revista está adstrita ao preenchimento dos 
pressupostos listados no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-388.379/1997.9 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA )
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANA N1LZA DE CAMARGO TABOR- 
DA
DR. OSVANA ADOLFO MENDES 
MUNICÍPIO DE RESERVA 
DR. CLAUDIMAR BARBOSA DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECRETO MUNICIPAL. 
VALIDADE. DIVERGÊNCIA COl ACIONADA IMPRESTÁ
VEL AO CONFRONTO DE TESES
Não se conhece do recurso de revista, quando parte recorrente não 
alega violação literal a dispositivo de lei federal ou afronta literal e 
direta à Constituição Federal, e os arestos transcritos não se prestam 
ao fim colimado, uma vez que não possuem sua fonte de publicação 
(óbice do Enunciado 333/TST).
Recurso de revista não conhecido.

: R R -388.534/1997.3 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: PLÁSTICOS DO PARANÁ LTDA.
: DR. RAUL AN1Z ASSAD 
: JOÃO MARIA DE LIMA 
: DRA. MÍRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de julgamento "extra petita” Por igual votação, conhecer 
do recurso quanto ao intervalo jntrajomada - artigo 7í da CLT - horas 
extras - inexistência do direito antes do advento da Lei n° 8923/94 e,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE/S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA

no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das horas extras referentes ao trabalho no intervalo intra- 
jomada do período anterior à edição da Lei n° 8.923/94, ou seja, até 
27/07/94. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adicional 
de insalubridade - base de cálculo c dar-lhe provimento para, cm 
reformando as instâncias percorridas, determinar que a base de cál
culo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - LNTERYALO INTRA- JORNADA - PERÍODO ANTERIOR AO § 4“ DO ARTIGO 71 DA CLT - HORAS EXTRAS -ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - ENUNCIADO N” 228/TST - 
INTERVALOS INTRAJORNADA - INEXISTÊNCIA DO DIREITO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nn 8.923/94.
Até a publicação da Lei n° 8.923/94, no Diário Oficial da União de 
27/7/94, não havia disposição legal que assegurasse aos empregados 
qualquer direito decorrente do desrespeito aos intervalos intrajomada. 
Vigorava, até essa data, a orientação jurisprudência! constante no 
Enunciado n" 88 do TST.
O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário 
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT. Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S )
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-388.735/1997.8 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CONSTRUTORA SEBBEN LTDA. 
JOSÉ CARLOS DA SILVA E OUTROS 
DR. PEDRO LUCIANO O. DORNEL- 
LES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às horas extras e adicional de insalubridade. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema minutos que an
tecedem e que sucedem a jornada de trabalho e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar que seja excluído da condenação 
o pagamento das horas extras, nos dias em que a sobrejomada não 
ultrapasse o limite de cinco minutos anteriores e/ou posteriores à 
jornada de trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema descontos previdenciários e de Imposto de Renda e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar os descontos pre- 
videncíários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sen-

tença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
atualização monetária dos honorários periciais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a atualização dos honorários periciais 
ocorra em conformidade com os critérios fixados no artigo 1" da Lei 
n° 6.899/81.EMENTA: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS HONORÁRIOS PERICIAIS
A atualização monetária segue o critério de cálculo com fundamento 
em norma legal que a instituiu. Necessário se toma. para a aplicação 
do cálculo, estabelecer a natureza do débito a ser atualizado se de 
natureza trabalhista a Lei n° 8.177/91; se de natureza civil a Lei n° 
6.899/81. A toda evidência a atualização dos honorários para o perito 
não se incluem no primeiro critério.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido parciaJmenle.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-388.747/1997.0 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
SIDNEI ARAUJO DOS SANTOS E OU
TROS
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. DEISE REGINA MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v, 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CI.T c 535 
do C PC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE/ S ) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-392.074/1997.3 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NIVALDO GIBIN & CIA. LTDA.
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
OTACÍLÍO CECÍLIO DOS SANTOS 
DR. JAIR APARECIDO ZANIN

DECISÃO: Por unanimidade, c onhecer do Recurso quanto ao- des
contos previdenciÁnos e fiscais - competência da Justiça do Trabalho 
e dar lhe provimento para determinar, nos precisos termos do Pro
vimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se pro
ceda aos descontos previdenciários c fiscais, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante 
em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao 
tema prescriciona! e dar-lhe provimento para acolher a prescrição 
qüinqiienal invocada c que será observada nas parcelas devidas ao 
Reclamante, conforme se apurar em liquidação.EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DETERMINAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS EFISCAIS. A Jusiiça do Trabalho tem competência pura determinar os
descontos previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados, quando 
da liquidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n”
1/96.
PRESCRIÇÃO. OPORTUNIDADE DE ARGÜIÇÃO. A prescri
ção pode ser alegada, em qualquer instância, pela parte a quem 
aproveita (art. 162 do CCB). No caso vertente, a Reclamada provocou 
o pronunciamento do E. Regional quanto ao tema, nas Razões do 
Recurso, ainda, portanto, na Instância Ordinária. Logo, o E. Regional, 
ao não conhecer do Recurso Ordinário no tocante ao lema Prescrição, 
violou o art. 162 do Código Civil Brasileiro c contrariou o Enunciado 
de Súmula n° 153 do TST.
Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-392.120/1997.1 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
MOURÃOENSE LTDA. - COAMO 

; DR. ZENO SIMM 
: VALQUÍRIA PEREIRA DA SILVA 
: DR. PAULINO EVANGELISTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des
contos - devolução e dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a devolução dos descontos a título de bebidas, lanches, refeições, 
peças de vestuários, compra de mercadorias e seguro de vida. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos honorários advoca- 
tícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de tal verba.EMENTA: DESCONTOS. DEVOLUÇÃO. Descontos salariais efe 
tuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do 
empregado, para ser integrado cm planos de assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto 
pelo art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de 
coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Enunciado de 
Súmula rí' 342 do TST.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho os ho
norários advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando 
a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências con
tidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70, Assim, deve o reclamante estar 
assistido por seu sindicato de classe e demonstrar a sua debilidade 
econômica.
Recurso conhecido e provido.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA COMPLEMENTA - ÇAO DE APOSENTADORIA.
As horas extras não integram o cálculo da complementação de apo
sentadoria dos funcionários do Banco do Brasil, nos termos da Orien
tação Jurisprudência! n° 18 da SBDM 
Recurso de Revista conhecido e provido apenas neste tópico.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDOtS)
ADVOGADO

: RR-392.528/1997.2 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE 
: SANTA TERESJNHA SILVA DA ROSA 
: DR. CARLOS BIAS G. PROENÇA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTF.(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RR-393.572/1997.0 - TRT DA 17* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2” TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CARLOS AGOSTINHO KUNSCH 
DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO 
ÍNSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP 
DR. MAURO EDEN MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ü 
responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer da Revista 
quanto ao adicional de insalubridade e dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o adicional de insalubridade em grau máximo, 
restabelecendo a Sentença de 1° Grau.EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PUBLICA. I.EI N° 8.606/93. Se órgão integrante da Administração 
Pública contrata empresa inidônea, não há como se socorrer do § Io 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 para dizer que não tem responsabilidade 
por débitos trabalhistas da empresa contratada.ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE. I.IXO URBANO. Mesmo 
constatadas por perito, a limpeza de escritórios e a coleta dc lixo não 
podem ser consideradas atividades insalubres, por não constarem da 
Portaria do Ministério do Trabalho - Orientação Jurisprudencial n° 
170.
Recurso conhecido em parte e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDOtS)
ADVOGADA

RR-392.515/I997.7 - TRT DA 4“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SCHMTDT IRMÃOS CALÇADOS LT- 
DA
DR PEDRO CANÍSIO WILLRICH
JOSÉ MAURI OLIVEIRA
DRA. ARLETE TEREZINHA MARTINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. 
Tem-se por desfundamentado o apelo que não elenca dispositivos 
legais como violados, nem Enunciado do TST como contrariado, 
além de não colacionar jurisprudência para o confronto de teses. 
Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR 
EM BARGANTE 
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-393.270/1997.6 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO ABN AMRO REAL S/A 
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
NARCIZIO DELAMAR ROQUE 
DRA. SUSAN MARA ZILLl

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rc-
jeitam-sc os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-393.379/1997.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)

: MrN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 

: LUIZ FÁBIO VIEIRA 
: DRA. HELOÍSA HELENA AUTUORI 
DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto às preliminares de ilegitimidade passiva e negativa de pres
tação jurisdicional, bem como do tema horas extras - cargo de con
fiança; dele conhecer quanto ao tema integração das horas extras na 
complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos 
das horas extras no cálculo da complementação de aposentadoria. 5 
EMENTA: PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E 
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL.
Inviável o conhecimento do recurso dc revista quando as violações 
apontadas não se revestem do caráter literal e direto exigido no art. 
896, c, da CLT.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.
Recurso de Revista não conhecido face à incidência dos Enunciados 
n°s 126 e 296 do TST.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "mora salarial - rescisão indireta”, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "honorários advocatícios*, por falta de interesse. EMENTA: MORA SALARIAL - RESCISÃO INDIRETA 
A mora salarial decorrente da precária situação financeira do re
clamado, por cie não causada, é insuficiente para acarretar a rescisão 
indireta do contrato de trabalho.
Recurso de revista parcialmcnte conhecido e desprovido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTK(S)
ADVOGADO
RECORRIDOtS)
ADVOGADO

RK-394.732/I997.9 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a* TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOSÉ ALVES DOS SANTOS E OU
TROS
DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLÍ 
MUNICÍPIO DE MOG1 MIRIM 
DR. FERNANDO CELSO RIBEIRO DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. EMENTA: SAI.ÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO PARA REA
JUSTES SALARIAIS
O artigo 7°, inciso IV, da Constituição Federal visa evitar indexação 
da economia, impedindo que a variação do salário mínimo, em vir
tude de sua vinculação, constitua um fator inflacionário. Legislação 
Municipal que adota o salário mínimo como base de reajustamento 
dos salários dos servidores viola o referido dispositivo constitucio
nal.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S j 
ADVOGADO

RR-394.776/I997.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
AGAPRINT INFORMÁTICA LTD A. 
DRA. APARECIDA TOKUMI HASHI
MOTO
JOSUÉ VIEIRA BATISTA
DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI-
LHEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
adicional de insalubridade c aos reflexos horas extras. E, conhecer da 
revista por conflito de teses quanto à correção monetária; e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência da correção 
monetária, nos créditos trabalhistas devidos, ocorra a partir do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. 4 EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão rc 
gional encontra-se em perfeita harmonia com o entendimento con
substanciado no Enunciado n° 289 do TST. Recurso não conhecido. REFLEXOS HORAS EXTRAS. Ausência dos pressupostos esta
belecidos no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços (OJ n° 124). Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-394.902/1997.6 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: JORGE RUDNEY ATALLA E OUTRO 
: DR. DIOGO FADEL BRAZ 
: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
: DR. LOURIVAL THEODORO MOREI 
RA

DECISÃO: Por unapimidade, conhecer por divergência da Revista 
quanto ao tema correção monetária - época própria e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar que a correção monetária dos débitos 
trabalhistas seja aplicada a partir do 6° dia útil do mês subsequente ao 
da prestação do serviço; por unanimidade, não conhecer da-Revista 
quanto aos temas horas in itinere — ônus e multa do artigo 477 da 
CLT. 4

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
atual c predominante jurisprudência desta Corte Superior encontra-,se 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 124 da colenda 
SBDII.
HORAS IN ITINERE. Matéria que mio se conhece, lendo em vista 
o disposto nos Enunciados 126, 221 e 296 deste TST.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Matéria que não se conhece, 
tendo em vista o disposto no Enunciado 221 deste TST.
Revista parcialmcnte conhecida c provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDOS)
ADVOGADA

RR-394.953/1997.2 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR. NAPOLEÃO CORRÊA DE BAR- 
ROS NETO
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE - 
SERVIÇOS DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO 
ALEGRE - COOTRAVIPA 
DRA. ROSA FÁTIMA SCHNEIDER DE 
BR UM
MIGUEL DA ROSA
DRA. LIG7A FREITAS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
interposto pela COOTRAVIPA. Por unanimidade, entender prejudi
cada a apreciação do recurso de revista interposto pelo Município de 
Porto Alegre no tocante ao tema "vínculo de emprego com tra- 
balhador-associado" em face da análise do tema no recurso de revista 
interposto pela reclamada. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista interposto pelo Município de Porto Alegre no que tange à 
responsabilidade do tomador dos serviços e. no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para declarar a responsabilidade subsidiária do Município 
de Porto Alegre pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, nos termos do Enunciado n° 331, item IV, desta 
C, Corte Superior.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA COOTRAVIPA
Demonstrado que a cooperativa constitui mero instrumento para ar
regimentar trabalhadores para determinadas empresas, praticando a 
intermediação de mão-dc-obra, subsiste a aplicação do artigo 9° da 
CLT, combinado com o princípio da primazia da realidade consa
grando a dcscaracierização da adesão efetuada, e a declaração do 
vínculo de emprego toma-se conseqüência jurídica necessária, haja 
vista o teor do caput do artigo 442 da CLT, que dispõe sobre a 
possibilidade do contrato de trabalho ser expresso ou tácito.
Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESA TOMADORA INTE
GRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93). Aplicação do Enun
ciado n" 331, IV, do C. TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

: RR-398.001/1997.9 - TRT DA 4” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ERNANI TAROUCO MENA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à preliminar de julgamento extra petita e antecipaÇÃo salarial 
- Decreto-Lei n° 2.355/87 - validade do acordo coletivo. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista no que concerne aos ho
norários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento excluindo-os 
da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su- 
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da rcspccliva 
família (Enunciado n° 219 do C. TST).
Recurso de revista parcialmentc conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADA

RR-399.140/1997.5 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FERNANDO PAULINO SILVA 
DR. OSWALDO GONÇALVES DE 
CARVALHO
MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE 
GÁS COMBUSTÍVEL 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto a pres
crição, por violaçaõ ao art. 7°, XXIX, "a" da Constituição Federal, e 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a remessa dos autos ao 
TRT de origem, para que afastada a prescrição decretada, julgue o 
mérito do recurso , como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - Quando 
há o rompimento do vínculo empregatício e o ajuizamento da ação, o 
texto constitucional é claro ao afirmar, que o termo inicial para o 
exercício do direito de ação, para alcançar a satisfação do direito 
lesado, a data do ajuizamento da reclamação trabalhista. Isto porque 
consta do árt. 7o, XXIX, alínea "a", da Constituição Federal, a exi
gibilidade de este direito ser exercido até dois anos posteriores ao 
rompimento do vínculo.
Na hipótese dos autos, a ruptura do contrato ocorreu em 17/12/91, e 
a ação foi ajuizada em 17/12/93 - momento em que transcorreu o 
período correspondente de dois anos, ou seja, a ação foi ajuizada no 
último dia do prazo prescricional, naõ estando assim prescrito o seu 
direito de ação.
recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-401.000/1997.3 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NILTON APARECIDO FURLAN
ADVOGADO : DR. ANTÓNIO OSVALDO PASCUTTI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à correção 
monetária - época própria e dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária ocorra a partir do 5° dia útil do mês subseqüente 
ao mês trabalhado. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
às horas extras - ônus de provar.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - 5“ DIA ÚTIL - O marco 
inicial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir 
do 5° dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de 
pagar salários.
Revista conhecida em parte e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-402.204/1997.5 - TRT DA 20a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
HUMBERTO DO NASCIMENTO 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação o reenquadramento, man
tendo, no mais, a decisão regional, no que concerne às diferenças
SclIciTltllS
EMENTA: REENQUADRAMENTO. ENTE PÚBLICO. INCI
DÊNCIA DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DI
FERENÇAS SALARIAIS. Não gera direito a novo enquadramento 
o exercício de tarefas não correspondentes ao cargo exercido pelo 
autor, mas apenas às diferenças salariais respectivas.
Revista conhecida e parcialmente provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-402.206/1997.2 - TRT DA 20a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. JOSÉ OSVALDO MACHADO E 
SILVA
EVERALDO MELO PRADO
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Deu-se por 
impedido o Ministro José Simpliciano Fontes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista 
quando não preenchido qualquer um dos requisitos previstos no art. 
896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: R R -404.558/1997.1 - TRT DA 13a REGIÃO - (AÇ. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: GERALDO LÚCIO DE AZEVEDO 
: DR. GERALDO TAVARES DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADA : DRA. ANA RAQUEL ARAÚJO CA

VALCANTE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista, 
quando não preenchido qualquer um dos requisitos previstos no art. 
896 da CLT.
Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-404.603/1997.6 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. PAULA BARBOSA VARGAS 
: JOÃO MATIAS KLEIN 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA E DE EMBARGOS - CO
NHECIMENTO - Não ensejam recursos de revista ou de embargos 
decisões süperadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO/S) 
ADVOGADO

: RR-404.641/1997.7 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. FELIX SADY ROMANZINI 
: MAGDA HELOÍSA ROSA 
: DR. RICHARDSON CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamado e 
dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do Pro
vimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se pro
ceda aos descontos previdenciãrios e fiscais, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante em 
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo 
judicial.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DETERMINAR DESCONTOS PREVIDENCIÃRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem competência para determinar ós 
descontos previdenciãrios e fiscais, que devem ser efetuados quando 
da liquidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n° 
1/96.
Revista conhecida e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-404.656/1997.0 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LT- 
DA.
DRA. LENIRA GONÇALVES DA SIL
VA
FÉLIX TÓHONCA
DR. JOSÉ CARLOS JORGE STADLER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar- 
lhe provimento para determinar, nos precisos termos do Provimento 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos 
descontos previdenciãrios e fiscais, devidos por força de lei, inci
dentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em 
face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo 
judicial.EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÃRIOS E FISCAIS.
DESCONTO LEGAIS SENTENÇAS TRABALHISTAS. CONTRI
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA. Devidos. 
Provimento CGJT N” 03/84. Lei N° 8.212/91. Item n° 32 da Orien
tação Jurísprudencial da SDI.
Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-405.247/1997.3 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VEN- 
CESLAU
DR. CARLOS ALBERTO DESTRO 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE PRESIDENTE 
VENCESLAU - SINDISERVE 
DR. ELCIO APARECIDO VICENTE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento.EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM PETIÇÃO PROTOCOLIZADA POSTERIORMENTE À INTERPOSIÇÃO DO RE
CURSO ORDINÁRIO. ENUNCIADO N” 153/TST
Não se admite a argüição de prescrição através de petição proto
colizada após a interposição do recurso ordinário, posto que, embora 
ainda se trate de procedimento adotado na instância ordinária, impede 
que a parte contrária tenha oportunidade para rebater tal argumento. 
Á última oportunidade para a parte pleitear a decretação de prescrição 
é o recurso ordinário, quando, então, o recorrido poderá contra-ar- 
razoar os argumentos expostos e ter assegurada a garantia cons
titucional do art. 5°, LV.
Conclui-se, pois, que o entendimento esposado pelo Colegiado a quo 
não contrariou o disposto no Enunciado n° 153/TST.
Recurso conhecido e desprovido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-405.828/1997.0 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A. 
DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE
TO
JUREMA DO CARMO SOARES MON
TEIRO
DR. GUIOMAR DA SILVA VIEIRA 
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à 
“Correção monetária - Época própria” e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o índice de correção monetária a ser 
aplicado seja o do mês subseqüente ao trabalhado.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ÉPOCA PRÓPRIA - OJ 124 - HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - TESES REGIONAIS INEXISTENTES.
Viável, apenas, o processamento e acolhimento do apelo quanto à 
época própria da correção monetária nos moldes da OJ 124.
Quanto às horas extras e o acordo de compensação, não há tese 
regional a ser confrontada, pois o relator de origem ficou vencido e só 
externou a conclusão da maioria, que mantinha a sentença de origem. 
A falta de prequestionamento (OJ 151) impede que esta Corte in
vestigue a decisão de primeiro grau.
Recurso conhecido em parte e nela provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-406.557/1997.0 - TRT DA 6a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MANUEL FRANCISCO DA SILVA 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para reconhecer a responsabilidade subsidiária da reclamada 
CEF pelos débitos trabalhistas contraídos pela Empresa prestadora 
dos serviços.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA O inadim
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 
71 da Lei n° 8.666/93). Inteligência do Enunciado de Súmula n° 331, 
IV, do TST.
Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-406.885/1997.3 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. LORENA CORREA DA SILVA 
ANÍSIO VANDERLEY CASSANIGA 
DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LE
MOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
“Horas extras - contagem minuto a minuto” e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, com exceção do período compreendido entre 
1704/90 e 31/03/91 - porque coberto por previsão normativa -, ex
cluir da condenação o pagamento de horas extras relativamente aos 
dias em que o excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho, conforme apurado em 
liquidação. Mantida a condenação quanto ao restante da sobrejomada, 
observando-se que, quando ultrapassado o referido limite, como extra 
será considerada a totalidade do tempo de que exceder à jornada 
normal. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto 90 tema 
“Adicional de insalubridade - incidência sobre horas extras”. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema “Retificação 
da CTPS - Cômputo do aviso prévio indenizado”.
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EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO
Não é devido o pagamento de horas extras relativamentc aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes c/ou 
após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado 0 referido limite, 
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à 
jornada normal. Neste sentido a Orientação Jurisprudencial n° 23 da 
Colenda Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Çoile, • 
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-407.964/1997.2 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
: DR. EDUARDO MARCELO DE LIMA 
SALES

. GENILSON DIAS DA SILVA 
: DR. CID FERNANDES DE MAGA
LHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: O recurso de revista, em face de seu caráter extraor
dinário, veicula-se apenas nas hipóteses previstas no artigo 896 da 
CLT.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-407.972/1997.0 - TRT DA 10“ RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANITA SILVA E OUTROS 
; DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. SÉRGIO EDUARDO FERREIRA LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmcntc do recurso 
dc revista.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido uma vez que não foram 
preenchidos os requisitos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-407.981/1997.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SACHS AUTOMOTIVE LTDA.
: DR. PEDRO VIDAL NETO 
: EVERALDO HENRIQUE DE OLIVEI
RA

: DRA. LEONICE FERREIRA DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso de Revista que não preenche os pressupostos de 
admissibilidade ante os termos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-408.178/1997.4 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LAVOISIER MONNEY JÚNIOR (ESPÓ
LIO DE)
DRA. SILVANA BIFULCO 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI
MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE 
DR. LUIS OTÁVIO SEQUEIRA DE 
CERQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: LICENÇA-PRÊMIO - CONVERSÃO EM PECÚ- 
NIA
Tendo o v. acórdão regional decidido que há regulamento da empresa 
expressamente vedando a conversão da licença-prémio em pecúnia 
(Instrução Normativa n“ 4/86 da CODEC), só permitindo usufruí-la 
obrigatoriamente em gozo, e acrescentando que o empregado' não 
requereu a concessão do benefício, a decisão está em consonância 
com o entendimento consagrado no Enunciado n° 186 desta C. Corte. 
Aplicação do § 4° do artigo 896 da CLT e do Enunciado n° 333 do C. 
TST.
Recurso de revista não conhecido.

RECORRIDO(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
REÇORRIDO(S)

ADVOGADO

: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DR. JOSÉ MARIA DA CUNHA 
: FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE 
PREVIDÊNCIA PRIVADA CENTRUS 

: DR. HELDOFRÂNIO MANOÉL CIPR1A- 
NO GUIMARÃES

; CAIXA DE, PREVIDÊNCIA DPS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

: DR. JOAQUIM PEREIRA DOS SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista dos 
Reclamantes pela preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a de
cisão de fls. 906/908, prolatada em razão dos Embargos Declara- 
tórios, determinar o retomo dos autos ao eg. 10° Regional, a fim de 
que aprecie, fundamentadamente, como entender de direito, a re
querida questão alusiva à Incompetência Material da Justiça do Tra
balho, ponto este aqui admitido como omisso. Fica, conseqüente- 
mente, prejudicado o julgamento de ambos os Recureos de Revista 
quanto aos temas remanescentes.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Regional se negado a 
emitir pronunciamento acerca de matéria debatida nos autos, inobs- 
tante a interposição de Embargos Declaratórios, incorreu em negativa 
de prestação jurisdicional ensejadora da nulidade da decisão. De
termina-se o retorno dos autos ao Regional de origem para que 
aprecie, fundamentadamente, como entender dc direito, os pontos 
omissos, restando sobrestado o julgamento de ambos os Recursos de 
Revista quanto aos temas remanescentes. Revista Obreira parcial
mente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-411.220/1997.0 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MÁRIO GONÇALO MOREIRA 
: DR. FLORIVAL DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
dc revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORA NOTURNA RE
DUZIDA - INTERVALO PARA REFEIÇÕES - ADICIONAI. DE 
PERICULOS1DADE - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECI
MENTO DOS TEMAS RECURSAIS.
Se a decisão regional fundamentou-se no contexto fático probatório 
que exsurge dos autos para entender que o reclamante fazia jus ao 
pãgamento de adicional de horas extras, inexiste divergência juris- 
prudencial que possa ultrapassar o óbice contido no Enunciado n° 126 
desta Corte, que veda o conhecimento dc matéria fática nesta esfera 
recursal. Além disso as questões relativas ao adicional de pericu- 
losidade e hora noturna foram decididas em sintonia com orientações 
jurisprudenciais da E. SDL atraindo o conteúdo do Enunciado n° 
333/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE( S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-412.016/1997.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

. MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
: DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA 
: ADEN1R JOSÉ SILVESTRE 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO. ADMITI
DO POR CONCURSO PÚBLICO. REGIME DA CLT. DIREITO 
À ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A atual orientação da SBDI-II é no sentido de que “AÇÃO RES
CISÓRIA. ESTABILIDADE. ART. 41, CF/88. CELETISTA. AD
MINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL. 
APLICABILIDADE - O servidor público celetista da administração 
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre
vista no art. 41 da Constituição Federal."
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-411.098/1997.0 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)
MIN. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10“ REGIÃO 
DR. MANOEL ARISTIDES SOBRINHO 
AGOSTINHO SARAIVA DO COUTO E 
OUTROS
DR. MARCELO PIMENTEL

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RR-412.819/1997.8 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: lONE FREITAS VIDAL 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR E 
OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização dos 
honorários periciais ocorra em conformidade com os critérios fixados 
no artigo 1° da Lei n° 6.899/81.
EMENTA: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS HONORÁ
RIOS PERICIAIS
O C. Tribunal Superior do Trabalho.vgqvdecidindo no sentido de que 
o critério dp atualização monetária dos .honorários periciais é o fixado 
no artigo 1” da Lei n° 6.899/81, que se aplica ao caso de débitos 
resultantes de decisões judiciais.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRJDO(S)
ADVOGADO

RR-414.170/1998.4 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
DOMINGOS ANTÔNIO PEREIRA E 
OUTROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao efeito 
devolutivo do Recurso mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, 
não conhecer do Recurso quanto ao Plano Bresser.
EMENTA: ART. 515 do CPC. DEVOLUÇÃO DE MATÉRIA. 
Na forma explicitada no "caput" do art. 515 do CPC, a apelação, que 
corresponde ao recurso ordinário trabalhista, devolve ao Tribunal o 
conhecimento apenas da matéria impugnada.
Recurso conhecido ém parte e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-418.349/1998.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A. 
DRA. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
JÉSUÍNO AMÉRICO DE SOUZA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista em re
lação ao tema da correção monetária - época própria - por divergência 
jurisprudencial, e por violação constitucional em relação à compe
tência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais - e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar sejam observados os 
índices de atualização monetária do mês subseqücnte ao vencido, e 
determinar o recolhimento das importâncias devidas a título de Im
posto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre 
o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
O entendimento jurisprudencial iterativo, notório e atual desta Corte 
Superior, cristalizado na Orientação Jurisprudencial n°. 124 de sua 
SDI, é no sentido dc que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
A questão encontra-se já pacificada nesta Corte, através do Pre
cedente 141 da SDI, reconhecendo a competência desta Justiça Es
pecializada para determinar o recolhimento das importâncias devidas 
a título de Imposto de Renda e Previdência Social.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-418.478/1998.5 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ 
TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
PORTOS, RIOS E CANAIS 
DRA. MOEMA REGINA LUZ DE 
AZAMBUJA
SINDICATO DOS MOTORISTAS DE 
GUINDASTES DOS PORTOS DE RIO 
GRANDE
DR. ANTÔNIO CARLOS ROMANELLI 
CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE
O sindicato tem legitimidade para propor ação dc cobrança dé juros e 
correção monetária e juros sobre salários pagos com atraso dos em
pregados devidamente relacionados na petição inicial e não é ne
cessária a concordância dos substituídos quando há autorização ex
pressa da lei. Isto, porém, não significa que os substituídos estão 
impedidos de defender diretamente os seus direitos, ingressando na 
relação jurídica processual.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-422.724/1998.3 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA U  CHUM 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO CONAB 
DR. OSVALDO JOSÉ PEREIRA DE 
CARVALHO
LUIZA FRANCISCA GOMES DE MOU
RA
DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: READMISSÃO. ANISTIA. LEI N" 8.878/94. REQUI
SITOS. Diz-se prequcstionada a matéria quando na decisão impug
nada haja sido adotada, explicitamerite, tese a respeito, sob pena de 
prcclusão. Incidência do Enunciado 297/TST. Recurso de Revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-422.725/1998.7 - TRT DA 11* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. VANTU1L ABDALA 
MUNICfPÍO DE MANAUS 
DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS 
PEREIRA
MÁRIO SÉRGIO DE MORAES PINTO 
DR. MITZIHELLEN DO LAGO FREI
TAS BEZERRA DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso._
EMENTA: ENTE PÚBLICO - JUROS E CORREÇÃO MONE
TÁRIA
“A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo in
cidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.” 
(En. 266/TST)
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-424.488/1998.1 - TRT DA 3“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: CLEIDE MARIA APARECIDA OLIVEI
RA PEREIRA

: DR. ANTÔNIO MILTON OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.
Recurso não conhecido por deserto. Os valores depositados não atin
gem o valor arbitrado à condenação, e o depósito efetuado quando da 
interposição da Revista ficou aquém do fixado através de ato da 
Presidência desta Corte.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S ) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-425.483/1998.0 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: MÚNldPIO DE GRAVATAf 
: DRA. VALESCA GOBBATO LAHM 
: JOSÉ EUGENIO DE ABREU AMBOS 
: DR. JAIME JOSÉ GOTARDI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, 
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no 
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: MULTA PELO ATRASO NA QUITAÇÃO DE PAR
CELAS RESCISÓRIAS. DECISÃO REGIONAL EM CONSO
NÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. O pre
cedente n° 238 da Orientação Jurisprudencial da SDI determina que a 
multa prevista no art. 477 da CLT também deve ser aplicada às 
pessoas jurídicas de direito público. Estando a decisão recorrida em 
consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Cor
te, na forma do § 4° do art. 896 consolidado, não merece ser co
nhecida a Revista.
FGTS. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRE- 
QUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. PRECEDENTES INES- 
PECÍF1COS. Para que o Recurso de Revista possa ser conhecido, 
deverá a parte prequestionar a matéria, na forma determinada pelo 
Enunciado n° 297 desta Corte. Silente a decisão regional acerca dos 
critérios a serem utilizados na atualização das parcelas atinentes ao 
FGTS, o apelo não reúne condições para o seu conhecimento, em 
especial pelo fato de que a decisão indicada a confronto discorre 
apenas sobre esta matéria, o que termina por atrair também a in
cidência do Enunciado n° 296 do TST, já que o precedente é ines- 
pecífico.

PROCESSO

RELATOR
RECÓRRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: KR-425.548/1998.5 - TRT DA I* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM
. UNIÃO FEDERAL 
: DRA. BERNADETH MARIA LIMA V. 
LOPES

: LUIZ CARVALHO DE MORAES E OU
TROS
DR. ALCYMAR DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO.
Consoante a Orientação Jurisprudencial n° 125 da Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte, o desvio funcional do empregado não gera 
direito a novo enquadramento, mas, apenas, às diferenças salariais 
respectivas. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-425.663/1998.1 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
PORTOS, RIOS E CANAIS 

: DRA. MOEMA REGINA LUZ DE 
AZAMBUJA

: DINARTE LUCIANO AMARAL FILHO 
: DRA. ANA CECÍLIA VU ANDE DA 
SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista somente 
quanto ao tema dos Honorários Advocatícíos, por violação legal, 
divergência jurisprudencial e atrito com os Enunciados 219 e 
329/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícíos.
EMENTA: DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCÍOS. HIPÓTESE 
DE CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação em ho
norários advocatícíos, nunca superiores a 15%, não dêcorre pura e 
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus
tento ou da respectiva família. Se a verba honorária, então, é mantida 
somente com base na declaração de pobreza, porque preenchidos os 
requisitos da Lei 1.060/50 (e também Lei 7.510/86), violada, de 
plano, a Lei 5.584/70 (arts. 14 e 16) e contrariados os Enunciado 219 
e 329/TST, que disciplinam sobre o cabimento da verba no âmbito da 
Justiça do Trabalho.
Recurso de Revista parcialmentc conhecido e provido para excluir da 
condenação os honorários advocatícíos.
DESVIO FUNCIONAL - DIFERENÇAS SALARIAIS.
O servidor desviado de função, embora não tenha o direito a ser 
enquadrado em outro cargo diverso para o qual foi admitido, deve ter 
asseguradas as diferenças salariais decorrentes da função efetivamente 
por ele exercida. Precedente 125 da Orientação Jurisprudencial da 
SDI. Pertinência do Enunciado 333/TST.

PROCESSO : RR-425.718/1998.2 - TRT DA 1“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

CELSO ANTUNES RODRIGUES 
DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Inverte-se o ônus das custas.
EMENTA: A redução do percentual das gratificações por trabalho 
com Raios X, de quarenta para dez por cento, não acarretou redução 
salarial, pois anteriormente os 40% eram calculados sobre o salário- 
base, e os 10% previstos no § 5° do artigo 2° da Lei n° 7.923/89 
deverão ser calculados sobre o salário-base incorporado de todas as 
demais vantagens, não havendo, portanto, prejuízo para o empregado. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RR-438.076/1998.0 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : FREDOLINO SCHMITT FILHO E OU

TROS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE AZEVEDO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por divergência jú- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o 
processo com julgamento do mérito, restando prejudicada a análise do 
tema restante.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO JJOS AVANÇOS TRIENAIS POR
Quinquênios. Al t e r a ç ã o d o  c ó NtraTo  d e t r a b a 
l h o . PRESCRIÇÃO TOTAL. CEEE. A alteração contratüal con
substanciada na substituição dos avanços trienais por qüinqüénios 
decorre de ato único do empregador, momento a partir do qual co 
meça a tluir o prazo fatal prescricional, a teor do que dispõe o 
Enunciado 294 desta Corte. Recurso de Revista a que se dá pro
vimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

RR-438-344/1998.6 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
MARCOS ANTONIO DE CASTRO PIN
TO
DRA. ROSE PAULA MARZÍNEK 
LIPATER, LIMPEZA , PAVIMENTA
ÇÃO, E TERRAPLANAGEM LTDA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto 
às contribuições previdenciârias e fiscais, por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, (declarando a 
competência da Justiça do Trabalho), determinar o recolhimento das 
importâncias devidas a título de Imposto dc Renda e Previdência 
Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença. 
EMENTA: DESCONTOS PREV1DENCIÁRIOS E IMPOSTO 
DE RENDA. A orientação jurisprudencial desta Corte firmou-se no 
sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para determinar a 
retenção das importâncias relativas ao imposto de renda e contri
buição previdenciária, nos termos do Provimento n° 1/96, da d. Cor- 
regedoria-Geral do Trabalho, dos arts. 46, § Io, incisos I, II e III, da 
Lei n° 8.541/92, e 43 da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei 
n° 8.620/93, por ocasião de decisão trabalhista em processos de sua 
competência. Recurso de Revista (parcialmente) conhecido c pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-438.766/1998.4 - TRT DA 9“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
ESTADO DO PARANÁ 
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER 
JOÃO VIVALDO FERREIRA DOS 
SANTOS E OUTROS 
DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER
CAL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto aos des
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os 
descontos previdenciários e fiscais nos termos da legislação perti
nente.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SENTEN
ÇAS TRABALHISTAS - CGJT 03/84.
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar questões 
envolvendo descontos previdenciários e fiscais decorrentes de con
denações impostas pelos órgãos jurisdicionais de sua estrutura, con
forme o disposto nas OJs. 32 e 141 da SDI.
Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

RR-452.527/1998.5 - TRT DA 9* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 
CURTUME CENTRAL LTDA.
DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE- 
RIAS LOPES
ANTÔNIO VICENTE ALVES DE SOU
ZA
DR. MAXIMIL1ANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
base de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
de adicional de insalubridade, julgando, assim, improcedente a Re- 
clamatória, restando, por consequência, prejudicado o exame do re
curso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e à correção 
monetária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE IN
SALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - MATÉRIA PACI
FICADA.
A teor da Súmula 228 desta E. Corte, resta incontroverso que a base 
de cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo e, não, a 
remuneração global do trabalhador, tal como sustentou a Corte de 
origem.
Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRF.NTK(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-454.990/1998.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. VANTUÍL ABDALA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: LUIZ ALVES FEITOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente da revis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO
Recurso de revista que não se conhece, por não preenchidos os 
requisitos de admissibilidade intrínsecos, previstos no artigo 896 con
solidado.

PROCESSO : ED-RR-457.546/1998.2 - TRT DA 3a
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JÚLIO CÉSAR BARBOSA FIGUEI
REDO
MARIA ROSA DE JESUS SILVA 
DRA. MARIA SANTOS TOMAZINI

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-457.549/1998.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. JÚLIO CÉSAR BARBOSA FIGUEI
REDO

: SANTA GONÇALVES FAGUNDES 
: DR. TADEU MARCOS PINTO

DECISÃO; Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-459.698/1998.» - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
NÍVEA MASCARENHAS DE MELO E
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - FEDF)
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, mas 
negar-lhe provimento.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. SERVIDORES CELE
TISTAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO DISTRITO FE
DERAL (FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA
DES DE ECONOMIA MISTA). REAJUSTE INDEVIDO 
Considerando ser da competência privativa da União legislar sobre 
Direito do Trabalho; considerando que as outras esferas adminis
trativas do País podem legislar sobre direito do trabalho, desde que 
não contrariem a legislação própria federal, ou desde que criem me
lhores condições sociais e de trabalho para o empregado; consi
derando que a Lei do Distrito Federal n° 38/89, que dispunha sobre 
reajustes salariais, era menos benéfica do que a Lei Federal n° 
8.030/90 que tratava da mesma matéria; a conclusão a que se chega 
é a de que a Lei Distrital n° 38/89 não sc aplicava a seus servidores 
celetistas, mas sim, a Lei Federal n° 7.788/89; e como esta Lei n” 
7.788/89 fora revogada em 15-03-90, não se configurou o direito 
adquirido desses empregados a perceberem o reajuste salarial com 
base no IPC do mês de março.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO( S) 
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-464.056/1998.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOSÉ MARQUES E OUTROS 
DR. SOLON 1LDEFONSO SILVA JÚ
NIOR
MUNICÍPIO DE CONTAGEM
DR. DIRCE IMACULADA DRUMOND
DINIZ ROCHA
COMPANHIA URBANIZADORA DE
CONTAGEM CUCO
DR. ADEMIR DA COSTA CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema “Responsabilidade subsidiária - Município”. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao tema “Contraio nulo - Efeitos” e, no 
mérito, dar-lhe provimento a fim de limitar a condenação ao pa
gamento do saldo de salários deferidos pela MM. Junta de origem. 
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
EFEITOS
A nulidade do contrato de trabalho declarada em razão da inob-
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes. Dessa forma, existindo pedido nesse sentido, a 
condenação deve limitar-se ao pagamento do saldo de salários. Re
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-464.093/1998.5 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

------ ’ MIN. VANTUIL ABDALA
MUNICÍPIO DE PIO XII 
DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
MARIA DEUSA DOS SANTOS SILVA 
DRA. FRANCISCA MARLÚCIA DE 
MESQUITA CARNEIRO VIANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido, uma vez que não estão 
presentes os requisitos do artigo 896 da CLT.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-464.117/1998.9 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE ARARÍ

ADVOGADO DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

SEBASTIÃO FARIAS FURTADO
DR. ÁUREA DE LOURDES TEIXEIRA
BRINGEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: Não merece conhecimento o recurso dc revista quando 
não preenchidos o.> requisitos elencado.s no ari. 896 da CLT. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA
RECORRI DO(S)
PROCURADOR

KR-464.703/1998.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
RINALDO PASSOS BARBOSA 
DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: CUSTAS - PRAZO PARA COMPROVAÇÃO
"O prazo para comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo 
da parte, é de cinco dias contados do seu recolhimento (CLT art. 789, 
§ 4°, - CPC art. 185)" - Enunciado 352 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-467.041/1998.4 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
; MUNICÍPIO DE MANAUS 
; DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
; EDGARDINA DE JESUS EREMITA DA 
SILVA

; DR. JUZEUTER FERRO DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista para, no 
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, reconhecida a prescrição bienal, 
julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 
art. 269, IV, do CPC.

EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO
Nos moldes do art. 7°, XXIX, da Constituição Federal, até dois anos 
após extinto o contrato de trabalho, pode o empregado reclamar 
depósitos do FGTS relativos a 30 anos anteriores à data do ajui- 
zamento da ação; após esses 02 anos, a prescrição é total.
Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-467.985/1998.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. IRIS MARIA CAMPOS 
FLORIANO BRAGA DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente da revis
ta.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - APOSENTADOS - SU
PRESSÃO - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A Caixa Econômica Federal por força de norma interna por ela 
mesma instituída obrigou-se a manter o pagamento do auxílio-ali
mentação, na forma em que concedido aos seus empregados da ativa, 
aos empregados aposentados. Assim sendo, a norma interna que ins
tituiu o pagamento do benefício aos empregados aposentados in
corporou-se aos seus contratos de trabalho, razão por que a supressão 
unilateral pelo empregador somente poderá produzir efeitos aos em
pregados admitidos posteriormente. Inteligência dos Enunciados 51 e 
288 do TST.
Revista não conhecida.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: K R-468.002/1998.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: UNIÃO FEDERAL
; DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; JOÃO ARTUR DA SILVA 
: DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade. nÃo conhecer da Revista quanto ao 
tema da incompetÊncia da Justiça do Trabalho, conhecer do Recurso 
quanto à nulidade contratual e dar-lhe provimento para julgar im
procedente a Rcclamatória, determinando, assim, a inversão dos ônus 
da sucumbcncia com relação às custas, isento o Reclamante, na forma 
da lei.
EMENTA: CONTRATO NULO. ELEITOS. A contratação do ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público encontra óbice no seu artigo 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos, segundo a contraprestação pactuada. Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-470.319/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

; MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CÉSAR AUGUSTO BOAMORTE 
: DRA MARIA CONCEIÇÃO RAMOS 
CASTRO

; BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 

: DR. PEDRO PAULO PAMPLONA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Recla
mante. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamado quanto 
às horas extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o pagamento de horas extras nos 
dias em que o excesso da jornada não ultrapassou o período de 5 
(cinco) minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamado quanto à ajuda- 
alimentação - natureza jurídica, mas negar-lhe provimento. 
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE 
RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIABILIDA
DE. Não se conhece de recurso dc revista quando não preenchidos 
quaisquer dos requisitos exigidos pelo art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.
II - RECURSO DO RECLAMADO
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. A atua!
jurisprudência deste Tribunal é no sentido de admitir-se a tolerância 
de até 5 (cinco) minutos para a marcação dos cartões de ponto, antes 
e/ou após a jornada de trabalho. Todavia, se ultrapassado este período 
de 5 (cinco) minutos, a totalidade do tempo que exceder à duração 
normal deverá ser computada como extra.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. É certo que 
a Orientação Jurisprudencial n° 123 da SBDI! do TST estabelece que 
a ajuda-alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de 
prestação de horas extras tem natureza indenizatória e, por isso, não 
integra o salário do empregado bancário. Contudo, no caso dos autos, 
o Regional não revelou se no período anterior à edição dos ins
trumentos normativos 94/95 a concessão do benefício era vinculada 
ao cumprimento dc horas extras. Por conseguinte, não há como se 
fugir à conclusão de que, relativamente àquele período, a ajuda- 
alimentação deve ser considerada como parte integrante do salário do 
Autor, para todos os efeitos legais, tendo em conta o princípio contido 
no Enunciado n° 241 /TST.
Revista conhecida e parcialmente provida.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-473.127/1998.4 - TRT DA 19“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: MARIA LEIDE ALENCAR SANTOS 
: DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

: FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO 
DE ALAGOAS - FUSAL 

: DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-475.033/1998.1 - TRT DA 10a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MARIA DA CONCEIÇÃO VIANA E 
OUTROS

: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DA RECLAMANTE - CONTRATO NU
LO - EFEITOS. Nos termos do § 4° do artigo 896 da CLT a 
"divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não 
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por 
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho". 
Assim, estando a v. decisão recorrida cm consonância com o en
tendimento pacificado nesta c. Corte Máxima Trabalhista, consubs
tanciado no Enunciado 363, ultrapassados encontram-se os arestos 
paradigmas. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RR-473.752/1998.2 - TRT DA 11a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
: JOSÉ CAETANO TRINDADE 
: DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise da 
questão relativa à nulidade da contratação.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 
LEI ESTADUAL N” 1.674/84
A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar matéria referente a 
contratação de empregados sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-474.407/1998.0 - TRT DA 5a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA

: SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURA
DORA S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: DR. MARCOS SANTOS ROSA
: JOSÉ GUILHERME DOMINGOS PA
RAÍSO

: DR. LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPROVAÇÃO TAR- 
DIA DO DEPÓSITO RECURSAL E DO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS - DESERÇÃO - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA.
Não é possível o processamento de apelo extraordinário quando a 
divergência apontada não parte dos mesmos pressupostos táticos de
lineados pelo regional.
Mesmo que por equívoco as guias tenham ido parar noutro processo, 
a comprovação desse requisito processual recursal haveria de ser a 
tempo, circunstância que o regional afastou.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-474.527/1998.2 - TRT DA 3a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEI
REDO

: ANDRÉ FIDÉLIS DOS SANTOS 
: DR. DRUILER DE OLIVEIRA ROSA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando nãa demonstrada a - 
existência de omissão, contradição; obscuridade ou erro-material no v. - 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-Ã da CLT e 535 
do CPC.

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao recurso de revista 
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para apre
ciação do recurso ordinário.EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS. MOMENTO DA FIXAÇÃO. Na sentença, em não havendo condenação do reclamado, o juiz 
não poderá modificar o valor atribuído à causa na inicial, se este não 
foi objeto de impugnação pelo réu ou de requerimento das partes. As 
custas, neste caso, devem ser calculadas, para efeito de interposição 
de recurso, sobre o valor dado à causa pelas reclamantes. Recurso de 
Revista a que se dá provimento.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

ED-RR-476.417/1998.5 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. HILDO NICOLAU PERON
CLEUSA CARVALHO SCHEREIBER
MAY
DR. CLAUDIANE LONGO MOTTA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rc-
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-480.814/1998.5 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ELAINE VASQUES SILVA 
: DRA. ONDINA MARIA DE MATTOS 
RODRIGUES

: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ

PROCURADOR : DR. ELAINE LÚCIO PEREIRA 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS
A nulidade do contrato de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-499.183/1998.0 - TRT DA 17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP

: DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA 
: MANOEL NEVES PIMENTEL 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeilam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-499.325/1998.0 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. ROSÂNGEÇA GEYGER 
AMILTON DE FREITAS DAMÉ 
DRA. JECIRA ZANATTA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o adicional sobre as horas 
extras, assim consideradas as destinadas a compensação, conforme a 
previsão das normás coletivas acostadas aos autos, bem coma excluir 
da condenação as. horas extras .relaliyas.aos.minutóS' não excedentes a 1 
15 (quinze) minutos antes do início e 15 (quinze) minutos após ao 
término da jornada, destinados à marcação do ponto.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. INSPEÇÃO PRÉ
VIA. PRESCINDIBILIADE. ENUNCIADO 349/TST. "A validade 
do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada 
de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da 
autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. (Alt. 7°, 
XIII, da Constituição da República; art. 60 da CLT)”. Recurso co
nhecido e provido.MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA - 
NORMA COLETIVA - VALIDADE: As normas coletivas devem 
ser observadas, tendo em vista o disposto no artigo 7°, XXVI, da 
Carta Magna. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-510.147/1998.9 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ALEXANDRE GOMES MORAES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DEVOLUÇÃO E INTEGRAÇÃO DOS DESCONTOS 
SALARIAIS PARA PREVI E CASSI EFETUADOS DIRETA E 
INDIRETAMENTE
Em face da inexistência de prova de ter o autor sido coagido a aderir 
ao referido sistema de benefício e tendo em vista ser a parcela sub 
judice revestida de natureza previdenciária (tanto aquela descontada 
diretamente como a que foi paga pelo empregador), não há que se 
falar na devolução dos valores descontados nem mesmo na sua in
tegração ao salário.
Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

ED-RR-512.143/1998.7 - TRT DA 3a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEI
REDO
ANA FRANCISCA DE JESUS 
DR. TADEU MARCOS PINTO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Ante a inexistência dos vícios capitulados no art. 535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de de
claração.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-517.195/1998.9 - TRT DA 16a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS 
DR. CARLOS AUGUSTO MACÊDO 
COUTO
RAIMUNDA NONATA FERREIRA DOS 
SANTOS
DR. RAIMUNDO NONATO DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso dc revista do re
clamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a verba em comento. 
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO.
Nos termos dos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, que disciplinam 
sobre o cabimento da verba no âmbito da Justiça do Trabalho, a 
condenação em honorários advocatícios não decorre pura e simples
mente da sucumbência, devendo a parte, conjuntamente, estar as
sistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se 
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da respectiva família. Assim, são indevidos 
honorários advocatícios quando a condenação decorrer exclusivamen
te da insuficiência econômica, desconsiderando os requisitos das Leis 
n°s 5.584/70 e 7.115/83. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-518.804/1998.9 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: MERIDIONAL DO BRASIL INFORMÁ
TICA LTDA. E OUTRO 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VILMAR WEBER 
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, tão- 
só, para prestar esclarecimentos, inalterada à conclusão do acórdão
embargado.____ . ' J. C. J'_' l.J_J 1 ' J ‘EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE
XISTENTE - ESCLARECIMENTOS PRESTADOS.
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Não é omissão, assim conceituada nos arts. 515 do CPO c 897-A da 
CLT. deixar o acórdão embargado de levar em consideração a Orien
tação Jurisprudencial 126, que representaria exceção á Sumula 239. 
Tratar-se-ia de eventual julgamento desfavorável à parte, o que, é 
óbvio, desafia recurso próprio. No entanto; a, exceção foi considerada, 
pois o quadro fático delineado pele regional não apontou serviços a 
terceiros, sequer indicando-os.
Prcslam-sç esclarecimentos, todavia, sobre a assertiva do acórdão 
embargado ao aludir à criação da empresa de processamento dc da
dos.
Recurso provido, em parte, só para prestar esclarecimentos.
PROCESSO

RELATOR 
RECOR RENTE! S )
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DOÍS)
ADVOGADO

: RR-521.493/1998.7 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)

: MIN. ANÉJ.IA LI CHUM '
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 

: DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA 
: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 
: DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
: MANOEL MELO DOS SANTOS E OU
TRO

. DR. ANTONIO CARLOS MUNIZ CAN- 
TANHEDE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico, por violação ao art. 37, inciso II, § 2“, da Carta Magna e, ainda, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex 
tunc", limitando a condenação ao pagamento, tão-somente, do salário 
retido dos meses de novembro e dezembro/96 para o primeiro Re
clamante, e do mês de dezembro/96 para o segundo Reclamante e 
para determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e en
caminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° c 4o, da Constituição 
da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA
DOS.
A contratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia apro
vação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, § 2°, da 
CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito tra
balhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados. Recurso de Revista conhecido e pro
vido em parte.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-522.550/1998.0 - TRT DA 22" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. VANTUÍL ABDALA 
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
DR. FRANCISCO VALDECI DE SOU
SA CAVALCANTE 
CARLOS DELVANÍ BARROS 
DR. CARLOS ALBERTO VIEIRA DE 
SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao contrato nulo - efeitos e dar-lhe provimento parcial para que sejam 
excluídas da condenação todas as verbas trabalhistas deferidas, à 
exceção do saldo de salário e do salário em atraso (dezembro de 
1996). Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
honorários advocatícios, e dar-lhe provimento para que sejam ex
cluídos da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - RECLAMANTE 
ADMITIDO NO SERVIÇO PÚBLICO, SEM A PRESTAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO. NA VIGÊNCIA DA CONSTITUI
ÇÃO FEDERAL DE 1988 - DEVIDO APENAS O EQUIVALEN
TE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS 
Admitido o obreiro no reclamado sem concurso público, na vigência 
da Carta Magna de 1988, nulo o contrato de trabalho advindo desta 
relação (art. 37, II, e § 2°, da Constituição Federal/88), entendimento 
este consagrado no Enunciado 363/TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
"N A J USTIÇA DO T RABALHO, A CONDENAÇÃO EM HO
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NUNCA SUPERIORES A 15%, 
NÃO DECORRE PURA E SIMPLESMENTE DA SUCUMBÊNCIA, 
DEVENDO A PARTE ESTAR ASSISTIDA POR SINDICATO DA 
CATEGORIA PROFISSIONAL E COMPROVAR A PERCEPÇÃO 
DE SALÁRIO INFERIOR AO DOBRO DO MÍNIMO LEGAL, OU 
ENCONTRAR-SE EM SITUAÇÃO ECONÔMICA QUE NÃO LHE 
PERMITA DEMANDAR SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTEN
TO OU DA RESPECTIVA FAMÍLIA" (Enunciado 219/TST). 
Revista conhecida e parcialmente provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-522.606/1998.4 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
HAMILTON ANTÔNIO COELHO 
DR. NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MACHADO

Diário da Justiça - seção 1
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso cie Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, ,dac-lbc provimento para de
terminar o restabelecimento da senleaçu tto, tocante à incidência dos 
juros de mora sobre os débitos trabalhistas.
EMENTA: BNCC. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. 1NA- 
PLICAB1L1DADE DO ENUNCIADO 304/TST. O Enunciado tre
zentos e quatro desta Corte refere se à intervenção e liquidação ex
trajudicial de entidades que foram submetidas a interferência do Ban
co Central. O Banco Nacional de Crédito Cooperativo foi extinto por 
deliberação de seus acionistas, não se enquadrando no referido ver
bete sumular, incidindo sobre seus débitos trabalhistas os juros de 
mora. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: UR-529.080/1999.8 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 

: DR. VIVIANE COLUCCI 
: NEIDE 1NÊS GIACOMÍNI DALGALLO 
: DR. MARTIM CANEVER 
: MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO 
: DRA. ANA CLÁUDIA F. PUZYNA

DECISÃO: Unanimeinente, rejeitar a preliminar de intempeslividade 
argüida em contra-razões; por unanimidade, conhecer do recurso do 
Ministério Público, por violação ao art. 37, inciso II, § 2“, da Carta 
Magna c, ainda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória, e determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. 
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA
DOS.
A contratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia apro
vação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, § 2°, da 
CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito tra
balhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-531.236/1999.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

: DR. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES

; UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 
CAEEB

: DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE 
MAGALHÃES

; JOSÉ RENATO DE SOUZA
: DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-541.253/1999.0 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. JOSÉ SiMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ALICE OLIVEIRA CÂMARA E OU
TROS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos temas: prescrição, 
argüida em contra-razões pela Reclamada e honorários advocatícios; 
por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema: do auxílio- 
alimentação e da nulidade da alteração contratual procedida em no
vembro de 1992 (substituição do pagamento do auxílio-alimentação 
de pecúnia para tickets) por violação legal e conflito jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 1° 
grau, no particular, que declarou nulos de pleno direito os atos pra
ticados peia Reclamada concernentes aos itens a e b de fl. 12 da 
inicial. 6
EMENTA: DA PRESCRIÇÃO. Matéria que não se conhece tendo 
em vista não restarem violados os artigos 11 da CLT e 7°, inciso 
XXIX, alínea a, da Constituição Federal de 1988.

DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E DA NULIDADE DA ALTE
RAÇÃO CONTRATUAL PROCEDIDA EM NOVEMBRO DE 
1992 (SUBSTITUIÇÃO DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO-ALI
MENTAÇÃO DE PECÚNIA PARA TICKETS). Se a Caixa Eco
nômica Federal estendeu o direito à percepção do auxílio-alimentação 
aos aposentados c pensionistas cm virtude dc norma interna instituída 
i m 1975. e. tal benefício foi pago habifúalmentc por qua.se 20 anos, 
o direito ao pcrcchimcnto dc tal parcela incorporou-se ao salário dos 
empregados. Deste modo, a supressão dc tal verba ocorrida em fe
vereiro dc 1995, não pode atingir aos empregados admitidos antes de 
tal alteração, sob pena de violação do artigo 468 da CLT. Incide no 
caso o disposto no Enunciado 51 deste TST. Revista conhecida e 
provida.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Matéria que não se co
nhece em face da predusão de que trata o Enunciado 297 deste 
TST.

PROCESSO : RR-547.325/1999.7 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICO
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : MARIA FERREIRA BRASIL
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCErÇÃO CASTRO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso por violação cons
titucional, apenas no que se refere à nulidade da contratação, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para restringir a con
denação ao pagamento da remuneração com base em 50% do salário 
mínimo, concernente aos cinco meses efetivamente trabalhados, e que 
foi retida pelo reclamado, determinando, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° c 4°, da Constituição da República, vencido o Exm“ Sr. Ministro 
Luciano Castilho Pereira.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS 
TRABALHADOS. DIFERENÇA PARA O VALOR DO SALÁ
RIO-MÍNIMO - ARTIGO 7°, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. Segundo a orientação jurisprudencial consubs
tanciada no Enunciado n° 363 desta Corte: "A contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada". Tal pactuação, todavia, se 
avençada em valor inferior ao salário-mínimo, também carece de 
validade, visto ser direito de qualquer trabalhador, independentemente 
da validade ou não do contrato por ele firmado, receber por uma 
jornada normal um salário-mínimo capaz de atender às suas ne
cessidades vitais básicas e às de sua família, na forma preconizada 
pelo inciso IV do artigo 7°, da Constituição da República. Recurso de 
Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RR-547328/1999.8 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MUNICÍPIO DE TAUÁ

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO 
ANTÔNIA DERNUETA BIZERRA 
DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO 
BEZERRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso do reclamado. 
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBILI- 
DADE - ENUNCIADO 214/TST - "As decisões interlocutórias, na 
Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando termi
nativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da in
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.". Re
curso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-547.330/1999.3 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MUNICÍPIO DE ICO 
: DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
: JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA BRITO 
: DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do recurso por irre
gularidade de representação.
EMENTA: RECURSO - SUBSCRITOR DAS RAZÕES - AU
SÊNCIA DE MANDATO. Não se conhece de recurso quando o seu 
subscritor não possui instrumento de procuração juntado aos autos. 
Aplicação do artigo 37 do CPC e do Enunciado 164 desta c. Corte. 
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-549.725/1999.1 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
JALES DIVINO NUNES
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
litispendéncia. à sucessão - solidariedade, à diferença do passivo, às 
horas extras - turnos ininterruptos de revezamento, à integração de 
abono e quanto aos honorários advocatícios. Por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e 
dar-lhe provimento para. declarada a competência da Justiça do Tra
balho, determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregc- 
doria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda a tais descontos, 
devidos por força de lei. incidenles sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial.
EMENTA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - Se está afastada 
da lide a arrendatária, neste caso concreto, é da Rede a obrigação de 
pagar os débitos trabalhistas de seu Empregado, ainda que a des
pedida tenha sido formalizada pela sucedida, no primeiro dia útil após 
a concretização da sucessão.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DE
TERMINAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos 
previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados quando da li
quidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n° 1/96. 
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-569.155/1999.7 - TRT DA 3" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CflUM 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. PAULO HENRIQUE DE CARVA- - 
LHO CHAMON ,

: GIOVANNI CAMPOS MACHADO 
: DR. MARCELO PORTUGAL TORRES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista obreiro 
apenas quanto aos temas e, no mérito, dar-lhe provimento para: I) 
excluir da condenação as horas extras e reflexos decorrentes do en
quadramento do Reclamante como bancário; II) determinar que a 
correção monetária passe a incidir a partir do 5° (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação de serviços, conforme o disposto no 
§ 1° do artigo 459 da CLT.
EMENTA: ENGENHEIRO. ENQUADRAMENTO SINDICAL. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. CATEGORIA PROFISSIONAL 
DIFERENCIADA. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. LEI N" 
4.950/66. Para que se tenha por configurada a hipótese de categoria 
profissional diferenciada, basta que os empregados que a componham 
exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto 
profissional especial ou era consequência de condições de vida sin
gulares” (CLT, art. 511, § 3°), pouco importando a sua previsão ou 
não no quadro outrora mencionado pelo artigo 577 da CLT. Ora, o 
Autor, engenheiro, exercia então profissão diferenciada por força de 
estatuto profissional (Lei n” 4.950/66), cm tudo se adequando ao que 
disposto no artigo 51 í, § 3°, da CLT. Dessa forma, não se vislumbra 
como não o enquadrar no conceito de categoria profissional dife
renciada, excepcionando-o, assim, da aplicação das normas especiais 
pertinentes à categoria dos bancários (art. 224 e seguintes da CLT). 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Na hipótese de 
pagamento de salário até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido, não há falar em correção monetária do valor pago, pela 
simples razão de que o procedimento terá sido de acordo com a lei 
(art. 459, § 1°, da CLT). Recurso de Revista parcialmente conhecido 
e provido para: I) excluir da condenação as horas extras e reflexos 
decorrentes do enquadramento do Reclamante como bancário então 
promovido pela Corte originária; II) determinar que o índice de atua
lização monetária seja aplicado somente a partir do 5° dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação do serviço, conforme o disposto no § Io 
do artigo 459 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)
ADVOGADO

: RR-574.140/1999.0 - TRT DA 15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LÁZARO RIBEIRO 
: DR. JORGE EUCLIDES ALVES 
: ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LT- 
DA.

: DR. ADELMO DA SILVA EMERECIA- 
NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Nãò
se conhece de recurso de revista que esbarra no óbiçe contido nos 
Enunciados n°A 297. e 221. da Súmula deste Tribunal. . ,.
Recurso não conhecido. .......  .. •.... .

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTF.
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADA
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-586.251/1999.3 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALS1NG 
: COMPANHIA-RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA 
: FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIO
NÁRIOS DA COMPANHIA RIOGRAN
DENSE DE SANEAMENTO - CORSAN 

: DRA. CARMEN MARIA GUARDABAS- 
SI DE CENÇO

: JOSÉ LUIZ FLORES DA CUNHA 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO Re
jeitam-se os Embargos de Declaraçao, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-599.444/1999.7 - TRT DA 7a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GERSON MARQUES 
DE LIMA
ESAU EUZÉBIO DE SOUZA E OU
TROS
DR. JOSÉ EUVERNEY NOGUEIRA 
COSTA
MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
DR. CRISTIANA R. GONTIJO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Mi
nistério Público, por violação constitucional, divergência jurispru
dência! e contrariedade ao Énunciado 363 do TST c, no mérito, dar-
lhe provimento para: (I) julgar improcedente a reclamatória; e (II) 
determinar seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para 
efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República. 
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRABALHADOS. Segundo a orientação jurisprudencial consubs
tanciada no Enunciado n° 363 desta Corte: "Ã contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação 
cm concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada". Nessas coqdições, trabalho 
efetivamente prestado é de ser remunerado. Recurso conhecido e 
provido parcialmente.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DOI S)
ADVOGADO

: RR-599.446/1999.4 - TRT DA 7a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T REGIÃO

: DR. FRANCISCO GERSON MARQUES 
DE LIMA

: MUNICÍPIO DE SOBRAL
: DR. ALBERTO FERNANDES DE FA
RIAS NETO

: MARIA FRANCILENE DE SOUSA 
COSTA

: DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer de ambos os Recursos de Re
vista por violação constitucional e divergência jurisprudencial, e o do 
Ministério Público também por contrariedade ao Énunciado 363 do 
TST e, no mérito, por maioria, dar provimento ao Recurso do Parquet 
e provimento parcial ao Recurso do Reclamado, para: I) excluir da 
condenação todos os títulos rescisórios típicos do contrato de tra
balho, mantendo apenas a condenação quanto ao pagamento dos sa
lários retidos dos meses de novembro e dezembro de 96 e dez dias do 
mes de janeiro de 97, e das diferenças salariais do período 02/01/92 
a 31/10/96, entre os valores efetivamente recebidos e um salário 
mínimo; e II) determinar seja extraída cópia desta decisão e en
caminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de. 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição 
da República, vencido o Exm° Sr. Ministro Luciano Castilho Pe
reira.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS 
TRABALHADOS. DIFERENÇA PARA O VALOR DO SALÁ
RIO MÍNIMO - ARTIGO 7°, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. Segundo a orientação jurisprudencial consubs
tanciada no Enunciado n° 363 desta Corte: "Ã contratação de servidor 
público, após a Constituição Fe'dera! de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II c § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada", tal pactúaça»,’ todavia,’se 
avençada cm valer, inferior ao .salário-mínimo, também cavccè dc 
validade, visto ser direito dq qualquer trabalhador, inijependcntemetUe

da validade ou não do contrato por ele firmado, receber um salano 
mínimo capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e .... 
sua família, na forma preconizada pelo inciso IV do artigo 7 , w 
Constituição da República.
PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-610.426/1999.8 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
ALCIDIA MARLI DOS SANTOS PETRI 
DR. LUÍS CARLOS DREY

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rc-
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência dc omissão, contradição, obscuridade ou erro material no \. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.
PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-610.428/1999.5 - TRT DA 4 REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. YASSODARA CAMOZZATO 
NAIR DE FÁTIMA WESCHENFELDER 
DR. MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEÍ- 
DER

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO Re
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a 
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no -. 
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 
do CPC.
PROCESSO : RR-613.595/1999.0 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
RELATOR : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(SUCESSOR DA COMPANHIA INTER
MUNICIPAL DE ESTRADAS ALIMEN- 
TADORAS - CINTEA )
DR. GISLAINE M. DI LEONE 
RAYMUNDO DA ROSA 
DRA. TÂNIA MARIA PIMENTEL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso e dar-lhe provi
mento para excluir da condenação todas as verbas deferidas reia- tivamente ao período posterior à aposentadoria espontânea. EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE DA NOVA CONTRATAÇÃO. De acordo com a jurisprudência 
pacificada no âmbito da SDI 1, consubstanciada na Orientação Ju
risprudencial n° 177, a aposentadoria espontânea obtida perante o 
órgão previdenciário extingue o contrato de trabalho, ainda que o 
empregado continue a trabalhar na empresa. Assim sendo, consi
derando-se que o período trabalhado após a aposentadoria consubs
tancia novo contrato de trabalho, c que a contratação do servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm 
concurso público encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, há que se 
considerar nulo o contrato celebrado após a obtenção da aposen
tadoria espontânea, conferindo-se ao trabalhador o direito ao pa
gamento somente dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con
traprestação pactuada. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-613.858/1999.0 - TRT DA 16* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA 

: BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: LUÍS FERNANDO XAVIER GUILHON 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de Re
vista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA PATRONAL - PLANO 
DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - QUITAÇÃO - 
ABRANGÊNCIA.
Se nenhuma referência expressa existia no Plano de Desligamento 
Voluntário, o recebimento dos valores dele decorrentes não pode 
quitar outras verbas contratuais que resultaram devidas, sendo inad
missível qualquer compensação.
II - RECURSO DE REVISTA OBREIRO - DIFERENÇAS DE 
PLANO BRESSER - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA.
Não resta possível invocação válida de dissenso jurisprudencial quan
do os areslos invocados não se referem à peculiaridade de a vantagem 
concedida por acordo coletivo já ter'sido'objeto dc decisão em dis
sídio coíetiVo, cotrí pagamento e qúitaj:ão:‘ f ’ '■ J
Recursos não conhecidos. 1 - ' • < 1
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEtS)
ADVOGADO

RR-619.462/1999.9 - TRT DA 19“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAQUEL DE ALBUQUERQUE SILVEI
RA

ADVOGADO . DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA
QUINTILIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
tema ADMISSãO SEM CONCURSO PÚBLICO - SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA - EFEITOS; conhecer da Revista por diver
gência jurisprudencial e violação legal, quanto ao tema da “APO
SENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, anterior 
ao período da aposentadoria, qual seja, 02/10/97.
EMENTA; APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Nos 
termos da jurisprudência firmada nesta c. Corte Superior, “A apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quan
do o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão 
do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% 
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Revista 
conhecida e provida parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-619.463/1999.2 - TRT DA 19“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTÔNIO DE SOUZA OLIVEIRA 
DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINTILIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO - SO
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA - EFEITOS; conhecer da Re
vista por divergência jurisprudencial e violação legal, quanto ao tema 
da "APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO CON
TRATO DE TRABALHO" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a multa de 40% sobre o depósito do 
FGTS anterior ao período da aposentadoria, qual seja, 26.03.97. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Nos 
termos da jurisprudência firmada nesta c. Corte Superior, "A apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quan
do o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão 
do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% 
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Revista 
conhecida e provida parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-619.464/1999.6 - TRT DA 19“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
; COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

; DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AGRINALDO CAPARICA 
: DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos 
temas ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO - SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA - EFEITOS, DIFERENÇA DO ENUN
CIADO 148 DO TST, DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS
CAIS; conhecer da Revista por divergência jurisprudencial e violação 
legal, quanto ao tema da "APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO" e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação a multa de 40% an
terior ao período da aposentadoria, qual seja, 09/05/97.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Nos 
termos da jurisprudência firmada nesta c. Corte Superior, "A apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quan
do o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão 
do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% 
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Revista 
conhecida e provida parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-619.467/1999.7 - TRT DA 19" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ DAMIÃO DE LIMA COSTA 
: DR. DEISE EBRAHIM RIBEIRO BOM- 
FIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO - ART. 71, LEI N° 8.666/93 - Nos termos do item IV do 
Enunciado 331, TST, recentemente revisado por força do julgamento 
do incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos 
do Recurso de Revista n° 297.751/96.2, ocorrido em 19.09.00, "o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)." Resolução n° 96/2000. Re
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)
ADVOGADO

: RR-623.999/2000.1 - TRT DA 11" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MUNICÍPIO DE MAUÉS 
: DR. MARCOS DA ROCHA GUEDES 
: JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA SER
RA

: DR. SÉRGIO DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso do Reclama
do.EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL.
Não se conhece de recurso de revista quando os arestos colacionados 
para comprovar a divergência jurisprudencial 
forem oriundos de órgãos jurisdicionais não previstos no artigo 896, 
"a", da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
EMBARGANTE

E Ü-R R-625.296/2000.5 - TRT DA 14" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
DR. JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE RONDÔNIA 
DR. MANOEL HÉLIO ALVES DE 
PAULA
ÁLVARO LUSTOSA PIRES

ADVOGADO DR. JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro 
Relator.
EMENTA: Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-629.062/2000.1 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MUNICÍPIO DE JALES 
DR. IZAIAS BARBOSA DE LIMA FI
LHO
ANTÔNIA NEGRI DE MELO E OU
TROS
DRA. MARIA CONCEIÇÃO APARECI
DA CAVERSAN

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por divergência ju
risprudencial e violação do inciso XXIX do artigo 7“ da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição do direito de 
ação dos reclamantes, restabelecendo-se a r. sentença.
EMENTA: FGTS - EXTINÇÃO CONTRATUAL - INCISO 
XXIX DO ART. 7° DA CF/88 - Esta c. Corte Superior já pacificou 
entendimento, cristalizado no Enunciado 362, no sentido de que: 
"Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional 
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço." Ajuizada a ação quatro anos após 
a extinção do contrato de trabalho por força da mudança de regime, 
prescrito encontra-se o direito dos reclamantes. Revista conhecida e 
provida.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO( S)

RR-629.078/2000.8 - TRT DA 11a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA 
DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA 
CÉLIA MARIA ALFAIA ROSAS

DECISÃO: Unanimemente, em conhecer do recurso do Reclamado 
por violação da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provi
mento parcial para excluir da condenação as verbas rescisórias, man
tendo, entretanto, a v. decisão regional no tocante condenação re
ferente aos salários de dezembro/96 e janeiro/97 (I dia); e ainda que 
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao 
Ministério Público c ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS 
() EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA
DOS.
A contratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia apro
vação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, § 2°, da 
CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito tra
balhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados. Revista conhecida e parcialmcnte pro
vida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-635.709/2000.0 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7* REGIÃO 
DR. FRANCISCO GERSON MARQUES 
DE LIMA
ANTÔNIO ARAÚJO DE BRITO
DR. GILBERTO ALVES FEUÃO
MUNICÍPIO DE CHAVAL
DR. JOSÉ GUEDES DE CAMPOS BAR-
ROS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do d. Parquet, por 
violação constitucional e, no mérito, por .maioria, dar-lhe provimento 
para; I - excluir da condenação todos os títulos típicos de contrato de 
trabalho, mantendo apenas o pagamento das diferenças dos valores 
percebidos mensalmente, no período de 03.01.92 a 03.01.97, a título 
de contraprestação, para o atingimento do valor do mínimo legal, bem 
como, II - determinar seja extraída cópia desta decisão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República, vencido o Exm° Sr. Ministro Luciano Castilho Pereira. EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS 
TRABALHADOS. DIFERENÇA PARA O VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO - ARTIGO T, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Segundo a orientação jurisprudencial consubs
tanciada no Enunciado n° 363 desta Corte "a contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada". Tal pactuação, todavia, se 
avençada em valor inferior ao salário-mínimo, também carece de 
validade, visto ser direito de qualquer trabalhador, independentemente 
da validade ou não do contrato por ele firmado, receber um salário- 
mínimo capaz de atender às suas necessidades vitais básicas c às de 
sua família, na forma preconizada pelo inciso IV do artigo 7°, da 
Constituição da República. Recurso de Revista do Ministério Pú
blico do Trabalho conhecido, ao qual se dá provimento.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-642.999/2000.0 - TRT DA 17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
; MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: SERVIÇO AUTÔNOMO DE MEIO AM
BIENTE E LIMPEZA URBANA - SA- 
MAL

: DR. JOÃO FELIPE ALMENARA 
SCARTON

: PEDRO INÁCIO DE OLIVEIRA FILHO 
: DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de carência da ação; por unanimidade, não conhecer do Re
curso quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea; por unani
midade, não conhecer do recurso quanto às horas extras; por una
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à nulidade da decisão 
contra a Fazenda Pública; por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade e dar-lhe 
provimento para determinar que se considere ser o salário mínimo a 
base de cálculo do adicional de insalubridade.EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIA
DO N” 228 DO TST E DA OJ N” 2/SDI-l O entendimento con
substanciado no Enunciado n° 228, desta Corte, no sentido de que "o 
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que 
cogita o art. 76 da CLT", embora constitua jurisprudência editada em 
momento anterior ao da promulgação da Constituição Federal de 
1988, foi recepcionado pela nova ordem constitucional, não havendo 
que se falar em revogação do artigo n° 192, da CLT. Tal interpretação 
depreende-se dos termos constantes da Orientação Jurisprudencial n” 
2, da SDI 1, que assim estabelece: "ADICIÒNAL DE INSALU
BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA DA 
CF/88: SALÁRIO MÍNIMO.” Recurso parcialmente conhecido e pro
vido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO!S) 
ADVOGADO

RR-647.217/2000.0 - TRT DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM 
DALVA DOS SANTOS ALVES 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, 
frente à não-satisfação das hipóteses dc admissibilidade elencadas no 
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL 
EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA UNIFORME 
DESTA CORTE. APELO DESPROVIDO. Estando a decisão re 
corrida em consonância com a jurisprudência uniforme deste Corte, 
firmada por intermédio de seu Enunciado n° 95 - prescrição trin
tenária aplicada ao FGTS - não há que se falar no conhecimento do 
Recurso de Revista, conforme determinação inserta no § 4o do art. 
896 consolidado e no Enunciado n° 333 do TST. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-647.220/2000.9 - TRT DA 4” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO 
: ADENI JOSÉ MELLO SOUZA 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista 
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no 
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
UNIFORME DESTA CORTE. APELO DESPROVIDO. Estando a 
decisão recorrida em consonância com a jurisprudência uniforme des
te Corte, firmada por intermédio de seu Enunciado n° 95 - prescrição 
trintenária aplicada ao FGTS - não há que se falar no conhecimento 
do Recurso de Revista, conforme determinação inserta no § 4° do art. 
896 consolidado e no Enunciado n° 333 do TST. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-647.221/2000.2 - TRT DA 4* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM 
BENTO MARQUES DE SOUZA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, 
frente à não-satisfação das hipóteses dc admissibilidade elencadas no 
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. DECISÃO RE
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
UNIFORME DESTA CORTE. APELO DESPROVIDO. Estando a 
decisão recorrida em consonância com a jurisprudência uniforme des
te Corte, Firmada por intermédio dc seu Enunciado n° 95 - prescrição 
trintenária aplicada ao FGTS - não há que se falar no conhecimento 
do Recurso de Revista, conforme determinação inserta no § 4o do art. 
896 consolidado e no Enunciado n° 333 do TST. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RR-649.109/2000.0 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA. 
DR. VALES KA FACURE NEVES DE 
SALLES SOARES 
JOSÉ HIPÓLITO
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso de Revista, dele conhecer por violação legal quanto ao tema 
da "Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
à Corte de origem, a fim de que preste os esclarecimentos requeridos 
pela Reclamada nos Embargos de Declaração de fls. 45/46. Pre
judicada a apreciação dos demais temas constantes do Recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo provido para 
determinar o processamento da Revista.RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em persistindo 
omissões no julgado recorrido, não obstante a oposição de Embargos 
Declaratórios, induvidosa a negativa de prestação jurisdicional, en
sejando a nulidade daquele. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-658.074/2000.9 - TRT DA 3“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL 
LTDA.

: DR. UB1RAJARA W. LINS JÚNIOR 
: JOSÉ GERALDO DE SOUZA 
: DR. WALTER TADEU MARQUES PE
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE - Re
curso de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-671.768/2000.7 - TRT DA 9a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
ZENI FÁTIMA AMARAL 
DRA. ELIZABETH VIEIRA DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento deles. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto às horas extras.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO 
NA JUSTIÇA DO TRABALHO
O art. 133 da Constituição Federal consagra o princípio programático 
da essencialidade do advogado à administração da Justiça do Tra
balho. Não contraria a norma constitucional decisão fundada no art. 
14 da Lei n° 5.584/70 e nem o entendimento firmado jurispruden- 
cialmente por esta C. Corte, consubstanciada nos Enunciados 219 e 
329 de sua Súmula.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-672.215/2000.2 - TRT DA 4" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOAQUIM RIBEIRO DORNELES 
DR. CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pre
liminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdi
cional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à compensação 
e dar-lhe provimento para determinar a exclusão da condenação à 
compensação dos valores pagos pela Fundação ELETROCEEE. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO. Caracteriza 
se violação da coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da Constituição Fe
deral) quando deferida, em fase de execução, compensação de va
lores, matéria que deveria ter sido apreciada em fase de conhe
cimento.
Revista .conhecida em parte e provida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-673.238/2000.9 - TRT DA 3a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MILTON CESÁRIO DE LIMA
DR. SAINT’ CLAIR MARTINS SOUTO
FAZENDA SÃO MIGUEL LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao en
quadramento como trabalhador rural e negar-lhe provimento para, 
manter a decisão regional que o declarou como trabalhador urbano e. 
conseqüentemente, declarar prescritos eventuais direitos anteriores a 
17 de setembro de 1992. Por unanimidade, não conhecer do Recurso 
no tocante às horas extras - cargo de confiança e ao adicional de 
insalubridade.EMENTA: ENQUADRAMENTO DO TRABALHADOR COMO RURAL. O enquadramento do empregado, a princípio, é definido de 
acordo com a atividade preponderante do empregador. No presente 
caso, trata-se de Empresa com atividade agroindustrial, apesar de 
exercer suas atividades no âmbito rural, seus empregados são en 
quadrados como indústriários, exceto àqueles que exerçam atividades 
relacionadas diretamente com a terra - agricultura, plantio de arvóres 
e com animais ( pecuária). E esta não é a hipótese dos autos. Exer
cendo o empregado atividade administrativa, gerenciando a fazenda 
da Reclamada, não há falar em seu enquadramento como rurícola. 
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO em parte E desPROVI- 
DO.
PROCESSO : RR-682.952/2000.5 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA T TURMA)
RELATOR : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

: DR. JORGE SANT’ANNA ANTUNES

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso de Revista, dele conhecer por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, considerando indevido o pa 
gamento de 26,06% decorrente do Plano Bresser e seus reflexos, 
julgar improcedente a rcclamatória, e, consequentemente, inverter o 
ônus da sucumbência.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Agravo provido para determinar o processamento da Revista. 
RECURSO DE REVISTA.
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ. NOR
MA COLETIVA. PLANO BRESSER. CARÁTER PROGRAMÁ
TICO. A cláusula 05 do acordo 91/92, conforme consignado pelo eg. 
Regional, estipulava que, em novembro de 1991. a forma e as con
dições do reajuste decorrente do chamado Plano Bresser seriam ne
gociadas. Assim, a referida cláusula remeteu à negociação futura as 
condições de pagamento e incorporação, condicionando, portanto, a 
eficácia daquele direito ao sucesso das negociações. Revista conhe
cida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-688.312/2000.2 - TRT DA 8a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE BELÉM 
: DR. ELZA MARIA M. S. DE SOUSA 
FRANCO

: INEZ SILVA SOARES 
: DR. CYRO NÓVOA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimi
dade, conhecer do recurso quanto à "Prescrição - FGTS" e dar-lhe 
provimento para, declarando a prescrição bienal, extinguir o processo 
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do ÇPC. 
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO
O FGTS é uma relação jurídica tripartite da qual participa o em
pregado, o empregador e o Estado. Assim, é também o Estado titular 
de direito de ação, por meio do INSS, para cobrar os recolhimentos 
dos depósitos fundiários.
Evidentemente, o INSS pode acionar a reclamada para pleitear o 
recolhimento dos depósitos de FGTS. É que para ela, como titular da 
ação, no Juízo próprio, o prazo é de trinta anos para reclamar o 
recolhimento respectivo.
Na ação perante a Justiça do Trabalho, pelo empregado, como titular 
do direito, é que se dá a prescrição dois anos após o término do 
contrato de trabalho, nos termos do Enunciado n° 362 do TST. 
Recurso de revista parcialmcnte conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-699.460/2000.7 - TRT DA 3a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO PONTUAL S.A. E OUTRO 
DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA 
LEONARDO
MÁRCIO MAURÍLIO GOMES ADELI
NO
DR. HELVÉCIO OLIVEIRA COIMBRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
condenação solidária do Banco Pontual S/A e à supressão de instância 
e desrespeito ao duplo grau de jurisdição. Por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto ao intervalo intrajomada e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção 
monetária - época própria e dar-lhe parcial provimento para deter
minar a incidência dos juros moratórios a partir do 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido, nos termos da fundamentação, como se apu
rar em execução.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 74, § 4”, DA 
CLT. O empregador, ao deixar de conceder o intervalo para repouso 
e alimentação ao empregado, fica obrigado a remunerar o período 
correspondente como extra. O art. 71, § 4°, da CLT não dá guarida à 
tese de que a única consequência cabível seria o deferimento do 
adicional respectivo.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O marco inicial 
da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 5° 
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação dc pagar 
salários.
Recurso conhecido em parte e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-706.700/2000.0 - TRT DA 22a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO PIAUÍ 
. DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO

: DEUSA FRANCISCA DA SILVA 
: DR. DOURIVAL RIBEIRO SOARES
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à nulidade do contrato de trabalho - efeitos e dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o pagamento de 13o salário e 
férias vencidas e FGTS de todo o período laborado, determinando, 
ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Con
tas estaduais, encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal. Por unanimidade, conhecer do recurso de rev ista quanto aos 
honorários advocatícios c dar-lhe provimento para excluir esta parcela 
da condenação.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - 
EFEITOS
A nulidade do contraio de trabalho declarada em razão da inob
servância da exigência do artigo 37, II, da Constituição Federal não 
gera qualquer direito trabalhista, exceto quanto a eventuais pedidos de 
saldo de salários e de diferença salarial em relação ao mínimo legal, 
porventura existentes.
Recurso de revista conhecido c parcialmentc provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRE NTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-709.671/2000.9 - TRT DA 9” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A. E OUTRO
DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
TANIA CATARINA FERREIRA SAN
TANA
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de. Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer da Revista patronal quanto 
à condição de bancária; às horas extras e ajuda alimentação; às horas 
extras - acordo coletivo; às horas extras - base de cálculo; à re
composição salarial e à contribuição à FUNBEP. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso dos Empregadores quanto aos descontos fiscais 
e dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais sejam 
efetuados de uma só vez, sobre a totalidade de eventual crédito 
apurado em favor da Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso adesivo da Reclamente.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - MÊS A MÊS - De acordo 
com a jurisprudência desta Corte, os descontos fiscais devem ser 
calculados sobre a totalidade do crédito devido e não incidindo sobre 
o valor de cada parcela referente ao mês em que deveria ter sido 
efetuado.
Recurso patronal conhecido em parte e não conhecido o Recurso da 
Reclamante.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-711.908/2000.2 - TRT DA 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: MARIA FERNANDA DA SILVA GAR
CIA

: DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema inaplicabiiidade do rito sumaríssimo e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o retomo dos autos ao Eg. Tribunal Regional 
de origem para que julgue o recurso ordinário sob o rito ordinário. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INAPLICABILIDADE DO 
RITO SUMARÍSSIMO. PROVIMENTO.
A Lei n° 9.957/2000, que instituiu o rito sumaríssimo, não alcança as 
ações judiciais propostas anteriormente ã sua vigência. Tendo a ação 
sido interposta em 1998, iniciando-se a tramitação no procedimento 
ordinário, não pode ser exigida, no curso do processo, a observância 
de regras atinentes ao procedimento sumaríssimo.
Recurso de revista provido para que retome ao Eg. TRT de origem 
para o julgamento do recurso ordinário em rito ordinário.
Recurso de revista conhecido e provido.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe pro
vimento.EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. BIÊNIO. 
TERMO FINAL. FERIADO. PRORROGAÇÃO. O termo final do 
prazo prescricional para o exercício do direito de proporção judicial 
prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte, quando recair em dia no 
qual não exista expediente forense. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-718.0IÖ/200Ö.6 - TRT DA 8a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
; MIN. MARIA DE ASSIS CALS1NG 
: FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA 
S.A.

: DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO 
: ADEMAR RODRIGUES DE CASTRO 
: DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instru
mento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe 
provimento, para, afastando a deserção do Agravo de Petição, de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que ele 
aprecie a matéria de mérito.
EMENTA: EXECUÇÃO. BENS PENHORADOS GARANTINDO O JUIZO. A exigência do depósito recursal, estando garantido o 
Juízo pela penhora de bens, viola o artigo 5o, LV, da Constituição 
Federal. Dessa tbrma, deve ser dado provimento ao Recurso de Re
vista, a fim de que, afastada a deserção do Agravo de Petição, os 
autos retomem ao TRT de origem, para que aquela Corte aprecie a 
matéria de mérito. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-722.381/2001.4 - TRT DA 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
BENEDITO GALVÃO DE FRANÇA 
DRA. ANA ROSA NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer da Revista com relação às 
horas extras e à participação nos lucros. Por unanimidade, conhecer 
do Apelo quanto à época própria da correção monetária e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a atualização monetária dos 
débitos trabalhistas, pelo índice do mês do efetivo labor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil 
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
Se essa data for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação de serviços - Orientação Ju- 
risprudencial n° 124 da SDI.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-736.108/2001.5 - TRT DA 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA LTD A.
DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA
CHECO E OLIVEIRA 
EDSON DE SOUZA GASPAR 
DR. ANTONIO CARLOS BUFFO

DECISÃO: Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de Ins
trumento; II - conhecer do Recurso de Revista para, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a multa prevista no artigo 
477 da CLT, julgando, consequentemente, improcedente a Reclama- 
tória. Inverte-se o ônus da sucumbêneia.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU- 
RISPRUDENCIAL DEMONSTRADA. PROVIMENTO. Deve ser 
provido o Agravo, quando constatada divergência jurisprudencial ca
paz de viabilizar o processamento da Revista, nos termos da letra "a" 
do art. 896 da CLT. Agravo provido.
RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. Quando o último dia do prazo para pagamento das verbas 
rescisórias recai em um domingo, o pagamento das mencionadas 
parcelas no dia útil subseqüente não acarreta mora capaz de atrair a 
multa prevista no art. 477 da CLT. Revista provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRI 1XXS) 
ADVOGADA

RR-716.340/2000.3 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMMERCE DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.
DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI
MOTO
SOLANGE MONTEIRO
DRA. JURACI VALApÃO.IWp, .

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-747.249/2001.6 - TRT DA 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA
RAL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO : DR, LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

.LJn, TAPPlK i r-oH eh clUaitiGr,. r-jolq o Irúrim

DECISÃO: Por unanimidade: I-, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II- quanto ao 
Recurso de Revista, dele conhecer por violação do art. 5°, XXXV, 
XXXVI e LV, da Constituição Federal e dar-lhe provimento para 
determinar, o retorno dos autos à origem para que nova decisão seja 
proferida quanto ao Recurso Ordinário, afastada a incidência do pro
cedimento instituído pela Lei n° 9.957/2000.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TRABALHISTA AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA 
DA LEI 9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). DES- 
CABIMENTO. A causa de valor até 40 salários mínimos, isola
damente, não é definidora do Procedimento Sumaríssimo. A petição 
inicial, a audiência una, a forma de redação da ata de audiência, os 
limites impostos à produção da prova, os moldes da sentença, o 
procedimento a ser observado no Recurso Ordinário e as restrições ao 
Recurso de Revista são os caracterizadores do Procedimento Su
maríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos cujo valor 
não exceda a 40 salários mínimos.
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a Recurso de Revista, interposto quando já vigente a Lei n° 
9.957/2000. Agravo provido para determinar o processamento do 
Revista denegada.
RECURSO DE REVISTA TRABALHISTA AJUIZADA ANTES 
DA VIGÊNCIA DA LEI N° 9.957/2000 (PROCEDIMENTO SU
MARÍSSIMO). O eg. Regional, ao julgar o Recurso Ordinário apre
sentado, por mera certidão, prejudica as pretensões recursais das par
tes que não vêem debatidas, como de direito, suas fundamentações. 
Incorre, assim, em violação dos incisos XXXV, XXXVI c LV do 
artigo 5° da Constituição Federal. Revista conhecida e provida para 
determinar o retomo dos autos à origem para que nova decisão seja 
proferida quanto ao Recurso Ordinário, afastada a incidência do pro
cedimento instituído pela Lei 9.957/2000.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-752.266/2001.0 - TRT DA 15“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: JOSÉ CARLOS DA SILVA 
: DR. LÚCIO CRESTANA 
: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ
QUINAS AGRÍCOLAS TATÚ S.A.

: DR. JAYR GARDIM
DECISÃO: Por unanimidade: I - Dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. II - Por unanimidade, conhecer da Revista por violação 
constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos à origem para que nova decisão seja proferida 
quanto ao Recurso Ordinário, afastada a incidência do procedimento 
instituído pela Lei n° 9.957/2000.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO CONS
TITUCIONAL. Agravo provido por possível violação constitucional, 
em razão da adoção do Procedimento Sumaríssimo depois de pro- 
latada a sentença.
RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. Não há como deixar 
de se acolher a nulidade do acórdão pleiteado, uma vez que o Re
gional, ao julgar o Recurso Ordinário apresentado, por mera certidão, 
prejudica as pretensões recursais das partes que não vêem debatidas, 
como de direito, suas fundamentações. Os autos, portanto, devem 
retomar à origem para que nova decisão seja proferida quanto ao 
Recurso Ordinário, afastada a incidência do procedimento instituído 
pela Lei n° 9.957/2000. Recurso dc Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-752.267/20013 - TRT DA 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2‘ TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
JANE APARECIDA QUAGLIO CAPUC- 
CI
DR. PAULO CELSO POLI

DECISÃO: Por unanimidade: I - Dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. II - Por unanimidade, conhecer da Revista por violação 
constitucional e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos à origem para que nova decisão seja proferida 
quanto ao Recurso Ordinário, afastada a incidência do procedimento 
instituído pela Lei n° 9.957/2000.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO CONS
TITUCIONAL. Agravo provido por possível violação constitucional, 
em razão da adoção do Procedimento Sumaríssimo depois de pro- 
latada a sentença.
RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. Não há como deixar 
de se acolher a nulidade do acórdão pleiteado, uma vez. que o Re
gional. ao julgar o Recurso Ordinário apresentado, por mera certidão, 
prejudica as pretensões recursais das partes que não vêem debatidas, 
como de direito, suas fundamentações. Os autos, portanto, devem 
retomar à origem para que nova decisão seja proferida quanto ao 
Recurso Ordinário, afastada a incidência do procedimento instituído 
pela Lei o" 9.957/2009. Rccursó de Revista conhecido c provido.-
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-752.277/2001.8 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SAMUEL LEOCÁDIO FERNANDES 
: DRA. SYRLÉIA ALVES DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc Ins
trumento. para determinar o processamento da Revista; II - quanto ao 
Recurso dc Revista, dele conhecer por violação dos artigos 5°, XXX- 
VI, LV, da Carta de República e 6o, da LICC e dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos à origem para que nova decisão 
seja proferida quanto ao Recurso Ordinário, afastada a incidência do 
procedimento instituído pela Lei n° 9.957/2000,EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. TRABALHISTA AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA 
DA LEI ii° 9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). DESCABIMENTO. Á causa de valor de até 40 salários mínimos, 
isoladamente, não é definidora do Procedimento Sumaríssimo. A pe
tição inicial, a audiência una, a forma de redação da ata dc audiência, 
os limites impostos à produção da prova, os moldes da sentença, o 
procedimento a ser observado no Recurso Ordinário e as restrições ao 
Recurso de Revista são os caracterizadores do Procedimento Su-
maríssimo. que somente pode ser aplicado aos processos cujo valor 
não exceda a 40 salários mínimos. Nenhum destes elementos foi 
observado neste processo, salvo quanto ao valor da causa. Logo, não 
há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata da norma 
processual para se negar seguimento a Recurso de Revista, interposto 
quando já vigente a Lei n° 9.957/2000. Agravo provido para de
terminar o processamento da Revista denegada.
RECURSO DE REVISTA TRABALHISTA AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMA
RÍSSIMO). Q eg. Regional, ao juigar o Recurso Ordinário apre
sentado, por mera certidão, prejudica as pretensões rceursais das par
tes que não vêem debatidas, como de direito, suas fundamentações. 
Incorre, assim, em violação dos incisos XXXV, XXXVI e LV do 
artigo 5° da Constituição Federal. Revista conhecida e provida para 
determinar o retomo dos autos à origem pára que nova decisão seja 
proferida quanto ao Recurso Ordinário, afastada n incidência do pro
cedimento instituído pela Lei 9.957/2000.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-752.279/2001.5 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
: MIN, MARIA DE ASSIS CALSING 
: RUBENS BANDEIRA 
: DRA. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE 
MELO ROSSI

: CONSTRUTORA SIMOSO LTD A.
: DR. ARTUR ROBERTO EENOLIO

DECISÃO: Por unanimidade; I - Dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. II - Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
para, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o retomo dos 
.autos à origem a fim de que seja julgado o Recurso Ordinário, 
afastada a incidência do procedimento instituído pela Lei 
9.957/2000.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO CONS-- TITUCIONAL. Agravo provido por possível violação constitucional 
em razão da adoção de Procedimento Sumaríssimo.RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PROVIMENTO. A causa de valor até 40 salários mínimos, iso
ladamente. não é definidora do procedimento sumaríssimo. A petição 
inicial, a audiência una, a fonria de redação da ata de audiência, os 
limites impostos à produção da prova, os moldes da sentença, ò 
procedimento a ser observado no Recurso Ordinário e as restrições ao 
Recurso dc Revista são os caracterizadores do Procedimento Su
maríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos cujo valor 
não exceda a 40 salários mínimos.
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, saivo quanto 
ao valor da causa. Logo, não há como se invocar o princípio da 
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento 
a Recurso de Revista, interposto qliando já vigente a lei n.9.957/2000. 
Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-753.241/2001.9 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2" TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LUIZ PAULO DE LIRA MORAES 
DR. ÁLVARO PAES LEME PADILHA 
DE OLIVEIRA
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR 
ESTÁCIO DE SÁ
DR. RICARDO MENDES CALLADO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas nulidade por negativa de prestação jurisdicional, julga
mento cj)tra petíta e reforpiatio jn pejqs., IJor unanimidade,,conhecer 
e, nOjiçérito, dar provimento ao rqcur̂ o dejrevfista para restabelecej a 
J.,sçntcnça de primeiro grau, oondepaxidip g rgpla.mada ao, pagamento 
da^hfwatr^t^AiriêWW dcqoqpi|UC.-ri mdo/ida,0 j ̂

Diário da justiça - Seção 1
EMENTA: JORNALISTA. EDITOR. JORNADA REDUZIDA. 
HORAS EXTRAS
Os cargos aos quais está excepcionada a jornada reduzida da pro
fissão de jornalista constam expressamente do art. 306 da CI.T, pelo 
que viola o citado dispositivo legal decisão que inclui no rol de 
exclusão da jornada reduzida o cargo de editor, porque exerccnte de 
cargo de confiança.
Não encontra respaldo no art. 306 da CLT a tese recorrida, de que 
excluído da jornada reduzida o demandante, por exercer encargos de 
chefia.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-754.107/2001.3 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO 
DR. AIRES PAES BARBOSA 
PAULO CÉSAR NOGUEIRA BORGES 
DR. HÉLIO REGANINI

DECISÃO: Unanimemente: 1 - dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. II - Por unanimidade, conhecer da Revista e dar-lhe pro
vimento a fim de determinar o retorno dos autos à origem para que 
nova decisão seja proferida quanto ab Recurso Ordinário, afastada a 
incidência do procedimento instituído peia Lei n° 9.957/2000. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. Agravo provido por possível violação constitucional, 
cm razão da adoção do Procedimento Sumaríssimo depois de pro- 
latada a sentença.
PRELIMINAR DE INCORRETA APLICAÇÃO DO RITO Sl - 
MARÍSSIMO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADI
TÓRIO E DA AMPLA DEFESA. Não há como deixar de se aco
lher a nulidade do acórdão pleiteada, uma vez que o Regional, ao 
julgar o Recurso Ordinário apresentado, por mera certidão, prejudica 
as pretensões rceursais das partes que não vêem debatidas, como de 
direito, sitas fundamentações. Recurso de. Revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-755.908/2001.7 - TRT DA Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA Y TURMA)
: MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
: CANECO 90 PIZZARIA E CHURRAS
CARIA LTDA.

; DR. ALBERTO A. MOREIRA FILHO 
: EXPEDITO SIMAS 
: DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento; II - Quanto ao Recurso de Revista, dele conhecer e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a correta aplicação da 
orientação expressa no Enunciado n° 354-TST ao prcscnle caso, ex
cluindo da condenação imposta à Reclamada a integração das gorjetas 
pagas nas parcelas dc aviso prévio, adicional noturno, horas extras e 
repousos semanais remunerados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOBSERVÂNCIA 
DA JURISPRUDÊNCIA ASSENTE NESTA CORTE. DECISÃO 
CONTRÁRIA A ENUNCIADO DO TST. PROVIMENTO. Es
tando a decisão combatida em tota) desacordo com a jurisprudência 
desta Corte, por intermédio de seu Enunciado n° 354, o Agravo de 
Instrumento deve ser provido para determinar o processamento da 
Revista, na forma do art. 896, a, parte final, da CLT.
GORJETAS. INTEGRAÇÃO. ENUNCIADO N” 354 do TST. As 
gorjeias, cobradas pelo empregador nã nota dc serviço ou oferecidas 
espontaneamente pelos clientes;'integram a remuneração do empre
gado. não servindo de base de cálculo para as parcelas dc aviso 
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remune
rado. Esta a determinação inserta no Enunciado n° 354 desta Corte, a 
qual não foi observada pelo julgado recorrido. Recurso de Revista a 
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-756.078/200L6 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JORGE LUIZ BARBOSA DE OLIVEI
RA
DR. ANTÔNIO CÉSAR POLETTO

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de Ins
trumento; II - quanto ao Recurso de Revista, por unanimidade, dele 
não conhecer quanto ao adicional de periculosidade; por unanimi
dade, dele conhecer quanto ao tópico relativo aos descontos fiscais 
para, no mérito, dar-lhe provimento visando a determinar que os 
descontos fiscais incidam sobre o valor tributável da condenação, 
calculado ao final, nos termos do disposto na Orientação Jurispru- 
dencial n° 228 da SOI 1. .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO LE
GAL PROVIMENTO. Agravovde instrumento provido para deter
minar o processamento do Recurso! ítí /fcSevista.

RECURSO DL REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. RETEN
ÇÃO. REGIME O entendimento consubstanciado peia Orientação 
Jurisprudência) n° 228 da SDI 1, a respeito da interpretação que se dá 
aos comandos constantes do artigo 46 da Lei n° 8.541/92, assim 
dispõe: "228. DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS
TAS. LEI N° 8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT N” 03/94 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. O recolhimento dos descontos 
iegaís. resultante dos créditos do trabalhador oriundos dc condenação 
judicial, deve incidir sobre o valor da condenação e calculado ao 
final”. Assim, mostra-se evidente que não se pode adotar o regime 
segundo o quai os descontos incidem sobre os créditos considerados 
mês a mês, tal como estipulado pelo Regional. Recurso dc Revista 
parciaimente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

UR-756.079/2001.0 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARIA DE ASSIS CALSING 
BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PEDRO SOUZA MARQUES 
DR GIZELLY VANDERLINDE MEDEI
ROS

DECISÃO: Unanimemenle: I - dar provimento ao Agravo de Ins
trumento; II - quanto ao Recurso, de Revista, por unanimidade, dele 
não conhecer quanto ao divisor adotado para o cálculo do salário- 
hora; por unanimidade, dele não conhecer quanto à multa por in
terposição dc embargos declaratórios considerados proteíatórios; por 
unanimidade, deie conhecer quanto ao tópico relativo aos descontos 
fiscais para. no mérito, dar-lhe provimento visando a determinar que 
os descontos fiscais incidam sobre o valor tributável da condenação, 
calculado ao final, nos termos do disposto na Orientação Jurispru- 
dencial n° 228 da SDI 1.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO LE
GAL PROVIMENTO. Agravo de Instrumento provido para deter
minar o processamento do Recurso de Revista.
RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. RETEN
ÇÃO. REGIME. O entendimento consubstanciado pela Orientação 
Jurisprudencial n° 228 da SDI I, a respeito da interpretação que se dá 
aos comandos constantes do artigo 46 da Lei n° 8.541/92, assim 
dispõe: "228. DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS
TAS. LEI N° 8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT N° 03/94 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. O recolhimento dos descontos 
legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação 
judicial, deve incidir sobre o valor da condenação c calculado ao 
final". Assim, mostra-se evidente que não se pode adotar o regime 
segundo o qual os descontos incidem sobre os créditos considerados 
mês a mês, tal como estipulado pelo Regional. Recurso de Revista 
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-756.081/2001.5 - TRT DA 12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2a TURMA)
MIN. MARÍA DE ASSIS CALSING 
BRASIL TELECOM S.A. - TELESC 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTONIO RODRIGUES 
DR. KIM HEILMANN GALVÂO DO 
RIO APA

DECISÃO: Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de Ins
trumento; II - quanto ao Recurso de Revista, por unanimidade, dele 
não conhecer quanto ao adicional de periculosidade; por unanimi
dade, dele não conhecer quanto ao adicional dc insalubridade; por 
unanimidade, dele não conhecer quanto à gratificação dc dupla fun
ção; por unanimidade, dele não conhecer quanto à base de cálculo das 
horas de sobreaviso; por unanimidade, dele não conhecer quanto ao 
pagamento em dobro dos domingos c feriados; por unanimidade, dele 
conhecer quanto ao tópico reiativo aos descontos fiscais para, no 
mérito, dar-lhe provimento visando a determinar que os descontos 
fiscais incidam sobre o valor da condenação, calculado ao final, nos 
termos do disposto na Orientação Jurisprudência! n° 228, da SDI 1. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO LE
GAL PROVIMENTO. Agravo de Instrumento provido para deter
minar o processamento do Recurso de Revista.
RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. RETEN
ÇÃO. REGIME. O entendimento consubstanciado pela Orientação 
Jurisprudencial n° 228 da SDI 1, a respeito da inteipretação que se dá 
aos comandos constantes do artigo 46 da Lei n° 8.541/92. assim 
dispõe: "228. DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS
TAS. LEI N° 8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT N° 03/94 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES. O recolhimento dos descontos 
legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação 
judiciai, deve incidir sobre o valor da condenação e calculado ao 
final". Assim, mostra-se evidente que não se pode adotar o regime 
segundo o qual os descontos incidem sobre os créditos considerados 
mês a mês, lai éomo' estipulado peio 'Regional. Recurso de'Revista 
parcial/íÀtfSfê*[VdV̂iítò:L'1' ' .AH'i \1 t7'JA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRiDO(S)
ADVOGADO

RR-760.111/2001.8 - TRT DA 22* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
ANTÔNIO LOPES DE SOUSA
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-.
QUEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da reclamada, quan
to à multa do FGTS, por divergência e violação do § 1° da Lei 
8.036/90 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação 
o pagamento da multa de 40% do FGTS; quanto aos honorários 
advocatícios, por divergência e contrariedade com os Enunciados 219 
e 329 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios, resultando improcedente a 
ação. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COMO CAUSA 
EXTINTIVA DO CONTRATO DO TRABALHO. A orientação 
que tem prevalecido nesta Corte é a de que o pedido de aposentadoria 
voluntária implica a ruptura da relação contratual, pelo que não faz 
jus o jubilado, à multa de 40% sobre o FGTS depositado durante o 
contrato extinto, ainda que continue a trabalhar para a empresa. Re
vista conhecida e provida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO. Nos termos 
dos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, que disciplinam sobre o 
cabimento da verba no âmbito da Justiça do Trabalho, a condenação 
em honorários advocatícios não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação económica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTEíS )
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-760.116/2001.6 - TRT DA 1" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1“ REGIÃO 

: DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON
ÇA

: ROSIVAM SOARES DOS SANTOS 
: DRA. JANYMÁRCIA RUYS MATTOS 
QUEIROZ SILVA 

: MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
: DR. OMAR JOSÉ DA FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por contrariedade 
ao Enunciado 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se os ônus da su
cumbência quanto às custas; II - determinar, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para os efeitos do art. 37, 
§§ 2° e 4°, da Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS 
TRABALHADOS. Segundo a orientação jurisprudencial consubs
tanciada no Enunciado n” 363/TST, "a contratação de servidor pú
blico, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação eni con
curso público, encontra óbice nó seu art. 37, II, e § 2°, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada”. Recurso de revista pro
vido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-761.455/2001.3 - TRT DA 15* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS 
DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO 
DR. AUGUSTO ALEIXO 
JOÃO BATISTA BORGES MONTEIRO 
DR. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE 
DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso de Revista, rejeitar a preliminar de nulidade do julgado por 
equivocado enquadramento no rito sumaríssimo e não conhecer da 
Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo provido para 
determinar o processamento da Revista.
RECURSO DE REVISTA. ART. 794 DA CLT. PREJUÍZO NÃO 
DEMONSTRADO. NULIDADE QUE NÃO SE DECLARA. Nos
termos do art. 794 da CLT, nos processos sujeitos à apreciação da 
Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos 
inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes, pelo que, não de
monstrado este, não se pode declarar a nulidade arguida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-761.456/2001.7 - TRT DA 15" REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: FABIANO MAISTRELO DE MACEDO 
; DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES 
DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso de Revista, rejeitar a preliminar de nulidade do julgado por 
equivocado enquadramento no rito sumaríssimo e dele conhecer por 
divergência jurisprudencial quanto ao tema das épocas próprias para 
cálculo da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar sejam observados os índices de atualização monetária do 
mês subsequente ao vencido.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo provido para 
determinar o processamento da Revista.
QO RECURjSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ÉPOCA PRÓPRIA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n°. 
124 da SDI desta Corte, "o pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se 
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Recurso de 
Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-762.756/2001.0 - TRT DA 1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM
; JOSÉ MANOEL DO NASCIMENTO
: DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA

; ESSENCE ASSESSORIA DE PESSOAL 
E SERVIÇOS LTDA.

: DR. PEDRO PAULO DE SOUZA PON
TES

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONT 
BLANC

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso de Revista, dele conhecer por violação de dispositivo cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acór
dão vergastado, determinar a baixa dos autos ao e. Regional de 
origem para que outro profira, atacando de forma direta todas as 
matérias erigidas mediante as razões de recurso ordinário, como en
tender de direito.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo provido para 
determinar o processamento da Revista.RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA LEI MAIOR.
É de ser provido Recurso de Revista que demonstra ter sido violado 
pelo v. acórdão recorrido o art. 93, IX, da Constituição Federal, 
ausente completa prestação jurisdicional, especialmente quando ins
tado o Juízo mediante a oposição de embargos de declaração. Recurso 
de Revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

: RR-763.057/2001.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2’ TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
: DR. PAULO VALLE NETTO

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso de Revista, rejeitar a preliminar de nulidade do julgado por 
equivocado enquadramento no rito sumaríssimo e dele conhecer por 
divergência jurisprudencial quanto ao tema das épocas próprias para 
cálculo da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar sejam observados os índices de atualização monetária do 
mês subseqüente ao vencido.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo provido para 
determinar o processamento da Revista.RF.ÇURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCAPRÓPRIA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n°. 124 da SDI 
desta Corte, "o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Recurso de Re
vista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-763.925/2001.0 - TRT DA 15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2“ TURMA)
: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MONTE D'ESTE - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA.

: DRA. ELZA RIBEIRO GONÇALVES 
: ORLANDO JOSÉ ALMEIDA 
: DR. PAULO SÉRGIO GALTÉRIO

DECISÃO: Unanimemente: I - Dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento da Revista; II - Quanto ao 
Recurso dc Revista, dele não conhecer.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo provido para 
determinar o processamento da Revista.RECURSO DF REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN- 
CIAL. ESPECIFICIDADE DO ARESTO PARADIGMA. DIVERGÊNCIA ULTRAPASSADA POR SÚMULA DESTA CORTE 
SUPERIOR. ART. 896, "C", E S 4“ DA CLT. ENUNCIADO 296/TST. Nos termos do art. 896, "a”, da CLT, bem como do Enun
ciado n°. 296/TST, a alegação de dissenso pretoriano há que ser 
ilustrada por arestos específicos, para que possa legitimar a admissão 
do recurso de revista, o que não ocorre, in casu, especialmente 
porque a matéria é objeto de entendimento jurisprudencial iterativo, 
notório e atual desta Corte, cristalizada, no caso, pelo Enunciado n°. 
85, pelo que tem aplicação à espécie, ainda, o teor do § 4°. do artigo 
896 acima mencionado. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-695.153/2000.1 - TRT DA 13“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2* TURMAK»)
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES
TE DO BRASIL - CAPEF 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
DRA. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
LUIZ CARLOS DA SILVA GOMES 
DR. FABRÍCIO ABRANTES DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumentos, 
mas, no mérito, negar-lhes provimento.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOS DE RE
VISTA. DESCABIMENTO. Não prosperará recurso de revista, quan
do apócrifo, ou quando oposto sem respeito às alíneas do art. 896 
consolidado. Agravos de instrumento conhecidos e desprovidos.

(*) Este processo foi publicado no D.J. Seção 1, de 17/8/01, e re
publicado cumprindo despacho da juíza convocada Maria de Assis 
Calsing.

PAUTAS DE JULGAMENTOS
Pauta de Julgamento para a 27a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do 
dia 17 de outubro de 2001 às 09h00

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AC - 762507 / 2001-0
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
SELMA SOUZA TOSCANO E OU
TROS
DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS 
PASSOS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DR(A). JOÃO BAPTISTA LOUSADA 
CÂMARA
AIRR - 534907 / 1999-1 TRT DA 4Á. REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CORRE JUNTO COM RR - 534908/1999- 
5
ANTÔNIO ROBERTO DE SOUSA HEN
RIQUES
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA 
LATINA S.A. - BEAL 
DR(A). FABIANO MOREIRA PALMA 
AIRR - 639254 / 2000-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
USINA TRAPICHE S.A.
DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO 
MANOEL TENÓRIO CAVALCANTE 
AIRR - 643957 / 2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
CARGILL CITRUS LTDA.
DR(A). CLÁUDIA SALLUM THOMÉ 
CAMARGO 
LUCAS DA SILVA 
DR(AL ARNALDO DIOGO
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AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTEfS)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR - 643985 / 2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CONSTRUTORA COWAN LTD A. 
DR(A). LUIZ FERNANDO MIORIM 
AURINO REIS PEREIRA 
DR(A). EMILIO EMMANUEL DEZON 
NE
AIRR - 644348 / 2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO
JUÍZA ANÉL1A LI CHUM (CONVOCA- 
DA)
VIAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS S.A. 
DR(A). RUI FERREIRA PIRES SOBRI
NHO
WALTER DE SOUZA UMA
DR(A). MARILENE DE OLIVEIRA ZA
NELLI
AIRR - 647075 / 2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM fCONVOCA- 
DA)
AMICO ASSISTÊNCIA MÉDICA A IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA 
PROTO
SHIGUETAKA CHIKU 
DR(A). ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
AIRR - 647083 / 2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
DR(A). RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
VILLA REAL
JOSÉ AMARO DE AMORIM 
DR(A). CLÁUDIO CHRISTINO 
AIRR - 647087 / 2000-0 TRT DA 2A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR(A). CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ANTÔNIO CARLOS NUNES 
DR(A). MARIA DE LOURDES ALVES 
DA SILVA
AIRR - 648370 / 2000-3 TRT DA 6A. REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
QUITÉRIO DINIZ RIBEIRO 
DR(A). WALDEMIR FERREIRA DA 
SILVA
AIRR - 649065 / 2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUxM (CONVOCA
DA)
ÁGUIA S.A.
DR(A). MARCUS VINÍCIUS AVELINO 
VIANA
ANA MARIA DOS SANTOS 
DR(A). DILTHON BITTENCOURT PEI
XOTO
AIRR - 649112 / 2000-9 TRT DA IA. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
VIAÇÃO UNIÃO LTDA.
DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR 
GENTIL PAZ ALVES 
DR(A). FERNANDO DA COSTA PON 
TES
AIRR - 649239 / 2000-9 TRT DA 15A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
DR(A). ELI AN A TRAVERSO CALEGA- 
RI
JOÃO GONÇALVES MANSO 
DR(A). ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
JARDIM . ___  ___ ___ 1
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: AIRR - 651575 / 2000-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: ALBINO KAFKA
: DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR- 
CEZ

: AIRR - 651685 / 2000-5 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: OUROMINAS D.T.V.M. LTDA.
: DR(A). LÚCIA VALENA BARROSO PE
REIRA CARNEIRO 

: JOÃO BATISTA TEODORO 
: DR(A). MARIA JOSÉ CABRAL CAVAL- 
Ll

: AIRR - 651932 / 2000-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: TRANSPORTES LUFT LTDA.
: DR(A). MÁRCIA PIRES DA CUNHA 
: JORGE ANDRÉ CICERI 
: AIRR - 652260 / 2000-2 TRT DA I8A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: PLANALTO CONFECÇÕES INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

: DR(A). KÁTIA MARTINS SPÍNDOLA 
DINIZ

: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIA
TES, COSTUREIRAS E TRABALHA
DORES NA INDÚSTRIA DE CONFEC
ÇÕES DE ROUPAS NO ESTADO DE 
GOIÁS

: DRÍA). CONSTANTINO KAIAL FILHO 
: AIRR - 652352 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: MELSON TUMELERO S.A.
: DR(A). DANTE ROSSI 
: HERMES MARQUEZIN 
: DR(A). LACI UGHINT 
: AIRR - 653555 / 2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: SÉRGIO ROBERTO DE LUCCA 
: DR(A). CARLOS SERGIO T. SOUZA 
: JOÃO MOREIRA DIAS 
: DR(A). FRANCISCO BORGES VAZ 
: AIRR - 654646 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOLIS

: DR(A). MÁRCIO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO

: SIMONE MARQUES DE MELO 
: DR(A). SIMONE BITTENCOURT BAP- 
TISTA

: AIRR - 656490 / 2000-2 TRT DA 18Á. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: SEBASTIÃO MOREIRA DE MELO 
: DR(A). CLEONE DE ASSIS SOARES 
JÚNIOR

: CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER
MUNICIPAL S.A. - CRISA 

: DR(A). MATILDE DE FÁTIMA ALVES 
: AIRR - 656494 / 2000-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA 

: MANOEL ISAQUE FILHO 
I , j COMPANHIA AÇÚCAREIRA VALE DO 

CEARÁ-MIRIM
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PROCESSO AIRR - 657941 / 2000-7 TRT DA IA. REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTEfS) FAULHABER ENGENHARIA I.TDA.
ADVOGADO DR(A). LAUDELINO DA COSTA MEN

DES NETO
AGRAVADOfS) SEBASTIÃO CUNHA GUIMARÃES
ADVOGADO DR(A). ZULMIRA DA ROCHA MOREI

RA
PROCESSO AIRR - 658447 / 2000-8 TRT DA IA. REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTEfS) HOMERO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO DR(A). LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADOfS) BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
PROCESSO AIRR - 658476 / 2000-8 TRT DA 22A. REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTEfS) TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 

- TELEPISA
ADVOGADO DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 

BESSA
AGRAVADOfS) MARIA DAS GRAÇAS U M A  BARROS
ADVOGADO DR(A). LUIS CINEAS DE CASTRO NO

GUEIRA
PROCESSO AIRR - 659084 / 2000-0 TRT DA 20A. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTE(S) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA 

COSTA
AGRAVADOfS) PINCÉIS TIGRE S.A
ADVOGADO DR(A). JOSÉ CARLOS FR1GATTO
PROCESSO AIRR - 659147 / 2000-8 TRT DA IA. 

RF.GIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVANTEfS) TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA.
ADVOGADO DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR
AGRAVADOfS) ERNANI CÂNDIDO GONZAGA BEN

TO
ADVOGADO DR(A). AFFONSO PENNA LEITE JU

NIOR
PROCESSO AIRR - 659148 / 2000-1 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-

DA)
AGRAVANTEfS) CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA 

SANTA GENOVEVA LTDA.
ADVOGADO DR(A). HERALDO MOTTA PACCA
AGRAVADOfS) MARIA DE FÁTIMA CANO GALDEA

NO ALVES
ADVOGADO DR(A). RONALDO BATISTA DA SIL

VA
PROCESSO AIRR - 661515 / 2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA)
AGRAVAV FjS) MARCO AURÉLIO SILVA
ADVOGADO DR(A). FRANCISCO DON1ZETTE VI

NHAS
AGRAVADOfS: ELCI DO CARMO MIRANDA
ADVOGADO DR(A). LUIZ CARLOS GODINHO
AGRAVADOfS) BROCHURART ACABAMENTOS GRÁ

FICOS LTDA.
PROCESSO AIRR - 662498 / 2000-3 TRT DA IA. REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCADA)
AGRAVANTEfS) BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DR(A). ROLNEY JOSÉ FAZOLATO
AGRAVADOfS) VILMAR DOS SANTOS LONGO
ADVOGADA DR(A). LÍNDALVA PEREIRA DE MO

RAES
PROCESSO AIRR - 663556 / 2000-0 TRT DA 10A. REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTEfS) SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADO DR(A). VIVIANE PAIVA DA COSTA 

GOMIDE
AGRAVADOfS) JOÃO FRANCISCO DA COSTA
a d Vo g á d a DR(À)Í. EDNA COSENTINO' XÁV1ER 

CARDOSO
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A1RR - 663808 / 2000-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Lí CHUM (CONVOCA
DA)
COIMEX ARMAZÉNS GERAIS S.A. 
DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEE- 
BELI
ISRAEL DE OLIVEIRA 
DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA 
AIRR - 665242 / 2000-7 TR1 DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA. 
DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR 
VICENTE MIGUEL COMES
DR(A) HELENO DE SOUZA SARDI
NHA
V1RR - 665248 / 2000-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CASA DA MOEDA DO BRASIL - 
CMB
DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES 
DE PINHO
VALTER ALVES IX) NASCIMENTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCHS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

COMPLEMENTO
COMPLEMENTO

AGRAVANTE' S •
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

COMPLEMENTO

AIRR - 670844 / 2000-2 TRT DA ISA. REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICJANO FONTES DE 
F. FERNANDES
AEBARUS SISTEMAS HIDRÁULICOS LTDA.
DR(A). WINSTON SEBE 
RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ 
DR(A). SÉRGIO ROBERTO SACCHI 
AJRR - 671228 / 2000-1 TRT DA 2A. REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CAUSING 
(CONVOCADA)
CORRE JUNTO COM RR - 671230/2000- 
7
CORRE JUNTO COM AIRR -
671229/2000-5 
LUIT MUSSASSf
DR(A). VALDIRENl. SILVA DE ASSIS
BANCO ITAÚ S.A E OUTRO
DR(A). ISMAL GONZALEZ
AIRR - 671229 / 2000-5 TRT DA 2A.REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALS1NG
(CONVOCADA)
CORRE JUNTO COM RR - 671230/2000-
7

DR(A). AFONSO CESAR DUTRA DA COMPLEMENTO 
COSTA CORRE JUNTO COM AIRR -

671228/2000-1
AIRR - 665724 / 2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
EMPRESA BRASILEIRA. DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). LUÍS SAVI 
CELI DUTRRA DA ROSA 
DR(A), CARLOS ROBERTO TAVARES 
DA PAIXÃO
A1RK - 665790 / 2000-0 TR1 DA 5A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Lf CHUM (CONVOCA
DA)
MUNICÍPIO DE ITAPET1NGA 
DR(A). ALEXANDRE SALES VIEIRA 
ROBERTO CARLOS PEREIRA DE OLI
VEIRA
AIRR - 6671477 2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO SAFRA S.A.
DR(A). CRISTIANÀ RODRIGUES GON- 
TIJO
OSVALDO PRADO NETO •
DR(A). JOÃO CARLOS MENDES 
AIRR - 667148 / 2000-6 TRT DA I5A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR(A). NEUSA APARECIDA MARTI- 
NHO
HÉVERTON GOMES DE FREITAS 
DR(A). JOÃO CARLOS RIZOLLI 
AIRR - 667598 / 2000-0 TRT DA IA. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER DO CARMO BARLET- 
TA
ANTÔNIO MARINHO RODRIGUES 
BORGES
DR(A). MARIA LUÍZA DUNSHEE DE 
ABRANCHES
AIRR - 669188 / 2000-7 TRT DA 24A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
CRJSTIANE BARBOZA DE MELLO 
DR( A> AMILTON ROSA ----
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

. AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: LUU MUSSASSI
: DR(A). VALDIRENE SILVA DE ASSIS 
: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
DRíA). ISMAL GONZALEZ 

: AIRR - 672224 / 2000-3 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
: CORONEL PEDRO OSÓRIO S.A. AGRI
CULTURA E PECUÁRIA 

: DR(A). RAQUEL INÉS HILBIG REZEN
DE

: ADRIANO GONÇALVES RODRIGUES 
: DR(A). ANA CAROLINA SCHILD 
CRESPO

: AIRR - 672252 / 2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: GÊNESIS TECNOLOGIA S.C. LTDA.
: DR(A). GUILHERME PEZZI NETO 
: NAGIBE GONÇALVES 
: DR(A) FÁBIO AURÉLIO DA SILVA 
ALCURE

: AIRR - 672257 / 2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
: EDGAR JACOBS 
: DR(A). CELSO HAGEMANN 
: AIRR - 672258 / 2000-1 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: KLIMACO PANARELLO DISTRIBUI
DORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI
COS LTDA.

: DR(A). ROSÂNGELA GEYGER 
: JOSÉ CARLOS SPOHR 
: DR(A). JERSON EUSÉBIO ZANCHET- 
TIN

: AIRR - 673003 / 2000-6 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLI
VEIRA

: JULIA VERVLOET 
: DR(A). MARCELO DE CASTRO FON
SECA

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ACRAVADOÇS)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AIRR - 673257 / 2000 4 TRT DA IA. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 
DA)
SANTA MÔNICA SERVIÇOS S.C. LT
DA.
DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
FABIO AUGUSTO LIMA CAMPIONI 
DR(A). CARLOS ROBERTO MENDON
ÇA DOS SANTOS
AIRR - 681205 / 2000-9 TRT DA 8A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPAR
TAMENTOS
DR(A). RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MEL LO
JOMAS MACIEL. DA MATA 
DR(A). CÁSSIA DE FÁTIMA SANTA
NA MENDES PANTOJA 
AIRR - 681825 / 2000-0 TRT DA 5A. REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MUNICÍPIO DE ITAPETINGA 
DR(A). ALEXANDRE SALES VIEIRA 
ANA MACIEL SOARES ALMEIDA E 
OUTRA
DR(A). ROBERVÁL NOLASCO HORA 
DAS NEVES
AIRR - 683478 / 2000-5 TRT DA 4A. REGLÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CLETO LUIZ MEZZOMO 
DR(A). RICARDO GRESSLER 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEI
RA
AIRR - 684358 / 2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DF 
F. FERNANDES
LÚCIA MARIA OLIVEIRA DE AZEVE
DO
DRÍA). PAULO MAGALHÃES NÓVOA 
EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS 
S.A. - EBAL
DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
AIRR - 685896 / 2000-1 TRT DA L5A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ CARLOS VICK FRANCIS
CO

AGRAVADO(S) : ALZINEI MACENA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR(A). EDGAR FRANCISCO NORI
PROCESSO : AIRR - 687515 / 2000-8 TRT DA 15A.REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA 

DE AERONAUTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO
AGRAVADO(S) : MARCO ANTONIO PIMENTA DE FA

RIA
ADVOGADA
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ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)
-ADVOGADO

DR(A). ZÉLIA MARIA RIBEIRO 
AIRR - 690950 / 2000-2 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA 
COTRIM
JOÃO PORFÍRIO DA SILVA 
DR(A). BEATRIZ SCALZER SAROLDl 
AIRR - 691606 / 2000-1 TRT DA 15A. REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING- 
(CONVOCADA)
GABRIEL VARGAS 
DR(A). JOSÉ MARCOS FERNANDES 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
DR(A). LÉLIO ANTÔNIO DE GÓES
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Diário da Justiça - Seção -]
: AIRR - 692579 / 2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
.. SANTOS .. / , (cl , . 0070/
: ANTENOR ANTÔNIO DA SILVA 
: DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER 
: AIRR - 693911 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: CORRE JUNTO COM RR - 693912/2000- 
0

: HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
: DR(A). WAGNER DA MATTA E CAL
DAS

: OLÍVIO BAGGIO 
: DR(A). ODERCI JOSÉ BÉGA 
: AIRR - 696286 / 2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: RAIMUNDO DA CUNHA COSTA E OU
TROS

: DR(A). BRUNO VIEIRA BAS1LIO DA 
MOTTA

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA 
; AIRR - 697020 / 2000-4 TRT DA 10A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: TON & COR CINE FOTO LTDA.
: DR(A). LINCOLN DE SENA MOURA 
: REINALDO DOS SANTOS CAVALCAN- 
) TE- ,, . ... ,,
: I)R(A) KMÍt FNA TAVARRS SANTOS 
■ AMÔRllCl ’’ ' :
: AIRR - 698402 / 2000-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA 
DE ALMEIDA

: CELSO JOSÉ DOS SANTOS 
: AIRR - 700533 / 2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: COMPANHIA RJOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: DELMO PERES TEIXEIRA 
: DR(A). MARGOT L VENZ0N SCH
MIDT

: AIRR - 700534 / 2000-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: HUMBERTO TRAVAGLIA 
: DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS 
: PLUMA CONFORTO E TURISMO LT
DA.

; DR(A). CRISTIANE BIENTINEZ SPRA- 
DA

: AIRR - 701555 / 2000-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: JOCÉLIA ANDRADE DE MELO 
: DR(A). JEFERSON MALTA DE AN
DRADE

: AIRR - 701578 / 2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: CTIL - CONTAINERS E TRANSPORTES 
INTEGRADOS LTDA.

: DR(A). LEONARDO RUEDIGER DE 
BRITTO VELHO -

: NOLI DOS SANTOS LUIZ 
: DR(Á). DÁRCIO FLESCH
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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: AIRR - 702506 / 2000-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: VALDOMIRO ALVES DA SILVA 
: DR(A). DYONÍSIO PEGORARI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. •'(EM lí ÍQUID AÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: AIRR - 704686 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
MONTE ALEGRE S.A.

: DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO 

: GUILHERME AUGUSTO DA SILVA 
: DR(A). RENATO GONÇALVES COLE
TES

: AIRR - 704688 / 2000-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DK(A). MARIA CLARA CARVALHO 
GARCIA

: JOSÉ GERALDO CARNEIRO 
: DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA 
: AIRR - 707780 / 2000-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: LUIZ CARLOS RIBEIRO ALVES 
: DR(A). JAJRO NAUR FRANCK.
: ALBERTO .Slí.VEÍR A 
: DR(A). ILDO STREGE POLICARPO 
: AIRR - 711962 / 2000-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: VI[.LARES METALS S.A.
: DR(A). LÚCIA ALVF.RS 
: JOSÉ ROBERTO DE PAULA E SILVA 
: DR(A). FÁBIO SANS MELLO 
: AIRR - 711964 / 2000-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR(A). LAURA MARIA ORNELLAS 
: PAULO ROBERTO PEREIRA 
: DR(A). MARIA LUIZA MIYOKO O RA
MA ZACHARIAS

: AIRR - 714175 / 2000-1 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA) '

: SINDICÁTO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE PRESIDENTE VEN- 
CESLAU

: DR(A). ITAMAR DE GODOY 
: PEROPIN MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.

: DR(A). WILSON ROBERTO CORRAL 
OZORES

: AIRR - 716153 / 2000-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR(A). WAGNER MANZATTO DE 
CASTRO

: MARIA DA GUIA CAMPELO DE LI
MA

: DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA 
CARREGARI

: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ITÚ 

: DR(A). UMBERTO Dl CIERO 
: CASA DE REPOUSO DE ITÚ S/C LT- 
DA.ÍATUAL CEDEME)
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AIRR - 716307 / 2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
DR(A). RAQUEL CALURA RONCO-
LATTO
APARECIDO: JÔSÉ DA SILVA 
DR(A). MARIA JOSÉ SOARES 
JOSÉ AMOROSO
DR(A). CÉLIA REGINA RODRIGUES 
DO CANTO
AIRR - 716450 / 2000-3 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUlZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
NORTE HOTELARIA S.A.
DR(A). SÉRGIO OLIVA REIS 
DOMINGAS ANGELINA DA LUZ CAR
VALHO
DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS
AIRR - 716527 / 2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
WELLINGTON ZOCRATTO 
DR(A). JANE VIEIRA DE SOUZA 
BANCO SAFRA S.A.
DR(A). EUSTÁQUIO F1LIZZOLA BAR- 
ROS
AIRR - 719737 / 2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ALBERTO BORGES
DR(A). JOSÉ OCLEIDE DE ANDRADE
BANCO ITAÚ S A
DR(A). ANTÔNIO ROBERTO DA VE! 
GA
AIRR - 720872 / 2000-0 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA-POLAR S.A.
DR(A). ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
I.AURI ALOÍSIO GREGORY 
DR(A). F.LSTOR JOSÉ BACKES 
AIRR - 721790 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IRACEMA FURTADO FONSECA E OU
TROS
DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA 
ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS DO BANCO NACIO
NAL DA HAB1TAÇAO - PREVHAB 
DR(A). FREDERICO DE MOURA LEI
TE ESTEFAN
AIRR - 724724 / 2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
JANUÁRIO BONIFÁCIO DOS SANTOS 
E OUTRO
DR(A). NELSON CÂMARA
AIRR - 725061 / 2001-8 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
AUTOMÓVEL CLUBE DE SÃO PAU
LO
DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO- 
BORTELLA
ALCIDES OLÍMPIO CUSTÓDIO 
DR(A). ALZIRA DIAS SIROTA ROT- 
BANDE

X4-W
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AIRR - 725111 / 2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
JOSÉ CARLOS LEANDRO CORRÊA E 
OUTROS
DR(A). JOSÉ PASCOALINO RODRI
GUEZ
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
{EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DRíA). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
AIRR - 727119 / 2001-2 TRT DA 12A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E 
VIGILÂNCIA LTDA.
DR(A). GISELLE MEIRA KERSTEN 
LUIZ CARLOS DA SILVA 
DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS 
CARLIN
AIRR - 727476 / 2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TA
LHERES
DRÍA). ERNANI PROPP JÚNIOR 
SIRLEI DE VARGAS *
DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ' 
ARAUJO
AIRR - 727489 / 2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BEATRIZ BELINTANE
DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA
FILHO
MUNICÍPIO DE SUMARÉ
DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E
SILVA
AIRR - 729352 / 2001-9 TRT DA 19A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE 
DE ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR(A). DERCY ALVES 
JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
DR(A). MARCELO DA SILVA VIEIRA 
PEDRO DE ALBUQUERQUE MALHEI- 
ROS NETO
AIRR - 729830 / 2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SOUZA CRUZ S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
1SAEL MOREIRA RODRIGUES 
DR(A). HENRIQUE CALIXTO GOMES 
AIRR - 729840 ! 2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
DIRCINEIA SERENA KLOSS
DR(A ). ELIÔNORA HARUMI TA-
KESHIRO
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA
RANÁ - TECPAR
DR(A). JACQUELINE MARIA MOSER 
AIRR - 729913 / 2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ
AIRR - 730067 / 2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
VALDÉCIR NASCIMENTO NOALES 
DRjÁ). RUY RODRIGUES DE RODRI-
jr-'IJES OCLCQIÁI________________
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: AIRR - 730391 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: NACIONAL DE GRAFITE LTDA.
: DR(A). MARIA HELENA DE FARIA 
NOLASCO

: FABRÍCIO DA SILVA OLIVEIRA 
: DRÍA); MARIA APARECIDA DA FON
SECA

: AIRR - 730931 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DR(A). JONAS DE OLIVEIRA LIMA 
: ANTÔNIO CARLOS SOROMENHO PI
RES

: DR(A). PERMÍNIO OTTATI DE MENE
ZES

: AIRR - 731086 / 2001-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

: DR(A). WILLIAM WELP 
: OTÁVIO WIENSKOSKI 
: DR(A). THIAGO TORRES GUEDES 
: AIRR - 731123 / 2001-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS ECT 

: DR(A). EDSON ANTÔNIO PIZZATTO 
RODRIGUES

: DILON MALHEIROS DOS SANTOS 
: DR(A). DELSO BRONZATTO 
: AIRR - 731348 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
: DR(A). DOUGLAS GIOVANNINI 
: APARECIDO ANTÔNIO PARTEZANI 
: DR(A). MARIA APARECIDA FERRA- 
CIN

: AIRR - 731553 / 2001-0 TRT DA 18A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
ESTADO DE GOIÁS 

: DR(A). VICENTE DE PAULA NETO 
: ESTADO DE GOIÁS 
: DR(A). FÁBIA DE BARROS AMORIM 
: AIRR - 731555 / 2001-7 TRT DA 18A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: LATICÍNIOS MARAJÓ INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR(A). ADRIANO FERREIRA GUIMA
RÃES

: MANOEL BERNARDO NUNES CAR
DOSO

: DR(A). ILAMAR JOSÉ FERNANDES 
: AIRR - 732071 / 2001-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE

: DR(A). RICARDO MIRANDA 
: LUIZ GONZAGA FLÁVIO DA SILVA 
NETO

: DR(A). JERUSALINA GURGEL BAR
RETO

: AIRR - 732086 / 2001-3 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

: DR(Á). HERVAL BONDÍM DA GRAÇA 
: LAERTE MOREIRA 
: DR(Á). MÁRCIO GONTDO 

' ÓS' MESMOS : : ‘------ ---- -----------------
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: AIRR - 732088 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: IRANI FONSECA
: DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 

: DR(A). ELIAS FELCMAN 
: AIRR - 732245 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: ANTÓNIO DE FÁTIMA TRINDADE 
: DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO 
GUIMARÃES

: AIRR - 732475 / 2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR(A). MARTHA CIAMPAGLIA ROSSI 
: ODIAS SERAFIM DE LIMA 
: DR(A). JOAQUIM DIAS NETO 
: AIRR - 732482 / 2001-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SANTA HELENA COMÉRCIO DE ALI
MENTOS LTDA.

: DR(A). IRINEU TEIXEIRA 
: CLEUSA CAVALCANTE DE OLIVEI
RA

: DR(A). SANDRA RAQUEL VERÍSSI
MO

: AIRR - 732679 / 2001-2 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO 
BRASIL - IRB

: DR(A). AMANDA SILVA DOS SAN
TOS

: RITA VENERANDA E OUTRAS 
: DR(A). LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA 
: AIRR - 732762 / 2001-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: APPARECIDO FRANCISCO E OU
TROS

: DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO

: AIRR - 732855 / 2001-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 
DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E 
OUTRO

: DR(A). MURILLO ASTÊO TRICCA.
: PEDRO CARÓSIO
: DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

: AIRR - 732856 / 2001-3 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO 
CORTES

: IVAIR CARLOS RODRIGUES 
: DR(A). SUELY DE FÁTIMA CASSEE 
: AIRR - 733354 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
: T)R(A). ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 
: MARIA, IrY,DIf .MELLO DE, ANDREA
. DRÍ A). DENISE BRAGA TORRES ',i U -5.Ti/-Ti..JA:l-!A.>LG) :------C-f- > U  if
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: AIRR - 733369 / 2001-8 TRT DA IA. 
REGIÃO

. MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BANERJ S.A.
: DR(A). RODOLFO GOMES AMADEO 
: APARECIDO LIMIRO GONÇALVES 
: DRÍA). ANTÔNIO ALVES FERREIRA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: AIRR - 733447 / 2001-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR(A). JOSÉ EDUARDO RODRIGUES 
DA SILVA

: ANTÔNIO MAURO ELIAS
: DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE 
LIMA

: AIRR - 733501 / 2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: DOUCE HYDRO HIDRÁULICA LTDA.
: DR(A). HERON ALVARENGA BAHIA 
: RILDO JOSÉ DOS SANTOS 
: DR(A). JURACI CAMPOS BERGAMINI 
: AIRR - 733541 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: CELSO ANÍBAL HENRIQUE DE BAR 
ROS E OUTRO

: DRíA). MÁRIO ANDRÉ B. R. DE AL
MEIDA

: AIRR - 733573 / 2001-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: IRADIL ANTONELLO 
: DR(A). RICARDO RE1SCHAK 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR (A). ELIZABETH CABRAL VALEN
TIN E OUTROS

: AIRR - 733864 / 2001-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 

: DR(A). LAUMIR CORREIA FERNAN
DES

: FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DF. MELO E OUTROS

: DR(A). JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA 
PINTO

: AIRR - 733931 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LJQUIDAÇÂO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
S1DNE1 DOS SANTOS
DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SIL
VA
AIRR - 733943 / 2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINASPUMA NORDESTE S.A.
DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN
TUNES DE CARVALHO
VANDAQUE GOME DO ROSÁRIO 
DR(A). PAULO CÉSAR LACERDA
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: AIRR - 733945 / 2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES 
SOARES

: DÉCTO CHAVES RODRIGUES 
: DR(A). EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO 
JÚNIOR

: AIRR - 733951 / 2001-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: MARLENE MEDEIROS 
: DR(A). EVELEEN JOICE DIAS MACE- 
NA FERREIRA

: AIRR - 734704 / 2001-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR(A). JOSÉ ARMANDO NEVES CRA
VO

: ARILTON DOS SANTOS NACISO 
: DR(A). SIEGFRIED SCHWANZ 
: AIRR - 735211 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CELULOSE NTPO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA

: DR(A). MARCELO CUNHA E SILVA 
: JOAQUIM SIMAN DOS SANTOS 
: DR(A). MAURO ROBERTO JÚNIOR 
: AIRR - 735222 / 2001-1 TRT DA 8A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA.

: DR(A). ANA CAROLINA DOS SANTOS 
FERREIRA

: UBIRATAN TORRES LAMEIRA 
: DR(A). GILBERTO DE OLIVEIRA MENDES
: AIRR - 735413 / 2001-1 TRT DA 24A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BUZETTI PNEUS CAMPO GRANDE LTDA.
: DR(A). PATRÍCIA MELLO 
: JOSÉ SEVERINO GONÇALVES 
: DRÍA). URIAS RODRIGUES DE CA
MARGO

: AIRR - 735507 / 2001-7 TRT DA 20A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL E 
TINTAS LTDA.

: DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA 
DE MELO

: ADAILTO BARBOSA SANTOS 
: DR(A). ADÃO RODRIGUES DE SOU
ZA

: AIRR - 735511 / 2001-0 TRT DA 19A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: LINAURA DA SILVA 
: DR(A). JOSÉ DE SOUZA NETO 
: INDÚSTRIAS REUNIDAS CORINGA 
LTDA.

: AIRR - 735514 / 2001-0 TRT DA 19A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
: DR(A). CARLOS HENRIQUE BARBO
SA DE SAMPAIO

: SERGASA - SERVIÇOS GRÁFICOS DE 
ALAGOAS S.A.

: DR(A). RICARDO JOSÉ DUARTE SAN
TANA ---
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: AIRR - 735515 / 2001-4 TRT DA 19A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR(A). MARIA DO SOCORRO VAZ 
TORRES

: ANTÔNIO CARLOS CARVALHO 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS CARVA
LHO

: AIRR - 735518 / 2001-5 TRT DA I2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CELULOSE IRANI S.A.
: DR(A). JERRI JOSÉ BRANCHER 
: AUGUSTO NORMÉLIO DA SILVA 
: DRÍA). 1VÂNIO CEVEY OZORIO 
: AIRR - 735687 / 2001-9 TRT DA 10A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ECONOTEL HOSPEDAGEM, ALIMEN
TAÇÃO E TURISMO LTDA.

: DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA 
SILVA

: DR(A). MÁRCIA PAIVA BERNARDES 
: AIRR - 735731 / 2001-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN 
ÇA

: DR(A). MARCO ANTÓNIO ALVES PIN
TO

: JOÃO PEREIRA CORREA 
: DR(A). IORRANA ROSALLES POLI 
: AIRR - 736100 / 2001-6 TRT DA 15A. 
REGIÃO

. JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA !N- FRAERO
DR(A). ANETE JOSÉ VALENTE MARTINS
GENÉSIO MENEZES DA SILVA DR(A). LE1DCLER DA SILVA OLIVEIRA CUSTÓDIO
AIRR - 736102 / 2001-3 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)HPS HOSPITAL PAULO SACRAMENTO LTDA
DR(A). LUIZ HENRIQUE DALMASO 
TÂNIA MARA FUNCHAL 
DR(A). RENATO DE ALMEIDA PEREIRA
AIRR - 736110 / 2001-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DRÍA). IVANA PAULA PEREIRA AMARAL
EVANDRO APARECIDO DA CONCEIÇÃO
DR(A). LUIZ ANTONIO BORTOLETTO 
AIRR - 736111 / 2001-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR
MÁRCIA MARIA DOS SANTOS PEREI
RA CARVALHO 
DR(A). OVÍDIO SÁTOLO 
AIRR - 736114 / 2001-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A. 
DR(A). RINALDO ALENCAR DORES 
DARCI RIBEIRO DE ALMEIDA 
DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA 
FURTADO
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AJRR - 736473 / 2001-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO!
DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA.
DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
GERALDO ANTONIO PEREIRA 
DR(A). MAURÍCIO PRADO FERREFRA 
A IRR - 736475 / 2001-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
VALDDAC MODA LTDA.
DR(A). SUSANA MARIA DE FARIA 
NOGUEIRA
EDWÁNIA APARECIDA MATTA 
DR(A). ILIANA ABATEMARCO MU- 
NAIER
A1RR - 736476 / 2001-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO PARANÁ
DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER
FRANCISCO MARIA
DR(A). VITOR HUGO MONBELLI
AIRR - 736484 / 2001-3 TRT DA ISA.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MILTON BERTANHA 
DR(A). PAULO NICODEMO JÚNIOR 
AIRR - 736972 / 2001-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
TRES FRONTEIRAS LTDA.
DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS 
AIRR - 736986 / 2001-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). RITA DE CÁSSIA MULLER 
DE CAMARGO
JOSÉ GERALDO FERREIRA OLIVEI
RA
DR(A). AN A. LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA
AIRR - 736988 / 2001-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SÄO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ANTÔNIO CARLOS IGNÁCIO MARIA
NO
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
AIRR - 738348 / 2001-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
CELSO LEOPOLDINO DE SOUZA 
DR(A). MAURÍCIO WANDERLEY 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁDIOS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - 
ADEMG
DR(A). PAULO SÂNDERSON GIL NU
NES
AIRR - 738364 / 2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ANA LINCOLN DA SILVA 
DR(A). VALTER DE ARAÚJO 
DMA DISTRIBUIDORA LTDA.
DR(A). MAURÍLIO CRAVEIRO DA 
COSTA
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: AIRR - 738378 / 2001-0 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). ÁUREA MARIA DE CAMAR
GO

: WANIA FONZAR SILVA E SANTOS 
: DR(A). LOURIVAL ADÃO DOS SAN
TOS

: AIRR - 738482 / 2001-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ADRIANA CLÁUDIA BATISTA MAR
CIANO

: DR(A). CRISTIANE GORET MACIEL 
: USINA SANTA RITA S/A-AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR(A). MARIA MARTA VIEIRA DOS 
SANTOS

: AIRR - 738548 / 2001-8 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: WALDEMAR ZANCO 
: DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI 
PESTANA

: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO LT
DA. - COOPER RIO 

: AIRR - 738616 / 2001-2 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

: DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
: JOSAFÁ ALBUQUERQUE PORTAL 
: DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS

: AIRR - 739841 / 2001-5 TRT DA 24A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LT
DA.

: DR(A). EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚ
NIOR

: JEFFERSON SANTOS DA SILVA 
: DR(A). ANTÔNIO JOÃO PEREIRA FI- 
GUEIRÓ

: AIRR - 740186 / 2001-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR(A). ELMO CABRAL DOS SANTOS 
: NELMA MARIA MARTINS SABINO 
: DR(A). MARCOS KLEBER CAVAL
CANTI CHAVES

: AIRR - 740194 / 2001-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: GILMAR GODINHO GONÇALVES 
: DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA 
LOPES

: AIRR - 740249 / 2001-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO- 
BORTELLA

: RAFAEL CHAVES DE QUEIROZ 
: DR(A). HELDER ROLLER MENDON
ÇA

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGR AVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 741826 / 2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR(A). UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: EDSON SANTOS GANDOLFO 
: DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN 
: AIRR - 741914 / 2001-4 TRT DA 24A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: HOOVER LEMOS
: DR(A). OTON JOSÉ NASSER DE MEL
LO

: STEINER JARDIM E OUTROS 
: DR(A). WILSON MARTI NELLI 
: AIRR - 742647 / 2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR(A). ALEXANDRA N. PACHECO 
: ACEÍ ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO 
: DR(A). JOAQUIM CARLOS CARVA
LHO

: AIRR - 742715 / 2001-3 TRT DA ISA. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: PAULO GONÇALVES 
: DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO

: AIRR - 742751 / 2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR(A). EDUARDO JOSÉ RAMPONI 
: DORIVAL BANDECA 
: DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

: AIRR - 742797 / 2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.

: DR(A). VERA LÚCIA NONATO 
: ANTÔNIO CARLOS GOMES DE SOU
ZA

: DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: AIRR - 745788 / 2001-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.

: DR(A). JAQUELINE C. GEROTTI 
SCHIAVON

: LEÔNCIO MENDONÇA 
: DR(A) PRISCILLA MENEZES ARRU
DA SOKOLOWSKI

: AIRR - 745792 / 2001-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MARINA DOS SANTOS 
: DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS 
PINTO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: AIRR - 745830 / 2001-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR(A). SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
: OMAR FRANCISCO DE CAMARGO 
: DR(A). CALIL EDUARDO SAID CA- 
LIL
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

AIRR - 745835 / 2001-7 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
OTÁVIO LUIZ DE FREITAS 
DR(A). VILSON ROSA DE OLIVEIRA 
FUNDAÇÃO SINHÁ JUNQUEIRA 
DR(A). ELIMARA APARECIDA AS
SAD SALLUM
AIRR - 745837 / 2001-4 TRT DA ISA. 
REGIÃO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : ZOGBI S.A. - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA YOOKO NAKADA
AGRAVADO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). IORRANA ROSALLES POLI
PROCESSO : AIRR - 745881 / 2001-5 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA (CONVOCADO)
AG RAVANTE(S) : JOSÉ PEREIRA DE MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). EVALDIR BORGES BONFIM
AGRAVADO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO MARTINS RIBEIRO
PROCESSO : AIRR - 746558 / 2001-7 TRT DA 15A.

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
AGRAVADO(S) : MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 
PROCESSO : AIRR - 747093 / 2001-6 TRT DA 9A.

REGIÃO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

OMIZ !/• '
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA ADVOGADO

VEIGA (CONVOCADO) PROCESSO
AGRAVANTE(S) RAINILDES TAVARES DA SILVA
ADVOGADO DR(A). VALTER CÂNDIDO DOMIN

GOS
RELATOR

AGRAVADO(S) AUTO POSTO 51 LTDA. AGRAVANTE(S)
PROCESSO AIRR - 747094 / 2001-0 TRT DA 9A. ADVOGADA

REGIÃO AGRAVADO(S)
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO) ADVOGADA
AGRAVANTE(S) EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
PROCESSO

RAL - EMATER RELATOR
ADVOGADO DR(A). LEONARDO CASAGRANDE
AGRAVADO(S) WANDERLEY TROLI E OUTROS AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
PROCESSO

DR(A). MIRIA MARIA BOLL
AIRR - 747124 / 2001-3 TRT DA 9A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING

ADVOGADO
RELATOR AGRAVADO(S)

(CONVOCADA) ADVOGADA
AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF PROCESSOADVOGADO DR(A). MOACYR FACHINELLO
AGRAVADO(S) JOÃO GAMBARO RELATOR
ADVOGADA DR(A). REGINA MARIA BASSI CAR

VALHO AGRAVANTE) S)
PROCESSO AIRR - 747218 / 2001-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
ADVOGADO

RELATOR JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING AGRAVADO(S)
(CONVOCADA) ADVOGADO

AGRAVANTE(S) MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A. PROCESSO

ADVOGADO DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GUIMARÃES 
DE MEIRELES RELATOR

AGRAVADO(S) EDSON DE ALMEIDA PINTO AGRAVANTE(S)
ADVOGADO DR(A). PAULO ANSELMO DOURADO ADVOGADO

MOITINHO AGRAVADO(S)
PROCESSO AIRR - 747254 / 2001-2 TRT DA 21A. 

REGIÃO ADVOGADO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
PROCESSO

AGRAVANTE(S) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO RIO GRANDE DO

RELATOR
NORTE - CEFET/RN AGRAVANTE(S)

PROCURADOR DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA ADVOGADO

AGRAVADO(S) LÉLIA SANTIAGO TEIXEIRA E OU
TROS AGRAVADO(S)

ADVOGADO, j  ■ , ,  j 1 PÍM>> PÁyitO DE S. CqQTJN()() $ -  

LH0 ij.i j ,■

AIRR - 747319 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
VALDOMIRO NASCIMENTO SOUZA 
DR(A). ANTÔNIO ROSELLA 
SANOFI WINTHROP FARMACÊUTICA 
LTD A.
DR(A). ALMIR NASCIMENTO PACHE
CO
AIRR - 748986 / 2001-8 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP
DR(A). MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA 
DR(A). ELISETE MARIA GUIMARÃES 
AIRR - 750349 / 2001-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
HOSPITAL SÃO LUCAS S.A.
DR(A). LUIZ CARLOS GUIMARÃES 
TAQUES
JOSEFINA CAMARGO 
DR(A). CRISTIANE FERRAZ PIAS 
AIRR - 751288 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ALMIR FERREIRA DE CAMARGO 
DR(A). ALZIRA DIAS SIROTA ROT
BANDE
AWS ADVANCED WORKSTATIONS 
INFORMÁTICA LTDA.
DR(A)7 RENATA RAMOS RODRIGUES 
AIRR - 751992 / 2001-0 TRT DA 4Ã. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
JORGE ANTONIO SILVA BELLO 
DR(A). PATRICIA SICA PALERMO 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC
DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ 
AIRR - 752218 / 2001-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
yElG A (CONVOCADO)
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SA- 
NASA
DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA 
CAIO MÁRIO PINTO DE CARVALHO 
DR(A). CLEDS FERNANDA BRAN
DÃO
AIRR - 752418 / 2001-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). MARCOS ROBERTO BERTON- 
CELLO
BERENICE MARIA LIMA ROCHA 
DR(A). RICARDO GRESSLER 
AIRR - 752428 / 2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). ARMANDO CAVALCANTE 
NILSON ALVES
DR(A). JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚ
NIOR
AIRR - 753111 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
JOSÉ MODESTO XAVIER DO NASCI
MENTO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGR/ADVi

: AIRR - 754082 / 2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: RAIMUND A PINHO DE LIMA 
: DR(A). GILBERTO CAETANO DE 
FRANÇA •

: COOPPARK - COOPERATIVA DE TRA
BALHO DOS PROFISSIONAIS EM ES
TACIONAMENTOS E SIMILARES 

: DR(A). VALENTIN LAGUNA DEL AR
CO FILHO

: CONSTRUTORA VARCA SCATENA 
LTDA.

: DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR 
: AIRR - 754104 / 2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
: DR(A). WAGNER PINTO DE CAMAR
GO

: PAULO ROGÉRIO VENTURA 
: DR(A). MÁRCIA CRISTINA GEMA- 
QUE F. ARAÚJO

: AIRR E RR - 754185 / 2001-2 TRT DA IA. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 

: DR(A). PATRÍCIA RITO VIANNA 
E : DANIEL LOPES FRANÇA
: DR(A). LUDMILA SCHARGEL MAIA 
: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

: DR(A). SANDRA HELENA DA SILVA 
TRINDADE

: AIRR - 754338 / 2001-1 TRT DA IA. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: OMAIR ALVES DA SILVA 
: DR(A). DEMQSTINA DA SILVA ALVA
RES

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE 
MIRANDA FILHO

: AIRR - 755173 / 2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTI
BIÓTICOS - CIBRAN 

: DR(A). SILVIA ELIZABETH NAIME 
: WINSTON SCHWARTZ 
: DR(A). MARCELO CRISSANTO MAL- 
LIN

: AIRR - 755200 / 2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR(A). INÁ JOSEANE OLIVEIRA DE 
SOUZA

: APARECIDO LOPES CORREA 
: DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART 
: AIRR - 755203 / 2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
755204/2001-4

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR(A). SANDRA APARECIDA BORIT- 
ZA

: PAULO ROBERTO DA LUZ VOSS 
: DR(A). RENATO SERPA SILVÉRIO 
: AIRR - 755204 / 2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
755203/2001-0

: PAULO ROBERTO DA LUZ VOSS 
: DR(A). RENATO SERPA SILVÉRIO 

f • COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
' 1 tÚR(A)./,jÇV)4 ELIZABETH NAJME
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO» S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE» S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR - 755206 / 2001-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MVA ENGENHARIA 
: DR(A). DENISE ELAINE DO CARMO 
DIAS

: JOÃO SOUZA
: DR(A). RISCALLA ELIAS JÜNIOR 
: AIRR - 755208 / 2001-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

: DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA 
: JÂNIO SILVEIRA PIRES 
: DR(A). FRANCISCO DOS SANTOS 
BARBOSA

: AIRR - 755209 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA »CONVOCADO)

: WALTER KARL KIEFERLE 
: DR(A). JOÃO MAXIMILIANO WIN
KLER

: MARCOS CALDEIRA 
: DR(A). GISELE SOARES DE OLIVEI
RA

: AIRR - 755344 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI- 
CO S A.

: DR(A). JOSÉ NASSIF NETO 
: MARCO AURÉLIO DE MOURA 
: DR(A). MANOEL DO MONTE NETO 
: AIRK - 755346 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO BMC S.A.
: DR(A). MÁRIO CÉSAR RODRIGUES 
: ÂNGELO BANZATO 
: DR(A). MARLENE SOLLYMAR ARA
NHA ABREU

: AIRR - 755350 / 2001-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: UTC ENGENHARIA S.A.
: DR(A). EDNA MARIA LEMES 
: APARECIDO ANÍSIO DE JESUS 
: DR(A). CARLOS SIMÕES LOURO JÚ
NIOR

: AIRR - 755624 / 2001-5 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). JOSÉ CARLOS GOMES 
: MARCELO DE SOUZA NINCI 
: DR(A). EDUARDO SURIAN MAFIAS 
: AIRR - 755673 / 2001-4 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: LIMAQ - LINHARES MÁQUINAS LT- 
DA.

: DR(A). GERALDO TADEU SCARA- 
MUSSA DA SILVA 

: DOMINGOS FERREIRA 
: DR(A). SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA 
: AIRR - 756104 / 2001-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DR(A). WALTER SANTOS FILHO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EDIFÍCIOS. EMPRESAS DE ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE 
BELO HORIZONTE

: DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES RO
CHA
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PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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AIRR - 757353 / 2001-1 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DA PARAÍBA - CINEP 
DR(A). JOÃO RICARDO COELHO 
DUILIO NEY DE LIMA MACIEL 
DR(A). JÚLIO CÉSAR DE FARJAS LI
RA
AIRR - 757934 / 2001-9 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA 
S.A. - BRB
DR(A). PAULO ROBERTO SILVA
WANDERLEI BASÍLIO DE SOUZA
DR(A). IRAN AMARAL
AIRR - 757986 / 2001-9 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTD A.
DR(A). FERNANDO BARRETO DE 
SOUZA
LEDA DA SILVA 
DR(A). CLÁUDIO CORTIEUIA 
AIRR - 757995 / 2001-0 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO 
CÔR1ES
IDEVAL FORTUNATO LEITE E OU
TRO
DR(A). EDMAR PERUSSO
AIRR - 757996 / 2001-3 TRI DA ISA.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO 
CORTES
SEBASTIÃO AMÂNCIO TRISTÃO NE
TO
DR(A). EDMAR PERUSSO
AIRR - 757997 / 2001-7 TRT DA 15A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
SHELL BRASIL S.A.
DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO- 
BORTELLA
PAULO FERREIRA DOS SANTOS 
DR(A). LOURDES BERNADETE LIMA 
DE CHIARA
AIRR - 757999 / 2001-4 TRT DA ISA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ANTÔNIO INÁCIO DOS SANTOS 
DR(A). ANDRÉA MARIA ESPOSITO 
CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO DONA AN
TONIA
AIRR - 758119 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
LIMPADORA SANTA EFIGÊNIA LT- 
DA.
DR(A). ANTÔNIO JOSÉ NEAIME 
EDILEUZA DOS SANTOS TEÓFILO 
AIRR - 758159 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 
ARMAZÉNS - CESA 
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
BELARMINO PADILHA DE MIRANDA 
DR(A). LEANDRO BARATA SILVA 
BRASIL

PROCESSO : AIRR - 758169 / 2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : KALLOPOLLI COMÉRCIO DE ALI

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO COSTA 

MARQUES
AGRAVADO(S) : EZEEL BORBA NUNES
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL PESSÍN ADAM
PROCESSO : AIRR - 758174 / 2001-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 

DEL REY LTDA.
ADVOGADO : DR(A). KARLEY CORREA DA SILVA
AGRAVADO(S) : LONGINO JUSTINO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JESUS ADAIR GONÇALVES
PROCESSO : AIRR - 758528 / 2001-3 TRT DA 23A. REGIÃO
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 

(CONVOCADA)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR - 

758529/2001-7
AG R AVANTE» S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEXE1RA DA SIL
VA

AGRAVADO(S) : ODENIL JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ANÍBAL SILVA
PROCESSO : AIRR - 758529 / 2001-7 TRT DA 23A. REGIÃO
RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 

(CONVOCADA)
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR -

758528/2001-3
AGRAVANTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROMEU DE AQUINO NUNES
AGRAVADO(S) : ODENIL JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ANÍBAL SILVA
PROCESSO : AIRR - 758625 / 2001-8 TRT DA 13A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : ALBÉRICO ALVES DA SILVA FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PENHA GONÇAL

VES DOS SANTOS
AGRAVADO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ

BA - SAELPA
ADVOGADO : DR(A). DORGIVAL TERCEIRO NETO
PROCESSO : AIRR - 758630 / 2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GLÓRIA DE 

AGUIAR MALTA
AGRAVADO(S) : FERNANDO PIRES DE PINHO
ADVOGADO : DR(A). LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEI

DA LEONARDO
PROCESSO : AIRR - 758636 / 2001-6 TRT DA 6A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM

PEZA URBANA - EMLURB
ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PIN

TO CORRÊA
AGRAVADO(S) : HILDO ALTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI

RA VITORIO
PROCESSO : AIRR - 759221 / 2001-8 TRT DA 12A. REGIÃO
RELATOR . : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 

(CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA 

CASCAES
AGRAVADO(S) : SINDÍCATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JOINVILLE

ADVOGADO : DR(A), OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
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Diário da Justiça - Seção 1
: A1RR - 759222 / 2001-1 TRT DA 19A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALS1NG 
(CONVOCADA)

: CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.

: DR(A). MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 

: JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 
: DR(A). MARIA ROMARIZE RIBEIRO 
VERCELENS BARROS 

: AIRR - 759227 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - PESAGRO/RIO 

: DR(A). JOSÉ VELLOSO 
: MILTON NUNES CÉSAR CALDAS 
: DR(A). JOSÉ GERALDO ASSADE 
: AI RR - 759270 / 2001-7 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-. 
BUCO S.A.

: DR(A). FRANCISCO JOSÉ A. SEVE
RIANO

: EDMAR DE ARAÚJO CAVALCANTI 
: DR(A). JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 
FREITAS

: AIRR - 759636 / 2001-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: EDNALDÓ RAMOS DE PAULA 
: DR(A). MARIA TENÓRIO DE MOURA 
: SEMEPE - SERVIÇO MÉDICO DE PER
NAMBUCO LTD A.

: DR(A). JOSÉ GOMES SANTIAGO 
: AIRR - 759648 / 2001-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
BARRIL LTDA.

: DR(A). WINSTON SEBE 
: MAURÍCIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
: DR(A). MIGUEL VALENTE NETO 
: AIRR - 760539 / 2001-8 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: TAMARÁ TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA.

: DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

: MÁRIO JOSÉ DOS SANTOS 
: DR(A). OLÍVIO ALEXANDRE DA SIL
VA

: AIRR - 760543 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH
MANN E ROYAL LTDA.

: DR(A). ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO 
: JORGE NUNES DE SOUZA 
: DR(A). JOSÉ BONIFÁCIO DOS SAN
TOS

: AIRR - 760549 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: JOSÉ CASSIMIRO LEITE 
: DR(A). ENZO SCIANNELLI 
: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.

: DR(A). MAURÍCIO RODRIGO TAVA
RES LEVY

: AIRR - 761762 / 2001-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: JOSÉ CARLOS MARTINS 
; DR(À). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI
RA
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AIRR - 761927 / 2001-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MARCOS PANDO E OUTROS 
DR(A). CARLOS ALBERTO MONTEI
RO DA FONSECA
HZL SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES 
LTDA.
DR(A). FRANCISCO ROBERTO ME
DEIROS
AIRR - 762647 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR(A). GUSTAVO OLIVEIRA DE SI
QUEIRA
SANDRO LOBO RIBEIRO 
DR(A) JOAQUIM OMAR FRANCO 
AIRR - 762834 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). ELTON NOBRE DE OLIVEIRA 
ADENIR GONÇALVES DE FARIA 
DR(A). FERNANDO CÉSAR MOREIRA 
PACHECO
AIRR - 762996 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). JOÃO MARMO MARTINS 
JOSÉ CARLOS DA SILVA 
DR(A). MARIA JACOBY WINGERT 
AIRR - 763867 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MARILEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO 
DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ 
BRAS ANITAS - EMPRESA BRASILEI
RA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). CLEIDE RODRIGUES MIREU 
AIRR - 763869 1 2001-7 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A). ALVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO
ROBERVAL FRANCISCO DA SILVA FI
LHO
DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
AIRR - 763871 / 2001-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
LUIZ GENILTO DA COSTA 
DR(A). IVANI BATISTA LISBOA DE 
CASTRO
AIRR - 763874 / 2001-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE GRAVATA!
DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM 
DEOCLECIANO AMARAL FERNAN
DES (ESPÓLIO DE)
DR(A). LAERTE M. DE OLIVEIRA 
AIRR - 763875 / 2001-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM 
JOÃO LUIZ DE JESUS NUNES 
DR(A). HERO ARANCHIPE JÚNIOR
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AIRR - 763877 / 2001-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYS1Ó SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
DR(A). LORENA CORREA DA SILVA
EVA SOLANGE BUENO GONÇALVES
DR(A). ÉLIO ATÍLIO PIVA
AIRR - 763878 / 2001-8 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ZIVI S.A. - CUTELARIA 
DR(A). ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO 
SIENA ACKERMANN SCHMITZ 
DR(A). JOSÉ LUIS DOS SANTOS MA
CHADO
AIRR - 763879 / 2001-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUTZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
SORIA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTEFATOS DE COURO LTDA. 
DR(A). CLÁUDIO PACHECO PRATES 
LAMACHIA
ESTER PECHOTO DE PAULA 
DR(A). CÍCERO DECUSATI 
AIRR - 763880 / 2001-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
EBERLE S.A.
DR(A). LEONARDO RUEDIGER DE
BRITTO VELHO
ADELINO MICHELLI
DR(A). JÚLIO COSTAMILAN
AIRR - 764750 / 2001-0 TRT DA 19A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DJALMA CAVALCANTI PITA 
DR(A). GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINTILIANO
AIRR - 764957 / 2001-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PANO
RAMA
DR(A). DANIELA SOARES ABRAN- 
TES
DOUGLAS COELHO DA SILVA 
DR(A). CÍNTIA CRISTINA FRADE 
MARQUES
AIRR - 764% 1 / 2001-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
HOREBE TRANSPORTES LTDA.
DR(A). CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEI
DA
IVANILSON VELOIS
DR(A). JOSÉ ANTUNES DA SILVEIRA
AIRR - 765704 / 2001-9 TRT DA IA.
REGIÃO
JUÍZA ANÉUA LI CHUM (CONVOCA
DA)
WERNER FÁBRICA DE TECIDOS LT
DA.
DR(A). LUIZ EDUARDO COSTA SOU
ZA DE ALMEIDA 
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 
DR(A). VALDIR UM A  
AIRR - 765905 / 2001-3 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
PRISMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.
DR(A). RICARDO PAULO DE LIMA 
SAMPAIO
ROS1LDO DE JESUS DA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO
DR(A). CLÁUDIO CÉSAR NUNES B A
TISTA
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A1RR - 766001 / 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO.
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING , . 
(CONVOCADA)
VILMA CÃMARGOS JARNEFEI.T 
!>R(Â). ALEXANDRE MENDËS FÉR- 
REIRA DE MELO
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI 
NAS GERAIS - CEMIG 
DR(À). MARCELO PÁDUA CÀVÀL- 
CANTI
AIRR - 766009 / 2001-5 TRT DÁ 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CONSERVADORA JUIZ DE FORA LT- 
DA.
DR(A). MARIA ELIZABETE PATRÍCIA 
DE CARVALHO 
EMERSON WAGNER TORRES 
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO A. DE 
AGUIAR
AIRR - 766260 / 2001-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
DR(A). HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO 
NETO
EDSON ARAÚJO DOS SANTOS 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
AIRR - 766443 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
UNIÃO TRANSPORTE INTERESTA
DUAL DE LUXO S.A. - UTIL 
DR(A). AFONSO CEZAR DE OLIVEI
RA
LUIZ SABINO DAS NEVES (ESPÓLIO 
DE) E OUTRO
DR(A). JORGE BERG DE MENDONÇA 
AIRR - 766662 / 2001-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
DR(A). JOSÉ CLÁUDIO CÔRTE-REAL 
CARELLI
LEDA OLIVEIRA DE SOUZA 
DR(A). IZABEL MEIRA COELHO LEM- 
GRUBER PORTO
AIRR - 766686 / 2001-3 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX
TIL
DR(A). DURVAL EMÍLIO CAVALLARI 
MARIA PINHEIRO DA SILVA 
DR(A). 1VETE SANTANA DE DEUS 
AIRR - 766778 / 2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
774384/2001-4
MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
DR(A). ADRIANA MARA PIMENTEL 
MAIA PORTUGAL 
PAULO XISTO DOS SANTOS 
DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE 
SOUZA
AIRR - 767247 / 2001-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - Pfi- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
ALDIR COUTO
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
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AIRR - 767266 / 2001-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
BANCO,SANTANDER BRASIL S Á. 
DR(A). ÚBJRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR
ROSILEI APARECIDA PANCIER 
DR(A). GUILHERME PEZZI NETO 
AIRR - 767546 / 2001-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
ALBERVAN COUTINHO DOS SANTOS 
E OUTROS
DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA 
AIRR - 770377 / 2001-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOÃO RODRIGUES DA SILVA 
DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMO- 
RIM
AIRR - 770566 / 2001-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM UQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). RODRIGO ROMANIELLO 
VALLADÃO
JOAQUIM DA CUNHA NETO
DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO
ARMANDO
AIRR - 770596 / 2001-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
BANERJ SEGUROS S.A.
DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA 
JOSÉ GUILHERME SILVA BISERRA 
DR(A). MARCELO BARBOSA DA SIL
VA
AIRR - 770598 / 2001-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
CARLOS ANDRÉ RANGEL GODÁ 
DR(A). IRAMAR DUARTE DE SÁ 
AIRR - 770614 / 2001-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR(A). FLÁVIA RITA RADUSWESKI 
QUINTAL
JOAQUIM CESAR LOURENÇO DA RO
SA E OUTROS 
DR(A). SÉRGIO CURY 
AIRR - 771410 / 2001-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
BRITISH AIRWAYS PLC
DR(A). PEDRO PAULO GOUVÊA DE
MAGALHÃES
ADOLFO LUIZ CIRNE DE CARVA
LHO
DR(A). RAUL RASMUSEN AMAYA 
AIRR - 771943 / 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
FIÃf ÁUTÓMÓVEIS S.A.
DR(AÇ HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ÉLCIO JOSÉ RABELO 
DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA 
SOARES’Ç-F AM
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On.l/VSAD

: AIRR - 773127 / 2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL 
LTD A.

: DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS 
JÚNIOR

: ARMANDO SAVELLA FILHO 
: DR(A), JOSÉ CARLOS RIGHETTI 
: AIRR - 773128 / 2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: TECNO ESPAÇO EMPREENDIMEN
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA. E OU
TRO

: DR(A). RICARDO NACIM SAAD 
: SILVIO DE SOUZA FEITOZA (ESPÓ
LIO DE)

: DR(A). MILENA SINATOLI 
: AIRR - 773129 / 2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: JP MORGAN INTERNATIONAL CAPI
TAL CORPORATION 

: DR(A). ANNA THEREZA MONTEIRO 
DE BARROS

: MARII.ENE PEREIRA DE OLIVEIRA 
E OUTROS

: DR(A). MARILUCE GOMES NOGUEI
RA MAIA PEREIRA 

: AIRR - 774384 / 2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
766778/2001-1

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR(A). GESNER RUSSO TORRES 
: PAULO XISTO DOS SANTOS 
: DR(A). WASHINGTON SÉRGIO DE 
SOUZA

: RR - 356016 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: CLEONI GUEDES RAMOS 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: TAURUS FERRAMENTAS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: RR - 363538 / 1997-1 TRT DA 12A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA 
: DR(A). MARIA LÚCIA DE LIZ 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 

: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: DR(A). GLÁUCIA SANTARÉM MELIL- 
LO

: RR - 364927 / 1997-1 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INDUSTEC - INDÚSTRIA METALÚR
GICA LTDA.

: DR(A). EDSON MORAIS GARCEZ 
: CRISTIANO DA SILVA BERTO 
: DR(A). SELMA VALENCIO CESARIO 
NUNES

: RR - 365069 / 1997-4 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNÊÁ- 
RIA DE PRAIA GRANDE 

: DR(A). SANDRA MARIA DIAS FER- < , 
REIRA

: OSVALDO VALÉRIO MIRANDA 
: DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO 

:G tfELSra (A>>ig : OU/DOVC
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495 im

RR - 365667 / 1997-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
CREDIMÓVEIS NOVOLAR LTDA. 
DR(Á). ADEILDO JOSÉ DO NASCI
MENTO
MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA CAR
NEIRO LEÃO
RR - 365768 / 1997-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS
DR(A). VÂNIA CHAVES GOMES SA
LIM NOGUEIRA
JOÃO ANASTÁCIO DE OLIVEIRA 
DR(A). MÁRCIA EFIGÉNIA DA SILVA 
CASTRO
RR - 366169 / 1997-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9* REGIÃO
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RR - 370137 / 1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ENIO QUARTIERI
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
RR - 370742 / 1997-3 TRT DA 12A.
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
CLÓVIS CÁSSIO BARCELOS . 
DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI 
ICC - INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA 
CATARINENSE S.A.
DR(A). ALICE SCARDUELLI 
RR - 371542 / 1997-9 TRT DA 19A. 
REGIÃO

: DR(A). AMADEU BARRETO AMORIM 
: SEBASTIÃO BORGES DA SILVA 
: DR(A). ROBSON CARLOS B1SCOLI 
: MUNICÍPIO DE MANGUEIR1NHA 
: DR(A). ARAREDES SCHRAINER SER- 
PA

: RR - 366223 / 1997-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO REAL S.A.
: DR(A). FRANCISCO EFFTING 
: HÉLIO RICARDO CALDAS ANELE 
: DR(A). OSCAR JOSÉ HILDEBRAND 
: RR - 366278 / 1997-2 TRT DA IA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

: ANDRÉ LUIZ DA COSTA E SILVA E 
OUTROS

: DR(A). SÉRGIO PINHEIRO DRUM
MOND

: RR - 368364 / 1997-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA.

: DR(A). LUIZ HENRIQUE VIEIRA
: MARIA APARECIDA MARTINS DA 
SILVA

: DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO

: RR - 368383 / 1997-7 TRT DA 10A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: JURACI MARTINS LACERDA E OU
TROS

: DR(A). LÍDIA KAORU YAMAMOTO
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASIL1A

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: RR - 368575 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
- DER/PR

: DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI
RANDA

: CELSO PARABOCZ 
: DR(A). RENATO DE CARVALHO
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MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CONSTRUTORA XINGÔ LTDA.
DR(A). ROSÂNGELA ALVES RIBEIRO 
ULISSES ANTÔNIO DO NASCIMEN
TO
DR(A). JOÃO FIRMO SOARES 
RR - 371815 / 1997-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC
DR(A). GUSTAVO VILLAR MELLO
GUIMARÃES
AIRES SOARES
DR(A). RAQUEL PAESE
OS MESMOS
RR - 372112 / 1997-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
AUGUSTO CÉSAR TEIXEIRA BARBO
SA
PR(A). AUGUSTO CÉSAR LEITE 
FRANCA.
RR - 372165 / 1997-3 TRT DA 4 4. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). GISONEIDE VIEIRA DE MELO 
ASSIS
JOSÉ PISONI
DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
RR - 372577 / 1997-7 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
YOLAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LATICÍNIOS LTDA.
DR(A). IRAPOAN JOSÉ SOARES 
MANOEL MESSIAS ALVES BONFIM 
DR(A). HEITOR CAVALCANTI DA 
SILVEIRA
RR - 372885 / 1997-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
EMBEL - EMPRESA BRASILEIRA ES
PECIALIZADA NO COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
DR(A). ANTÔNIO ZANINI PEREIRA 
FRANCISCO OTERO REY 
DR(A). ANA LÚCIA DE ALMEIDA 
MARQUES
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: RR - 372899 / 1997-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: BANCO RURAL S.A.
: DR(A). NILTON CORREIA 
: PAULO SILVEIRA DE SOUZA 
: DR(A). ROBERTO MANUEL DE ME- 
LO

: RR - 373034 / 1997-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A.

: DR(A). CINTIA BARBOSA COELHO 
: ANTÔNIO KRAUS E OUTRO 
: DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

: RR - 374032 / 1997-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: BANCO REAL S.A. E OUTRO 
: DR(A). JOÃO TADEU CONCI G1ME- 
NEZ

: SALETE GOMES RODRIGUES DA 
SILVA

: DR(A). LEANDRO MELONI 
: RR - 375681 / 1997-4 TRT DA 94. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
- DER/PR

: DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI
RANDA

: SÉRGIO IZIDORO
: DR(A). CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO 
: RR - 377622 / 1997-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: TADEU PETRIN
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR(A). ROBERTO PINTO RIBEIRO 

: RR - 377699 / 1997-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: SEBASTIÃO H1I.ARINDO DE SOUZA 
: DR(A). GERALDO LUIZ NETO 
: CEMSA - ENESA - EMPRESAS ASSO
CIADAS DE CONSTRUÇÃO LI DA.

: DR(A). PEDRO JOSÉ DE PAULA GE- 
LAPE

: RR - 377711 / 1997-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR(A). ALBERTO FERNANDES DE 
FARIAS NETO 

: JOÃO GADELHA FARIAS 
: DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO 
: RR - 377897 / 1997-4 TRT DA 10A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: AGOSTINHO JOAQUIM DE SOUZA E 
OUTROS

: DR(A). TÂNIA ROCHA CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA

: RR - 378809 / 1997-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DÁ 
VEIGA (CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 

: DR(A). MIRTES DA PIEDADE MOREI
RA

: ROSÂNGELA DE LIMA 
: DR(A). BEATRIZ GONÇALVES IMÚ- 
LIA YAMAMOTO
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RR - 378840 / 1997-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA- 
RI
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR(A). EXPEDITO SOARES BATISTA 
RR - 379480 / 1997-5 TRT DA ISA. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES 
DE GODOY
CAROLINA APARECIDA FABIO MERLIN
DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE 
LIMA
RR - 380012 / 1997-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ITAIPU BINACIONAL 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). CARIM PYDD NECHI 
VIRGÍLIO CARLOS DANIELLl 
DR(A). JOSÉ LOURENÇO DE CAS
TRO
RR - 380769 / 1997-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR(A). GISELLE PASCUAL PONCE 
CECÍLIA MUNAR! MUNARI 
DR(A). ANA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS FELDHAUS 
RR - 380825 / 1997-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUJZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
DR(A). GISELLE PASCUAL PONCE 
LUIZ CARLOS WALKIU E OUTROS 
DR(A). CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO 
RR - 380861 / 1997-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EUR1DES BILIBIO
DR(A). POLICIANO KONRAD DA
CRUZ
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). FLÁVTO BARZONT MOURA 
RR - 380862 / 1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RUBEM CASTILHOS TEIXEIRA 
DR(A). JOSÉ ALVES DA ROCHA 
RR - 380863 / 1997-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR (A). MARCUS VINÍCIUS TECHE- 
MAYER
DR(A). SÔNIA MICHEL ANTONELO 
PEREIRA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DIRLEY CARVALHO DALFOLLO (ES
PÓLIO DE)
DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
DR(A). HEtTOR FRANCISCO GOMES 
COELHO 
OS MESMOS

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

RR - 381345 / 1997-6 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FUNDAÇÃO CECIL1ANO ABÉL DE 
ALMEIDA - FCAA
DRíA). STEPHAN EDUARD SCHNEE- 
BELI
FERNANDA SALVADOR E OUTROS 
DR(A). HELCIAS DE ALMEIDA CAS
TRO
DR(A). PAULA FRASSINETO VIANA 
ATTA
RR - 383029 / 1997-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN 
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
GILBERTO BUENO DE ALMEIDA 
DR(A). ANITO CATARINO SOLER 
DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
RR - 384940 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
ADINAR ANTÔNIO LETRARI 
DR(A). VALDECIR MILESKI 
RR - 384996 / 1997-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA
RECORRENTE! S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS 
BASÍLIO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DR(A). SANDRA LIA SIMÓN 
MANOEL ALVES DE SOUZA 
DR(A). RANDAL JOAQUIM GONÇAL
VES
RR - 386278 / 1997-7 TRT DA 15A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
EDISON ÍOSÉ BRUNI
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES
DR(A). ROBERTO PARAHYBA DE .AR
RUDA PINTO
RR - 388726 / 1997-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GRANJA MANGUEIRA AGROPECUÁ
RIA S.A.
DR(A). FERNANDO SCARPELLINI 
MATTOS
ADALTO BRIÃO CARDOSO
DR( A). PEDRO DILNEI DA ROSA
CARVALHO
RR - 389817 / 1997-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
RHODIA BRASIL LTDA.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ALFREDO GONÇALVES MAGA
LHÃES
DR(A). RUBENS MAURO EPAMINON- 
DAS ROCHA
RR - 390194 / 1997-5 TRT DA 18A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ CONCEIÇÃO CAMPOS 
DR(A). ADEAR JONAS DE BESSA 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA
MARGO CORRÊA S.A.
DR(A). PAÜLO ROCHA JÚNIOR

PROCESSO
RELATOR
RECORRFNTE(S)
ADVOGADO
RECORREN TE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCESSO
RELATOR
RECORRFNTE(S)
ADVOGADA
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO!S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR .
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR - 391192 / 1997-4 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO REAL S.A.
DR(A). MARCOS DE ALMEIDA CAR
DOSO
MÁRCIA VERÔNICA BATISTA VAS
CONCELOS
DR(A). IVO SANTINO DA SILVA 
OS MESMOS
RR - 391948 / 1997-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 
SERVIÇOS LTDA.
DR(A). MÍRIAM REZENDE SILVA MO
REIRA
ADÃO FERNANDO ALVIM 
DR(A). JOÃO ANTÔNIO CARDOSO 
RR - 392073 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SPÁIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
DR(A). MARCOS WILSON SILVA 
ADALBERTO VILELA 
DR(A). DINEI FAVERSANI 
DR(A). LUÍS EDUARDO PALIARINI 
RR - 392121 / 1997-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
CARLOS DA SILVA ARRUDA 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
KR - 392513 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNO
LOGIA - CIENTEC 
DR(A). KÁTIA ELIZABETH WAWRI- 
CK
ER ALDO FERREIRA DOS SANTOS 
DR(A). POLICIANO KONRAD DA 
CRUZ
RR - 392527 / 1997-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DR(A). ADRIANA BASSO 
CLENEMAR LUIZ DELLA VECHIA 
DR(A). NATANOEL ZAHORCAK 
RR - 393243 / 1997-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
DÉCIO BORBA CARAVACA 
DR(A). POLICIANO KONRAD DA 
CRUZ
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRrCA - CEEE 
DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP 
RR - 393260 / 1997-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
JOSÉ ROBERTO DA CRUZ GODINHO 
DR(A). CARLOS ALBERTO TOREZA- 
NI
MAFERSA S.A.
DR(A). MARIA HELENA DE FARIA 
NOLASCO
RR - 393307 / 1997-5 TRT DA 2A. 
REGLÏO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
DR(A). WALLY MIRABELLI 
GIOCONDA CAMPANHOLI 
DR(A). SANDRA MÁRCIA CAVAL
CANTE TORRES DAS NEVES
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PROCESSO : RR - 393310 / 1997-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO PROCESSO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) RELATOR

RECORRENTE(S) : CCE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS S.A. RECORRENTE(S)

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO RAMALHO FIL- 
GUEIRAS ADVOGADO

RECORRIDOíS) : LEONILDO CAITANO DA SILVA RECORRIDO(S)
ADVOGADO : DR(A). RENATO RUA DE ALMEIDA ADVOGADO
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 

LINS JÚNIOR
PROCESSO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI RELATOR
PROCESSO : RR - 396384 / 1997-0 TRT DA 4A. 

REGIÃO RECORRENTE(S)
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO) PROCURADOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL RECORRENTE(S)
PROCURADOR : DR(A). SUZETTE M. R. ANGELI ADVOGADA
RECORRIDO(S) : MARCOS RENATO DE OLIVEIRA BES- 

SA RECORRI DO(S)
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MAZZOLENI REO- 

LON ADVOGADOPROCESSO : RR - 396850 / 1997-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO PROCESSO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) RELATOR

RECORRENTE(S) : HERBITÉCNICA INDÚSTRIA DE DE
FENSIVOS S.A. RECORRENTE! S)

ADVOGADO : DR(A). EDSON MASSARO POSTALLI PROCURADORRECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS LEAL
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO RECORRIDO(S)PROCESSO : RR - 397863 / 1997-0 TRT DA 5A.

REGIÃO ADVOGADO
RELATOR
RECORRENTE(S)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
RECORRIDO(S)

LHO DA 5" REGIÃO ADVOGADO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIA PINTO
RECORRIDOíS) : OTONIEL LOIOLA DOS SANTOS PROCESSO
ADVOGADO : DR(A). DELILLE SANTOS TEIXEIRA RELATORRECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAPEBÍ
PROCESSO : RR - 399109 / 1997-0 TRT DA 17A. 

REGIÃO RECORRENTE! S)
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO) ADVOGADO
RECORRENTE(S) : CHEIM TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO NOGUEIRA FURTA RECORRIDOíS)

DO DE LEMOS ADVOGADO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA PROCESSO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEI

DA RELATOR
PROCESSO : RR - 399463 / 1997-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO RECORRENTE(S)RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) ADVOGADO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA SETTE CÂ
MARA RECORRIDOíS)

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO DE ASSIS ADVOGADO
TORRES PROCESSO

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO DE MATOS
ADVOGADA : DR(A). NELITA LUIZ DA FONSECA 

ANDRADE
RELATOR

PROCESSO : RR - 402675 / 1997-2 TRT DA 2A. RECORRENTE(S)
REGIÃO PROCURADOR

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO) RECORRIDOíS)RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADAADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA PEREIRA DA 
SILVA PROCESSO

RECORRIDO(S) : EDSON DALMAS RELATORADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGÜÉRCIO
PROCESSO : RR - 402682 / 1997-6 TRT DA 2A. 

REGIÃO RECORRENTE(S)
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO) ADVOGADO
RECORRENTE(S) : OSWALDO TEIXEIRA RECORRIDOíS)ADVOGADO : DR(A). OSWALDO PIZARDO
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. ADVOGADO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL PROCESSO
PROCESSO : RR - 406662 / 1997-2 TRT DA 15A. 

REGIÃO RELATOR
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA

DA) RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : NIVALDO DANIEL
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FREITAS ADVOGADO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTI

CA DE ITU RECORRIDOíS)
PROCURADOR ; DR(A). FLÁVIO ANTUNES ADVOGADO

RR - 413038 / 1998-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
CELIA RODOPIANO MENDES 
DR(A). ROBERTO HELY BARCH1LON 
RR - 414257 / 1998-6 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO 
DR(A). FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS 
DR(A). MARIA DO SOCORRO RIOS 
CAMPÊLO
CLELIONOR DO SOCORRO SILVA 
MARQUES
DR(A). JOSÉ COSTA FERREIRA 
RR - 419255 / 1998-0 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19“ REGIÃO 
DR(A). ALPINIANO DO PRADO LO
PES
AGNELO LEANDRO DE LIMA 
DR(A). CÉSAR ROBERTO REIS DE 
AMORIM
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN 
DR(A). ALBERTO GORRONO BARRE
TO JUNIOR
RR - 421770 / 1998-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
LOSANGO PROMOTORA DE VEN
DAS LTDA. E OUTRA 
DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COS
TA NETO
ELISEU DE SOUZA SANTOS 
DR(A). JOSÉ AFFONSO 
RR - 421934 / 1998-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). FERNANDO SILVA RODRI
GUES
ARI DOS SANTOS FRAGA 
DR(A). NIVALDO JOSÉ MESSINGER 
RR - 424424 / 1998-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DR(A). ROSMARI ASCHAUER CRIS
TO REIS
JOSÉ DA CONCEIÇÃO MACHADO 
DR(A). JOANA D’ARC BASTOS LEITE 
RR - 424491 / 1998-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
INDÚSTRIA E COMÉRCIO FAZFORT 
LTDA.
DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL
MEIDA
JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS 
DR(A). FLORIVAL DA SILVA RIBEI
RO
RR - 424493 / 1998-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR(A). MARCELO FONSECA DE SOU
ZA
ROSENCLAIR DINIZ
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGÜÉRCIO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORR)DO(S)
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR - 426026 / 1998-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO
JETOS E OBRAS - CBPO 
DR(A). GIOVANI DA SILVA 
DR(A). FABIANA KLUG 
JOSÉ ILAERTES MOREIRA DA SILVA 
DR(A). WALDI MOREIRA SOARES 
RR - 427042 / 1998-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
GILCÉLIA DO AMARAL CHAICOSKI 
DR(A). VALDIR GEHLEN 
OS MESMOS
RR - 441322 / 1998-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
GABRIELA RIBEIRO GUIMARÃES 
DR(A). AIDA GLANZ 
VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A. 
DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOS
TES MALTA
RR - 452556 / 1998-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARCOS AURÉLIO DE SOUZA 
DR(A). MÁRCIO AUGUSTO SANTIA
GO
RR - 452715 / 1998-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE OS ASCO
DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS
BASÍLIO
ALLAN KARDEC GREVE VELOSO 
DR(A). JÉFERSON BARBOSA LOPES 
RR - 452989 / 1998-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGJA - COPEL 
DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM 
DE OLIVEIRA
LENIRA APARECIDA DOS SANTOS 
DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA 
RR - 454831 / 1998-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JOSÉ CARLOS CARVALHO 
DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA 
MACHADO DA SILVA 
RODOVIÁRIO LIDERBRÁS S.A.
DR(A). ANA PAULA BONADIMAN 
MULLER
RR - 468330 / 1998-9 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12“ REGIÃO 
DR(A). VIVIANE COLUCCI 
AVELINO CAMARGO E OUTRO 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
DR(A). EDSON ROBERTO 
AUERHAHN
RR - 471008 / 1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
IVAN SANTI LOBO E OUTRO 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). CARLA EYER PITANGA DE 
FREITAS LOPES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SOLANGE CÁSSIA DOS SAN
TOS SILVA
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PROCESSO
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRE NTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDÓè)
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RR - 475092 / 1998-5 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
FRANCISCO CARLOS SANTOS DO 
rosário xi >/u a
JDF(A). AlfTQN DALTRO MARTINS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR 
NEIRO
RR - 475543 / 1998-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 
DR(A). THIAGO DE FREITAS COUTI- 
NHO CORRÊA DE OLIVEIRA 
JOSÉ JONAS DA SILVA 
DR(A). WALDEMIR FERREIRA DA 
SILVA
RR - 478541 / 1998-5 TRT DA I5A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
S.A. HOSPITAL DE CLÍNICAS DR.
PAULO SACRAMENTO
DR(A). LUIZ HENRIQUE DALMASO
MÁRCIA PATRÍCIO
DR(A). LÚCIA HELENA NOVAES DA
SILVA LUMASINI
RR - 489450 / 1998-4 TRT DA 2A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA 
DR(A). OMI ARRUDA FIGUEIREDO 
JÚNIOR
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR(A). ROSA MARIA CORRÊA 
RR - 495151 / 1998-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DR(A). IZABEL BATISTA URPIA 
IRACEMA FARIAS DA PAIXÃO 
DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE
DO
RR - 497946 / 1998-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
DR(A). IVAN ALVES DA COSTA 
MARIA FERREIRA DA SILVA 
DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE 
ALMEIDA
RR - 498964 / 1998-1 TRT DA J1A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
UNIÃO FEDERAL - DELEGACIA RE
GIONAL DO TRABALHO - DRT 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
ODEMAR DE OLIVEIRA LOPES E OU
TRO
DR(A). ALMIR BRAGA CABRAL DE 
SOUSA
RR - 499187 / 1998-4 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZER
RA LEITE
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
DR(A). LUIZ CARLOS BARBOSA 
ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS 
DR(A). VALDIR MASSUCATTI 
RR - 501532 / 1998-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). CÁSSIO CARVALHO CORREIA 
DE ANDRADE
ANGELUS BRITO MARQUES DOS 
SANTOS

PROCESSO : RR - 501659 / 1998-7 TRT DA IA.
REGIÃO

RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTES) . ., ;,,VAN̂ I/VjEÇjCHARDT MAO$$Oj() ,(!/ 
ADVOGADO : DR(AJ./MUMbÈrTO JANSEN MACHA-
RECORRIDO(S)

• ÔQ -um' se n e>i(Ki!5iso:):iH
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

ADVOGADO DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

RECORRIDO(S) UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 

LETTA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTfi(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR - 508079 / 1998-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL 
NOY DJAS DOS SANTOS CARDOSO 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 511539 / 1998-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL 
JOANITA DOS SANTOS MACHADO 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RR - 511621 / 1998-1 TRT DA SA., 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALLING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
DR(A). CLÁUDIA MARIA R. PINTO 
RODRIGUES DA COSTA 
ROSEMARY FERREIRA DE SANTANA 
DR(A). JOÃO ROGÉRIO NUNES DE 
ARAUJO
MUNICÍPIO DE TUCANO
DR(A). SYLVIA SHEILA BEMUYAL 
DOS SANTOS SEIXAS
RR - 529417 / 1999-3 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO 
DR(A). .XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO . ' ï ’
CÉLIA MARIA ALVES DO NASCI
MENTO
DR(A). NOEL BERNARDO DE OLIVEI
RA JUNIOR
MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA
DR(A). REJANE CASTRO DA SILVEI
RA FERREIRA
RR - 534873 / 1999-3 TRT DA HA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
LO
EDMILSON FRANCISCO URTIGA
DR(A). JOÃO WANDERLEY DE CAR
VALHO
RR - 534877 / 1999-8 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC
DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
IVONE SOUZA DA SILVA 
DR(A). HOSANNAH SOUZA DE AÇEN- 
CAR

PROCESSO : RR - 534883 / 1999-8 TRT DA HA.
REGIÃO

RELATOR : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE- 
• TARÍ A DE ESTÃDO DA EDUCAÇÃO, 

IHT !G OIT-.':,.« tCUEnWA'BlDESPORTCW'M SEDUC- - I 
PROCURADOR f - DRMÍ.'AUBEkTO BEZERRA DE ME

LO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RÉCORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: ARJLZA MACHADO DINELLY 
: DR(A). JOSÉ LUÍS CANTUÁRIA DOS 
REIS

: RR - 534908 / 1999-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
534907/1999-1

: BANCO EUROPEU PARA A AMÉRI 
CA LATINA S.A. - BEAL 

: DR(A). KÁTHIA APARECIDA AUTUO- 
RI

: ANTÔNIO ROBERTO DE SOUSA HEN
RIQUES

: DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA- 
MANN MAINER1

: RR - 534924 / 1999-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
: DR(A). CARLOS AUGUSTO HOLAN
DA

: MARIA ELIANE DE MELO PEREIRA 
: DR(A). RAIMUNDO AMARO MAR
TINS

: KR - 536823 / 1999-3 TRT 1)A 21A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: LUZIA PEDRO DA CRUZ 
: MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
: DR(A). CELSO MEIRELES NETO 
: RR - 536824 / 1999-7 TRT DA 2IA. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: ÁGUIDA MARIA MOREIRA LIMA 
: DR(A). FRANCISCO HONÓRIO DE LI
MA FILHO

: MUNICÍPIO DE GOIANINHA 
: DR(A). PATRÍCIA REGINA DA SILVA 
MOTTA

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGApO

: RR - 539252 / 1999-« TRT DA 21A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRÍO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 

: DR(A). NICODEMOS FABRÍCIO MAIA 
: MARIA LÚCIA RIBEIRO DO VALE 
: DR(A). MARC ALFONS ADELIN GHI- 
JS

: MUNICÍPIO DE MACAU 
: DR(A). JOSÉ DUTRA DE ALMEIDA LI
RA

: RR - 540250 / 1999-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL 
: MARLENE WEBER MACHADO 
: DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: RR - 540544 / 1999-9 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). SUELI APARECIDA CURIONI 
DO CARMO

: ROSANA TERESINHA KUNZLER 
: DR(A). MILTON JOSÉ GNOATO JÚ
NIOR
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORR IDO( S) 
ADVOGADA

Diário da Justiça - Seção i
RR - 540605 / 1909-0 TRT DA LU. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13’ REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA 
JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
DR(A). PAULO COSTA MAGALHÃES 
MUNICÍPIO DE GUARAB1RA 
DR(A). FÁBIO MEIRELES FERNAN
DES DA COSTA
RR - 541691 / 1999-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
INTERPRINT LTD A.
DR(A). MÁRCIO YOSHIDA 
MARCOS AURÉLIO DA SILVA ALVES 
DR(A). LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ
NIOR
RR - 541833 / 1999-3 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). ANA CAROLINA MONTE PRO- 
CÓPIO DE ARAÚJO 
FRANCISCO LOPES DE SOUZA 
DR(A). SEVERINO URBANO SOBRI
NHO
RR - 541834 / 1999-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU- 
ÇAS C. JÚNIOR 
FRANCISCA MARIA BARBOSA 
DR(A). MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO 
E SOUSA
RR - 541839 / 1999-5 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU- 
ÇAS C. JÚNIOR 
MARIA DO SOCORRO COSTA 
DR(A). MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO 
E SOUSA
RR - 545721 / 1999-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 
DR(A). MARCOS SÁVIO ZANELLA 
MARIA ZONEIDE DE OLIVEIRA AN
DRÉ
DR(A). CÉLIO SIMÃO MARTIGNAGO 
RR - 548099 / 1999-3 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA 
REGIS
ANA MARIA MARQUES QUEIROZ 
DR(A). PAULO ROBERTO DE MO
RAES REGO FIGUEIREDO 
RR - 548733 / 1999-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
DR(A). EDSON ROBERTO 
AUERHAHN 
MOISÉS DOS SANTOS 
DR(A). LUIZA DE BASTIÁNI

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE! S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 549098 / 1999-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
DR(A). EDSON ROBERTO 
AUERHAHN
PEDRO PINTO DE OLIVEIRA
DR(A). LUIZA DE BASTIANI 
RR - 557722 / 1999-5 TRT DA 21 A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA MA- 
LAQUIAS
DR(A). RICARDO DE MOURA SO
BRAL
MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO 
DR(A). AGUINALDO FERNANDES 
DANTAS
RR - 567700 / 1999-6 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
DR(A). MANOEL PEDRO CASTRO 
LUZIA CAMILO CASTRO 
DR(A). CARMINA ROSA COELHO RO
DRIGUES
RR - 568060 / 1999-1 TRT DA 18A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 
INAMPS
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
JOSÉ LEITE DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORR IDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDCKS) 
ADVOGADO

RR - 576574 / 1999-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
FERNANDO SILVA BARKOS 
DR(A). OSWALDO PIZARDO 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. 
DR(A). ELENICE CONCEIÇÃO PASSI- 
NI
RR - 578605 / 1999-2 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
DR(A). JÚLIA MARIA CASTRO TEST! 
JUCEUTA INÈS SILVA CASTRO 
DR(A). SILVIA CHRYSTIANE COR
RÊA SILVA PESSOA 
RR - 578928 / 1999-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO AMZONAS - SEDUC 
DR(A). ALDEMAR A. ARAÚJO JOR
GE DE SALLES
MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 
MELO
DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE 
OLIVEIRA
RR - 579809 / 1999-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-' 
TAS EVANGELISTA 
MUNICÍPIO DE TACIMA 
DR(A). WALTER DE AGRA JÚNIOR 
FRANCISCA JOSÉ SOARES DA SILVA 
DR(A). PAULO COSTA MAGALHÃES

DR(A). GILSON BUENO DE FREITAS 
RR - 574490 / 1999-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4’ REGIÃO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR - 579931 / 1999-4 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
LUISA DE MARRILAC LOPES DE
CARVALHO E OUTROS
DR(A). ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA RECORRIDO(S) 
FIALHO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA PROCURADOR
FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA
DE ASSISTÊNCIA - LBA PROCESSO
DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS
MILTON JOSÉ BENEVENUTO DA RELATOR
COSTA

DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU- 
ÇAS C. JÚNIOR
RR - 580415 / 1999-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

DR(A). PAULO ALVES BUARQUE 
RR - 574501 / 1999-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR(A). NILZA GONÇALVES DE SAN
TANA
JOSÉ WILSON DE FREITAS

ADVOGADO DR(A). LINCOLN TEODORO MOREI
RA AGUIAR

DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOU- PROCESSO 
SINHO DE BRITO

RR - 580417 / 1999-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE (FUNDAÇÃO HOSPITALAR MON
SENHOR WALFREDO GURGEL - FUH- 
GEL)
DR(A). RICARDO GEORGE FURTADO
DE M. E MENEZES
SANDRO ALBERTO SILVA
DR(A). MAURÍLIO BESSA DE DEUS '
RR - 576564 / 1999-8 TRT DA 13A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DR(A). JOSÉ CLODOALDO MAXIMI- 
NO RODRIGUES
MARIA JOSÉ HERCULANO DA SILVA 
DR(A). CLEUDÖ GOMES DE SOUZA

RELATOR
RECORRENTE! S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR(A). MARIA DE NAZARÉ GIRÃO 
A. DE PAULA
ROMUALDO GOMES SILVA 
DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO
RR - 580418 / 1999-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR(A). MARIA DE NAZARÉ GIRÃO 
A. DE PAULA
REGINALDO SOBREIRA SUCUPIRA 
DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO
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PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
proí:esso
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
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RELATOR
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RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADORA
PROCESSO
RELATOR
RF.CORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR - 581257 / 1999-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 

: DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 

: LUÍS CARLOS GOMES 
: DR(A). LINCOLN TEODORO MOREI
RA AGUIAR

: RR - 581784 / 1999-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA

: STENIO ALVES DE OLIVEIRA 
: DR(A). ORLANDO SILVA DA SILVEI
RA

: RR - 5817% / 1999-5 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
: DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA 
LIMA

: MARIA SALETE ALVES CORDEIRO 
: DR(A). ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM 
: RR 581931 / 1999-4 TRT DA 13A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13” REGIÃO 

: DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI
TAS EVANGELISTA

: VALCELÂNIA BARBOSA DE ANDRA
DE FREITAS

: DR(A). ROGÉRIO BEZERRA RODRI
GUES

: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO 
DO PEIXE

: DR(A). PAULO SABINO DE SANTA
NA

: RR - 582857 / 1999-2 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17“ REGIÃO

: DR(A). RONALD KRUGER RODOR 
MUNICÍPIO DE CACHOEfRO DE ITA- 
PEMIR1M

: DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO 
DIAS

. ZENEIDE APARECIDA DALFIOR DE 
OLIVEIRA

: DR(A). WÉLITON RÓGER ALTOÉ 
: RR - 583584 / 1999-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 

: DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZER
RA LEITE

: MARIA DA PENA PAULI E OUTRA 
: DR(A). FERNANDO ANTÔNIO BAP- 
TISTA VIANNA

: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR(A). ELENICE PAVESI TANNURE 
: RR - 588206 / 1999 1 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA 
FIALHO

: AUGUSTO CÉSAR BALDUÍNO 
: DR(A). SEVERO RODRIGUES MOREI
RA

: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NOR
TE

: DR(A). CLÁUDIO DOS SANTOS MO
RAES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
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RELATOR
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ADVOGADO
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIIXXS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR - 588208 / 1999-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: DR(A). LOURENÇO ANDRADE 
: MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
: DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE 
SOUZA PIRES

: DARLI MACIEL DOS SANTOS 
: DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF 
: RR - 592584 / 1999-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). ROZANA REZENDE SILVA 
: GLAUCO ROSSETTI MENDES E OU
TROS

: DR(A). JOÃO BAPT1STA ARDIZONI 
: RHS 599614 / 1999-4 TRT DA 12 V. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
: DR(A). EDSON ROBERTO 
AUERHAHN

: BÁRBARA JOANA ALVES GONÇAL
VES EOUTRA

: DR(A). GUILHERME BELÉM QUERNE 
: RR - 600845 / 1999-8 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
: DR(A). WALFRIDO SOARES NETO 
: JORGE CESAR DA SILVA E OUTROS 
: DR(A). JAIRO SIDNEY DA CUNHA 
: RK - 600854 / 1999-9 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 

: DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA 
: MARIA EMÍLIA LOPES MIRANDA 
: DR(A). JOSÉ AÍRTON MENDES DA 
SILVA

: RR - 600858 / 1999-3 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DF. ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: ESI ADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO. COORDENAÇÃO E PLANEJA
MENTO - SEAD

: DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: WALDECIR PEREIRA BASTOS 
: DR(A). JOCIL DA SILVA MORAES 
: RR - 600922 / 1999-3 TRT DA 12A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
: DR(A). WALFRIDO SOARES NETO 
: JOAQUIM SOARES 
: DR(A). ANTÔNIO REINALDO BOS- 
CHETTO

: RR - 600939 / 1999-3 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARJA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA 
: MARIA JOSÉ AMORIM DE LIRA 
: DR(A). MARIA LÍGIA PINHEIRO NO
GUEIRA

: RR - 613730 / 1999-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO

: JUÍZA MARÍA DE ASSIS CALSING ' 
(CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 
: DR(A). REGINA MAGDALENA MO
RAES MARQUES DF. SOUZA 

: BASTIÃO SILVEIRA 
: DR(A): JARI LUÍS DE SOUZA ‘
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ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
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RR - 613744 / 1999-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 
DR(A). REGINA MAGDALENA MO
RAES MARQUES DE SOUZA 
WALDEMAR GOMES 
DR(A). EUANE TONELLO 
RR - 619468 / 1999-0 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
FERNANDO MACIEL DE MENDONÇA 
DR(A). GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QU1NTÍLIANO
RR - 619469 / 1999-4 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
D1RCEU HOLANDA CAVALCANTE 
DR(A). GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINTJUANO
RR - 622263 / 2000-1 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ANTÔNIO DE PÁDUA GAMA DOS 
SANTOS
DR(A). BENJAMIN DE SOUZA FONSÊ- 
CA SOBRINHO
EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
DR(A). MARIA VALMA DE LIRA 
CONSTRUTORA GAMA LTDA.
DR(A). HERMANO GADELHA DE SÁ 
PONTUAL CONSTRUÇÕES LTDA.
RR - 623175 / 2000-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DR(A). BERNADETE LAÚ KURTZ 
SÔNIA MARIA MARTINS DINST- 
MANN
DR(A). LUÍS ROBERTO PÍERÉTI MO
RENO
RR - 632788 / 2000-3 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO
DR(A). JOSÉ WELLINGTON DE CAR
VALHO SOARES
ADELÚCIA RODRIGUES DE BARROS 
DR(A). EMERSON DARIO C. LIMA 
MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA 
DR(A). EDILSON XAVIER DE OLIVEI
RA
RR - 6327911 2000-2 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE OLIVEDOS 
DR(A). MARTINHO CARNEIRO BAS
TOS
MANOEL SALES DE COUTO 
DR(A). ANASTACIA D. ANDRADE 
GONDIM
RR - 634906 / 2000-3 TRT DA 4A. 
RF.GIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA 
ELAINE TEREZINHA DA SILVA 
DR(A). ROSANE SILVA DOS SANTOS
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PROCESSO
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RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
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ADVOGADO

RR - 638805 / 2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A) XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FRANCISCA DE OLIVEIRA FERNAN
DES
DR(A). FRANCISCO FÁBIO DE MOU
RA
MUNICÍPIO DE BARAÚNA 
DR(A). JOSÉ NIÉCIO ROLDÃO DA 
SILVA
RR - 638836 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
ROQUE FERREIRA DA CRUZ 
DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
RR - 638838 / 2000-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
JOCELINO FRANCISCO BARBOSA 
DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES 
ROMA
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 
DR(A). ANA PAULA FERREIRA 
RR - 642976 / 2000-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
REGINA RODRIGUES DA SILVA 
DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE 
ALMEIDA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 
DR(A). IVAN ALVES DA COSTA 
OS MESMOS
RR - 647216 / 2000-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM 
VALDEMAR DAVID DE OLIVEIRA 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 647218 / 2000-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). RENATA COSTA DE CHRISTO 
PEDRO ELI SILVEIRA NUNES 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 647219 / 2000-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM
ENIO CERLI SCHUCK
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RR - 647260 / 2000-7 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM 
RAUL DIHL PEREIRA JÚNIOR 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 647267 / 2000-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
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RELATOR

RECORRENTE(S)
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RR - 650181 / 2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
RICARDO ESTEVES DE SÁ JÚNIOR 
DR(A). MARA POSE VAZQUEZ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS 
DA FONSECA C. COUTO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
RR - 650940 / 2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15* REGIÃO
DR(A). ALEX DUBOC GARBELLINI 
MUNICÍPIO DE ICEM 
DR(A). ANTÔNIO NELSON CAÍRES 
JOSÉ VILELA
DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
RR - 654400 / 2000-9 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO
DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
EDNA VIEIRA POLICARPO 
DR(A). ROSEMAR POGGIAN C. CAR- 
DOZO
MUNICÍPIO DE MANTENÓPOLIS 
DR(A). CARLOS SÉRGIO MACHADO
RR - 655162 / 2000-3 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO
DR(A). RONALD KRÜGER RODOR 
MUNICÍPIO DÉ VILA VELHA 
DR(A). MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 
DERCINO GÔBO
DR(A). NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 
RR - 655163 / 2000-7 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17“ REGIÃO
DR(A). RONALD KRÜGER RODOR
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO 
DIAS
JOSÉ LOPES FILHO
DR(A). JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA
RR - 655178 / 2000-0 TRT DA 4A. 
REGIAO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). MANOJ.L CARVALHO VIANA 
SÔNIA BEATRIZ BOEIRA MARTINS 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RR - 657444 / 2000-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
TERESA VÂNIA GONDIM PASSOS
DR(A). FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES

DR(A). LIDIANA. MACEDO SEHNEM RECORRIDO(S)
CARLA LILIANE JOHANN DA SILVA ADVOGADO
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

: MUNICÍPIO DE CAN1NDÉ 
: DR(A). BRUNILO JACÓ DE CASTRO 
E SILVA FILHO
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RR - 663023 / 2000-8 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 
DR(A). RONALDO KRÜGER RODOR 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM
DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO 
DIAS
JOÃO MARIA GONÇALVES
DR(A). FRANCISCO AZEVEDO AMO-
RIM
RR - 665051 / 2000-7 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE COREAÚ 
DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 
MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA 
DR(A). ALEXANDRE PONTE LINHA
RES
RR - 671230 / 2000-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CORRE JUNTO COM AIRR -
671229/2000-5
CORRE JUNTO COM AIRR - 
671228/2000-1
BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO 
DR(A). ISMAL GONZALEZ 
LULI MUSSASSI
DR(A). VALDIRENE SILVA DE ASSIS 
RR - 673434 / 2000-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
TANIA MARA RODRIGUES BOTE
LHO
DR(A). JOSCELIA BERNHARDT CAR
VALHO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE 
DR(A). TANIA MARIA CHAPLIN PO- 
LETTO
RR - 673546 / 2000-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
DR(A). EDSON ROBERTO
AUERHAHN
JOÃO BORGES
DR(A). LUIZA DE BASTIANI
RR - 674525 / 2000-6 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
SÔNIA MARIA CESARO DE ASSIS 
DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF 
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR(A). FRANCISCO EDUARDO DE 
SOUZA PIRES
RR - 677252 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). SÉRGIO FAVILLA DE MEN
DONÇA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂN
CIA E DA JUVENTUDE 
DR(A). FÁBIO GOMES FÉRES 
ILCA CRISTINA PEREIRA CORDEIRO 
DR(A). ADRIANA GOMES DE FREI
TAS BASTOS
RR - 693912 / 2000-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)
CORRE JUNTO COM AIRR - 
693911/2000-7
NOVA ESPERANÇA SERVIÇOS S/C 
LTDA.
DR(A). FERNANDO AUGUSTO VOSS
OLÍVIO BAGGIÒ
DR(A). ODERCI JOSÉ BÉGA
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PROCESSO RR - 703329 / 2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
PROCESSO

RELATOR JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

RELATOR
RECORRENTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
ARMANDO DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADA

ADVOGADO DR(A). GILBERTO BAPTISTA DA SIL
VA

AGRAVADOíS)

PROCESSO RR - 714487 / 2000 0 TRT DA 3A. 
REGIÃO

ADVOGADO

RELATOR JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

PROCESSO

RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO

RELATOR

PROCURADOR
RECORRIDtXS)

DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 
ELZA COSTA PADILHA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO DRÍA). NED1NO DE OLIVEIRA CAM
POS

AGRAVADOíS)
RECORRIDO(S) MARLENE DE FREITAS DE SOUZA ADVOGADO
ADVOGADO DR(A). JOAO ANTONIO CUNHA AL

VIM GOMES
PROCESSO

PROCESSO RR - 738700 / 2001-1 TRT DA 13A. 
REGIÃO

RELATOR

RELATOR JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING 
(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S)
RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR
RECORRIIXXS)

DR(A). JOSÉ NETO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA

ADVOGADO
ADVOGADO DR(A). JOSÉ CLODOALDO MAXIMI- 

NO RODRIGUES
PROCESSO

RECORRIDO(S) JOSÉ GUILHERME PEREIRA LUNA 
DE MENEZES

RELATOR
ADVOGADA DR(A). NYEDJA NARA PEREIRA 

GALVÃO
AGRAVANTE(S)

Os processes constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2* Turma

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

Pauta de Julgamento para a la. Sessão Extraordinária da 2a. Turma 
do dia 17 de outubro de 2001 às 13h30

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR - 504878 / 1998-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉL1A LI CHUM (CONVOCA
DA)
CORRE JUNTO COM RR - 504879/1998- 6
EMÍLIO RIBEIRO CAMILO FILHO E 
OUTROS
DR(A). CÉLIO LIMA SOBRINHO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA PALMA 
AIRR - 678202 / 2000-5 TRT DA 22A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 
DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS 
JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS 
DR(A). JOSÉ MAURO DE MELO ES- 
CÓRCIO
AIRR - 681264 / 2000-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MAGDA MARGUERITE ALICE REIG- ' AGRAVADO(S) 
NAULT DE SOUZA
DR(A). FERNANDO DE PAULA FARIA ADVOGADO

: AIRR - 710887 / 2000-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRIA). CRISTIANA RODRIGUES GON- TIJO
JACKSON ANTÔNIO DA ROCHA MEDRADO
DR(A). ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ
AIRR - 711.344 / 2000-6 TRT DA I6A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
VÂNIA MARA AMORIM DA SILVA 
DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE- 
NHAS
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO 
MARANHÃO
DR(A). JOSÉ RIBAMAR MARQUES 
AIRR - 713235 / 2000-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
COLCCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DO VESTUÁRIO LTDA.
DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI 
MARCOS NATAL LANA 
DR(A). ADAÍLTO NAZARENO DEGE- 
RING
AIRR - 716451 / 2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BAHIA PINT - PINTURAS E REVES
TIMENTOS LTDA.
DR(A). NILSON VALOIS COUTINHO 
NETO
CLAUDENICE DE SOUZA PEREIRA
DR(A). ANA CRISTINA BARBOSA DE
PAULA E OLIVEIRA
AIRR - 717239 / 2000-2 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO JORGE PIRES E OUTROS 
DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO
AIRR - 717323 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA
DE S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DANILO POLYDORO E OUTROS 
DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO 
AIRR - 721337 / 2001-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO
VERA LÚCIA LOPES VIEIRA COPET- 
TI
DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS

PROCESSO
RELATOR
AGR AVANT E(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AIRR - 723607 / 2001-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELI
TA DO RIO DE JANEIRO 
DR(A). ANA PAULA BARRETO COS
TA
MARLI VIANNA
DR(A). LUIZ ANDRÉ DE BARROS 
VASSF.RSTEIN
AIRR - 723989 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
SALVADOR SILVA COSTA 
DR(A). MAURO FERRIM FILHO 
PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPOR
TE DE VALORES S/C. LTDA.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
AIRR - 731327 / 2001-0 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR(A). LISIA B. MON1Z DE ARAGÃO 
MARIA DE FÁTIMA CERQUEIRA 
CONTE
DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS
AIRR - 731333 / 2001-0 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DRIA). LISIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
ABNER JOSÉ DE ALBUQUERQUE 
DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS
AIRR - 731338 / 2001-8 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR(A). LISIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
VALDELINO SALGADO VIEIRA 
DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN
TOS
AIRR - 733164 / 2001-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DR(A). EDUARDO VALENT1M MAR
RAS
JOÃO ATAÍDE DE OLIVEIRA 
DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES 
AIRR - 733458 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN- 
CIANO
HERNANI MACIEL CARDOSO 
DR(A). QUILDES DE OLIVEIRA BRA
GA
AIRR - 733906 / 2001-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS

AIRR - 721376 / 2001-1 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
SÉRGIO MAURÍLIO FAGUNDES 
DR(A). HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
MINAS DA SERRA GERAL S.A.
DR(A). SORAIA SOUTO BOAN 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR(A). NILTON CORREIA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

NEY DE SOUZA FRANÇA E OUTROS 
DR(A). JUACENYR TEIXEIRA DE AS
SUMPÇÃO
AIRR - 734057 / 2001-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
ANDRÉ AUGUSTO CAMPOS 
DR(A). MARCELO PIMENTEL 
BANCO BEMGE S.A.
DR(A). VIRGINIA DOLORES DE B. 
GIORDANI
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PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

: 'AIRR - 739278 / 2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: WALTER WHITTON HARRIS 
: DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHl- 
MOTO

: FRANC1SCA DÈ JESUS DIAS DIONÍ- 
SIO

: DRfA). LUIZ ROBERTO TÁCITO 
: HOSPITAL E MATERNIDADE PIRATl- 
NINGA LTD A.

: AIRR - 740250 / 2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: CÉSAR JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR(A). GERALDO MOREIRA LOPES 
: NORSUL TÊXTIL E MODA LTDA.
: DR(A). CLÁUDIO PERON FERRAZ 
: AIRR - 740251 / 2001-7 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: AUBECIR SILVA SANTOS 
: DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA 
SILVA

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI

: DR(A). JULIANO JÚNIO NUNES 
: AIRR - 740256 / 2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JÒSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

: DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA 
PROTO

: SOLANGE APARECIDA MONTEIRO 
: DR(A). MARCOS GASPERINI 
: AIRR - 740291 / 2001-5 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
REGIONAL DA BAHIA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AIRR - 740295 / 2001-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
OSVALDO VIDAL DOS SANTOS 
DR(A). LÜIZ SÉRGIO SOARES DE 
SOUZA SANTOS
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO NORTE E NORDESTE S.A. 
DR(A). WALDÉMIRO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO
AIRR - 741293 / 2001-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
GETHAL S.A. - INDÚSTRIA DE MA
DEIRA COMPENSADA 
DR(A). SÉRGIO SCHMITT 
PAULO EGGER SEGURA BITTEN
COURT
DR(A). SÉRGIO PESSÔA RIBEIRO 
AIRR - 741295 / 2001-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
S. L. ADMINISTRADORA DE POSTOS 
E GARAGENS LTDA.
DR(A). AÍRTON CARLOS DE SOUZA 
CUNHA
PAULO ROBERTO SANTOS DE OLI
VEIRA
DR(A). ÉLIO ATÍLIO PIVA
AIRR - 741296 / 2001-0 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
VALÉRIA PONTES RAMOS 
DR(A). OTÁVIO ORSI DE CAMARGO 
AIRR - 741318 / 2001-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
COMPLEMENTO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)

: DR(A). GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA

: JUAREZ GONÇALVES DA SILVA
: DR(A)._ JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS
: AIRR - 740292 / 2001-9 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
740293/2001-2

: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
: JAILTON DO NASCIMENTO GONÇAL
VES

: DR(A). LUCY MARIA DE SOUZA SAN
TOS CALDAS

: AIRR - 740293 / 2001-2 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: CORRE JUNTO COM AIRR - 
740292/2001-9

: JAILTON DO NASCIMENTO GONÇAL
VES

: DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE 
SOUZA SANTOS

: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
: DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: AIRR - 740294 / 2001-6 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: TRANSULTRA S.A. ARMAZENAMEN
TO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: REINALDO DEGUCHI 
-: DR(A). REGIANE TEREZINHA DE 

MELLO JOÃO
: BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)'

: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
: AIRR - 741321 / 2001-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO- 
BORTELLA

: EDER VANDERLEI FERNANDES DE 
OLIVEIRA

: DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA- 
NIELLO BRAGA

: AIRR - 743068 / 2001-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
SESI

: DR(A). GUILHERME SIQUEIRA DE 
CARVALHO

: CIDLÉA BARBOSA NOVAIS
: DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES

: AIRR - 744691 / 2001-2 TRT DA 19A. 
REGIÃO

. JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: PAULO JORGE ALVES DE NOVAIS
ADVOGADA : DR(A). MARIA NOVAES VILLAS ADVOGADA 

BOAS PORTELA
DR(A). MARIALBA DOS SANTOS 
BRAGA

AGRAVADO(S) 
ADVOGADA !

MANOEL FERREIRA DE SIQUEIRA AGRAVADO(S)
DR(A). LÚCIA MAGALI SOUTO5 AVE- ADVOGADO
NA 1 i AV< •

BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
DR(A). JORCELINO MENDES DA SILVA I ( ̂  / ) ' y ) \ J ' f

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTEf S)

ADVOGADO
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AIRR - 748663 7 2001-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO- : 
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
SHELL BRASIL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
PAULO ROBERTO DA SILVA
DR(A). IVONE BETT DE SÁ
AIRR - 752957 / 2001-7 TRT DA 18A.
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
SINDICATO DOS EMPRËGADOS NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE 
GOIÁS - SECOM
DR(A). WILSON GUIMARÃES DA SIL
VA
CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR(A). SILVANO BARBOSA DE MO
RAIS
COMERCIAL DE ALIMENTOS MON- 
TEMAR LTDA. E OUTROS 
DR(A). SILVANO BARBOSA DE MO
RAIS
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJIS
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO 
ESTADO DE GOIÁS - SINCOVAGA - 
GO
AIRR - 760771 / 2001-8 TRT DA 16A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRQ DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). MALBA DO ROSÁRIQ MALUF 
BATISTA -,
VENÂNCIO DOS SANTOS 
DR(A). JOÃO JOSÉ DA SILVA '
AIRR - 760871 / 2001-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA. 
DR(A). WANDER BARBOSA DE AL
MEIDA
LINEU DE OLIVEIRA ROCHA 
DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA 
AIRR - 761976 / 2001-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). ROLNEY JOSÉ FAZOLATO 
OCTÁVIO CAPUA CARROCINO 
DR(A). GJSELLA DAWES SOARES 
AIRR - 761987 / 2001-1 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
JOSÉ CARLOS DA SILVA NETO 
DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ- 
BREGA
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTÁ- 
RIA BRASIL S.A.
DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA
OS MESMOS
AIRR - 762033 / 2001-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
INA BRASIL LTDA 
DR(A). MARCELO IMPALÉA 
PEDRO FERREIRA DE ABREU 
DR(A). ANTÔNIO ROSELLA 
OS MESMOS
AIRR - 763140 / 2001-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). ANA LUÍZA MANZOCHI 
VANDERLEI RIBEIRO 
DR(A)Á FERNANDINO MAXIMIANO 
ROQUE ' '■
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: AIRR - 764022 / 2001-6 TRT DA 8A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE 
DO BRASIL S.A.

: DR(A). WANESSA KELLYN RODRI
GUES

: REGINALDO CARDOSO RODRIGUES 
: DR(A). JOÃO PEDRO MAUÉS 
: RR - 363159 / 1997-2 TRT DA 17A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

; PAULO ROBERTO MOTTA ANDRÉ 
: DR(A). FERNANDO COELHO MADEI
RA DE FREITAS

: DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: RR - 363506 / 1997-0 TRT DA 6A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR(A). MARTA TEREZA ARAÚJO SIL
VA BEZERRA DE OLIVEIRA 

: MARIA DAS NEVES ITALIANO 
: DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
: RR - 364665 / 1997-6 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: GENTIL RETEGUE E OUTROS 
: DR(A). ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO

: RR - 364944 / 1997-0 TRT DA 12A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: MARIA DE SOUZA PIRES 
: DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO

: INDÚSTRIA CERÂMICA IMBITUBA 
S.A.

: DR(A). MIRIAN CARDOSO RICARDO 
: RR - 365006 / 1997-6 TRT DA 6A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO BANORTE S.A.
: DR(A). NILTON CORREIA 
: JUAREZ PEDRO DA SILVA 
: DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HO
RA

: RR - 365618 / 1997-0 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR(A). VALÉRIA ABRAS RIBEIRO DO 
VALLE

: MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES 
: DR(A). JOSÉ FAUSTINO BANDEIRA 
: SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA 
: DR(A). MAURA LILIA MONTEIRO 
: RR - 365623 / 1997-7 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL LT- 
DA.

: DR(A). POLICÁCIA RAISEL 
: JOAQUIM LUIZ DOS SANTOS 
: DR(A). CARLOS MESSIAS MUNIZ 
: RR - 365665 / 1997-2 TRT DA IA. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMI
LARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO

: DR(A). FRANCIS DA SILVA LEAL TEI
XEIRA

: BAR BELNORTE LTDA.
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: RR - 370041 / 1997-1 TRT DA IA. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
: DR(A). SAYDE LOPES FLORES 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PÉTRÓPOLIS

: DR(A). SAYONARA GRILLO COUT1- 
NHO LEONARDO DA SILVA 

: RR - 370131 / 1997-2 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE FREDERICO WESTPHALEN 

: DR(A). RICARDO GRESSLER 
: RR - 370327 / 1997-0 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI- 
CA-POLAR S.A.

: DR(A). ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA

: JOSÉ IVO SULZBACH 
: DR(A). DANIEL LIMA SILVA 
: OS MESMOS
: RR - 370331 / 1997-3 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 

: DR(A). LORENA CORREA DA SILVA 
: ELAINE FRANCISCA RIZ7.I 
: DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS

: RR - 374353 / 1997-5 TRT DA 5A. RE
GIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: CICERO BATHOMARCO LEMOS 
: DR(A). MARIA DE LOURDES MAR
TINS EVANGELISTA 

: RR - 374875 / 1997-9 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). SANDRA REGINA DE MATTOS 
BERTOLETTI

: MARIA REGINA CAZAROTTO 
: DR(A). LENIR ROSA GOBO 
: RR - 374959 / 1997-0 TRT DA 12A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A.
: DR(A). FRANCISCO EFFTING 
: SAMUEL PINHEIRO DA COSTA 
: DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS 
: RR - 374987 / 1997-6 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). JOÃO CORREA SOBANIA 
: CÉLIO APARECIDO VAZ 
: DR(A). ANTÔNIO MANHOLER 
: RR - 375792 / 1997-8 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: ALFA SERVIÇOS DE CRÉDITO E IN
FORMÁTICA S.C. LTDA.

: DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA 
: JORGE VITAL CHEMELLO 
: DR(A). ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE
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RR - 379962 / 1997-0 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
JEAN CARLOS TRINDADE 
DR(A). UMBERTO CARLOS BECKER 
RR - 379991 / 1997-0 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). HYRAN GETÚLIO CÉSAR PAT- 
ZSCH
ANTÔNIO VILMAR RODRIGUES PRA- 
XEDES
DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLI
VEIRA WERNEK
RR - 380007 / 1997-2 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ERIEL MACHADO IZAIAS 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR(A). JACQUELINE MARIA MOSER 
RR - 380058 / 1997-9 TRT DA 9A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA.
DR(A). MAURO S. YAMAMOTO 
IZAQUE LEALDINI 
DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO
RR - 381553 / 1997-4 TRT DA 3A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
SANDANETE BARBOSA RODRIGUES 
DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO 
RR - 382535 / 1997-9 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS 
S.A.
DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR 
CARLOS ALBERTO ALVES PAES 
DR(A). MARIA DA PENHA KROFF VE
GA
RR - 382538 / 1997-0 TRT DA 12A. REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
CORINGA - VIGILÂNCIA BANCÁRIA, 
INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. 
DR(A). FRANCISCO DE ASSIS ZIM
MERMANN FILHO 
RICARDO LUIZ DE LIMA 
DR(A). NILO KAWAY JÚNIOR 
RR - 382571 / 1997-2 TRT DA 3A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
ANTÔNIO CARVALHO LACERDA 
DR(A). IOLANDO FERNANDES DA 
COSTA
FERTECO MINERAÇÃO S.A.
DR(A). AFONSO CELSO LAMOUNIER 
RR - 382578 / 1997-8 TRT DA 4A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
AIREZ GARCEZ PACHECO 
DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
OS MESMOS



N° 185, quinta-feira, 11 de outubro de 2001 ISSN 1415-1588 505
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

KECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRÉNTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO! S)

ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

Diário da Justiça - Seção 1
RR - 383863 / 1997-8 TRT DA IA. REGIÃO PROCESSO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

RELATOR
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE

RECORRENTE(S)

DO BASTOS ADVOGADO
SIDIOMAR CASADO LINS 
DR(A). EDISON DE AGUIAR

RECORRIDO(S)

RR - 384841 / 1997-8 TRT DA 9A. REGIÃO ADVOGADO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES PROCESSO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR
- DER/PR
DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI RECORRENTE(S)
RANDA
WASHINGTON DA SILVA

ADVOGADA

DR(A). OMAR SFAIR ’ RECORRENTE(S)

: RR - 388225 / 1997-6 TRT DA 5A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: TRANSPORTES SÃO SALVADOR S.A. - 
TSS

: DR(A). ROBERTO DÓREA PESSOA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 
SALVADOR - SINTARS 
DR(A). PEDRO PAULO MOREIRA 
SOUSA
RR - 388382 / 1997-8 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). DANIELLE CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE
JOMAR JOSÉ MACHADO DA SILVA

: RR - 384845 / 1997-2 TRT DA 9A. RE- ADVOGADO GIÃO
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR- 
CEZ

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ
- DER/PR

: DR(A). SAMUEL MACHADO DE MI
RANDA

: FLORI GARCI DE VARGAS 
: DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA 
VAZ DA SILVA

: RR - 384846 / 1997-6 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ
- DER/PR
DR(A). SAMUÉL MACHADO DE MI
RANDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
PROCESSO : RR - 388508 / 1997-4 TRT DA 9A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : MARIA DA LUZ DE ANDRADE GON
ADVOGADO

ÇALVES
: DR(A). LUIZ GABRIEL POPLADE 
CERCAL

PROCESSO : RR - 388553 / 1997-9 TRT DA 9A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI

LHO
RECORRIDO(S) : ELIAS FERRI

PEDRO RAMOS PRESTES 
DR(A). DARCI LUIZ MARIN 
RR - 385535 / 1997-8 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO1
WOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A. 
DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA- 
RI
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC
DR(A). ÂNGELA MARIA GAIA 
RR - 385693 / 1997-3 TRT DA 3A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVA
RENGA
PAULO ROBERTO LEITE NUNES 
DR(A). RODRIGO CESAR DIAS BRU
NO
RR - 385694 / 1997-7 TRT DA 3A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)
CENIBRA FLORESTAL S.A.
DR(A). JASON SOARES DE ALBERGA
RIA NETO
ALVINO SIMPLÍCIO SOARES
DR(A). LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEI
RA DICKER
RR - 387303 / 1997-9 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR(A). SILVANIA MARIA BOLZON 
SHEILA DE ANDRADE SCORSIM 
DR(A). UMBERTO CARLOS BECKER

ADVOGADO
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RELATOR
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DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
DR(A). DEUSDÉRIO TÓRMINA 
RR - 388737 / 1997-5 TRT DA 4A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
CAUBI BANDEIRA DE SOUZA E OU
TROS
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). CLAUDIO BARZONI MOURA 
RR - 389899 / 1997-1 TRT DA IA. REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F FERNANDES
NUTRÍCIA S.A. - PRODUTOS DIETÉ
TICOS E NUTRICIONAIS 
DR(A). ESTER DAMAS PEREIRA 
ROGÉRIO PIMENTA 
DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO LOPES 
RR - 390059 / 1997-0 TRT DA 17A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
FUNDAÇÃO CECILIANO ABÉL DE 
ALMEIDA - FCAA
DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEE- 
BEL!
HERMELINO FERNANDES PEREIRA 
DOS SANTOS
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
RR - 390457 / 1997-4 TRT DA 6A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ 
DR(A). ADERSON PESSOA DE LUNA 
ROBERTO JOSÉ PEREIRA FREIRE 
DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FI
LHO
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: RR - 391764 / 1997-0 TRT DA 2A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: SANTISTA ALIMENTOS S.A.
: DR(A). OSWALDO SANT'ANNA 
: BRUNO DE SANTIS 
: DR(A). DOMINGOS PALMIERI 
: RR - 392342 / 1997-9 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: RIOCELL S.A.
: DR(A). ROGÉRIO PIRES MORAES 
: LUIZ CARLOS LOPES DA SILVA 
: DR(A). AÍRTON TADEU FORBRIG 
: RR - 393429 / 1997-7 TRT DA 2A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A.
: DR(A). WLADEMIR CORREA ROCHA 
: LIA CABRAL DE OLIVEIRA 
: DR(A). RAILDA CABRAL PEREIRA 
: RR - 393464 / 1997-7 TRT DA 6A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F FERNANDES

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR(A). FERNANDA MARIA FIÚZA G. 
PINHEIRO

: WALDIR DE FREITAS PAIVA 
: DR(A). ANTÔNIO BERNARDO DA SIL
VA FILHO

: RR - 394937 / 1997-8 TRT DA 9A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: LEONI MARQUES TOMAZ 
: DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 
: RR - 396217 / 1997-3 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DR(A). VALESCA GOBBATO LAHM 
: IVAN BATISTA DE FREITAS RODRI
GUES

: DR(A). AMIR RODRIGUES DE OLIVEI
RA

: RR - 396218 / 1997-7 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI 
: OSMAR GHELLER 
: DR(A). MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEI
DER

: RR - 396414 / 1997-3 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: EDNA PEREIRA DA COSTA 
: DR(A). IVANILDA ALVES MOTTA 
: MECANO FABRIL LTD A.
: DR(A). JOSÉ ALCIDES DE CAMPOS 
MARQUES

: RR - 396437 / 1997-3 TRT DA 16A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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: RR - 396549 / 1997-0 TRT DA 12A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO DA 12a REGIÃO 

: DR(A). CINARA GRAEFF TEREBINTO 
. VALDECI SALUSTIANO NETO 
: DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR(A). SAMUEL AMOROSO DAMIA- 
NI

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: RR - 397862 / 1997-7 TRT DA 5A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: LUIZ CLÁUDIO BORGES DE CARVA
LHO

: DR(A). PAULO ROBERTO DOMIN- 
GUES DE FREITAS

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: DR(A). EDVANDA MACHADO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO

: RR - 397959 / 1997-3 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F FERNANDES

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: SÔNIA MARA GARCIA MICHAKI 
DALLA COSTA

: DR(A). WALDEMAR MICHIO DOY 
: RR - 398093 / 1997-7 TRT DA 9A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: SEBASTIÃO ALVES 
: DR(A). JOÃO CARLOS GELASKO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA 
JÚNIOR

: RR - 398151 / 1997-7 TRT DA 10A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MIGUEL SOARES DE MIRANDA FI
LHO

: DR(A). ASDRÚBAL NASCIMENTO LI
MA JÚNIOR

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS

: RR - 399125 / 1997-4 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR(A). TÂNIA MARIA PRESTES POR
TO FAGUNDES

: MARIZA DORNELES FERNANDES DA 
SILVA

: DR(A). RAIMAR RODRIGUES MA
CHADO

: RR - 399143 / 1997-6 TRT DA IA. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: ALMIR DE SOUZA E SILVA 
: DR(A). JOSÉ RICARDO DA SILVA TEI
XEIRA

: RR - 399310 / 1997-2 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: REFINAÇÕES DE MILHO. BRASIL LT- 
DA.

: DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR

: PEDRO DÓS S ANTOS________
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: RR - 399313 / 1997-3 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO

: DR(A). MARIA MAGDÁ MAURÍCIO 
SANTOS

: NEIVA DA SILVA
: DR(A). GERALDO EUSTÁQLTO CAS
TRO LIBOREIRO 

: MUNICÍPIO DE MARIANA 
: RR - 399316 / 1997-4 TRT DA 3A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: SCEG CONSTRUÇÕES E ENGENHA
RIA LTDA.

: DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS 
: GILMAR TEIXEIRA 
: DR(A). JOÃO BATISTA DE SENE 
: KR - 400177 / 1997-0 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F FERNANDES

: KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE
LULOSE S.A. E OUTRA 

: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: MARIA DE LURDES COLASSO 
: DR(A). CIRO GILMAR CAMPOS 
: RR - 400271 / 1997-3 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). SÉRGIO SANCHES PEREZ 
: CINTHIA CARLA MELANDA PERES 
: DR(A). EL1TON ARAÚJO CARNEIRO 
: RR - 400301 / 1997-7 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL 
S.A. - BBC

: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: MARIA IVETE LEITE DA SILVA 
: DR(A). MIGUEL RIECHI 
: RR - 400303 / 1997-4 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS

: GERCINDO CHAGAS NETO 
: DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: DR(A). EDESIO RAMID NASSAR 
: RR - 400972 / 1997-5 TRT DA 4A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.

: DR(A). MARIA INÊZ PANIZZON 
: 1LDEVALDO DE LEMOS SILVA 
: DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE 
: DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: RR - 401042 / 1997-9 TRT DA 9A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA.

: BANCO BAMER1NDUS DO BRASIL 
S.A.

: DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
: SILVANO ZAMBRIM 
: DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO 
CALVO

: RR - 401832 / 1997-8 TRT DA 19A. RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE SAÚ
DE MÉDICA E ODONTOLÓGICA LT
DA. CASPSAÚDE

: DR(A). IRENILZE BARROS MARINHO 
DA SILVA

: FRANCISCA MARIA FALCÃO TENÓ- 
RIO
DR(Áj: Fl 1ZKU ANTÔNIÕ MÃÔ1ÉL
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RR_- 402528 / 1997-5 TRT DA IA. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
PAULO ALBERTO BUENO BRANDÃO 
WETTSTEIN
DR(A). RICARDO AGUIAR COSTA 
VALDIVIA
RR - 402549 / 1997-8 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). MARIA ANGELINA BARONI 
DE CASTRO
WILSON EDUARDO DE OLIVEIRA 
DR(A). HILDA PETCOV 
RR - 402550 / 1997-0 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR(A). ROSANE R. FOURNET 
SEVERINO JOSÉ ATANÁZIO 
DR(A). OSMAR SANTOS DE MEN
DONÇA
RR - 403105 / 1997-0 TRT DA 17A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR(A). NILTON CORREIA 
VERA LÚCIA MARIA DE SOUZA RO
CHA
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
RR - 403383 / 1997-0 TRT DA 10A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LENI CÂNDIDA DE JESUS LIMA E 
OUTROS
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR(A). DILEMON PIRES SILVA 
RR - 403478 / 1997-9 TRT DA 11A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOÃO SILVA GOMES 
DR(A). SEBASTIÃO DAVID DE CAR
VALHO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/AM 
DR(A). FUED CAVALCANTE SEMEN 
RR - 403587 / 1997-5 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
TRANSPEV - TRANSPORTES E SER
VIÇOS LTDA.
DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI
RA
VALDECI FERREIRA CAZON 
DR(A). ANGELO GIOVANNI LEONI 
RR - 404604 / 1997-0 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). VALESCA GOBBATO LAHM 
VERA REGINA LOPES ALCALAY 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 404611 / 1997-3 TRT DA 4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ROBERTO PEREIRA DAVID NEÍO 
DR( \K NELSON EDUARDO KLAFKE
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RR - 404653 / 1907-9 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN, JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SERVIÇOS E MECANIZAÇÃO AGRÍ
COLA LTDA. - SEM AG 
DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
ILDA QUEIROZ DA SILVA COSTA 
DR(A). LOURIVAL THEODORO MO
REIRA
RR - 404884 / 1997-7 TRT DA 9A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON
GAS S.A. - PRODASA 
DR(A). ED NOGUEIRA DE A. JÚNIOR 
E OUTROS
JOÃO BRITO DOS SANTOS 
DR(A). ITACIR JOAQUIM DA SILVA 
RR - 404903 / 1997-2 TRT DA 2A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
MARrA OLINDA DE OLIVEIRA 
DR(A). MARGARETH VALERO 
T CARTÓRIO DE PROTESTO DE LE
TRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO 
DR(A). CARLOS CARMELO BALARÓ 
RR - 405102/1997-1 TRT DA 10A. RE
GIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA 
DR(A). NILTON CORREIA 
BRASAL REFRIGERANTES S.A,
DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
RR - 405280 / 1997-6 TRT DA 2A. RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE OS ASCO 
DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR(A). SANDRA LIA SIMÓN 
DEJAIR APARECIDO HOLANDINI 
DR(A). GERALDO DUARTE SENA
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: RR - 405282 / 1997-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARIA APARECIDA OLIVEIRA AL
BERTINI

: DR(A). HUGO FRANCISCO GOMES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: RR - 405294 / 1997-5 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR(A). DANIELLE CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE 

: JOÃO FILASTRO
: DR(A). DANIELLE CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE

: RR - 405299 / 1997-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F FERNANDES 

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: ROMEU CONRADO 
: DR(A). CARLOS ROBERTO DE M A 
TOS

: LIPATER - LIMPEZA PAVIMENTAÇÃO 
E TERRAPLANAGEM LTDA 

: RR - 405306 / 1997-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F FERNANDES 

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR(A). CESAR AUGUSTO BINDER 
ANA MARIA DA SILVA, COSTA

'V-VAj*° HUI NAKAftHLM.^,

PROCESSO : RR - 405319 / 1997-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTElS) : USINA PEDROZA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO FERREIRA DE FARIA
PROCESSO : RR - 405743 / 1997-6 TRT DA 9A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F FERNANDES
RECORRENTElS) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : EDEMAR ALVES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MA

TOS
PROCESSO : RR - 405813 / 1997-8 TRT DA 9A. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO

DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FELIX
ADVOGADA : DR(A). MARIA CONCEIÇÃO RAMOS 

CASTRO
PROCESSO : RR - 405908 / 1997-7 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F FERNANDES
RECORRENTE(S) : CELIA REGINA COUTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DA COSTA MEDI

NA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÓRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PB- 

TROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR 

NEIRO
PROCESSO : RR - 406016 / 1997-1 TRT DA 9A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
RECORRENTElS) r ITAIPU BJNACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEI TE NETO
RECQRRJDO(S) : JOÃO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS
PROCESSO : RR - 406065 / 1997-0 TRT DA 15A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : JOSÉ BORGES MACHADO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 

LQPES ,
RECORRI DO(S) : BANCO DÒ BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
PROCESSO : RR - 406514 / 1997-1 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR ■ : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA '(CONVOCADO)
RECORRENTElS) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA R. C DE AL

MEIDA
RECORRIDOIS) : PAULO NEVES DE REZENDE
ADVOGADA : DRiA). CAPRICE M. CERCHI BOR

GES
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTElS)
ADVOGADO REqQRRIDO(S) 
ADVOGADO 
ADVQÇyNjDQ ,;yy 'M

RR - 406523 / 1997-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
RIVAEL SOUTO PEREIRA 
DRÍA). WALKIRIA M. SOUZA REGO 
RR - 406555 / 1997-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A>. JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA 
JERÔNIMO FERREIRA DOS SANTOS 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 

ti ilRQV- JQSIj!PEREIRA C0£I>\XVC7

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTElS)
PROCURADOR
REÇORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR - 406556 / 1997-7 TRT DA 6A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
: CONSTRUTORA NORBERTO ODE- BRETCH S.A.
: DR(A). PEDRO PAULO PEREIRA NÓ BREGA
: SEVERINO MANOEL DA SILVA 
: DR(A). LUCINETE SENA 
: RR - 406676 / 1997-1 TRT DA ISA. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15* REGIÃO 
: DR(A). RENATA CRISTINA PIAIA PE- TRÒCINO
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
: DR(A). JORGE ROBERTO GARCIA 
: LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 
: DR(A). ROMEU GUARNIERI 
: PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECURSOS HUMANOS LTDA.
: DRÍA). LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MARTINS
: RR - 406816 / 1997-5 TRT DA 9A. REGIÃO
; MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F FERNANDES
: IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
: DR(A). ADYR RAITANI JÚNIOR

ADVOGADA
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTElS)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTElS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTElS)
ADVOGADO

DRÍA). MARIA CRISTINA IRÍGOYEN 
PEDUZZI
MÁRCIO DO CARMO GOMES 
DR(A). MAURO D ALARME 
RR - 406916 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO REAL S.A.
DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA
CERDA
JOCELITO ALVES DA SILVA 
DR(A). JOSÉ UNNEU CRESCENTE 
RR - 406918 / 1997-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
BANCO REAL S.A.
DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
JOÃO SABINO BEZERRA
DR(A) PAULO CÉSAR DE MATTOS
GONÇALVES CRUZ
RR - 408031 / 1997-5 TRT DA 16A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA. E 
OUTRA
DR(À). RAIMUNDO JORGE SANTOS 
DE MATOS

RECORRIDOIS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

: ARTUR NASCIMENTO REIS 
: DR(A). ANTONIO VERAS DE ARAÚ- 
' JO
: RR - 408154 / 1997-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

: EUDÓXIO RIBEIRO 
: DR(A). EGLE VASQUES ATZ LACER
DA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA

: DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MAR
TINS

: RR - 408288 / 1997-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO)

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO

: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.

: DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: MARCELO FERNANDES DE, SOUZA 
: DR(Ã). PAULO NOBUYOSHI VVATA

20r O.TH.T : . U  ( < I HP )



508
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRlDO<S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
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RR - 408289 / 1997-8 TRT DA 2A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
AKZO LTD A.
DR(A). MARINA AMARAL PEREIRA
LÉFÈVRE DE MEDEIROS
ROBERTO PAGLIARICCI
DR(A). BEATRIZ BASSO
RR - 4Hll86 / 1997-8 TRT DA 9A.
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR(A). HÉLIO GOMES COELHO JÚ
NIOR
ADIR JOSÉ DOS SANTOS FARIAS 
DR(A). JOSÉ JADIR DOS SANTOS 
RR - 410327 / 1997-5 TRT DA 10A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MARIA GORETTI DE AZEVEDO SIL
VA E OUTRAS
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). VICENTE MARTINS DA COS
TA JUNIOR
RR - 410540 / 1997-0 TRT DA 9A. REGIÃO

PROCESSO : RR - 411453 / 1997-6 TRT DA IA. 
REGIÃO

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE - 
VARIG S.A.

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARIA DE LOSSIO ' 
BRASIL

RECORRIDO(S) : GEORG SCHTSCHERBYNA
ADVOGADO : DR(A). LAUDELINO DA COSTA MEN

DES NETO
PROCESSO : RR - 411508 / 1997-7 TRT DA ISA. 

REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) . COOPERATIVA DOS PRODUTORES E 

FORNECEDORES DE CANA DE VAL
PARAISO - COOPERVALE

ADVOGADO : DR(A). GENÉSIO VIVANCO SOLANO 
SOBRINHO

RECORRIDO(S) : ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 
FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE SOUZA MATOS
PROCESSO : RR - 412062 / 1998-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN

PROCESSO : RR - 412974 / 1997-2 TRT DA 9A. REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) . ESTRADA DE FERRO PARANÁ OES

TE S.A. - FERROESTE
ADVOGADA : DR(A). SUZANA BELLEGARD DANIE 

LEWICZ
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 

LETTA
RECORRIDO(S) : ALBINO NENEVE
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES EUDES PANAZZO- 

LO
PROCESSO : RR - 416071 / 1998-5 TRT DA 6A. REGIÃO
RELATOR : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 

DA)
RECORRENTE(S) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR

TES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI 

NO
RECORRIDO(S) : GILSON CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO
PROCESSO : RR - 420294 / 1998-5 TRT DA 3A. REGIÃO
RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : GAFISA IMOBILIÁRIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA FREIRE 

DE SÁ
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MAURÍCIO PIOU 
JOSIANE CAETANO COSTA FERREI
RA
DR(A). SÉRGIO DE ARAGÓN FERREI
RA
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS 
OS MESMOS
RR - 411030 / 1997-4 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTD A. E OUTRO
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
HELLY OMAR BENHUR DO ESPÍRI
TO SANTO
DR(A). NILTON CORREIA
RR - 411031 / 1997-8 TRT DA 9A.REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
IRMÃOS THA S.A. - CONSTRUÇÕES,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN
AMAURI COSTA PINTO
DR(A). NIVALDO MIGUOZZI
RR - 411252 / 1997-1 TRT DA 7A.REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DR(A). MARIA DE NAZARÉ GIRÃO 
A. DE PAULA 
MESSIAS GABRIEL ALVES 
DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO
RR - 411293 / 1997-3 TRT DA 12A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FELPUDOS FÊNIX LTD A.
DR(A). JOSÉ CARLOS SCHMITZ 
CARLOS GRIPA
DR(A). HEINS ROBERTO LOMBARDI 
RR - 411445 / 1997-9 TRT DA 20A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ CARLOS DE AGUIAR SILVA 
DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE FARIA FERNANDES 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR- 
NURO , .,.)(>

RECORRE NTE(S) 
PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO
DR(A). MARLI SOARES DE FREITAS
BASÍLIO
JOSÉ DO CARMO FERREIRA 
DR(A). LOIZE CARLOS DOS SANTOS 
RR - 412111 / 1997-0 TRT DA 9A. REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A.
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
CLEUSMARI MARIA MENON WIN
KLER
DR(A). GELSON LUIS CHAICOSKI 
RR - 412182 / 1997-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ITAIPU BINACIONAL
DR(A). LYCURGO LEITE NETO
GENOR DE FARIAS
DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
RR - 41?273 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). YASSODARA CAMOZZATO 
GILNEI SILVA
DR(A). HELENA AMISANI SCHUE- 
LER
RR - 412794 / 1997-0 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). MARCO ANTÔNIO MOREIRA 
EMÍDIO VAZ FILHO 
DR(A). ROMÁRIO RATEIRO 
RR - 412843 / 1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO
DRIGUES DE SOUZA(CONVOCADO) 
MASSA FALIDA CONVÉS EMPREEN
DIMENTOS LTDA.
DR(A). JOSÉ CARLOS BALEEIRO 
FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
MARQUES
DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRAN- 
JAN ( ",

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE) S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: ISRAEL SEVERIANO MENDES 
: DR(A). MAURA LUCIENE DE ALMEI
DA BARBOSA

: RR - 424745 / 1998-9 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 

: DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA- 
LAFET

: JOSÉ FREIRE FRANÇA 
: DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ 
: MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
: DR(A). CÉSAR AUGUSTO DE CAS
TRO

: RR - 435117 / 1998-3 TRT DA 12A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: AVELINO MILKEVICZ 
: DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO

: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR(A). EDUARDO JOSÉ PINTO 
: RR - 436384 / 1998-1 TRT DA 17A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP

: DR(A). RONALDO ADAMI LOUREIRO 
: GLÊNIA ANGÉLICA DO NASCIMEN
TO

: DR(A). CLÁUDIO JOSÉ SOARES 
: RR - 436406 / 1998-8 TRT DA IA. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
: DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR 
: MESSIAS BOECHAT BARROS 
: DR(A). JOSÉ AUGUSTO VICTORINO 
BARRETO

: RR - 436438 / 1998-9 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: BRÍGIDO MACHADO E OUTROS 
: DR(A). JORGE AÍRTON BRANDÃO 
YOUNG

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
NERAÇÃO - CRM

: DR(A): ELOINA FARIAS SALDANHA 
: OS MESMOS , < éÿ
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RR - 436498 / 1998-6 TRT DA 4.4. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
AGIPLIQUIGÁS S.A.
DR(A). CARLOS JERÔNIMO ULRICH 
TEIXEIRA
JORGE NILTON MACHADO DE OLI
VEIRA
DR(A). ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE 
RR - 437080 / 1998-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
SOSINSKI & FILHOS LTDA.
DR(A). ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 
PORTO ALEGRE
DR(A). LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FI
LHO
RR - 438448 / 1998-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). AMAURY CALLADO JÚNIOR 
ABEL VIEIRA VELHO E OUTROS 
DR(A). BEATRIZ DELLA GIUSTINA 
BAS1LON1 LEITE 
RR - 438691 / 1998-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
JABUR PROCESSAMENTO DE DA
DOS S.A.
DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHA
DO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO PARANÁ 
DR(A). JEFFERSON AUGUSTO KRAI- 
NER
RR - 438731 / 1998-2 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MANUEL DE OLIVEIRA E OUTROS 
DR(A). CARLOS ANTUNES B. NASCI
MENTO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DA BAHIA - DERBA 
DR(A). LUIZ SOUZA CUNHA 
RR - 438860 / 1998-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SONIA M. R. C. DE ALMEIDA 
INEZ LAZZARETTI PUERARI 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
RR - 438892 / 1998-9 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2‘ REGIÃO 
DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA- 
LA FET
MUNICÍPIO DE OSASCO
DR(A). CLÉIA MARILZE RJZZ1 DA
SILVA
MARISA LEAL DE JESUS 
DR(A). NELSON ALEXANDRE DA 
SILVA FILHO
RR - 438895 / 1998-0 TRT DA 11A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
DR(A). SAFIRA CRISTINA FREIRE 
AZEVEDO CARONE GOMES 
MUNICÍPIO DE IRANDUBA 
OFÉLIA VIEIRA DOS SANTOS
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RR - 439116 / 1998-5 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE
PÚBLICA - IESP
DR(A). DILSON CARVALHO
Sebastião m a r c o s pimentel
DR(A). ALVINO PÁDUA MERIZIO 
RR - 439128 / 1998-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA Ll CHUM (CONVOCA
DA)
MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA. 
DR(A). LUCAS DE MIRANDA LIMA 
JOAQUIM LUIZ DE SOUZA 
DR(A). DELMA MAURA ANDRADE 
DE JESUS
RR - 443844 / 1998-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
VANI DOS SANTOS CAMPOS 
DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PE
REIRA
VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.
DR(A). DOMICELA TRYBUS STANC- 
ZYK PAIOLA
RR - 446197 / 1998-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA
CHADO
MARTA SILMARA BELO KOOP 
DR(A). RUTH D'AGOSTINI 
RK - 446863 / 1998-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE
NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FE- 
EMA
DR(A). CLAUDIA COSTA MANSUR 
ACRÍSIO FRANCISCO DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES 
RR - 449508 / 1998-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). PAULO EUSTÁQUIO CAN- 
DIOTTO DE OLIVEIRA 
ÂNGELA MARIA PEN1DO DE CAR
VALHO E OUTROS 
DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO 
RR - 459527 / 1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ASBERIT LTDA.
DR(A). HERVAL BONDIM DA GRAÇA 
ADEMAR JOAQUIM VASCONCELOS 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA SALES 
MATOS
RR - 459528 / 1998-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
EREVAN ENGENHARIA S.A.
DR(A). SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA 
JOSÉ PAULO DA SILVA 
DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES 
ROMA
RR - 464586 / 1998-9 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). WAGNER D. GIGLIO 
CELSO QUIBEN
DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLA- 
TO •

PROCESSO RR - 46480« / 1998-7 TRT DA 3A. 
REGIÃO

RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO IX) TRABA
LHO DA 3* REGIÃO

PROCURADOR DR(A). JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDCH S) MUNICÍPIO DE TARUM1RIM
ADVOGADO DR(A). PEDRO ALVES SECUNDO
RECORRIDO! S) EDITE DE AZEVEDO E OUTRA
ADVOGADO DR(A). GERALDO CLEMENTINO DE 

SENA
PROCESSO RR - 465570 / 1998-9 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEIS) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO
PROCURADOR DR(A). ARLÉLIO DE CARVALHO LA

GE
RECORRIDO(S) VÍTOR JOSÉ CAMPOS
ADVOGADO DR(A). JUVELINA PEREIRA MONROE 

FERREIRA
RECORRIDCHS) MUNICÍPIO DE ESTIVA
ADVOGADO DR(A). JUDAS TADEU MONROE
PROCESSO RR - 467516 / 1998-6 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA DR(A). SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDO(S) MARISA VEGA GARCIA
ADVOGADO DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS
PROCESSO RR - 468308 / 1998-4 TRT DA 12A. 

REGIÃO
RELATOR MIN.‘JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEIS) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO
PROCURADOR DR(A). LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRENTEIS) MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO DRIA). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 

SOUZA
RECORRIDO(S) MARA GISLA1NE CARDOSO
ADVOGADO DR(A). PAULO HENRIQUE DE ASSIS 

GÓES
PROCESSO RR - 468311 / 1998-3 TRT DA I2A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEIS) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO
PROCURADOR DRIA). VIVIANE COLUCCI
RECORRENTEIS) MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 

SOUZA
RECORRIDO(S) MARIA ALBERTINA TEIXEIRA
ADVOGADO DR(A). PAULO HENRIQUE DE ASSIS 

GÓES
PROCESSO RR - 473766 / 1998-1 TRT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 

VEIGA (CONVOCADO)
RECORRENTEIS) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
ADVOGADO DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CAR

NEIRO
RECORRIDO(S) JOSÉ SOARES
ADVOGADO DRIA). ZILÁ RODRIGUES DE SOUZA
PROCESSO RR - 475014 / 1998-6 TRT DA 12A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEIS) HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO DRIA). ALFREDO ALEXANDRE DE 

MIRANDA COUTINHO
RECORRENTEIS) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12" REGIÃO
PROCURADOR DR(A). VIVIANE COLUCCI
RECORRENTEIS) ALESSANDRA SIMONE SILVA MEN

DES
ADVOGADO DRIA). WILSON REIMER.
RECORRIDO(S) OS MESMOS
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KR - -175404 / 1998-3 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA SÃO JOSÉ S A.
DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA 
DE MELO
SEVERINO FIRMINO DE LIMA
DR( A). MÚCIO EMANUEL FEITOS A 
FERRAZ
RR 47544« / 1998-6 TRI DA 11 A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA ' 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS SEDUC 
DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA 
REGIS
MARIA DO LIVRAMENTO NASCI 
MENTO LIMA
DR(A). LUIZ CARLOS PANTOJA 
RR - 478X46 / 1998-0 TKT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A BESC 
DR(A). LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAY- 
DE FURTADO
MARIA SOLANGE PROENÇA 
DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLA 
TO
RR - 478852 / 1998-0 TRT DA I2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR(A). CINARA GRAEFF TEREBINTO
VALMIR PEREIRA
DR(A). JAIRO SIDNEY DA CUNHA
SERVIÇO AUTÓNOMO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE
BRUSQUE/SC
DR< A). ADRIANA PAVESI
RR - 484027 / 1998-2 TRT DA IA.
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR(A). NTLTON CORREIA 
ALDA DE MELO CRESPO 
DR(A). DIÓGENES RODRIGUES BAR
BOSA
RR - 487950 / 1998-9 TRT DA 11 A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDA
ÇÃO CENTRO DE ONCOLOGIA - FCE- 
CON
DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA 
REGIS
TEREZINHA DA SILVA COSTA 
DR(A). JUAN BERNABEU CÉSPEDES 
RR - 490187 / 1998-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). TERESA CRISTINA D’ALMEI
DA BASTEIRO 
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). WALTER DO CARMO BAR- 
LETTA
RUDIVAL COSTA MAGNO 
DR(A). ANTÔNIO DA COSTA MEDI
NA
RR - 495142 / 1998-2 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE -
DR(A). VANES KA CALDAS GALVÃO
JOÃO GOMES DE MORAIS
DRIA). ARLI.NDO ARAUJO 121 -

PROCESSO RR - 495411 / I998-J TRT DA 4A. 
REGIÃO

RELATOR JbiZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 
DA)

KECORKLN TL̂ S) INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA- 
GUARY S.A.

ADVOGADO DR(A). PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRIIXXS) ALDO BORTONCELLO
ADVOGADO DR(A). ALCINDO GABRIELLI
PROCESSO RR - 4979(16 / 1998-5 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA 

DA)
RECORRENTE! S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1* REGIÃO
PROCURADOR DR(A). IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIIXXS) MUNICÍPIO DE CAMBUCI
ADVOGADO DR(À). ODON SILVARES CORRÊA
RECORRIIXXS) JOÃO BATISTA WERNECk
ADVOGADO DR(A). SILVIO PINHEIRO
PROCESSO RR - 499463 / 1998-7 TKT DA 4A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) SOR A IA IBRAHIM MOHD AHMAD
ADVOGADO DR(A). ANGELO ARRUDA
RECORRIDO(S) LOURDES INÁCIA DA SILVA
ADVOGADA DR(A). MÁRCIA R. FACHINl
PROCESSO RR - 499471 / J998-4 TRT DA IA. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) RICARDO ROBERT! WERMELINGER 

E OUTROS
ADVOGADO DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIIXXS) COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCA

LIS
ADVOGADO DR(A). ROBERTO FIORÊNCIO SOA

RES DA CUNHA
PROCESSO KR - 501598 / 1998-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) BANCO REAL S.A.
ADVOGADA DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZ1
RECORRiDO(S). MARIA APARECIDA DO CARMO ZA- 

NETTI
ADVOGADA DR(A). YARA MARIA DE CASTRO 

SILVA
PROCESSO RR - 503219 / 1998-0 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO
PROCURADOR DR(A) ARLÉLIO DF CARVALHO LA

GE
RECORRENTEíS) MUNICÍPIO DE SACRAMENTO
ADVOGADO DR(A). PAULO DE TARSO NATAL 

FONSECA
RECORRIDO) S) AGRIPINO JOSÉ QUINTINO DA RO

CHA
ADVOGADO DR(A). IVAIR SEVERO CRUZ
PROCESSO RR - 504879 / 1998-6 TRT DA 3A. 

REGIÃO
RELATOR JUÍZA ANÉLIA L! CHUM (CONVOCA

DA)
COMPLEMENTO CORRE JUNTO COM AIRR - 

504878/1998-2
RECORRENTE(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO
PROCURADOR DR(A). ARLÉLIO DE CARVALHO LA

GE
RECORRIDO! S) EMÍLIO RIBEIRO CAMILO FILHO E 

OUTROS
ADVOGADO DR(A). CÉLIO LIMA SOBRINHO
RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA PALMA
ADVOGADO DR(A). ANTÔNIO AFONSO DA SILVA
PROCESSO RR - 509772 / 1998-7 TRT DA 9A. 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEíS) • BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A). CARMEM FRANCISCA W. DA 

SILVEIRA
RECORRENTE(S) PAULO JUAREZ DE SOUZA LEMOS
ADVOGADO DR(A) JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIIXXS)___ _ OS MESMOS _ _ ___  _
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; RR - 509790 / 1998-9 TRT DA 3.\. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

. DR(A). ARLÉLIO DE CARVALHO LA
GE

: LUCIENE ALVARENGA LAGE 
: DR!A). JEFERSON AUGUSTO COR
DEIRO SILVA

: MUNICÍPIO DF. JOANÉSIA 
: DR(A). OSÓRIO DF. ASSIS MOURA 
: ÊLCIO DA SILVA ALVES E OUTRO 
: DR(A). EUGÊNIO PASCELLI GON 
ÇALVES LIMA

: RR - 511775 / 1998-4 TRT DA 4A. REGIÃO
: JUI/A ANÉLIA LI CHUM (CONVOC A
DA)

: ES TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR(A>. G1SLAINE M. DI LEONE 
. VERA LÚCIA BRAGA E OUTRA 
. DR(A). ANA MARIA P. SARAIVA 
: RR - 512876 / 1998-0 TRT DA I2A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 

: DR(A). LUIS ANTÔNIO VIEIRA 
NORBERTO ROQUE 

: DR(A). VERA VIDELVINA DA SILVA 
SERVIÇO AU10NOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

: DR(A). ERNANI PALMA RIBEIRO FI
LHO

: RR - 516946 / 1998-7 TR T DA 17A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 

: DR(A). SÉRGIO FAVILLA DF. MEN
DONÇA

: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR(A). JOSÉ DE RIBAMAR LIMA BE 
7.F.RRA

: VALZENIR DE SOUZA 
: DR(A). ANTÔNIO CARLOS BORLOTT 
: KR - 535245 / 1999-0 TRT DA 11 A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: INSTITUTO DE MEDICINA TROPI
CAL DE MANAUS - IMTM 

: DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA 
RÉGIS

; ANA FERREIRA SALDANHA 
: DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE
: RR - 548174 / I999-I TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). EDNA FERREIRA LIMA 
: ANTÔNIO ANDRADE DA SILVA E OU
TROS

: DR(A). CYNTHIA VASCONCELOS AL
BINO

: OS MESMOS
: RR - 575392 / 1999-7 TRT DA 6A. REGIÃO
: JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA
DA)

: CLÓVIS AFONSO FERREIRA FILHO 
: DR(A). TEREZINHA DE FÁTIMA DO 
NASCIMENTO EPAMINONDAS 

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO -CONAB 

: DR(A). MARIA AUXILIADORA ACOS
TA

: RR - 578093 / 1999-3 TRT DA 4A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MÁRIO FERREIRA LOPES E OUTROS 
: DR(A). CELSO HAGEMANN 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEF.E 

i DRÍÁÇ JORGE SANT’ANNA BOPP
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RR - 608634 / 1099-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
LUIZ PINTO DOS SANTOS 
DR(A). EVERALDO CARLOS DE ME
LO
OONtfPANMIA SUZANO ÔÉ PAPEL E1
CELULOSE
DR(A). ÂPARECIDA TOKUMI HASHI- 
MOTO
RR - 610531 / 1999-0 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA CULTURA E 
TURISMO - SEC
DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
LO
MARIA DA CONCEIÇÃO CORDOVIL 
DA SILVA
RR - 610532 / 1999-3 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO
DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
LO
JOSÉ AFONSO GOMES DA SILVA 
DR(A). OLYMPIO MORAES JÚNIOR 
RR - 610533 / 1999-7 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS 
DR(A). CELY CRISTINA DOS SAN
TOS PEREIRA
CARLOS G1RUNE DIAS DÊ,SOUZA
bkrA) ! )O AQUI M  LOPES FRAZAO1 ' 
RR - 610856 / 1999-3 TRT DA 1IA. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 
IDALINA FERREIRA DA SILVA 
DR(A). ERNANI DE BARROS GOMES 
FILHO
RR - 610857 / 1999-7 TRT DA I1A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 
DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA 
RENILDA DE MATOS BRAGA 
DR(A). AMBRÓSIO GAIA NINA 
RR - 610858 / 1999-0 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA 
CÉSAR ARAÚJO FREITAS FILHO 
RR - 610859 / 1999-4 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FI
NANÇAS - SEMEF
DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS
ROSE MARY DA SILVA MARAJÓ 
DR(A). LENISE DE SOUZA ANDRA
DE
RR - 610860 / 1999-6 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES 
DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA 
ROCICLÉIA MARINHO DE CASTRO 
DR(A). ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

oTUOZ (■ !■) RECORRIDO(S) ,
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR
REÒÒkRÍÍFÍtÊ ')

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRI DO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR - 610861 / 1999-0 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR (A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS

santos.... . ,
: Ml LENE .GUIMARÃES LORIS 
: DR(A). LUÍS ALBERTO MARINHO DE 
ALCANTARA

: RR - 612595 / 1999-4 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA
ÇÃO -SEMAD

: DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS 
E SANTOS

: MYRIAN APARECIDA ALBUQUER
QUE PEREIRA

: DR(A). WELLINGTON DE AMORIM
ALVES

: RR - 613639 / 1999-3 TRT DA 11A, REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE MANAUS
: DR(A). MARSYL OLIVEIRA MAR
QUES

: NILCE RODRIGUES DA COSTA 
: DR(A). MARIA LÍGIA PINHEIRO NO
GUEIRA

: RR - 613734 / 1999-0 TRT DA I1A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA, (CONVOCADO)
'É^Àpp. ÓplÃMAZONAS1 - áEÓRE-' 
TARÍA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTO - SEDUC 

: DR (A) ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 

: ARACY SOUZA SOLART 
: DR(A). ERNANI DE BARROS GOMES 
FILHO

: RR - 615187 / 1999-4 TRT DA 12A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ROSEMARY DA SILVA WELTER 
: DR(A) ADAILTO NAZARENO DEGE- 
RING

: CIA. BERING 
: DR(A). EDEMIR DA ROCHA 
: RR - 618153 / 1999-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNACAR - UNAÍ COMÉRCIO DE VEÍ
CULOS LTDA.

: DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL
MEIDA

: MANOEL RODRIGUES MILITÃO 
: DR(A). ALBERTO PEREIRA COELHO
: RR - 627210 / 2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPI
CAL - FMT

: DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
LO

: MÁRIO GARCIA DE MORAIS 
: RR - 627215 / 2000-8 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM

: DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS 
: MARIA DAS GRAÇAS BATISTA DA 
SILVA

: DR(A). ALEXANDRE MORAES DA 
SILVA _________ ________

PROCESSO
RELATOR
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO
RECORRI DCXS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

.PROCURADOR
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENT£(S)
PROCURADOR
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECOR RENTE( S) 
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR - 627240 / 2000-3 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
; DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 

: MARIA ALCILIADORA ALMEIDA 
CARMO

: DR!A). ALEXANDRE PONTE LINHA 
RES

: RR - 627241 / 2000-7 TRT DA 7A. 
REGIÃO

; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR(A). ALBERTO FERNANDES DE 
FARIAS NETO

: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES 
: DR(A). ALEXANDRE PONTE LINHA
RES

: RR - 627242 / 2000-0 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR(A). ALBERTO FERNANDES DE 
FARIAS NETO

: JOSÉ RODRIGUES DE MORAIS 
: DR(A). ALEXANDRE PONTE LINHA
RES

: RR - 627838 / 2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 

: DR(A). ALBERTO BEZERRA DE ME
IO

: ANA MARIA MELO DA SILVA 
: DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PI
NHEIRO

: RR - 628497 / 2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR(A). SILVANA RANTER! DE ALBU
QUERQUE QUEIROZ 

: JOSÉ SALVIANO DOS REIS 
: DR(A). ANGELO BOER 
: INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO 
DO BRASIL - IMBEL 

: DR(A). JOSÉ BATISTA DOS SANTOS 
: RR - 628886 / 2000-2 TRT DA 17A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST

: DR(A). ALEXANDRE PANDOLPHO MI- 
NASSA

: ANTÔNIO VALDEVINO ALVES FI
LHO

: DR(A). ALEXANDRE HIDEO WENJ- 
CHI

: RR - 632122 / 2000-1 TRT DA 2A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DR(A). MARCELO RICARDO 
GRÜNWALD 

: WALTER BRINGMANN 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA DUENHAS 
VALENZUELA

: RR - 645400 / 2000-8 TRT DA 15A. REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: DURAFLORA S.A.
: DR(A). WASHINGTON B DE BRITO E 
OUTROS

: TOSHIAKI YAMASHITA
: DR(A). ELIANDRO MARCOLÍNO___hä__/ ) I I________ U____£_1--
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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ADVOGADA ;
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: RR - <.50502 / 2000-6 TRT DA 7A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RO
DRIGUES DE OLIVEIRA 

: RAIMUNDA NONATO DE AGUIAR 
: DR(A). GILBERTO ALVES FEUÃO 
: RR - 650524 / 2000-2 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR(A). ALBERTO FERNANDES DE 
FARIAS NETO

; EXPEDITA DE ALMEIDA PORTELA 
: DR(A). ALEXANDRE PONTE LINHA
RES

: RR - 656044 / 2000-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: MARIA LOURDES ALVES DOS SAN
TOS

: DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCO
LAS LTD A.

: RR - 679682 / 2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONÃS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

: DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 

: MARIA PRAZERES RODRIGUES FER
NANDES

: DR(A). FRANCISCO DE ASSIS FER
REIRA PEREIRA

PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 707552 / 2000-5 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTÔNIO FERREIRA FILHO - BRA
SIL SERVICE CONSERVAÇÃO E SER
VIÇOS
DR(A). HELDER WANDERLEY OLI
VEIRA
LUIZ GONZAGA SOARES DE ARAÚ
JO
RR - 710644 / 2000-6 TRT DA 10A. REGIÃO
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 
DR(A). DANIELA DE MORAIS DO 
MONTE VARANDAS 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTD A. - TCB 
DR(A). VIVIANE PAIVA DA COSTA 
GOM1DE
ANTÔNIO BORGES DE SOUZA E OU
TROS
DR(A). BENEDITO JOSÉ BARRETO * 
FONSECA
RR - 724143 / 2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA 
JESUS MARIANO DA SILVA 
DR(A). EDEN GONÇALVES HIURA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2* Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exnio. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, dc- 
lerminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente ü publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo. reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 200 i.
Maria Aldah Ilha de Oliveira 
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 718399 / 2000-1 TRT da 5a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.
DR(A). VALTON PESSOA 
DERALDO RIBEIRO DOS ANJOS 
DR(A). PATRÍCIA ALEXANDRE SANTOS 
SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 727749 / 2001-9 TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
MARIA DA GLÓRIA VILELA LEMOS GUEL- 
F1
DR(A). ALFREDO TADASHI MIYAZAWA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - 
BANESPA
DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCI
SO

: RR - 679693 / 2000-8 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SE
GURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - 
SEJUSC

: DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS
: ELAINE CRISTINA ALBUQUERQUE 
DE OLIVEIRA

: DR(A). LUÍS ALBERTO MARINHO DE 
ALCÂNTARA

: RR - 679781 / 2000-1 TRT DA 11A. REGIÃO
: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA (CONVOCADO)

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES 

: ÁLVARO VITORINO LIMA 
: DR(A). ADEMAR FEITOZA RAMOS 
: RR - 702650 / 2000-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO

: DR(A). ANA FRANCISCA MOREIRA 
DE SOUZA SANDEN

: MUNICÍPIO DE OSASCO
: DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI 
GALLO

: EDEMIR EDSON ALCEBÍADES 
: Dfc(Â): WILMA FRANCO DE OLIVEI- 

TÁíRAT VJOrcIi: >041 : CC/Í-CYC/

SECRETARIA DA 3a TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o "caput” do art.3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.
Processo: AIRR - 705697 / 2000-4 TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR(A). ADALBERTO GODOY 
JOSEFA NABOR BARBOSA 
DR(A). MARIA STELA NOGUEIRA WATA- 
NABE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 706479 / 2000-8 TRT da 15a. Região
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
DURAFLORA S.A.
DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOM1GNANI 
JÜUO DINIZ
DR(A). EI.IANDRO MARCOLINQ \ ,, , v
----------ST-n-l— i-— 4— ii ■s-f'H-* -r-o 6-i‘4

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüenle à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 728608 / 2001-8 TRT da 3a. Região
RELATOR
AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA

JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚ
JO (CONVOCADA)
LOTERDIVER LTDA.
DR(A). IGOR PANTUZZA WILDMANN 
MARLY LIMA DOS SANTOS ,
DR(A). MARIA NILZA PIRES DE OLIVEIRA 
CAMPOS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes a Exma. Juiza Convocada 
Eneida Melo Correia de Araújo, Relatora, a Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi e a Exma. Procuradora Regional do Tra
balho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira '
Diretora da Secretaria da 3a. Turma / ’ 1 ’ ’ . ' ' ‘ •'- - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - -  ij-t  9i-T 'I < ib- i-'■ ■ ■<■— i— a-u-í.
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Processo: AIRR - 738458 / 2001-7 TRT da !a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : PLANIM PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO 

LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQU1 
AGRAVADO(S) : CARLOS ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO : DRI A). SÉRGIO GOMES DOS SANTOS 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho. Dra. 
Márcia Raphanelli de Brito. DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqücnte à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 740663 / 2001-0 TRT da 5a. Região
RELATOR : MIN, CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
AGRAVADO(S) : MARCELO CARDOSO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi. o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Extna. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito. DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 741343 / 2001-1 TRT da 2a. Região
RELATOR : JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚ

JO (CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). CINTIA BARBOSA COELHO 
AGRAVADO(S) : LEOMIR DE SOUZA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE MOURA 
CERTIDÃO DH JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes a Exma. Juíza Convocada 
Eneida Melo Correia de Araújo. Relatora, a Exma. Ministra Marta 
Cristina írigoyen Peduzzi e a Exma. Procuradora Regional do Tra
balho, Dra. Márcia Raphanelii de Brito, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo. reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 741344 / 2001-5 TRT da 2a. Região
RELATOR : JUÍZA ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚ

JO (CONVOCADA)
AGRAVANTE(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
AGRAVADO(S) : ALMIR GONÇALVES
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior tio Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo, Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes a Exma. Juiza Convocada 
Eneida Melo Correia de Araújo, Relatora, a Exma. Ministra Maria 
Cristina írigoyen Peduzzi e a Exma. Procuradora Regional do Tra
balho, Dra. Márcia Raphanelii de Brito, DECIDIU, unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira 
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR - 742091 / 2001-7 TRT da 2a. Região Processo: AIRR 747362 / 2001-5 TRT da 10a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBEKIX) REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : SELLINVEST DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ISABEL CRISTINA DF. MEDEIROS 
AGKAVADO(S) : MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
ADVOGADA : DR(A). CECÍLIA MARIA COLLÃ 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho. Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito, DECIDIU, unanimcmenle, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 744540 / 2001-0 TRT da 15a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). GISÈLE FERRARINI BASILE 
AGRAVADO(S) : ANÍSIO APARECIDO DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALEXANDRE MENDES 

OLIVEIRA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula. Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 745608 / 2001-3 TRT da 10a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : BANCO CITIBANK S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
AGRAVADO(S) : RICARDO DE JESUS DANTAS OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR(A). ALDO CLEMENTE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DÉ JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cm 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi. o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reauluando o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 747201 / 2001-9 TRT da 15a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DH PAULA
AGRAVANTE(S) : ARCOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE UMA 
AGRAVADO(S) : ANTÔNIO CARLOS ROSATO 
ADVOGADO : DR(A). VALDIR APARECIDO TABOADA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carios 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito, DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira 
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

RELATOR . MIN. CARI OS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTEtS) : PTRFJ? SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA. 
ADVOGADO : DRÍA). LUIZ AUGUSTO GEAQUINTO DOS 

SANTOS
AGRAVAIXKSJ : GABRIEL JORGE GONÇALVES PASSOS 
ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito. DECIDIU, unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 750676 / 2001-3 TRT da 12a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARI

NENSE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CARLOS UMA 
AGRAVADO(S) : CLARICE FÁTIMA DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR(A). ELOI PEDRO BONAMIGO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula. Relator, presentes a Exma Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi. o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito. DECIDIU, imaniinememe. dar provi 
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente á publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, rcautuando-o como recurso de resista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 752248 / 2001-8 TRT da )5a. Região
RELATOR
ACRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DF. PAULA 
ANTÔNIO APARECIDO DANIEL 
DR(A). NELSON MEYER 
GASCOM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA.
DR(A). TORI CARVALHO BORGES OLIVEI 
RA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes a Exma. Ministra 
Maria Cristina írigoyen Peduzzi, o Exmo. Juiz Convocado Carlos 
Francisco Berardo e a Exma Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Márcia Raphanelii de Brito. DECIDIU, unantmememe, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subscqiiente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observ ando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2001.
Maria Aldah IJha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
Processo: AIRR - 753344 / 2001-5 TRT da 15a. Região
RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 

BANESPA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JOSÉ RAMPONI 
AGRAVADO(S) : VALTER APARECIDO ZAFFALON 
ADVOGADO : DR(A). SILVIO CARLOS AFFONSO


